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           Endereço: Rod Br-316, Km 3 s/n - Guanabara 
           Fone: (91) 3073-7300   

OFÍCIO Nº 0447/2025 - DIEX / HMUE / INDSH               Ananindeua/PA, 15 de maio de 2025. 

 

À 
Secretaria de Estado de Saúde Pública do Estado do Pará �± SESPA 
As Exmas. Senhoras 
Ivete Gadelha Vaz 
Secretária de Saúde Pública 
 
C/C 
Elilma Andrade Ferreira  
Coordenadora �± GTCAGHMR/DDRA 
 

Ref.: Relatório Mensal Contábil Financeiro, referente ao mês de abril/2025. 

 

O Instituto Nacional de desenvolvimento Social e Humano �± INDSH, administrador do 

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência �± HMUE , honrada ao cumprimentá-lo, vem, 

pelo presente, considerando o contrato de Gestão 002/2024, sob gestão desta conceituada Secretaria 

de Estado de Saúde Pública �± SESPA, neste ato representada por seu diretor, vem pelo presente, 

apresentar a Prestação de Contas contábil financeira (Via Sistema PAE), referente a competência de 

abril/2025 conforme consta nos documentos em anexo. 

 

Por oportuno, solicitamos que, após análise das informações, seja encaminhado formalmente a 

esta Unidade o parecer e/ou aprovação do referido Relatório de Prestação de Contas da competência 

apresentada. 

Sendo o que cabia acerca do exposto, subscrevemo-nos e reiteramos nossos votos de estima e 

consideração.  

 

______________________________ 

Marcelo Azevedo Costa 
Diretor Executivo/ HMUE  

Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano �± INDSH 
Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência �± HMUE  
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal 

 O presente Convênio é celebrado com fundamento nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 11.788/2008 e demais legislações estaduais e federais pert inentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

 O presente Convênio tem por objeto a realização de atividades práticas e de at ividades 

de Estágio Curricular Supervisionado, não remunerado, pelos alunos regularmente 

matriculados nos Cursos de Graduação e Pós-graduação do UNIFAMAZ, bem como para o 

desenvolvimento de at ividades de Pesquisa e Extensão de interesse das partes, nas 

dependências do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Termo de Compromisso e Obrigações do Estágio 

a) Do Termo de Compromisso 

A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso entre o  

HMUE e o ESTUDANTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, com a interveniência 

obrigatória do UNIFAMAZ, cujos termos deverão ser estabelecidos em conformidade com o 

disposto no presente instrumento, na legislação e normas vigentes. 

b) Das Obrigações do Estagiário 

O Estagiário obrigar-se-á, mediante o Termo de Compromisso, a cumprir as condições 

f ixadas para o estágio, bem como as normas estabelecidas pelo HMUE e pela UNIFAMAZ. 

 

 CLÁUSULA QUARTA �� Das Obrigações dos Convenentes 

 I -  Ao INDSH/HMUE compete: 

a) Conceder Estágio Curricular Supervisionado aos alunos regularmente 

matriculados nos cursos de Graduação e Pós-graduação do UNIFAMAZ, bem como apoiar a 

realização de at ividades de Pesquisa e Extensão de interesse das partes, nas dependências do 

HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho; 

b) Assinar, na qualidade de concedente, o Termo de Compromisso de Estágio; 
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c) Permit ir o início das at ividades de estágio somente após a assinatura do Termo 

de Compromisso pelos partícipes e pelo ESTAGIÁRIO. 

d) Propiciar ao ESTAGIÁRIO as oportunidades e condições para vivenciar o 

aprendizado e adquirir experiências prát icas na linha de sua formação; 

e) Exigir da UNIFAMAZ a execução das at ividades programadas; 

f) Comunicar a UNIFAMAZ, imediatamente, por escrito, a ocorrência de qualquer 

ato ou fato relevante concernente à realização do estágio; 

g) Disponibilizar o espaço físico necessário para o desenvolvimento das at ividades 

de Ensino (Estágio), pesquisa e extensão, na forma estabelecida em Plano de Trabalho; 

h) Permit ir que os alunos e docentes do UNIFAMAZ tenham acesso aos setores de 

apoio técnico e logíst ico do HMUE para o desenvolvimento das at ividades de Ensino (Estágio), 

Pesquisa e Extensão; 

i) Garant ir a guarda de Materiais de Proteção Individual que forem fornecidos, 

pelo UNIFAMAZ, para a proteção de seus alunos e docentes; 

j) Permit ir que os estagiários tenham acesso aos métodos propedêuticos e 

assistenciais ut ilizados no HMUE, observando as normas pert inentes; 

k) Manter integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva troca de 

experiência no processo Ensino/Serviço/Comunidade. 

l) Permitir o uso de espaço físico necessário às atividades de ensino a cada 

subgrupo, de acordo com a característica de cada ambiente, não devendo ultrapassar sua 

capacidade nos períodos acordados; 

m) Fornecer identificação (crachá) aos estagiários; 

n) Permitir o início das atividades do Estágio somente após entrega, pela 

UNIFAMAZ, dos Equipamentos de Proteção Individual destinados a seus alunos e docentes; 

 

 II -  À UNIFAMAZ compete: 

a) Garantir o desenvolvimento das atividades de Ensino (Estágio), Pesquisas e 

Extensão nas dependências do HMUE, na forma estabelecida em Plano de Trabalho; 
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b) Encaminhar semestralmente ao INDSH/HMUE, a relação dos estudantes de 

cada curso que realizarão o Estágio. 

c) Prestar informações referentes ao Projeto Pedagógico de cada Curso; 

d) Coordenar as ações relativas ao estágio; 

e) Indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, para ser 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio; 

f) Assinar Termo de Compromisso, na qualidade de interveniente; 

g) Comunicar ao INSH/HMUE, de imediato e por escrito, o desligamento do 

ESTAGIÁRIO de seu curso; 

h) Responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades inerentes ao estágio 

curricular obrigatório, nas dependências do INSH/HMUE, com a observância do estabelecida 

em Plano de Trabalho; 

i) Utilizar o espaço físico e cultural do INDSH/HMUE, para o desenvolvimento das 

atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, respeitando as normas internas do Hospital; 

j) Respeitar as características e rotinas dos setores técnico e logístico do 

INSH/HMUE, durante o desenvolvimento das atividades de estágio, podendo utilizar o espaço 

físico desses setores, nas condições previamente estabelecidas em Plano de Trabalho; 

k) Manter plena integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva e 

eficiente troca de experiências no processo Ensino/Serviço/Comunidade; 

l) Apresentar ao INDSH/HMUE o Plano de Ensino da disciplina ou atividade 

curricular, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do inicio das atividades, 

contendo o Cronograma de Atividades, em consonância com o Projeto Pedagógico do Curso, 

bem como a relação nominal dos discentes e o nome dos docentes supervisionados das 

respectivas atividades; 

m) Zelar pelo perfeito funcionamento e conservação dos materiais e equipamentos 

colocados à disposição das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

n) Fornecer material de apoio didático-pedagógico e operacional, necessários ao 

bom desempenho das atividades discentes no hospital; 
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o) Apresentar Relatório Final de Estágio ao Departamento de Ensino e Pesquisa do 

INDSH/HMUE, para a confecção de dados estatísticos, visando aperfeiçoar a melhor 

integração com os profissionais do INDSH/HMUE; 

p) Responsabilizar-se em expedir Certificado aos orientadores/preceptores/ 

colaboradores do INDSH/HMUE, referente à carga horária dispensada aos alunos dos diversos 

cursos, ao final de cada período letivo; 

q) Proporcionar apoio, cooperação e suporte na área de ensino e pesquisa aos 

técnicos do INDSH/HMUE. 

r) Responsabilizar-se por todo material (insumos) de proteção individual dos 

alunos, como: Luva de Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável manga longa, 

roupa privativa e outros, conforme a necessidade da atividade realizada (setores fechados, 

fornecer roupas privativas). Sendo que todos esses materiais devem seguir os padrões do 

HMUE. 

s) Responsabilizar-se pela confecção do Termo de Compromisso que será assinado 

pelo HMUE, o Estagiário e a Instituição de Ensino, contendo o número de matrícula e número 

da apólice do seguro para os alunos. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - Da Jornada de Atividades 

 A jornada de at ividades do estágio deverá ser f ixada em período compatível com o 

horário escolar do ESTAGIÁRIO, desde que estabelecido no Termo de Compromisso, de 

comum acordo entre o estagiário e os partícipes, com interveniência do UNIFAMAZ. 

 Parágrafo Único. A carga horária da jornada de at ividades de estágio deverá ser 

explicitada no Termo de Compromisso, e poderá ser alterada, caso não prejudique o horário 

escolar do ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação e demais normas vigentes. 

 

 CLÁUSULA SEXTA �� Da Vigência do Convênio e das Alterações 

 O presente convênio terá prazo INDETERMINADO, a part ir de 28/05/2024, podendo ser 

rescindo a qualquer momento, desde que comunique sua intenção à outra parte, por e-mail, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido 
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de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título, sendo 

observada a conveniência e a disponibilidade do INDSH/HMUE. 

 Parágrafo único. O presente convênio poderá ser alterado, com exceção de seu objeto, 

havendo interesse mútuo, mediante termos adit ivos numerados em ordem crescente. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA �� Da Duração do Estágio 

 O estágio será por prazo determinado, devendo constar no Termo de Compromisso e 

no Plano de Ensino o período de sua duração, a data de seu início e término, assim como 

horário do estágio, observando as normas da Lei de Estágio. 

 

 CLÁUSULA OITAVA �� Da Não Remuneração de Estágio. 

 O HMUE e o UNIFAMAZ não concederão ao ESTAGIÁRIO auxílio f inanceiro, quer a 

título de bolsa, quer a título de remuneração, por se tratar de estágio supervisionado 

obrigatório não remunerado, nos termos da cláusula segunda deste instrumento, conforme 

consignado em Termo de Compromisso. 

 

 CLÁUSULA NONA - Do Seguro 

 Para a realização do estágio obrigatório, caberá ao UNIFAMAZ o ônus e a 

responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de seguro de acidentes 

pessoais, de caráter obrigatório, em favor do ESTAGIÁRIO, devendo constar no Termo de 

Compromisso o número da Apólice de Seguro e a Razão Social da Seguradora. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - Da Inexistência de Vínculo Empregatício 

 Nos termos da legislação vigente, o estágio objeto do presente instrumento não cria 

vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO, o INDSH/HMUE e o 

UNIFAMAZ, desde que observados os requisitos estabelecidos pelos incisos I, II e III do Art. 3º 

da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como o estabelecido no respect ivo Termo de 

Compromisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �� Das Obrigações dos Estagiários 
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 Os estagiários obrigam-se através do Termo de Compromisso individual, a respeitar as 

normas estabelecidas pelo INDSH/HMUE e pelo UNIFAMAZ, especialmente resguardando o 

sigilo das informações que tenham acesso em decorrência de estágio, sob pena de 

responsabilização civil, administrat iva e penal. 

 Parágrafo Único: Os estagiários deverão se apresentar com antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis ao início do estágio no Departamento de Ensino e Pesquisa do INDSH/HMUE, 

para receber as orientações e esclarecimentos pert inentes às normas internas do 

INSH/HMUE. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �� Do Plano de Ensino 

 O Plano de Ensino e o cronograma de execução (nota, etapa ou fase), deverão ser 

apresentados pelo UNIFAMAZ quando da indicação/listagem dos estagiários.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �� Dos Recursos Humanos 

 Os Recursos Humanos ut ilizados na execução do presente convênio são 

servidores/funcionários do INDSH/HMUE e do UNIFAMAZ, não gerando qualquer vinculação 

empregatícia. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �� Dos Trabalhos Científ icos 

 Os trabalhos Científ icos (relatórios, monografias, pesquisa, art igos, apresentações em 

eventos científ icos, publicações) que ut ilizarem material/pacientes do INDSH/HMUE, deverão 

obedecer às normas previstas na Normalização de Pesquisa do Departamento de Ensino e 

Pesquisa do INSH/HMUE, citar o nome do INSH/HMUE como local de realização do trabalho 

e ter pelo menos um co-autor pertencente ao quadro de funcionários do INSH/HMUE. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA �� Dos Materiais de Apoio 

 

 O UNIFAMAZ quando encaminhar estagiários ao INDSH/HMUE, deverá dispor ao 

INDSH/HMUE, especif icamente à área de estágio, os materiais e equipamentos listados no 
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Anexo I, nas quant idades acordadas pelos coordenadores envolvidos de ambas as partes, sem 

prejuízo d�ƒ�“�—�‡�Ž�‡�•�� �‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘�•�� �•�ƒ�•�� �ƒ�Ž�À�•�‡�ƒ�•�� �ò�•�ó�á���ò�’�ó�á���ò�”�ó���‡���ò�•�ó���†�‘�� �‹�–�‡�•�� ������ �†�ƒ�����Ž�ž�—�•�—�Ž�ƒ�����—�ƒ�”�–�ƒ���� Das 

Obrigações dos Convenentes. 

Parágrafo Único. Os materiais e equipamentos do ANEXO I que são conforme 

necessidade devem ser solicitados com 6 meses de antecedência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �� DA RESCISÃO  
 
 A qualquer tempo e por denúncia de qualquer uma das partes, poderá ocorrer a rescisão 
deste Convênio, desde que haja comunicação prévia e por escrito de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias, ou rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou 
condições. 
 Parágrafo Primeiro - A ext inção do presente Convênio antes do seu termo f inal, 
decorrente de denúncia por qualquer dos partícipes, implicará na interrupção imediata dos 
estágios já iniciados, salvo quando às at ividades em andamento não puderem ser 
interrompidas, devendo, neste caso, ser celebrado Termo de Encerramento de Convênio. 
 Parágrafo Segundo - O INDSH/HMUE poderá solicitar a qualquer tempo, o 
desligamento ou a subst ituição de estagiário, nos casos previstos na legislação vigente 
constante no Termo de Compromisso e Normas do INDSH/HMUE, dando ciência do fato a 
UNIFAMAZ. 

Parágrafo Terceiro - No caso de ocorrência de danos materiais ocasionados ao HMUE, 
decorrente de ações comprovadas dolosas ou culposas por parte dos estagiários, deverá o 
UNIFAMAZ ser not if icado do fato, f icando este responsável pela reparação dos danos que 
forem comprovados, assegurado o direito de regresso do UNIFAMAZ contra o agente 
causador do dano. 
 Parágrafo Quarto: Este Convênio é acessório do Contrato de Gestão assinado pela 
CONVENENTE com o Governo do Estado do Pará, através da Secretaria Execut iva de Estado 
de Saúde Pública, através do Contrato de Gestão 002/SESPA/2024, de sorte que sendo aquele 
rescindindo, por qualquer mot ivo e a qualquer tempo, apresente avença se rescindirá 
automat icamente e instantaneamente, devendo a CONVENIADA ser informada de modo 
formal, hipótese em que não caberá a observância do constante no parágrafo primeiro desta 
cláusula, tampouco se dando de cominação de multa ou indenização, a qualquer título. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA �� Das Disposições Anticorrupção 
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As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos da 

Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes internacionais anticorrupção, tais como: Foreign 

Corrupt Practices Act ("FCPA"), Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

���…�‘�•�Ø�•�‹�…�‘�� ���ò���������ó���á�� �
�Ž�‘�„�ƒ�Ž�� ���ƒ�…�–�� ���ò�������ó���á�� ������ ���”�‹�„�‡�”�›�� ���…�–�â�� �…�‘�•�’�”�‘�•�‡�–�‡�•�†�‘-se, assim, a 

absterem-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras 

Anticorrupção. 

Parágrafo Primeiro. As PARTES se obrigam, sob as penas previstas no Contrato e na 

legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas 

não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e a legislação brasileira contra a lavagem 

de dinheiro. 

Parágrafo Segundo. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, não irão 

receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade 

ilícita, bem como não irão contratar como empregado ou de alguma forma manter 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades 

criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção, de 

lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES se obrigam a notificar prontamente, por escrito, a outra 

PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto na lei anticorrupção, e ainda de 

participação em práticas de suborno ou corrupção. 

Parágrafo Quarto. Caso seja descoberto que uma das PARTES tenham infringido 

qualquer das regras acima dispostas, a parte inocente terá o direito de rescindir o presente 

contrato por justa causa, ficando a parte infratora responsável por: (i) se responsabilizar por 

qualquer multa ou despesa incorrida pela parte inocente e que tenha conexão ao Pagamento 

Impróprio; (ii) indenizar e isentar a parte inocente de quaisquer custos, taxas, juros, multas ou 

outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que surgir a partir de investigações de 

ou de defesa contra qualquer litígio ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal 

que figurar como parte envolvida a partir de fatos ou omissões da parte infratora ou de 

qualquer um de seus subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por 

violarem as, leis anticorrupção de qualquer jurisdição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Proteção de Dados Pessoais 

 

As PARTES, por seus representantes, através da assinatura do presente Contrato, 

declaram, garantem e comprometem-se, em relação a todos os atos de representação da 

outra Parte e em qualquer questão relacionada direta ou indiretamente com o 

desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato, que: (i) 

Não violaram e comprometem-se a não violar a Lei de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

13.709/2018) e demais legislações análogas de outras jurisdições que versem sobre o tema;(ii) 

Declaram de forma irrevogável e irretratável, que seus acionistas/quotistas/sócios, 

conselheiros, administradores, diretores, empregados, prestadores de serviços, inclusive seus 

subcontratados e prepostos, conhecem e cumprem integralmente o disposto nas leis, 

regulamentos e disposições normativas que tratam da proteção de dados pessoais, nacionais e 

estrangeiras; (iii) Se absterão da operação de tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma 

direta e/ou indireta, ativa e/ou passiva, de dados pessoais; (iv) Nas atividades de tratamento de 

dados pessoais observarão a boa-fé e os demais princípios dispostos nas leis que versem sobre 

o tema.  

���ƒ�”�ž�‰�”�ƒ�ˆ�‘�����”�‹�•�‡�‹�”�‘�ä�����ƒ�”�ƒ���ˆ�‹�•�•���†�‘���’�”�‡�•�‡�•�–�‡�����‘�•�–�”�ƒ�–�‘�á���ƒ���‡�š�’�”�‡�•�•� �‘���ò�–�”�ƒ�–�ƒ�•�‡�•�–�‘�ó���•�‹�‰�•�‹�ˆ�‹�…�ƒ��

toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  

Parágrafo Segundo. O tratamento de dados pessoais quando realizado no decorrer 

deste instrumento tem como base legal entre as partes convenentes a execução deste 

Convênio (art. 7º, inciso V da LGPD) e no caso do Termo de Compromisso de Estágio o 

cumprimento de obrigação legal (art. 7º, inciso II da LGPD) a ser assinado entre as partes 

convenentes e os estagiários nos termos previstos da Lei de Estágio. Serão coletados e 

tratados somente os dados de titulares que forem necessários e adequados para as finalidades 

descritas neste instrumento, e cada tratamento deverá observar os requisitos legais previstos 
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na LGPD, assegurando o exercício dos direitos dos titulares, nos termos da Lei, 

comprometendo-se os partícipes a adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como a observar as respectivas POLÍTICAS DE PRIVACIDADE E 

PROTEÇÃO DE DADOS.   

Parágrafo Terceiro. As PARTES comprometem-se a adotar medidas de segurança, 

técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de tratamento, comunicação ou qualquer forma de utilização inadequada ou 

ilícita previsto em lei, sendo certo, que qualquer violação à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais ou qualquer legislação internacional aplicável será considerada violação material do 

contrato, sem necessidade de qualquer aviso prévio e sem oportunidade de recuperação. Tal 

constatação ensejará na cessação imediata de todos os pagamentos. 

Parágrafo Quarto. As PARTES comprometem-se a garantir o direito a obter, a qualquer 

momento e mediante requisição a ser enviada, com no mínimo, 10 (dez) dias úteis de 

antecedência: (i) a confirmação da existência de tratamento; (ii) o acesso aos dados; (iii) a 

correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a anonimização, bloqueio ou 

eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o 

disposto na Lei nº 13.709/2018; (v) a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 

produto, mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de 

acordo com a regulamentação do órgão controlador; (vi) a eliminação dos dados pessoais 

tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 

13.709/2018; (vii) a informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador 

realizou uso compartilhado de dados; (viii) a informação sobre a possibilidade de não fornecer 

consentimento e sobre as consequências da negativa; e (ix) a revogação do consentimento, 

nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709/2018, (x) a auditaria e revisão dos procedimentos 

de conformidade relacionados à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer 

legislação internacional aplicável, exclusivamente no caso de identificada ocorrência de 

vazamento de dados ou incidentes relacionado à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, (xi) 
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cooperação total com qualquer investigação sobre ética, conformidade, incidentes de 

segurança da informação , entre outros. 

Parágrafo Quinto. As PARTES obrigam-se a cumprir as regras de Governança de dados 

pessoais estabelecidos por estas. 

Parágrafo Sexto.  As PARTES serão responsáveis por todas as multas e sanções 

impostas à outra Parte derivadas diretamente do seu descumprimento deste Convênio ou da 

violação ou descumprimento da Leis de Proteção de Dados Pessoais. 

Parágrafo Sétimo. Caberá ainda, o direito de regresso da outra parte convenente para 

indenização total pela parte infratora, por qualquer violação à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais ou qualquer legislação internacional aplicável, incluindo os custos da investigação 

subjacente. 

Parágrafo Oitavo. Na execução do presente Convênio, as Partes deverão colaborar 

entre si para que haja garantia do integral cumprimento das disposições previstas na lei de 

proteção de dados pessoais, devendo: (i) tomar medidas razoáveis para informar sua equipe de 

trabalho sobre as responsabilidades e confiabilidade resultantes da lei de proteção aos dados 

pessoais; (ii)  notificar prontamente a outra Parte por escrito, sempre que souber ou suspeitar 

que ocorreu um incidente de segurança, ou uma violação à lei de proteção de dados pessoais; 

(iii) investigar eventual incidente de segurança, tomando todas as medidas necessárias para 

eliminar ou conter a exposição, inclusive cooperando com os esforços de investigação e 

remediação da outra Parte, mitigando qualquer dano; (iv) envidar esforços razoáveis para 

garantir que os dados pessoais sejam corretos e atualizados em todas as circunstâncias, 

enquanto estiverem sob sua custódia ou sob seu controle, na medida em que tenha capacidade 

de fazê-lo; (v) cooperarem razoavelmente estre si, na definição de uma solução para 

implementar os novos requisitos de proteção e segurança aos dados pessoais, caso assim a 

legislação vier a exigir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir as 

dúvidas ou questões decorrentes deste Convênio. 
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E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente Convênio em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo, para todos os f ins e 

efeitos de direito. 

 

Ananindeua (PA), 28 de maio de 2024. 

 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
Jose Carlos Rizoli - Presidente 

 

 

 

INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA �� UNIFAMAZ 

Luciana Fecury Tavares �� Representante Legal 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.__________________________                                                2. __________________________ 

Marcelo Azevedo Costa     Ivan Fecury Sydrião Ferreira 

CPF 519.341.594-68      CPF 505.894.231-34 
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ANEXO I 
LISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À CONSECUÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL 
 

A UNIFAMAZ se compromete a disponibilizar ao HMUE, os materiais e equipamentos abaixo 
listados e essenciais à consecução do objeto do contrato, observado a conveniência e ajuste 
entre os coordenadores indicados por cada parte. 
 

Item Descrição Quantidade 
(unidade) 

1  Resma de papel sulfite A4 10 
2 ���”�ƒ�…�Š�ž���…�‘�•���ò�Œ�ƒ�…�ƒ�”�±�ó�� 500 
3 Papel fotográfico (A4, 180 gramas) para confecção de certificados. 300 
4 Notebook para biblioteca e tutoria Conforme necessidade 

e informado com seis 
meses de antecedência 

5 Computador de Mesa para as salas de tutoria Conforme necessidade 
e informado com seis 

meses de antecedência 
6 Televisão para Transmissão de procedimentos cirúrgicos e 

reprodução de aula 
Conforme necessidade 
e informado com seis 

meses de antecedência 
7 Datashow para Auditório Conforme necessidade 

e informado com seis 
meses de antecedência 

8 Split para refrigerador salas de ensino e sala de estar dos 
estagiários 

Conforme necessidade 
e informado com seis 

meses de antecedência 
9 
 

Material de apoio didático-pedagógico e operacional, necessários 
ao bom desempenho das atividades discentes  

Conforme necessidade 
e informado com seis 

meses de antecedência 
10 
 

Certificados aos orientadores/preceptores e colaboradores  Conforme necessidade 
e informado com seis 

meses de antecedência 
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CONVÊNIO 

HMUE 079/2024 
 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
PRÁTICAS E ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO, 
BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
PESQUISA E EXTENSÃO, NA ÁREA DA SAÚDE, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O HOSPITAL METROPOLITANO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (HMUE) E O GRAU TÉCNICO 
UNIDADE ANANINDEUA. 

 
O Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/0029-70, administrador do Hospital Metropolitano de 

Urgência e Emergência com sede na Rod. BR 316, km 03 s/n - Guanabara - 

Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente, JOSÉ CARLOS RIZOLI, 

brasileiro, casado, aposentado, RG 3.148.647, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº CPF 171.893.228-68, doravante denominada 

INDSH/HMUE; e o Grau Técnico Unidade Ananindeua - ANANINDEUA SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS LTDA, inscrit0 no CNPJ: 34.321.662/0001-85, situado na Jd Nova 

Esperança Qd. 206 Av Arterial 18 nº 7, Ananindeua-Pará: CEP: 67.120-527 neste ato 

devidamente representado por seu sócio proprietário, Rodrigo Silva Pereira de Lyra, 

Brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4570299/SSP-PE  e do CPF nº 

024.228.604-60, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, para a realização de 

at ividades prát icas e de at ividades de Estágio Curricular Supervisionado, pelos alunos 

regularmente matriculados nos Cursos Técnicos do Grau Técnico Unidade Ananindeua, 

bem como para o desenvolvimento de at ividades de Pesquisa e Extensão, na área da 

saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal 

 O presente Convênio é celebrado com fundamento nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 11.788/2008 e demais legislações estaduais pert inentes. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

 O presente Convênio tem por objeto a realização de at ividades prát icas e de 

at ividades de Estágio Curricular Supervisionado, não remunerado, pelos alunos 

regularmente matriculados nos Cursos Técnicos do Grau Técnico Unidade Ananindeua, 

bem como para o desenvolvimento de at ividades de Pesquisa e Extensão de interesse 

das partes, nas dependências do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Termo de Compromisso e Obrigações do Estágio 

  

a) Do Termo de Compromisso 

A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso 

entre o HMUE e o ESTUDANTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, com a 

interveniência obrigatória do Grau Técnico Unidade Ananindeua, cujos termos deverão 

ser estabelecidos em conformidade com o disposto no presente instrumento, na 

legislação e normas vigentes. 

 

b) Das Obrigações do Estagiário 

O Estagiário obrigar-se-á, mediante o Termo de Compromisso, a cumprir as 

condições f ixadas para o estágio, bem como as normas estabelecidas pelo HMUE e pelo 

Grau Técnico Unidade Ananindeua. 

 

 CLÁUSULA QUARTA �� Das Obrigações dos Convenentes 

 I -  Ao INDSH/HMUE compete: 

a) Conceder Estágio Curricular Supervisionado aos alunos regularmente 

matriculados nos cursos Técnicos do Grau Técnico Unidade Ananindeua, bem como 

apoiar a realização de at ividades de Pesquisa e Extensão de interesse das partes, nas 

dependências do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho; 
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b) Assinar, na qualidade de concedente, o Termo de Compromisso de 

Estágio; 

c) Permit ir o início das at ividades de estágio somente após a assinatura do 

Termo de Compromisso pelos partícipes e pelo ESTAGIÁRIO. 

d) Propiciar ao ESTAGIÁRIO as oportunidades e condições para vivenciar o 

aprendizado e adquirir experiências prát icas na linha de sua formação; 

e) Exigir do Grau Técnico Unidade Ananindeua a execução das at ividades 

programadas; 

f) Comunicar o Grau Técnico Unidade Ananindeua, imediatamente, por 

escrito, a ocorrência de qualquer ato ou fato relevante concernente à realização do 

estágio; 

g) Disponibilizar o espaço físico necessário para o desenvolvimento das 

at ividades de Ensino (Estágio), pesquisa e extensão, na forma estabelecida em Plano de 

Trabalho; 

h) Permit ir que os alunos e docentes do Grau Técnico Unidade Ananindeua 

tenham acesso aos setores de apoio técnico e logíst ico do HMUE para o 

desenvolvimento das at ividades de Ensino (Estágio), Pesquisa e Extensão; 

i) Garant ir a guarda de Materiais de Proteção Individual que forem 

fornecidos, pelo Grau Técnico Unidade Ananindeua, para a proteção de seus alunos e 

docentes; 

j) Permit ir que os estagiários tenham acesso aos métodos propedêut icos e 

assistenciais ut ilizados no HMUE, observando as normas pert inentes; 

k) Manter integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva troca 

de experiência no processo Ensino/Serviço/Comunidade. 

l) Permitir o uso de espaço físico necessário às atividades de ensino a cada 

subgrupo, de acordo com a característica de cada ambiente, não devendo ultrapassar sua 

capacidade nos períodos acordados; 

m) Fornecer identificação (crachá) aos estagiários; 
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n) Permitir o início das atividades do Estágio somente após entrega, pelo 

Grau Técnico Unidade Ananindeua, dos Equipamentos de Proteção Individual 

destinados a seus alunos e docentes; 

 

 II -  Ao Grau Técnico Unidade Ananindeua compete: 

a) Garantir o desenvolvimento das atividades de Ensino (Estágio), Pesquisas 

e Extensão nas dependências do HMUE, na forma estabelecida em Plano de Trabalho; 

b) Encaminhar semestralmente ao INDSH/HMUE, a relação dos estudantes 

de cada curso que realizarão o Estágio. 

c) Prestar informações referentes ao Projeto Pedagógico de cada Curso; 

d) Coordenar as ações relativas ao estágio; 

e) Indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, para ser 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio; 

f) Assinar Termo de Compromisso, na qualidade de interveniente; 

g) Comunicar ao INSH/HMUE, de imediato e por escrito, o desligamento do 

ESTAGIÁRIO de seu curso; 

h) Responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades inerentes ao 

estágio curricular obrigatório, nas dependências do INSH/HMUE, com a observância do 

estabelecida em Plano de Trabalho; 

i) Utilizar o espaço físico e cultural do INDSH/HMUE, para o 

desenvolvimento das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, respeitando as normas 

internas do Hospital; 

j) Respeitar as características e rotinas dos setores técnico e logístico do 

INSH/HMUE, durante o desenvolvimento das atividades de estágio, podendo utilizar o 

espaço físico desses setores, nas condições previamente estabelecidas em Plano de 

Trabalho; 

k) Manter plena integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva 

e eficiente troca de experiências no processo Ensino/Serviço/Comunidade; 
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l) Apresentar ao INDSH/HMUE o Plano de Ensino da disciplina ou atividade 

curricular, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do inicio das 

atividades, contendo o Cronograma de Atividades, em consonância com o Projeto 

Pedagógico do Curso, bem como a relação nominal dos discentes e o nome dos docentes 

supervisionados das respectivas atividades; 

m) Zelar pelo perfeito funcionamento e conservação dos materiais e 

equipamentos colocados à disposição das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

n) Fornecer material de apoio didático-pedagógico e operacional, 

necessários ao bom desempenho das atividades discentes no hospital; 

o) Apresentar Relatório Final de Estágio ao Departamento de Ensino e 

Pesquisa do INDSH/HMUE, para a confecção de dados estatísticos, visando aperfeiçoar 

a melhor integração com os profissionais do INDSH/HMUE; 

p) Responsabilizar-se em expedir Certificado aos orientadores/ preceptores/ 

colaboradores do INDSH/HMUE, referente à carga horária dispensada aos alunos dos 

diversos cursos, ao final de cada período letivo; 

q) Proporcionar apoio, cooperação e suporte na área de ensino e pesquisa 

aos técnicos do INDSH/HMUE. 

r) Responsabilizar-se por todo material (insumos) de proteção individual dos 

alunos, como: Luva de Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável manga longa, 

roupa privativa e outros, conforme a necessidade da atividade realizada (setores 

fechados, fornecer roupas privativas). Sendo que todos esses materiais devem seguir os 

padrões do HMUE. 

s) Responsabilizar-se pela confecção do Termo de Compromisso que será 

assinado pelo HMUE, o Estagiário e a Instituição de Ensino, contendo o número de 

matrícula e número da apólice do seguro para os alunos. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - Da Jornada de Atividades 

 A jornada de at ividades do estágio deverá ser f ixada em período compatível com 

o horário escolar do ESTAGIÁRIO, desde que estabelecido no Termo de Compromisso, 
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de comum acordo entre o estagiário e os partícipes, com interveniência do Grau Técnico 

Unidade Ananindeua. 

 

 Parágrafo Único. A carga horária da jornada de at ividades de estágio deverá ser 

explicitada no Termo de Compromisso, e poderá ser alterada, caso não prejudique o 

horário escolar do ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação e demais normas vigentes. 

 

 CLÁUSULA SEXTA �� Da Vigência do Convênio e das Alterações 

 O presente convênio terá prazo INDETERMINADO, a part ir de 28/05/2024, 

podendo ser rescindo a qualquer momento, desde que comunique sua intenção à outra 

parte, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o 

contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou 

indenização a nenhum título, sendo observada a conveniência e a disponibilidade do 

INDSH/HMUE. 

 Parágrafo único. O presente convênio poderá ser alterado, com exceção de seu 

objeto, havendo interesse mútuo, mediante termos adit ivos numerados em ordem 

crescente. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA �� Da Duração do Estágio 

 O estágio será por prazo determinado, devendo constar no Termo de 

Compromisso e no Plano de Ensino o período de sua duração, a data de seu início e 

término, assim como horário do estágio. 

 

 CLÁUSULA OITAVA �� Da Não Remuneração de Estágio. 

 O HMUE e o Grau Técnico Unidade Ananindeua não concederão ao 

ESTAGIÁRIO, auxílio f inanceiro, quer a título de bolsa, quer a título de remuneração, 

sendo tal, consignado em Termo de Compromisso. 
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 CLÁUSULA NONA - Do Seguro 

 Para a realização do estágio obrigatório, caberá ao Grau Técnico Unidade 

Ananindeua o ônus e a responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de 

seguro de acidentes pessoais, de caráter obrigatório, em favor do ESTAGIÁRIO, devendo 

constar no Termo de Compromisso o número da Apólice de Seguro e a Razão Social da 

Seguradora. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - Da Inexistência de Vínculo Empregatício 

 Nos termos da legislação vigente, o estágio objeto do presente instrumento não 

cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO, o INDSH/HMUE e 

o Grau Técnico Unidade Ananindeua, desde que observados os requisitos estabelecidos 

pelos incisos I, II e III do Art. 3º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como o 

estabelecido no respect ivo Termo de Compromisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �� Das Obrigações dos Estagiários 

 Os estagiários obrigam-se através do Termo de Compromisso individual, a 

respeitar as normas estabelecidas pelo INDSH/HMUE e pelo Grau Técnico Unidade 

Ananindeua, especialmente resguardando o sigilo das informações que tenham acesso 

em decorrência de estágio, sob pena de responsabilização civil, administrat iva e penal; 

 Parágrafo Único: Os estagiários deverão se apresentar com antecedência mínima 

de 02 (dois) dias úteis ao início do estágio no Departamento de Ensino e Pesquisa do 

INDSH/HMUE, para receber as orientações e esclarecimentos pert inentes às normas 

internas do INSH/HMUE. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �� Do Plano de Ensino 

 O Plano de Ensino e o cronograma de execução (nota, etapa ou fase), deverão ser 

apresentados pelo Grau Técnico Unidade Ananindeua quando da indicação/listagem 

dos estagiários.  
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �� Dos Recursos Humanos 

 Os Recursos Humanos ut ilizados na execução do presente convênio são 

servidores/funcionários do INDSH/HMUE e do Grau Técnico Unidade Ananindeua, não 

gerando qualquer vinculação empregatícia. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �� Dos Trabalhos Científ icos 

 Os trabalhos Científ icos (relatórios, monografias, pesquisa, art igos, 

apresentações em eventos científ icos, publicações) que ut ilizarem material/pacientes do 

INDSH/HMUE, deverão obedecer às normas previstas na Normalização de Pesquisa do 

Departamento de Ensino e Pesquisa do INSH/HMUE, citar o nome do INSH/HMUE 

como local de realização do trabalho e ter pelo menos um co-autor pertencente ao 

quadro de funcionários do INSH/HMUE. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA �� Dos Materiais de Apoio 

 

 O Grau Técnico Unidade Ananindeua quando encaminhar estagiários ao 

INDSH/HMUE, deverá dispor ao INDSH/HMUE, especif icamente à área de estágio, os 

materiais e equipamentos listados no Anexo I, nas quant idades acordadas pelos 

coordenadores envolvidos de ambas as partes, sem prejuízo daqueles indicados nas 

�ƒ�Ž�À�•�‡�ƒ�•�� �ò�•�ó�á�� �ò�’�ó�á�� �ò�”�ó�� �‡�� �ò�•�ó�� �†�‘�� �‹�–�‡�•�� ������ �†�ƒ�� ���Ž�ž�—�•�—�Ž�ƒ�� ���—�ƒ�”�–�ƒ���� Das Obrigações dos 

Convenentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �� DA RESCISÃO  
 
 A qualquer tempo e por denúncia de qualquer uma das partes, poderá ocorrer a 
rescisão deste Convênio, desde que haja comunicação prévia e por escrito de, no mínimo, 
30 (trinta) dias, ou rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma de suas 
cláusulas ou condições. 
 
 Parágrafo Primeiro - A ext inção do presente Convênio antes do seu termo f inal, 
decorrente de denúncia por qualquer dos partícipes, implicará na interrupção imediata 
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dos estágios já iniciados, salvo quando às at ividades em andamento não puderem ser 
interrompidas, devendo, neste caso, ser celebrado Termo de Encerramento de Convênio; 
 
 Parágrafo Segundo - O INDSH/HMUE poderá solicitar a qualquer tempo, o 
desligamento ou a subst ituição de estagiário, nos casos previstos na legislação vigente 
constante no Termo de Compromisso e Normas do INDSH/HMUE, dando ciência do fato 
ao Grau Técnico Unidade Ananindeua; 
 

Parágrafo Terceiro - No caso de ocorrência de danos materiais ocasionados ao 
HMUE, decorrente de ações comprovadas dolosas ou culposas por parte dos estagiários, 
deverá o Grau Técnico Unidade Ananindeua ser not if icado do fato, f icando este 
responsável pela reparação dos danos que forem comprovados, assegurado o direito de 
regresso do Grau Técnico Unidade Ananindeua contra o agente causador do dano. 
 
 Parágrafo Quarto: Este Convênio é acessório do Contrato de Gestão assinado pela 
CONVENENTE com o Governo do Estado do Pará, através da Secretaria Execut iva de 
Estado de Saúde Pública, através do Contrato de Gestão 002/SESPA/2024, que sendo 
aquele rescindindo, por qualquer mot ivo e a qualquer tempo, apresente avença se 
rescindirá automat icamente e instantaneamente, devendo a CONVENIADA ser 
informada de modo formal, hipótese em que não caberá a observância do constante no 
parágrafo primeiro desta cláusula, tampouco se dando de cominação de multa ou 
indenização, a qualquer título. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA �� Das Disposições Anticorrupção 

 

As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos 

da Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes internacionais anticorrupções, tais como: 

Foreign Corrupt Practices Act ("FCPA"), Organização para a Cooperação e 

���‡�•�‡�•�˜�‘�Ž�˜�‹�•�‡�•�–�‘�� ���…�‘�•�Ø�•�‹�…�‘�� ���ò���������ó���á�� �
�Ž�‘�„�ƒ�Ž�� ���ƒ�…�–�� ���ò�������ó���á�� ������ ���”�‹�„�‡�”�›�� ���…�–�â��

comprometendo-se, assim, a absterem-se de qualquer atividade que constitua uma 

violação das disposições destas Regras Anticorrupção. 

Parágrafo Primeiro. As PARTES se obrigam, sob as penas previstas no Contrato e 

na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, 
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incluindo, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e a legislação 

brasileira contra a lavagem de dinheiro. 

Parágrafo Segundo. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, não irão 

receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer 

atividade ilícita, bem como não irão contratar como empregado ou de alguma forma 

manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em 

atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 

anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES se obrigam a notificar prontamente, por escrito, a 

outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto na lei 

anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção. 

Parágrafo Quarto. Caso seja descoberto que uma das PARTES tenham infringido 

qualquer das regras acima dispostas, a parte inocente terá o direito de rescindir o 

presente contrato por justa causa, ficando a parte infratora responsável por: (i) se 

responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida pela parte inocente e que tenha 

conexão ao Pagamento Impróprio; (ii) indenizar e isentar a parte inocente de quaisquer 

custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou 

que surgir a partir de investigações de ou de defesa contra qualquer litígio ou outro 

procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida a partir 

de fatos ou omissões da parte infratora ou de qualquer um de seus subcontratados ou 

agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis anticorrupção de 

qualquer jurisdição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Proteção de Dados Pessoais 

 

As PARTES, por seus representantes, através da assinatura do presente Contrato, 

declaram, garantem e comprometem-se, em relação a todos os atos de representação 

da outra Parte e em qualquer questão relacionada direta ou indiretamente com o 

desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato, 
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que: (i) Não violaram e comprometem-se a não violar a Lei de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei 13.709/2018) e demais legislações análogas de outras jurisdições que 

versem sobre o tema;(ii) Declaram de forma irrevogável e irretratável, que seus 

acionistas/quotistas/sócios, conselheiros, administradores, diretores, empregados, 

prestadores de serviços, inclusive seus subcontratados e prepostos, conhecem e 

cumprem integralmente o disposto nas leis, regulamentos e disposições normativas que 

tratam da proteção de dados pessoais, nacionais e estrangeiras; (iii) Se absterão da 

operação de tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma direta e/ou indireta, ativa 

e/ou passiva, de dados pessoais; (iv) Nas atividades de tratamento de dados pessoais 

observarão a boa-fé e os demais princípios dispostos nas leis que versem sobre o tema.  

���ƒ�”�ž�‰�”�ƒ�ˆ�‘�� ���”�‹�•�‡�‹�”�‘�ä�� ���ƒ�”�ƒ�� �ˆ�‹�•�•�� �†�‘�� �’�”�‡�•�‡�•�–�‡�� ���‘�•�–�”�ƒ�–�‘�á�� �ƒ�� �‡�š�’�”�‡�•�•� �‘�� �ò�–�”�ƒ�–�ƒ�•�‡�•�–�‘�ó��

significa toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  

Parágrafo Segundo. As PARTES somente realizarão o tratamento de dados 

pessoais mediante o fornecimento de consentimento expresso pelo titular, sendo 

vedado o compartilhamento dos dados pessoais com terceiros sem que haja o 

consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa 

do consentimento previsto na legislação. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES comprometem-se a adotar medidas de 

segurança, técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de tratamento, comunicação ou qualquer forma de utilização 

inadequada ou ilícita previsto em lei, sendo certo, que qualquer violação à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais ou qualquer legislação internacional aplicável será 

considerada violação material do contrato, sem necessidade de qualquer aviso prévio e 

sem oportunidade de recuperação. Tal constatação ensejará na cessação imediata de 

todos os pagamentos. 
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Parágrafo Quarto. As PARTES comprometem-se a garantir o direito a obter, a 

qualquer momento e mediante requisição a ser enviada, com no mínimo, 10 (dez) dias 

úteis de antecedência: (i) a confirmação da existência de tratamento; (ii) o acesso aos 

dados; (iii) a correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a 

anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 

em desconformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018; (v) a portabilidade dos dados 

a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os 

segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; 

(vi) a eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 

hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018; (vii) a informação das entidades 

públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; (viii) 

a informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 

consequências da negativa; e (ix) a revogação do consentimento, nos termos do § 5º do 

art. 8º da Lei nº 13.709/2018, (x) a auditaria e revisão dos procedimentos de 

conformidade relacionados à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer 

legislação internacional aplicável, exclusivamente no caso de identificada ocorrência de 

vazamento de dados ou incidentes relacionado à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais, (xi) cooperação total com qualquer investigação sobre ética, conformidade, 

incidentes de segurança da informação , entre outros. 

Parágrafo Quinto. As PARTES obrigam-se a cumprir as regras de Governança de 

dados pessoais estabelecidos por estas. 

Parágrafo Sexto.  As PARTES serão responsáveis por todas as multas e sanções 

impostas à outra Parte derivadas diretamente do seu descumprimento deste Contrato 

ou da violação ou descumprimento da Leis de Proteção de Dados Pessoais. 

Parágrafo Sétimo. Caberá ainda, indenização total à parte infratora, por qualquer 

violação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer legislação internacional 

aplicável, incluindo os custos da investigação subjacente. 

Parágrafo Oitavo. Na execução do presente Contrato, as Partes deverão 

colaborar entre si para que haja garantia do integral cumprimento das disposições 
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previstas na lei de proteção de dados pessoais, devendo: (i) tomar medidas razoáveis 

para informar sua equipe de trabalho sobre as responsabilidades e confiabilidade 

resultantes da lei de proteção aos dados pessoais; (ii)  notificar prontamente a outra 

Parte por escrito, sempre que souber ou suspeitar que ocorreu um incidente de 

segurança, ou uma violação à lei de proteção de dados pessoais; (iii) investigar eventual 

incidente de segurança, tomando todas as medidas necessárias para eliminar ou conter a 

exposição, inclusive cooperando com os esforços de investigação e remediação da outra 

Parte, mitigando qualquer dano; (iv) envidar esforços razoáveis para garantir que os 

dados pessoais sejam corretos e atualizados em todas as circunstâncias, enquanto 

estiverem sob sua custódia ou sob seu controle, na medida em que tenha capacidade de 

fazê-lo; (v) cooperarem razoavelmente estre si, na definição de uma solução para 

implementar os novos requisitos de proteção e segurança aos dados pessoais, caso assim 

a legislação vier a exigir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir as 

dúvidas ou questões decorrentes deste Convênio. 
 

E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente Convênio em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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_______________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
Jose Carlos Rizoli - Presidente 

 

 

 

_________________________________________________________ 
ANANINDEUA SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA 
Rodrigo Silva Pereira de Lyra - Sócio Proprietário 

 

Testemunhas: 

 

 

1.__________________________ 

Marcelo Costa Azevedo 

CPF 519.341.594-68 

 

 

 

2.__________________________ 
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ANEXO I 
LISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À CONSECUÇÃO DO 

OBJETO CONTRATUAL 
 

O Grau Técnico Unidade Ananindeua se compromete a disponibilizar ao HMUE, os 
materiais e equipamentos abaixo listados e essenciais à consecução do objeto do 
contrato, observado a conveniência e ajuste entre os coordenadores indicados por cada 
parte. 
 

Item Descrição Quantidade 
(unidade) 

1  Resma de papel sulfite A4 10 
2 ���”�ƒ�…�Š�ž���…�‘�•���ò�Œ�ƒ�…�ƒ�”�±�ó�� 500 
3 Papel fotográfico (A4, 180 gramas) para confecção de 

certificados. 
300 

4 Notebook para biblioteca e tutoria Conforme 
necessidade 

5 Computador de Mesa para as salas de tutoria Conforme 
necessidade 

6 Televisão para Transmissão de procedimentos cirúrgicos 
e reprodução de aula 

Conforme 
necessidade 

7 Datashow para Auditório Conforme 
necessidade 

8 Split para refrigerador salas de ensino e sala de estar dos 
estagiários 

Conforme 
necessidade 

9 
 

Material de apoio didático-pedagógico e operacional, 
necessários ao bom desempenho das atividades discentes  

Conforme 
necessidade 

10 
 

Certificados aos orientadores/preceptores e 
colaboradores  

Conforme 
necessidade 

11 
 

Insumos de proteção individual dos alunos, como: Luva de 
Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável 
manga longa, roupa privativa e outros, conforme a 
necessidade da atividade realizada (setores fechados, 
fornecer roupas privativas). Sendo que todos esses 
materiais devem seguir os padrões do CONVENIADO. 

Conforme 
necessidade 

 
 

Identificador de autenticação: a028fddd-aa0d-4b2c-9fe5-693201e699c3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 4 Página:28 de 47



Identificador de autenticação: a028fddd-aa0d-4b2c-9fe5-693201e699c3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 4 Página:29 de 47



Identificador de autenticação: a028fddd-aa0d-4b2c-9fe5-693201e699c3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 4 Página:30 de 47



  

Página 1 de 15 
 

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência �‡��dep.hmue @�L�Q�G�V�K���R�U�J���E�U���‡��������������������-3702 
Rodovia BR-316, KM 3, S/N, Guanabara. CEP 67010-���������‡���$�Q�D�Q�L�Q�G�H�X�D�����3�$���� 

 

 
CONVÊNIO 

HMUE 080/2024 
 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
PRÁTICAS E ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO, 
BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
PESQUISA E EXTENSÃO, NA ÁREA DA SAÚDE, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O HOSPITAL METROPOLITANO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (HMUE) E O GRAU TÉCNICO 
UNIDADE BELÉM. 

 
O Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/0029-70, administrador do Hospital Metropolitano de 

Urgência e Emergência com sede na Rod. BR 316, km 03 s/n - Guanabara - 

Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente, JOSÉ CARLOS RIZOLI, 

brasileiro, casado, aposentado, RG 3.148.647, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº CPF 171.893.228-68, doravante denominada 

INDSH/HMUE; e o BELEM CENTRO CURSOS TECNICOS LTDA �� CENTRO DE ENSINO 

GRAU TECNICO UNIDADE BELEM, inscrit0 no CNPJ: 21.709.868/0001-35, situado na 

Avenida Governador Magalhães Barata, nº 935 �� São Brás, Belém/PA, neste ato 

devidamente representado Rodrigo Silva Pereira de Lyra, Brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG nº 4570299/SSP-PE e do CPF nº 024.228.604-60, resolvem celebrar o 

presente CONVÊNIO, para a realização de atividades práticas e de atividades de Estágio 

Curricular Supervisionado, pelos alunos regularmente matriculados no Belém Centro 

Cursos Técnicos LTDA, bem como para o desenvolvimento de atividades de Pesquisa e 

Extensão, na área da saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal 

 O presente Convênio é celebrado com fundamento nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 11.788/2008 e demais legislações estaduais pertinentes. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

 O presente Convênio tem por objeto a realização de atividades práticas e de 

atividades de Estágio Curricular Supervisionado, não remunerado, pelos alunos 

regularmente matriculados nos Cursos Técnicos no Belém Centro Cursos Técnicos, bem 

como para o desenvolvimento de atividades de Pesquisa e Extensão de interesse das 

partes, nas dependências do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Termo de Compromisso e Obrigações do Estágio 

  

a) Do Termo de Compromisso 

A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso 

entre o HMUE e o ESTUDANTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, com a 

interveniência obrigatória do Belém Centro Cursos Técnicos, cujos termos deverão ser 

estabelecidos em conformidade com o disposto no presente instrumento, na legislação e 

normas vigentes. 

 

b) Das Obrigações do Estagiário 

O Estagiário obrigar-se-á, mediante o Termo de Compromisso, a cumprir as 

condições fixadas para o estágio, bem como as normas estabelecidas pelo HMUE e pelo 

Belém Centro Cursos Técnicos. 

 

 CLÁUSULA QUARTA �� Das Obrigações dos Convenentes 

 I -  Ao INDSH/HMUE compete: 

a) Conceder Estágio Curricular Supervisionado aos alunos regularmente 

matriculados nos cursos Técnicos do Belém Centro Cursos Técnicos, bem como apoiar a 

realização de atividades de Pesquisa e Extensão de interesse das partes, nas 

dependências do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho; 

b) Assinar, na qualidade de concedente, o Termo de Compromisso de 

Estágio; 
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c) Permitir o início das atividades de estágio somente após a assinatura do 

Termo de Compromisso pelos partícipes e pelo ESTAGIÁRIO. 

d) Propiciar ao ESTAGIÁRIO as oportunidades e condições para vivenciar o 

aprendizado e adquirir experiências práticas na linha de sua formação; 

e) Exigir do Belém Centro Cursos Técnicos a execução das atividades 

programadas; 

f) Comunicar o Belém Centro Cursos Técnicos, imediatamente, por escrito, 

a ocorrência de qualquer ato ou fato relevante concernente à realização do estágio; 

g) Disponibilizar o espaço físico necessário para o desenvolvimento das 

atividades de Ensino (Estágio), pesquisa e extensão, na forma estabelecida em Plano de 

Trabalho; 

h) Permitir que os alunos e docentes do Belém Centro Cursos Técnicos 

tenham acesso aos setores de apoio técnico e logístico do HMUE para o 

desenvolvimento das atividades de Ensino (Estágio), Pesquisa e Extensão; 

i) Garantir a guarda de Materiais de Proteção Individual que forem 

fornecidos, pelo Belém Centro Cursos Técnicos, para a proteção de seus alunos e 

docentes; 

j) Permitir que os estagiários tenham acesso aos métodos propedêuticos e 

assistenciais utilizados no HMUE, observando as normas pertinentes; 

k) Manter integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva troca 

de experiência no processo Ensino/Serviço/Comunidade. 

l) Permitir o uso de espaço físico necessário às atividades de ensino a cada 

subgrupo, de acordo com a característica de cada ambiente, não devendo ultrapassar sua 

capacidade nos períodos acordados; 

m) Fornecer identificação (crachá) aos estagiários; 

n) Permitir o início das atividades do Estágio somente após entrega, pelo 

Belém Centro Cursos Técnicos, dos Equipamentos de Proteção Individual destinados a 

seus alunos e docentes; 
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 II -  Ao Belém Centro Cursos Técnicos compete: 

a) Garantir o desenvolvimento das atividades de Ensino (Estágio), Pesquisas 

e Extensão nas dependências do HMUE, na forma estabelecida em Plano de Trabalho; 

b) Encaminhar semestralmente ao INDSH/HMUE, a relação dos estudantes 

de cada curso que realizarão o Estágio. 

c) Prestar informações referentes ao Projeto Pedagógico de cada Curso; 

d) Coordenar as ações relativas ao estágio; 

e) Indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, para ser 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio; 

f) Assinar Termo de Compromisso, na qualidade de interveniente; 

g) Comunicar ao INDSH/HMUE, de imediato e por escrito, o desligamento 

do ESTAGIÁRIO de seu curso; 

h) Responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades inerentes ao 

estágio curricular obrigatório, nas dependências do INDSH/HMUE, com a observância 

do estabelecida em Plano de Trabalho; 

i) Utilizar o espaço físico e cultural do INDSH/HMUE, para o 

desenvolvimento das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, respeitando as normas 

internas do Hospital; 

j) Respeitar as características e rotinas dos setores técnico e logístico do 

INDSH/HMUE, durante o desenvolvimento das atividades de estágio, podendo utilizar o 

espaço físico desses setores, nas condições previamente estabelecidas em Plano de 

Trabalho; 

k) Manter plena integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva 

e eficiente troca de experiências no processo Ensino/Serviço/Comunidade; 

l) Apresentar ao INDSH/HMUE o Plano de Ensino da disciplina ou atividade 

curricular, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do inicio das 

atividades, contendo o Cronograma de Atividades, em consonância com o Projeto 

Pedagógico do Curso, bem como a relação nominal dos discentes e o nome dos docentes 

supervisionados das respectivas atividades; 

Identificador de autenticação: a028fddd-aa0d-4b2c-9fe5-693201e699c3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 4 Página:34 de 47



  

Página 5 de 15 
 

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência �‡��dep.hmue @�L�Q�G�V�K���R�U�J���E�U���‡��������������������-3702 
Rodovia BR-316, KM 3, S/N, Guanabara. CEP 67010-���������‡���$�Q�D�Q�L�Q�G�H�X�D�����3�$���� 

 

m) Zelar pelo perfeito funcionamento e conservação dos materiais e 

equipamentos colocados à disposição das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

n) Fornecer material de apoio didático-pedagógico e operacional, 

necessários ao bom desempenho das atividades discentes no hospital; 

o) Apresentar Relatório Final de Estágio ao Departamento de Ensino e 

Pesquisa do INDSH/HMUE, para a confecção de dados estatísticos, visando aperfeiçoar 

a melhor integração com os profissionais do INDSH/HMUE; 

p) Responsabilizar-se em expedir Certificado aos orientadores/ preceptores/ 

colaboradores do INDSH/HMUE, referente à carga horária dispensada aos alunos dos 

diversos cursos, ao final de cada período letivo; 

q) Proporcionar apoio, cooperação e suporte na área de ensino e pesquisa 

aos técnicos do INDSH/HMUE. 

r) Responsabilizar-se por todo material (insumos) de proteção individual dos 

alunos, como: Luva de Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável manga longa, 

roupa privativa e outros, conforme a necessidade da atividade realizada (setores 

fechados, fornecer roupas privativas). Sendo que todos esses materiais devem seguir os 

padrões do HMUE. 

s) Responsabilizar-se pela confecção do Termo de Compromisso que será 

assinado pelo HMUE, o Estagiário e a Instituição de Ensino, contendo o número de 

matrícula e número da apólice do seguro para os alunos. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - Da Jornada de Atividades 

 A jornada de atividades do estágio deverá ser fixada em período compatível com 

o horário escolar do ESTAGIÁRIO, desde que estabelecido no Termo de Compromisso, 

de comum acordo entre o estagiário e os partícipes, com interveniência do Belém Centro 

Cursos Técnicos. 

 Parágrafo Único. A carga horária da jornada de atividades de estágio deverá ser 

explicitada no Termo de Compromisso, e poderá ser alterada, caso não prejudique o 

horário escolar do ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação e demais normas vigentes. 
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 CLÁUSULA SEXTA �� Da Vigência do Convênio e das Alterações 

 O presente convênio terá prazo INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024, 

podendo ser rescindo a qualquer momento, desde que comunique sua intenção à outra 

parte, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o 

contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou 

indenização a nenhum título, sendo observada a conveniência e a disponibilidade do 

INDSH/HMUE. 

 Parágrafo único. O presente convênio poderá ser alterado, com exceção de seu 

objeto, havendo interesse mútuo, mediante termos aditivos numerados em ordem 

crescente. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA �� Da Duração do Estágio 

 O estágio será por prazo determinado, devendo constar no Termo de 

Compromisso e no Plano de Ensino o período de sua duração, a data de seu início e 

término, assim como horário do estágio. 

 

 CLÁUSULA OITAVA �� Da Não Remuneração de Estágio. 

 O HMUE e o Belém Centro Cursos Técnicos não concederão ao ESTAGIÁRIO, 

auxílio financeiro, quer a título de bolsa, quer a título de remuneração, sendo tal, 

consignado em Termo de Compromisso. 

 

 CLÁUSULA NONA - Do Seguro 

 Para a realização do estágio obrigatório, caberá ao Belém Centro Cursos 

Técnicos o ônus e a responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de 

seguro de acidentes pessoais, de caráter obrigatório, em favor do ESTAGIÁRIO, devendo 

constar no Termo de Compromisso o número da Apólice de Seguro e a Razão Social da 

Seguradora. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA - Da Inexistência de Vínculo Empregatício 

 Nos termos da legislação vigente, o estágio objeto do presente instrumento não 

cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO, o INDSH/HMUE e 

o Belém Centro Cursos Técnicos, desde que observados os requisitos estabelecidos 

pelos incisos I, II e III do Art. 3º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como o 

estabelecido no respectivo Termo de Compromisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �� Das Obrigações dos Estagiários 

 Os estagiários obrigam-se através do Termo de Compromisso individual, a 

respeitar as normas estabelecidas pelo INDSH/HMUE e pelo Belém Centro Cursos 

Técnicos, especialmente resguardando o sigilo das informações que tenham acesso em 

decorrência de estágio, sob pena de responsabilização civil, administrativa e penal; 

 Parágrafo Único: Os estagiários deverão se apresentar com antecedência mínima 

de 02 (dois) dias úteis ao início do estágio no Departamento de Ensino e Pesquisa do 

INDSH/HMUE, para receber as orientações e esclarecimentos pertinentes às normas 

internas do INDSH/HMUE. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �� Do Plano de Ensino 

 O Plano de Ensino e o cronograma de execução (nota, etapa ou fase), deverão ser 

apresentados pelo Belém Centro Cursos Técnicos quando da indicação/listagem dos 

estagiários.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �� Dos Recursos Humanos 

 Os Recursos Humanos utilizados na execução do presente convênio são 

servidores/funcionários do INDSH/HMUE e do Belém Centro Cursos Técnicos, não 

gerando qualquer vinculação empregatícia. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �� Dos Trabalhos Científicos 
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 Os trabalhos Científicos (relatórios, monografias, pesquisa, artigos, 

apresentações em eventos científicos, publicações) que utilizarem material/pacientes do 

INDSH/HMUE, deverão obedecer às normas previstas na Normalização de Pesquisa do 

Departamento de Ensino e Pesquisa do INDSH/HMUE, citar o nome do INDSH/HMUE 

como local de realização do trabalho e ter pelo menos um co-autor pertencente ao 

quadro de funcionários do INDSH/HMUE. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA �� Dos Materiais de Apoio 

 

 O Belém Centro Cursos Técnicos quando encaminhar estagiários ao 

INDSH/HMUE, deverá dispor ao INDSH/HMUE, especificamente à área de estágio, os 

materiais e equipamentos listados no Anexo I, nas quantidades acordadas pelos 

coordenadores envolvidos de ambas as partes, sem prejuízo daqueles indicados nas 

�ƒ�Ž�À�•�‡�ƒ�•�� �ò�•�ó�á�� �ò�’�ó�á�� �ò�”�ó�� �‡�� �ò�•�ó�� �†�‘�� �‹�–�‡�•�� ������ �†�ƒ�� ���Ž�ž�—�•�—�Ž�ƒ�� ���—�ƒ�”�–�ƒ���� Das Obrigações dos 

Convenentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �� DA RESCISÃO  
 
 A qualquer tempo e por denúncia de qualquer uma das partes, poderá ocorrer a 
rescisão deste Convênio, desde que haja comunicação prévia e por escrito de, no mínimo, 
30 (trinta) dias, ou rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma de suas 
cláusulas ou condições. 
 
 Parágrafo Primeiro - A extinção do presente Convênio antes do seu termo final, 
decorrente de denúncia por qualquer dos partícipes, implicará na interrupção imediata 
dos estágios já iniciados, salvo quando às atividades em andamento não puderem ser 
interrompidas, devendo, neste caso, ser celebrado Termo de Encerramento de Convênio; 
 
 Parágrafo Segundo - O INDSH/HMUE poderá solicitar a qualquer tempo, o 
desligamento ou a substituição de estagiário, nos casos previstos na legislação vigente 
constante no Termo de Compromisso e Normas do INDSH/HMUE, dando ciência do fato 
ao Belém Centro Cursos Técnicos; 
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Parágrafo Terceiro - No caso de ocorrência de danos materiais ocasionados ao 
HMUE, decorrente de ações comprovadas dolosas ou culposas por parte dos estagiários, 
deverá o Belém Centro Cursos Técnicos ser notificado do fato, ficando este responsável 
pela reparação dos danos que forem comprovados, assegurado o direito de regresso do 
Belém Centro Cursos Técnicos contra o agente causador do dano. 
 
 Parágrafo Quarto: Este Convênio é acessório do Contrato de Gestão assinado pela 
CONVENENTE com o Governo do Estado do Pará, através da Secretaria Executiva de 
Estado de Saúde Pública, através do Contrato de Gestão 002/SESPA/2024, que sendo 
aquele rescindindo, por qualquer motivo e a qualquer tempo, apresente avença se 
rescindirá automaticamente e instantaneamente, devendo a CONVENIADA ser 
informada de modo formal, hipótese em que não caberá a observância do constante no 
parágrafo primeiro desta cláusula, tampouco se dando de cominação de multa ou 
indenização, a qualquer título. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA �� Das Disposições Anticorrupção 

 

As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos 

da Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes internacionais anticorrupções, tais como: 

Foreign Corrupt Practices Act ("FCPA"), Organização para a Cooperação e 

���‡�•�‡�•�˜�‘�Ž�˜�‹�•�‡�•�–�‘�� ���…�‘�•�Ø�•�‹�…�‘�� ���ò���������ó���á�� �
�Ž�‘�„�ƒ�Ž�� ���ƒ�…�–�� ���ò�������ó���á�� ������ ���”�‹�„�‡�”�›�� ���…�–�â��

comprometendo-se, assim, a absterem-se de qualquer atividade que constitua uma 

violação das disposições destas Regras Anticorrupção. 

Parágrafo Primeiro. As PARTES se obrigam, sob as penas previstas no Contrato e 

na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, 

incluindo, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e a legislação 

brasileira contra a lavagem de dinheiro. 

Parágrafo Segundo. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, não irão 

receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer 

atividade ilícita, bem como não irão contratar como empregado ou de alguma forma 

manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em 
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atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 

anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES se obrigam a notificar prontamente, por escrito, a 

outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto na lei 

anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção. 

Parágrafo Quarto. Caso seja descoberto que uma das PARTES tenham infringido 

qualquer das regras acima dispostas, a parte inocente terá o direito de rescindir o 

presente contrato por justa causa, ficando a parte infratora responsável por: (i) se 

responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida pela parte inocente e que tenha 

conexão ao Pagamento Impróprio; (ii) indenizar e isentar a parte inocente de quaisquer 

custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou 

que surgir a partir de investigações de ou de defesa contra qualquer litígio ou outro 

procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida a partir 

de fatos ou omissões da parte infratora ou de qualquer um de seus subcontratados ou 

agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis anticorrupção de 

qualquer jurisdição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Proteção de Dados Pessoais 

 

As PARTES, por seus representantes, através da assinatura do presente Contrato, 

declaram, garantem e comprometem-se, em relação a todos os atos de representação 

da outra Parte e em qualquer questão relacionada direta ou indiretamente com o 

desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato, 

que: (i) Não violaram e comprometem-se a não violar a Lei de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei 13.709/2018) e demais legislações análogas de outras jurisdições que 

versem sobre o tema;(ii) Declaram de forma irrevogável e irretratável, que seus 

acionistas/quotistas/sócios, conselheiros, administradores, diretores, empregados, 

prestadores de serviços, inclusive seus subcontratados e prepostos, conhecem e 

cumprem integralmente o disposto nas leis, regulamentos e disposições normativas que 
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tratam da proteção de dados pessoais, nacionais e estrangeiras; (iii) Se absterão da 

operação de tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma direta e/ou indireta, ativa 

e/ou passiva, de dados pessoais; (iv) Nas atividades de tratamento de dados pessoais 

observarão a boa-fé e os demais princípios dispostos nas leis que versem sobre o tema.  

���ƒ�”�ž�‰�”�ƒ�ˆ�‘�� ���”�‹�•�‡�‹�”�‘�ä�� ���ƒ�”�ƒ�� �ˆ�‹�•�•�� �†�‘�� �’�”�‡�•�‡�•�–�‡�� ���‘�•�–�”�ƒ�–�‘�á�� �ƒ�� �‡�š�’�”�‡�•�•� �‘�� �ò�–�”�ƒ�–�ƒ�•�‡�•�–�‘�ó��

significa toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  

Parágrafo Segundo. As PARTES somente realizarão o tratamento de dados 

pessoais mediante o fornecimento de consentimento expresso pelo titular, sendo 

vedado o compartilhamento dos dados pessoais com terceiros sem que haja o 

consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa 

do consentimento previsto na legislação. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES comprometem-se a adotar medidas de 

segurança, técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de tratamento, comunicação ou qualquer forma de utilização 

inadequada ou ilícita previsto em lei, sendo certo, que qualquer violação à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais ou qualquer legislação internacional aplicável será 

considerada violação material do contrato, sem necessidade de qualquer aviso prévio e 

sem oportunidade de recuperação. Tal constatação ensejará na cessação imediata de 

todos os pagamentos. 

Parágrafo Quarto. As PARTES comprometem-se a garantir o direito a obter, a 

qualquer momento e mediante requisição a ser enviada, com no mínimo, 10 (dez) dias 

úteis de antecedência: (i) a confirmação da existência de tratamento; (ii) o acesso aos 

dados; (iii) a correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a 

anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 

em desconformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018; (v) a portabilidade dos dados 

a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os 
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segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; 

(vi) a eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 

hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018; (vii) a informação das entidades 

públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; (viii) 

a informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 

consequências da negativa; e (ix) a revogação do consentimento, nos termos do § 5º do 

art. 8º da Lei nº 13.709/2018, (x) a auditaria e revisão dos procedimentos de 

conformidade relacionados à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer 

legislação internacional aplicável, exclusivamente no caso de identificada ocorrência de 

vazamento de dados ou incidentes relacionado à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais, (xi) cooperação total com qualquer investigação sobre ética, conformidade, 

incidentes de segurança da informação , entre outros. 

Parágrafo Quinto. As PARTES obrigam-se a cumprir as regras de Governança de 

dados pessoais estabelecidos por estas. 

Parágrafo Sexto.  As PARTES serão responsáveis por todas as multas e sanções 

impostas à outra Parte derivadas diretamente do seu descumprimento deste Contrato 

ou da violação ou descumprimento da Leis de Proteção de Dados Pessoais. 

Parágrafo Sétimo. Caberá ainda, indenização total à parte infratora, por qualquer 

violação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer legislação internacional 

aplicável, incluindo os custos da investigação subjacente. 

Parágrafo Oitavo. Na execução do presente Contrato, as Partes deverão 

colaborar entre si para que haja garantia do integral cumprimento das disposições 

previstas na lei de proteção de dados pessoais, devendo: (i) tomar medidas razoáveis 

para informar sua equipe de trabalho sobre as responsabilidades e confiabilidade 

resultantes da lei de proteção aos dados pessoais; (ii)  notificar prontamente a outra 

Parte por escrito, sempre que souber ou suspeitar que ocorreu um incidente de 

segurança, ou uma violação à lei de proteção de dados pessoais; (iii) investigar eventual 

incidente de segurança, tomando todas as medidas necessárias para eliminar ou conter a 

exposição, inclusive cooperando com os esforços de investigação e remediação da outra 
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Parte, mitigando qualquer dano; (iv) envidar esforços razoáveis para garantir que os 

dados pessoais sejam corretos e atualizados em todas as circunstâncias, enquanto 

estiverem sob sua custódia ou sob seu controle, na medida em que tenha capacidade de 

fazê-lo; (v) cooperarem razoavelmente estre si, na definição de uma solução para 

implementar os novos requisitos de proteção e segurança aos dados pessoais, caso assim 

a legislação vier a exigir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir as 

dúvidas ou questões decorrentes deste Convênio. 
 

E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente Convênio em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
Jose Carlos Rizoli  

 

 

 

_________________________________________________________ 
BELÉM CENTRO CURSOS TECNICOS LTDA 

Rodrigo Silva Pereira de Lyra 
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Testemunhas: 

 

 

1.__________________________ 

Marcelo Azevedo Costa 

CPF 519.341.594-68 

 

 

 

2.__________________________ 
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ANEXO I 
LISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À CONSECUÇÃO DO 

OBJETO CONTRATUAL 
 

O Belém Centro Cursos Técnicos se compromete a disponibilizar ao HMUE, os materiais 
e equipamentos abaixo listados e essenciais à consecução do objeto do contrato, 
observado a conveniência e ajuste entre os coordenadores indicados por cada parte. 
 

Item Descrição Quantidade 
(unidade) 

1  Resma de papel sulfite A4 10 
2 ���”�ƒ�…�Š�ž���…�‘�•���ò�Œ�ƒ�…�ƒ�”�±�ó�� 500 
3 Papel fotográfico (A4, 180 gramas) para confecção de 

certificados. 
300 

4 Notebook para biblioteca e tutoria Conforme 
necessidade 

5 Computador de Mesa para as salas de tutoria Conforme 
necessidade 

6 Televisão para Transmissão de procedimentos cirúrgicos 
e reprodução de aula 

Conforme 
necessidade 

7 Datashow para Auditório Conforme 
necessidade 

8 Split para refrigerador salas de ensino e sala de estar dos 
estagiários 

Conforme 
necessidade 

9 
 

Material de apoio didático-pedagógico e operacional, 
necessários ao bom desempenho das atividades discentes  

Conforme 
necessidade 

10 
 

Certificados aos orientadores/preceptores e 
colaboradores  

Conforme 
necessidade 

11 
 

Insumos de proteção individual dos alunos, como: Luva de 
Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável 
manga longa, roupa privativa e outros, conforme a 
necessidade da atividade realizada (setores fechados, 
fornecer roupas privativas). Sendo que todos esses 
materiais devem seguir os padrões do CONVENIADO. 

Conforme 
necessidade 
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CONVÊNIO 

HMUE 078/2024 
 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES PRÁTICAS E ESTÁGIO CURRICULAR 

SUPERVISIONADO, BEM COMO O 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE PESQUISA 

E EXTENSÃO, NA ÁREA DA SAÚDE, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O HOSPITAL METROPOLITANO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (HMUE) E A CENTRO 

UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO DA AMAZÔNIA �� 

UNIFAMAZ. 

 

O Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/0029-70, administrador do Hospital Metropolitano de Urgência 

e Emergência com sede na Rod. BR 316, km 03 s/n - Guanabara - Ananindeua/PA, neste ato 

representado por seu presidente, JOSÉ CARLOS RIZOLI, brasileiro, casado, aposentado, RG 

3.148.647, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº CPF 

171.893.228-68, doravante denominada INDSH/HMUE; e a pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.174.034/0003-74, INSTITUTO EURO-AMERICANO DE 

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA S.A - CENTRO UNIV. METROPOLITANO DA 

AMAZONIA - UNIFAMAZ; Campus situado na Av. Visconde de Souza Franco, n° 72, Umarizal, 

Belém, Pará, CEP: 66.053-000, Belém/PA, doravante denominada como CONVENIADA, 

representada neste ato por sua representante legal Sra LUCIANA FECURY TAVARES, 

brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de ident idade n° 022941282002-

6SSP/MA, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, para a realização de at ividades prát icas e 

de at ividades de Estágio Curricular Supervisionado, pelos alunos regularmente matriculados 

nos Cursos de Graduação e Pós-graduação do UNIFAMAZ, bem como para o desenvolvimento 

de at ividades de Pesquisa e Extensão, na área da saúde, mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 
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organizado de instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer 
natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento de informação, 
dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital, para fazê-lo 
funcionar de modo e para fins determinados. Em complementação ao aqui definido, para fins deste 
instrumento, �³APLICAÇÃO�´���V�L�J�Q�L�I�L�F�D�U�i���R�V���V�R�I�W�Z�D�U�H�V definidos nos Anexos a este contrato. 

 
2.2 Sistema Operacional: é o suporte lógico destinado a controlar a execução dos módulos, assim como 

o encadeamento de trabalhos, alocação de memória, a gerência  de dados e outros correlatos. 

 
2.3 Número de usuários: é a quantidade máxima de usuários que podem executar o APLICAÇÃO. 

 
2.4 Horário comercial: 8h às 12h e 13h30min às  18h horas, de segunda à sextas-feira, exceto feriados 

nacionais. 
 
2.5 Servidor: é o computador onde está residente a base de dados do Sistema SA - Strategic Adviser. O 

servidor pode ser um dos computadores que compõe uma rede de computadores, e que possuirá a 
função de colocar a disposição dos demais computadores que funcionam como estações de trabalho. 

 
2.6 Por serviços de manutenção compreende- se: a) a correção de falhas da APLICAÇÃO quando estas 

acontecerem, podendo a critério da INTERACT, limitar-se à substituição da cópia com falha por cópia 
corrigida, sem prejuízo para o CLIENTE; b) o fornecimento de novas versões que venham a ser 
liberadas, desde que contenham alterações, acréscimo de rotina ou melhoria de desempenho, 
correndo por conta do CLIENTE o custo do meio físico e o frete quando necessário.  
 

2.7 Ficam excluídas da manutenção as solicitações específicas do CLIENTE, cabendo à INTERACT 
atender mediante orçamento prévio.  
 

2.8 O CLIENTE deverá acompanhar as novas versões da APLICAÇÃO liberadas pela INTERACT. 
 

3 DO SUPORTE 
 
3.1 Compreende-se como suporte os serviços de apoio e orientação quanto ao funcionamento da 

APLICAÇÃO ou de seus módulos, objetivando melhor aproveitamento do(s) mesmo(s). Este serviço 
destina-se exclusivamente à identificação de problemas no funcionamento da APLICAÇÃO.  

 
3.2 Pelo serviço de suporte contratado através deste instrumento obriga-se a Interact a: a) oferecer 

atendimento telefônico no horário comercial, com o objetivo de auxiliar no diagnóstico de problemas 
da APLICAÇÃO; b) disponibilizar para uso do CLIENTE acesso à Internet, por meio do qual o CLIENTE 
poderá reportar dúvidas ou ocorrências e copiar versões atualizadas dos programas da APLICAÇÃO; 
c) esclarecer problemas das APLICAÇÕES através de correio eletrônico. 

 
3.3 Quando houver deslocamento de técnico ou analista da INTERACT até o local de instalação da 

APLICAÇÃO, para prestar serviço de Suporte, serão cobrados do CLIENTE as despesas relativas a 
deslocamento, estada, refeições e horas de trabalho do técnico ou analista de acordo com tabela de 
preço vigente. Caso  necessário, o CLIENTE se compromete a disponibilizar à INTERACT o 
equipamento e a APLICAÇÃO, facilitando, de forma geral, o acesso e os trabalhos dos profissionais 
da  INTERACT, ou de terceiros autorizados, para que o serviço possa ser feito com presteza e 
eficiência. 

 
3.4 O CLIENTE compromete-se a disponibilizar à INTERACT quando necessário, acesso aos 

equipamentos e aplicações, facilitando de forma geral, o acesso e os trabalhos dos profissionais da 
INTERACT ou de terceiros autorizados por ambas às partes, para que os serviços possam ser feitos 
com presteza e eficiência. 

 
3.5 Não se compreende como suporte e serão cobrados a parte, mediante orçamento prévio, os serviços 

referentes à: (a) correção de erros provenientes de operação e uso  indevido do sistema; (b) recuperação 
de arquivos de dados, quando possíveis, provocado por erro de operação, instalação elétrica e erros 
de programas específicos do CLIENTE; (c) serviços de migração e conversão de dados para outros 
equipamentos. Fica estabelecido que a hora de trabalho, para serviços de suporte em ambientes do 
CLIENTE será apresentado previamente em proposta para aprovação, sendo que tais valores serão 
pagos de acordo com a política de pagamento dos demais serviços deste contrato. 
 

3.6 Para comunicações a respeito de Manutenção e Suporte, os contatos  são 0xx51 3710-5100 e  

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:1 de 358



3 
 

support@interact.com.br. 
 

3.7 Os serviços de suporte deverão ser prestados dentro do prazo de SLA de acordo com a tabela de 
criticidade abaixo, contados da abertura de chamado pelo CLIENTE, sob pena de aplicações das 
penalidades previstas neste contrato. 
 

3.8 Definições e nomenclaturas 
 
a) Erro: caracteriza-se como erro (BUG), comportamentos de funcionalidades que exibam na tela a 
janela de erro, ou que na falta dessa janela, não se comportem de acordo com a regra definida no 
manual disponibilizado juntamente ao sistema a cada versão. A caracterização final dessa definição e 
nível de prioridade é definida pela Interact. 

 
b) Melhoria: caracteriza-se como melhoria (FEATURE) qualquer comportamento que ainda não esteja 
implementado na Suite SA. Toda melhoria cadastrada passa pelo Comitê de Produto que avalia seu 
impacto na evolução da Suite SA e aderência ao portfólio de clientes. Sendo pertinente, pode ser 
implementada em uma Release futura de acordo com o Roadmap do produto. Todo Chamado 
classificado como melhoria não aciona as cláusulas de SLA. Por se tratar de uma sugestão de melhoria 
para as funcionalidades nativas da Suite SA, fica reservado à Interact analisar e programar a 
implementação da melhoria, caso seja viável 
ao sistema. 
 
c) Customização: caracteriza-se como customização (CUSTOM) qualquer comportamento que ainda 
não esteja implementado na Suite SA, e que atenda uma necessidade exclusiva do cliente. 
Customizações necessitam de análise de viabilidade, estimativa de tempo e orçamento que são 
conduzidos através de projetos com proposta comercial. Eventuais erros que possam surgir em 
customizações contratadas, serão enquadrados no processo padrão de correção da Interact, não 
sendo contabilizado nos tempos de SLA. Após análise do erro reportado, a Interact fará a programação 
da correção para o ambiente do cliente, conforme complexidade do erro e validações de regras de 
negócio que foram acordadas na origem da customização. 
 
Prioridade Alta: erro que IMPEDE a utilização de um módulo ou parada de sistema; 
Tempo para o Primeiro Contato: 12 horas úteis após o registro; 
Solução de Contorno: 24 horas úteis após o registro; 
Solução do Problema: 48 horas úteis após o registro (via versão Hotfix) 
 
Prioridade Média: erro que IMPEDE a utilização de uma funcionalidade; 
Tempo para o Primeiro Contato: 12 horas úteis após o registro; 
Solução de Contorno: 36 horas úteis após o registro; 
Solução do Problema: 72 horas úteis após o registro (via versão Hotfix). 
 
Prioridade Baixa: erro em funcionalidade que NÃO IMPEDE o uso do módulo; 
Tempo para o Primeiro Contato: 12 horas úteis após o registro; 
Solução de Contorno: 96 horas úteis após o registro; 
Solução do Problema: próxima Release de Manutenção 

 

4 DAS LIMITAÇOES DA LICENÇA DE USO 
 

4.1 O CLIENTE ou terceiros não poderão em qualquer hipótese: a) copiar, ceder, sublocar, vender, 
licenciar, dar em garantia, reproduzir, doar, alienar, de qualquer forma, transferir total ou parcialmente, 
sob quaisquer modalidades, gratuita ou     onerosa, provisória ou permanentemente, os programas de 
computador objeto deste contrato, assim como quaisquer informações relativas ao mesmo; b) 
modificar as características dos programas ou módulos que compõem o sistema. 

 
5 DA VIGÊNCIA 

 
5.1 O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
5.2 O prazo deste contrato será de tempo indeterminado, a contar de 28/05/2024. 

 
 

6 ACESSORIEDADE 
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6.1 Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de 

Estado e Saúde pública do Estado do Pará, Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. Assim, se aquele 
contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao 
mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma 
comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 
comunicação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e sob nenhuma rubrica, com o que 
concordam expressamente as partes. 

 
7 DAS OBRIGAÇÕES DA INTERACT 

 
7.1 Com relação à locação da APLICAÇÃO, a INTERACT obriga-se a: 

 
7.1.1 Fornecer a APLICAÇÃO ao CLIENTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias. Este prazo começa a 
fluir a partir do primeiro dia útil após a data de assinatura deste instrumento. 

 
7.1.2 Efetuar a instalação remota do Sistema SA - Strategic Adviser em servidor do CLIENTE, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, em computador/servidor conforme especificação deste contrato. Este 
prazo começa a fluir a partir do primeiro dia útil após a data de assinatura deste  instrumento. 

 
7.1.3 Quando não for possível efetuar a instalação remota, a que se refere o item 6.1.2, e necessitar 
a presença física dos técnicos da Área de Suporte da INTERACT na sede do CLIENTE, eventuais 
despesas com transporte, alimentação e estada, serão cobradas do CLIENTE, mediante reembolso das 
despesas devidamente comprovadas pela INTERACT. 

  
7.1.4 Testar e deixar em condições plenas de operacionalidade o sistema objeto  deste contrato. 

 

7.1.5 Permitir que o CLIENTE efetue a execução de cópia de segurança (backup) dos arquivos 
fornecidos em mídia magnética do Sistema SA - Strategic Adviser, com a finalidade exclusiva de 
propiciar a recomposição do conteúdo do meio físico original em caso de perda de seus arquivos. 

 
7.1.6 Disponibilizar para o CLIENTE através de teleprocessamento eletrônico, as correções dos 
eventuais erros existentes no sistema licenciado. 

 
7.1.7 Manter atualizado tecnicamente o sistema contratado, efetuando implementações, 
modificações e aperfeiçoamento em relação ao desempenho e outras, de forma geral, a seu  critério, 
sem custo adicional. 

 
7.1.8 Propor procedimentos temporários, enquanto uma solução permanente estiver sendo 
desenvolvida para eventual problema ou falha apresentada pelo Sistema. 

 
7.1.9 A INTERACT fica obrigada pelo dever de sigilo e confidencialidade de todos os dados, 
elementos e informações obtidas através desse acesso remoto, ou obtidas por meio na execução das 
suas obrigações assumidas neste Instrumento. 

 
8 DAS OBRIGAÇÕES DO CLIENTE 

 
8.1 Além das obrigações impostas pela Legislação vigente, por força deste instrumento, obriga-se o 

CLIENTE a: 
 
8.2 Disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários à instalação do sistema locado pela 

INTERACT, dentro do horário comercial da mesma, na data previamente ajustada entre as partes. Por 
recursos materiais entende-se, principalmente, o equipamento com unidade processadora, na qual será 
instalado o Sistema, com seu respectivo Sistema Operacional previamente instalado e configurado pelo 
CLIENTE. 

 
8.2.1 Manter os arquivos necessários em  total segurança. 

 
8.2.2 Manter equipe habilitada para a operação do software. 
 
8.2.3 Designar equipe que operará a APLICAÇÃO, para a participação nos treinamentos 
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8.3 Quanto a MANUTENÇÃO e SUPORTE: 
 

8.3.1 Prover, sempre que ocorrer quaisquer problemas com o sistema locado, toda a documentação, 
relatórios e demais informações que relatem as circunstâncias em que os problemas ocorreram, 
objetivando facilitar e agilizar os serviços a serem prestados pela INTERACT. 

 
8.3.2 Ceder acesso, quando requerido pela INTERACT, suas instalações, equipamentos, acessórios 
e equipe qualificada, de forma a facilitar o acesso e os trabalhos dos profissionais da mesma, 
indispensáveis à execução dos serviços previstos neste instrumento. 
 

9 DA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO  
 
9.1 Para a implantação das Aplicações descritas acima, a INTERACT utiliza uma metodologia própria de 

implantação, que é atualizada conforme a sua experiência de melhores práticas identificadas em 
implantações já realizadas em outros clientes. Esta metodologia tem como objetivo principal o sucesso 
na implantação do sistema. Como base teórica de referência, são utilizados os conceitos preconizados 
pelo Instituto de Gerenciamento de Projeto PMI �± Project Management Institute. Neste sentido, além 
da implantação a INTERACT entregará ao CLIENTE à documentação do Projeto de Implantação. 

 
9.2 O andamento do projeto de implantação se dará através da emissão dos Relatórios de 

Acompanhamento do Projeto �± RAP, por meio de reuniões periódicas para avaliação da evolução do 
projeto entre a UNIDADE FRANQUEADA e o CLIENTE e mediante o acompanhamento do Cronograma 
de Implantação. O incremento de horas além do tempo contratado na Proposta Comercial ocorrerá 
apenas mediante modificação ou incremento do escopo acordado, expressamente aprovado pelo 
CLIENTE. 

 
9.3 Após o encerramento de cada atividade desempenhada pela equipe do projeto, o CLIENTE, desde que 

esteja de acordo com as atividades e estas tenham sido desempenhadas conforme ajustado neste 
Contrato, irá assinar o Relatório de Acompanhamento de Atividades - RAT, manifestando sua 
concordância para fins de homologação das atividades. O documento em questão será enviado pelo 
Consultor para a avaliação do Gerente de Projetos do CLIENTE. 

 
9.4 No caso de cancelamento do agendamento de alguma atividade já planejada em cronograma entre a 

Unidade Franqueada e o CLIENTE, o CLIENTE deverá comunicar este cancelamento com no mínimo 
5 (cinco) dias de antecedência da data de início da sua execução e será devido todos os valores com 
despesas de deslocamento e hospedagem, caso as reservas não possam ser reprogramadas. 

 
9.5 Os serviços de implantação e treinamento serão executados de forma remota. 

 
9.6 Fica nomeada como responsável pelos serviços de implantação e treinamento a Unidade Franqueada 

GESTÃO TECNOLOGIA E SYSTEMAS LTDA, que prestará os serviços de: 
a) Gerenciamento do Projeto de Implantação, Mapeamento das Características da Implantação dos 
Módulos, Implantação, Capacitação dos Usuários Experts e Acompanhamento do Projeto; 
 
b) Os serviços de Gerenciamento de Projetos e Acompanhamento poderão ser realizados tanto 
presencialmente quanto remotamente pela equipe do Projeto; 
 
c) Os Serviços de Mapeamento das Características da Implantação dos Módulos, Implantação e 
Capacitação dos Usuários Experts serão realizados tanto presencialmente quanto remotamente pela 
equipe do Projeto; 
 
d) As Capacitações dos Usuários deverão observar o limite de 10 (dez) participantes por turma. 

 
10 DAS GARANTIAS  

 
10.1 A INTERACT, durante a vigência do contrato, garante a MANUTENÇÃO do sistema, comprometendo-

se a: a) manter atualizadas as funções existentes no  Sistema Strategic Adviser; b) corrigir as falhas do 
sistema quando estas acontecerem, podendo a seu próprio critério, limitar-se a substituição da(s) 
cópia(s) com falhas, por cópia(s) corrigida(s); c) fornecer novas versões que venham a ser liberadas, 
desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho, correndo por 
conta do CLIENTE o meio físico e o transporte. 

 
10.2 A INTERACT garante o fornecimento de SUPORTE, com os serviços de orientação, informação e 
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apoio quanto ao funcionamento do Sistema Strategic Adviser, objetivando melhor aproveitamento do 
mesmo, obrigando-se a: a) esclarecer dúvidas operacionais através de ligações telefônicas, 
exclusivamente sobre a APLICAÇÃO durante horário comercial; b) esclarecer dúvidas operacionais 
através de mensagem eletrônica, exclusivamente sobre o Sistema Strategic Adviser, enviadas para 
endereço eletrônico fornecido pela INTERACT. 

 
10.3 Não se compreende como SUPORTE e serão cobrados à parte mediante orçamento prévio, os serviços 

referentes à: a) correção de erros provenientes de operação e uso indevido do sistema; b) recuperação 
de arquivos de dados, quando possíveis, provocado por erro de operação, instalação elétrica e erros 
de programas específicos do  CLIENTE; c) serviços de migração e conversão de dados para outros 
equipamentos. 

 
 

11 DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

11.1 Os valores de Locação da Licença de Uso, bem como os serviços de Suporte e Manutenção 
encontram-se nos Anexos deste contrato, e serão faturados exclusivamente pela licenciante 
INTERACT, obrigando-se o  CLIENTE a pagá-los dentro das condições descritas. Sobre os valores 
pactuados estão inclusos todos os impostos municipais, estaduais e federais, bem como os demais 
tributos e todas despesas diretas e indiretas relacionadas ao objeto do presente contrato. 

 

11.2 Os valores dos Serviços de Implantação e Treinamento encontram-se nos Anexos deste contrato, e 
serão faturados pela Unidade Franqueada GESTÃO TECNOLOGIA E SYSTEMAS LTDA, obrigando-
se o CLIENTE a pagá-lo dentro das condições descritas. Sobre os valores pactuados estão inclusos 
todos os impostos municipais, estaduais e federais, bem como os demais tributos e todas despesas 
diretas e indiretas relacionadas ao objeto do presente contrato. 

 
11.3 Os valores previstos neste contrato e respectivos anexos estão expressos em Reais e serão 

reajustados anualmente, com registro em aditivo contratual, pelo IGPM/FGV acumulado do período, 
ou no caso de extinção deste, de outro índice oficial que vier a sucedê-lo. 

 
11.4 Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer importância ajustada no presente instrumento, os valores 

serão acrescidos de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 
 

11.5 Os custos referente deslocamento, estadia e alimentação, referente atendimento de consultores 
técnicos serão cobrados do CLIENTE mediante apresentação de notas fiscais, acrescidos de impostos 
de faturamento. 

 
11.6 Os pagamentos mensais relativos a Locação e aos serviços de Suporte e Manutenção da APLICAÇÃO 

terão seu vencimento sempre no  10º (décimo) dia útil de cada mês subsequente à prestação de 
serviço, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, com no mínimo 10 dias de antecedência. 

 
11.7 O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de serviços, 

certidões de regularidade e relatório de atividades pela INTERACT, que declara ser sabedora que o 
dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de repasse pelo ente político 
que mantém parceria com o CLIENTE. Havendo atraso em tal repasse para o CLIENTE, 
consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da INTERACT, o que não pode ser 
entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 
 

11.8 A INTERACT fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 
relacionamento com os valores devidos pelo CLIENTE em razão deste contrato. 

 
12 DA RESCISÃO 

 
12.1 O presente Contrato poderá ser rescindido mediante prévia notificação à outra parte, a ser enviada por 

escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da pretensa rescisão, ou de comum 
acordo a qualquer tempo, observando as cláusulas seguintes. 

 
12.2 A rescisão motivada pela INTERACT poderá ocorrer a qualquer tempo, independentemente de 

formalidade judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 

12.2.1 Pelo inadimplemento do CLIENTE, quanto ao pagamento da Locação da Licença de Uso e dos 
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Serviços de Suporte e Manutenção dos sistemas previstos neste contrato, ficando o CLIENTE impedido 
de continuar utilizando o sistema contratado e com a paralisação dos serviços após 6 (seis) meses de 
inadimplência, e, de consequência, suspenso o fornecimento de novas versões; 

 
12.2.2 Pela cessão ou transferência, total ou parcial sem prévia e expressa autorização da 
INTERACT, dos direitos de uso e  obrigações dos sistemas assumidas em decorrência do presente 
contrato, ficando o CLIENTE impedido de continuar utilizando o sistema contratado; 

 
12.3 A rescisão motivada pelo CLIENTE na modalidade de contratação por Locação, importará no que se 

refere à licença de uso, no pagamento, pelo mesmo, do saldo devedor referente à Locação, Suporte 
ou Manutenção, se existente, ficando o CLIENTE sem a posse do sistema locado e impedido de 
utilização. Nos casos de Suporte e Manutenção, na paralisação imediata dos serviços, ficando, de 
consequência, suspenso o fornecimento de novas versões. 

 
12.4 O CLIENTE poderá rescindir o presente contrato em caso de inadimplência da INTERACT na prestação 

dos serviços ora contratados, desde que a mesma, notificada, não promova sua correção no prazo de 
15 (quinze) dias. 
 

13 DA PROTEÇÃO DE DADOS  
 
13.1 A INTERACT SOLUTIONS garante que todos os sistemas por ela comercializados se encontram um 

conformidade com os padrões de segurança exigidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

 
13.2 �$�V���G�H�I�L�Q�L�o�}�H�V���G�D���/�*�3�'���D�S�O�L�F�i�Y�H�O���D���H�V�W�H���F�R�Q�W�U�D�W�R�����D�����³�G�D�G�R�V���S�H�V�V�R�D�L�V�´�����T�X�D�O�T�X�H�U���G�D�G�R���U�H�O�D�W�L�Y�D���D���X�P�D 

pessoa singular identificada ou identificável, é considerada identificável uma pessoa singular que possa 
ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador, como, por 
exemplo, um nome, um número de identificação, dados de localização, identificadores por via 
eletrônica ou a um ou mais elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, mental, 
econômica, cul�W�X�U�D�O���R�X���V�R�F�L�D�O���G�H�V�V�D���S�H�V�V�R�D���V�L�Q�J�X�O�D�U�����E�����³�W�L�W�X�O�D�U�´�����D���S�H�V�V�R�D���Q�D�W�X�U�D�O���D���T�X�H�P���V�H���U�H�I�H�U�H�P��
�R�V���G�D�G�R�V���S�H�V�V�R�D�L�V���W�U�D�W�D�G�R�V�����F�����³�W�U�D�W�D�P�H�Q�W�R�´�����T�X�D�O�T�X�H�U���R�S�H�U�D�o�m�R���R�X���F�R�Q�M�X�Q�W�R���G�H���R�S�H�U�D�o�}�H�V���H�I�H�W�X�D�G�D�V��
sobre dados pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, por meios automatizados ou não 
automatizados, tais como a coleta, o registro, a organização, a estruturação, a conservação, a 
adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, difusão 
ou qualquer outra forma de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, a eliminação 
�R�X���D���G�H�V�W�U�X�L�o�m�R�����G�����³�H�O�L�P�L�Q�D�o�m�R�´�����H�[�F�O�X�V�m�R���G�H���G�D�G�R���R�X���G�H���F�R�Q�M�X�Q�W�R���G�H���G�D�G�R�V���T�X�H���H�V�W�m�R���V�R�E���W�U�D�W�D�P�H�Q�W�R����
�L�Q�G�H�S�H�Q�G�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H�� �G�R�� �S�U�R�F�H�G�L�P�H�Q�W�R�� �H�P�S�U�H�J�D�G�R���� �H���� �³�Y�L�R�O�D�o�m�R�´���� �D�F�H�V�V�R�� �Q�m�R�� �D�X�W�R�U�L�]�D�G�R�� �H�� �V�L�W�X�D�o�m�R 
acidental ou ilícita de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de Tratamento 
inadequado ou ilícito, contrário ao expresso na LGPD; 

 
13.3 As PARTES se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: a) o tratamento de dados pessoais ocorrerá de acordo 
com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da LGPD às quais se submeterão 
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; b) o tratamento 
seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato e do 
serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; c) os 
dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em local seguro, com garantia de 
adequado controle de acesso garantindo a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; d) 
encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, as PARTES interromperão o tratamento dos Dados Pessoais 
disponibilizados pela outra PARTE, vindo a eliminação de tais dados de todos os locais que estejam 
armazenados, salvo quando manterem os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese da LGPD. 

 
13.4 As PARTES darão conhecimento, mediante treinamentos, aos seus colaboradores quanto às 

obrigações, condições, exigências e cuidados impostos pela LGPD. 
 

13.5 O eventual acesso, pelas PARTES, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos de negócio implicará para as PARTES o mais absoluto dever de sigilo e forma 
perpétua, salvo mandado judicial. 
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13.6 As PARTES somente poderão transferir Dados Pessoais para fora do Brasil mediante prévia e 

expressa autorização da outra PARTE. 
 

13.7 As PARTES assegurarão o cumprimento de obrigações contidas neste Contrato e na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais por suas subcontratadas. Nos casos em que uma subcontratada deixar 
de cumprir sua obrigação de proteger os dados, a PARTE será responsável pelo cumprimento das 
obrigações da subcontratada e eventuais sanções. 
 

13.8 As PARTES se comprometem a possuir medidas técnicas e organizacionais apropriadas de proteção 
dos Dados Pessoais, tais medidas de segurança atenderão ou excederão as (a) 
exigências das leis aplicáveis de proteção de dados e (b) medidas de segurança correspondentes com 
as boas práticas de segurança e governança. 
 

13.9 Na hipótese de uma violação aos Dados Pessoais, a PARTE informará à outra PARTE em até 72 
(setenta e duas) horas do momento em que tomou ciência de uma eventual  iolação de dados pessoais. 
As informações a serem disponibilizadas pelas PARTES  ncluirão: a) descrição da natureza da violação 
dos Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número aproximado e titulares de dados implicados, 
bem como as categorias e o número aproximado de registros de dados implicados; b) descrição  
 

13.10 das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação dos Dados  essoais; 
c) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos Dados Pessoais e mitigar 
os possíveis efeitos adversos. 

 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1 Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a INTERACT, em hipótese alguma, sub-

rogar seus direitos e obrigações a terceiros estranhos a presente relação contratual, sem anuência do 
CLIENTE. 

 
14.2  As partes, por si, seus empregados e prepostos, obrigam-se a manter sigilo absoluto sobre as 

informações adquiridas, quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou 
comerciais, inovações ou aperfeiçoamentos da APLICAÇÃO ou dados gerais em razão do contrato, 
sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 

 
14.3 É de inteira responsabilidade da INTERACT o pagamento do salário de seus empregados, contratados, 

representantes a qualquer título, bem como despesas outras relacionadas a equipe de funcionários. A 
INTERACT é exclusivamente responsável por dar cumprimento a todas as exigências da legislação 
trabalhista, fiscal e previdenciária, uma vez que inexiste qualquer vínculo entre o CLIENTE e os 
profissionais ligado à INTERACT. 
 

14.4 O CLIENTE declara ter avaliado as capacidades do sistema e reconhece que as funcionalidades nele 
contidas atendem plenamente as suas necessidades, dentro dos padrões de qualidade e 
adaptabilidade que ele próprio, CLIENTE, exigia. 
 

14.5  O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, somente mediante aditivo contratual, 
devidamente assinado pelas partes. 

 
14.5 Fica eleito o foro da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir as eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento. 
 

Por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento digitalmente, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Lajeado/RS, 28 de maio de 2024. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR, 
CUMULADO COM SERVIÇOS DE SUPORTE, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 

TREINAMENTO 
 
 

ANEXO 01 
 
 

Licenciante: 
INTERACT DEVELOPMENT - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO 
LTDA 

Endereço: 
Rua Carlos Fett Filho, 47, Bairro Centro 
CEP 95.900-038 �± Lajeado �± RS 

CNPJ: 07.458.353/0001-89 Inscrição Estadual: 072/0114020 
 

Unidade 
Franqueada: 

GESTÃO TECNOLOGIA E SYSTEMAS LTDA  

Endereço: 
Rua Coronel Francisco José Souto, 147, Todos os Santos 
CEP 39.400-125 �± Montes Claros �± MG 

CNPJ: 11.241.717/0001-41 Inscrição Estadual: Isenta 
 

Cliente: 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URG ÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 

Endereço: 
Rodovia BR 316, s/n, Km 3, Bairro Guanabara 
CEP 67.010-000 �± Ananindeua �± PA 

CNPJ: 23.453.830/0029-70 Inscrição Estadual: Isenta 
 
 

Locação, Suporte e Manutenção 

Descrição dos itens licenciados Quantidades Valores 

 Licenças para Servidores dos Sistemas de Aplicações:  
 

01 
01 
01 
01 
01 

Condição 
especial para o  

Hospital 
Metropolitano 
de Urgência e 
Emergência 

SA Governance Manager 
SA Document Manager 
SA Occurrence Manager 
SA Risk Manager 
SA Competence Manager 
Licenças Compartilhadas para Acesso Simultâneo dos Sistemas de 
Aplicações:  
 
SA Governance Manager 
SA Document Manager 
SA Occurrence Manager 
SA Risk Manager 
SA Competence Manager   

 

20 

Valor mensal de Locação R$ 4.285,36 

Valor mensal de Suporte e Manutenção R$ 3.232,81 

Valor total mensal de Locação, Suporte e Manutenção dos 
Sistemas  R$ 7.518,17 
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Este Anexo é parte complementar e integrante ao CONTRATO DE LOCAÇÃO DE LICENÇA 

DE USO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR, CUMULADO COM SERVIÇOS DE SUPORTE, 

MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO. 

 

Lajeado/RS, 28 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Condições: 
a) O valor mensal referente à Locação, Suporte e Manutenção terá seu primeiro vencimento no 

dia 10 de junho de 2024; 
b) Havendo necessidade de horas técnicas adicionais, o valor hora aplicado será de R$ 160,00 

e será faturado pela Interact Development, com reajuste anual de acordo com o item 10.3 
desde contrato;  

c) Havendo necessidade de horas de consultoria para Treinamento ou Projeto de Implantação, 
o valor hora aplicado será de R$ 150,00 e será faturado pela GESTÃO TECNOLOGIA E 
SYSTEMAS LTDA, com reajuste anual de acordo com o item 10.3 desde contrato; 

d) Quaisquer despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação não estão inclusas e 
serão cobradas mediante reembolso, acrescidos de impostos de faturamento. 

 

INTERACT DEVELOPMENT - DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO LTDA  

 

 

 

 

 

 
GESTÃO TECNOLOGIA E SYSTEMAS LTDA  

 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO �± INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA �±
HMUE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

HMUE 040/2024 

RESUMO DO CONTRATO 

Serviços Assessoria de imprensa 

Objeto Descritos na Cláusula 1 

Responsável Jorivaldo Santos Silva, CPF 094.780.782-91 

Condições de 
pagamento 

10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços 

Preço R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais 

Reajuste Conforme negociação expressa, mediante termo aditivo. 

Prazo de vigência  INDETERMINADO 

Acessoriedade Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Secretaria Estadual de Saúde do Pará �± SESPA 

Data de início 28/05/2024 

Foro  Ananindeua - PA 

Rescisão 30 (trinta) dias 

 

CONTRATANTE  

Nome / Filial INSTITUTO  NACIONAL  DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL  E HUMANO  �± INDSH HOSPITAL  

METROPOLITANO  DE URGÊNCIA  E EMERGÊNCIA   

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 

Endereço RODOVIA BR 316, S/N, KM3, BAIRRO: GUANABARA, 
ANANINDEUA/PA, CEP: 67.010-000 

Representante  JOSÉ CARLOS RIZOLI, Presidente. CPF: nº 171.893.228-68  

 

CONTRATADA  

Nome V. SANTOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  

CNPJ/MF 18.403.156/0001-89 

Endereço 
Psg São Pedro, nº 13, Bairro: Marco, Belém/PA �± CEP: 
66.095-720 

Representante Jorivaldo Santos Silva, CPF 094.780.782-91 
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OBJETIVO  

1. A CONTRATADA prestará os serviços abaixo relacionados sem qualquer forma 

de exclusividade com a CONTRATANTE: 

a. Contato com a imprensa com o objetivo de divulgar a CONTRATANTE e seus 

serviços por meio de material apropriado e de contatos com os jornalistas e 

meios de comunicação, de modo a manter os canais abertos; 

b. Divulgar as áreas de atuação da CONTRATANTE, destacando a excelência da 

qualidade de seus serviços; 

c. Realização de trabalho proativo com sugestões de pautas e/ou eventos; 

d. Reunião mensal de pauta e avaliação de trabalho; 

e. Preparação de roteiro para entrevistas, press-releases, notícias, encontros 

informais com jornalistas, etc; 

f. Coordenação da produção de fotos e material promocional para acompanhar as 

notícias, quando for o caso e desde que autorizado pela CONTRATANTE; 

g. Preparação e manutenção de mailing de jornalistas que possam interessar a 

CONTRATANTE e suas notícias, classificando por assunto; 

h. Coordenação e acompanhamento da agenda de encontros e entrevistas de 

jornalistas com diretores ou outras pessoas da CONTRATANTE; 

i. Distribuição (por e-mail) de releases aos jornalistas; 

j. Elaboração e atualização permanente de perfil (release institucional) da 

CONTRATANTE para ser entregue aos jornalistas; 

k. Diagnóstico junto à CONTRATANTE de fatos e procedimentos geradores de 

notícias; 

l. Consultoria na área de imagem corporativa; 

m. Reuniões para minimizar possíveis denúncias que possam comprometer a 

imagem da CONTRATANTE no mercado e ameaçar o andamento normal dos 

negócios; 

n. Consultoria sobre todos os aspectos do processo de comunicação interna e 

externa. 

o. Elaboração de relatório mensal; 

p. Comunicação Digital para compreender as seguintes ações: 

i. Atualização dos sites institucionais; 
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ii.  Atualização, coordenação, elaboração e controle do fluxo das redes 

sociais. 

 

2. Os serviços contratados serão prestados por meio de profissionais pertences ao 

próprio quadro pessoal ou prepostos designados exclusivamente pela 

CONTRATADA, que desde já declara assumir inteira responsabilidade por eles, 

em todos os seus aspectos. 

3. A pessoa designada para a prestação de serviços aqui pactuada deverá ser 

profissional e juridicamente habilitada a fazê-lo. 

4. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total acima mencionado 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal até o 10º (décimo) dia útil do 

mês seguinte à prestação dos serviços, sob pena do pagamento de multa 

moratória. 

5. Para receber o pagamento acima mencionado, a CONTRATADA assume a 

obrigação de, mensalmente, apresentar à CONTRATANTE as cópias 

autenticadas da quitação de todas as obrigações legais para com os prepostos 

designados por ela para a prestação de serviço, sob pena do não pagamento até 

que ela cumpra tal obrigação. 

REAJUSTE 

6. Conforme previsto no quadro resumo. 

PRAZO 

7. Este contrato é celebrado para vigorar por prazo INDETERMINADO, podendo 

ser rescindido por qualquer parte, a qualquer tempo, desde que comunique sua 

intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

decorridos os quais ele estará rescindido de fato e de direito, sem qualquer 

direito a qualquer multa ou indenização, a nenhum título. 

8. Este contrato é acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE 

e a Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE 

GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido 

por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo 

tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 

nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese 
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em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum 

título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 

expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DA 

CONTRATADA  

 

9. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como 

a civil e criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da 

CONTRATADA e de seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional. 

10. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os 

encargos fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos 

três níveis de administração pública que forem devidas e que incidirem sobre o 

exercício da atividade a ser desenvolvida decorrente da prestação de serviços 

aqui pactuada, bem como outros que eventualmente incidirem e, ainda, as 

obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus empregados ou 

prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução dos 

serviços aqui contratados. 

11.  A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o 

caso, o registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do 

SESMT, PCMSO, PGR ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus 

empregados ou prepostos, sendo que ela declara que se responsabiliza pelo 

pagamento de toda e qualquer autuação que a CONTRATANTE vier a sofrer em 

razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

12.  Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e 

qualquer pessoa, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços 

pactuados neste contrato. 

13. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do 

Tribunal Superior do Trabalho, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, 
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encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 

empregatício pela Justiça do Trabalho por meio de qualquer procedimento que 

vier a ser promovido por empregado, ex-empregado ou preposto dela 

(CONTRATADA), contra a CONTRATANTE.   

14.  A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado 

em execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo 

ajuizado por qualquer empregado, ex-empregado ou preposto, ou eventual valor 

que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo 

quanto extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que 

desde já se compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a 

CONTRATANTE e o respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

15. Eventuais despesas, custas processuais e/ou honorários advocatícios 

despendidos pela CONTRATANTE também serão ressarcidos pela 

CONTRATADA em 5 (cinco) dias corridos a partir do desembolso. A 

CONTRATADA desde já os reconhece como seus, servindo os comprovantes, 

guias ou notas fiscais como recibos e documentos hábeis a instruir a cobrança, 

se necessário for. 

16. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, 

inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de 

responsabilidade da CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para 

si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma 

das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 

especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o que concorda 

e aceita incondicionalmente a CONTRATADA.  

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

17. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta 

e integralmente pelo pleno e total funcionamento da especialidade acima 

identificada, aí incluídos os que forem necessários para que o serviço atinja o 

seu pleno e adequado funcionamento.  

18. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e 

qualquer ato praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos,  que 
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dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais 

ou morais (art. 932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação 

aplicáveis), na sua respectiva extensão (art. 944 do Código Civil), não podendo a 

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a 

responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na especialidade 

acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

19. Pagar o preço combinado. 

20. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços da CONTRATADA. 

21. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos 

desta, para que sejam adotadas as providências que cada caso requerer, inclusive 

substituição de profissionais destinados ao cumprimento dos serviços ora 

contratados.  

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

22. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o 

disposto no artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da 

execução do contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, 

obrigações e penalidades aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a 

adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, 

colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos 

na extensão autorizada pela Lei. 

23. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade 

exclusiva para a execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e 

para necessariamente atender os prazos legais ou regulatórios. 

24.  As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso 

de ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os 

seus titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco 

ou danos graves ao titular dos dados pessoais. 
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25. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável 

pelo tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a 

informação sobre a existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção 

ou a eliminação de dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD). 

26.  Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar 

informações a qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados 

pessoais, inclusive para elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos 

Dados Pessoais, a PARTE deverá necessariamente comunicar ao titular dos 

dados pessoais, não podendo transferir ou de qualquer outra forma, compartilhar 

e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações 

relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro sem o 

conhecimento do titular dos dados. 

27. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades 

públicas em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades 

privadas, a PARTE deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados 

pessoais e obter a autorização específica para a execução de outra modalidade de 

tratamento de dados pessoais. 

28. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente 

do consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, 

exceto em casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

29. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e 

OPERADORES dos dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e 

compartilhar os dados deste contrato, para atingir a finalidade legítima e 

exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DAS PARTES  

 

30. As partes declaram que suas vontades estão retratadas neste contrato e que não 

há qualquer reserva mental que possa ser aplicada neste caso. 
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31. A CONTRATANTE declara que não tem conhecimento de qualquer situação 

que implique na invocação do artigo 110 do Código Civil �± Lei 10406/02 e 

seguintes. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

32. Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a CONTRATADA, 

em hipótese alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros sem 

anuência escrita da CONTRATANTE. 

33. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas 

obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica. 

34. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a 

cobrança de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo 

critério desta, sem a necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste 

sentido. 

35. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações 

cadastrais e comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes 

deste contrato, respondendo única, exclusiva e diretamente pela indenização 

correspondente à violação esta regra.  

 

FORO 

 

36. As partes elegem o foro de Ananindeua/PA para solução de litígios. 

 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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a. Realização de até 1.000 (mil) sessões de oxigenoterapia hiperbárica por mês; 
b. Realização de até 250 (duzentos e cinquenta) consultas ambulatoriais de medicina 

hiperbárica por mês; 
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a) Empregados contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho: registro de 
empregado, guia de recolhimento da Previdência Social (GPS) e folha de pagamento; 

 
b) Profissionais e Terceirizados: comprovante de inscrição junto ao INSS, comprovante de 

recolhimento previdenciário, comprovante de inscrição dos profissionais junto ao 
Município, cópia do contrato de prestação de serviços. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - HMUE 042/2024 

Proposta: 00000190/2024.0 
 
Pelo presente instrumento particular de um lado, MULTIANALISES S/S LTDA localizada na Av. Serzedelo 
Correa, 370 - Batista campus, Belém - PA �t CEP: 66630-505, inscrita sob CNPJ: 03.936.701.0001-25 
denominada CONTRATADA, representante Sr. CLÁUDIO CARMONA DE JESUS MAUES �t CPF: 373.957.262-00 
(Diretor)  e do outro lado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �t INDSH, 
administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA �t HMUE, localizado na ROD BR 316, 
nº SN - KM 3 - GUANABARA - ANANINDEUA/PA �t CEP: 67.010-000, inscrita no CNPJ: 23.453.830/0029-70 
denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ CARLOS RIZOLI �t CPF: 171.893.228-68 
(Presidente), o referido contratado celebra o presente contrato de prestação de serviços, regido pelas 
cláusulas abaixo e demais disposições vigentes. 
 
Cláusula primeira - DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de análise físico-química e microbiológica, 
realizado de acordo com as matrizes:  
 
Propostas: 00000190/2024.0: Água de poço, água potável e Água para Diálise. 

 

  

 
 

 

  

 
 

 

  

 
 
Cláusula segunda - DA FREQUÊNCIA  

I. Fica estabelecida a frequência das realizações das análises de acordo com Propostas: 
00000190/2024.0 - (Água de poço) 12 Amostras Semestrais/ (Água potável) 9 amostras Mensais/ 
(Água para Diálise) (Laboratório- Osmose Reversa/UTI - Osmose Portátil 1, 2 e 3) 04 amostras Mensais. 

II. Será de responsabilidade da CONTRATADA as realizações das coletas das amostras, preenchimento da 
ficha Cadeia de Custódia de acordo com o fornecido pelo Acompanhante (importante), assim como o 
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transporte das mesmas para o LABORATÓRIO dentro dos prazos estipulados de acordo com a legislação 
vigente.  

Cláusula terceira - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
 

a) Solicitar agendamento de Coleta formalmente via e-mail com prazo mínimo de 72hs de antecedência 
para atendimento ao cronograma logístico de nossas equipes. 
b) Na impossibilidade do acompanhamento por parte da CONTRATANTE nos serviços de coleta, a 
CONTRATADA seguirá com o cancelamento dos serviços e os custos de deslocamento e serviços técnicos 
se o pessoal de coleta já estiver em �����•�o�}�����u���v�š�}���^trânsito�_ ou no local, serão cobrados. 
c) Disponibilizar acesso do técnico da CONTRATADA, nas dependências da empresa ou dentro da área a 
ser amostrada. 
d) Disponibilizar na execução dos serviços uma pessoa responsável, de conhecimento do escopo (Locais 
e pontos) de coleta para que possa acompanhar o técnico de amostragem da CONTRATADA, atestar e 
finalizar o documento técnico de campo (�À�]�������^�(�]���Z�������������]�������������µ�•�š�•���]���_).  
e) A Pessoa responsável da CONTRATANTE deverá identificar ao técnico de amostragem a descrição dos 
(Locais e pontos) para preenchimento da ficha Cadeia de Custódia. 
f) O isolamento, limpeza da área de amostragem, bem como acessos de seus pontos (Ex: Tampas de boca 
de lobo previamente abertas, para córregos ou rios deve-se disponibilizar embarcação, locais elevados ou 
suspensos) a CONTRATANTE deve-se providenciar logística, movimentação com empilhadeira e outros 
casos que dependam de algum tipo de auxilio ou mobilização. 
g) As amostras serão armazenadas no laboratório da CONTRATADA no período máximo de 05 (cinco) dias 
após a emissão do laudo analítico. Após este período serão descartadas ou devolvidas ao cliente mediante 
autorização prévia por escrito da CONTRATANTE. Das amostras iniciadas, o cancelamento se dá mediante 
solicitação via e-mail. Será cobrado o pagamento dos parâmetros iniciados e finalizados, até o momento 
da solicitação; Em qualquer situação e em qualquer protocolo de pesquisa todo ensaio realizado é um 
produto único, o desenvolvimento das análises de parâmetros a serem analisados podem sofrer ajustes 
de prazos ou mesmo submetidos à reanalises, sem que isso caracterize em hipótese alguma 
descumprimento de prazos. 
h) efetuar o pagamento de acordo com a condição aceita na proposta. 
I) Comunicar com antecedência a empresa contratada as análises que serão realizadas, através do 
formulário preenchido de cadeia de custódia. 
 
PARÁGRAFO I �t Declaração de Conformidade (Conclusão do Certificado)  
A declaração de conformidade (Conclusão do Certificado) a uma especificação, norma ou critério para o 
ensaio requerido, juntamente com a regra de decisão e incerteza de medição, deverá ser solicitada pelo 
cliente formalmente (e-mail) no ato da solicitação do orçamento e/ou na aprovação da proposta 
comercial. Caso o cliente não solicite a regra de decisão, a incerteza de medição será considerada para 
mais ao declarar a conformidade com a especificação, norma ou critério definido no item Limite(s) deste 
certificado ou o relatório de ensaio não apresentará a informação relativa à declaração de conformidade. 
Vale ressaltar que o fato da Multianalises S/S declarar no relatório de ensaio a declaração de 
conformidade (quando solicitado), não exime o contratante de analisar os resultados apresentados. 
 
 
Cláusula quarta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA se obriga a: 
a) executar o serviço de maneira adequada, a fim de garantir análises seguras para que o processo seja 
eficaz. 
b) ser devidamente habilitada perante os órgãos competentes. 
c) apresentar as devidas certificações e acreditação cobrada pela contratante segundo legislação vigente. 
d) identificar quando as amostras para analises não forem suficientes, ou qualquer incidente ocorrido no 
transporte das amostras e informar o responsável da empresa CONTRATANTE em até 24h ou primeiro dia 
útil a chegada das amostras ao laboratório. 
e) realizar o serviço de análises conforme orçamento autorizado pela empresa contratante. 
f) se compromete em executar os serviços, utilizando equipamentos originais e adequados à demanda a 
ser executada, se responsabilizando por qualquer falha ou danos a ser causado à contratante, caso 
comprovado que se deu por conta do mau uso ou da utilização de equipamentos ou produtos 
inadequados. 
 
PARÁGRAFO I �t Acesso aos resultados das análises 
Como forma de aumentar a confiança e segurança dos resultados emitidos pela CONTRATADA e também 
reduzir o impacto ambiental, os laudos analíticos serão disponibilizados exclusivamente por meio 
eletrônico e assinatura digital, através do portal: multianalises.gerencialab.com.br/portal/index.php. 
Havendo necessidade de Correção do Relatório de Ensaio, caso o equívoco que ocasionou a substituição 
seja da CONTRATANTE, será cobrado taxa adicional no valor de R$ 30,00 por Relatório de Ensaio 
substituído. Caso seja indispensável que sejam emitidos em papel timbrado e assinaturas manuais a 
impressão de 2ª via de resultado será cobrada a taxa de R$ 15,00 por laudo analítico; 
 
PARÁGRAFO II �t Havendo necessidade de laudos em inglês, ou outra língua estrangeira, a CONTRATANTE 
deverá informar no ato da contratação para que se faça a inclusão dos valores na proposta. Para laudos 
em inglês ou outra língua estrangeira o prazo de emissão são até 05 dias úteis após emissão do laudo em 
português. 
 
Cláusula quinta - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da NOTA FISCAL de prestação de 
serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que declara ser 
sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de repasse 
pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para 
a CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o 
que não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e 
qualquer fim. 

II. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor faturado conforme medição das análises 
realizadas no período, ficando por conta da CONTRATADA, as despesas com impostos. 

III. Será emitida NOTA FISCAL e no corpo da nota fiscal terá descrição das Ordens de serviços 
realizadas no período. A CONTRATANTE se responsabiliza pelos serviços ora extras solicitados 
mesmo não estando contidas neste contrato, e será realizada através de aceite da proposta, cadeia 
de custódia assinada ou solicitados via e-mail e serão faturados dentro do período medido; 

IV. A CONTRATADA procederá à cobrança da fatura, devendo o pagamento ser efetuado até 30 dias 
da data de emissão da Nota fiscal. 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:36 de 358



 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Fl(s): 4 de 4 

 
V. Formas de Pagamentos: Transferência bancária. 
VI. A CONTRATADA não cancela notas fiscais de serviço após o prazo de 48 horas da data de emissão. 
VII. Pedidos de cancelamento ou reclamações posteriores a esse prazo não serão atendidos. Para 

cancelamento ou correção de Nota fiscal eletrônica se faz necessária que a mesma esteja no mês 
de competência. 

VIII. Não atualizamos boletos vencidos, caso os mesmos vençam, os mesmos deverão ser pagos com 
juros e multa por dia de atraso (R$ 0,90 multa) e 2% a partir da data de vencimento, salvo exceção 
mediante autorização por depósito em conta bancária. 

IX. No caso de inadimplência por parte da CONTRATANTE por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, a 
CONTRATADA seguirá com notificação para quitação de débito; critério das regras do boleto 
bancário; suspensão imediata dos serviços fornecidos pela CONTRATADA, ou pela cobrança 
judicial ou extrajudicial do débito existente. 

X. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

Cláusula sexta - CONFIDENCIALIDADE 
Durante a vigência do presente contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 
I. Guardar sigilo sobre todas e quaisquer informações societárias, econômicas, financeiras e 

Clientes da CONTRATANTE, seja documental ou outro meio de comunicação, obtida em 
decorrência deste Contrato, que já não seja de domínio público salvo com expressa 
autorização da CONTRATANTE, por escrito.  

II. Em hipótese alguma poderá copiar ou levar para fora das instalações da CONTRATANTE 
qualquer documento referente ao sistema de gestão da qualidade, este comercial ou outros 
dados em geral, salvo com expressa autorização da CONTRATANTE, por escrito. 

III. Não se deixar influenciar por pressões indevidas, sendo elas: comerciais, pessoais, financeira 
interna ou externa que possam afetar a qualidade do trabalho desenvolvido. 

IV. Deve assegurar a proteção das informações confidenciais e de direitos de propriedade dos 
clientes da CONTRATANTE, incluindo a proteção ao armazenamento e a transmissão eletrônica 
dos resultados. 

V. Deve transmitir confiança, competência, imparcialidade, integridade operacional nas 
atividades para o qual foi contratado. 

VI. Compromete-se a não divulgar informações confidenciais, exceto quando o CONTRATANTE for 
obrigado por lei ou autorizado por compromissos contratuais. O cliente ou o indivíduo 
interessado deve, exceto se proibido por lei, for notificado sobre as informações fornecidas. 

VII. Compromete-se manter sigilo e confidencialidade das informações deste, por um período de 
três anos após rescisão do contrato.  

VIII. Compromete-se a garantir a Imparcialidade no qual podemos destacar o interesse próprio; 
Auto avaliação; familiaridade ou confiança; Intimidação; Competição, dente outros que 
possam surgir. Com objetivo de promover a máxima confiança em seus serviços, aumentar a 
eficácia do sistema, alcançar melhores resultados e prevenir efeitos negativos. 

IX. Compromete-se em evitar situações gerada pelo confronto de interesses públicos e privada, 
que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria o 
desempenho da função; ser desleal com concorrentes ou possui interesses em desacordo com 
a CONTRATANTE. 
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X. As partes comprometem-se aguardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas, sob 
pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 

XI. Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a CONTRATADA, em hipótese 
alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros estranhos a presente relação 
contratual, sem anuência da CONTRATANTE. 

 
Cláusula sétima �t VIGÊNCIA E ACESSORIEDADE 
O prazo deste contrato será por tempo INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024 e pode ser rescindido 
por qualquer parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de 
direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

DA ACESSORIEDADE:  
Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Estado e 
Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato 
principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo 
tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação 
formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 
expressamente as partes. 
 
Cláusula oitava - RESCISÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes elegem o foro da comarca de Belém/PA, para dirimir as questões resultantes da execução do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E pôr estarem em pleno acordo, às partes contratantes assina o presente contrato de prestação de 
serviços em 02 (duas) vias, juntamente com duas testemunhas, ficando a primeira em poder da 
contratante e a segunda com o contratado. 
 
Belém/PA, 28 de maio de 2024. 
 
 
 
_________________________________                                           
INSTITUTO NACIONAL DE DES. SOCIAL E HUMANO   
INDSH METROPOLITANO  
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________ 
MULTIANÁLISES S/S LTDA 
CONTRATADA                                                                               
 
 
 
_________________________________                                   _________________________________ 
Testemunhas 1                                                                                 Testemunha 2  
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HMUE 043/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, QUE ENTRE SI FAZEM INSTITUTO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO E REGIONAL BELEM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA NA FORMA 
ABAIXO: 
 

De um lado INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO, administrador do HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, pessoa jurídica do direito privado, com sede na cidade de 

Ananindeua, Estado do Pará, na Rodovia BR 316, S/N, KM 3, Bairro Guanabara, CEP 67.010-000 �± inscrita no CNPJ 

23.453.830/0029-70, neste ato representada por seu presidente José Carlos Rizoli, inscrito no CPF 171.893.228/68, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado REGIONAL BELEM DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA, sediada na Rua dos Pariquis nº 3909, Bairro Guamá CEP 66063-435 Belém/PA 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.351.445/0001-30, representada por Luiz Gonzaga Lopes Neto, inscrito no CPF: 

954.869.841-20, doravante denominada CONTRATADA, ajustam a execução do presente mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

1. OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente CONTRATO DE LOCAÇÃO E DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, doravante 

designado simplesmente CONTRATO, tem por objeto a locação e manutenção preventiva e corretiva de 

DIGITALIZADOR FCR PROFECT CS CR COM NOBREAK de propriedade da CONTRATADA, para a 

CONTRATANTE. 

Que deverão estar em condições normais de funcionamento, instalados e manipulados de acordo com as instruções 

do fabricante e que estão no estabelecimento da CONTRATANTE situado na  

1.2. As informações técnicas do equipamento e eventuais acessórios locados, objeto deste CONTRATO, estão 

discriminadas no ANEXO I, que faz parte integrante do presente. 

1.3. Da mesma forma, as coberturas de serviços e modalidades adicionais descritas no item 3 abaixo, como por 

exemplo, a inclusão de peças de reposição, horários de atendimento complementares, entre outros, são opções da 

CONTRATANTE. 

2. DEFINIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Locação consiste na entrega, quando da assinatura do termo e conforme condições do CONTRATO, à 

CONTRATANTE de equipamento de propriedade e/ou responsabilidade legal da CONTRATADA para que dela faça 

uso em seu estabelecimento comercial, sendo vedada a sublocação. Já a assistência técnica fornecida pela 

CONTRATADA pelo presente CONTRATO compreende as coberturas descritas no item 3 abaixo. 
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2.2. Os serviços de manutenção Preventiva e Corretiva serão executados por pessoas especializadas, instruídas 

e controladas pela CONTRATADA nos dias normais de trabalho, de segunda a sexta-feira, das 8:00hs às 12:00hs e 

das 13:30 às 18:00hs, excluindo-se os feriados nacionais, estaduais e municipais, quando aderidos pela 

CONTRATADA. As ferramentas e instrumentos de medição especiais serão os recomendados pelo fornecedor dos 

respectivos equipamentos. As chamadas técnicas deverão ser efetuadas pela CONTRATANTE através da 

www.alfemabelem.com.br Central de Atendimento aos Clientes (Help Desk) �± pelo telefone nº (91) 3217-4500 / 

99146-3083. 

3. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A CONTRATADA prestará assistência técnica corretiva sem limitação de chamados ou de horas, nos dias e 

horários discriminados no item 2.2 acima. 

3.2. As manutenções preventivas dos equipamentos objeto deste CONTRATO, consistem em limpar, ajustar, 

lubrificar, inspecionar, aplicar testes específicos, visando à diminuição de falhas e o prolongamento da vida útil do 

equipamento. Tais serviços serão executados na data estipulada entre as partes dentro do mês, caso haja 

manutenção preventiva programada. 

3.2.1. A CONTRATADA substituirá, quando necessário, durante as manutenções preventivas e/ou corretivas, 

peças ou componentes necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos, com exceção das peças 

informadas no item 5.6. As peças passíveis de substituição nos termos deste contrato serão substituídas por peças 

originais.  

4. CONDIÇÕES PARTICULARES 

4.1. Os técnicos da CONTRATADA, encarregados do serviço, terão acesso livre e imediato aos equipamentos 

para execução dos serviços contratados. Os equipamentos deverão estar à disposição dos técnicos no horário de 

expediente normal da CONTRATADA, durante o tempo necessário para conserto e testes de verificação. 

4.2. A CONTRATANTE colocará à disposição para uso da CONTRATADA, entre outros materiais e acessórios 

necessários ao controle e teste dos equipamentos, aventais de proteção, chassis, filmes, câmara escura, 

negatoscópio.  

4.3. Antes do início da vigência deste CONTRATO, será realizada uma verificação técnica dos equipamentos 

pela CONTRATADA que apontará os eventuais defeitos encontrados. Será apresentado um orçamento à parte para 

os reparos necessários. Esta cláusula ficará sem efeito se o início da vigência deste CONTRATO coincidir, sem 

interrupção, com o fim do prazo da garantia original do equipamento ou com o fim da vigência do Contrato de 

Assistência Técnica anterior. 

4.4. Para equipamento que não conste do ANEXO I e que posteriormente seja de interesse da CONTRATANTE 

proceder-se-á a sua inclusão, havendo a elaboração de um Termo Aditivo ao presente CONTRATO, observado o 

disposto na sub-cláusula anterior. 
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4.5. Na hipótese de desativação de qualquer equipamento por decisão técnica ou administrativa da 

CONTRATANTE, poderá ele ser excluído do CONTRATO mediante pré-aviso protocolado com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias à CONTRATADA e, neste caso, haverá a diminuição correspondente do preço total. 

5. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 

5.1. A CONTRATADA não será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos 

abaixo citados: 

5.1.1. Ausência das condições descritas na cláusula CONDIÇÕES PARTICULARES; 

5.1.2. Em caso de negligência de pessoal da CONTRATANTE, de terceiros por ela indicados para utilização dos 

Equipamentos e/ou de pessoas não autorizadas pela CONTRATADA bem como em caso de utilização dos 

equipamentos fora das normas especificadas no Manual de Operação, ou ainda, intervenção por parte de elementos 

não autorizados pela CONTRATADA, além de motivos resultantes de caso fortuito ou força maior, que se 

caracterizam pela ocorrência de um fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir. 

5.1.3. Em casos de funcionamento dos equipamentos em condições anormais de tensão de rede elétrica, 

freqüência, aterramento, temperatura, umidade, blindagem eletromagnética, suprimento de água gelada ou na 

ausência ou degradação de qualquer outra condição ambiental de infra-estrutura conforme especificado inicialmente 

nas plantas de execução fornecidas pela CONTRATADA, por ocasião da instalação dos equipamentos. 

5.2. Não estão incluídos no presente CONTRATO: 

5.2.1. Os serviços de desmontagem, transferência de salas e ou montagem dos equipamentos relacionados no 

ANEXO I; 

5.2.2. Serviços de pintura. 

5.2.3. Calibração do equipamento decorrente da troca de marca ou tipo de filme ou químico diferentes daqueles 

utilizados na data de celebração deste CONTRATO. 

5.3. Os serviços acima, bem como a recuperação de defeitos causados nas condições do item anterior, ou de 

quaisquer outras condições, cujas causas sejam claramente não atribuíveis à CONTRATADA, serão objeto de 

orçamento à parte. 

5.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO. A CONTRATADA não será responsável por danos indiretos e/ou 

lucros cessantes e/ou quaisquer outros prejuízos advindos de caso fortuito ou força maior. Em nenhuma circunstância, 

a responsabilidade da CONTRATADA poderá exceder a receita total que tiver auferido com o presente CONTRATO 

até a data da ocorrência. 

5.5. Também, não responderá a CONTRATADA, em qualquer caso ou a qualquer título, pela paralisação dos 

equipamentos durante o tempo necessário à sua recuperação. Não será deduzido da fatura da CONTRATADA o valor 
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mensal correspondente aos equipamentos que encontrarem-se na condição acima descrita, exceto na hipótese 

prevista na cláusula CONDIÇÕES PARTICULARES, subcláusula 4.5. 

5.6. Restam expressamente excluídas quaisquer garantias e/ou responsabilidades da contratada em casos relativos 

a quedas reiteradas de energia no estabelecimento da CONTRATANTE, que levem a oscilações de cargas. 

6. PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO CONTRATO 

6.1. Pela locação de DIGITALIZADOR FCR PROFECCT CS CR, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor total anual de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), dividido em parcelas mensais de R$ 9.000,00 (nove mil 

reais), mediante apresentação de Nota Fiscal de Serviços, pagáveis até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 

por meio de depósito na CC ou Transferência bancária ou Boleto ou PIX. No que tange à manutenção preventiva 

e corretiva, o valor será calculado com base no custo das peças de reposição, instalação e/ou desinstalação, frete e 

demais encargos, desde que previamente aceito pela CONTRATANTE.  

6.2. Caso não seja observado o prazo de quitação da fatura, a CONTRATANTE obriga-se a ressarcir à 

CONTRATADA o prejuízo decorrente do atraso, calculado pela taxa de juros reais de 1% ao mês, além de multa 

moratória de valor equivalente a 2% da parcela em atraso e encargos financeiros praticados no período. 

6.3. Convencionam as partes que, a cada período de 12 (doze) meses contados do início do contrato, a 

CONTRATADA terá direito à renegociação dos preços vigentes, ajustando os custos incorridos pela CONTRATADA 

na prestação dos serviços, tais como: mão de obra, importação de peças / produtos, superiores à correção monetária 

pelo índice avençado pelas partes, mediante termo aditivo. 

6.3.1. Os preços dos serviços, constantes deste CONTRATO, serão revistos a cada período de 12 (doze) meses, 

ou em periodicidade inferior caso permitido pela Legislação aplicável, tendo como base a variação do IGP-M da 

Fundação Getúlio Vargas. Na falta, proibição de utilização, não divulgação ou extinção deste índice, será aplicado o 

índice fixado pelas Autoridades Monetárias competentes e que reflita a variação dos preços no período de reajuste. 

6.3.2. Independentemente do disposto nesta cláusula, caso haja desequilíbrio econômico ou financeiro no contrato, 

as partes, mediante acordo, poderão renegociar valores, a fim de adequá-los à realidade do mercado. 

6.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de outros 

tributos ou encargos, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na sua revisão, para apuração 

da diferença quer seja para mais ou para menos, conforme o caso. 

6.5. Na hipótese de atraso de pagamento superior a trinta dias, a CONTRATADA poderá suspender a execução 

dos serviços contratados, até que sejam regularizados os débitos. Na hipótese de o atraso atingir noventa dias, ou de 

reincidência de atrasos em períodos menores, a CONTRATADA poderá dar o CONTRATO por rescindido, não 

eximindo a CONTRATANTE do pagamento de todas as obrigações em atraso, corrigidas segundo estipulado na 

cláusula PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO CONTRATO, como também da aplicação de multa 

rescisória conforme descrito na cláusula DA RESCISÃO abaixo. 
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6.6. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou relacionamento com 

os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

6.7. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de serviços, certidões de 

regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado 

para efetuar seu pagamento é proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. 

Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento 

da CONTRATADA, o que não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo 

e qualquer fim. 

7. PRAZO 

7.1. O presente CONTRATO vigorará pelo prazo INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024, e pode ser rescindido 

por qualquer parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer 

multa ou indenização a nenhum título. 

7.1.1. Considerando o prazo indeterminado, o valor mensal devido será o correspondente ao valor da parcela vigente 

no período anterior, acrescido da variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas do período. 

7.2. A CONTRATADA reserva-se o direito de considerar rescindido, sem qualquer ônus, após acertos de conta, 

a locação e a assistência técnica referente a equipamentos que porventura sejam transferidos de propriedade ou de 

local e para os quais poderá ser emitido um novo CONTRATO. 

8. DA RESCISÃO 

8.1. Caso a CONTRATANTE rescinda o Contrato antes de sua renovação automática por prazo 

indeterminado, ficará obrigada ao pagamento à CONTRATADA, nos 30 (trinta) dias seguintes à comunicação de 

rescisão, de todas as parcelas vincendas / residuais do valor anual total do serviço prestado neste CONTRATO 

8.1.1 A comunicação de rescisão antecipada deverá ser encaminhada pela CONTRATANTE à CONTRATADA com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de rescisão pretendida. 

8.2. Uma vez que o Contrato é por prazo indeterminado, qualquer das partes poderá rescindi-lo, sem qualquer ônus, 

a qualquer tempo, mediante envio de correspondência à outra parte com 30 (trinta) dias de antecedência da data 

pretendida de término contratual, momento em que será restituída à posse a CONTRATADA.  

8.3. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Estado e Saúde 

pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for 

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma 

das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou 

hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 
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9. CONFIDENCIALIDADE 

9.1. As partes acordam entre si o total, rigoroso e absoluto sigilo e total confidencialidade de todos os termos, 

condições e preços contidos neste Contrato, bem como de quaisquer procedimentos, informes e informações 

referentes aos trabalhos e acordos trocados entre as partes, sejam estes tangíveis ou não, transmitidos verbalmente 

ou por escrito, sendo proibida a sua divulgação a qualquer terceiro, responsabilizando-se a parte que desrespeitar tal 

regra pelas perdas e danos causados à outra parte. 

10 DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1 A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade 

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os 

dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

(i). Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas 

obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 

que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

(ii). Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, 

destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

(iii). Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização 

expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

(iv) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 

colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais 

sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 

a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da 

prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 

10.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 

extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
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10. 3 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade 

pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis 

 

10.4 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 

i). Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

ii). Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

CONTRATADA. 

10.5 CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE 

e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas 

neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

11. FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Ananindeua, Estado do Pará para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente 

CONTRATO. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente CONTRATO em 02 vias de igual teor e forma para um só 

efeito na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
Belém/PA, 28 de maio de 2024. 
 
 

 
______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
José Carlos Rizoli 

 
 
 

 
_______________________________________________________________________ 

REGIONAL BELEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA 
Luiz Gonzaga Lopes Neto 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_______________________________                                         ________________________________ 
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HMUE  0 44 /202 4  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 

 
 

PARTE CONTRATANTE: 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO- INDSH , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF N.º 23.453.830/0029-70, administrador do HOSPITAL 
METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA �t HMUE, com sede administrativa na Rodovia BR 

316, S/N, KM 3, Bairro Guanabara, Ananindeua/PA, neste ato representado por seu administrador e 
representante legal, Sr. JOSÉ CARLOS RIZOLI, portador da Cédula de Identidade RG N.º 314.8647, inscrito no 
CPF/MF N.º 171.893.228/68. 

 
PARTE CONTRATADA: 
M4 TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Rachel 
Corayola Bajerski, 374, Curitiba/PR, CEP 82.410-312, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 
81.103.418/0001-26, neste ato representado através de seu representante legal, na forma do 
contrato social, Sr. CARLOS TADEU MONDINI, brasileiro, divorciado, portador do RG 1.999.869/PR 
e inscrito no CPF sob o no 316.735.629- 49. 

 
As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços de 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E LICENCIAMENTO DO SOFTWARE HEMOPLUS �t Sistema de 
Gestão Hemoterápica - à CONTRATANTE, mediante as cláusulas e condições dispostas, a seguir, no 
presente instrumento. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA �t DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato o fornecimento dos serviços de Implantação, Treinamento e 
Locação do Software HEMOPLUS pela CONTRATADA, nas atividades regulares da CONTRATANTE, 
a partir do dia 28 de maio de 2024. 
Parágrafo Primeiro �t A Contratada, proprietária e detentora de todos os direitos autorais e 
intelectuais relativos ao software, por este instrumento, cede à Contratante o direito de uso do 
referido programa, abrangendo ainda a implantação do referido software em suas instalações,bem 
como o treinamento do pessoal operacional indicado. 
Parágrafo Segundo �t Compõe o referido sistema os seguintes módulos (ou sub-sistemas): Sistema 
de Configuração, Sistema de Segurança de Acesso, Sistema Gerenciador de Tabelas, Sistema de 
Processamento Sanguíneo, Sistema de Transfusão, Sistema Gerenciador de Relatóriose Sistema de 
Consulta. 
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Parágrafo Terceiro �t Módulos ou aplicativos que venham a ser desenvolvidos pela CONTRATADA 
e ofertados à CONTRATANTE serão objeto de negociação, podendo ocorrer variações de valores 
no contrato ora firmado mediante termo aditivo. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA �t DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1 DA CONTRATADA 
a) Fornecer o objeto do presente contrato nos prazos e condições pactuadas; 
b) Assumir os ônus fiscais desde que de sua exclusiva competência advindos de pagamentos 
oriundos deste contrato, bem como a responsabilidade de desdobramentos da fatura, retenção de 
tributos de sua responsabilidade, com os quais a CONTRATANTE não tem qualquer vínculo laboral; 
c) Executar serviços em perfeita harmonia e em concordância com as Instruções previstas, 
obedecendo às normas estabelecidas pela CONTRATANTE; 
d) Não subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio consentimento, por 
escrito, da CONTRATANTE; 
e) Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a 
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e 
cumprimento da proposta; 
f) Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome conhecimento durante a 
prestação dos serviços; 
g) Sanar eventuais irregularidades ou necessidades de correções apontadas pela CONTRATANTE 
quanto à apresentação de relatórios e/ou de cada etapa dos serviços; 
h) Providenciar a emissão da fatura dos serviços prestados, de acordo com os valores contratados 
até o 5.º dia útil subsequente ao que se referir; 
i) Encaminhar as notas fiscais ao endereço do CONTRATANTE, em nome do próprio 
CONTRATANTE, bem como boleto para pagamento com vencimento em data previamente 
acordada; 
j) Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 
recebimento de notificação. 

 
2.2 DA CONTRATANTE 
a) Orientar por escrito, a CONTRATADA, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, 
técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, desde que acordado 
previamente entre as partes; 
b) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade verificada na execução dos 
serviços. 
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c) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, conforme documentos de cobrança apresentados 
pelo serviço prestado. 
d) Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e controle. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA �t DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do contrato o valor de R$ 770,00 
(setecentos e setenta reais) referente a implantação e treinamento do sistema, em parcela única, e 
o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais pelo licenciamento do software, 
ocorrendo o  pagamento todo dia 10. 
3.2. O valor referente à implantação e treinamento bem como o valor mensal oracompactuado 
se refere tão somente ao licenciamento para uma única AGÊNCIA TRANSFUSIONAL. Caso a 
CONTRATANTE manifeste o desejo de efetuar o controle e gestão de mais agências transfusionais, 
fica acordado um adicional de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) referente a implantação e 

treinamento e de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais pelo licenciamento a 

cada nova unidade implantada que necessite nova instalação com banco de dados exclusivo à nova 
unidade. 
3.3. Após o primeiro mês de utilização do sistema, A CONTRATADA encaminhará a Nota Fiscal de 
prestação de serviço e o boleto para pagamento que comprovem o cumprimento pela 
CONTRATADA de todas as suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias até o 5º. dia útil 
do mês subsequente ao da prestação do serviço, devendo o pagamento ser efetuado até o dia 20 
(vinte) do mesmo mês em referência. 
3.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
de 10 (dez) dias contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
3.5. O preço será reajustado anualmente, na hipótese de o presente contrato viger por prazo 
superior a doze meses, tomando-se por base a variação do IPCA �t Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo �t IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir mediante termo aditivo. 
3.6. No preço ora contratado já estão incluídos todos os custos operacionais da CONTRATADA 
que versam sobre encargos sociais, financeiros, tributários e trabalhistas. 
3.7. As faturas serão apresentadas em reais e a quitação das mesmas se dará em reais ou outra 
moeda que vier substituí-la. 
3.8. Em caso de atraso, além da incidência de multa moratória no percentual de 2% (dois por 
cento) do total devido, haverá, também, a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, ambos contados desde a data do vencimento até o efetivo pagamento. 
3.9. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base 
ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 
3.10. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de 
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serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que declara ser 
sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de repasse 
pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para 
a CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o 
que não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e 
qualquer fim. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA�t DO CONTROLE DE QUALIDADE E DO GESTOR DE CONTRATO 

4.1 Os serviços objeto deste Contrato serão analisados e avaliados por profissionais habilitados e 
designados pela CONTRATANTE, para tal finalidade. Ao profissional habilitado designado pelo 
CONTRATANTE compete: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações do projeto, quando for o caso; 
c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão de Controle Interno dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
d) Fiscalizar a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias. 
4.2. A CONTRATANTE compromete-se a proporcionar as condições necessárias para que os 
profissionais de que trata o caput desta cláusula possam exercer plenamente suas funções. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA �t DA VIGÊNCIA 
5.1. Este contrato terá vigência a partir de 28/05/2024, com o vencimento da 1ª. parcela em 
10/06/2024. O presente contrato ocorrerá por tempo INDETERMINADO. 
5.2. Módulos complementares do sistema fora do modelo inicial apresentado a CONTATANTE terá 

ajuste no valor mensal a ser cobrado sendo acordado e firmado mediante Termo Aditivo. 
5.3. A CONTRATADA obriga-se a cumprir com todos os compromissos legais decorrentes de sua 
atividade durante o período de vigência contratual, salvo se notificar expressa e previamente a 
CONTRATANTE acerca de qualquer impossibilidade/irregularidade na manutenção contratual, 
inclusive por ausência de pagamento superior a 60 (sessenta) dias. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 
6.1. Constituem motivos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE: 
a) O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA ressalvado o direito de ampla defesa e 
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contraditório; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos pela CONTRATADA; 
c) A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 
d) A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia anuência, por 
escrito, da CONTRATANTE. 
e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços quanto ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas. 
f) O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pela 
Coordenação da CONTRATANTE; 
g) A dissolução da empresa CONTRATADA; 
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 
6.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA: 
a) O descumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATANTE. 
b) Atraso superior a 60 (sessenta) dias, com termo inicial da apresentação das notas de cobrança 
a CONTRATANTE. 
6.3. A qualquer tempo o presente CONTRATO poderá ser rescindido, sem ônus, por qualquer das 
partes independente de justificativa, bastando, para tanto, notificação escrita e protocolada junto 
a outra parte devidamente firmada por seus representantes legais legalmente constituídos,com 30 
(trinta) dias de antecedência. 
6.4. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria 
de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se 
aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se 
rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade 
de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não 
haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob 
nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 
6.5. Às omissões porventura existentes neste instrumento serão aplicadas, subsidiariamente, as 
normas do Código Civil Brasileiro e demais normas regulamentares aplicáveis à CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. A execução do presente contrato não gerará qualquer vínculo empregatício ou trabalhista 
entre as partes, seus empregados, prepostos ou sócios. 
7.2. Os profissionais que atuarão na prestação dos serviços contratados pertencerão ao quadro 
de empregados da CONTRATADA, a qual assumirá todas as contribuições trabalhistas, fiscais e 
tributárias. 
7.3. A CONTRATANTE não é solidária e nem subsidiariamente responsável pelos atos e dívidas 
contraídas pela CONTRATADA ou seus prepostos em decorrência da prestação dos serviços 
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contratados. 
7.4. A tolerância das partes quanto a eventuais infrações do presente contrato, não constituirá 
novação ou renúncia dos direitos que são conferidos a ambas. 
7.5. Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos constantes da Lei 10.406 de 10/01/2002 
�t Código Civil Brasileiro. 
7.6. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste 
contrato, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 
7.7. Este contrato não tem caráter de exclusividade, logo as partes reconhecem a possibilidade 
de manter ou contratar serviços com outrem, inclusive concomitantemente caso tenham interesse. 
7.8. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA �t DA PRIVACIDADE 
As partes, de comum acordo, aceitam e comprometem-se a cumprir todas as cláusulas deste 
aditivo e de seu ANEXO I, que versa sobre a Privacidade e Proteção de Dados, do qual passa a fazer 
parte indissociável e, como tal, passa a integrar o rol de obrigações assumidas pelas partes. 

9. CLÁUSULA NONA �t DO FORO 
Fica eleito o Foro de Ananindeua/PA, como único competente para dirimir todas as questões 
emergentes deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilégio que seja. 

 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente em 1 (uma) via eletrônica, 
reconhecendo a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e 
eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP- 
BRASIL, conforme disposto pelo art. 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001. 

 
 

Curitiba, 28 de maio de 2024. 
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_______________________________________________________ 

Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano 
Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência 

José Carlos Rizoli 

 
 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 

M4 Tecnologia em Software Ltda 
Carlos Tadeu Mondini 

 
 
 
 

Testemunhas: 
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ANEXO I 
 

10. Para os fins deste contrato, são considerados: 
DADOS PESSOAIS: qualquer informação relativa a uma pessoa singular identificada ou 
�]�����v�š�]�(�]�����À���o�� �~�^�d�/�d�h�>���Z�� �}�µ�� �d�/�d�h�>���Z�� ���K�^�� �������K�^�_�•�V�� � �� ���}�v�•�]�����Œ�������� �]�����v�š�]�(�]�����À���o�� �µ�u����pessoa 
singular que possa ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um 
identificador, como por exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, 
identificadores por via eletrônica, ou a um ou mais elementos específicos da identidade física, 
fisiológica, genética, mental, econômica, cultura ou social dessa pessoa singular; 
DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS: significa Dado Pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção, 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado 
a uma pessoa natural ou qualquer dado que, quando combinado com outras informações possa 
inferir um Dado Pessoal sensível; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: são todas as leis de proteção e privacidade de dados aplicáveis ao 
Tratamento de Dados Pessoais nos termos deste Contrato, em especial a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais �t Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 �~�^�>�'�W���_�•�V 
PSEUDONIMIZAÇÃO: �~�����u�� ���}�u�}�� �š���Œ�u�}�•�� �Œ���o�����]�}�v�����}�•�� ���}�u�}�� �^�W�•���µ���}�v�]�u�]�Ì���Œ�_�� ����
�^�W�•���µ���}�v�]�u�]�Ì�����}�_�•���•�]�P�v�]�(�]�������š�}���}�������‹�µ���o�‹�µ���Œ���u���]�}�������‰�Œ�}�����•�•�}���š� ���v�]���}�����‰�o�]�������}���v�}���d�Œ���š���u���v�š�}������ 
Dados Pessoais que resulte na não-identificação do Titular do referido Dado Pessoal, mas que, por 
meio de esforços razoáveis ou mediante a utilização exclusiva de meios próprios, possa reverter 
tal processo permitindo que o Titular seja identificado ou identificável; 
TITULAR: Pessoa natural a quem se refere os Dados Pessoais que são objeto de tratamento no 
âmbito do presente contrato. 
CONTROLADOR: parte que determina as finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais. 
No caso do presente contrato, o CONTROLADOR é a CONTRATANTE; 
OPERADOR: parte que trata dados pessoais de acordo com as instruções do CONTROLADOR. No 
caso do presente contrato, o OPERADOR é a CONTRATADA; 
TRATAMENTO: qualquer operação ou conjunto de operações efetuadas com dados pessoais ou 
sobre conjuntos de dados pessoais, por meios automatizados ou não automatizados, tais como 
a coleta, o registro, a organização, a estruturação, a conservação, a adaptação ou alteração, a 
recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, difusão ou qualquer outra 
forma de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, a eliminação ou a 
destruição.  
 
11. As Partes declaram e garantem, por este instrumento, a adoção de conduta ética e se 
comprometem a cumprir, juntamente com seus diretores, administradores, empregados, 
terceiros e/ou sub operadores, toda a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 
inclusive (sempre e quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 
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o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 12.965/2014), seu decreto regulamentador 
(Decreto 8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), e demais 
normas setoriais ou gerais sobre o tema. 

 
12. As partes reconhecem que a CONTRATADA não tratará dados pessoais em favor da 
CONTRATANTE, limitando-se o contrato ao licenciamento do software e ao suporte técnico 
remoto. 
12.1 A CONTRATADA somente tratará dados pessoais para fins de suporte técnico realizado a 
pedido dos funcionários e prepostos da CONTRATANTE, os quais estão limitados a LOGIN,SENHA 
E NOME DO USUÁRIO. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais dos clientes da 
CONTRATANTE serão de sua exclusiva responsabilidade, exceto quanto aos aspectos de 
segurança da informação que decorram exclusivamente de falhas de segurança do software 
objeto deste contrato. 
12.2 Caso seja necessário o acesso à base de dados para efetivação do suporte técnico, este 
somente poderá ser feito mediante acompanhamento de funcionário ou preposto da 
CONTRATANTE, vedada a realização de cópia ou eliminação de arquivos sem a expressa anuência 
do funcionário ou preposto que acompanhar tal tarefa. 
12.3 A CONTRATADA se compromete a tratar os dados pessoais que possam estar 
relacionadosao objeto do presente contrato somente nos estritos limites aqui previstos e não 
praticar qualquer tipo de tratamento sem a prévia e expressa autorização ou solicitação 
daCONTRATANTE ou sem que esteja sujeita ao cumprimento de dever legal junto ao titular ou 
autoridades governamentais competentes, sob pena de responder pelos eventuais danos 
causados. 
12.4 A CONTRATADA deverá manter registro escrito e fidedigno das seguintes informações: 
a) Registro de todas as atividades de tratamento que pratica nos dados a que teve acesso em 

virtude de sua relação com a CONTRATANTE; 
b) Registro das transferências internacionais de dados pessoais a países terceiros, incluindo a 

informação sobre o país/organização de destino, e no caso das transferências indicadas no 
artigo 33 da Lei Geral de Proteção de Dados, a documentação que comprove a adequação das 
garantias necessárias aos titulares; 

 
13. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação os dados pessoais tratados em virtude 
deste contrato, garantindo que todas as pessoas autorizadas a tratarem tais dados estão 
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comprometidas, de forma expressa e por escrito, contratualmente sujeitas ao dever de 
confidencialidade, bem como devidamente instruídas e capacitadas para o tratamento dedados 
pessoais. 

 
14. A CONTRATADA não se responsabilizará por quaisquer tratamentos realizados pela 
CONTRATANTE ou por terceiros por ela contratados/designados a tratá-los, ainda que por 
intermédio de APIs (programas de integração aos sistemas ora licenciados). Assim, a 
CONTRATANTE fica plenamente ciente da sua condição de CONTROLADORA dos dados pessoais 
que trata no desenvolvimento de suas atividades e do dever de fiscalizar os terceiros que tratem 
dados a partir de APIs (integrações) com os programas licenciados pela CONTRATADA, não 
cabendo a esta qualquer responsabilidade neste sentido. 

 
15. A CONTRATADA, poderá, mediante prévia aprovação de orçamento, criar APIs para 
integração de seu sistema com sistemas de terceiros a fim de viabilizar a execução de 
determinadas funcionalidades. Os dados transmitidos por estas APIs, ainda que qualificáveis 
como Dados Pessoais nos termos da legislação, serão tratados diretamente pelos terceiros 
envolvidos, sem qualquer participação, fiscalização ou tratamento por parte da CONTRATADA, 
razão pela qual a CONTRATANTE desde já isenta a CONTRATADA por eventuais incidentes a eles 
relacionados. 

 
16. A CONTRATANTE fica desde já advertida que a CONTRATADA não recomenda o 
compartilhamento do uso do sistema com terceiros, inclusive laboratórios parceiros, laboratórios 
de apoio, ou mesmo laboratórios que tenham relação direta ou indireta com a CONTRATANTE 
e/ou seus sócios, amigos e familiares. 

 
17. A despeito do disposto na cláusula 6 acima, caso a CONTRATANTE, por sua conta e risco 
deseje ceder o uso do sistema a terceiros ou integrá-lo a sistemas de terceiros, fica desde já 
advertida de que a CONTRATADA não efetuará qualquer gestão de segurança dos dados 
armazenados em suas bases de dados, cabendo à própria CONTRATANTE elaborar e seguir sólida 
política de segurança da informação, responsabilizando-se pelo armazenamento, pela gestão dos 
dados e por todo e qualquer incidente de segurança envolvendo as bases de dados próprias e/ou 
de terceiros vinculadas ao software ora licenciado, bem como pelo pagamento dos usuários 
contratados. 

 
18. Sempre que necessário, a CONTRATADA deverá, de acordo com o escopo do contrato e 
dentro de suas limitações, auxiliar a CONTRATANTE a realizar avaliações de risco e impacto, bem 
como a garantir o exercício dos seguintes direitos por parte dos TITULARES DE DADOS: 
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confirmação da existência de tratamento; acesso aos dados; anonimização; bloqueio ou 
eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com a lei; 
eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento sempre que este for revogado. 

 
19. Caso algum Titular de Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato questione a 
CONTRATADA sobre o Tratamento de seu Dado Pessoal realizado pelas Partes e/ou solicite a 
confirmação, acesso, alteração, atualização, correção, portabilidade ou exclusão de seu Dado 
Pessoal, a CONTRATADA deverá em até 72 (setenta e duas) horas, contados do recebimento da 
solicitação, informar a CONTRATANTE, por e-mail a ser encaminhado ao Encarregado pelo 
tratamento de dados da CONTRATANTE conforme endereço eletrônico disponibilizado em sua 
política de proteção de dados ou em seu site, para que a CONTRATANTE possa tomar todas as 
medidas necessárias para atendimento à referida requisição. 

 
20. O presente contrato autoriza a CONTRATADA a subcontratar outro OPERADOR, em todo ou 
em parte, para o exercício de qualquer atividade de tratamento de dados relacionada ao objeto 
da contratação, sempre que julgar necessário. 

 
21. Para todos os efeitos, a parte subcontratada será considerada OPERADOR, estando 
obrigada a, no mínimo, cumprir as obrigações estabelecidas no presente contrato. Cabe à 
CONTRATADA garantir que a parte subcontratada estará sujeita às mesmas obrigações deste 
contrato, sendo a CONTRATADA responsável, perante a CONTRATANTE, pelas atividades de 
tratamento de dados exercidas pela parte subcontratada. 

 
22. A CONTRATADA não é responsável pela realização de cópias das bases de dados da 
CONTRATANTE, a quem compete regularmente efetuar o backup dos dados com vistas a manter 
a sua integridade e disponibilidade. O descumprimento deste dever isenta aCONTRATADA pela 
eventual impossibilidade de uso do sistema em decorrência de problemas com a base de dados 
e manterá vigentes todas as obrigações firmadas entre as partes, em especial o dever de pagar 
os valores ajustados em contraprestação ao licenciamento do software. 

 
23. As partes comprometem-se aguardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas, sob 
pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 

24. Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a CONTRATADA, em hipótese 
alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros estranhos a presente relação contratual, 
sem anuência da CONTRATANTE. 

 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:62 de 358



11 

 

 

 
 

25. Em caso de conflito entre as disposições deste Termo e o Contrato ou qualquer outro 
documento firmado entre as Partes, especificamente em relação às atividades de Tratamento de 
Dados Pessoais, prevalecerão as disposições deste Termo, exceto nos casos em que documento 
superveniente seja firmado entre as Partes, declarando expressamente a subsidiariedade deste 
Termo. 

 
26. Caso qualquer disposição deste Termo seja considerada nula, inválida ou inexequível, as 
disposições remanescentes permanecerão válidas e em vigor. A disposição nula, inválida ou 
inexequível deve ser alterada para garantir a sua validade e eficácia, preservando as intenções 
das Partes. 

 
27. Este Termo sobreviverá à rescisão ou término do Contrato com relação às atividades de 
Tratamento dos Dados Pessoais do Controlador originadas pelo Contrato que continuem 
ocorrendo, mesmo após a rescisão ou término do Contrato, ainda que apenas para fins de 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

 
28. Caso o presente Termo seja assinado eletronicamente, as Partes atestam que os signatários 
são representantes com poderes bastantes, bem como declaram ser válido o processo e as 
assinaturas realizadas pela via eletrônica, para todos os fins de direito, nos termos do § 2º do 
art. 10 da Medida Provisória nº 2.200/01. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AMBULÂNCIA 

HMUE 046/2024 

 

De um lado, INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �t INDSH, 

administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, localizada na ROD. BR 

316, KM3, nº S/N Bairro Ananindeua, CEP: 67.010-000, CNPJ: 23.453.830/0029-70, neste ato 

representado por José Carlos Rizoli, brasileiro, portador da carteira de identidade nº. 31486475 

SSP/SP e CPF nº. 171.893.228/68; doravante denominado simplesmente � ĈONTRATANTE�_; e, de outro 

lado,  

 

MD REMOÇÕES E HOMECARE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Pass. José de 

Alencar nº 26, CEP: 66.645-020, Bairro: Castanheira, Belém - PA, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 37.779.679/0001-79, neste ato representado por seu representante legal, SR. DIEGO DA SILVA 

LOPES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 848.139.972-87 e o Sr. Manoel da Paixão Correa Filho, 

brasileiro, inscrito no CPF 207.272.082-68; doravante denominada simplesmente � ĈONTRATADA�_. 

 

CLÁUSULA 1ª - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 É objeto do presente Contrato o serviço por chamado de ambulância �t suporte básico e 

suporte avançado para a remoção e transporte dos pacientes do HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, com equipe composta de Médico, técnico 

de enfermagem e condutor, conforme necessidade regulada. 

 

CLÁUSULA 2ª - GARANTIAS E RESPONSABILIDADES 

2.1. A CONTRATADA responsabiliza-se integralmente pelos serviços que serão prestados, 

comprometendo-se a executá-los através de profissionais habilitados e qualificados, conforme 

necessidade. 

2.2. Serão de integral responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus e encargos trabalhistas, 

fundiários e previdenciários, decorrentes dos serviços objeto deste Contrato, assumindo a 

CONTRATADA, desde já, todos os riscos de eventuais reclamações trabalhistas e/ou autuações 

previdenciárias que envolvam seus contratados, empregados, subcontratados e prepostos, ainda 

que propostas contra o CONTRATANTE ou quaisquer terceiros, comprometendo-se a CONTRATADA a 

pedir a exclusão da lide do CONTRATANTE, bem como arcar com todos os custos eventualmente 

incorridos pela mesma em virtude das reclamações em tela. 
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2.3. Responsabiliza-se a CONTRATADA, também, por todas as perdas, danos e prejuízos causados por 

culpa e/ou dolo comprovado de seus contratados, empregados, subcontratados e prepostos na 

execução deste Contrato, inclusive por danos causados a terceiros. 

 

CLÁUSULA 3ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

      a)  Fornecer profissionais qualificados para a execução dos serviços; 

      b) Disponibilizar em até 01 hora da abertura do chamado, todos os dias da semana, ambulância 

de suporte básico e Avançado com suas respectivas equipes (médico, condutor socorrista e técnico 

de enfermagem ) de acordo com o solicitado e condições clínicas do paciente; 

c) Disponibilizar e operar os serviços das 24h, todos os dias da semana, com pelo menos duas 

ambulâncias, sendo 01 de suporte básico e 01 de suporte avançado, ambas com condutores 

socorristas e técnicos de enfermagem, e com médico apenas na de suporte avançado; 

d) Manter as ambulâncias disponibilizadas devidamente equipadas de acordo com a legislação 

pertinente; e 

e) Possuir todas as licenças, registros e/ou alvarás necessários para a consecução dos serviços 

ora contratados, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA 4ª �t PREÇOS, REAJUSTE, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MORA 

4.1. Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA receberá pelos serviços prestados o valor 

mensal encontrado da multiplicação da quantidade de chamados realizados versus o tipo de 

remoção utilizado, conforme tabela abaixo: 

REMOÇÕES TRECH
O 

VALOR POR TRECHO 

SUPORTE BÁSICO IDA 01 R$ 300,00  
SUPORTE BÁSICO IDA E VOLTA 01 R$ 500,00 
SUPORTE AVANÇADO ADULTO  01 R$ 500,00  
SUPORTE AVANÇADO ADULTO 01 R$ 920,00 
SUPORTE AVANÇADO PEDIATRICO  01 R$ 1.200,00  
ADICIONAL APÓS 60MIN DE ESPERA 
BÁSICA. 

01 R$ 60,00 

ADICIONAL APÓS 60MIN DE ESPERA 
UTI 

01 R$ 90,00 

 

4.2. �K�� �‰���P���u���v�š�}�� ���o���v�������}�� �v�}�� �]�š���u�� �^4�X�í�_�� �•���Œ���� �Œ�����o�]�Ì�����}�� ���š� �� �}�� ���]���� �í�ì�� ���}�� �u�!�•��subsequente ao da 

prestação dos serviços, mediante emissão e apresentação da respectiva fatura e nota fiscal pela 

CONTRATADA. 

4.3. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de 

serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que declara ser 
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sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de repasse 

pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para 

a CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que 

não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e 

qualquer fim. 

4.4. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

4.5. Todos os pagamentos à CONTRATADA serão feitos por meios eletrônicos para a conta bancária 

especificada abaixo, ou a qualquer outra conta de sua titularidade que venha a ser posteriormente 

informada por escrito ao CONTRATANTE, servindo o comprovante de transferência bancária como 

recibo de pagamento: 

MD REMOÇÕES E UTI MÓVEL LTDA 

C.N.P.J: 37.779.679/0001-79 
BANCO:  BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3860 
C.C: 26996-4 
 
CLÁUSULA 5ª �t DAS NOTIFICAÇÕES 

5.1. Todos os avisos, comunicações, correspondências e notificações referentes a este Contrato, 

deverão ser feitos por escrito, através de carta com aviso de recebimento, fax ou correspondência 

eletrônica para as pessoas e endereços abaixo indicados: 

Para o CONTRATANTE: 

Contato: Pilar Santiago  
Endereço: ROD. BR 316, KM3, nº S/N 
Fone:  (91) 3073-3727 
E-mail: contratos.hmue@indsh.org.br 
 
Para a CONTRATADA: 

Contato: Liliane Ferraz 
Endereço: Pass. José de Alencar, nº 26 Cep: 66645-020   
Fone: (91) 99925 - 9990 
E-mail: lilianeferraz@medsalute.com.br ; financeiromd01@gmail.com 
 

5.2. Qualquer alteração aos dados acima, deverá ser imediatamente comunicada, por escrito, à outra 

�W���Œ�š���U�� ���š�Œ���À� �•�� ������ �µ�u���� �����•�� �(�}�Œ�u���•�� �‰�Œ���À�]�•�š���•�� �v�}�� �]�š���u�� �^�ñ�X�í�_�� �����]�u���U�� �•���v���}�� �‹�µ���� ���� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v���!�v���]����

dirigida de acordo com os dados acima produzirá todos os efeitos contratuais, enquanto a alteração 

aos dados não for devidamente comunicada à outra Parte. 
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CLÁUSULA 6ª �t DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU 

CASO FORTUITO 

6.1. Qualquer alegação de ocorrência de caso fortuito ou de força maior deverá ser imediatamente 

comunicada por escrito pela Parte afetada à outra, com a devida comprovação dentro dos 5 (cinco) 

dias subsequentes à comunicação, sob pena de não surtir efeitos neste Contrato. 

6.2. Caso seja realmente necessário suspender a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA 

receberá sua remuneração proporcionalmente às atividades realizadas até a data efetiva da 

suspensão, observando-se, para tanto, as disposições constantes neste Instrumento Contratual. 

6.3. Cessado o motivo da suspensão, a Parte suscitante comunicará, por escrito, tal fato à Parte 

suscitada e os serviços serão retomados pela CONTRATADA no menor tempo possível, o qual não 

deverá ser, em qualquer hipótese, superior a 3 (três) dias, a contar da data da aludida comunicação.  

6.4. A comunicação acima mencionada deverá estar acompanhada de documentos que demonstrem 

a cessação dos motivos que ensejaram a suspensão dos serviços. 

6.5. A primeira atividade a ser realizada após a retomada dos serviços será o marco inicial para fins 

de cálculo da remuneração faltante. 

6.6. Em nenhuma hipótese a forma de pagamento estabelecida nos itens anteriores desta cláusula 

será alterada. 

 

CLÁUSULA 7ª �t DO SIGILO 

7.1. A CONTRATADA se obriga, por si e por seus funcionários, empregados, prepostos, fornecedores e 

subcontratados, a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, matérias, 

pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 

aperfeiçoamentos do CONTRATANTE ou de seus pacientes, que venha a ter conhecimento ou acesso, 

ou que lhe forem confiados para execução dos serviços ora contratados, ainda que não classificadas 

���}�u�}���^���}�v�(�]�����v���]���]�•�_�U���v���}���‰�}�����v���}�U���•�}�����‹�µ���o�‹�µ���Œ���‰�Œ���š���Æ�š�}�U�����]�À�µ�o�P���Œ�U���Œ���À���o���Œ�U���Œ���‰�Œ�}���µ�Ì�]�Œ�U���µ�š�]�o�]zar ou 

deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei. Assim e em iguais 

condições, o CONTRATANTE obriga-se e é também responsável pelas informações sigilosas e 

confidenciais de propriedade e que lhe forem repassadas pela CONTRATADA. 

7.2.  O item acima encontra exceção apenas em caso de existência de ordem judicial ou 

administrativa emitida por autoridade competente ou, ainda, através de autorização expressa da 

outra Parte. 

7�X�ï�X�� ���� �}���Œ�]�P�������}�� �‰�Œ���À�]�•�š���� �v�}�� �]�š���u�� �^�ô�X�í�_�� �����]�u���� �‰���Œ�u���v�������Œ���� �À�]�P���v�š���� ���� ���}�v�š�]�v�µ���Œ���� �À���o���v���}�� �u���•�u�}��

após o encerramento do presente Contrato. 
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CLÁUSULA 8ª �t DURAÇÃO E RESCISÃO 

8.1.   O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024, e pode ser 

rescindido por qualquer parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-

mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

8.2.  Na hipótese de rescisão contratual por vontade exclusiva da CONTRATADA, deverá esta 

continuar a prestação dos serviços pelo período do aviso prévio de 30 (trinta) dias, a contar da data 

de recebimento da notificação. 

8.3.   Na hipótese de rescisão contratual motivada por culpa ou dolo exclusivo da CONTRATADA na 

prestação dos serviços ora contratados, deverá esta, após devidamente notificada, encerrar 

imediatamente suas atividades. 

8.4. O presente Instrumento Contratual poderá também ser rescindido por acordo de vontade 

das Partes contratantes, lavrando-�•���� ���� �Œ���•�‰���]�š�}�� �µ�u�� �^�d���Œ�u�}�� ������ �Z���•���]�•���}�_�U�� ���u�� �ì�î�� �~���µ���•�•�� �À�]���•�� ������

instrumento, o qual deverá ser assinado pelas Partes e por 02 (duas) testemunhas, sendo certo que 

nesta hipótese também não incidirá qualquer multa rescisória e isentará a CONTRATADA do 

���µ�u�‰�Œ�]�u���v�š�}�����}���‰�Œ���Ì�}�����������À�]�•�}���‰�Œ� �À�]�}���u���v���]�}�v�����}���v�}���]�š���u���^�õ�X�ï�_�������]�u���X 

8.5 O presente Contrato poderá ainda ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) Insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial, pedido de recuperação judicial ou 

decretação de falência de qualquer das Partes; 

b) Em decorrência da ineficiência na prestação dos serviços ora contratados, como 

também do descumprimento da legislação pertinente e das normas estabelecidas 

neste Contrato, desde que a pendência não seja satisfatoriamente solucionada 

dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação da Parte 

prejudicada à Parte infratora. Uma vez transcorrido o citado prazo sem que a(s) 

pendência(s) seja sanada a contento, o Contrato restará automaticamente rescindo; 

c) A qualquer momento, à critério e por vontade exclusiva do CONTRATANTE, caso o 

���µ�u�‰�Œ�]�u���v�š�}�����}�����À�]�•�}���‰�Œ� �À�]�}���‰�Œ���À�]�•�š�}���v�}���]�š���u���^�õ�X�î�_���‰�}�•�•�����š�Œ���Ì���Œ���Œ�]�•���}�•�����•�����š�]�À�]���������•��

assistenciais desenvolvidas pelo CONTRATANTE na Unidade de Saúde, não cabendo 

também à CONTRATADA nesta hipótese, o pagamento de qualquer multa e/ou 

indenização; e 

d) Se, ao término do prazo de vigência deste Contrato, não houver a renovação 

correspondente em até 30 (trinta) dias. 

8.6. Qualquer outra espécie de rescisão poderá ser prevista mediante aditamento deste Contrato, 

���}�v�(�}�Œ�u�������]�•�‰�}�•�]�����}�����}�v�š�]�������v�}���]�š���u���^�í�ì�X�î�_�X���� 
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8.7. Em qualquer uma das hipóteses de rescisão contratual será devido à CONTRATADA o pagamento 

da contraprestação proporcional aos serviços prestados até o momento do término do Contrato. 

8.8. Este contrato é acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de 

Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele 

contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá 

ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma 

comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 

cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma 

rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

 

CLÁUSULA 9ª �t DA PROTEÇÃO DE DADOS �t LGPD 

9.1. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no artigo 7º, 

inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �t LGPD), bem como 

para garantir o cumprimento fiel da execução do contrato entre as PARTES, declarando-se cientes 

dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar 

todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados 

e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

9.2. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a execução 

do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente atender os prazos 

legais ou regulatórios. 

9.3. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 

suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de ocorrência de vazamento indevido 

de dados, se comprometem a comunicar os seus titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar 

risco ou danos graves ao titular dos dados pessoais. 

9.4. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo tratamento, 

a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a existência de 

tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, em conformidade com a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �t LGPD). 

9.5. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a qualquer 

PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para elaboração do Relatório 

de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá necessariamente comunicar ao titular 
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dos dados pessoais, não podendo transferir ou de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir 

o acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados 

pessoais a qualquer terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

9.6. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento compartilhado 

de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas em cumprimento de 

competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE deverá obrigatoriamente 

comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização específica para a execução de outra 

modalidade de tratamento de dados pessoais. 

9.7. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em casos de 

situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �t LGPD) 

que dispensam a autorização. 

9.8. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos dados, nos 

termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 

�t LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para atingir a finalidade legítima e 

exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA 10ª - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

10.1. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente 

pelo pleno e total funcionamento do serviço acima identificado, aí incluídos os serviços médicos que 

forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e adequado funcionamento. 

10.2. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato praticado por 

seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele decorra a obrigação e/ou 

necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, do Código Civil e demais artigos 

e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão (art. 944 do Código Civil),não podendo a 

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a responsabilidade total e 

completa pela prestação de serviços na especialidade acima identificada está sendo assumida expressa 

e integralmente pela CONTRATADA.  

10.3. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é assegurado 
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o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus sócios, na hipótese de ela 

sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com o que esta concorda expressamente.  

10.4. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações judiciais e 

eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de sua equipe e 

prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade. 

 

CLÁUSULA 11ª �t DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O presente instrumento, como também eventuais aditamentos, consubstanciam toda a 

relação contratual, ficando sem validade e eficácia quaisquer outros documentos aqui não 

mencionados e já assinados, correspondências já trocadas, bem como quaisquer compromissos e/ou 

acordos pretéritos relacionados ao mesmo objeto, presentes e/ou futuros relacionados ao mesmo 

objeto, os quais não obrigarão as Partes, sendo considerados inexistentes para os fins deste Contrato 

caso não seja observada a formalidade contida no item a seguir. 

11.2. Quaisquer alterações a este Contrato somente terão validade e eficácia se forem 

devidamente formalizadas através de Aditamento Contratual firmado pelos representantes legais 

das Partes. 

11.3. Se qualquer uma das disposições do presente Contrato for ou vier a tornar-se nula ou revelar-

se omissa, inválida ou ineficaz não afetará ou prejudicará as cláusulas remanescentes, que 

continuarão com vigência, validade e eficácia plenas. Na ocorrência desta hipótese, as Partes farão 

todos os esforços possíveis para substituir a cláusula tida como nula, omissa, inválida ou ineficaz por 

outra, sem vícios, a fim de que produza os mesmos efeitos jurídicos, econômicos e financeiros que a 

cláusula original produziria, ou, caso isso não seja possível, para que produza os efeitos mais 

próximos possíveis daqueles inicialmente vislumbrados.  

11.4. O não exercício dos direitos previstos neste Instrumento Contratual, em especial no tocante 

à rescisão contratual e obtenção da reparação de danos eventualmente causados, bem como a 

tolerância, de uma Parte com a outra, quanto ao descumprimento de qualquer uma das obrigações 

assumidas neste Instrumento, serão considerados atos de mera liberalidade, não resultando em 

modificação, novação ou renúncia das disposições contratuais ora estabelecidas, podendo as Partes 

exercerem, a qualquer tempo, seus direitos. 

11.5.  Em hipótese alguma o silêncio das Partes será interpretado como consentimento tácito. 

11.6.  Com exceção prevista para o caso de sucessão empresarial (cisão, incorporação, fusão ou 

qualquer outra forma de reorganização societária), nenhuma das Partes poderá ceder a terceiros os 

direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa anuência escrita da outra 
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Parte. Da mesma forma, o presente Instrumento obriga não só as Partes, como também seus 

eventuais sucessores a qualquer título. 

11.7. O fato da CONTRATADA dedicar-se aos serviços com zelo e lealdade, de prestar informações 

solicitadas, de assumir obrigações, dentre outras especificidades, não prejudica seus direitos, nem 

desclassifica a relação de prestação de serviços tratada no presente Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA 12ª �t FORO 

12.1. Fica eleito, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, o Foro 

da Comarca de Ananindeua/PA para dirimir quaisquer controvérsias resultantes da interpretação 

e/ou execução do presente Contrato. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas abaixo, para que produza os efeitos 

jurídicos desejados. 

Belém, 28 de maio de 2024. 

 

 

____________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

José Carlos Rizoli 

 

 

____________________________________ 

MD REMOÇÕES E UTI MÓVEL LTDA 

Diego da Silva Lopes 

____________________________________ 

MD REMOÇÕES E UTI MÓVEL LTDA 

Manoel da Paixão Correa Filho 

                                                        

Testemunhas: 

 

 

1) Nome:______________________________  2) Nome:_______________________________ 

    C.P.F:                                                                C.P.F.:  
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Galhardi & Dantas Tecnologia  Ltda  

CNPJ: 03.915.427/0001 - 08  

1 

Rua Ingaí, 156, Salas 1404 e 1405, Ed. You Offices Ibitirama �
  Vila Prudente  

São Paulo/SP �
  CEP 03132 - 080 �
  Tel.: (11) 2528 �
  4474  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO EM TI C 

HMUE  048/2024   

 

A GALHARDI & DANTAS TECNOLOGIA LTDA ., estabelecida à Rua Ingaí , 156 �± Salas 

1404/1405 �± São Paulo �± SP �± CEP: 03132 -080, inscrita no CNPJ nº 03.915.427/0001 -08 

e Inscrição Estadual 140.504.153.110, a seguir denominada CONTRATADA  e Instituto 

Nacional de Desenvolvimento Social e Humano �± Hospital Metropolitano de 

Urgência e Emergência -  HMUE , estabelecida à Rodovia BR -316 , KM3, Guanabara , 

Ananindeua /SP, CEP: 67010 -000 , inscrita no CNPJ n° 23.453.830/0029 -70 , a seguir 

denominada CONTRATANTE , 

 

Resolvem na melhor forma de direito, ajustar e contratar a prestação de serviços ora objeto 

do presente contrato,  segundo as cláusulas e condições adiante arroladas.  

 

Cláusula Primeira �± DO OBJETIVO  

 

1.1. O presente instrumento tem por objeto regular as exat as condições pelas  quais a 

empresa CONTRATADA  prestará os serviços que serão contratados por meio de ANEXOS 

a este instrumento  que , assinados pelas partes , farão  parte integrante deste contrato.  

 

1.2. Referidos ANEXOS serão celebrados em relação a cada serviço prestado pela 

CONTRATADA , ocasião em que  as partes -  CONTRATANTE  e CONTRATADA  -  ajustaram 

as condições peculiares a cada execução, em especial:  objeto; preço; prazo e forma de 

execução, motivo pelo qual, as cláusulas e condições estabelecidas nos ANEXOS 

prevalecerão em relação ao presente contrato.  

 

1.3. A CONTRATANTE  deverá nomear um Diretor  ou Gerente  que ficará responsável por 

centralizar; acompanhar e autorizar a execução de cada um dos serviços contratados . 

 

Cláusula Segunda �± DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

2.1. A prestação de serviços que rege este instrumento será realizada presencial ou 

remotamente , no tempo e modo especificado no ANEXO  a este contrato , ressalvada a 

necessidade de sua realização  na forma presencial , quando  constatada a impossibilidade de 
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sua execução na forma remota, ocasião em que  a CONTRATADA  deslocará um profissional  

por ela designado , para executar  pessoalmente  os serviços, no tempo e modo a cordados 

nos respectivos ANEXOS, sem custo adicional para a  CONTRATANTE  dentro da cidade de 

São Paulo. Fora deste perímetro os custos de locomoção , hospedagem e alimentação serão 

por conta da CONTRATANTE . 

 

2.2. A execuç ão de qualquer serviço, na forma presencial , ficará  condicionada a  prévia  e 

expressa concordância da CONTRATANTE  devendo a solicitação e respectiva autorização  

dos serviços,  serem efetuadas  por escrito  ou por e-mail .  

 

2.3. Os serviços  da CONTRATADA  serão realizados , em dias úteis -  de segunda à sexta -

feira -  no  horário comercial, das 0 9h00 às 18h00 (horário de Brasília).  

 

2.4.  A CONTRATADA  ficará isenta qualquer responsabilidade quando  a impossibilidade d a 

execução dos seus serviços advier  de problemas de conexão no link da internet ou da 

operadora de telefonia utilizada pela CONTRATANTE , situação es sa que inviabilizará  a 

execução d e alguns serviços.   

 

2.5. A prestação de serviços regida por este contrato  será realizada no endereço da 

CONTRATADA  ou quando necessário n o endereço da CONTRATANTE , através de mão -

de-obra própria e especializada que  observará e cumprirá  as determinações da 

CONTRATADA , ficando referida mão -de-obra exclusivamente,  a ela subordinada , ficando 

vedado a CONTRATANTE  deliberar ou determinar a realização de qualquer outro serviço 

que não aquele especificado nos  ANEXOS a este contrato.  

 

2.6.  A CONTRATADA  se compromete a  demonstrar a execução do s seus serviços através 

de vídeo conferências, reuniões presencias e relatórios periódicos, que serão elaborad os 

pela CONTRATADA  em conformidade com a CONTRATANTE . 

 

2.7. Para o fiel e integral cumprimento dos serviços contratad os a CONTRATANTE  se 

responsabiliza  por  viabilizar os meios necessários a sua execução tais como: acesso remoto  

e disponibilização das informações necessárias do ambiente, ficando  a CONTRATANTE  

responsável por eventuais contratempos ocorridos  por sua culpa ou dolo, ficando a 

CONTRATADA  isenta de qualquer corresponsabilidade , ressalva da a ocorrência de caso 
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fortuito ou força maior, ocasião em que ambas as partes CONTRATANTE  e CONTRATADA  

ficarão isentas da responsabilidade.  

 

Cláusula Terceira �± DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

 

3.1. A CONTRATANTE  se compromete a permitir o acesso dos equipamentos e prepostos 

da CONTRATADA , no local onde serão realizados os serviços objeto deste contrato, desde 

que previamente identificados respeitando  às políticas de segurança da CONTRATANTE . 

 

3.2. A CONTRATANTE  se comprome te a prestar  todos os esclarecimentos necessários para 

a execução dos serviços contratados  

 

3.3.  A CONTRATANTE  se comprom ete a pagar pontualmente pelos serviços contrat ados  e 

executados por força deste contrato , arcando e se responsabilizando pelo pagamento dos 

respectivos encargos d a mora (juros e correção monetária) que incidirão sobre a parcela 

inadimplida . 

 

3.4. A CONTRATANTE  se compromete fornecer à ora CONTRATADA , todas as informações 

relativas às suas normas internas , que devem ser observadas pela CONTRATADA  seus 

prepostos e funcionários,  necessárias à prestação dos serviços ora contratados, e às normas 

de segurança, se porventura  tiver . 

 

3.5. Uma vez iniciados os trabalhos da CONTRATADA  a CONTRATANTE  se comprometem  

em  não repassar o  acesso a o seu ambiente , a terceiros , estranhos a CONTRATADA , 

sem prévia com unicação expressa a CONTRATADA , se responsabiliz ando a 

CONTRATANTE  pelos problemas advindos das alterações feitas por terceiros , no  seu  

ambiente  de rede , isentando a CONTRATADA  de qualquer ônus decorrente desta 

intervenção.  

 

Cláusula Quarta �± DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA  

 

4.1. A CONTRATADA  se compromete a executar  e cumprir os prazos previstos para a 

execução dos serviços  contratados , nos termos dos seus ANEXOS, ressalvada a 

impossibilidade de sua execução,  por  culpa e/ou dolo da CONTRATANTE , ressalvados a 
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ocorrência de caso fortuito ou força maior, sendo que ambas as partes ficarão isentas da 

responsabilidade.  

 

4.2.  A CONTRATADA  se compromete a realizar a prestação de serviços, podendo substituir 

os profissionais , por ela contratados, independentemente  de qualquer autorização ou 

anuência da CONTRATANTE . 

 

4.3.  A CONTRATADA  se compromete a prestar à ora CONTRATANTE , quaisquer 

informações e esclarecimentos que se fizerem necessários para o acompanhamento da 

evolução dos serviços ora contratados, sendo que essas informações poderão ser prestadas 

inclusive por meio eletrônico.  

 

4. 4. A CONTRATADA  se compromete a revisar ou corrigir, de forma pronta e imediata, 

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE , por todas as falhas, deficiências, imperfeições 

ou defeitos acarretados e/ou advindos da  sua prestação de serviços . 

 

4. 5. A CONTRATADA  se compromete e se responsabiliza  pela plena execução dos serviços 

contratados  e pelo fiel cumprimento do contrato, inclusive no que diz respeito à contratação 

de pessoal habilitado e competente, zelando pela qualidade dos serviços co ntratados  e pela 

boa técnica de execução dos mesmos.  

 

4. 6. A CONTRATADA  se compromete a assumir todos e quaisquer riscos inerentes a sua 

atividade, sejam eles trabalhistas, previdenciários, civis, penais, administrativos e 

operacionais.  

 

4. 7. A CONTRATADA  se compromete a cumprir rigorosamente nos prazos legais, todas as 

obrigações fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários e de qualquer outra natureza que 

tenham relação direta ou indireta a mão de obra utilizada na execução dos serviços.  

 

4. 8. A CONTRATADA  se compromete a exercer a superintendência técnica e administrativa 

dos serviços contratados, sem prejuízo da obrigação de prestar à CONTRATANTE  todas as 

informações que vierem a ser solicitadas, inclusive a exibição de documentos dos registros 

dos empregados, das guias de recolhimento das contribuições sejam elas trabalhistas e/ou 

previdenciárias.  
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Cláusula Quinta �± Da fiscalização e vistoria  

 

5.1. A CONTRATANTE  e/ou terceiros por ela prévia e expressamente indicados, poderá, a 

qualquer tempo, sempre acompanhada da CONTRATADA , fiscalizar e/ou vistoriar a exata 

e pontual execução dos serviços ora contratados e o cumprimento das demais obrigações 

previstas no presente contrato, devendo a CONTRATADA  prestar todos e quaisquer 

esclarecimentos a ela solicitados.  

 

Cláusula Sexta �± DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO  

 

6.1. As partes, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, se comprometem,  durante e  

mesmo após o término do presente contrato, a manter completa confidencialidade e sigilo 

sobre quaisquer dados ou informações obtidas em razão do presente contrato, 

reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com expressa 

autorização, por escrito, da outra parte.  

 

6.2.  As partes serão responsáveis, civil e criminalmente, por quaisquer danos causados uma 

a outra e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e sigilo a que estão 

obrigadas , em decorrência do compromisso de sigilo assumido neste contrato.  

 

6.3.  Ambas as partes, CONTRATADA  e CONTRATANTE , reconhecem que, ao prestar os 

serviços objeto do presente contrato, tomarão conhecimento de informações ou 

documentos, de caráter técnico ou administrativo, confidenciais e de segredos comerciais 

uma da outra. Reconhecem ainda que tais segredos e informa ções confidenciais tenham 

valor econômico relevante a seus proprietários, constituindo informação que não é de 

conhecimento público. Portanto, obrigam -se a CONTRATADA  e a CONTRATANTE , a 

manter estrita confidencialidade com relação a quaisquer informações o btidas em 

decorrência dos serviços prestados, comprometendo -se a não as utilizar  para qualquer outro 

fim que não seja a realização dos serviços nesta previstos.  

 

6.4.  As obrigações de confidencialidade da CONTRATADA  e da CONTRATANTE  ora 

previstas subsistirão mesmo após o término deste contrato.  
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6.5.  A CONTRATADA  e a CONTRATANTE  se obrigam a manter toda e qualquer informação 

uma da outra a que tiver acesso na execução da atividade objeto do presente contrato, por 

qualquer meio e sob qualquer forma, em caráter de absoluta confidencialidade, desde o 

momento em que lhes sejam reveladas, obrigan do-se a não divulgá - las a terceiros, durante 

a vigência do contrato e após o término deste, em quaisquer circunstâncias e sob quaisquer 

condições, e ainda a protegê - las de qualquer uso ou revelação não autorizad os, sob pena 

de responder pelas sanções civis e penais cabíveis ao caso, além de dar ensejo à imediata 

rescisão do presente contrato.  

 

6.6 . Fica acordado que as informações a que ambas as partes, CONTRATADA  e 

CONTRATANTE  tiverem acesso, em decorrência deste contrato e execução do mesmo, não 

serão mecanicamente copiadas ou de qualquer outra forma reproduzidas, divulgadas, 

publicadas, nem serão circuladas sem prévia e expressa permissão da outra parte.  

 

Cláusula Sétima �± DA PROPRIEDADE INTELECTUAL   

 

7.1. Os estudos, projetos, relatórios e demais dados utilizados, da CONTRATADA , para 

execução dos serviços ora contratados, ainda que inacabados, são de propriedade exclusiva 

da CONTRATADA , que poderá registrá - los nos órgãos competentes e utilizá - los ou cedê -

los sem qualquer restrição ou custo adicional.  Para os dados que são de domínio da 

CONTRATANTE  a CONTRATADA  não possui qualquer direito.  

 

7.2.  Na execução da prestação de seus serviços a CONTRATADA  terá direito de uso do 

material criado para gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação, não podendo 

copiar dados da CONTRATANTE , porém, podendo reutilizar ferramentas, metodologias, 

modelos de documentos, sistemas já existentes ou customizados em futuras consultorias 

ou novos contratos de gestão em qualquer segmento que utilize Tecnologia da Informação 

e Comunicação.  

 

Cláusula oitava -  DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA  

 

8.1.  O valor estipulado no ANEXO, a  título de  remuneração da CONTRATADA , inclui todos 

e quaisquer impostos, taxas e/ou encargos fiscais, sociais, previdenciários e securitários, 

sendo que se houver alteração na legislação fiscal que importe em alteração dos valores 
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hoje vigentes, as partes poderão negociar por escrito a revisão do valor ajustado, para mais 

ou para menos.  

 

8.2.  O pagamento da remuneração devida à CONTRATADA  será feito, no respectivo 

vencimento, por boleto bancário, desde que a CONTRATADA  entregue à CONTRATANTE  

a documentação fiscal correspondente com 5 (cinco) dias corridos de antecedência. O 

pagamento por depósito bancário será feito somente se o sistema bancário de cobrança 

estiver falho e previamente alinhado entre ambas as partes, incluindo possíveis taxas e ou 

juros caso seja fora da data combinada.  

 

8.3.  A não apresentação pela CONTRATADA  da documentação fiscal correspondente, 

corretamente preenchida, no prazo estabelecido no parágrafo anterior , acarretará a 

automática prorrogação do prazo de pagamento da remuneração devida por mais 5 (cinco ) 

dias corridos a contar da sua correta apresentação, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE . 

 

8.4 . O valor da remuneração da CONTRATADA  será reajustado anualmente , mediante 

aditamento,  de acordo com a variação do IPCA publicado pel o IBGE ou o índice que vier a 

substituí - lo, caso deixe de existir.  

 

Parágrafo único  �± Visando o equilíbrio contratual,  caso o IPCA seja negativo  ou zerado , 

será utilizado , de comum acordo,  outro  índice de mercado  que indique percentual positivo . 

 

8.5.  O não pagamento, nos exatos vencimentos, dos valores devidos à CONTRATADA , por 

culpa exclusiva da CONTRATANTE , acarretará a incidência de correção monetária, de 

acordo com o IPCA, divulgado pel o IBGE , ou o índice acordado pelas partes,  além de  multa 

moratória  de 2%  (dois por cento)  e juros de 1%  (um por cento) ao mês , tudo calculado e 

apurado, "pro rata dies", desde os vencimentos das parcelas até o efetivo pagamento dos 

débitos em atraso.  

 

8. 6. A CONTRATADA  poderá deixar de prestar seus serviços a ora CONTRATANTE , em 

caso de mora por 20 dias consecutivos, sendo - lhe, contudo, facultada a possibilidade de 

rescindir o presente Instrumento, ressalvado o seu direito de receber pelos valores 

pendentes de recebimento com os devidos acréscimos legais.  
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8.7. A CONTRATADA  declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar 

o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém 

parceria com a CONTRATANTE . Ciente da possibilidade de atraso em tal repasse pelo ente 

político para a CONTRATADA  e,  decorrente atraso no pagamento da CONTRATANTE , o 

título poderá ser desconsiderado como inadimplência mediante apresentação formal oficial 

do ente público de declaração de atraso no repasse pela CONTRATADA . 

 

8.8 Após 30 (trinta) dias do vencimento dos valores devidos à CONTRATADA , por culpa 

exclusiva da CONTRATANTE , será aplicada correção monetária, de acordo com o IPCA, 

divulgado pela IBGE, ou o índice acordado no parágrafo único da Cláusula 8. 5, além de 

multa moratória de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, tudo 

calculado e apurado, "pro rata dies", desde os vencimentos das parcelas até o efetivo 

pagamento dos débitos em atraso.  

 

Cláusula Nona �± DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA   

 

9.1. A CONTRATANTE  não poderá ceder ou transferir para terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do desenvolvimento dos serviços expressos nesse Instrumento, sem a expressa 

concordância por escrito da CONTRATADA .  

 

Cláusula Décima �± DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES . 

 

10.1. A comunicação entre as partes será feita através de meio eletrônico  (e -mail) , a seguir 

nomeado pelas partes, ou por outra forma escrita e pessoal, a ser enviada para o endereço  

constante  neste Instrumento.  

 

E-mail da CONTRATANTE :  contratos.hmue@indsh.org.br  

 

Cláusula Décima Primeira  �± DA VIGÊNCIA  

 

11.1. Este contrato terá prazo de vigência indeterminada , a contar da data de 

28/05/2024 . 

 

Cláusula Décima Segunda �± DA RESCISÃO  
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12.1  -  Em razão d o prazo indeterminado, o presente contrato pode ser rescindido, sem justo 

motivo, a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante a comunicação, por escrito, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará 

rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer mul ta ou indenização, a nenhum 

título.  

 

12.2 -  O presente contrato poderá ainda ser rescindido imediatamente, sem aviso prévio, 

em caso de infração legal, contratual (descumprimento das obrigações pactuadas) ou 

comercial, sujeitando -se a parte infratora ao ressarcimento de perdas e danos que a outra 

parte vier a suportar.  

 

12.3 -  Rescindir -se-á também o contrato, sem necessidade de prévia comunicação, se uma 

das partes cair em insolvência, falência, liquidação judicial ou extrajudicial.  

 

12.4 -  Fica expressamente acordado entre as partes que os serviços, objeto do presente 

contrato, não poderão ser transferidos ou cedidos, no todo ou em parte, considerando o 

mesmo rescindido caso haja a transferência, resguardado o direito a indenização pelos 

pre juízos eventualmente experimentados.  

 

12.5. Ambas as partes, poderão ainda, rescindir o presente instrumento imediatamente, de 

forma justificada e sem qualquer ônus, quando ocorrer qualquer das hipóteses abaixo:  

 

(i) Liquidação judicial ou extrajudicial de qualquer das partes;  

(ii) Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de uma das partes homologada ou 

decretada;  

(iii) Transferência do contrato a terceiros sem o pleno e expresso consentimento de uma 

das partes;  

(iv) na ocorrência de fatos oriundos de força maior ou casos fortuitos, que impeçam o 

cumprimento deste contrato por período superior a 20 dias consecutivos; ou  

(v) Descumprimento de qualquer cláusula deste contrato.  

 

12.6. Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a CONTRATANTE  e o 

Governo do Estado do Pará ( Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 ), através da 
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Secretaria Estadual de Saúde. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por 

qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de 

maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação 

formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e sob nenhuma rubrica,  com o que 

concordam expressamente as partes.  

 

Cláusula Décima Terceira  �± DAS MODIFICAÇÕES OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

 

13.1. Todas as modificações e alterações contratuais serão pactuadas entre as partes por 

escrito, não tendo valia as pactuadas verbalmente, sendo, portanto, consideradas nulas de 

pleno Direito.  

 

Parágrafo único  �± As modificações e alterações referenciadas no caput poderão ser 

pactuadas apenas por aditivo contratual ou por meio do ANEXO.  

 

Cláusula Décima Quarta  �± DAS PENALIDADES  

 

14.1. O inadimplemento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente Instrumento, 

bem como na hipótese de insolvência por qualquer das partes, sem prejuízo das perdas e 

danos e demais cominações previstas em lei e neste instrumento, dará direito à part e 

prejudicada de considerar o presente rescindido, desde que haja  notificação, interpelação 

ou aviso por escrito, acarretando ainda para a parte  inadimplente, o pagamento de multa 

não compensatória a favor da outra no valor de 20% (vinte por cento) sob re o valor total 

do contrato e ou da somatória dos ANEXOS que estiverem vigorando, devendo referida 

multa ser pago integralmente mediante recibo firmado pela outra parte.  

 

Cláusula Décima Qu in ta �± DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR  

 

15.1 . Nenhuma das partes será responsável perante a outra por qualquer falha ou atraso 

no cumprimento das obrigações constantes do presente contrato, por fatos causados por 

casos fortuitos e/ou força maior, não sendo possível enquadrar nessa hipótese a 

inadimplê ncia no repasse de verbas por parte dos entes públicos.  
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Cláusula Décima Sexta  �± DA TOLERÂNCIA  

 

16.1.  A eventual tolerância de uma das partes em relação a outra, acerca do também 

eventual descumprimento de qualquer das obrigações por elas respectivamente assumidas, 

não estará jamais a caracterizar novação, moratória, ou renúncia ao exercício de qualqu er 

direito ou faculdade assegurados neste contrato ou em lei. De tal sorte, a qualquer tempo, 

poderá a parte tolerante exigir da outra o fiel cumprimento de todas as obrigações deste 

instrumento.  

 

Cláusula Décima S étim a �± Proteção de Dados Pessoais e Segurança da Informação 

�± LGPD  

 

17.1 -  As PARTES deverão estar sempre em conformidade com a legislação de proteção de 

dados, em especial , mas não se �O�L�P�L�W�D�Q�G�R���j���/�H�L���*�H�U�D�O���G�H���3�U�R�W�H�o�m�R���G�H���'�D�G�R�V�����³�/�*�3�'�´�������/�H�L��

Federal nº 13.709/2018) e regulamentações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

�3�H�V�V�R�D�L�V�� ���³�$�1�3�'�´������ �G�H�Y�H�Q�G�R���� �D�L�Q�G�D���� �V�H�P�S�U�H�� �D�W�H�Q�G�H�U�� �j�V�� �Q�R�U�P�D�V�� �T�X�H�� �U�H�J�H�P�� �R�� �V�H�W�R�U���� �D�R�V��

termos deste Contrato e aos pr incípios legais.  

 

17.2 -  As partes  concordam que, no decorrer da prestação de serviços, a CONTRATANTE  

figurará como controlador dos dados pessoais compartilhados e inseridos na plataforma, ao 

passo que a CONTRATADA  figurará apenas como operadora no âmbito deste Contrato.  

  

17.3 -  Como controlador, a CONTRATANTE  deverá estabelecer as finalidades, bases legais 

e condições do tratamento de dados pessoais necessários para a execução do presente 

contrato, sendo responsável, inclusive, pela elaboração de todos os documentos e/ou 

relatórios cabíveis e que venham a ser exigidos pelas autoridades competentes.  

  

17.4 -  A CONTRATANTE  deverá, ainda, evitar, por meios razoáveis e tecnicamente 

possíveis, o compartilhamento de dados que violem direitos fundamentais dos titulares ou 

que sejam ilícitos, fraudulentos, ou que violem, de qualquer forma, a legislação aplicável, 

incluindo direit os autorais, propriedade industrial ou privacidade de terceiros.  
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17.5 -  Na condição de operadora, a CONTRATADA  deverá realizar o tratamento dos dados 

pessoais estritamente segundo as instruções da CONTRATANTE , bem como de acordo com 

as obrigações da legislação de proteção de dados.  

  

17.6 -  A CONTRATADA  se compromete a não utilizar, coletar ou tratar os dados de titulares 

compartilhados ou que tenham a CONTRATANTE  como controlador de dados para outras 

finalidades que não façam diretamente parte do escopo do presente Contrato, tais como, 

assinar contratos e participar da gestão dos serviços contratados, assinatura de contratos 

e documentos jurídicos entre as partes,  identificação dos usuários e sua utilização dos 

produtos e serviços.  

  

17.7 -  A CONTRATANTE  compromete -se a aplicar e fiscalizar a política de mesa e tela 

limpa de seus colaboradores, visando atender as boas práticas de SI e não intitular ao 

contratado qualquer acesso à informação confidencial ou sensível.  

 

Cláusula Décima Oitava  �± DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

18.1.  A CONTRATADA  é a única responsável pelas atividades desempenhadas pelos seus 

empregados e prepostos, sem que seja estabelecida, em hipótese alguma, a existência de 

vínculo empregatício entre estes e a CONTRATANTE , ou ainda, qualquer tipo de associação 

ou sociedade entre esta e a própria CONTRATADA , devendo a CONTRATADA  manter a 

CONTRATANTE  à margem de quaisquer ações judiciais, trabalhistas ou de qualquer 

natureza intentadas pelos empregados da mesma, isentando, desde já, a CONTRATANTE  

de qualquer responsabilidade.  

 

18.2 . Durante o curso da vigência deste contrato e/ou seus ANEXOS e relativamente ao seu 

cumprimento, todas as manifestações deverão ser expressas, por escrito, não importando 

o silêncio das partes em concordância com qualquer termo e/ou condição que se lhe quei ra 

aplicável.  

 

18.3 . Não obstante a total desvinculação trabalhista, na hipótese de ocorrer qualquer 

demanda por parte de empregados e prepostos da CONTRATADA  diretamente contra a 

CONTRATANTE  ou mesmo solidariamente, obriga -se a CONTRATADA  a requerer 

expressamente a exclusão da CONTRATANTE  da lide, ressarcindo eventuais valores 
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despendidos por esta, devidamente corrigidos desde a data do efetivo desembolso inclusive 

despesas processuais e honorários advocatícios.  

 

18.4. Este contrato constitui o acordo completo relativo ao serviço, objeto deste contrato e 

seus ANEXOS e substituem qualquer comunicação prévia, verbal ou escrita. A assinatura 

deste contrato pelas partes representa a plena e total aceitação dos termos e condi ções 

constantes nos citados documentos.  

 

18.5. Este contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, constituindo -se em 

título executivo extrajudicial, nos termos do Artigo 784, Inciso III do Código de Processo 

Civil.  

 

Cláusula Décima Nona  �± DO FORO  

 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Ananindeua/PA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

do presente contrato, sendo o ajuste aqui feito obrigatório para as partes, se us herdeiros 

ou sucessores.  

 

Assim, por estarem justas e contratadas , firmam as partes o presente Instrumento de 

Prestação de Serviços e forma para um só fim de Direito, o que fazem diante das 

testemunhas que também ao final assinam.  

 

 

São Paulo, 28  de maio  de 202 4  

 

 

_________________________________  __ _______________________________  

Instituto Nacional de Desenvolvimento  Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA . 

Social e Humano (INDSH)  

CNPJ: 23.453.830/0029 -70  CNPJ: 03.915.427/0001 -08  

José Carlos Rizoli �± Presidente  Sidnei Andreotti Galhardi �± Sócio -Diretor  

CPF: 171.893.228 -68  CPF: 257.111.238 -40  
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO EM TIC  

HMUE 048/2024  

 

ANEXO Nº1  

 

Contratada:  Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA , estabelecida à Rua Ingaí, 156 �± Salas 

1404/1405 �± São Paulo �± SP �± CEP: 03132 -080, inscrita no CNPJ nº 03.915.427/0001 -08 e 

Inscrição Estadual 140.504.153.110 . 

 

Contratante:  Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano �± Hospital 

Metropolitano de Urgência e Emergência -  HMUE , estabelecida à Rodovia BR -316 , KM3, 

Guanabara , Ananindeua /SP, CEP: 67010 -000 , inscrita no CNPJ n° 23.453.830/0029 -70 .  

 

1  -  Descrição dos serviços:  

1.1 -  Prestar serviços de gestão de TIC para a contratante desta proposta, quando solicitado 

ou  comunicado, conforme solicitações da unidade a relação de serviços listados abaixo:  

-  Reunir bimestralmente com gestores, diretores ou analistas de forma remota para  

acompanhamento dos itens de TIC e demandas solicitadas;  

-  Analisar, recomendar e alinhar a TIC ao planejamento e objetivos previamente 

apresentados  ao contratado;  

-  Analisar e recomendar itens relacionados a TIC para aprovação do gestor ou diretor;  

-  Analisar e acompanhar, junto a diretoria financeira, o planejamento orçamentário  

relacionado a TIC;  

-  Orientar cotação de produtos, serviços, licenças de software, equipamentos e sistemas para  

aquisição ou renovação;  

-  Avaliar custos e investimentos na elaboração do planejamento orçamentário;  

-  Analisar tecnicamente produtos ou serviços relacionados a TIC;  

-  Acompanhar, junto a TIC local, chamados efetuados a fornecedores para resolução de  

problemas reincidentes;  
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-  Levantar e analisar requisitos para aquisição de sistemas, softwares, equipamentos e outros  

produtos;  

-  Prover direcionamento aos analistas de suporte dos hospitais a assuntos referente a TIC  

quando solicitado ou demandado pela diretoria;  

-  Estimar e cotar customizações de sistemas, relatórios e integrações;  

-  Manter gestores e diretores informados sobre as melhorias e benfeitorias promovidas pela 

equipe de TIC;  

-  Analisar currículos para contratação de colaborares relacionados a TIC;  

-  Determinar padrões para acompanhamento de serviços da equipe de suporte local;  

-  Acompanhar, por meio dos analistas locais, a execução dos projetos;  

-  Elaborar, gerenciar, acompanhar e direcionar projetos relacionados a TIC;  

-  Analisar prazos, custos e investimentos dos projetos;  

-  Analisar aspectos de qualidade e custos para negociar ou renegociar os contratos com 

fornecedores, após validação da diretoria;  

-  Analisar e recomendar softwares fundamentais para a empresa atingir seus objetivos;  

-  Analisar e sugerir soluções para as áreas de negócio da empresa com uso da TIC;  

-  Analisar se os recursos utilizados estão de acordo com os objetivos da empresa;  

-  Analisar e planejar a padronização do ambiente para alinhamento com o grupo de hospitais  

e a sede;  

 

1.2 -  O escopo deste ANEXO  não inclui qualquer execução de itens operacionais tais como: 

instalação,  gerenciamento, recuperação, manutenção,  desenvolvimento, implantação, 

configuração de sistemas,  bancos de dados e relatórios que não tenha(m) sido adquirido(s) 

junto a SLTECH.  Os citados serviços  deverão ser executados pela equipe de TIC local ou de 

terceiros contratados.  

 

2  -  Software  

Para melhor gestão da TIC, ofertamos também os seguintes softwares e utilitários:  

-  Inventário de ativos automatizado (Servidores, Desktops e Notebooks);  
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-  Monitoramento ( 300 desktops  e notebooks e até 2 servidores );  

-  Chamados  (software para controle de chamados com até 4 logins para uso da TI interna da 

unidade);  

-  Acesso remoto auditado (para uso tanto da equipe de gestão como da equipe interna de 

TI);  

-  Gerenciamento de patchs (desktops, notebooks e até 2 servidores );  

-  Backups ( licença para 4 servidores , com 6TB de espaço total para sincronismo em Nuvem)  

 

3  -  Prazo de Vigência  

3.1 -  Os serviços contratados por meio deste ANEXO serão executados pela Contratada de 

forma continuada a partir  da data de assinatura deste documento .  

3.2 -  Caso uma das partes tenha intenção de um distrato do contrato, deverá comunicar 

formalmente com 30  dias de antecedência para a outra parte.  

 

4  -  Preço:  

4.1 -  O preço para execução dos serviços especificados neste ANEXO é composto de parcelas 

mensais fixas no valor de R$ 14.986,00  (Quatorze mil, novecentos e oitenta e seis  reais) , 

vencendo -se as parcelas no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação de serviço.  

4.2 -  O valor tem como referência a quantidade informada pelo contratante de  

equipamentos e dispositivos conectados em rede (conforme tabela abaixo).  

O administrador do hospital  junto da TI local serão responsáveis por comunicar a Contratada 

caso haja a alteração na quantidade de  equipamentos no hospital para que haja o reajuste 

dos valores.  

Tabela por faixa de equipamento conectados em rede:  
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A contratante possuí 300 (Desktops / Notebooks), 4 Servidores e 3 dispositivos de rede 

gerenciável.  O valor pago da mensalidade se refere a:  

 

4.3 -  Será cobrado R$ 110,00 (cento e dez reais) por hora adicional a serviços definidos como 

projeto ou atendimentos realizados fora do horário contratado.  

4.4 -  O atraso no pagamento dos serviços contratados implicará nos acréscimos moratórios 

previstos no Contrato de Prestação da qual este ANEXO é originário.  

 

5  -  Condições Gerais:  

5.1 -  As cláusulas e condições estabelecidas no presente ANEXO prevalecem, quando 

conflitantes, com aquelas acordadas no Contrato de Prestação de Serviços da qual este 

ANEXO é originário.  

 

Assim, e por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente ANEXO, Instrumento 

de Prestação de Serviços, e forma para um só fim de Direito, o que fazem diante das 

testemunhas que também ao final assinam.   

 

São Paulo, 28 de maio de 2024   

 

 

_________________________________  __ _______________________________  

Instituto Nacional de Desenvolvimento  Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA . 

Social e Humano (INDSH)  

CNPJ: 23.453.830/0029 -70  CNPJ: 03.915.427/0001 -08  

José Carlos Rizoli �± Presidente  Sidnei Andreotti Galhardi �± Sócio -Diretor  

CPF: 171.893.228 -68  CPF: 257.111.238 -40  
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Testemunhas:  
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIDOR  GERENCIADO  -  Hospital Metropolitano de 

Urgência e Emergência �± HMUE 049/2024  

 

A GALHARDI & DANTAS  TECNOLOGIA LTDA ., estabelecida à Rua Ingaí, 156 �± Salas 

1404/1405 �± São Paulo �± SP �± CEP: 03132 -080, inscrita no CNPJ nº 03.915.427/0001 -08 

e Inscrição Estadual 140.504.153.110, a seguir denominada CONTRATADA  e Instituto 

Nacional de Desenvolvimento Social e Humano �± Hospital Metropolitano de 

Urgência e Emergência -  HMUE , estabelecida à Rodovia BR -316 , KM3, Guanabara , 

Ananindeua /SP, CEP: 67010 -000 , inscrita no CNPJ n° 23.453.830/0029 -70 , a seguir 

denominada CONTRATANTE , 

 

Firmam o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SERVIDOR 

EM NUVEM  mediante as cláusulas contratuais a seguir estipuladas :  

 

Cláusula 1ª -  Do Objeto  

 

O objeto do presente contrato é a disponibilização de servidor Cloud Server, notadamente 

sob o modelo de contratação IaaS  ( Infraestrutura como Serviço) , licença do sistema 

operacional Windows Server, suporte e gerenciamento do servidor, nos termos e condições 

descritos na PROPOSTA N111 , que é parte integrante do presente contrato , para o 

funcionamento do software de Gestão de Qualidade (Interact) . 

 

Cláusula 2 ª �± Da Disponibilidade do Sistema  

 

O sistema estará disponível em 99,5% do mês contratual, não estando contabilizado nesse 

período as interrupções decorrentes de manutenção preventiva.  

 

Parágrafo 1º -  A CONTRATANTE  será notificada com antecedência de 48 horas sobre as 

interrupções decorrentes de manutenções preventivas programadas.  

 

Parágrafo 2º -  A CONTRATADA  poderá efetuar manutenção emergencial a qualquer 

tempo, podendo os equipamentos ficarem impossibilitados de enviar e receber dados, o que 

impossibilitará a CONTRATANTE  de acessar o sistema nesse período.  
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Parágrafo 3º  -  Caso haja interrupção nos serviços, fora do percentual estabelecido no 

caput, decorrente de manutenção emergencial, a CONTRATADA  concederá desconto 

obedecendo a seguinte fórmula:  

 

VD = N x VM  

         2880  

 

VD  =  valor do desconto  

N  =  quantidade de períodos inteiros de 15 minutos indisponível   

VM  =  valor mensal da licença  

2880  =  quantidade de períodos de 15 minutos no mês.  

 

Parágrafo 3º -  A CONTRATADA  se responsabiliza pelo monitoramento, backup e suporte 

do sistema.  

 

Parágrafo 4º -  A CONTRATADA  não será responsável  pela interrupção, portanto, não será 

concedido o desconto do parágrafo 2º ou  ressarcimento de  qualquer dano que porventura 

venha a ser ocasionado à CONTRATANTE , pela eventual indisponibilidade , interrupção dos 

serviços e outros causados :  

 

a.  por operações inadequadas, falha ou mau funcionamento de equipamento e/ou redes 

que não sejam de responsabilidade ou controle da CONTRATADA  ou de seus 

prepostos (terceiros);  

 

b.  Falha na infraestrutura, equipamentos ou rede interna da CONTRATANTE ;  

 

c.  Falha de equipamento da CONTRATADA  ocasionada pela CONTRATANTE , desde 

que comprovado;  

 

d.  Caso fortuito ou força maior.  
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Parágrafo 5º  -  Para acessar o sistema bastará que a CONTRATANTE  disponha de acesso 

à internet e a um navegador de no seu computador, além do login e senha que será 

fornecido pela TI ou consultoria do software de Gestão de Qualidade.  

 

Cláusula 3ª �± Do Monitoramento de Dados  

 

A CONTRATADA  não se responsabiliza pelo monitoramento constante dos dados que 

entram e saem dos servidores, não se responsabilizando por conteúdo impróprio, ilegal ou 

que viole direito de terceiros, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE  todos os dados 

do sistema contratado.  

 

Parágrafo 1º  -  A CONTRATANTE  será notificada, por e -mail ou telefone, das ocorrências 

de reclamações e/ou de eventuais notificações das autoridades competentes sobre a 

ilegalidade do conteúdo armazenado e/ou transmitido.  

 

Parágrafo 2º  -  Caso seja constatado que a CONTRATANTE  utiliza as soluções objeto deste 

instrumento com a finalidade de armazenamento ou envio de conteúdo improprio ou ilegal, 

os serviços poderão ser imediatamente suspensos, sem prejuízo da rescisão contratual, com 

a aplicação das penalidades previstas em con trato, além da cobrança dos custos e das 

Perdas e Danos experimentados pela CONTRATADA , inclusive na prestação de tais 

informações.  

 

Parágrafo 3º  -  A CONTRATANTE  se responsabiliza pelo vazamento de informações 

confidenciais de terceiros que eventualmente transmitir e/ou armazenar no sistema.  

 

Cláusula 4ª �± Do Gerenciamento da Contratada  

 

A CONTRATADA  terá a exclusiva posse das credenciais administrativas, não sendo possível 

sua delegação para qualquer terceiro.  

 

Parágrafo único �± O suporte para uso do Sof tware de Gestão de Qualidade fica excluída 

da responsabilidade da CONTRATADA , ficando esta a cargo do fornecedor do mesmo.   

 

Cláusula 5 ª �± Das Obrigações da CONTRATADA :  
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São obrigações da CONTRATADA:  

 

1.  Possuir capacidade financeira para garantir a execução das atividades contratadas;  

 

2.  Prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das normas e 

especificações técnicas aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos 

mesmos;  

 

3.  Executar os serviços contratados utilizando a melhor técnica e visando sempre atingir 

o melhor resultado, sob sua exclusiva responsabilidade, sendo - lhe vedada a 

transferência dos mesmos a terceiros, sem prévia e expressa concordância do 

contratante;  

 

4.  A responsabilidade única e exclusiva por qualquer espécie de indenização pleiteada 

por seus empregados/prepostos, principalmente no tocante a reclamações 

trabalhistas e acidentes do trabalho;  

 

5.  O cumprimento de todas as determinações impostas pelas autoridades públicas 

competentes, relativas aos serviços aqui contratos, bem como o pagamento de todos 

os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre 

os mesmos;  

 

6.  Garantir que o provedor de serviços cumpre as leis de privacidade e segurança de 

dados, regulamentos, padrões e as melhores práticas do mercado.  

 

Parágrafo 1º -  A CONTRATADA  deverá emitir a Nota Fiscal de Serviços;  

 

Cláusula 6 ª �± Das Obrigações da CONTRATANTE:  

 

São obrigações da CONTRATANTE:  

 

1.  Efetuar o pagamento na forma e modo aprazados.  
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2.  Comunicar a CONTRATADA  sobre eventuais dificuldades na utilização do sistema.  

 

3.  Disponibilizar à CONTRATADA  todas as condições necessárias para o correto 

cumprimento do presente contrato, incluindo a disponibilização dos Softwares 

Assurance válidos para utilização do sistema.  

 

Cláusula 7ª �± Da Política de Segurança  

 

A CONTRATADA, por princípios de filosofia de atuação,  em consonância com as mais 

relevantes práticas de órgãos não governamentais da internet mundial, declara ser 

totalmente intolerante com práticas consideradas de mau uso da internet, como tentativas 

de acesso, obtenção de dados e distribuição não autorizada de conteúdo, sendo considerado 

maus uso, entre outros:  

 

1.  Transmitir ou divulgar ameaças, pornografia infantil, material racista, discriminatório 

ou qualquer outro que viole a legislação penal Brasileira;  

 

2.  Propagar vírus ou qualquer programa de computador eu possa causar danos 

permanentes ou temporários a equipamentos de terceiros;  

 

3.  Transmitir tipos ou quantidades de dados que possam causar falhas em serviços ou 

equipamentos na rede da CONTRATADA  ou de terceiros;  

 

4.  Utilizar computadores ou rede de computadores da CONTRATAD A para efetuar 

levantamento de informações não autorizado (SCAN) na rede de computadores da 

CONTRATADA  ou de terceiros;  

 

5.  Usar a rede para tentar e/ou realizar acesso não autorizado a dispositivos de 

comunicação, informação ou computação;  

 

6.  Utilizar computadores ou de rede de computadores da CONTRATADA  para coleta de 

e-mails de seus clientes ou para obtenção de qualquer vantagem ilícita;  
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7.  Forjar endereços de internet de máquinas, redes ou de correio eletrônico, na 

tentativa de responsabilizar terceiros ou ocultar a identidade ou autoria de quaisquer 

atos;  

 

8.  Destruir ou corromper dados e informações de terceiros;  

 

9.  Violar a privacidade e/ou o direito de terceiros;  

 

10.  Transmitir, distribuir ou armazenar materiais protegidos por direito autoral ou 

quaisquer outros direitos de propriedade intelectual de titularidade de terceiros;  

 

11.  Qualquer ato que viole a legislação Brasileira.  

  

Parágrafo único �± A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nesta cláusula ou 

qualquer outra que se enquadre no conceito de mau uso da internet autoriza a 

CONTRATADA  a rescindir o presente contrato de forma imediata, sem prejuízo dos 

prejuízos que eventualmente experimentar com o ato.  

 

Cláusula 8 ª �± Da Vigência e Rescisão  

 

Este contrato terá prazo de vigência indeterminada , a contar da data de 28/05/2024 .  

 

Parágrafo 1º  -  Caso haja interesse por um distrato de uma das partes, a parte interessada 

deverá comunicar a outra parte, por escrito, num prazo mínimo de 30 ( trinta ) dias de 

antecedência a contar do recebimento da comunicação.  

 

Parágrafo 2º  -  O presente contrato poderá ainda ser rescindido imediatamente, sem aviso 

prévio, em caso de infração legal, contratual (descumprimento das obrigações pactuadas) 

ou comercial, sujeitando -se a parte infratora ao ressarcimento de perdas e danos que a 

outra pa rte vier a suportar.  

 

Parágrafo 3º  -  Rescindir -se-á também o contrato, sem necessidade de prévia 

comunicação, se uma das partes cair em insolvência, falência, liquidação judicial ou 

extrajudicial.  
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Parágrafo 4º -  fica expressamente acordado entre as partes que os serviços, objeto do 

presente contrato, não poderão ser transferidos ou cedidos, no todo ou em parte, 

considerando o mesmo rescindido caso haja a transferência, resguardado o direito a 

indenização pelos pre juízos eventualmente experimentados.   

 

Parágrafo 5 º  -  Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a 

CONTRATANTE  e o Governo do Estado do Pará ( Contrato de Gestão nº 

002/SESPA/2024 ), através da Secretaria Estadual de Saúde. Assim, se aquele contrato 

principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá 

ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 

nenhuma com unicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não 

haverá a cominação de n enhuma multa ou indenização, a nenhum título e sob nenhuma 

rubrica, com o que concordam expressamente as partes.  

 

Cláusula 9 ª �± Da Remuneração e do Prazo para Pagamento  

 

Como contraprestação pela execução dos serviços contratados, a CONTRATANTE  pagará 

à CONTRATADA  o valor mensal de  R$ 1.090,00 (Um mil e noventa reais).  

 

Parágrafo 1º  -  O valor ajustado será quitado até o dia 20  do mês seguinte  ao da prestação 

dos serviços.  

 

Parágrafo 2 º  -  Pela instalação e implantação do serviço contratado, bem como das 

ferramentas inclusas, não será devido nenhum pagamento pel a CONTRATANTE , uma vez 

que as aplicações já foram instalad as anteriormente no contrato anterior.  

 

Parágrafo 3 º  �± O valor da remuneração contratada será reajustado anualmente de acordo 

com a variação do  IPCA, publicado pelo IBGE , acumulado dos 12 (doze) últimos meses , o u 

índice que vier a substituí - lo, caso ele deixe de existir , mediante termo aditivo.   

 

Parágrafo 4 º  -  Visando o equilíbrio contratual, caso o I PCA seja zerado ou negativo, será 

utilizado, de comum acordo, outro índice de mercado que indique percentual positivo.  

 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:106 de 358



 
 

Galhardi & Dantas Tecnologia Ltda.  
CNPJ nº 03.915.427/0001 - 08  

 

8 
Rua Ingaí, 156, Cjtos. 1404 e 1405, Vila Prudente, São Paulo/SP �
   

CEP 03132 - 080 -  Telefone: (11) 2528 - 4474  
 

Parágrafo 5 º  �± As partes convencionam que os  atendimentos serão suspensos caso haja 

inobservância do pagamento no prazo estabelecido , sendo  retomados  após quitação dos 

valores em atraso . 

  

Parágrafo 6 º  -  Os valores pagos em atraso deverão ser corrigidos pelo índice IPCA e 

acrescidos de juros de mora correspondente a 1% ao mês.  

 

Parágrafo 7 º  -  Configura justa causa para a rescisão do presente contrato sem a concessão 

de aviso prévio, prevista no parágrafo 2º da Cláusula 8ª, o atraso no pagamento por período 

superior a 30 dias.  

 

Parágrafo 8º  -  A CONTRATADA  fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata 

que tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão 

deste contrato . 

 

Parágrafo 9 º  -  A CONTRATADA  declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado 

para efetuar o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que 

mantém parceria com a CONTRATANTE . Ciente da possibilidade de atraso em tal repasse 

pelo ente político para a CONTRATADA  e,  decorrente atraso no pagamento da 

CONTRATANTE , o título poderá ser desconsiderado como inadimplência mediante 

apresentação formal oficial do ente público de declaração de atraso no repasse pela 

CONTRATADA . 

 

Parágrafo 10 º  -  Após 30 (trinta) dias do vencimento dos valores devidos à CONTRATADA , 

por culpa exclusiva da CONTRATANTE , será aplicada correção monetária, de acordo com 

o IPCA, divulgado pela IBGE, ou o índice acordado no parágrafo único da Cláusula 8.5, além 

de multa moratória de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, tudo 

calculado e apurado, "pro rata dies", desde os vencimentos das parcelas até o efetivo 

pagamento dos débitos em atraso.  

 

Cláusula 10 ª �± Da Natureza do Contrato . 
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Na conformidade da Lei nº 6.019/74, o presente contrato tem natureza comercial, 

inexistindo vínculo de emprego entre CONTRATANTE  e CONTRATADA  ou entre a 

CONTRATANTE  e os empregados/colaboradores da CONTRATADA . 

 

Parágrafo 1º  -  De outra parte, não se estabelecerá subordinação hierárquica ou jurídica 

entre os gerentes, funcionários ou qualquer preposto da CONTRATANTE  e 

empregados/colaboradores da CONTRATADA .  

 

Parágrafo 2º -  Não haverá responsabilidade solidária ou subsidiária entre as partes  perante 

empregados/colaboradores da CONTRATADA . 

 

Cláusula 11ª �± Das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias  

 

Diante da natureza comercial do presente contrato, a CONTRATADA  se responsabiliza, 

exclusivamente, pelo pontual e correto pagamento de todas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, incluindo os depósitos fundiários, decorrentes da contratação de obra 

necessária para a execução dos serviços aqui contratados.  

 

Parágrafo 1º  -  Fica, pois, a CONTRATANTE  também expressamente exonerada de 

qualquer obrigação ou responsabilidade por tais obrigações, já que a CONTRATADA  será 

sempre a única responsável por elas.  

 

Parágrafo 2º  -  Na eventualidade da CONTRATANTE  vir a ser demandada judicialmente 

por inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrente da contratação 

de empregados pela CONTRATADA , deverá ser reembolsada integralmente dos valores 

decorrentes, podendo reter o pagamento pela prestação dos serviços até o limite do 

ressarcimento.  

 

Cláusula 12ª   �±   Dos Encargos Fiscais  

 

A CONTRATADA  se responsabiliza, de forma expressa e com inteira exclusividade, pelo 

pontual pagamento de todos os encargos  legais e fiscais, bem como de  outros quaisquer 

impostos, taxas, contribuições ou tributos existentes, ou que venham a ser instituídos, e 

que a ela venham ser exigidos por quaisquer órgãos das administrações federal, estadual,  
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municipal, ou ainda entidades de classe, de modo a propiciar a regular prestação dos 

serviços aqui objetivados e, bem assim, evitar a ruptura contratual que poderia decorrer do 

descumprimento dessa sua responsabilidade.  

 

Parágrafo único  -  Fica, pois, a CONTRATANTE  também expressamente exonerada de 

qualquer obrigação ou responsabilidade por tais encargos, já que a CONTRATADA  será 

sempre o único sujeito passivo de tais obrigações.  

 

Cláusula 13ª �± Das Responsabilidades  

 

A responsabilidade técnica, profissional, civil e criminal pela prestação de serviços, junto 

aos órgãos e poderes competentes, será exclusiva da CONTRATADA  e de seus sócios.  

 

Parágrafo 1º  -  A CONTRATADA  é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for 

o caso, o registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, 

PCMSO, PPRA ou qualquer outra obrigação legal, em relação a seus empregados, ex -

empregados, prepostos ou só cios, sendo que ela declara desde já que se responsabiliza pelo 

pagamento de toda e qualquer autuação que a CONTRATANTE  vier a sofrer, em razão de 

sua eventual inércia.  

 

Parágrafo 2º  -  A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA  assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total 

realização dos serviços acima identificados.  

 

Parágrafo 3º  -  Os sócios da CONTRATADA  respondem solidária e subsidiariamente pelas 

obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica.  

 

Parágrafo 4º  �± Os casos fortuitos e de força maior serão excludentes da responsabilidade 

de ambas as partes.  

CLÁUSULA 14ª �± Da Guarda e Tratamento de Dados e Registros  

 

A CONTRATADA  se compromete a tratar como confidencial todos os Dados a que vier a 

ter acesso em razão do cumprimento das disposições deste Contrato, tratando -os com o 

mesmo nível de segurança que trata seus dados e informações de caráter confidencial.  
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Parágrafo 1º  -  Os Dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e 

controlado da CONTRATADA , ou de terceiro por ela contratado.  

 

Parágrafo 2º  -  A CONTRATADA  não se obrigará a processar, tratar ou armazenar 

quaisquer dados da CONTRATANTE  se houver razões para crer que tal processamento, 

tratamento ou armazenamento possa imputar à CONTRATADA  infração de qualquer lei 

aplicável, sob seu critério exclusivo, para quaisquer fins ilegais ilícitos ou contrários à 

moralidade.  

 

Parágrafo 3º  -  Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável aos Dados 

tratados e/ou armazenados no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos 

e/ou instrumentos contratuais por forma ou meio determinado, as Partes desde já acordam 

em celebrar  termo aditivo escrito neste sentido.  

 

Parágrafo 4º  -  Os Registros poderão ser utilizados com a finalidade de: i identificar e 

atender a Contratante e cumprir as obrigações do Contrato; ii resguardar direitos e 

obrigações relacionadas ao contrato e iii cumprir ordem judicial e/ou de autoridade 

administrati va.  

 

Parágrafo 5º  -  Após a extinção do presente contrato, a CONTRATADA  poderá, para fins 

de auditoria, determinação legal e preservação de direitos, permanecer com os Registros 

por prazo maior que o estabelecido na legislação aplicável. Findo o prazo de 

armazenamento, procederá com a devolução ou exclusão, a seu critério.  

 

CLÁUSULA 1 5 ª �± Da Novação  

 

A eventual tolerância de uma das partes contratantes em relação a outra, acerca do também 

eventual descumprimento de qualquer das obrigações por elas respectivamente assumidas, 

não estará jamais a caracterizar novação, moratória, ou renúncia ao exercício d e qualquer 

direito ou faculdade assegurados neste contrato ou em lei. De tal sorte, a qualquer tempo, 

poderá a parte tolerante exigir da outra o fiel cumprimento de todas as obrigações deste 

instrumento.  
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Cláusula 1 6 ª  �± DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD  

 

Parágrafo 1 º  -  Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o 

disposto no artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do contrato 

ent re as PARTES, declarando -se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 

constantes da referida Lei, obrigando -se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, 

por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que u tilizem 

os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei.  

 

Parágrafo 2 º  -  As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade 

exclusiva para a execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para 

necessariamente atender os prazos legais ou regulatórios.  

 

Parágrafo 3 º  -  As PARTES responsabilizam -se por manter medidas de segurança, técnicas 

e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus titulares 

sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a 

ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos graves ao titular 

dos dados pessoais.  

 

Parágrafo 4 º  -  Caso alguma pessoa a quem se refere qualquer porção dos Dados Pessoais 

�W�U�D�W�D�G�R�V���V�R�E���H�V�W�H���&�R�Q�W�U�D�W�R�����X�P���³�7�L�W�X�O�D�U�´�����T�X�H�V�W�L�R�Q�H���D���&�2�1�7�5�$�7�$�'�$���V�R�E�U�H���R���W�U�D�W�D�P�H�Q�W�R���G�H��

seus Dados Pessoais realizado pelas Partes e/ou solicite o exercício de quaisquer de seus 

direi tos previstos na legislação aplicável, a CONTRATADA deverá se abster de responder ao 

Titular diretamente e deverá imediatamente informar tal fato à EMPRESA, por escrito. A 

CONTRATADA deverá tomar apenas as medidas indicadas pela EMPRESA para au xiliá - la no 

atendimento de tais requisições nos termos da legislação aplicável.  

 

Parágrafo 5 º  -  Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar 

informações a qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, 

inclusive para elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE 

deverá necess ariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir 

ou de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 
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quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro 

sem o conhecimento do titular dos dados.  

 

Parágrafo 6 º  -  Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do 

tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades 

públicas em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a 

PARTE deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais.  

 

Parágrafo 7 º  -  O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende 

obrigatoriamente do consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse 

fim, exceto em casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(Lei Federal nº 1 3.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização.  

 

Parágrafo 8 º  -  O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES 

dos dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, 

para at ingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato.  

 

Cláusula 1 7 ª �± Das Disposições Finais  

 

As disposições complementares que criarem ou alterarem direitos e obrigações serão 

formalizadas através de acordo por escrito , que será  assinad o pelo s representante s das 

parte s. 

 

Parágrafo Único  �± O presente instrumento substitui todos os contratos anteriores que 

contenham o mesmo objeto, que ficam rescindidos a partir da assinatura deste.   

 

Cláusula 1 8 ª �± Do Foro  

 

Fica eleito o foro central  da cidade de Ananindeua/PA  para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato.  
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas 

vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, juntamente com as duas testemunhas 

abaixo.  

 

São Paulo, 28 de maio de 2024  

 

 

_________________________________  __ _______________________________  

Instituto Nacional de Desenvolvimento  Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA.  

Social e Humano (INDSH)  

CNPJ: 23.453.830/0029 -70  CNPJ: 03.915.427/0001 -08  

José Carlos Rizoli �± Presidente  Sidnei Andreotti Galhardi �± Sócio -Diretor  

CPF: 171.893.228 -68  CPF: 257.111.238 -40  

 

 

Testemunhas:  
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Nº da Proposta: N111

   
Plano de Serviços �² Servidor em Nuvem  

 
Qtdade. Nível do Serviço �² (especificar)  Vlr. Unit . (R$) Vlr. Total (R$) 

1  Servidor em Nuvem  R$ 1.090,00 R$ 1.090,00 

 

8GB + 50 GB de disco - Servidor pode ficar ligado 24 
horas por dia sem cobrança adicional e sem limite 
de tráfego de upload e download. Inclusos, 
Antivírus, Gestão de Patchs e Webfilter neste 
Servidor. 

  

 Valor  R$/ por Mês R$ 1.090,00 

Serviço/ Itens Inclusos  

 - Configuração e disponibilização do servidor para produção.  
- Windows Server STD. 
- Monitoramento 24x7 do servidor através de ferramentas e equipe. 
- Backup diário do servidor incluindo backup DR (Disaster Recovey).  
- Contato com empresa do sistema Interact quando necessário para ajustes na infra e ou 
configuração do servidor.  

 

 Valor de Implantação  R$ 1.200,00 

Condições Comerciais  

 
Validade da Proposta 

 

 
5 (cinco) dias 

 
Forma de Pagamento 

 
Mensal �² Imp lantação será concedida como Cortesia.  
 

Prazo para início dos serviços 7 dias 
 

Prazo de duração do contrato 12 meses 
 

 
 

ACEITE 

         
Fornecedor 
 
SLTECH - Gestão e Suporte em TI  
Sidnei Andreotti Galhardi  
CEO  
Fone: (11) 2528-4474  
Cel: (11) 99211-9540  
E-mail: sidnei.galhardi@sltech.com.br  
Site: www.sltech.com.br  
 
 
 
 
 

Cliente  
 
INDSH �± Hospital Metropolitano de Urgência e 
Emergência - HMUE 
CNPJ: 23.453.830/0029-70 
Marcelo Azevedo da Costa 
Diretor 
Fone: (91) 3073-3708 
Email: dex.hmue@indsh.org.br 
 
 
 
Ass: 

 
12 de setembro de 2023 
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Galhardi & Dantas Tecnologia  Ltda  
CNPJ: 03.915.427/0001 - 08  

 

Rua Ingaí, 156, Salas 1404 e 1405, Ed. You Offices Ibitirama �
  Vila Prudente  
São Paulo/SP �
  CEP 03132 - 080  �
  Tel . : (11) 2528 �
  4474  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  -  

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência �± HMUE 050/2024  

 

A Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA , estabelecida à Rua Ingaí, 156 �± Salas 1404/1405 �± 

São Paulo �± SP �± CEP: 03132 -080, inscrita no CNPJ nº 03.915.427/0001 -08 e Inscrição 

Estadual 140.504.153.110 , neste ato representada por seu majoritário, Sidnei Andreotti 

Galhardi, a seguir denominad a LOCADORA  Instituto Nacional de Desenvolvimento Social 

e Humano �± Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência -  HMUE , estabelecida à 

Rodovia BR -316 , KM3, Guanabara , Ananindeua /SP, CEP: 67010 -000 , inscrita no CNPJ n° 

23.453.830/0029 -70 , a seguir denominado LOCATÁRIO ,  

 

firmam o presente contrato de PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS  mediante as cláusulas contratuais a seguir estipuladas:  

 

Cláusula 1ª -  Do Objeto  

 

O presente contrato tem por objeto principal a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DIGITAL DE 

SEGURANÇA PARA IMPLANTAÇÃO DE FIREWAL  da marca UTM Sophos XG S 136 Standard 

Protection, especificado na proposta apresentada, que é parte integrante do presente contrato.  

 

Parágrafo único : A presente contratação inclui os serviços de instalação e manutenção, 

preventiva e corretiva, por parte da LOCADORA , dos equipamentos locados, tudo de acordo 

com a proposta apresentada.  

 

Cláusula 2ª -  Da Instalação  

 

Os equipamentos serão entregues e instalados no endereço do LOCATÁRIO, mediante 

protocolo de entrega que, após confirmação do recebimento, fará parte do presente 

instrumento.  
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Parágrafo 1º  -  Findo ou rescindido o presente contrato a LOCADORA  se compromete a 

receber os equipamentos mediante protocolo de entrega a ser confeccionado pelo 

LOCATÁRIO , sem o qual não haverá devolução.  

 

Parágrafo 2º  -  O LOCATÁRIO  deverá informar, por escrito, à LOCADORA , toda e qualquer 

transferência de endereço dos Equipamentos, para que sejam efetuadas as atualizações dos 

dados cadastrais, para efeito de assistência técnica.  

 

Parágrafo 3º  -  Em caso de roubo, utilização indevida ou quaisquer outras situações que 

acarretem na perda irrecuperável dos equipamentos locados, fica estipulada multa 

indenizatória correspondente a 25% do valor total do contrato.  

 

Cláusula 3ª �± Da Manutenção  

 

A LOCADORA  se compromete a prestar os serviços de suporte para o correto funcionamento 

dos equipamentos, limitado às condições LOCADORAs quando solicitado pelo LOCATÁRIO  ou 

quando entender necessário, de acordo com as suas especificações técnicas.  

  

Parágrafo 1º  -  As manutenções poderão ser realizadas de forma presencial e/ou remota, 

entre 0 9: 00 e 18:00 horas, de segunda à sexta - feira.  

 

Parágrafo 2º  -  Nos casos de manutenção realizada de forma presencial, fora da Grande São 

Paulo, o LOCATÁRIO  arcará com todas as despesas decorrentes, inclusive transporte, 

hospedagem e alimentação dos técnicos que serão destacados para o serviço , mediante 

apresentação  e envio  das notas fiscais . 

 

Parágrafo 3º  -  O LOCATÁRIO  permitirá o acesso de pessoal autorizado pela LOCADORA  

para inspeção, manutenção ou reparo dos equipamentos, mediante prévia comunicação por 

escrito, que deverá ser efetuada com antecedência mínima de 24 horas.  
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Parágrafo 4º  -  Os técnicos enviados pela LOCADORA  só terão acesso às dependências do 

LOCATÁRIO  se os seus dados constarem na comunicação prevista no parágrafo 3º e com 

autorização do LOCATÁRIO . 

 

Parágrafo 5º  -  Dentro do recinto e dependências do LOCATÁRIO,  os funcionários da 

LOCADORA  estarão sujeitos às diretrizes e normas de higiene, conduta e de segurança do 

LOCATÁRIO.  

 

Parágrafo 6º  -  A responsabilidade pelos danos decorrentes de imprudência, imperícia ou 

negligência ocasionados por prepostos do LOCATÁRIO  ou de seus clientes, será assumido pelo 

LOCATÁRIO , desde que comprovada tal culpa e no entendimento das partes.  

 

Parágrafo 7º  �± Os critérios de atendimento aqui descritos poderão ser alterados, modificados 

ou prorrogados, na ocorrência de circunstâncias excepcionais, alheias a vontade do 

LOCATÁRIO , em decorrência de casos fortuitos e de força maior, exemplos: desastres 

naturais, greves em transportes públicos, interdições regionais entre outros que poderão ser 

classificados como circunstâncias excepcionais.  

 

Cláusula 4 ª �± Das Responsabilidades da LOCADORA:  

 

São responsabilidades da LOCADORA :  

 

I.  Entregar equipamentos novos, adquiridos exclusivamente para os fins deste 

instrumento.  

 

II.  A substituição e/ou reparo dos equipamentos que apresentarem defeitos ou mau 

funcionamento;  

 

III.  A substituição de peças e componentes que venham a apresentar desgaste natural por 

uso ou defeito de fabricação.  
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Cláusula 5 ª �± Das Responsabilidades do LOCATÁRIO:  

 

São responsabilidades do LOCATÁRIO :  

 

I.  Fornecer sob sua integral e exclusiva responsabilidade, a energia elétrica e os pontos de 

rede, de acordo com as características de funcionamento dos equipamentos, necessários 

para o bom funcionamento destes;  

 

II.  A guarda dos equipamentos, zelando para que não ocorram danos, depredações, 

sinistros, roubos e uso indevido, se responsabilizando pela devida correção caso ocorra 

um destes fatos, de forma isolada ou combinada;  

 

III.  A execução dos serviços de verificação e configuração necessários, a fim de garantir o 

perfeito e contínuo funcionamento do equipamento, por meio de seus empregados e 

prepostos, conforme as instruções de operação e cuidados recomendados pela 

LOCADORA ;  

 

IV.  O agendamento, de comum acordo com a LOCADORA,  das datas e horários das 

manutenções programadas. Eventuais alterações deverão ser comunicadas com no 

mínimo 1 (um) dia de antecedência, por qualquer uma das partes;  

 

V.  A disponibilização de pessoal capacitado e devidamente autorizado para prestar o apoio 

aos técnicos da LOCADORA , através de suporte remoto ou presencial, sempre que 

houver necessidade;  

 

VI.  A comunicação sobre qualquer anormalidade operacional  deverá ocorrer no horário 

estabelecido no Parágrafo 1º da Cláusula 3ª , através de e -mail, telefone ou sistema de 

chamados da LOCADORA , com descrição pormenorizada da anomalia, a fim de permitir 

à mesma a solução mais adequada possível;  
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VII.  Ao término  deste contrato, devolver os Equipamentos à LOCADORA  em perfeitas 

condições de funcionamento, ressalvado o desgaste pelo uso normal, por meio de 

documentação competente e/ou declaração que a substitua.  

 

Cláusula 6 ª �± Da Vigência  

 

Este contrato terá prazo de vigência indeterminada , a contar da data de 28/05/2024  

 

Cláusula 7 ª �± Da Rescisão  

 

Em razão d o prazo indeterminado, o presente contrato pode ser rescindido, sem justo motivo, 

a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante a comunicação, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito, sem direito a qualquer multa ou indenização, a  nenhum título . 

 

Parágrafo 1º  -  A rescisão injustificada e antecipada do presente instrumento, pelo 

LOCATÁRIO , ensejará no pagamento de multa contratual equivalente a 12 (doze) 

mensalidades e os valores decorrentes da implantação, descontados os valores pagos até a 

data da rescisão contratual.  

 

Parágrafo 2º  -  Nessa hipótese de rescisão injustificada e antecipada do contrato, será emitido 

um boleto bancário, no valor correspondente à multa prevista no parágrafo 1º desta cláusula 

7ª, com vencimento para 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da rescisão do 

contrato.  

 

Parágrafo 3 º  -  Findo o prazo do caput o  presente contrato pode ser rescindido, sem justo motivo, 

a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante a comunicação, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato  estará rescindido de fato 

e de  direito, sem direito a qualquer multa ou indenização, a nenhum título.  

 

Parágrafo 4 º  -  O presente contrato poderá ser rescindido imediatamente e antecipadamente, 

sem aviso prévio, em caso de infração legal, contratual (descumprimento das obrigações 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:122 de 358



Galhardi & Dantas Tecnologia  Ltda  
CNPJ: 03.915.427/0001 - 08  

 

Rua Ingaí, 156, Salas 1404 e 1405, Ed. You Offices Ibitirama �
  Vila Prudente  
São Paulo/SP �
  CEP 03132 - 080  �
  Tel . : (11) 2528 �
  4474  

pactuadas) ou comercial, sujeitando -se a parte infratora ao ressarcimento de perdas e danos 

que a outra parte vier a suportar.  

 

Parágrafo 5 º  -  Rescindir -se-á também o contrato, antecipadamente e sem necessidade de 

prévia comunicação, se uma das partes cair em insolvência, falência, liquidação judicial ou 

extrajudicial.  

 

Parágrafo 6 º -  fica expressamente acordado entre as partes que os serviços, objeto do 

presente contrato, não poderão ser transferidos ou cedidos, no todo ou em parte, considerando 

o mesmo rescindido caso haja a transferência, resguardado o direito a indenização pelos 

prejuízos eventualmente experimentados.   

 

Parágrafo 7 º -  Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre o LOCATÁRIO  e 

o Governo do Estado do Pará ( Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 ),  através da 

Secretaria Estadual de Saúde. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comun icação formal neste 

sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nen huma multa 

ou indenização, a nenhum título e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente 

as partes.  

 

Cláusula 8 ª �± Da Remuneração e do Prazo para Pagamento  

 

Como contraprestação pela locação e execução dos serviços contratados, o LOCATÁRIO  

pagará à LOCADORA  o valor mensal de  R$ 1.80 9,00  (Um mil, oitocentos  e nove  reais ), 

através de boleto bancário  e o valor ajustado será quitado até o dia 15 do mês seguinte  ao da 

prestação dos serviços.  

 

Parágrafo 1º  -  Pela instalação dos equipamentos não será devido nenhum pagamento pelo 

LOCATÁRIO  à LOCADORA , uma vez que os equipamentos já foram instalados anteriormente 

no contrato anterior.  
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Parágrafo 2º  �± O valor da remuneração LOCADORA  será reajustado anualmente , mediante 

aditamento,  de acordo com a variação do IPCA, publicado pel o IBGE , acumulado dos 12 (doze) 

últimos meses, ou índice que vier a substituí - lo, caso ele deixe de existir , mediante termo 

aditivo.  

 

Parágrafo 3º  -  Visando o equilíbrio contratual, caso o IPCA seja zerado ou negativo, será 

utilizado, de comum acordo, outro índice de mercado que indique percentual positivo.  

 

Parágrafo 4º  �± A LOCADORA  poderá deixar de prestar seus serviços a ora LOCATÁRIA , em 

caso de mora da mesma por 20 dias consecutivos, sendo - lhe, contudo, facultada a possibilidade 

de rescindir o presente Instrumento, ressalvado o seu direito de receber pelos valores 

pendentes de recebimento com os devidos acréscimos legais.  

  

Parágrafo 5º  -  Os valores pagos em atraso deverão ser corrigidos pelo índice IPCA e 

acrescidos de juros de mora correspondente a 1% ao mês.  

 

Parágrafo 6º  -  Configura justa causa para a rescisão do presente contrato sem a concessão 

de aviso prévio, prevista no parágrafo 2º da Cláusula 8ª, o atraso no pagamento por período 

superior a 30 dias.  

 

Parágrafo 7º -  A LOCADORA  fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha 

base ou relacionamento com valores devidos pelo LOCATÁRIO  em razão deste contrato.  

 

Parágrafo 8º -  A LOCADORA  declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para 

efetuar o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém 

parceria com a LOCATÁRIA . Ciente da possibilidade de atraso em tal repasse pelo ente político 

para o LOCATÁRIA  e,  decorrente atraso no pagamento da LOCADORA , o título poderá ser 

desconsiderado como inadimplência mediante apresentação formal oficial do ente público de 

declaração de atraso no repasse pela LOCATÁRIA . 

 

Parágrafo 9º -  Após 30 (trinta) dias do vencimento dos valores devidos à LOCADORA , por 

culpa exclusiva d o LOCATÁRIO , será aplicada correção monetária, de acordo com o IPCA, 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:124 de 358



Galhardi & Dantas Tecnologia  Ltda  
CNPJ: 03.915.427/0001 - 08  

 

Rua Ingaí, 156, Salas 1404 e 1405, Ed. You Offices Ibitirama �
  Vila Prudente  
São Paulo/SP �
  CEP 03132 - 080  �
  Tel . : (11) 2528 �
  4474  

divulgado pela IBGE, ou o índice acordado no parágrafo único da Cláusula 8.5, além de multa 

moratória de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, tudo calculado e 

apurado, "pro rata dies", desde os vencimentos das parcelas até o efetivo pag amento dos 

débitos em atraso.  

 

Cláusula 9 ª �± Da Natureza do Contrato . 

 

O presente contrato tem natureza comercial, inexistindo vínculo de emprego entre LOCADORA  

e LOCATÁRIO  ou entre O LOCATÁRIO  e os empregados/colaboradores da LOCADORA . 

 

Parágrafo 1º  -  De outra parte, não se estabelecerá subordinação hierárquica ou jurídica entre 

os gerentes, funcionários ou qualquer preposto do LOCATÁRIO  e empregados/colaboradores 

da LOCADORA .  

 

Parágrafo 2º -  Não haverá responsabilidade solidária ou subsidiária entre as partes  perante 

empregados/colaboradores da LOCADORA . 

 

Cláusula 10 ª �± Dos Encargos Fiscais  

 

A LOCADORA  se responsabiliza, de forma expressa e com inteira exclusividade, pelo pontual 

pagamento de todos os encargos  legais e fiscais, bem como de  outros quaisquer impostos, 

taxas, contribuições ou tributos existentes, ou que venham a ser instituídos, e que a ela 

venham ser exigidos por quaisquer órgãos das administrações federal, estadual,  municipal, ou 

ainda entidades de classe, de modo a propiciar a regular prestação dos serviços aqui 

objetivados e, bem assim, evitar a ruptura contratual que poder ia decorrer do descumprimento 

dessa sua responsabilidade.  

 

Parágrafo único  -  Fica, pois, o LOCATÁRIO  também expressamente exonerado de qualquer 

obrigação ou responsabilidade por tais encargos, já que a LOCADORA  será sempre o único 

sujeito passivo de tais obrigações.  

 

CLÁUSULA 1 1 ª �± Da Novação  
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A eventual tolerância de uma das partes em relação a outra, acerca do também eventual 

descumprimento de qualquer das obrigações por elas respectivamente assumidas, não estará 

jamais a caracterizar novação, moratória, ou renúncia ao exercício de qualquer di reito ou 

faculdade assegurados neste contrato ou em lei. De tal sorte, a qualquer tempo, poderá a parte 

tolerante exigir da outra o fiel cumprimento de todas as obrigações deste instrumento.  

 

Cláusula 1 2 ª �± DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD  

 

Parágrafo 1º  -  Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o 

disposto no artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do contrato 

entr e as PARTES, declarando -se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 

constantes da referida Lei, obrigando -se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, 

por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que ut ilizem os 

Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei.  

 

Parágrafo 2 º  -  As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade 

exclusiva para a execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para 

necessariamente atender os prazos legais ou regulatórios.  

 

Parágrafo 3 º  -  As PARTES responsabilizam -se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de ocorrência 

de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus titulares sobre o 

ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos graves ao titular dos dados pessoais.  

 

Parágrafo 4 º  -  Caso alguma pessoa a quem se refere qualquer porção dos Dados Pessoais 

�W�U�D�W�D�G�R�V���V�R�E���H�V�W�H���&�R�Q�W�U�D�W�R�����X�P���³�7�L�W�X�O�D�U�´�����T�X�H�V�W�L�R�Q�H���D��LOCADORA  sobre o tratamento de seus 

Dados Pessoais realizado pelas Partes e/ou solicite o exercício de quaisquer de seus direitos 

previstos na legislação aplicável, a LOCADORA  deverá se abster de responder ao Titular 

diretamente e deverá imediatamente informar tal fato à EMPRESA, por escrito. A LOCADORA  
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deverá tomar apenas as medidas indicadas pela EMPRESA para auxiliá - la no atendimento de 

tais requisições nos termos da legislação aplicável.  

 

Parágrafo 5 º  -  Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar 

informações a qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive 

para elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessa riamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a quaisquer 

outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro sem o 

conhecimento do titular dos dados.  

 

Parágrafo 6 º  -  Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do 

tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades 

públicas em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a 

PARTE deverá o brigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais.  

 

Parágrafo 7 º  -  O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende 

obrigatoriamente do consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse 

fim, exceto em casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13 .709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização.  

 

Parágrafo 8 º  -  O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES 

dos dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para ati ngir 

a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato.  

 

Cláusula 1 3 ª �± Das Disposições Finais  

 

As disposições complementares que criarem ou alterarem direitos e obrigações serão 

formalizadas através de acordo por escrito, que será assinado pelos representantes das partes.  
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Cláusula 1 4 ª �± Do Foro  

 

Fica eleito o foro central da cidade de Ananindeua/PA  para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas , as partes assinam o presente contrato em duas 

vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, juntamente com as duas testemunhas 

abaixo.  

 

São Paulo, 28 de maio de 2024  

 

 

_________________________________  __ _______________________________  

Instituto Nacional de Desenvolvimento  Galhardi & Dantas Tecnologia LTDA.  

Social e Humano (INDSH)  

CNPJ: 23.453.830/0029 -70  CNPJ: 03.915.427/0001 -08  

José Carlos Rizoli �± Presidente  Sidnei Andreotti Galhardi �± Sócio -Diretor  

CPF: 171.893.228 -68  CPF: 257.111.238 -40  

 

    
  

 
 

    
Testemunhas:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

HMUE 051/2024 
 

CONTRATANTE 
 

INSTITUTO NACIONAL  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 

INDSH, entidade filantrópica e sem fins lucrativos, administradora do Hospital  

Metropolitano  de Urgência  e Emergência , CNPJ 23.453.830/0029-70, 

estabelecido na BR-316, km 03 - S/N, Guanabara, Ananindeua/PA, neste ato 

representada por seu Presidente, Sr Jose Carlos Rizoli, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 171.893.228/68; 

CONTRATADA  
 

C A DE M FARIAS LTDA  �± MCA SERVIÇOS, Pessoa Jurídica de direito privado, 

com sede na cidade de Belém/Pará, na Rod. Augusto Montenegro, Conj. Cohab, 

Gleba 03, Trav. 01 nº 191, bairro: Castanheira, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.670.147/0001-00, representada pela Sra. Carla Adriana de Melo Farias, 

brasileira, casada, Diretora Administrativa e Financeira, portadora da Cédula de 

Identidade: CNH 05674937167 DETRAN/PA, CPF 002.039.872-76. 

DECLARAÇÕES  INICIAIS 
 

1. A CONTRATANTE foi qualificada como Organização Social no âmbito do Estado 

do Pará através do Decreto nº 2.433 de 06/08/2010, o que viabilizou a assinatura 

de contrato de Gestão entre partes para prestação de serviços de administração 

hospitalar ao Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência, situado na 

cidade de Ananindeua- PA. 

 
2. Declaram as partes ser sabedoras que o Instituto Nacional de Desenvolvimento 

Social e Humano �± INDSH é mero gestor (administrador) do Hospital acima 

mencionado e que não assume de nenhuma forma, os riscos do negócio. A 

atividade continua sendo pública e é o ente político acima mencionado que 

assume os riscos do seu negócio, qual seja a de manutenção do 

desenvolvimento das atividades do hospital, que é e continuará sendo público. 
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OBJETO 
 

3. A CONTRATADA se obriga a prestação de Serviço sob Contrato de Manutenção 

Preventiva e Corretiva de 02 (dois) grupos geradores de energia composto pelos 

GMG 01: CUMMINS MOD: QSX15-G9 / 625/569 KVA E GMG 02: CUMMINS 

QST30-G2 / 750/681 KVA e o Regime de operação: EMERGÊNCIA, junto ao 

Hospital Metropolitano Urgência e Emergência, constante no Anexo I deste 

Contrato. 

Parágrafo primeiro. Os serviços aqui contratados serão prestados por meio de Técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal da própria CONTRATADA 

ou por ela escolhidos e expressamente designados, que desde 

já declara assumir inteira responsabilidade por eles, em todos os 

seus aspectos legais. 

Parágrafo segundo. Os serviços propostos compreendem 01 visita técnica mensal a ser 

programada em dia útil de segunda a sexta-feira das 08h00min 

às 18h00min, e manutenções corretivas emergenciais tantas 

quantas forem necessárias com deslocamento incluso. 

Parágrafo terceiro. São de conhecimentos de todos que a CONTRATANTE está 

contratando os serviços de Técnicos de Manutenção Preventiva 

e Corretiva de Equipamentos constante no Anexo I, a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo de inteira 

responsabilidade desta última a designação e escolha dos 

profissionais legalmente habilitados e tecnicamente preparados 

para exercer as funções oriundas do presente instrumento 

contratual. 

4. Obriga-se a CONTRATADA a designar técnicos para prestar serviços à 

CONTRATANTE      que cumpram e atendam as normas do Ministério da Saúde 

e dispositivos legais em vigor no país, apresentando documentação hábil 

especificada nos termos da lei. 
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5. Para conhecimento dos profissionais que prestam serviços ao hospital acima 

mencionado, bem como confecção de crachá para que eles transitem nas 

dependências do hospital, a CONTRATADA se obriga a apresentar à 

CONTRATANTE relação contendo a qualificação completa (nome, estado civil, 

número de RG, CPF, registro no órgão regulador da especialidade, endereços 

residencial, número dos telefones comercial, celular e residência) dos Técnicos 

designará para prestar serviços e, ainda, cópia autenticada dos seguintes 

documentos: 

 
a) Diploma de conclusão do curso Técnico; 

b) Carteira do Conselho de Classe; 

c) Certidão de quitação de anuidade do Conselho de Classe. 
 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

6. Executar mensalmente  os serviços de Manutenção Preventiva, com a 

realização de 01(uma) visita, em data programada pela CONTRATADA e 

CONTRATANTE, por um técnico qualificado da MCA, obedecendo aos roteiros 

indicados no ANEXO I e as demais condições constantes no objeto do presente 

contrato. 

 
7. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços, 

apresentar as certidões de regularidade e relatório de atividades. 

 
8. Enviar à CONTRATANTE comprovação de recolhimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e demais obrigações legais que envolverem os 

funcionários e prepostos por ela designados para prestar serviços à 

CONTRATANTE, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência 

seja efetivada. 

 
9. Responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos Técnicos que ela designar para 

prestar serviços nas dependências do HMUE. 
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10. Apresentar mensalmente relatórios circunstanciados dos serviços realizados, 

juntamente com a nota fiscal emitida. 

 
11. Observar e fazer com que seus funcionários e/ou contratados respeitem as 

normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho (visando à 

segurança e proteção de seus funcionários) quando em serviço nas 

dependências da CONTRATANTE. 

 
12. Manter o equipamento em perfeito estado de funcionamento durante a vigência 

e conforme as cláusulas deste contrato. 

 
13. Prestar todas as informações à CONTRATANTE sobre os equipamentos e sobre 

os serviços executados. 

 
14. Disponibilizar plantão 24 horas; FONE PLANTÃO (91) 98450-3000 / (91) 98014-

5055 / (91) 99105-4742. 

 
15. Assinar o relatório de assistência técnica e apresentá-lo ao funcionário da 

CONTRATANTE responsável pela operação do equipamento quando concluído. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16. Pagar o preço combinado no décimo dia útil subsequente ao mês da prestação 

dos serviços. Havendo atraso de pagamento por parte da Secretaria Executiva 

de Saúde do Estado do Pará à Contratante, o pagamento deverá ser efetuado 

24 horas após o efetivo recebimento. 

 
Parágrafo Único. Havendo atraso de pagamentos da contratante para a 

contratada, de no mínimo 30 dias, a contratada se reserva 

ao direito de rescindir o presente contrato apresentado 

aviso prévio com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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17. Acompanhar a prestação de serviços da CONTRATADA, visando o regular 

atendimento da população assistida pelo hospital tanto nos seus aspectos 

qualitativos quanto quantitativos, conforme o contrato 010/SESPA/2022, firmado 

entre a CONTRATANTE e o Governo do Estado do Pará. 

 
18. Informar por escrito, à CONTRATADA, eventuais ocorrências com os prepostos 

desta, para que ela tome as providências que cada caso requer. 

 
19. Permitir o acesso do técnico da CONTRATADA ao equipamento e fornecer apoio 

necessário para a plena realização dos serviços. 

 
20. Disponibilizar um funcionário para acompanhar a execução dos serviços. 

 
 

21. Não consentir que pessoas não especializadas manuseiem, operem ou tentem 

executar reparos ou consertos no conjunto dos grupos geradores, a fim de evitar 

possíveis avarias no equipamento. 

 
22. Coibir o depósito de material obsoleto na sala dos Geradores, além daquele que 

diz respeito ao conjunto de equipamentos instalados nas referidas salas. 

 
23. Não efetuar trocas de peças do Grupo Gerador, sem antes consultar ou 

comunicar a CONTRATADA. 

 
24. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade na operação e/ou 

funcionamento do equipamento, devendo acionar imediatamente a Assistência 

Técnica através dos telefones: (91) 3237- 8792 (91) 98450-3000 / (91) 98014- 

5055 / (91) 99105-4742. 

 
25. Prover peças, óleos e componentes de máquinas ou eletroeletrônicos novos, que 

sejam necessários para execução do serviço de manutenção. 
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26. Atestar a efetiva realização dos serviços, assinando o relatório de Manutenção 

Preventiva que será apresentado pelo técnico da CONTRATADA ao funcionário 

indicado pela CONTRATANTE, uma vez executados e concluídos a contento. 

 
27. Em caso de não concordância e/ou reprovação de orçamentos enviados pela 

CONTRATADA, deverá a CONTRATANTE manifestar-se por escrito, expondo 

seus motivos, podendo a CONTRATADA posicionar-se de forma contrária, 

desde que respaldada tecnicamente, através de laudos técnicos e/ou do manual 

de operação e manutenção do equipamento, ficando a CONTRATADA isenta de 

qualquer responsabilidade referente às falhas decorrentes pela não execução 

dos serviços. 

 
PREÇO 

 

28. Para a execução dos serviços propostos no anexo 1 a CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA o valor mensal  de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) , 

com deslocamento já incluso nas atividades programadas, 1 visita ao mês. Tanto 

para manutenções corretivas quanto preventivas. 

 
29. No valor acima mencionado não estão previstas peças de reposição ou 

consumo. 

 
30. No caso de serem necessários serviços de conserto nas oficinas da 

CONTRATADA, tais como, cartões eletrônicos ou itens mecânicos, correrá por 

conta da CONTRATANTE o valor adicional relativo a estes consertos, mediante 

laudo emitido pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo único: A CONTRATADA somente executará serviços de conserto em 

oficinas sempre que esta determinação seja imperiosa, técnica e estritamente 

necessária para o bom funcionamento do Grupo Gerador e quando o conserto 

executado em campo não oferecer uma perfeita garantia de boa 

operacionalidade. Em caso de remessa de equipamentos ou remessa de 
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componentes consertados nas oficinas da CONTRATADA, custo do frete, 

seguros e remoção será por conta da CONTRATANTE; 

 
31. O repasse será efetuado mediante a emissão e apresentação da respectiva e 

competente nota fiscal de prestação de serviços, certidões de regularidade e 

relatório de atividades pela CONTRATADA. 

 
32. A CONTRATADA autoriza expressamente e desde já a CONTRATANTE a 

proceder, por ocasião do pagamento de preço avençado, os descontos legais 

pertinentes, bem como a considerar para fins de apuração de percentagem os 

valores efetivamente recebidos pelo seu setor de Tesouraria, bem como 

proceder à retenção dos valores devidos em razão da aplicação das Ordens de 

Serviço (OS) n°. 203 e 209 do INSS e demais legislação pertinente. 

 
33. A CONTRATADA assume a obrigação de, mensalmente, apresentar à 

CONTRATANTE cópias autenticadas dos recolhimentos dos encargos 

trabalhistas, previdenciários e FGTS dos empregados e/ou prepostos 

designados para a prestação de serviços ora pactuada dentro das dependências 

da CONTRATANTE, sob pena de retenção do valor que lhe for devido até que 

tal obrigação seja cumprida. 

 
34. Todos os serviços não elencados no anexo I, não fazem parte do objeto deste 

contrato, para fins de exemplificação, citamos alguns serviços que, se 

realizados, serão cobrados em fatura separada, desde que previamente 

autorizado pelo CONTRATANTE, conforme abaixo. 

1) Reforma do motor diesel; 
 

2) Intercambiador realizada em oficina; 
 

3) Revisão da bomba injetora e dos bicos injetores; 
 

4) Recondicionamento de turbinas; 
 

5) Rebobinagem do gerador; 
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6) Conserto em laboratório de módulos eletrônicos; 
 

7) Conserto de disjuntores; 
 

8) Pintura do grupo gerador e quadro de comando; 
 

9) Atualizações de projeto em geral; alteração da lógica de funcionamento; 
 

10) Avarias em consequência de má operação ou devido a surtos atmosféricos. 
 

11) Manutenção corretiva nos sistemas de atenuadores de ruido da sala dos 

geradores; 

35. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que 

tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em 

razão deste contrato. 

 
36. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para 

efetuar o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político 

que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse 

pelo ente político para a CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo 

atraso no pagamento da CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como 

inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

REAJUSTE 
 

37.  O preço dos serviços da CONTRATADA será reajustado nos mesmos prazos 

e percentuais que o Estado do Pará reajustar o contrato da CONTRATANTE, 

excluindo-se para este cálculo as repactuações de novos serviços, mediante 

termo aditivo. 

 
PRAZO 

38. Este contrato é celebrado para vigorar de por tempo INDETERMINADO, a partir 

de 28 de maio de 2024, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais   o
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contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer multa ou indenização, 

a nenhum título. 

 
ACESSORIEDADE 

 
 

39. Este contrato é acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE 

e a Secretaria de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, CONTRATO DE 

GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido 

por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo 

tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 

nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese 

em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum 

título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 

expressamente as partes. 

 
RESPONSABILIDADES  ADIMINISTRATIVAS  DA CONTRATADA  

 

40. A responsabilidade técnica e do profissional pela prestação de serviços, bem 

como a civil e criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas 

da CONTRATADA desde que a contratante cumpra todos os requisitos 

necessários para a efetiva prestação de serviços pela contratada, referente à 

logística e suprimentos. A contratada também gozará de ampla liberdade 

profissional, ressalvando-se apenas a abordagem de aspectos Técnicos e éticos 

que se envolvem com a prestação de serviços. 

 
41. Correrão por conta e responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todos os 

encargos fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos 

três níveis de administração pública que forem devidas e que incidirem sobre o 

exercício da atividade a ser desenvolvida decorrente da prestação de serviços 

aqui pactuada, bem como outros que eventualmente incidirem e, ainda, as 

obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus empregados ou 
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prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução dos 

serviços aqui contratados. 

 
42. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o 

caso, o registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do 

SESMET, PCMSO, PPRA ou qualquer outra obrigação legal, em relação a 

seus empregados ou prepostos, sendo que ela declara desde já que se 

responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação que a 

CONTRATANTE vier a sofrer, em razão de sua eventual inércia. 

 
43. A CONTRATADA apoiará todas as ações desenvolvidas pela CONTRATANTE 

visando à adequação das atividades aos preceitos legais, de qualidade, do 

contrato de gestão Nº 010/2022 e aquelas de ordem assistenciais necessárias 

ao perfeito funcionamento do Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência. 

 
Parágrafo primeiro. A contratada deverá apoiar as ações administrativas da 

unidade hospitalar visando o bom andamento dos 

serviços administrativos, financeiros, de hotelaria, de 

sustentabilidade e ambiental, bem como o correto e pleno 

obtenção da acreditação da ONA (Organização Nacional 

de Acreditação) e de outros títulos. 

 
Parágrafo segundo. A contratada se obriga a proporcionar cursos de reciclagem 

e treinamentos, visando a melhoria contínua dos serviços 

 
Parágrafo terceiro. A contratada se obriga a montar o número de profissionais 

necessários ao perfeito funcionamento dos serviços 

contratados, sob pena, de não o fazendo, infringir o 

presente instrumento. 
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RESPONSABILIDADE  TRABALHISTA  DA CONTRATADA  
 

44. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá em hipótese alguma, entre a 

CONTATRATANTE e qualquer pessoa, inclusive, Técnicos, designados pela 

CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste contrato. 

 
45. A CONTRATADA declara expressamente que tem pleno conhecimento do 

Enunciado 331 do Tribunal Superior do Trabalho, comprometendo-se neste ato 

a responder perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos 

ou ônibus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela 

Justiça do Trabalho em Reclamação Trabalhista ou qualquer outro procedimento 

que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado ou preposto dela 

(contratada), inclusive e especialmente Técnicos, contra a CONTRATANTE. 

 
46. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado 

em execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo 

impetrado por qualquer empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive e 

especialmente técnicos ou eventual valor que for ajustado amigavelmente entre 

as partes tanto nos autos do processo quanto extrajudicialmente, sempre com 

a participação da CONTRATADA, que desde já se compromete a acatar 

composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo autor de 

eventuais ações judiciais. 

 
47. Eventuais despesas e custas processuais ou honorários advocatícios 

despendidos pela CONTRATANTE também serão ressarcidos imediatamente 

pela CONTRATADA, mediante autorização prévia desta, e desde já os 

reconhece como seus, servindo os comprovantes, guias ou notas como recibos 

de pagamento e documentos hábeis a instruir a cobrança. 

 
48. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

em reclamatórias trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de 
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responsabilidade da CONTRATADA (que é total e amplo), esta assumirá para 

si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma 

das formas de intervenção de terceiros previstos no Código de Processo Civil, 

especialmente a denunciação da lide (art. 70 �± CPC), com o que concorda e 

aceita a CONTRATADA desde já e expressamente. 

 
RESPONSABIL IDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 
 

49. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pleno e total 

funcionamento dos serviços contratados, descrito no Anexo I deste contrato, que 

forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno funcionamento. 

 
50. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados ou prepostos que dele decorra a obrigação 

e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, nos termos 

do artigo 932, III, do Código Civil, não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada, a nenhum título, por eles, vez que a responsabilidade total e 

completa pela prestação de serviços está sendo assumida expressa e 

integralmente pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo único.        A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por 

quaisquer reclamações e eventuais erros dos integrantes 

de sua equipe, eximindo a CONTRATANTE de toda e 

qualquer responsabilidade. 

 
MULTA COMPENSATÓRIA (cláusula  penal)  

 

51. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mensal do contrato, sem prejuízo 

da sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo 
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que a multa compensatória aqui estipulada o é tendo em vista o princípio da 

liberdade de contratar. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

52. Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo nenhuma das partes, 

em hipótese alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros estranhos 

a presente relação contratual, sem anuência por escrito da outra parte. 

 
53. Fica fazendo parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da 

CONTRATADA, comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia 

das respectivas alterações, caso venham a ocorrer. 

 
54. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas 

obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 
55. As partes comprometem-se aguardar sigilo absoluto sobre as informações 

adquiridas, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 

FORO 
 

56. As partes elegem a comarca de Ananindeua/PA para solução de eventuais 

pendências. 
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Ananindeua, 28 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Instituto  Nacional  de Desenvolvimento  Social  e Humano  - INDSH 

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência 

José Carlos Rizoli - Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

  __ 

C A DE M FARIAS LTDA �± MCA SERVIÇOS 

Carla Adriana de Melo Farias - Diretora 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1.  2.    

Nome Nome 

CPF CPF 
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ANEXO I 
 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
 

Grupo  Gerador  de 750KVA  e 625KVA  Marca  CUMMINS.  

 
 

�x Manutenção Preventiva com visitas pré-agendadas. 

�x Manutenção em Campo 

�x Mão de obra para corretivas. 

�x Garantia 

 
1.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

 
O serviço de Manutenção Preventiva da MCA SERVIÇOS busca garantir a máxima satisfação 
do cliente, a continuidade de seus negócios e o aumento da vida útil de seu equipamento. Isto 
significa estar presente monitorando a geração de energia na sua empresa, acompanhando o 
funcionamento do seu Grupo Gerador e atuando ativamente para garantir que o equipamento 
cumpra sua função sempre que solicitado. A Manutenção Preventiva é uma medida estratégica, 
pois se trata de uma atividade planejada à sua solução de energia. 

 
Realizamos na Preventiva o planejamento dos atendimentos à sua empresa, vinculando o 
modelo específico do seu Grupo Gerador a seu regime de operação, resultando em um mapa de 
atendimento para os próximos meses. 

 
A Manutenção Corretiva é o nosso diferencial, pois estamos através deste procedimento, 
administrando a contingência na sua solução de energia. Colocamos para estas ocorrências, 
toda estrutura de suporte. 

 
1.2 MANUTENÇÕES NO CAMPO 

 
A Preventiva MCA SERVIÇOS é realizada por técnicos especializados para atendimento 
mecânico e elétrico, treinados especificamente para a realização desta atividade. 

 
Nossa metodologia está associada à análise e acompanhamento periódico do(s) seu(s) 
equipamento(s), sendo o agente da melhoria na sua solução. Realizamos através de uma 
programação de atendimentos por visitas periódicas, verificações gerais no equipamento, check-
up, correções e testes de funcionamento, conforme cada estrutura e observando as normas do 
fabricante, documentando todo o processo através de relatórios técnicos, os quais são entregues 
ao cliente após término da manutenção. 

 
1. SERVIÇOS PROPOSTOS 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:145 de 358



 

 

Nas ocorrências de Manutenção Corretiva, estará atuando junto ao Grupo Motor Gerador um 
técnico especialista para a solução apontada, podendo ser um técnico mecânico e/ou um técnico 
elétrico. 

 
É comprovado que as manutenções preventivas regulares aumentam a vida útil dos 
equipamentos, reduzindo os custos operacionais e aumentando consideravelmente a garantia 
de continuidade de seus negócios. 

 
1.3 GARANTIA  

 
A MCA SERVIÇOS dará garantia aos serviços prestados quanto a defeitos de montagem e/ou 
execução dos serviços propostos. As peças terão sua garantia conforme indicação do fabricante, 
caso apresentem defeitos de fabricação. Não estarão cobertos nas garantias defeitos que 
decorrerem por uso de combustível de má qualidade e/ou uso indevido do(s) equipamento(s). 

 
 

1.4 ESTRUTURA DE ATENDIMENTO 
 

Esta Proposta prevê atendimentos 24 horas em suporte telefônico, Manutenções Preventivas em 
horário comercial 08:00 às 18:00 de segunda a sexta-feira, incluindo nestas visitas Mão-de- Obra 
para troca de óleos e filtros, além de Manutenções Corretivas tantas quantas forem  
necessárias, sem custo adicional de mão -de-obra, independente  da data e horário do  
chamado.  

 

2. SERVIÇOS A EXECUTAR NO MOTOR: 
Nº Descrição 

1 Troca do óleo lubrificante tipo 15W-40; 

2 Troca do filtro de óleo lubrificante do motor; 

3 Substituição dos filtros de óleo diesel do motor; 

4 Substituição do filtro de ar; 

5 Limpeza geral do grupo gerador; 

6 Drenagem e substituição da água do radiador com aplicação de aditivo anticorrosivo; 

7 Realização de teste em modo manual e automático. 

 

3. SERVIÇOS A EXECUTAR NO GERADOR: 
Nº Descrição 
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1 Reaperto das conexões do gmg/motor; 

2 Reaperto do circuito elétrico do regulador de tensão; 

3 Ajuste de tensão e frequência elétrica; 

 
 

4. SERVIÇOS A EXECUTAR NA USCA (QUADRO DE COMANDO ELÉTRICO): 
Nº Descrição 

1 Revisão dos parâmetros microprocessados do controlador; 

2 Medição de tensão de AC e DC no retificador/flutuador de baterias; 

3 Revisão no circuito elétrico de comando; 

4 Revisão no quadro elétrico. 
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HMUE 053/2024 

Contrato �± Locação : 

Locação de imóvel para fins comerciais, prevendo condições de utilização do imóvel, 

benfeitorias e construções, vistorias, direito de preferência, seguro contra incêndio e 

outras. 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES:  

LOCADOR:  JOSÉ LUIZ FAVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG N° 

5449852 PC/PA, e do CPF/MF n° 408.413.679/49, residente e domiciliado na Pass. 

São Pedro N° 43, Cond. Castanheira �± Bairro  

Coqueiro �± CEP 67.113-320 �± Ananindeua PA., neste ato representado por 

OLIVEIRA & FAVA EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.678.212/0001-22, estabelecida na Pass. São Pedro n° 10, sala 201 �± Bairro 

Coqueiro �± CEP: 67113-320 �± Ananindeua PA. 

Telefone: (91) 981161408 / 98268-9587, E-mail: favaimoveis@gmail.com. 

LOCATÁRIO :  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO - INDSH, administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE 

URGÊNCIA E EMRGÊNCIA - HMUE, inscrita no CNPJ sob o n° 23.453.830/0029-

70, situado na Rodovia Br 316, S/N, Km 03, Bairro: Guanabara, CEP: 67.010-000, 

Ananindeua/PA, neste ato por seu representante José Carlos Rizoli, brasileiro, 

casado, aposentado, portador da cédula de identidade n° 3.148.647-2, inscrito no 

CPF/MF sob n° 171.893.228-68. 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e aceitas o presente Contrato de 

Locação Comercial, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 

descritas no presente. 

CONTRATO - LOCAÇÃO : 

Locação de imóvel para fins comerciais prevendo condições de utilizações do imóvel, 

benfeitorias e construções, vistorias, direito de preferência, seguro contra incêndio e 

outras. 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL  
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DO OBJETO: 

Cláusula 1ª:  O presente tem como OBJETO a locação do imóvel de propriedade do 

LOCADOR, situado na RUA SÃO PEDRO N° 10 (TERREO), bairro: COQUEIRO, 

cidade: ANANINDEUA-PA, Cep: 67.113-320, imóvel livre de ônus ou quaisquer 

dívidas. 

 

Cláusula 2ª:  O imóvel entregue na data da assinatura deste contrato pelo 

LOCADOR ao LOCATÁRIO, possui as características contidas no auto de vistoria 

anexo, o qual as partes aceitam expressamente, acompanhado de 03 fotografias, 

apresentando-se em boas condições de higiene, limpeza e conservação, como 

também todos os seus acessórios. 

 

Cláusula 3ª: A presente locação destina-se restritivamente ao uso do imóvel para 

fins comerciais, restando proibido ao LOCATÁRIO subloca-lo ou usá-lo de forma 

diferente do previsto, sob pena de rescisão contratual. 

 

DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL:  

Cláusula 4ª:  O imóvel objeto deste contrato, é composto por loja comercial térrea 

com banheiro, pintura com tinta látex, forro PVC e piso cerâmico e em anexo, galpão 

com mezanino, escada interna de acesso,  paredes laterais rebocadas e na parede 

�G�R���I�X�Q�G�R���F�R�P���W�L�M�R�O�R�V���j���Y�L�V�W�D�����S�L�V�R���³�F�R�Q�W�U�D���S�L�V�R�´����com instalações elétricas e hidráulicas 

em perfeito funcionamento, portas de enrolar, e fechaduras funcionando 

corretamente, porta de ferro para entrada pelos fundos, devendo o LOCATÁRIO 

mantê-lo desta forma.  

 

Cláusula 5ª: Fica também acordado, que o imóvel será devolvido nas mesmas 

condições previstas no auto de vistoria, além de, no ato da entrega das chaves, com 

todos os tributos e despesas pagas, caso contrário ficará facultado ao LOCADOR 

recebê-lo ou não. Caso o LOCADOR não receba o imóvel, ficará o LOCATÁRIO 

compelido a pagar os aluguéis que forem vencendo. 

 

BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES:  

Cláusula 6ª: Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel, objeto 

deste, deverá, de imediato, ser submetida a autorização expressa do LOCADOR, 

exceto, as benfeitorias iniciais, necessárias para ocupação do imóvel, já previamente 

ajustada entre as partes. 
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Cláusula 7ª: Fica desde já expressamente ajustado que todas as reformas, 

construções e demais melhorias que venham a ser introduzidas no Imóvel, ficarão 

inteiramente incorporadas ao prédio locado, passando à legítima propriedade do 

LOCADOR, imediatamente à sua realização, sem qualquer direito, por parte do 

LOCATÁRIO, de retenção ou indenização de qualquer natureza, exceto as 

removíveis sem prejuízo ao imóvel, que poderão ser retiradas quando do término do 

contrato e desocupação do Imóvel.  

 

Cláusula 8ª: Incumbe ao LOCADOR as obras ou reparos necessários à segurança 

estrutural do imóvel, desde que não imputáveis ao LOCATÁRIO.  

 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DAS VISTORIAS ESPORÁDICAS:  

Cláusula 9ª:  O LOCATÁRIO permitirá ao LOCADOR realizar vistorias no imóvel em 

dia e hora a serem combinados. 

Se constatado algum vício que possa afetar a estrutura física do imóvel ficará 

compelido o LOCATÁRIO a realizar o conserto, no prazo de 30 (trinta) dias. Não 

ocorrendo o conserto, ao LOCADOR ficará facultado rescindir o contrato, sem 

prejuízo do recebimento dos numerários previsto neste. 

 

Cláusula 10ª: O LOCADOR, em qualquer tempo, poderá alienar o imóvel, mesmo 

durante a vigência do contrato de locação e, por via de consequência ceder os 

direitos contidos no contrato. 

 

Cláusula 11ª: O LOCADOR deverá notificar o LOCATÁRIO para que esta possa 

exercer seu direito de preferência na aquisição do imóvel, nas mesmas condições 

que for oferecido a terceiros. Para efetivação da preferência deverá o LOCATÁRIO 

responder a notificação, de maneira inequívoca, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo 

que esta resposta deverá ocorrer via cartório de títulos e documentos.   

 

Cláusula 12ª: Não havendo interesse na aquisição do imóvel pelo LOCATÁRIO, 

deverá permitir que interessados na compra façam visitas em dias e horários a serem 

combinados entre LOCATÁRIO e LOCADOR. 

 

DOS ATOS DE INFORMAÇÃO ENTRE OS CONTRATANTES:  

Cláusula 13ª: As partes integrantes deste contrato ficam desde já acordadas a se 

comunicarem somente por escrito, através de qualquer meio admitido em Direito. Na 
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ausência de qualquer das partes, as mesmas se comprometem desde já, a deixarem 

nomeados procuradores responsáveis para tal fim. 

 

DO SEGURO CONTRA INCÊNDIO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS:  

Cláusula 14ª: Qualquer acidente que porventura venha a ocorrer no imóvel por culpa 

ou dolo do LOCATÁRIO, obrigará ao pagamento acrescido de todas as despesas 

por danos causados ao imóvel, devendo restituí-lo no estado cujo encontrou, e que, 

sobretudo, teve conhecimento no auto de vistoria, bem como multa prevista na 

Cláusula do Contrato. 

 

VALOR DO ALUGUEL, DESPESAS E TRIBUTOS:   

Cláusula 15ª: Como aluguel mensal, o LOCATÁRIO se obrigará a pagar o valor de 

R$ 9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta reais ), a ser efetuado através de 

depósito bancário, diretamente na conta corrente, infra citada do LOCADOR, e na 

sua ausência, ficará autorizado a recebê-lo, seu representante: Oliveira & Fava 

Empreend. Imob. Ltda / fone; (91) 3228-8864, devendo fazê-lo até o décimo dia útil 

de cada mês subsequente ao vencido, sob pena de multa, correções e despesas 

previstas nas Cláusulas do Contrato. 

 

Dados para pagamento/ LOCADOR:  

Nome:   José Luiz Fava  

Banco:  Banco do Brasil S/A.  

Agência:  0765-X Conta Corrente:  7576-0  

 

Cláusula 16ª: Fica obrigado o LOCADOR ou seu representante, a emitir recibo da 

quantia paga, relacionando pormenorizadamente todos os valores oriundos de juros, 

ou outra despesa. 

Emitir-se-á tal recibo, desde que haja a apresentação pelo LOCATÁRIO dos 

comprovantes de todas as despesas do imóvel devidamente quitada. 

 

Cláusula 17ª: O valor do aluguel será reajustado anualmente, mediante termo aditivo, 

tendo como base os índices previstos e acumulados no período anual do IGP-M, em 

caso de falta deste índice, o reajustamento do aluguel terá por base a média da 

variação dos índices inflacionários do ano corrente ao da execução do aluguel, até 

o primeiro dia anterior ao pagamento de todos os valores devidos.  
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Cláusula 18ª: Faculta ao LOCADOR ou seu representante, cobrar do LOCATÁRIO, 

o(s) aluguel (éis), tributo(s) e despesa(s) vencido(s) oriundo(s) deste contrato, 

utilizando-se para isso, de todos os meios legais admitidos, conforme disposto na 

Cláusula do Contrato. 

 

Cláusula 19ª: Todas as despesas diretamente ligadas à conservação do imóvel, tais 

como, agua, luz, telefone, todas as multas pecuniárias decorrentes do não 

pagamento ou atraso das quantias mencionadas neste, ficarão sob a 

responsabilidade do LOCATÁRIO pelo pagamento de todos, ressalvando-se quanto 

a contribuição de melhorias. 

 

Parágrafo Único: A inadimplência do LOCATÁRIO gerará  a faculdade do 

LOCADOR em rescindir de pleno o presente instrumento. 

 

Cláusula 20ª: O LOCADOR fica proibido de emitir e negociar de qualquer duplicata 

que tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela LOCATÁRIO em 

razão deste contrato.  

 

Cláusula 21ª: O LOCATÁRIO, não vindo a efetuar o pagamento do aluguel até a data 

estipulada na Cláusula 15ª, fica obrigado a pagar multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do aluguel estipulado neste contrato, bem como juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, mais correção monetária. 

 

Parágrafo Único: Não configurarão novação ou adição às cláusulas contidas no 

presente instrumento, os atos de mera tolerância referentes ao atraso no pagamento 

do aluguel ou quaisquer outros tributos ou despesas. 

 

DA MULTA POR INFRAÇÃO:  

Cláusula 22ª: Fica estipulada a multa de 02 (dois) aluguéis vigentes a época da 

infração na qual incorrerá a parte que infringir qualquer uma das cláusulas deste 

contrato, ressalvada a parte inocente o direito de poder considerar simultaneamente 

rescindida a locação, independentemente de qualquer outra formalidade judicial ou 

extrajudicial. Em caso de rescisão antecipada a multa será devida proporcionalmente 

ao cumprimento da obrigação, nos termos do art. 4º da Lei 8.245/91, ficando claro 

que o pagamento dessa multa não exime o pagamento dos aluguéis atrasados, além 

das despesas inerentes ao caso. 
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DA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL FINDO O PRAZO DA LOCAÇÃO:  

Cláusula 23ª: O LOCATÁRIO restituirá o imóvel locado nas mesmas condições as 

quais o recebeu no ato da vistoria, inclusive instalações elétricas, hidráulicas e 

acessórios que deverão estar em perfeita condição de funcionamento, salvo as 

deteriorações decorrentes do uso normal do imóvel. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de o LOCATÁRIO, deixar e/ou abandonar qualquer 

objeto (s), no imóvel, após fim do Contrato, terá, o mesmo, um prazo máximo de 30 

(trinta) dias, para retirada do (s) objeto (s) deixado (s) mediante o pagamento do 

aluguel (is) devido pela ocupação do imóvel; o não cumprimento do estabelecido, 

será consider�D�G�R�� �³�� �G�H�V�L�Q�W�H�U�H�V�V�H�� �H/ou �D�E�D�Q�G�R�Q�R�� �³�� �G�R��LOCATÁRIO, nos objeto (s) 

podendo o LOCADOR, dar o fim que melhor entender ao (s) mesmo (s). 

 

Cláusula 24ª: Os autos de vistoria inicial e final, que farão parte deste contrato 

conterão assinatura de duas testemunhas das partes. 

 

DA RESCISÃO:  

Cláusula 25ª: Ocorrerá a rescisão do presente contrato, independente de qualquer 

comunicação prévia ou indenização por parte do LOCATÁRIO, quanto: 

a) Ocorrendo qualquer sinistro, incêndio ou algo que venha a impossibilitar a 

posse do imóvel, independente dolo ou culpa do LOCATÁRIO; 

b) Em hipótese de desapropriação do imóvel alugado; 

c) Nas situações elencadas no presente instrumento. 

 

Cláusula 26ª: O imóvel sendo utilizado de forma diversa da locação comercial restará 

facultado ao LOCADOR rescindir o presente contrato de plano, sem gerar direito a 

indenização ou qualquer ônus por parte deste último, sem prejuízo da obrigação do 

LOCATÁRIO de efetuar o pagamento das multas e despesas previstas na Cláusula 

22ª. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para resguardar a integridade do imóvel bem como preservá-

lo contra possível esbulho ou depredação, fica o LOCADOR autorizado a se imitir na 

posse do imóvel independente de Ação judicial, desde que fique suficientemente 

caracterizado o abandono. 

Cláusula 27ª: O presente Contrato poderá ser rescindido mediante prévia notificação 

à outra parte, a ser enviada por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias à data da pretensa rescisão, ou de comum acordo a qualquer tempo. 
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DO PRAZO DE LOCAÇÃO:  

Cláusula 28ª: A presente locação será por prazo INDETERMINADO, a partir de 

28/05/2024, e após o término do contrato, o imóvel deverá ser devolvido nas 

condições previstas na Cláusula 4ª, efetivando-se com a entrega das chaves, 

independentemente de aviso ou qualquer outra medida judicial ou extra judicial. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO: Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer parte, a 

qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais ele estará rescindido de 

fato e de direito, sem qualquer direito a qualquer multa ou indenização, a nenhum 

título. 

 

Cláusula 29ª: Findo o prazo estipulado neste contrato e não havendo ação 

renovatória, o mesmo cessará de pleno direito, independentemente de qualquer 

notificação ou interpelação. 

 

DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:  

Cláusula 30ª: O presente instrumento poderá ser renovado quando estiver 

configurada materialmente as determinações contidas nos artigos 51 da LEI N° 

8.245/91 (Lei do Inquilinato), com as exceções contidas no artigo 52 do mesmo 

diploma legal. 

 

Cláusula 31ª: Caso o LOCATÁRIO permaneça no imóvel por mais de 30 (trinta) dias 

e não havendo oposição do LOCADOR, restará presumida a prorrogação deste 

instrumento, salvo o disposto na Cláusula 21ª. 

 

DA ACESSORIDADE:  

Cláusula 32ª: Este contrato é acessório do principal que foi assinado entre o 

LOCATÁRIO e a Secretaria de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, 

CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for 

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao 

mesmo tempo, através de simples comunicação por escrito ao LOCADOR, e estando 

o LOCATÁRIO com todos os débitos em dia com o imóvel, o LOCADOR, sem 

prejuízo as demais cláusulas do contrato, acatará o pedido de rescisão imediata, 

sem multas ou indenizações constantes no contrato. 
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CONDIÇÕES GERAIS:  

Cláusula 33ª: O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da 

assinatura do mesmo. 

 

Cláusula 34ª: Os herdeiros, sucessores ou cessionários das partes contratantes se 

obrigam desde já ao inteiro teor deste contrato. 

 

Cláusula 35ª: As partes comprometem-se aguardar sigilo absoluto sobre as 

informações adquiridas, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais 

cabíveis. 

 

Cláusula 36ª: Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a 

LOCADORA, em hipótese alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros 

estranhos a presente relação contratual, sem anuência da LOCATÁRIA. 

 

DO FORO: 

Cláusula 37ª: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 

partes elegem o foro da comarca de ANANINDEUA �± PA. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

   

Ananindeua PA, 28 de maio de 2024. 
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________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

José Carlos Rizoli �± Presidente 

 

 

 

 

______________________________________________ 

OLIVEIRA E FAVA EMPREEND. IMOBIL. LTDA 

José Luiz Fava - Locador 

 

 

Testemunhas:          

 

                             

____________________________                          ______________________________                

Nome: Marcelo Azevedo Costa                            Nome:  

CPF nº: 519.341.594-68                                  CPF nº  
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ANEXO I 
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ANEXO II 

1. Frente do Galpão  

 

 

2. Primeiro Salão  
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3. Banheiro  
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4. Ampliação do espaço 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Prestação de serviço de realização de exames de Imagem. 

Objeto(s) 
Prestação de serviço de realização de exames de Ressonância Magnética com ou sem 
contraste e sedação. 

Dias e horários De segunda a sexta-feira exceto feriados, conforme agenda. 
Responsável técnico Leandro Monção de Souza CRM/PA n° 7753 

 Preço mensal 
Será pago o valor de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais) por exame 
realizado, de acordo com a demanda do Hospital. 

Data de pagamento Até o dia 10 do mês subsequente ao da prestação de serviços 
Reajuste Mediante negociação entre as partes através de termo aditivo. 
Prazo de vigência  Indeterminado. 
Contrato principal / 
Acessoriedade 

Contrato de Gestão n°002/SESPA/2024. 

Ente político  Secretaria de Saúde Pública do Estado do Pará �± SESPA. 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, Cep 67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente, CPF 171.893.228/68  

 
CONTRATADA  
Nome  Endreo W A Costa Ltda �± Inova Saúde 
No CRM/PJ 3739 PA 
CNPJ 43.789.483/0001-68 

Endereço Av. Fernando Guilhon n°4410 - Centro, Bairro Marituba �± Ananindeua �± CEP 67.207-
050  

Sócio(s) Endreo Willimins Ataide Costa 
 

 
 

 
OBJETO 

 
 

1. Realização de Exames de Ressonância Magnética conforme descrito no item preço mensal do QUADRO DE 
RESUMO deste contrato, nas dependências da CONTRATADA ou em qualquer outro lugar desde que 
acertado entre as partes conforme agenda de atendimento pela CONTRATADA, de acordo com a demanda 
externa do Hospital, com emissão de laudos e envio a CONTRATANTE em até 72 horas após sua realização, 
respeitando todas as necessidades do paciente, preenchendo integralmente todos os campos de formulários, 
encaminhamentos, referência, contra referência, APAC, atestados renovação de passe livre. 
  

2. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de pessoal da própria 
CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira responsabilidade por eles em todos os 
seus aspectos. 

 
3. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser atendidos pela 

unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), o que se dará em 
área física específica indicada pela CONTRATANTE. 
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ESCALAS DE TRABALHO/PLANTÃO  
 
 
4. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem prestados pela 

CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão prestar os serviços deve ser 
feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o profissional designado 
para a prestação de serviços seja competente tecnicamente, registrado no Conselho pertinente Ex.: (CRM) 
do estado onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 
 

5. O Exame acima relacionado, serão realizados na dependência da CONTRATADA de segunda a sexta-feira 
das 08h00 às 18h00, exceto feriado  

 
6. O agendamento dos exames ora contratados, deverá ser imediato e através de contato realizado pela 

CONTRATANTE para a CONTRATADA através do e-mail inovasaude@yahoo.com obedecendo os prazos 
estabelecidos neste instrumento.  

 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
 
7. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução CFM 2.217/18) e 

nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do Corpo Clínico e do Regulamento do 
hospital, respondendo civil, penal, tributária e administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 
8. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da prestação dos 

serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 
 
9. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o ônus pela eventual 

infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus sócios. A CONTRATADA deverá 
encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob 
pena de infração contratual, cobrança da respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 
10. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de qualquer valor dos 

pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal prática ensejará a rescisão imediata 
deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às autoridades políticas e judiciárias. 

 
11. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com antecedência de 5 

(cinco) dias corridos. 
 

12. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço de atendimento 
ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 
13. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  
 
14. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à CONTRATANTE 

sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  
 
15. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das obrigações e encargos 

trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem os médicos, empregados e/ou prepostos 
por ela designados para prestar os serviços contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal 
providência seja efetivada. 

 
16. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que forem aplicáveis, 

especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e LTCAT (Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho). 

 
17. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência da 

CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e administrativos relativas a seus 
prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras pessoas por ela exclusivamente designadas para 
a prestação de serviços, além de todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em 
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decorrência direta ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço 
total acima mencionado. 

 
18. Enviar quinzenalmente um relatório de todos os exames realizados com resultados a CONTRANTE por e-

mail contratos.hmue@indsh.org.br  para conhecimento, acompanhamento e conferência.  
 

 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
 
19. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba pública a ela pelo 

ente político acima indicado. 
 
20. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular atendimento dos 

pacientes. 
 
21. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que ela adote as 

providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais destinados ao cumprimento dos 
serviços contratados, se assim desejar. 

 
 

PREÇO/REAJUSTE 
 
 
22. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado no QUADRO DE RESUMO mediante o encaminhamento 

prévio da nota fiscal, conforme aqui pactuado, emitida em observância ao art. 1º da lei 8.846/94. 
 
23. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu pagamento é 

unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo 
atraso em tal repasse pelo ente político para a CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso 
no pagamento da CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 
deste contrato para todo e qualquer fim. 

 
24. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou relacionamento 

com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  
 

25. Os preços dos serviços ora contratados neste instrumento, serão reajustados a cada período de 12 (doze) 
meses por meio de negociação específica e somente produzirá efeito se for feito por escrito e assinado pelas 
partes. 

 
 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE  
 
 
26. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer parte a qualquer 

tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou 
indenização a nenhum título. 

 
27. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente político acima 

mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este 
também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade 
de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 
cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 
que concordam expressamente as partes. 
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DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 
 
 
28. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no artigo 7º, inciso V, da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o 
cumprimento fiel da execução do contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações 
e penalidades aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis para 
garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados 
Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 
29. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a execução do 

contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente atender os prazos legais ou 
regulatórios. 

 
30. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes a 

proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de ocorrência de vazamento indevido de dados, se 
comprometem a comunicar os seus titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos graves ao titular 
dos dados pessoais. 

 
31. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo tratamento, a qualquer 

momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a existência de tratamento de seus dados 
pessoais, a correção ou a eliminação de dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD). 

 
32. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a qualquer PARTE 

sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para elaboração do Relatório de Impacto à 
Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, 
não podendo transferir ou de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais 
ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro sem o 
conhecimento do titular dos dados. 

 
33. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento compartilhado de bancos 

de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas em cumprimento de competências legais, ou 
entre órgãos e entidades privadas, a PARTE deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais 
e obter a autorização específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 
34. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do consentimento expresso 

e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em casos de situações previstas na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 
35. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos dados, nos termos do 

inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar 
e compartilhar os dados deste contrato, para atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do 
presente contrato. 

 
 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  
 
 
36. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e criminal junto aos 

órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de seus sócios, que gozarão de ampla 
liberdade profissional, ressalvando-se apenas a abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a 
prestação de serviços com os Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 
37. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, tributários, 

trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais e obrigações previdenciárias 
emanadas dos três níveis de administração pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da 
atividade a ser desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 
empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução dos serviços aqui 
contratados. 
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38. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o registro, inscrição e 

cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, PPRA ou qualquer outra obrigação 
legal em relação a seus empregados ou prepostos, sendo que ela declara que se responsabiliza pelo 
pagamento de toda e qualquer autuação que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 
 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  
 
 
39. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, inclusive médicos, 

designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste contrato, sendo que seus 
representantes, prepostos, associados e/ou empregados executarão seus serviços profissionais de forma 
independente, sendo que, para todos os fins e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada 
como sua única e exclusiva empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade direta e indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 
40. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas advindas de eventual 

reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no cumprimento das obrigações trabalhistas 
e/ou previdenciárias da CONTRATADA, inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios. 

 
41. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores equivalentes a eventual 

condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em razão da atuação dos prepostos daquela 
nas dependências desta, mesmo que a título de solidariedade ou subsidiariedade.   

 
42. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais condenações em 

reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus próprios empregados ou de suas 
subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação dos serviços, ainda que não faça parte do polo 
passivo, sob pena de caracterização de inadimplemento do contrato. 

 
43. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho e 

das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se responsabilizar perante a 
CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido 
por empregado, ex-empregado ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a 
CONTRATANTE.   

 
44. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução de sentença 

proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer empregado, ex-empregado ou 
preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos 
do processo quanto extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo autor de eventuais 
ações judiciais. 

 
45. Eventuais despesas, custas processuais e/ou honorários advocatícios despendidos pela CONTRATANTE 

também serão ressarcidos pela CONTRATADA em 5 (cinco) dias corridos a partir do desembolso. A 
CONTRATADA desde já os reconhece como seus, servindo os comprovantes, guias ou notas fiscais como 
recibos e documentos hábeis a instruir a cobrança, se necessário for.   

 
46. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, 

por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá 
para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas 
no Código de Processo Civil (lei 13.105/15), especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com 
o que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  
 
 
47. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pelo pleno 

e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí incluídos os serviços médicos que forem 
necessários para que o serviço atinja o seu pleno e adequado funcionamento. 

 
48. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato praticado por seus 

empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele decorra a obrigação e/ou 
necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, do Código Civil e demais artigos e 
legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão (art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE 
ser responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de 
serviços na especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 
CONTRATADA.  

 
49. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja responsabilizada 

por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é assegurado o direito de regresso 
(art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo 
produzido por esta ou seus prepostos, com o que esta concorda expressamente.  

 
50. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações judiciais e eventuais 

erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de sua equipe e prepostos por ela 
designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade.  

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
51. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros 

sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  
 
52. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, comprometendo-se 

esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  
 
53. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações assumidas em nome 

da pessoa jurídica. 
 
54. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança de multa pela 

CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a necessidade de notificação 
extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 
55. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo CONTRATADO lhe será 

aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços prestados no mês em que o 
inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido pelo CONTRATANTE.  

 
56. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as informações cadastrais, 

comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as 
constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à 
violação desta regra.  

 
57. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento dos pacientes que 

não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela CONTRATANTE. 
 
58. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, prevalecendo, 

porém, unicamente o combinado neste instrumento. 
 
59. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser feitos 

obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 
 
60. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente para atendimento 

dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo absolutamente proibida a sua utilização fora 
das suas dependências físicas. Em havendo, este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 
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61. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE para quaisquer 

finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 
 
62. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual rescisão deste 

contrato, independentemente do motivo. 
 
63. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, mandato, 

representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 
 
64. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem subcontratar, no 

todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de sua rescisão imediata.  
 
65. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste contrato não importará 

em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, cujos termos continuarão exigíveis a 
qualquer tempo. 

 
66. O foro, o local e a data de início deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 
 
 
 

Ananindeua, 28 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 

ENDREO W A COSTA LTDA �± INOVA SAUDE 
ENDREO WILLIMINIS ATAIDE COSTA 

 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome: Marcelo Azevedo Costa      Nome  
    CPF: 519.341.594-68      CPF  
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HMUE 58/2024 

 

CONTRATO Nº - FC 7413/001/24                          

       

CONTRATO DE COMODATO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO �± 

F. CARDOSO E CIA LTDA, E DE OUTRO, 

O INSTITUTO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO -INDHS, NA FORMA ABAIXO 

(HOSPITAL METROPOLITANO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA).  

 
 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE COMODATO , que fazem entre si F. 

CARDOSO & CIA LTDA, empresa comercial inscrita no CNPJ sob o nº 04-949.905/0001-63, 

Inscrição Estadual nº 15.051.578-2, estabelecida na Rua João Nunes de Souza, 125 �± Rod BR 316 �± 

águas Brancas, neste ato representada por sua Sócia Administradora, SRA WALDA BRITTO 

CARDOSO, brasileira, viúva, contadora, portadora do RG nº 4087885-SSP/PA e CPF nº 

004.382.782-91, infra-assinada, doravante denominada simplesmente COMODANTE e de outro 

lado do INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO -INDSH, 

administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,  inscrito 

no CNPJ sob nº 23.453.830/0029-70, com sede na Rodovia Br-316 Km3, S/N, Guanabara, 

Ananindeua/Pa, neste ato representada pelo Presidente Sr. JOSÉ CARLOS RIZOLI, brasileiro, 

portador do CPF: 171.893.228-58, doravante denominado simplesmente COMODATÁRIO e 

decidem celebrar o presente Contrato mediante as condições descritas nas cláusulas estipuladas a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO  

1.  69 UNIDADES DE BOMBA DE INFUSÃO P/ ALIMENTAÇÃO �± MOD.APPLIX SMART; 

2.  176 UNIDADES DE BOMBA AGILIA VOLUMAT;  

3.  04 UNIDADES DE BOMBA AGILIA VOLUMAT MC; 

4.  Comodato de 249 unidades de bomba da marca FRESENIUS, novas, com seu respectivo  

5. número de série, conforme Anexo II e III deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA �± CONDIÇÕES DO COMODATO  

6.  Os equipamentos serão instalados no local indicado pelo COMODATÁRIO, em condições 

adequadas para instalação dos equipamentos, incluindo tomadas elétricas em rede de 110 ou 

220 volts, ou de acordo com a operação da COMODATÁRIA  e a conexão a terra, se for o 

caso, de acordo com a legislação vigente e determinação do Ministério da Saúde. 

7.  Será de responsabilidade da COMODANTE  a manutenção, substituição de qualquer material 

necessário à correta utilização dos equipamentos, desde que não tenha havido nenhum dano 

por acidente. 

8.  O COMODATÁRIO se compromete manter com todo cuidado de conservação e 

operacionalidade dos equipamentos conforme a recomendação do fabricante (manual). 

9.  Durante o prazo de vigência do Contrato, a COMODANTE dará a assistência técnica para os 

equipamentos, sempre que necessário, exceto no caso de mau uso, como por exemplo: 

sobrecarga de tensão elétrica, uso de agentes químicos não indicados ou concentrações 

inadequadas, modificações ou alterações na estrutura dos equipamentos, danos físicos, caso 

sejam quedas e outros evidentes. 

10.  É vedado o COMODATÁRIO permissão de acesso aos equipamentos de qualquer pessoa, 

técnico ou para fins de manutenção de qualquer natureza, sem autorização da 

COMODANTE . 

11.  Os equipamentos serão exclusivamente utilizados para as finalidades presentes em seus 

manuais. A COMODANTE assume o compromisso de fazer o treinamento às pessoas 

indicadas pelo COMODATÁRIO.  

12.  A cada 90 (noventa) dias será realizada fiscalização in loco dos equipamentos pelo executivo 

ou técnico do COMODANTE, e em caso de equipamento não localizado o COMODATÁRIO 

terá um prazo de 30 (trinta) dias para apresentar um posicionamento referente aos 

equipamentos faltantes. Comprovada a perda ou extravio, danos provocados aos bens ou 

objetos do comodato que represente sua perda total, o COMODATÁRIO pagará ao 

COMODANTE o valor de seu preço de mercado ora fixado no contrato principal, sendo R$ 

6.000,00 (seis mil reais) para BOMBA APPLIX-SMART; R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 

reais) para a BOMBA AGILIA VOLUMAT; R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) para 

BOMBA AGILIA VOLUMAT MC, valor esse que é unitário e será corrigido à data do 

evento pela variação do IGPM/FGV 
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13. O COMODATÁRIO se obriga a permitir o acesso do técnico devidamente indicado pela 

COMODANTE  aos equipamentos, sempre que necessário fazer a manutenção preventiva e 

corretiva anual dos equipamentos. 
 

14. O COMODATÁRIO se responsabiliza pelos seguintes: 

a. Operar os equipamentos para os fins a que e destine, sendo responsável pelos 

resultados e eventuais intercorrências que possam afetar direta ou indiretamente o 

operador ou usuário dos equipamentos, indenizando os prejuízos causados a terceiros 

resultantes de má operação dos equipamentos pelo COMODATÁRIO ou terceiros 

sob ordem ficando a COMODANTE  livre de qualquer responsabilidade; 

b. Não gravar, não permitir que terceiros pratiquem atos que possam transgredir os 

direitos da propriedade da COMODANTE . 

c. Indicar o equipamento dentro de suas instalações como sendo de propriedade da 

COMODANTE;  

d. Devolução dos equipamentos �± o COMODATÁRIO  fará sem defeito ou desgastes 

que não aqueles decorrentes de seu uso normal; 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA �± INSUMOS 
 
 

15. A COMODATÁRIA deverá ADQUIRIR MENSALMENTE , uma quantidade determinada 

em contrato, de insumos (equipos) da marca FRESENIUS, conforme modelos e preços 

estabelecidos no ANEXO I deste contrato. 
 

16.  Os insumos serão faturados automaticamente todo dia 05 de cada mês. 

 

CLÁUSULA QUARTA �± DO PAGAMENTO  
  

 

17. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de 

serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela COMODANTE , que declara 

ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de 

repasse pelo ente político que mantém parceria com o COMODATÁRIO. Havendo atraso 

em tal repasse para o COMODATÁRIO , consequentemente haverá o mesmo atraso no 

pagamento da COMODANTE , o que não pode ser entendido como inadimplência ou 

descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 
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18. A COMODANTE  fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela COMODATÁRIA  em razão deste contrato. 
 

 

 

CLÁUSULA QUINTA �± DA VIGÊNCIA  
 

19. O prazo de duração deste Contrato será INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024, estando 

às partes submetidas às obrigações compactuadas. O contrato poderá ser rescindido por 

qualquer parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

CLÁUSULA SEXTA �± RETIFICAÇÃO  
 
 

20. Qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante documento escrito e assinado entre 

COMODANTE e o COMODATÁRIO.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA �± RESCISÃO CONTRATUAL  
 

 

21. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a COMODATÁRIA  e a 

Secretaria de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 

002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a 

qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e 

instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por 

nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou 

indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica com o que concordam 

expressamente as partes. 

 

22. Qualquer uma das partes poderá, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato sem 

qualquer ônus e mediante denúncia por escrito à outra parte com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sem qualquer notificação judicial ou extrajudicial de uma parte ou outra, na 

hipótese de infração de qualquer cláusula contratual. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA �± SIGILO E CONFIDENCIALIDADE  
 
 

 

23.  As partes comprometem-se a guardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas, sob 

pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 
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CLÁUSULA NONA �± DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

24. Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a COMODANTE  em hipótese 

alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros estranhos a presente relação 

contratual, sem anuência da COMODATÁRIA  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA �± DO FORO 
 
 

25. Fica eleito o foro da Comarca de Ananindeua/PA para dirimir qualquer dúvida oriunda do 

contrato.         
 

 

E por estarem de acordo, as partes assinam o contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo: 

 
Ananindeua, 20 de agosto de 2024. 

 
 

________________________________ 
F. CARDOSO & CIA. LTDA  

Walda Britto Cardoso 
COMODANTE  

 
 
 

________________________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
SR. JOSÉ CARLOS RIZOLI  

COMODATÁRIO  
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
____________________________               ___________________________ 
   Marcelo Azevedo Costa                        Gustavo Brito Cardoso 
    CPF 519.341.594-68                          CPF 791.174.492-00 
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ANEXO I  
 

AO 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

 
OBJETO:  INSUMOS PARA BOMBAS DE INFUSÃO E DIETA  

 
 

EQUIPAMENTO  QUANT DE BOMBA  CONSUMO EQUIPOS/ MÊS 
 
BOMBA DE INFUSÃO APPLIX - SMART  
 

69 1.725 

BOMBA AGILIA VOLUMAT  176 1.760 
BOMBA AGILIA VOLUMAT MC  04 40 
TOTAL  249 3.525 
TOTAL ANUAL  

 42.300 

 

EQUIPAMENTO  INSUMOS MARCA  QUANT 
PREÇO 
UNIT.  

PREÇO 
TOTAL  

BOMBA AGILIA VOLUMAT  Equipo ST 01 (Padrão) Fresenius 1.800/mês R$ 22,00 R$ 39.600,00 

BOMBA APPLIX SART  Equipo APPLIX-SMART Fresenius 1725/mês R$ 23,00 R$ 39.675,00 

 Equipo ON 90 (Foto) Fresenius Opcional R$ 33,00 - 

TOTAL CONTRATO  
Total Consumo/mensal  3.525 

 
R$ 79.275,00 

 
Total Consumo/anual  42.300 

 
R$ 951.300,0

0 

 

 

________________________________ 
F. CARDOSO & CIA. LTDA  

Walda Britto Cardoso 
COMODANTE  

 
 
 

________________________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
SR. JOSÉ CARLOS RIZOLI  

COMODATÁRIO  
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ANEXO II  

AO 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
OBJETO: BOMBA DE INFUSÃO DIETA ENTERAL APPLIX SMART   
REF NF-144714 E NF-147154.  
 

ITEM  MODELO  QNT SERIE NOTA FISCAL  
1 BOMBA APPLIX SMART 1 22719672 NFE-144714 
2 BOMBA APPLIX SMART 1 22719667 NFE-144714 
3 BOMBA APPLIX SMART 1 22719661 NFE-144714 
4 BOMBA APPLIX SMART 1 22719657 NFE-144714 
5 BOMBA APPLIX SMART 1 22719656 NFE-144714 
6 BOMBA APPLIX SMART 1 22719654 NFE-144714 
7 BOMBA APPLIX SMART 1 22719639 NFE-144714 
8 BOMBA APPLIX SMART 1 22719634 NFE-144714 
9 BOMBA APPLIX SMART 1 22719470 NFE-144714 
10 BOMBA APPLIX SMART 1 22719469 NFE-144714 
11 BOMBA APPLIX SMART 1 22622870 NFE-144714 
12 BOMBA APPLIX SMART 1 22622869 NFE-144714 
13 BOMBA APPLIX SMART 1 22296177 NFE-144714 
14 BOMBA APPLIX SMART 1 22295765 NFE-144714 
15 BOMBA APPLIX SMART 1 22295764 NFE-144714 
16 BOMBA APPLIX SMART 1 22295763 NFE-144714 
17 BOMBA APPLIX SMART 1 21573221 NFE-144714 
18 BOMBA APPLIX SMART 1 21690177 NFE-144714 
19 BOMBA APPLIX SMART 1 21690175 NFE-144714 
20 BOMBA APPLIX SMART 1 21637617 NFE-144714 
21 BOMBA APPLIX SMART 1 21573271 NFE-144714 
22 BOMBA APPLIX SMART 1 21573270 NFE-144714 
23 BOMBA APPLIX SMART 1 21573267 NFE-144714 
24 BOMBA APPLIX SMART 1 21573266 NFE-144714 
25 BOMBA APPLIX SMART 1 21573264 NFE-144714 
26 BOMBA APPLIX SMART 1 21573262 NFE-144714 
27 BOMBA APPLIX SMART 1 21573261 NFE-144714 
28 BOMBA APPLIX SMART 1 21573260 NFE-144714 
29 BOMBA APPLIX SMART 1 21573259 NFE-144714 
30 BOMBA APPLIX SMART 1 21573255 NFE-144714 
31 BOMBA APPLIX SMART 1 21573253 NFE-144714 
32 BOMBA APPLIX SMART 1 21573251 NFE-144714 
33 BOMBA APPLIX SMART 1 21573250 NFE-144714 
34 BOMBA APPLIX SMART 1 21573249 NFE-144714 
35 BOMBA APPLIX SMART 1 21573247 NFE-144714 
36 BOMBA APPLIX SMART 1 21573245 NFE-144714 
37 BOMBA APPLIX SMART 1 21573242 NFE-144714 
38 BOMBA APPLIX SMART 1 21573241 NFE-144714 
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39 BOMBA APPLIX SMART 1 21573239 NFE-144714 
40 BOMBA APPLIX SMART 1 21573235 NFE-144714 
41 BOMBA APPLIX SMART 1 21573234 NFE-144714 
42 BOMBA APPLIX SMART 1 21573233 NFE-144714 
43 BOMBA APPLIX SMART 1 21573232 NFE-144714 
44 BOMBA APPLIX SMART 1 21573230 NFE-144714 
45 BOMBA APPLIX SMART 1 21573229 NFE-144714 
46 BOMBA APPLIX SMART 1 21573227 NFE-144714 
47 BOMBA APPLIX SMART 1 21573225 NFE-144714 
48 BOMBA APPLIX SMART 1 21573224 NFE-144714 
49 BOMBA APPLIX SMART 1 21573223 NFE-144714 
50 BOMBA APPLIX SMART 1 22719637 NFE-144714 
51 BOMBA APPLIX SMART 1 22719635 NFE-144714 
52 BOMBA APPLIX SMART 1 21573197 NFE-144714 
53 BOMBA APPLIX SMART 1 21723718 NFE-144714 
54 BOMBA APPLIX SMART 1 21723717 NFE-144714 
55 BOMBA APPLIX SMART 1 21692798 NFE-144714 
56 BOMBA APPLIX SMART 1 21692796 NFE-144714 
57 BOMBA APPLIX SMART 1 21692786 NFE-144714 
58 BOMBA APPLIX SMART 1 21637838 NFE-144714 
59 BOMBA APPLIX SMART 1 20286067 NFE-144714 
60 BOMBA APPLIX SMART 1 20286064 NFE-144714 
61 BOMBA APPLIX SMART 1 19986038 NFE-144714 
62 BOMBA APPLIX SMART 1 19650502 NFE-144714 
63 BOMBA APPLIX SMART 1 22719660 NFE-147154 
64 BOMBA APPLIX SMART 1 22719467 NFE-147154 
65 BOMBA APPLIX SMART 1 22296181 NFE-147154 
66 BOMBA APPLIX SMART 1 21690176 NFE-147154 
67 BOMBA APPLIX SMART 1 21573246 NFE-147154 
68 BOMBA APPLIX SMART 1 21573231 NFE-147154 
69 BOMBA APPLIX SMART 1 21573226 NFE-147154 

 TOTAL  69   

 
 
  

________________________________ 
F. CARDOSO & CIA. LTDA  

Walda Britto Cardoso 
COMODANTE  

 
 
 

________________________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
SR. JOSÉ CARLOS RIZOLI  

COMODATÁRIO  
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ANEXO III  

 
AO 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
OBJETO: RELAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO MODELO VOLUMAT AGILIA E VOLUMAT 
AGILIA MC  
REF NFE-144715 E NFE- 147155.  
 

ITEM  MODELO  QNT SERIE NOTA FISCAL  
1 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718187 NFE-144715 
2 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717981 NFE-144715 
3 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717980 NFE-144715 
4 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717978 NFE-144715 
5 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717977 NFE-144715 
6 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717976 NFE-144715 
7 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717975 NFE-144715 
8 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717974 NFE-144715 
9 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22717973 NFE-144715 
10 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698216 NFE-144715 
11 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698215 NFE-144715 
12 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698214 NFE-144715 
13 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698213 NFE-144715 
14 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698212 NFE-144715 
15 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698211 NFE-144715 
16 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698210 NFE-144715 
17 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698204 NFE-144715 
18 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698201 NFE-144715 
19 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698200 NFE-144715 
20 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698199 NFE-144715 
21 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698198 NFE-144715 
22 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698197 NFE-144715 
23 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698196 NFE-144715 
24 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698195 NFE-144715 
25 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698193 NFE-144715 
26 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698191 NFE-144715 
27 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698189 NFE-144715 
28 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698187 NFE-144715 
29 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698186 NFE-144715 
30 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698185 NFE-144715 
31 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630607 NFE-144715 
32 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630606 NFE-144715 
33 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630605 NFE-144715 
34 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630604 NFE-144715 
35 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630602 NFE-144715 
36 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630601 NFE-144715 
37 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630600 NFE-144715 
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38 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630595 NFE-144715 
39 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630594 NFE-144715 
40 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630591 NFE-144715 
41 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630587 NFE-144715 
42 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630585 NFE-144715 
43 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630584 NFE-144715 
44 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630583 NFE-144715 
45 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630582 NFE-144715 
46 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630581 NFE-144715 
47 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630579 NFE-144715 
48 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630574 NFE-144715 
49 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630570 NFE-144715 
50 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630569 NFE-144715 
51 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630568 NFE-144715 
52 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630567 NFE-144715 
53 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630566 NFE-144715 
54 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630565 NFE-144715 
55 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630564 NFE-144715 
56 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630562 NFE-144715 
57 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630560 NFE-144715 
58 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630557 NFE-144715 
59 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630555 NFE-144715 
60 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630524 NFE-144715 
61 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630523 NFE-144715 
62 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630522 NFE-144715 
63 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630521 NFE-144715 
64 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630518 NFE-144715 
65 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630515 NFE-144715 
66 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630514 NFE-144715 
67 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630513 NFE-144715 
68 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630509 NFE-144715 
69 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630508 NFE-144715 
70 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630507 NFE-144715 
71 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630504 NFE-144715 
72 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630500 NFE-144715 
73 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630498 NFE-144715 
74 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630497 NFE-144715 
75 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630495 NFE-144715 
76 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630494 NFE-144715 
77 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630492 NFE-144715 
78 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630490 NFE-144715 
79 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630488 NFE-144715 
80 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630487 NFE-144715 
81 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22533720 NFE-144715 
82 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22533716 NFE-144715 
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83 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22419750 NFE-144715 
84 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382190 NFE-144715 
85 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382177 NFE-144715 
86 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698209 NFE-144715 
87 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698207 NFE-144715 
88 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21698203 NFE-144715 
89 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21632031 NFE-144715 
90 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21631965 NFE-144715 
91 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630517 NFE-144715 
92 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630489 NFE-144715 
93 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21304900 NFE-144715 
94 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21271603 NFE-144715 
95 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21271595 NFE-144715 
96 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21183788 NFE-144715 
97 BOMBA AGILIA VOLUMAT MC  1 21995461 NFE-144715 
98 BOMBA AGILIA VOLUMAT MC  1 21995459 NFE-144715 
99 BOMBA AGILIA VOLUMAT MC  1 21995453 NFE-144715 
100 BOMBA AGILIA VOLUMAT MC  1 21995449 NFE-144715 
101 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742686 NFE-144715 
102 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742679 NFE-144715 
103 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742673 NFE-144715 
104 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742672 NFE-144715 
105 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742671 NFE-144715 
106 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742519 NFE-144715 
107 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742518 NFE-144715 
108 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742516 NFE-144715 
109 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742515 NFE-144715 
110 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742514 NFE-144715 
111 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742490 NFE-144715 
112 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742489 NFE-144715 
113 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742488 NFE-144715 
114 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742487 NFE-144715 
115 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742486 NFE-144715 
116 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742485 NFE-144715 
117 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742484 NFE-144715 
118 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742483 NFE-144715 
119 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742482 NFE-144715 
120 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742481 NFE-144715 
121 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742480 NFE-144715 
122 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742479 NFE-144715 
123 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742474 NFE-144715 
124 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742473 NFE-144715 
125 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22742472 NFE-144715 
126 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718361 NFE-144715 
127 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718360 NFE-144715 
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128 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718359 NFE-144715 
129 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718357 NFE-144715 
130 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718356 NFE-144715 
131 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718355 NFE-144715 
132 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718354 NFE-144715 
133 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718353 NFE-144715 
134 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718352 NFE-144715 
135 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718351 NFE-144715 
136 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718350 NFE-144715 
137 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22718347 NFE-144715 
138 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22533719 NFE-144715 
139 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22533711 NFE-144715 
140 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22533710 NFE-144715 
141 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22533709 NFE-144715 
142 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22419746 NFE-144715 
143 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22383667 NFE-144715 
144 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22383666 NFE-144715 
145 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22383665 NFE-144715 
146 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22383664 NFE-144715 
147 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382621 NFE-144715 
148 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382252 NFE-144715 
149 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382250 NFE-144715 
150 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382248 NFE-144715 
151 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382198 NFE-144715 
152 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382188 NFE-144715 
153 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382183 NFE-144715 
154 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382181 NFE-144715 
155 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22382176 NFE-144715 
156 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 22358027 NFE-144715 
157 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21632040 NFE-144715 
158 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21545267 NFE-144715 
159 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21545262 NFE-144715 
160 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21544231 NFE-144715 
161 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21513389 NFE-144715 
162 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21481256 NFE-144715 
163 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21216289 NFE-144715 
164 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21184496 NFE-144715 
165 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21184214 NFE-144715 
166 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21183710 NFE-144715 
167 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21183698 NFE-144715 
168 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21183693 NFE-144715 
169 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21183689 NFE-144715 
170 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21067555 NFE-144715 
171 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21036370 NFE-144715 
172 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21036230 NFE-144715 
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173 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21036206 NFE-144715 
174 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 20886352 NFE-144715 
175 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630603 NFE-147155 
176 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630599 NFE-147155 
177 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630598 NFE-147155 
178 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630516 NFE-147155 
179 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630510 NFE-147155 
180 BOMBA AGILIA VOLUMAT  1 21630506 NFE-147155 

 TOTAL  180   
 
 
 

________________________________ 
F. CARDOSO & CIA. LTDA  

Walda Britto Cardoso 
COMODANTE  

 
 
 

________________________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
SR. JOSÉ CARLOS RIZOLI  

COMODATÁRIO  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
HMUE 059/2024 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Médico da Qualidade 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas dentro do centro hospitalar, da 
seguinte forma: 
 
- Monitoramento de Desempenho dos protocolos institucionais gerenciados: 
Analisar e monitorar indicadores-chave de desempenho (KPIs) relacionados à 
qualidade. 
 
- Melhoria Contínua: Desenvolver e implementar programas de melhoria 
contínua relacionadas aos protocolos gerenciados. 
 
- Educação e Treinamento: Conduzir programas de treinamento para Corpo 
Clínico e Técnico sobre os protocolos gerenciados. 
 
- Implantar, operacionalizar e gerenciar o protocolo de cuidados paliativos: 
com foco em educação, coordenação do cuidado e aspectos éticos e legais.  
 
 

Dias e horários 12 horas semanais  
Responsável técnico Dr.(a) Leila Rezegue de Moraes Rego - CRM/PA 3248                                                                  
Preço mensal R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  

Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão, mediante termo 
aditivo.  

Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 01/08/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA - Cep  

67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  SMIL SERVIÇOS LTDA ME 
No CRM/PJ 2151/PA 
CNPJ 05.796.110/0001-25 
Endereço Travessa Mariz e Barros nº 2665, 1004, Bairro: Marco �± Belém/PA �± CEP: 66080-472 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Leila Rezegue de Moraes Rego   - CPF: 158.454.192-04 �± CRM/PA: 3248 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 
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Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 
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discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 
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26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  
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PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 
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sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 
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por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  
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47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 
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em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  
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58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  
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67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 
 

 
Ananindeua/PA, 01 de agosto de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

SMIL SERVIÇOS LTDA 
Leila Rezegue de Moraes Rego    

Sócia Administradora 
 
 

 Testemunhas: 
 
 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO EM CONSIGNAÇÃO DE OPME 

 
HMUE 060/2024 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO EM CONSIGNAÇÃO  
DE OPME que, entre si, firmam INSTITUTO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO/INDSH e 
SÍNTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., na forma 
abaixo: 

 
 

Por este instrumento particular de fornecimento de órteses, próteses e materiais especiais, de um lado,  
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO/INDSH, Organização Social 
em Saúde/OSS, devidamente inscrita no CNPJ/Nº 23.453.830/0029-70 (filial Ananindeua), qualificada 
no Estado do Pará como Organização Social em Saúde/OSS, por intermédio do Decreto Estadual nº 
2.433 de 06/08/2010, com endereço à Rodovia BR-316, S/Nº,  Guanabara, CEP: 67010-000, 
Ananindeua/PA, Gestora da unidade HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA/HMUE, da Secretaria de Estado da Saúde/SESPA, localizado na Rodovia BR-316, S/Nº,  
Guanabara, CEP: 67010-000, Ananindeua/PA, neste ato representado por seu Presidente JOSÉ 
CARLOS RIZOLI, brasileiro, casado, aposentado, CPF nº 171.893.228-68, doravante denominada 
CONTRATANTE e SÍNTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.801.201/0001-56, estabelecida na Rua 9-A, 411, Setor Aeroporto, 
Goiânia-GO, neste ato representado por seu Presidente, ORLANDIR PAULA CARDOSO, brasileiro, 
divorciado, empresário, CPF sob o nº 058.190.671-34, doravante denominada CONTRATADA, pela 
melhor forma de direito, ajustam entre si as seguintes obrigações: 
 
CLÁUSULA I �² DO OBJETO 
1.1. O objeto deste contrato consiste no fornecimento ao HOSPITAL METROPOLITANO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA/HMUE, da Secretaria de Estado da Saúde/SESPA, localizado na Rodovia 
BR-316, S/Nº,  Guanabara, CEP: 67010-000, Ananindeua/PA, em consignação e sob demanda, de 
materiais de órteses, próteses e materiais especiais/OPME de forma contínua e sem exclusividade, em 
conformidade com as descrições e especificações contidas nas ordens de compra emitidas pela 
CONTRATANTE.  
 
 1.2. A contratação aqui tratada consiste no envio dos produtos de OPME em consignação e sob 
demanda, durante todo o prazo de vigência deste Contrato pelos valores dispostos na Tabela 
SUS/SIGTAP. 
 
1.3. Além dos produtos previstos no �³�F�D�S�X�W�´ desta cláusula, a abrangência do acordo compreende os 
produtos do mesmo gênero que eventualmente poderão ser incorporados ao objeto do contrato, desde 
que constem na Proposta Comercial da CONTRATADA ou mediante cotação, em separado, com a 
formalização e assinatura de termo aditivo correspondente. 
 
1.4. Todos os produtos terão a garantia assegurada e serão fornecidos pela CONTRATADA dentro dos 
padrões de qualidade, apresentação, prazo de validade e adequação às indicações de uso, de acordo 
com o estabelecido neste Contrato e com as normas sanitárias em vigor no país, reservando-se ao 
CONTRATANTE o direito de solicitar a troca imediata dos produtos que apresentem incorreções ou 
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problemas de qualidade, ou que se mostrem inadequados para os fins a que se destinam. 
 
1.5. A CONTRATADA compromete-se a informar ao CONTRATANTE qualquer caso de descontinuação 
na fabricação do produto pelo fabricante ou mesmo alteração de sua especificação ou marca com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
1.6. A CONTRATADA assegura para todos os fins que, está apta e em conformidade legal para a 
execução do presente contrato, bem como que possui todas as licenças, autorizações, registros, 
certidões e certificados necessários para o fornecimento do seu objeto, atendendo a todos os requisitos 
legais, incluindo, mas não se limitando, ao transporte, manuseio, armazenamento e rastreabilidade. 
 
1.7. Em caso de conflito, prevalecerão os termos e condições deste Contrato. Em caso de divergência 
entre os anexos, os mesmos prevalecerão na ordem em que estão listados. 

 
CLÁUSULA II �² DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.  Os produtos, objeto do presente Contrato, deverão ser entregues pela CONTRATADA no 
endereço a seguir discriminado, de acordo com as especificações e condições dispostas nas 
respectivas ordens de compra: 

 
�x HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA/HMUE, da Secretaria de 

Estado da Saúde/SESPA, localizado na Rodovia BR-316, S/Nº,  Guanabara, CEP: 67010-
000, Ananindeua/PA 

 
2.2. A CONTRATADA se obriga a realizar a entrega dos produtos dentro dos quantitativos, 
procedimentos e prazos indicados nas respectivas ordens de compra (em consignação e sob 
demanda).  

 
2.3. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo transporte dos produtos, assegurando- se não só 
a integridade, como também as condições de esterilidade, conservação, manipulação e rastreabilidade 
dos mesmos. 
 
2.4. Os produtos objeto do presente contrato serão entregues à CONTRATANTE, em conformidade 
com as especificações técnicas do fabricante e, no mínimo, com 1 (um) ano de validade a contar da 
data de entrega, salvo aqueles que possuírem vida útil menor, cujo fornecimento somente será aceito 
se a data da fabricação for próxima da data de entrega. 

 
2.5. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos produtos descritos nas ordens 
de compra, acondicionados em prefeito estado de conservação e de utilização para os fins aos quais 
se destinam, nos exatos termos das suas especificações técnicas. 

 
2.6. A entrega dos produtos constantes das ordens de compra somente será considerada cumprida 
quando do efetivo recebimento e aceitação do(s) mesmo(s) pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA III �² DO PRAZO 

 
3.1. O presente contrato vigorará pelo prazo previsto no CONTRATO DE GESTÃO Nº 
002/SESPA/2024, Processo nº 2022/520573, firmado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de 
Estado de Saúde Pública/SESPA, iniciando-se em 28/05/2024, podendo ser prorrogado até o limite da 
vigência do Contrato de Gestão supramencionado e respectivos Termos Aditivos, desde que haja 
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interesse mútuo e consensual e seja formalizado mediante termo aditivo devidamente assinado pelos 
representantes legais e/ou procuradores das partes. 
 

3.2. Em caso de rescisão do Contrato de Gestão, por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também 
se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 
nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 
cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e sob nenhuma rubrica, com o que 
concordam expressamente as partes 
 

CLÁUSULA IV �² PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1.  Os materiais relacionados na cláusula primeira do presente Contrato e em seus anexos serão 
faturados na data do atendimento do pedido pela CONTRATADA, em conformidade com os preços 
definidos na tabela SUS/SIGTAP. 

 
4.2. Os materiais não contemplados pela Tabela SUS/SIGTAP serão fornecidos mediante cotação 
prévia a ser oferecida pela CONTRATADA. 
 
4.3. Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal, via boleto bancário. 
 
4.4. No preço estão incluídos todos os custos, despesas, contingências e atividades necessárias à boa 
e fiel execução deste Contrato, incluindo, mas não se limitando a todos os encargos sociais e 
previdenciários, tributos, contribuições parafiscais, despesas diretas e indiretas, benefícios, lucro e 
todos e quaisquer demais ônus que incidam sobre o escopo do Contrato. 
 
4.5. A cada fornecimento realizado, a CONTRATADA emitirá e apresentará ao CONTRATANTE, a(s) 
respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s), que deverão conter o número das ordens de compra e as 
especificações do produto. Estando a(s) nota(s) fiscal(is) em conformidade, o pagamento deverá ser 
realizado no prazo estabelecido na cláusula 4.3 supra, via boleto bancário. 
 
4.6. A Nota Fiscal deverá ser emitida no CNPJ da filial do CONTRATANTE localizada na Cidade de 
Ananindeua/PA, conforme especificado no preâmbulo deste contrato, nos termos seguintes: 
    

�x DADOS PARA EMISSÃO DE Nfe: 
- INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO/INDSH, inscrito 

no CNPJ/Nº 23.453.830/0029-70(filial Ananindeua), com endereço à Rodovia BR-316, 
S/Nº,  Guanabara, CEP: 67010-000, Ananindeua/PA. 

 
�x LOCAL DE ENTREGA:  

- HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA/HMUE, da Secretaria de 
Estado da Saúde/SESPA, localizado na Rodovia BR-316, S/Nº,  Guanabara, CEP: 
67010-000, Ananindeua/PA.  

 
4.7. Caso sejam constatados erros e falhas e/ou divergências na(s) nota(s) fiscal(is), o prazo de 
cobrança somente terá início a partir da data de reapresentação, pela CONTRATADA, da nova nota 
fiscal, devidamente retificada e/ou regularizada, sem qualquer acréscimo de valor. 
 
4.8. Todos os pagamentos estão condicionados à apresentação das certidões negativas de débitos 
válidas e sem pendências (exceto nos casos das certidões positivas com efeitos de negativas), quais 
sejam: federal conjunta, estadual, municipal, FGTS e trabalhista. 
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4.9. Atrasos de pagamento por culpa exclusiva e comprovada da CONTRATANTE acarretarão a 
incidência de multa de 2%, correção monetária pela variação do IPCA e juros moratórios de 1 % (um 
por cento) ao mês, que serão calculados proporcionalmente ao número de dias em atraso. 

 
CLÁUSULA V �² DO REAJUSTE 
5.1. As partes, de comum acordo, poderão negociar e rever os preços ajustados a qualquer 
momento. Em caso de reajuste do valor, o termo aditivo de renovação contratual deverá conter como 
anexo Proposta Comercial com os preços negociados entre as partes. 

 
CLÁUSULA VI �² DA CONFIDENCIALIDADE 
6.1. A CONTRATADA se obriga a não revelar Informações Confidenciais a qualquer pessoa natural ou 
jurídica, sem o prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE. Entende-se por Informação(ões) 
Confidencial(is) toda e qualquer informação e dados revelados pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
sejam eles desenvolvidos a qualquer momento pela CONTRATANTE, sejam estes dados ou 
informações sejam eles de natureza técnica, comercial, jurídica, ou ainda, de natureza diversa, 
incluindo, sem limitação, segredos comerciais, know- how, e informações relacionadas com tecnologia, 
clientes, projetos, memórias de cálculo, desenhos, planos comerciais, atividades promocionais ou de 
comercialização, econômicas, financeiras e outras, que não sejam de conhecimento público, bem como 
todo e qualquer dado pessoal ou informação sensível de pacientes da CONTRATANTE. A 
CONTRATADA, por si e por seus subcontratados, empregados, diretores e representantes (todos, 
conjuntamente, �³�5�(�3�5�(�6�(�1�7�$�1�7�(�6�´������ �R�E�U�L�J�D-se a não usar, nem permitir que seus 
REPRESENTANTES usem, revelem, divulguem, copiem, reproduzam, divulguem, publiquem ou 
circulem a Informação Confidencial, a menos que exclusivamente para a execução do Contrato. 

 
6.2. Caso se solicite ou exija que a CONTRATADA, por interrogatório, intimação ou processo legal 
semelhante, revele qualquer das Informações Confidenciais, a CONTRATADA concorda em 
imediatamente comunicar à CONTRATANTE por escrito sobre cada uma das referidas 
solicitações/exigências, tanto quanto possível, para que a CONTRATANTE possa obter medida 
cautelar, renunciar ao cumprimento por parte da CONTRATADA das disposições desta Cláusula, ou 
ambos. Se, na falta de entrada de medida cautelar ou recebimento da renúncia, a CONTRATADA, na 
opinião de seu advogado, seja legalmente compelida a revelar as Informações Confidenciais, a 
CONTRATADA poderá divulgar as Informações Confidenciais às pessoas e ao limite exigido, sem as 
responsabilidades aqui estipuladas, e envidará os melhores esforços para que todas as Informações 
Confidenciais assim divulgadas recebam tratamento confidencial. 

 
6.3. A CONTRATADA se obriga a devolver imediatamente todo material tangível que contenha 
Informações Confidenciais, incluindo, sem limitação, todos os resumos, cópias de documentos e 
trechos de informações, disquetes ou outra forma de suporte físico que possa conter qualquer 
Informação Confidencial, tão logo ocorra término ou a rescisão do Contrato. 

 
6.4. A CONTRATADA não fará qualquer comunicado, tirará ou divulgará quaisquer fotografias (exceto 
para as suas finalidades operacionais internas para a fabricação e montagem dos bens), ou revelará 
quaisquer informações relativas a este Contrato ou com respeito ao seu relacionamento comercial com 
a CONTRATANTE ou qualquer Afiliada da CONTRATANTE, a qualquer terceira parte, exceto como 
exigido pela Lei aplicável, sem o consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE ou de suas 
Afiliadas. A CONTRATADA concorda que, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE 
ou suas Afiliadas, como aplicável, não (a) utilizará em propagandas, comunicados ou de outra forma, o 
nome, nome comercial, o logotipo da marca comercial ou simulação destes, da CONTRATANTE ou de 
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suas Afiliadas ou o nome de qualquer executivo ou colaborador da CONTRATANTE ou de suas 
Afiliadas ou (b) declarará, direta ou indiretamente, que qualquer produto ou serviço fornecido pela 
CONTRATADA foi aprovado ou endossado pela CONTRATANTE ou suas Afiliadas. Entende-se por 
Afiliada qualquer empresa controlada por, controladora de ou sob controle comum à CONTRATANTE. 

 
6.5. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, em especial com 
relação a todo e qualquer dado pessoal ou informação sensível de pacientes da CONTRATANTE. A 
CONTRATADA obriga-se a comunicar por escrito a CONTRATANTE sobre qualquer infração à referida 
legislação, inclusive sobre o vazamento de dados. 

 
6.6. Esta obrigação subsistirá por tempo indeterminado, desde a assinatura do presente instrumento e 
após o seu encerramento por qualquer motivo. 

 
 

CLÁUSULA VII �² OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
7.1.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras obrigações previstas neste Contrato, 
seus anexos e na lei: 

 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as 
condições estabelecidas neste contrato e em seus anexos, bem como nas ordens de compra. 

 
b) entregar o objeto do Contrato sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, devendo estar incluso no 
valor do pagamento, com exceção do frete, todas e quaisquer despesas (tais como, mas não se 
limitando, a tributos, seguro e descarregamento das mercadorias), sendo vedado o seu repasse à 
CONTRATANTE; 

 
c) manter, em estoque, quantidade de produtos necessários à execução do objeto do Contrato; 

 
d) comunicar a CONTRATANTE, por escrito e de forma imediata, qualquer problema ou mesmo 
impossibilidade de execução do objeto ou mesmo de qualquer obrigação contratual, bem como adotar 
as providências cabíveis para fins de saneamento; 

 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de 
suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros, desde que 
relacionados ao contrato; 

 
f) substituir, nos termos e prazo fixados neste Contrato, em seus anexos e nas ordens de compra, 
todos os produtos entregues fora das especificações, defeituosos ou com data de validade inferior à 
permitida pela CONTRATANTE ou com quaisquer outras irregularidades, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis; 
 
g) manter, durante toda a vigência do Contrato, os valores contidos na Proposta Comercial; 

 
h) comunicar toda e qualquer alteração de dados cadastrais para fins de atualização; 
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i) responsabilizar-se pelos produtos fornecidos, apresentando, sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das obrigações sanitárias, tributárias e sociais 
legalmente exigidas; 

 
j) garantir que os produtos fornecidos nos termos do presente Contrato atendem a todos os requisitos 
legais e regulatórios exigidos a eles, incluindo, mas não se limitando, ao lote, data de validade, 
procedência, notas fiscais, romaneios e qualidade. Na hipótese de se constatar que os produtos não 
atendem a quaisquer um dos requisitos ora mencionados, deverá proceder a substituição consoante 
disposto neste Contrato; 

 
k) responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o seu estabelecimento até o local 
determinado, bem como pelo seu descarregamento no local mencionado na subcláusula 2.1.1. deste 
Contrato, nos termos nele previstos; e 

 
l) responsabilizar-se-á por qualquer indenização devida em decorrência de danos e/ou prejuízos 
causados por ação ou omissão sua e/ou de seus funcionários, contratados e/ou terceiros, inclusive em 
decorrência de inobservância ou infração de disposições legais, regulamentos ou posturas vigentes 
aplicáveis ao fornecimento dos produtos, bem como por danos sofridos pela CONTRATANTE em razão 
da inadequação dos fornecimentos. Referidas obrigações irão existir mesmo ao término deste contrato 
e permanecerão válidas e em vigor enquanto legalmente exigíveis. 

 
7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete em manter os materiais, instrumentais e equipamentos, objeto 
do presente contrato em perfeito estado de conservação e funcionamento,  se responsabilizando e 
ressarcindo a CONTRATADA por danos causados em decorrência de comprovado mau uso 
caracterizado por dolo ou culpa de seus prepostos na sua operacionalização, tendo por parâmetro o 
valor de mercado dos mesmos; 

 
b) A CONTRATANTE não poderá oferecer os materiais, instrumentais e equipamentos em garantia em 
seus relacionamentos jurídicos e comerciais com terceiros, nem deles se desfazer; 
 
c) A CONTRATANTE deverá restituir todos os materiais, instrumentais, bem como máquinas e 
equipamentos, em caso de rescisão do presente contrato por qualquer que seja o motivo, sob pena de 
a CONTRATADA apresentar a relação dos bens não restituídos e posterior emissão de nota fiscal e 
duplicata para pagamento do valor apurado; 
 
d) Realizar os pagamentos dos valores relativos ao fornecimento de OPME no prazo previsto na 
Cláusula 4ª desde contrato. 
 

CLÁUSULA VIII �² CESSÃO E TRANSFERENCIA 
8.1. As partes não poderão ceder, transferir ou, de qualquer modo, alienar direitos e obrigações 
decorrentes do presente contrato, sem um acordo prévio e expresso uma da outra. 

 
CLÁUSULA IX �² DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Para o fornecimento dos produtos objeto do presente Contrato, a CONTRATADA declara que se 
encontra devidamente habilitada e registrada nos órgãos competentes. 

 
9.2. A CONTRATADA, por ocasião do fornecimento dos produtos objeto deste Contrato e sempre que 
for aplicável, compromete-se a ministrar o devido treinamento junto aos cirurgiões, enfermeiras, 
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instrumentadores, departamento de compras, almoxarifado e outras pessoas a serem indicadas pela 
CONTRATANTE, no que se refere ao manuseio de toda a gama de seus produtos, visando maximizar 
suas utilizações e evitar desperdícios, conforme for o caso. 
 
9.3. As partes contratantes somente poderão alterar ou renovar as cláusulas deste Contrato através da 
celebração do respectivo instrumento de aditamento, assinado por ambos os contratantes e duas 
testemunhas. 
 
9.4. O presente instrumento não estabelece entre as partes nenhuma forma de sociedade, agência, 
associação, consórcio, ou responsabilidade solidária. 

 
9.5. Se qualquer uma das disposições do presente Contrato for ou vier a tornar-se nula ou revelar-se 
omissa, inválida ou ineficaz não afetará ou prejudicará as cláusulas remanescentes, que continuarão 
com vigência, validade e eficácia plenas. Na ocorrência desta hipótese, as partes farão todos os 
esforços possíveis para substituir a cláusula tida como nula, omissa, inválida ou ineficaz por outra, sem 
vícios, a fim de que produza os mesmos efeitos jurídicos, econômicos e financeiros que a cláusula 
original produziria, ou, caso isso não seja possível, para que produza os efeitos mais próximos 
possíveis daqueles inicialmente vislumbrados. 

 
9.6. O não exercício dos direitos previstos neste instrumento contratual, em especial no tocante à 
rescisão contratual e obtenção da reparação de danos eventualmente causados, bem como a 
tolerância, de uma parte com a outra, quanto ao descumprimento de qualquer uma das obrigações 
assumidas neste instrumento, serão considerados atos de mera liberalidade, não resultando em 
modificação, novação ou renúncia das disposições contratuais ora estabelecidas, podendo as Partes 
exercerem, a qualquer tempo, seus direitos. 

 
9.7.   Em hipótese alguma o silêncio das partes será interpretado como consentimento tácito. 
 
9.8. Eventuais concessões ou tolerâncias não importarão em novação ou alteração contratual, não 
gerarão direitos à CONTRATANTE e nem tampouco inibirão a CONTRATADA, de a qualquer tempo, 
fazer valer os seus direitos 
 
CLÁUSULA X �² DO ENCERRAMENTO E RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser encerrado, nas seguintes hipóteses: 
 
a) por mútuo acordo, mediante assinatura de termo de encerramento correspondente; 

 
b) por conveniência, pela CONTRATANTE, por aviso prévio, de qualquer forma escrita à 

CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem que seja devido o pagamento de 
quaisquer multas e/ou indenizações de qualquer espécie; e 
 

c) em razão de evento de força maior, devidamente comprovada, que impeça o cumprimento por 
quaisquer das partes de suas obrigações contratuais e que perdure por mais de 30 (trinta) dias. 

 
10.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato mediante simples comunicação escrita 
nos seguintes casos: 

 
a) Inadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer cláusula contratual, por parte da 

CONTRATADA; 
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b) Imperícia, atraso, negligência, imprudência, dolo, má-fé ou desídia da CONTRATADA, na 

execução do Contrato. 
 

10.3. Em caso de rescisão do contrato pela CONTRATANTE a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento pelos produtos efetivamente utilizados e nos termos previstos na Cláusula IV. 
 

CLÁUSULA XI �² ANTICORRUPÇÃO E ÉTICA NOS NEGÓCIOS 
11.1. A CONTRATADA declara estar em conformidade com todas as leis, normas, regulamentos e 
requisitos vigentes, relacionados com o presente contrato. Assim, compromete-se a cumprir 
rigorosamente e de boa fé a legislação aplicável a este Contrato. 
 
11.2. Em virtude deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, conceder ou comprometer-se a 
ceder a ninguém, ou receber ou concordar em aceitar de qualquer pessoa, qualquer pagamento, 
doação, compensação, benefícios ou vantagens financeiras ou não financeiras de qualquer espécie 
que configurem uma prática ilegal ou corrupção, por conta própria ou de terceiros, direta ou 
indiretamente, devendo-se assegurar o cumprimento desta obrigação por parte de seus representantes 
e colaboradores. 
 
11.3. As partes declaram e garantem categoricamente durante toda a vigência do presente Contrato, 
inclusive no que tange aos seus colaboradores e parceiros utilizados na execução do Contrato, a 
ausência de situações que constituam ou possam constituir um conflito de interesses em relação às 
atividades que devem ser realizadas de acordo com este documento legal. Da mesma forma, as partes 
comprometem-se a adotar, durante toda a validade do Contrato, uma conduta apropriada para evitar o 
surgimento de qualquer situação que possa gerar um conflito de interesses. No caso de haver qualquer 
situação suscetível a levar a um conflito de interesses, as partes comprometem-se a informar 
imediatamente por escrito a outra parte e a ater-se nas indicações que podem porventura ser 
assinaladas a esse respeito. O não cumprimento pelas partes das obrigações assumidas sob esta 
cláusula, facultará a outra Parte a possibilidade de rescindir o contrato imediatamente, sem prejuízo 
das demais ações e direitos que possam ser exercidos de acordo com a lei. 

 
11.4. As partes declaram e garantem que cumprem e cumprirão, durante todo o prazo de vigência do 
presente Contrato, todas as leis de anticorrupção, federais, estaduais e locais, decretos, códigos, 
regulamentações, regras, políticas e procedimentos de qualquer governo ou outra autoridade 
�F�R�P�S�H�W�H�Q�W�H���� �H�P�� �H�V�S�H�F�L�D�O�� �R�V�� �S�U�H�F�H�L�W�R�V�� �G�H�F�R�U�U�H�Q�W�H�V�� �G�D�� �/�H�L�� �Q�ž�� �������������������� ���³�/�H�L de Anticorrupção 
�%�U�D�V�L�O�H�L�U�D�´�������D�E�V�W�H�Q�G�R-�V�H���G�H���S�U�D�W�L�F�D�U���T�X�D�O�T�X�H�U���D�W�R���G�H���F�R�U�U�X�S�o�m�R�����³�$�W�R�V���G�H �&�R�U�U�X�S�o�m�R�´�� e/ou qualquer ato 
que seja lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira, que atente contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil. 

 
11.5. A CONTRATADA declara que não contrata, direta ou indiretamente, mão de obra infantil (salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos), escrava, em condições análogas à escravidão, ou em 
condições sub-humanas, devendo garantir a seus empregados e contratados remuneração compatível 
com o piso salarial da categoria, jornadas e condições de trabalho conforme legislação em vigor. 

 
11.6. Na hipótese de qualquer das partes violar qualquer disposição prevista nesta cláusula e/ou 
qualquer obrigação legal prevista na legislação, operar-se-á a rescisão motivada, com aplicação das 
penalidades e indenizações por perdas e danos cabíveis. 
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11.7. As partes obrigam-se a agir de modo leal, responsável e probo, além de perseguir a boa-fé, para 
repelir quaisquer ações intencionalmente desleais, injustas, desonestas, prejudiciais, fraudulentas ou 
ilegais, sempre ancorados nas ações de transparência pública. 
 
 
CLÁUSULA XII �² FORO 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ananindeua/PA, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para nele dirimirem as questões oriundas da execução ou interpretação do 
presente Contrato. 

 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes e 02 (duas) testemunhas o presente Contrato 
para que produza os efeitos jurídicos desejados, reconhecendo a forma de contratação por meios 
eletrônicos, digitais e informáticos como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com a 
assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP- BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. Sendo certo que na (i) na hipótese de assinatura 
eletrônica deste Contrato, ele produzirá efeitos a partir da abaixo mencionada, independentemente da 
data em que for assinado pelas partes; e (ii) na hipótese de assinatura na forma física, o Contrato 
deverá ser entregue em 02 (duas) vias em igual teor e valor. 
 

 
Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO/INDSH 

CNPJ Nº 23.453.830/0029-70 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
SÍNTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ nº 24.801.201/0001-56 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
1- ______________________________________ 
    Nome: 
    CPF: 
 
 
2- _______________________________________               
    Nome: 
    CPF:     
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CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL 

HMUE 061/2024 

 

CONTRATADO: CLÍNICA MEDTECH LTDA, com sede e foro nesta cidade de Belém, no estado do Pará, 
na Avenida Governador José Malcher, 2218, Bairro de São Braz, CEP 66.060-232, inscrita no CNPJ sob 
o número 13.054.685/0001-09, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO RAIMUNDO BARROS NETO, 
brasileiro, paraense, casado, contador, portador do RG 2342236 SSP/PA e CPF 491.278.532-68, 
residente e domiciliado nesta cidade de Belém, Estado do Pará na Av. Visconde de Souaza Franco, 
601, Apto 201, Bairro Reduto, CEP 66053-000. 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, 
entidade filantrópica e sem fins lucrativos, administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE 
URGÊNCIA E EMERGENCIA, com sede na ROD BR 316, Nº: S/N, KM 3, CEP: 67.010-000, 
ANANINDEUA/PA, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/029- 70, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr José Carlos Rizoli, brasileiro, inscrito no CPF 171.893.228-68. 

As partes acima identificadas acordam o presente Contrato de parceria comercial, que se regerão 
pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

O objeto deste contrato tem por finalidade a prestação de serviços médicos na área de diagnóstico 
por imagem, a serem realizados nas dependências da CONTRATADA, devido a execução das cirurgias 
de escoliose realizadas no Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência.  

Parágrafo Primeiro: Toda a responsabilidade do atendimento aos pacientes que vierem com a 
finalidade da realização dos exames, controle de qualidade, é única e exclusiva da contratada, não 
tendo a contratante nenhuma ingerência ou responsabilidade sobre isso. 

Parágrafo Segundo: A contratada terá total liberdade para designar os médicos responsáveis pela 
execução dos serviços, podendo ser substituídos a qualquer tempo. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada garantirá a qualidade dos serviços, obrigando-se a corrigir 
eventuais problemas, irregularidades ou defeitos que venham a ser verificados nos serviços por ela 
executados. 
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Cláusula Segunda - Do pagamento 

A Contratada apresentará à Contratante, a cada 30 (trinta) dias, a fatura da prestação dos serviços 
realizados neste período, constando a lista de todos os pacientes atendidos, com as respectivas datas 
e os exames realizados, assim como as guias comprovando a autorização prévia dos procedimentos.  

Parágrafo Primeiro: A Contratante, após revisão da fatura, autorizará a emissão da nota fiscal de 
prestação de serviços para pagamento em até o 10º dia útil do mês subsequente, seguindo a tabela 
de valores do anexo I, que terá validade em nosso sistema por 12 (doze) meses a partir do dia 
05/09/2024. Em caso de reajuste, será formalizado através de termo aditivo. 

Parágrafo Segundo: O atraso no pagamento da prestação dos serviços dará ensejo à aplicação de 
multa moratória de 5% (cinco por cento), mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, bem 
como a suspensão da prestação dos serviços médicos na área de diagnóstico por imagem, incluindo 
os serviços de Radiologia em Geral execultados pela contratada, caso o atraso seja superior a 10 dias.  

Parágrafo Terceiro: Eventuais diferenças excluídas da fatura poderão ser incluídas nas faturas 
posteriores mediante acordo entre as partes. 

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de 
prestação de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que 
declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de 
repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal 
repasse para a CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 
CONTRATADA, o que não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste 
contrato para todo e qualquer fim. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha 
base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

Cláusula Terceira - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS. 

A Contratante cumpre a lei Federal 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), realizando 
o tratamento de dados pessoais com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
privacidade, no âmbito de assistência à saúde, nos termos do que autoriza o art. 7 inciso VII, na 
proteção do direito à vida, em conformidade com a legislação vigente. A Contratada zelará pela 
proteção dos dados individuais a que tiver acesso, por conta da atividade assistencial exercida e 
cumprirá a legislação protegendo os direitos fundamentais de liberdade e privacidade do paciente no 
âmbito de assistência à saúde. 
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Cláusula Quarta �t DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá prazo INDETERMINADO, a partir e 05/09/2024. O contrato poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, através de notificação prévia, com 
antecedencia mínima de 30 (trinta) dias; sem que deste ato gere qualquer ônus para as partes. 

Parágrafo primeiro �t Durante o interregno temporal do aviso prévio de recisão deste instrumento, 
nos termos do caput de cláusula, as partes convencionam a atender e agendar novos clientes para 
realização dos exames objeto deste instrumento, se comprometendo as partes a cumprir as cláusulas 
deste instrumento no que tange o atendimento de novos clientes, para alem do interregno temporal 
de 30 (trinta) dias do aviso prévio, desde que estes clientes tenham sido agendados previamente ao 
término da relação contratual, não podendo haver novos agendamentos após o prazo de 30 (trinta) 
dias. 

Cláusula Quinta �t DA ACESSORIEDADE 

Este contrato é acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Estado 
e Saúde Pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele 
contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá 
ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma 
comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 
cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, 
com o que concordam expressamente as partes. 

Cláusula Sexta - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Ananindeua/PA, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do CONTRATO. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

      

Belém, 05 de setembro de 2024. 
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_______________________________________________________ 

CLÍNICA MEDTECH LTDA 

ANTONIO RAIMUNDO BARROS NETO 

 

 

________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

JOSE CARLOS RIZOLI 

 

 

Testemunha 1 _____________________________________________ 

  Nome: 

                            CPF: 

 

Testemunha 2 ________________________________________________ 

                            Nome: 

                            CPF:  

 

 

 

 

 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:221 de 358



 
 

 

Anexo I 

Código  Descrição  Valor do Exame  

40802095 RX COLUNA TOTAL OU PANORÂMICA 190,00 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO �² 4544 

HMUE 062/2024 

 
CONTRATANTE 

Nome INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
Filial  Hospital Metropolitano  de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço  Rodovia BR 316, s/n,  bairro:  Guanabara, Ananindeua/PA �² CEP 66.010-000 

Representante  José Carlos Rizoli - Presidente 
 
 

CONTRATADA 

Nome CXW SERVIÇOS E NEGOCIOS DE TECNOLOGIA LTDA 

Nome fantasia  CXW EMPREENDIMENTOS 

CNPJ 07.342.935/0001-03 

Endereço  
Av Tancredo Neves, n°1311 Quadra 01 Lote 15 �² Bairro Jardim Shangri-La, 
Cuiabá �² MT, CEP 78.070-390 - Tel.:  065 3025-6999 

Representante  Diego Santanna Campos �² ( com procuração para assinar pela empresa) 
 
 

�$�V�� �3�$�5�7�(�6�� �V�X�S�U�D�� �Q�R�P�H�D�G�D�V�� �H�� �T�X�D�O�L�À�F�D�G�D�V���� �Q�H�V�W�H�� �D�W�R�� �U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�D�V�� �Q�D�� �I�R�U�P�D�� �G�R�V�� �V�H�X�V��respectivos atos constitutivos,  
celebram o presente Contrato,  observadas as CLÁUSULAS e condições aqui pactuadas. 

 
CLÁUSULA 1.  OBJETO DO CONTRATO 

 
A CONTRATADA na condição de LOCADORA, cede em locação à CONTRATANTE, na condição de LOCATÁRIA, o(s) seguinte(s) 
equipamento(s):  

QTD DESCRIÇÃO /  ESPECIFICAÇÃO PERÍODO PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

1 Locação de Totem para hospital  (Equipamento novo �² primeiro uso)  23/09/24  a 23/09/25  850,00 850,00 

1 Incluso monitor  touch 15 polegadas 23/09/24  a 23/09/25  0,00 0,00 

1 Impressora Térmica não fiscal  (bobina  por  conta do cliente)  23/09/24  a 23/09/25  0,00 0,00 

 
1 

Computador de bordo para rodar o sistema (não incluso o sistema de 
impressão e o software)  �² configuração �² Intel core I3, 4Gb de Ram, Ssd 
120Gb 

 
23/09/24  

 
a 

 
23/09/25  

 
0,00 

 
0,00 

1 Painel/  moldura do totem  23/09/24  a 23/09/25  0,00 0,00 

 
A locação dos equipamentos engloba garantia de funcionamento  por parte  da CONTRATADA ou do fabricante  dos equipamentos 
locados, conforme contratado  e disposto no Descritivo Técnico, Proposta Comercial e seus Anexos. Outros 
produtos/equipamentos locados, quando contratados, estarão indicados no Descritivo Técnico, Proposta Comercial e seus  
Anexos. Os equipamentos são novos e de primeiro uso.  

 
CLÁUSULA 2.  PRAZO DO CONTRATO 
2.1. Tem início em 23/09/2024,  na entrega dos equipamentos objeto  deste contrato  e término  em 23/09/2025.  
2.2. �$�� �O�R�F�D�o�m�R�� �V�H�U�i�� �D�X�W�R�P�D�W�L�F�D�P�H�Q�W�H�� �U�H�Q�R�Y�D�G�D�� �S�R�U�� �S�H�U�t�R�G�R�V�� �L�J�X�D�L�V�� �H�� �V�X�F�H�V�V�L�Y�R�V���� �D�� �P�H�Q�R�V�� �T�X�H�� �D�� �&�2�1�7�5�$�7�$�1�7�(�� �Q�R�W�L�À�T�X�H�� �j 
CONTRATADA, por escrito, sua intenção de cancelar o Contrato com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista  
para o término  de sua vigência.  

CLÁUSULA 3. VALORES, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância  de: R$ 850,00, mensalmente,  salvo em casos de locação por diária.  
�$�V���F�R�Q�À�J�X�U�D�o�}�H�V���G�R�V���H�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R�V���H�V�W�m�R���G�H�V�F�U�L�W�D�V���D�F�L�P�D�� como parte integrante  deste contrato.  Quaisquer equipamentos 
e/ou  serviços eventualmente  solicitados após a assinatura deste contrato,  serão objeto  de termo  aditivo,  cujo  pagamento 
obedecerá as mesmas condições deste.  
I -  �$�����&�2�1�7�5�$�7�$�'�$�������H�P�L�W�L�U�i�������F�R�P�����S�H�O�R�����P�H�Q�R�V�����������������G�H�]���������G�L�D�V�����G�H�������D�Q�W�H�F�H�G�r�Q�F�L�D�����D�R�����Y�H�Q�F�L�P�H�Q�W�R�����H�������D�����Q�R�W�D�����À�V�F�D�O�����H�����I�D�W�Xra  contra  a  

CONTRATANTE  para  o(s)  CPNJ(S),  conforme  cont ratado,  a  ser  indicado. O pagamento será realizado até o décimo dia út il do mês 
subsequente. 

Os valores poderão sofrer alterações, mediante termo aditivo, em virtude de fatos que afetem o equilíbrio econômico e  
�Ànanceiro da presente contratação, tais como, mas não limitados, a descontinuidade pelo fabricante dos equipamentos  
originariamente  oferecidos,  variação cambial e aumento inflacionário  além dos parâmetros normalmente estabelecidos.  
Os valores pactuados serão reajustados na periodicidade  mínima permitida  em lei  pelo índice IGP-M �² Índice Geral de Preços 
�² Mercado, apurado pela Fundação Getúlio  Vargas, mediante termo aditivo.  
II - APLICÁVEL A ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO OU SCANNER: 

A CONTRATANTE concorda que o uso de digitalização  em multifuncionais  estará sujeito  a uma taxa adicional  de R$ 0.05 
por páginas digitalizadas caso a digitalização  supere o número total  de impressões contratadas.  
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III- A CONTRATADA fica proibida de  emitir e  negociar de qualquer duplicata que tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela 
CONTRATANTE em razão deste contrato. 
IV - O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de serviços, certidões de regularidade e relatório de  
atividades pela CONTRATADA, que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de repasse 
pelo ente político  que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal  repasse para a CONTRATANTE, consequentemente haverá 
o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que não pode ser entendido  como inadimplência  ou descumprimento deste contrato  para todo 
e qualquer fim  

 
CLÁUSULA 4.  TRIBUTOS: 
Cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento de tributos  incidentes sobre suas respectivas atividades e receitas,  
na forma que a lei determinar, comprometendo -se a PARTE responsável a manter a outra livre e isenta de quaisquer 
responsabilidades, demandas e ações de qualquer natureza.  

 
CLÁUSULA 5.  MANUTENÇÃO E SEGURANÇA DOS EQUIPAMENTOS 

5.1. Manutenção e Reposição de Peças: 
A manutenção dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA e está incluída no preço da locação. Isso abrange 
peças e componentes necessários, exceto em casos de quebra motivada por negligência, incêndio, intervenção não 
�T�X�D�O�L�À�F�D�G�D�� quedas acidentais,  mau uso dos equipamentos e condições impróprias para o uso, como condições climáticas  
desfavoráveis, instalações elétricas  deficientes  e utilização  por período acima do indicado nos certificados  de garantia.  
Parágrafo Único: Para identificar  casos de negligência a CONTRATADA designará dois técnicos para analisar e julgar  o caso. 
5.2. Horário e Local de Atendimento:  
A manutenção será prestada de segunda a sexta-feira, em horário comercial, (08:00 as 12:00 e das 13:45 as 17:45) no 
endereço da CONTRATANTE. O prazo para atendimento  é de até 24 horas após a chamada técnica.  Em outras localidades, 
as regras acordadas entre  as partes serão aplicáveis.  O transporte  entre  filiais  fica  a cargo da CONTRATANTE. 
5.3. Roubo ou Extravio:  
Em caso de roubo ou extravio  dos equipamentos, a CONTRATANTE se responsabilizará pela reposição, adquirindo o mesmo 
modelo e configuração com o valor atual  de mercado. 
5.4. Perda Parcial ou Total:  
Nos casos de perda parcial  ou total  dos equipamentos,  será aplicado o mesmo previsto no item  5.3,  salvo definição  em comum 
acordo entre  as partes.  
5.5. Rescisão por Mudanças Inadequadas: 
A CONTRATADA reserva-se o direito  de rescindir  o contrato  e retirar  os equipamentos sem indenização se houver mudanças 
para locais inadequados ao bom funcionamento.  
5.6. Software de Inventário:  
Os equipamentos locados possuem software  de inventário  instalado para controle  de peças, retiradas,  defeitos  e contadores. 
O programa não realiza coleta  de informações pessoais. 

 
CLÁUSULA 6 �² OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Obrigações da CONTRATANTE: 
Sem prejuízo  das demais obrigações �G�H�À�Q�L�G�D�V neste Contrato,  Descritivo Técnico, Proposta Comercial e seus Anexos, 
são obrigações da CONTRATANTE: 
A) Responsabilidade pela Integridade,  Conservação e Guarda: 
Após a entrega dos equipamentos nos locais designados, a CONTRATANTE é responsável pela integridade  física,  
conservação e guarda dos equipamentos. 
A CONTRATANTE pode optar,  a seu critério  e às suas expensas, pela contratação  de seguro de danos materiais  no 
qual a CONTRATADA figura  como beneficiária.  

 
B) Procedimentos  em Caso de Furto,  Roubo, ou Inutilização:  
Em caso de furto, roubo, inutilização independente da natureza, tal como, mas sem se limitar a, danos causados por desastre  
natural, mau uso, extravio dos equipamentos locados, inclusive partes, peças, softwares, incluindo sistema operacional, a  
CONTRATANTE deve: 

- Enviar à CONTRATADA o correspondente Boletim de Ocorrência. 
- Substituir  ou indenizar a CONTRATADA pelo valor do equipamento novo depreciado,  salvo em caso de contratação  

deseguro opcional.  
C) Respeito aos Direitos  Autorais:  
A CONTRATANTE é responsável por qualquer ato que atente  contra direitos  autorais advindos da instalação de programas 
de computadores sem a prévia e expressa anuência da CONTRATADA. 

Em caso de multas ou apreensões realizadas, a CONTRATANTE �Àca obrigada a indenizar a CONTRATADA pelas 
penalidades impostas. 
6.2. Obrigações da CONTRATADA: 
Garantir  o cumprimento  das normas internas estabelecidas pela CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas,  previdenciárias,  sociais, �Àscais e securitárias dos seus �S�U�R�À�V�V�L�R�Q�D�L�V e 
prepostos. 

 
CLÁUSULA 7 �² CONDIÇÕES DE EXCEÇÃO 
As seguintes condições desobrigam a CONTRATADA e/ou  o Fabricante da responsabilidade de GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO,SLA e/ou  demais serviços contratados para os equipamentos locados: 
7.1. Problemas e/ou  Danos nos Equipamentos Gerados por:  

- Má utilização, negligência  ou acidentes nos equipamentos causados pelo pessoal da CONTRATANTE ou por desastres 
naturais;  

- Manutenção imprópria  ou �P�R�G�L�À�F�D�o�}�H�V nos equipamentos locados, realizadas pela CONTRATANTE ou pessoal por 
esta autorizado,  sem anuência da CONTRATADA; 

- Roubo, furto  ou extravio  dos equipamentos locados. 
7.2. Alteração do Local de Entrega ou Remanejamentos: 

- Efetuados pela CONTRATANTE sem o consentimento da CONTRATADA. 
 

�$�� �&�2�1�7�5�$�7�$�'�$�� �À�F�D�� �L�V�H�Q�W�D�� �G�H�� �T�X�D�O�T�X�H�U�� �U�H�V�S�R�Q�V�D�E�L�O�L�G�D�G�H���� �L�Q�F�O�X�L�Q�G�R�� �D�W�U�D�V�R�V�� �Q�R�V�� �S�U�D�]�R�V�� �G�H�� �H�Q�W�U�H�J�D�� �G�H�À�Q�L�G�R�V�� �Q�D�V�� �&�D�U�W�D�V 
Chamadas, nas hipóteses de apreensões irregulares, indevidas, alheias à sua vontade e/ou que não tenha incorrido em  
�F�X�O�S�D�����I�D�O�K�D���R�X���R�P�L�V�V�m�R�����S�R�U���S�D�U�W�H���G�R�V���y�U�J�m�R�V���À�V�F�D�O�L�]�D�G�R�U�H�V�����W�D�L�V���F�R�P�R�����P�D�V���V�H�P���V�H���O�L�P�L�W�D�U���j�����6�H�F�U�H�W�D�U�L�D�V���G�R���(�V�W�D�G�R���G�D 
Fazenda, comprometendo-se para tanto a providenciar todas as ações necessárias para liberação das mercadorias no 
menor tempo possível. 
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CLÁUSULA 8 - PENALIDADES 
O não pagamento da Fatura até a data do seu vencimento sujeitará  a CONTRATANTE, independentemente  de qualquer aviso, 
à aplicação das seguintes penalidades: 
- 2% (dois por cento) de multa  sobre o débito  original;  
- Juros  moratórios  de  2%  (dois  por  cent o)  ao  mês  sobre  o  débito  original,  calculados  pro  rata  die  até  a  efet iva  liquidação 
do débito  total;  
- Atualização dos valores em atraso de acordo com a variação acumulada do IGP-M �² Índice Geral de Preços �² Mercado, 
apurado pela Fundação Getúlio  Vargas; 

- Suspensão da garantia de funcionamento, incluindo os prazos de solução acordados com relação aos bens em que a 
CONTRATANTE se encontra inadimplente, após o 7º (sétimo) dia de atraso no pagamento da fatura correspondente, contado  da 
data do seu vencimento e a exclusivo critério da CONTRATADA. A garantia de funcionamento será restabelecida em até  24(vinte 
�H���T�X�D�W�U�R�����K�R�U�D�V���G�D���F�R�Q�À�U�P�D�o�m�R���G�R���S�D�J�D�P�H�Q�W�R���G�R���Y�D�O�R�U���L�Q�W�H�J�U�D�O���G�D fatura em atraso, com acréscimo dos encargos moratórios  
estabelecidos nesta Cláusula; 
- Rescisão do presente Contrato, a critério da CONTRATADA, caso a inadimplência por parte da CONTRATANTE não seja 
sanada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de vencimento da Fatura, sem prejuízo da cobrança da parcela  
compensatória prevista na Cláusula 10.1.2 deste Contrato.  

 
No caso de descumprimento dos prazos de solução �G�H�À�Q�L�G�R�V nos Anexos e até o limite  de 120 (cento e vinte  horas) corridas 
de paralisação, a CONTRATADA concederá descontos compulsórios sobre os valores mensais devidos pela CONTRATANTE, 
�G�H�V�G�H���T�X�H���F�D�G�D���D�W�U�D�V�R���G�X�U�H���S�R�U���X�P���S�H�U�t�R�G�R���G�H���W�H�P�S�R���F�R�Q�W�t�Q�X�R���V�X�S�H�U�L�R�U���D���������X�P�D�����K�R�U�D�����F�R�Q�W�D�G�D���D���S�D�U�W�L�U���G�R���À�P���G�R���S�U�D�]�R 
de solução acordado entre  as partes.  

 
Os descontos serão calculados de acordo com a seguinte fórmula:  
VD= n x VM   

720 
Onde: 
VD = Valor do desconto 
VM = Valor mensal do equipamento paralisado 
n = Quantidade de unidades de períodos inteiros  de 1 hora paralisada 
720 = Total  de períodos de 1 (uma) hora no período mensal da locação, considerando um mês igual a 30 (trinta)  dias. 
Para fins de cálculo da quantidade de unidades de períodos inteiros de 1 (uma) hora mencionada no item acima, considerar - 
se- á, como período inteiro de 1 (uma) hora, o períod o de atraso que seja igual ou superior a 15 (quinze) minutos, ainda que não  
atinja um período inteiro de 1 (uma) hora, exceto no caso do primeiro período, que será contado a partir da primeira hora  
inteira.  
Não serão concedidos descontos compulsórios na ocorrência das condições de exceção descritas na Cláusula Oitava deste 
Contrato.  
O valor dos descontos compulsórios será creditado à CONTRATANTE na Fatura do mês subsequente ao mês em que foi  �Y�H�U�L�À�F�D�G�R��
o fato que deu origem a esses descontos, sendo que tal crédito será efetuado com base no preço vigente no mês do  
descumprimento.  A partir  de 120 (cento  e vinte)  horas corridas de paralisação, a CONTRATANTE fará jus a desconto equivalente  
à totalidade  do valor mensal do equipamento paralisado, não se aplicando o desconto previsto na Cláusula 9.2.1.  
O SLA e os descontos acima apenas são aplicáveis a ocorrências abertas para solução de incidentes ou falhas no equipamento, 
não sendo aplicáveis no caso de requisição de serviços, quando contratados.  
Entende-se como �H�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R���G�L�V�S�R�Q�t�Y�H�O���D�T�X�H�O�H���T�X�H���Q�m�R���W�H�Q�K�D���À�F�D�G�R���S�D�U�D�O�L�V�D�G�R�����L�Q�F�O�X�L�Q�G�R-se no conceito aquele que tenha  
permanecido em funcionamento,  ainda que com peças de redundância ou similares.  
As Partes acordam, desde já, que a concessão dos descontos compulsórios, na forma acima determinada, possui caráter  
compensatório,  caracterizando-se como a única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA face à CONTRATANTE em relação 
ao descumprimento dos prazos de solução. 
Na hipótese do SLA ajustado ser o do Fabricante,  a CONTRATANTE não fará jus ao desconto indicado no caput do item  9.2 
desta cláusula. 
As partes concordam que é expressamente vedada a contratação,  por uma parte,  de empregados, prepostos ou 
terceirizados da outra parte, durante a vigência do presente Contrato, sob pena de incidência de multa no montante de  
10 (dez) vezes o valor mensal deste instrumento,  ressalvados os casos de autorização escrita pela outra  parte.  

 

CLÁUSULA 9 - RESCISÃO E DENÚNCIA 
O presente Contrato contratadas poderá ser denunciado unilateralmente,  na forma abaixo determinada:  
1. Denúncia por Descumprimento Contratual:  
Por qualquer uma das PARTES, a qualquer tempo,  mediante  �Q�R�W�L�À�F�D�o�m�R prévia por escrito  e sem ônus, se a outra  parte  
descumprir cláusula contratual  e caso a irregularidade não seja sanada em até 30 (trinta)  dias da respectiva notificação.  
2. Denúncia Unilateral  e Imotivada:  
Por qualquer uma das PARTES a qualquer tempo, de forma unilateral  e imotivada,  mediante pagamento de  parcela 
compensatória no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor total de todas as parcelas vincendas relativas ao  plano 
de locação dos equipamentos e dos produtos/equipamentos  contratados à esta, ressalvado o prazo mínimo de permanência 
indicado na Cláusula �´�3�U�D�]�R �&�R�Q�W�U�D�W�D�G�R�µ���G�H���F�D�G�D Carta Chamada. 
3. Denúncia pela CONTRATADA por Mora no Pagamento: 
Pela CONTRATADA, no caso de mora no pagamento superior a 60 (sessenta) dias, mediante pagamento, pela CONTRATANTE, 
de parcela compensatória pelos investimentos realizados pela CONTRATADA no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento)do 
valor total  de todas as parcelas vincendas relativas  ao plano de locação e dos produtos/equipamentos  contratados à esta, 
sem prejuízo do valor devido em atraso, devendo ainda a CONTRATANTE proceder com a devolução de todos os equipamentos 
�O�R�F�D�G�R�V�� �Q�R���S�U�D�]�R�� �G�H�� ������ ���Y�L�Q�W�H���� �G�L�D�V�� �F�R�U�U�L�G�R�V�� �D�� �F�R�Q�W�D�U���G�R�� �U�H�F�H�E�L�P�H�Q�W�R�� �G�D�� �Q�R�W�L�À�F�D�o�m�R�� �H�[�W�U�D�M�X�G�L�F�L�D�O���� �V�R�E���S�H�Q�D���G�H caracterizar  
esbulhonos termos do artigo 560 do Código de Processo Civil.  
4. Pagamento da Parcela Compensatória: 
O pagamento da parcela compensatória supra deverá ser efetuado  em até 30 (trinta)  dias da data do respectivo distrato,  
nos termos indicados no mesmo documento.  
5. Outras Hipóteses de Rescisão: 
Além das hipóteses acima, o presente Contrato ainda poderá ser rescindido,  sem prejuízo  do cumprimento  das obrigações 
e responsabilidades constantes do presente instrumento  e, em especial, dos pagamentos, inclusive da parcela 
compensatória prevista na Cláusula 9.1.2,  acima, mediante  a ocorrência de um ou mais dos seguintes acontecimentos:  
Declaração judicial  de insolvência,  falência,  recuperação judicial  ou extrajudicial  ou liquidação judicial  de qualquer das partes;  
Rescisão promovida pela CONTRATADA, independentemente  de �Q�R�W�L�À�F�D�o�m�R judicial  ou extrajudicial,  quando caracterizado  o 
uso indevido, ilegal ou fraudulento dos bens pela CONTRATANTE ou constituição de qualquer gravame judicial, incluindo, mas  
não se limitado a penhora,  arresto,  sequestro, dentre  outros,  estando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade 
neste caso. 
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6. Obrigações na Rescisão ou Denúncia: 
Em casos de rescisão ou denúncia, a CONTRATANTE obriga-se a proceder a devolução dos equipamentos locados, 
responsabilizando-se, inclusive, pela emissão das Notas Fiscais de devolução para �U�H�J�X�O�D�U�L�]�D�o�m�R���À�V�F�D�O���G�D���U�H�V�F�L�V�m�R���R�X���G�H�Q�~�Q�F�L�D 
em até 20 (vinte)  dias corridos,  contados da formalização de encerramento  do contrato  através de formalização  de documento 
de distrato.  

O faturamento  apenas será encerrado com a assinatura do distrato,  além da disponibilização física e �Àscal dos equipamentos.  
 

CLÁUSULA 10.  CONDIÇÕES GERAIS 
1. APLICÁVEL A ALUGUEL DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS OU EQUIPAMENTOS QUE ARMAZENAM DADOS: 

Caso a CONTRATANTE não contrate  os serviços �G�H�� �´�6�D�Q�L�W�L�]�D�o�m�R�µ da CONTRATADA, �Àca obrigada a devolver os 
equipamentos locados com a devida exclusão de todos os dados e informações existentes no(s) disco(s) rígido(s) �² HARD 
DISK, responsabilizando-se única e exclusivamente pelo conteúdo remanescente. 

 
2. Instalação de Driver de Impressora: 
A instalação de driver de impressora não está inclusa nos serviços prestados pela CONTRATADA. Caso a CONTRATANTE 
necessite de assistência na instalação do driver,  deverá solicitar  esse serviço separadamente, sujeito  às taxas e condições 
acordadas entre  as partes.  
Ambas as partes concordam com os termos desta cláusula, comprometendo-se a cumpri-la integralmente.  

 
3. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, 

CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este  
também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal  
neste sentido por nenhuma das partes. 
 

  CLÁUSULA 11.  COMPROMISSO COM A LEI ANTICORRUPÇÃO: 
As partes se comprometem a atuar em observância ao disposto na Lei nº 12.846/13  (Lei Anticorrupção),  estando cientes 
da responsabilidade sobre seus atos e de seus prepostos, declarando ter  pleno conhecimento da mesma. 

 
CLÁUSULA 12.  FORO 
Fica eleito o Foro da  Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste 
contrato.  

 
 

Cuiabá, 23/09/2024  . 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS RIZOLI- 

CPF - 171.893.228-68 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
 
 
 
 
 

Diego Santanna Campos �² 

Com procuração para 

assinar pela empresa) 

CPF �² 940397551-20 

CXW SERVICOS E NEGOCIOS DE TECNOLOGIA LTDA 
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;:G2%.(%819/$. %0.'U$%&$'%")/"''.0$%"(*"%/$)*'.*$%"%0"E"'U$%/$)(*',+'%)$E$%+)(*',-")*$%
/$-%)$E.(%/#],(,#.(%'"P"'")*"(%.%"(*"%"(/$&$:%%

;:9:% K%'"(/+(U$%+-$*+E.0.%&$0"']%("'%'"X,"'+0.%&"#.(%819/$. %-"0+.)*"%)$*+P+/.ZU$%&'ME+.%"%
&$'%"(/'+*$2%")E+.0.%.%$,*'.%819/$ %/$-%.)*"/"0j)/+.%0"%9>%k*'+)*.l%0+.(:%

%
; :9:G:%3.($%.%'"(/+(U$%+-$*+E.0.%("Y.%'"X,"'+0.%.%/'+*M'+$%0.%20-/91/1-/$ 2%"(*.%)U$%
*"']%0+'"+*$%.%X,.#X,"'%'"(*+*,+ZU$%"%+)0")+N.ZU$2%P+/.)0$%$6'+R.0.%.%20-/91/1-/$ %.%
'".#+N.'%$%&.R.-")*$%'"P"'")*"%.%9%k*'j(l%-")(.#+0.0"(%)$%E.#$'%E+R")*"%0$%/$)*'.*$2%"-%
&.'/"#.%[)+/.%)$%&'.N$%0"%8>%kE+)*"l%0+.(%.&V(%.%P$'-.#+N.ZU$%0.%'"(/+(U$:%K%'"(/+(U$%
(,(&")0"']% .,*$-.*+/.-")*"% X,.#X,"'% &'"(*.ZU$% 0"% ("'E+Z$% 0.%20-/91/141 %Y]%
&./*,.0.%.)*"'+$'-")*": %
%
; :9:8:%K%20-/91/141 %)U$%&$0"']%'"X,"'"'%.%'"(/+(U$%+-$*+E.0.2%($6%&").%0"%`.E"'%
0"("X,+#c6'+$%0.(%$6'+R.Z\"(%/$)*'.*,.+(:%

;:;: % 4$%/.($%0.%20-/91/1-/$% 0"+g.'%0"%&.R.'%>9%k*'j(l%&.'/"#.(%/$)("/,*+E.(2%$%/$)*'.*$%
"(*.']%(,(&")($%"%&$0"']%("'%/.)/"#.0$:%h$0.(%.(%.*+E+0.0"(%0.%20-/91/141 %/"((.'U$:%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!)%$/0/!&,-"'12)#$32'4567'8 95:6; :<=>'

!

!

&"

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

3.($%$%/$)*'.*$%"%$%!'$/"(($%0"%K/'"0+*.ZU$%E")`.-%.%("'%/.)/"#.0$(%"-%E+'*,0"%0"%
+).0+-&#j)/+.2% .%20-/91/1-/$ %&"'-.)"/"% $6'+R.0.% .% '".#+N.'% $% &.R.-")*$% 0.(%
&.'/"#.(%"-%.6"'*$%)$%&'.N$%0"%9>%k*'+)*.l%0+.(:%

;:<:% f%&'"(")*"%/$)*'.*$%("']%/$)(+0"'.0$%.,*$-.*+/.-")*"%'"(/+)0+0$%&$'%X,.#X,"'%0.(%
819/$. %"-% /.($% 0"% &"0+0$% $,% 0"/'"*.ZU$% 0"% P.#j)/+.2% &"0+0$% $,% 0"P"'+-")*$% 0"%
'"/,&"'.ZU$%Y,0+/+.#2%&"0+0$%$,%`$-$#$R.ZU$%0"%&#.)$%0"%'"/,&"'.ZU$%"g*'.Y,0+/+.#2%
+)($#Ej)/+.%$,%#+X,+0.ZU$%0"%X,.#X,"'%0.(%&.'*"(%/$)*'.*.)*"(:%

;:H:% O+/.% &./*,.0.% ")*'"% .(%819/$. 2% X,"% /.($% `.Y.% 0"(+(*j)/+.2% 0,'.)*"% .% &'"(*.ZU$% 0"%
("'E+Z$(2%&$'%&.'*"%0.%20-/91/1-/$ 2%.%20-/91/141 %)U$%'""-6$#(.']%$%E.#$'%&.R$%
.*M%.%0.*.%0.%P$'-.#+N.ZU$%0.%0"(+(*j)/+.2%-"(-$%X,"%$%("'E+Z$%)U$%*")`.%(+0$%/,-&'+0$%
"-%(,.%*$*.#+0.0":%%

;:B:%% L(*"% /$)*'.*$% "% ./"((V'+$% 0$% &'+)/+&.#% X,"% P$+% .((+).0$% ")*'"% .%20-/91/1-/$ %"% .%
Q"/'"*.'+.% 0"% L(*.0$% "% Q.[0"% &[6#+/.% 0$% L(*.0$% 0$% !.']@% 20-/91/0% 4$% :$./>0%
&&*).$.81)*&*+ :% K((+-2% ("% .X,"#"% /$)*'.*$% &'+)/+&.#% P$'% '"(/+)0+0$% &$'% X,.#X,"'%
-$*+E$%"%.%X,.#X,"'%*"-&$2%"(*"%*.-6M-%("%'"(/+)0+']%.$%-"(-$%*"-&$%"%0"%-.)"+'.%
.,*$-]*+/.%"%+)(*.)*p)".2%("-%X,"%`.Y.%.%)"/"((+0.0"%0"%)")`,-.%/$-,)+/.ZU$%P$'-.#%
)"(*"%(")*+0$%&$'%)")`,-.%0.(%&.'*"(2%`+&V*"("%"-%X,"%)U$%`.E"']%.%/$-+).ZU$%0"%
)")`,-.%-,#*.%$,%+)0")+N.ZU$2%.%)")`,-%*c*,#$%"?$,%`+&V*"("%"%($6%)")`,-.%',6'+/.2%
/$-%$%X,"%/$)/$'0.-%"g&'"((.-")*"%.(%&.'*"(:%

2DEFGFDC%<FIQOC%B%4L%5CDLH%RL%2LQOHCOL%K%YLHJC%RK%8CPCJKQOL%

<:G:% K%20-/91/1-/$ %&.R.']%C%20-/91/141 %$%E.#$'%#cX,+0$%0"%Dq%B>:=>>2>>%k("*")*.%-+#%"%
$+*$/")*$(%'".+(l:%%

<:G:G:% f% &.R.-")*$% 0"(/'+*$% ./+-.% ("']% '".#+N.0$% "-% 8; %kE+)*"%"% X,.*'$l% &.'/"#.(%
-")(.+(% "% (,/"((+E.(%)$% E.#$'% #cX,+0$% 0"%Dq%8:@<>2>>%k0$+(% -+#% )$E"/")*$(% "%
/+)X,")*.%'".+( l2%(")0$%.%&'+-"+'.%"-%.*M%G<%kX,+)N"l%0+.(%0.%.((+).*,'.%0"(("%
/$)*'.*$% "% .(% 0"-.+(% E+)/")0.(% .% &.'*+'% 0"% 9>% 0+.(% 0.% &'+-"+'.% "% .((+-%
(,/"((+E.-")*"%)$(%-"("(%(,6("X,")*"( :%

<:G:8:% f%&.R.-")*$%("']%P"+*$%.*'.EM(%0"%6$#"*$%6.)/]'+$2%"-%.*M%G<%kX,+)N"l%0+.(%.&V(%
.&'"(")*.ZU$%0.%)$*.%P+(/.#:%

<:8:% f%E.#$'%0"(*"%/$)*'.*$%("']%'".Y,(*.0$%.),.#-")*"%"%("']%/$''+R+0$%&"#$%c)0+/"%_!3AO_!L2%
./,-,#.0$%0$%&"'c$0$2%-"0+.)*"%*"'-$%.0+*+E$:%f%'".Y,(*"%./$)*"/"']%).%G9r%&.'/"#.:%
3.($%$%c)0+/"%("Y.%)"R.*+E$2%$%'".Y,(*"%)U$%./$)*"/"']%"%$%E.#$'%&"'-.)"/"']%$%-"(-$:%

<:9:% L(*U$%+)/#,($(%)$%E.#$'%+0")*+P+/.0$%)$%+*"-%<:G1%

<:9:G:%T+(+*.%0"%K/'"0+*.ZU$%b-")*,-%_)*"'). *+$).#%9H>7%kJ$#0%?%!#.*+),-l%

<:9:8:%D"#.*V'+$(%0"%-"#`$'+.%")/.-+)`.0$(%&"#$%<(&%=-0.%mQf%&V(AE+(+*.:%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!)%$/0/!&,-"'12)#$32'4567'8 95:6; :<=>'

!

!

' "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

<:9:9:%%3"'*+P+/.0$%0"%K/'"0+*.ZU$%_)*"'). *+$).#%9H>7%0.%3f4hDKhK4hL:%

<:; :% 4U$% "(*U$% +)/#,($(% )$% E.#$'% 0"P+)+0$% )$% +*"-% <:G2% P+/.)0$% ($6% '"(&$)(.6+#+0.0"% 0.%
20-/91/1-/$ 1%

<:; :G:%i"(#$/.-")*$(% .M'"$(% "% *"''"(*'"(2% "(*.0+.% "-% `$*"#% &.0'U$% ;% "(*'"#.(% /$-%
./$-$0.ZU$%+)0+E+0,.#%"%.#+-")*.ZU$%0"%,-%.E.#+.0$'%/.).0")("%+0")*+P+/.0$%&"#.%mQf%
"%E.#+0.0$%&"#.%20-/91/141 %X,.)0$%0.%E+(+*.%0"%./'"0+*.ZU$2%/.($%.&#+/]E"#:%%

<:; :8:%i"(#$/.-")*$(% .M'"$(% "% *"''"(*'"(2% "(*.0+.% "-% `$*"#% &.0'U$% ;% "(*'"#.(% /$-%
./$-$0.ZU$%+)0+E+0,.#%"%.#+-")*.ZU$%0$(%.E.#+.0$'"(%6'.(+#"+'$(%0.%3f4hDKhKiK:%f(%
/,(*$(%0"%&.((.R"-%"%"(*.0+.%("'U$%/$6'.0$(%("-&'"%X,"%*.+(%.E.#+.0$'"(%"(*"Y.-%P$'.%
0"%(,.%/+0.0"%0"%-$'.0+.%"%0"%/$-,-%./$'0$%/$-%.%3f4hDKhK4hL:%

<:; :9:%3.($%.%E+(+*.%0"%K/'"0+*.ZU$2%*")`.%.%&'"(")Z.%0"%,-%.E.#+.0$'%/.).0")("2%.%
3f4hDKhKiK%(,R"'+']%$%&'$P+((+$).#%-.+(%.0.&*.0$%.%"(*"%"(/$&$%&.'.%'".#+N.ZU$%0.%
*'.0,ZU$%(+-,#*p)".%k+)R#j(%&.'.%&$'*,R,j(l2%(")0$%"(*"%/,(*$%0"%'"(&$)(.6+#+0.0"%0.%
3f4hDKhK4hL:% f% &.R.-")*$% '"P"'")*"% .% *'.0,ZU$% (+-,#*p)".2% ("']% P"+*$% &.'.%
3f4hDKhKiK%.*'.EM(%0"%)$*.%0"%0M6+*$%&.'.%"P"+*$%0"%'""-6$#($%0"%0"(&"(.(:%

<:<:% K%20-/91/1-/$ %0"/#.'.%X,"%*"-%/$)`"/+-")*$%X,"%$%&'"Z$%0$(%("'E+Z$(%X,"%("'U$%
&'"(*.0$(%"(*]%0"E+0.-")*"%0+(/'+-+).0$%).%/#],(,#.%<:G%).%(,.%P$'-.%#cX,+0.2%$,%("Y.2%
#+E'"%0"%X,.+(X,"'%*'+6,*$(2%(")0$%/"'*$%X,"%.%20-/91/1-/$ %.,*$'+N.%"g&'"((.-")*"%
.%20-/91/141 2% X,"% .(% P.*,'.(% ("Y.-% .% "#.% ")/.-+)`.0.(% &.'.% &.R.-")*$%
/$)*"-&#.)0$% $% ./'M(/+-$% "-% (",% E.#$'% *$*.#% 0.(% $6'+R.Z\"(% *'+6,*]'+.(%+)/+0")*"(%
($6'"%.%&'"(*.ZU$%0$(%("'E+Z$(%X,"%("'U$%'".#+N.0$(:%

<:H:%% K%3f4hDKhKiK%P+/.%&'$+6+0.%0"%"-+*+'%"%)"R$/+.'%X,.#X,"'%0,&#+/.*.%X,"%*")`.%6.("%$,%
'"#./+$).-")*$%/$-%$(%E.#$'"(%0"E+0$(%&"#.%3f4hDKhK4hL%"-%'.NU$%0"(*"%/$)*'.*$:%

<:B:%% K%3f4hDKhKiK%0"/#.'.%("'%(.6"0$'.%X,"%$%0+)`"+'$%X,"%("']%,*+#+N.0$%&.'.%"P"*,.'%$%
(",%&.R.-")*$%M%,)+/.-")*"%&'$E")+")*"%0"%'"&.(("%&"#$%")*"%&$#c*+/$%X,"%-.)*M-%
&.'/"'+.%/$-%.%3f4hDKhK4hL:%m.E")0$%.*'.($%"-%*.#%'"&.(("%&"#$%")*"%&$#c*+/$%&.'.%.%
3f4hDKhK4hL% /$)("X,")*"-")*"% `.E"']% $% -"(-$% .*'.($% )$% &.R.-")*$% 0.%
3f4hDKhKiK2% $% X,"% )U$% &$0"']% ("'% ")*")0+0$% /$-$% +).0+-&#j)/+.% $,%
0"(/,-&'+-")*$%0"(*"%/$)*'.*$%&.'.%*$0$%"%X,.#X,"'%P+-:%

2DEFGFDC%.KZOC%B%4L%.IPIDL%K%2LQ[IRKQUICDIRCRK%

H:G:% K%20-/91/141 %/$-&'$-"*" A("%"g&'"((.-")*"%.%)U$%P$')"/"'%.%*"'/"+'$(%"%.%-.)*"'%
"-%"(*'+*$%(+R+#$%.(%+)P$'-.Z\"(%/$)P+0")/+.+(%0.%20-/91/1-/$% +0")*+P+/.0.(%0,'.)*"%
.(%E+(+*.(%0"%.E.#+.ZU$%"%$,%&'"&.'.ZU$%0$%!'$/"(($%0"%K/'"0+*.ZU$2%6"-%/$-$%0"%)U$%
.(%,*+#+N.'2%"g/"*$%)$%X,"%/$)/"')"%.$%0"(")E$#E+-")*$%0$(%$6Y"*+E$(%0"(*"%/$)*'.*$:%
4.%`+&V*"("%0"%E+$#.ZU$%0.%&'"(")*"% /#],(,#.2%.%20-/91/141 %. %0"E"']%+)0")+N.'%"%
'"((.'/+'%.%20-/91/1-/$ %&"#.(%&"'0.(2%#,/'$(%/"((.)*"(2%0.)$(%0+'"*$(%"%+)0+'"*$(%"%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
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!

!

( "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

X,.+(X,"'%$,*'$(%&'"Y,cN$(%&.*'+-$)+.+(%$,%-$'.+(%X,"%(,'Y.-%"-%0"/$''j)/+.%0"(*"%
0"(/,-&'+-")*$:% %

!.']R'.P$% s)+/$:% !$'% $/.(+U$% 0.% E+$#.ZU$% 0$(% *"'-$(% 0"(*.% /#],(,#.% H2% $% &'"(")*"%
/$)*'.*$% &$0"']% ("'% +-"0+.*.-")*"% '"(/+)0+0$% &"#.%819/$ %&'"Y,0+/.0.2% ("-%
)"/"((+0.0"% 0"% .E+($% &'ME+$% "% ("-% R"'.'2% /$-% "(*"% P.*$2% 0+'"+*$% .% +)0")+N.Z\"(% $,%
'"((.'/+-")*$(: %%

H:8:% !.'.% $(% P+)(% 0"(*"% /$)*'.*$2% ("'U$% /$)(+0"'.0.(% /$)P+0")/+.+(% *$0.(% .(% +)P$'-.Z\"(2%
*'.)(-+*+0.(%&$'%-"+$(%"(/'+*$(2%"#"*'n)+/$(2%E"'6.+(%$,%X,.+(X,"'%$,*'$(%"%0"%X,.#X,"'%
).*,'"N.2%+)/#,+)0$2%-.(%)U$%("%#+-+*.)0$%.%@"(AB2(A 2%*M/)+/.(2%0"(+R)2%"(&"/+P+/.Z\"(2%
0"(")`$(2% /V&+.(2% -$0"#$(2% P#,g$R'.-.(2% /'$X,+(2% P$*$R'.P+.(2% ($P*t.'"2% -c0+.(2%
/$)*'.*$(2% &#.)$(% 0"% )"RV/+$(2% &'$&$(*.(% /$-"'/+.+(2% &'$/"(($(2% *.6"#.(2% &'$Y"*$(2%
)$-"(%0"%/#+")*"(2%0"%'"E")0"0$'%"%0+(*'+6,+0$'2%'"(,#*.0$(%0"%&"(X,+(.(2%+)E")Z\"(%"%
+0"+.(2% P+).)/"+'.(2% /$-"'/+.+(2% 0")*'"% $,*'$(% '"E"#.0$(% &"#.%20-/91/1-/$ %C%
20-/91/141 2% /$-% '"P"'j)/+.% .% (",(% )"RV/+$(% $,% .% .((,)*$(% 0"% (",% +)*"'"(("%
kW_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(Sl:%

H:9:% Q"'U$2%.+)0.2%/$)(+0"'.0.(%/$-$%_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(%*$0.(%.X,"#.(%X,"%.((+-%
P$'"-% +0")*+P+/.0.(% &"#.%20-/91/1-/$ 2% &$'% -"+$% 0"% #"R")0.(% $,% X,.+(X,"'% $,*'.(%
-.'/.Z\"(2% $,% X,"2% 0"E+0$% C(% /+'/,)(*p)/+.(% 0.% '"E"#.ZU$% $,% C% &'V&'+.% ).*,'"N.% 0.%
+)P$'-.ZU$2%0"E.-%("'%/$)(+0"'.0.(%/$)P+0")/+.+(%$,%0"%&'$&'+"0.0"%0.%20-/91/141 :%

H:;:% K(%819/$. %/$-&'$-"*"- A("%.%,*+#+N.'%.(%_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(%.&").(%)$%p-6+*$%
0$%0"(")E$#E+-")*$%"%0.%"g"/,ZU$%0$%&'$Y"*$%0"%/$#.6$'.ZU$2%(")0$%E"0.0.%*.)*$%.%
(,.% 0+E,#R.ZU$% C% *"'/"+'$(2% X,.)*$% X,.#X,"'% $,*'.% ,*+#+N.ZU$% X,"% )U$% ("Y.%
"g&'"((.-")*"%&"'-+*+0.%&"#.%20-/91/141 :%%

H:<:% K%20-/91/1-/$ %0"E"']%0+(&")(.'%C(%_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(%0.%20-/91/141 %$%
-"(-$%N"#$%"%/,+0.0$%/$-%X,"%*'.*.'+.%$(%(",(%&'V&'+$(%0.0$(%"%+)P$'-.Z\"(2%6"-%
/$-$% 0"E"']% -.)*j A#.(% "-% #$/.#% ("R,'$2% /$-% ./"(($% #+-+*.0$2% .&").(% C(% &"(($.(%
.,*$'+N.0.(: %

H:H:% L-% /.($% 0"% X,.#X,"'% P.#`.% ).% ("R,'.)Z.% 0.(% _)P$'-.Z\"(% 3$)P+0")/+.+(2% .%
20-/91/1-/$ %0"E"']% /$-,)+/.'% +-"0+.*.-")*"% C% 20-/91/141 :% K% &'$)*.%
/$-,)+/.ZU$%0.%20-/91/1-/$ %)U$%"g/#,+2%")*'"*.)*$2%.%(,.% '"(&$)(.6+#+N.ZU$%&"#$%
0"P"+*$%).%&'$*"ZU$%0$(%0.0$(%(+R+#$($(:%

H:B:% 4U$%("'U$%/$)(+0"'.0.(%/$)P+0")/+.+(%.(%+)P$'-.Z\"(%X,"1%k.l%("Y.-%$,%E")`.-%.%("'%
&,6#+/.0.(%$,%.%("%*$').'%&[6#+/.(2%0"(0"%X,"%*.+(%0+E,#R.Z\"(%)U$%*")`.-%(+0$2%0"%
X,.#X,"'%P$'-.2%$/.(+$).0.(%&"#.%20-/91/1-/$ ^%k6l%*")`.-%(+0$%0"(")E$#E+0.(%&"#.%
20-/91/1-/$ %.% X,.#X,"'% *"-&$2% .% &.'*+'% 0"% P$)*"(% +)0"&")0")*"(% 0$% &'$Y"*$% 0"%
/$#.6$'.ZU$^% k/l% *")`.-% (+0$% #"R+*+-.-")*"% '"/"6+0.(% 0"% *"'/"+'$(2% 0"(0"% X,"% )U$%
0"'+E.0.(% 0"% E+$#.ZU$% 0"% 0"E"'% 0"% /$)P+0")/+.#+0.0"^% k0l% ("Y.-% "g&'"((.(% $,%
*./+*.-")*"%+0")*+P+/.0.(%&"#.%20-/91/141 %/$-$%)U$%-.+(%(")0$%(+R+#$(.(%$,%0"%(,.%
&'$&'+"0.0":%
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!

!

) "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

H:=:% 4U$% ("']% /$)(+0"'.0.% X,"6'.% 0"% /$)P+0")/+.#+0.0"% .% 0+E,#R.ZU$% 0"% +)P$'-.Z\"(%
$'0").0.(%&"#.%#"R+(#.ZU$%$,%&$'%.,*$'+0.0"%Y,0+/+]'+.%$,%.0-+)+(*'.*+E.%/$-&"*")*":%

!.']R'.P$% s)+/$:% 4"(*"% /.($2% .%20-/91/1-/$ %0"E"']% +-"0+.*.-")*"% /$-,)+/.'% C%
20-/91/141 2%.&'"(")*.)0$A#`"%.%#"R+(#.ZU$%'"P"'")*"%$,%.%0"E+0.%+)*+-.ZU$%Y,0+/+.#%
$,% .0-+)+(*'.*+E.2% &.'.% X,"% "(*.% (+'E.A("% 0$(% -"#`$'"(% '"/,'($(% 0+(&$)cE"+(% &.'.%
+-&"0+'.%0+E,#R.ZU$%0.(%+)P$'-.Z\"(%'"E"#.0.(:%

H:@:% K%/"((.ZU$%0.%E+Rj)/+.%0"(*"%/$)*'.*$%)U$%"g*+)R,+']%.%$6'+R.ZU$%0$%(+R+#$%&'$P+((+$).#2%
X,"%&"'(+(*+']%)$(%*"'-$(%0.%#"R+(#.ZU$%E+R")*"%"%($6%&").%&$'%"#.(%/$-+).0.:%

2DEFGFDC%.\OIJC%B%4L%2LJWDICQUK%K%1QOIB2LHHFWSXL%

B:G:% K(%819/$. %0"/#.'.-% /$)`"/"'% .(% )$'-.(% 0"% &'"E")ZU$% C% /$'',&ZU$% &'"E+(*.(% ).%
#"R+(#.ZU$% 6'.(+#"+'.2% 0")*'"% "#.(% $% 3V0+R$% !").#% F'.(+#"+'$2% .% e"+% 0"% _-&'$6+0.0"%
K0-+)+(*'.*+E.% ke"+% )7% =:;8@?G@@8l% "% .% e"+% )7% G8:=;H?8>G9% k"-% /$)Y,)*$2% ue"+(%
K)*+/$'',&ZU$ul%"2%("%/$-&'$-"*"-%.%/,-&'+A#.(%P+"#-")*"2%&$'%(+%"%&$'%(",(%(V/+$(2%
.0-+)+(*'.0$'"(%"%/$#.6$'.0$'"(2%6"-%/$-$%"g+R+'%$%(",%/,-&'+-")*$%&"#$(%*"'/"+'$(%
&$'%"#.%/$)*'.*.0$(:%4$%"g"'/c/+$%0$(%0+'"+*$(%"%$6'+R.Z\"(%&'"E+(*$(%)"(*"%/$)*'.*$%"%
)$%/,-&'+-")*$%0"%X,.#X,"'%,-.%0"%(,.(%0+(&$(+Z\"(2%$,%.+)0.%"-%'"#.ZU$%.%X,.+(X,"'%
$,*'$(%)"RV/+$(%")E$#E")0$%.%20-/91/141 2%.%20-/91/1-/$ %("%$6'+R.%.1%]I %̂)U$%0.'2%
$P"'"/"'% $,% &'$-"*"'% X,.#X,"'% 6"-% 0"% E.#$'% $,% E.)*.R"-% 0"% X,.#X,"'% ).*,'"N.% .%
.R")*"(%&[6#+/$(%$,%.%&"(($.(%.%"#"(%'"#./+$).0.(%$,%.+)0.%X,.+(X,"'%&"(($.(2%"-&'"(.(%
"?$,%")*+0.0"(%&'+E.0.(2%/$-%$%$6Y"*+E$%0"%$6*"'%E.)*.R"-%+)0"E+0.2%+)P#,")/+.'%.*$%$,%
0"/+(U$% $,% 0+'"/+$).'% )"RV/+$(% +#+/+*.-")*"^% "%]II %̂.0$*.'% .(% -"#`$'"(% &']*+/.(% 0"%
-$)+*$'.-")*$%"%E"'+P+/.ZU$%0$%/,-&'+-")*$%0.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$2%/$-%$%$6Y"*+E$%
0"%&'"E")+'%.*$(%0"%/$'',&ZU$2%P'.,0"2%&']*+/.(%+#c/+*.(%$,%#.E.R"-%0"%0+)`"+'$%&$'%(",(%
(V/+$(2%.0-+)+(*'.0$'"(%"%/$#.6$'.0$'"(%$,%*"'/"+'$(%&$'%"#.%/$)*'.*.0$(:%K%E+$#.ZU$%0.(%
e"+(% K)*+/$'',&ZU$% "?$,%0.% $6'+R.ZU$% 0"% -$)+*$'.-")*$% ("']% /$)(+0"'.0.% +)P'.ZU$%
R'.E"%.%"(*"%/$)*'.*$%"%/$)(+(*+']%"-%Y,(*.%/.,(.%&.'.%(,.%'"(/+(U$%-$*+E.0.2%.%/'+*M'+$%
0$%20-/91/1-/$ 2%("-%X,.#X,"'%n),(%&.'.%"(*"%"%("-%&'"Y,cN$%0.%/$6'.)Z.%0.(%&"'0.(%
"%0.)$(%0"/$''")*"(%0.%+)P'.ZU$:%K%20-/91/1-/$ %0"/#.'.%X,"%)$(%[#*+-$(%><%k/+)/$l%
.)$(%)U$%($P'",%)")`,-.%+)E"(*+R.ZU$2%+)X,M'+*$%$,%&'$/"(($%.0-+)+(*'.*+E$%$,%Y,0+/+.#%
'"#./+$).0$(%.$%0"(/,-&'+-")*$%0.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$%$,%0"%#.E.R"-%0"%0+)`"+'$%"%
X,"%(,.(%.*+E+0.0"(%"(*U$%"-%/$)P$'-+0.0"%/$-%.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$2%$6'+R.)0$A("%.%
+)P$'-.'%C%20-/91/141 %+-"0+.*.-")*"%/.($%("Y.%+)+/+.0.%X,.#X,"'%+)E"(*+R.ZU$%0"%
(,.(%.*+E+0.0"(%/$-%6.("%"-%X,.+(X,"'%0.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$:%%

B:8:% 4U$%("%+)/#,"-%)$(%&.R.-")*$(%./+-.%-")/+$).0$(%$%&.R.-")*$%0"%/,(*.(%&'$/"((,.+(%
$,%*.g.(%&'"E+(*.(%"-%#"+%$,%.*$%)$'-.*+E$%0"%!$0"'%![6#+/$%"%X,"%("Y.%)"/"((]'+$%.$%
/,-&'+-")*$%0$%$6Y"*$%0$%/$)*'.*$:%

2DEFGFDC%0IOC_C%B%4C%8HLOKSXL%RK%4CRLG%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!)%$/0/!&,-"'12)#$32'4567'8 95:6; :<=>'

!

!

* "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

=:G:% K%20-/91/141 %/,-&'+']2% .% *$0$% -$-")*$2% .% e"+% J"'.#% 0"% !'$*"ZU$% 0"% i.0$(% ke"+%
O"0"'.#%)7%G9:B>@?8>G=2%WeJ!iSl2%Y.-.+(%/$#$/.)0$2%&$'%(",(%.*$(%$,%&$'%(,.%$-+((U$2%
.%20-/91/1-/$ %"-%(+*,.ZU$%0"%E+$#.ZU$%0.(%#"+(%0"%&'$*"ZU$%0"%0.0$(:%

=:8:% !.'.% P+)(% 0$% 0+(&$(*$% )"(*"% +)(*',-")*$2% 0"E"'U$% ("'% /$)(+0"'.0$(% $(% ("R,+)*"(%
/$)/"+*$(1%

_:% i.0$% &"(($.#1% +)P$'-.ZU$% '"#./+$).0.% .% &"(($.% ).*,'.#% +0")*+P+/.0.% $,%
+0")*+P+/]E"#^%

__:% i.0$%&"(($.#%(")(cE"#1%0.0$%&"(($.#%($6'"%$'+R"-%'./+.#%$,%M*)+/.2%/$)E+/ZU$%
'"#+R+$(.2% $&+)+U$% &$#c*+/.2% P+#+.ZU$% .% (+)0+/.*$% $,% .% $'R.)+N.ZU$% 0"% /.']*"'% '"#+R+$($2%
P+#$(VP+/$% $,% &$#c*+/$2% 0.0$% '"P"'")*"% C% (.[0"% $,% C% E+0.% ("g,.#2% 0.0$% R")M*+/$% $,%
6+$-M*'+/$2%X,.)0$%E+)/,#.0$%.%,-.%&"(($.%).*,'.#^%

___:%% h'.*.-")*$1% *$0.% $&"'.ZU$% '".#+N.0.% /$-% 0.0$(% &"(($.+(2% /$-$% .(% X,"% ("%
'"P"'"-% .% /$#"*.2% &'$0,ZU$2% '"/"&ZU$2% /#.((+P+/.ZU$2% ,*+#+N.ZU$2% ./"(($2% '"&'$0,ZU$2%
*'.)(-+((U$2%0+(*'+6,+ZU$2%&'$/"((.-")*$2%.'X,+E.-")*$2%.'-.N").-")*$2%"#+-+).ZU$2%
.E.#+.ZU$%$,%/$)*'$#"%0.%+)P$'-.ZU$2%-$0+P+/.ZU$2%/$-,)+/.ZU$2%*'.)(P"'j)/+.2%0+P,(U$%
$,%"g*'.ZU$%̂

_T:% K)$)+-+N.ZU$1%,*+#+N.ZU$%0"%-"+$(%*M/)+/$(%'.N$]E"+(%"%0+(&$)cE"+(%)$%-$-")*$%
0$%*'.*.-")*$2%&$'%-"+$%0$(%X,.+(%,-%0.0$%&"'0"%.%&$((+6+#+0.0"%0"%.(($/+.ZU$2%0+'"*.%
$,%+)0+'"*.2%.%,-%+)0+Ec0,$^%

=:8:G:%h$0$(%$(%/$)/"+*$(%.0$*.0$(%)"(*"%+)(*',-")*$%0"E"'U$%("'%.X,"#"(%0"(/'+*$(%
).% e"+% )7% G9:B>@?8>G=% $,% $,*'.% X,"% E")`.% .% (,6(*+*,+A#.:% K% "E")*,.#% .#*"'.ZU$% 0"%
X,.#X,"'%/$)/"+*$%).%'"P"'+0.%)$'-.%#"R.#%0"E"']%("'%+-"0+.*.-")*"%.&#+/]E"#%.%"(*"%
+)(*',-" )*$2% +)0"&")0")*"-")*"% 0.%.((+).*,'.% X,"% X,.#X,"'% 0$/,-")*$% ")*'"% .(%
819/$. :%%

=:9:% K%20-/91/1-/$% '"/$)`"/"% X,"% M% /$)(+0"'.0.% /$)*'$#.0$'% 0"% 0.0$(% &"(($.+(% )$(%
*"'-$(%0.%e"+%)7%G9:B>@?8>G=2%'.NU$%&"#.%X,.#%0"/#.'.%"%R.'.)*"%X,"%*$0$(%$(%0.0$(%
P$')"/+0$(% C%20-/91/141 %P$'.-% /$#"*.0$(% "% *'.*.0$(% -"0+.)*"% $% .*")0+-")*$% 0"%
*$0$(%$(%'"X,+(+*$(%#"R.+(%)"/"((]'+$(:%

=:;:% K%20-/91/1-/$ %'"/$)`"/"%X,"2%.%0"(&"+*$%0"%*$0$(%$(%"(P$'Z$(%0.%20-/91/141 %&.'.%
'".#+N.'%$(%*'.*.-")*$(%0"%0.0$(%)"/"((]'+$(%&.'.%.%&'"(*.ZU$%0$(%("'E+Z$(%/$)*'.*.0$(2%
)U$%`]%X,.#X,"'%(+(*"-.%&"'-.)")*"-")*"%+-,)"%.%.-".Z.(%$,%E,#)"'.6+#+0.0"(:%K(%
819/$. %("%/$-&'$-"*"-%.%/$#.6$'.'%/$-%$%P+-%0"%-.)*"'%$(%0.0$(%&"(($.+(%*'.*.0$(%
"-%,-%.-6+")*"%("R,'$: %

=:<:% K%20-/91/141 %P+/.%+(")*.%0"%*$0.%"%X,.#X,"'%'"(&$)(.6+#+0.0"%'"P"'")*"%.%&'"Y,cN$(%
0+'"*$(% $,% +)0+'"*$(% "?$,% (.)(\"(% .0-+)+(*'.*+E.(% '"#./+$).0$(% .% +)/+0")*"(% 0"%
("R,'.)Z.% 0.% +)P$'-.ZU$% X,"% ("% '"#./+$)"-% .% E+$#.Z\"(% 0"% /$)P+0")/+.#+0.0"2%
+)*"R'+0.0"%$,%0+(&$)+6+#+0.0"2%$/.(+$).0$(%&"#.%20-/91/1-/$A %
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!)%$/0/!&,-"'12)#$32'4567'8 95:6; :<=>'

!

!

!+ "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

=:H:% L-%/.($%0"%+)/+0")*"%0"%&'$*"ZU$%0"%0.0$(%&"(($.+(2%.%20-/91/141 %/$-,)+/.']%.%
20-/91/1-/$ 2%&'$E")0$%+)P$'-.Z\"(2%'"#.*V'+$(%*M/)+/$(2%"%$,*'.(%P$'-.(%0"%(,&$'*"%
($#+/+*.0$(% &"#.%20-/91/1-/$ 2% &.'.% P+)(% 0"% -+*+R.ZU$% 0"% 0.)$(% "% &'"Y,cN$(2% "?$,%
.*")0+-")*$%0"%.,*$'+0.0"(%/$-&"*")*"(: %%

=:B:% 3.($%.%20-/91/141 %&$((.%E+'%.%("'%/$)(+0"'.0.%/$)*'$#.0$'.%0"%0.0$(%)$(%*"'-$(%0.%
e"+%)7%G9:B>@?8>G=%"-%'.NU$%0$%$6Y"*$%0"(*"%+)(*',-")*$%"?$,%0.%).*,'"N.%0$(%("'E+Z$(%
&'"(*.0$(% C%20-/91/1-/$ 2% 0"E"']2% &$'% (,.% /$)*.2% '+(/$% "% /,(*$(2% "(*.'% "% +)*"R'.#%
/$)P$'-+0.0"%/$-%.%'"P"'+0.%)$'-.%#"R.#2%+(")*.0$%.%20-/91/1-/$ %0"%X,.#X,"'%0.)$%
"?$,%&'"Y,cN$%.0E+)0$%0"%*'.*.-")*$%/$)(+0"'.0$%+''"R,#.':%

2DEFGFDC%-LQC%B%4C%,QKZIGO`QUIC%RK%5aQUFDL%

@:G% L(*"%/$)*'.*$%)U$%"(*.6"#"/"%Ec)/,#$%"-&'"R.*c/+$%0.%20-/91/1-/$ %/$-%'"#.ZU$%.$%
&"(($.#% X,"% .%20-/91/141 %"-&'"R.'% 0+'"*.% $,% +)0+'"*.-")*"2% &.'.% "g"/,ZU$% 0$(%
("'E+Z$(%$'.%/$)*'.*.0$(2%/$''")0$%&$'%/$)*.%"g/#,(+E.%0"(*.2%[)+/.%'"(&$)(]E"#%/$-$%
"-&'"R.0$'.2%*$0.(%.(%0"(&"(.(%/$-%"(("%&"(($.#2%+)/#,(+E"%")/.'R$(%0"/$''")*"(%0.%
#"R+(#.ZU$%E+R")*"2%("Y.%*'.6.#`+(*.2%&'"E+0")/+]'+.%$,%X,.#X,"'%$,*'.:%

2DEFGFDC%4\UIJC%B%4IGWLGISTKG%:KHCIG%

G>:G:% i,'.)*"% .% E+Rj)/+.% 0"(*"% /$)*'.*$2% $6'+R.A("% .%20-/91/141 %.% -.)*"'% "-% 0+.% .(%
$6'+R.Z\"(%#"R.+(%.%X,"%("%(,Y"+*.%)$%"g"'/c/+$%0"%(,.%.*+E+0.0"2%+)/#,(+E"%X,.)*$%C(%#"+(%
"% )$'-.(% '"R,#.-")*.'"(% .&#+/]E"+(2% 6"-% /$-$% $(% '"R+(*'$(% &"'.)*"% $(% V'RU$(%
/$-&"*")*"(: %

G>:8% !.'.%X,.#X,"'%"E")*,.#%.#*"'.ZU$%0$%"(/$&$%0$(%("'E+Z$(2%$%&'"(")*"%/$)*'.*$%("'E+']%
/$-$% +)(*',-")*$% 0"% 6.("2% 0"E")0$% ("'% .0+*.0$% .*'.EM(% 0"% +)(*',-")*$% "(&"/cP+/$%
.Y,(*.0$%"%.((+).0$%")*'"%.(%819/$. :%

G>:9:% f6'+R.Z\"(%'"/c&'$/.(%&.'.%"''.0+/.ZU$%0"%&']*+/.(%0"%*'.6.#`$%+#"R.#:%%

G>:;:% K%*$#"'p)/+.%&"#.(%819/$. 2%)$%X,"%*.)R"%.$%0"(/,-&'+-")*$%0"%X,.#X,"'%$6'+R.ZU$%
+)("'+0.%)"(*"%+)(*',-")*$%&.'*+/,#.'2%("Y.%&"#.%)U$%.&#+/.ZU$%0.(%&").#+0.0"(%$,%&"#$%
)U$%"g"'/c/+$%0$(%0+'"+*$(%X,"%)"/"((.'+.-")*"%0"P#,+'U$%&.'.%.(%819/$. %"-%E+'*,0"%0$%
+).0+-&#"-")*$%0.%$,*'.2%)U$%+)0,N%C%)$E.ZU$2%'")[)/+.2%&'"/"0")*"%$,%.#*"'.ZU$%0$%
&./*$:%

G>:<:% f% &'"(")*"% +)(*',-")*$% )U$% *"-% /.']*"'% 0"% "g/#,(+E+0.0"2% (")0$% &"'-+*+0$% C%
20-/91/141 %P+'-.'%/$)*'.*$(%0.%-"(-.%).*,'"N.%/$-%$,*'.(%"-&'"(.(2%X,"%("Y.-2%
+)/#,(+E"2%0$%-"(-$%("R-")*$%0.%20-/91/1-/$ :%

2DEFGFDC%4\UIJC%8HIJKIHC%6%4I_FDPCSXL%RC%1UHKRIOCSXL%

GG:G:% K%3f4hDKhK4hL%"(*]%.,*$'+N.0.%.%0+E,#R.'%.%./'"0+*.ZU$2%0")*'$%0.(%0+'"*'+N"(%/$)*+0.(%
)$%0$/,-")*$%W!'$/"0+-")*$%&.'.%,($%0$%("#$%0"%./'"0+*.ZU$S2%X,"%0"E"%("'%")E+.0$%
&"#.%3f4hDKhKiK%.&V(%.%`$-$#$R.ZU$%0.%./'"0+*.ZU$:%%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!)%$/0/!&,-"'12)#$32'4567'8 95:6; :<=>'

!

!

!! "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

GG:8:% f% ("#$% 0"% ./'"0+*.ZU$% ("']% P$')"/+0$% &"#.% 3f4hDKhKiK% .&V(% .% `$-$#$R.ZU$% 0.%
./'"0+*.ZU$%"%&$0"']%("'%,*+#+N.0$%&"#.%3f4hDKhKiK%"-%0$/,-")*$(2%6'$/`,'.(2%/.'*.(%
"%"-%$,*'$(%-.*"'+.+(%+-&'"(($(%0"%-.'v"*+)R2%t"6(+*"(2%+)P$'-.*+E$(%"#"*'n)+/$(%"%0"%
'"#.Z\"(% &[6#+/.(2% /$-% $% $6Y"*+E$% 0"% "g.#*.'% "% 0+E,#R.'% .% /"'*+P+/.ZU$% X,"% #`"% P$+%
/$)P"'+0.2% 0"E")0$% +)*"''$-&"'% $% ,($% +-"0+.*$2% "-% /.($% 0"% /.)/"#.-")*$% $,%
E")/+-")*$%0.%./'"0+*.ZU$:%

GG:9:% K%3f4hDKhKiK%*$-.']%.Z\"(%.0"X,.0.(%&.'.%#+0.'%/$-%'"P"'j)/+.(%+)/$''"*.(%/$-%$%
,($% +)0"E+0$% 0$% ("#$:% L(*.(% .Z\"(% &$0"-% +)/#,+'% .Z\"(% /$''"*+E.(2% /.)/"#.-")*$% 0$%
/"'*+P+/.0$2%&,6#+/.ZU$%0.%*'.)(R'"((U$2%("%)"/"((]'+.(%$,*'.(%.Z\"(%#"R.+(:%

2DEFGFDC%4\UIJC%.KPFQRC%6%-LOI[IUCSXL%RK%,QUIRKQOKG%

G8:G:% 4.%$/$''j)/+.%0"%,-%+)/+0")*"%/$-%0.)$%R'.E"2%V6+*$2%)"E"'%"E")*%$,%"g&$(+ZU$%"-%
-c0+.(2%.%3f4hDKhK4hL%0"E"']%)$*+P+/.'% .$%3$-+*j%0"%J"'")/+.-")*$%0"%D+(/$(%0.%
3f4hDKhKiK%.*'.EM(%0$%"A-.+#1%'+(/$(oX-")*,-:/$-:6': %

G8:8:% h$0.(% .(% +)P$'-.Z\"(% '"#.*+E.(% .$(% +)/+0")*"(% )$*+P+/.0$(% ("'U$% *'.*.0.(% 0"% P$'-.%
/$)P+0")/+.#:%%

G8:9:% w% '"(&$)(.6+#+0.0"% 0.% 3f4hDKhK4hL% '".#+N.'% .(% .)]#+("(% 0$(% "E")*$(2% 6"-% /$-$%
"(*.6"#"/"'%"%+-&#.)*.'%$(%&#.)$(%0"%.ZU$%.%P+-%0"%"E+*.'%'"/$''j)/+.:%

G8:;:% K%)$*+P+/.ZU$%0"E"%("'%0"(/'+*.%&'"("'E.)0$%$(%0.0$(%&"(($.+(%(")(cE"+(%0$%&./+")*"2%
P.-+#+.'"(%$,%/$#.6$'.0$'%0.%3f4hDKhK4hL%"-%/,-&'+-")*$%.%e"+%J"'.#%0"%!'$*"ZU$%
0"%i.0$(:%%

G8:<:% K%/$-,)+/.ZU$%+)+/+.#%0"E"%$/$''"'%"-%.*M%<%k/+)/$l%0+.(%/$''+0$(%.%/$)*.'%0.%0.*.%0$%
+)/+0")*"%/$)*")0$%.(%("R,+)*"(%+)P$'-.Z\"(1%%

% G8:<:G:%i.*.%0.%$/$''j)/+.%0$%+)/+0")*"%̂
% G8:<:8:%h+&$%0"%_)/+0")*"^%
% G8:<:9:%i"(P"/`$?+-&./*$^ %
% G8:<:;:%i"(/'+ZU$%0.%$/$''j)/+.:%
%
G8:H:% K%3f4hDKhK4hL%0"E"']%&'$/"0"'%/$-%.%.)]#+("%"%'"&$'*.'%.%3f4hDKhKiK%"-%.*M%8>%

kE+)*"l%0+.(%.%/$)*.'%0.%0.*.%0.%/$-,)+/.ZU$%+)+/+.#%.(%("R,+)*"(%+)P$'-.Z\"(1%

% G8:H:G:%O.*$'"(%/$)*'+6,+)*"(%&.'.%.%$/$''j)/+.%̂
% G8:H:8:%i"(P"/`$%).%+)(*+*,+ZU$^%
% G8:H:9:%KZ\"(%0"%-"#`$'+.%"(*.6"#"/+0.(2%/$-%&'.N$(%"%'"(&$)(]E"+(%&.'.%+-&#.)*.ZU$^%
% G8:H:;:%d"0+0.(%'".#+N.0.(%0"%(,&$'*"%.$(%")E$#E+0$(%)$%"E")*$%k&./+")*"(2%P.-+#+.'"(%"%

&'$P+((+$).+(l%̂
% G8:H:<:%Q"%P$+%'".#+N.0$%$,%)U$%i+(/#$(,'":%
%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!)%$/0/!&,-"'12)#$32'4567'8 95:6; :<=>'

!

!

!# "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

G8:B:% K%3f4hDKhKiK%0"E"']% .).#+(.'%$(%0$/,-")*$(% '"/"6+0$(2%&$0")0$%0"(")/.0".'% .(%
("R,+)*"(%0"#+6"'.Z\"(1%

% G8:B:G:%4$*+P+/.ZU$%P$'-.#%C%3f4hDKhK4hL^%
% G8:B:8:%D".#+N.ZU$%0"%.E.#+.ZU$%"g*'.$'0+)]'+.2%)U$%+)/#,(.%)"(("%/$)*'.*$^%
% G8:B:9:%Q,(&")(U$%0$%&'$/"(($%0"%./'"0+*.ZU$:%

%

2DEFGFDC%4\UIJC%/KHUKIHC%B%4L%YLHL%

G9:G% !.'.%0+'+-+'%*$0.%"%X,.#X,"'%0[E+0.%$,%/$)*'$EM'(+.%0"/$''")*"%0.%+)*"'&'"*.ZU$%0"(*"%
3$)*'.*$2%P+/.%"#"+*$%$%P$'$%0.%3$-.'/.%0"%K).)+)0",.?!K 2%/$-%"g/#,(U$%0"%X,.#X,"'%
$,*'$2%&$'%-.+(%X,"%&'+E+#"R+.0$%("Y.:%

L%&$'%"(*.'"-%Y,(*.(%"%/$)*'.*.0.(2%.(%!.'*"(%0"/#.'.-%"(*.'%/+")*"(%0"%X,"%$%&'"(")*"%
*"'-$%M%).*$ A0+R+*.#%(")0$%.((+).0$%"#"*'$)+/.-")*"2%&$0")0$%)U$%("'%&$'%-"+$%0"%
/"'*+P+/.0$%0+R+*.#%"-+*+0$%)$%p-6+*$%0.%_3!AF'.(+#%k_)P'."(*',*,'.%0"%3`.E"(%![6#+/.(%
F'.(+#"+'.(l2% &$((,+)0$% *$0$(% $(% "P"+*$(% 0"% 0+'"+*$2% )$(% *"'-$(% 0.% d"0+0.% !'$E+(V'+.%
8:8>>A82%0"%8;%0"%.R$(*$%0"%8>>G%"%0.%"%e"+%O"0"'.#%)7%G;:>H9?8>8>2%"%X,"%"(*U$%/+")*"(%
($6'"%$%P,)/+$).-")*$%"%/.'./*"'c(*+/.(%0.%.((+).*,'.%"#"*'n)+/.%'"/$)`"/")0$%0"%(,.%
&#").%E.#+0.0":%

x-.%/V&+.%0"(*"%3$)*'.*$2%.&V(%.((+).0$2%("']%")/.-+)`.0.%.%mQf%&.'.%(,.%R,.'0.:%

K).)+)0",.?!K 2%GH%0"%("*"-6'$%0"%8>8;%
20-/91/141 %%%

% % % %

yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy%

!

20-/91/1-/$ %

%

yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy%

%

hLQhLdx4mKQ%

%

yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy% % % yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy%
D$6"'*.%3,'E$%3.)0+0$%e+-.%% % % %%%%%%%%%d.'/"#$%KN"E"0$%3$(*.%%

!

<:1%.$95,=0.%4$%129$4,/1=>0%$"%.1?4$%3/41%%
'

,-./,/#/0%-12,0-13%4$%4$.$-5035,"$-/0%.02,13%$%!#"1-0% 6%,-4.!%
7!0.8,/13%"$/90803,/1-0%4$%#9:$-2,1%$%$"$9:$-2,1%6%!"#$; !
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

! "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

!"#$%&'()*&*( %

!"#$%&'"(")*"%+)(*',-")*$%&.'*+/,#.'%0"%,-%#.0$1%

+,-.+.#./% ,01+/,02% 3$% 3$-$,4/24+"$,./% -/1+02% $% !#"0,/% 5%+,3-!% 5%6!/-7+.02%

"$.8/7/2+.0,/% 3$% #89$,1+0% $% $"$89$,1+0%5%!"#$: 2% +)(/'+*$% )$% 34!5% ($6% )7%

89:;<9:=9>?>>8@AB>2%/$-%(,.%("0"%C%D$0$E+.%FD%9GH2%(?)2%I-92%J,.).6.'.2%K).)+)0",.2%!K2%

3L!%HB:>G>A>>>2%)"(*"%.*$%'"&'"(")*.0$%&$'%5$(M%3.'#$(%D+N$#+2%+)(/'+*$%)$%3!O%GBG:=@9:88=?H=2%

.$% P+).#% .((+).0$% ).% P$'-.% 0"% (",% 3$)*'.*$% Q$/+.#2% 0$'.E.)*"% (+-&#"(-")*"% 0"(+R).0.%

1/,.80.0,.$ 2%"%0"%$,*'$%#.0$1%

;90%-$84+</-%3$%018$3+.0<=/%$"%-0>3$%2.30%5%6!"# $%$!&#'()*$ "'+,#'$#''(#-./ S2%

+)(/'+*$%)$%34!5%($6%)7:%GG:@<B:8==?>>>GA>92%/$-%(,.%("0"%.%D,.%5.)0+.*,6.2%<>H2%(.#.%G8@F2%

T+#.%K)0'.0"2%QU$%!.,#$2%Q!2%3L!%><BGHAG<>2%)"(*"%.*$%'"&'"(")*.0$%&$'%(",%0+'"*$'%"%(V/+$2%

)"(*"% .*$% '"&'"(")*.0$% &$'% D,6")(% 5$(M% 3$E"##$2% +)(/'+*$% )$% 3!O% >;<:@H;:G>=A<82%.$% P+).#%

.((+).0$2% ).% P$'-.% 0"% (",% 3$)*'.*$% Q$/+.#2% 0$'.E.)*"% (+-&#"(-")*"% 0")$-+).0.%

1/,.80.030?% .-6.(%0")$-+).0.(%+)0+E+0,.#-")*"%/$-$%W708.$ S%"2%X,.)0$%"-%/$)Y,)*$2%

W708.$-: @%

3$)(+0"'.)0$%X,"%.%0/#')0$1)#-2#321$+3"#-(4#)(+- %A%!-/ $0"(")E$#E",%&'$R'.-.(2%$(%
X,.+(%(U$%&.*")*".0$(2%0"%./'"0+*.ZU$%0"%("'E+Z$(%0"%(.[0"%"%P"''.-")*.(%X,"%&"'-+*"-%C(%
$'R.)+N.Z\"(%0"%(.[0"%+)*"')./+$).#-")*"%("%*$').'"-%-.+(%'"(&$)(]E"+(%&.'.%(",(%/#+")*"(2%
&./+")*"(%"%/$-,)+0.0"^%

3$)(+0"'.)0$% X,"% .%1/,.80.030 %M% _)(*+*,+ZU$% K/'"0+*.0$'.?3"'*+P+/.0$'.% '"/$)`"/+0.% "%
/'"0")/+.0.% $P+/+.#-")*"% "% +)*"')./+$).#-")*"% &"#$% Q+(*"-.% 3.).0")("% 0"% K/'"0+*.ZU$%a%
b-")*,-%_)*"').*+$).#2%&$'*.)*$%.&*.%.%P$')"/"'%("'E+Z$(%"(&"/cP+/$(%"-%J"(*U$%0.%b,.#+0.0":%

3$)(+0"'.)0$%X,"%$%;90%M%-"-6'$%0"%E]'+$(%V'RU$(%"%/$)("#`$(%+)*"')./+$).+(%/$-%P$/$%"-%
X,.#+0.0"%"%("R,'.)Z.%0$%&./+")*"2%")*'"%"#"(%$%3$)("#`$%d,)0+.#%0.%b,.#+0.0"^%

3$)(+0"'.)0$%X,"%.%1/,.80.030 %P$+%.%&'+-"+'.%_)(*+*,+ZU$%K/'"0+*.0$'.%0.%K-M'+/.%e.*+).%
/"'*+P+/.0.% &"#$% $'R.)+(-$% -,)0+.#% "-% X,.#+0.0"% "% ("R,'.)Z.% 0$% &./+")*"2% .%!"#$%"&#'("&)*
+(,'$#-*(.*/0&)'#-*'"*1$&)#2*3&%$%A%_QbfK%0"(0"%8:>G<:%

3$)(+0"'.)0$% X,"% $% bJK% &$((,+% *$0.(% .(% /$)0+Z\"(% "% `.6+#+0.0"(% *M/)+/.(% &.'.% P$')"/"'%
($#,Z\"(%6.(".0.(%"-%&.0'\"(%0"%X,.#+0.0"%"%("R,'.)Z.%).%]'".%0.%(.[0"2%&.'.%_)(*+*,+Z\"(%"%
Q"'E+Z$(% 0"% Q.[0"% )$% F'.(+#% "% 0"% $,*'$(% &.c("(2% "% X,"% M% .% &'+-"+'.% _)(*+*,+ZU$%F'.(+#"+'.%
/'"0")/+.0.%&"#.%K4Q2%/$-$%L)*+0.0"%K/'"0+*.0$'.^%

3$)(+0"'.)0$%X,"%.%!-/ *"%$%;90 %($-.- A("%)$%/.-&$%0$%/$)`"/+-")*$%"%`.6+#+0.0"%*M/)+/.%
X,"% /.0.% ,-% '"&'"(")*.2% "% X,"% .*'.EM(% 0"% ./$'0$% -[*,$% P.E$']E"#% $P"'"/"-% ("'E+Z$(% 0"%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

#"

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

./'"0+*.ZU$% /$-% E.#$'% .R'"R.0$% &.'.% .(% g'R.)+N.Z\"(% 0"% Q.[0"% )$% F'.(+#2% "% &.'.% *.#%
0"(")E$#E"'.-%,-.%W56789$:;89<=;: %"h/#,(+E.%&.'.%.%+-&#.)*.ZU$%0"%K/'"0+*.ZU$%_)*"')./+$).#%
/$-%$%&'$R'.-.%4/5$"#05*!"#$%"&,'("&)*6789:;*

3$)(+0"'.)0$% X,"% "(*"% -$0"#$% +)*"')./+$).#% 0"% ./'"0+*.ZU$2% *"-% /$-$% $6Y"*+E$% ("'% ,-%
+)(*',-")*$% "0,/.*+E$% &.'.% .&'+-$'.-")*$% /$)*c),$% 0.%1/,.80.0,.$ 2% .#M-% 0"% 6,(/.'% .%
"P+/+i)/+.%"%"P+/]/+.%0.%.((+(*i)/+.%&'"(*.0.%&"#.%-"(-.^%

3$)(+0"'.)0$%X,"%(*<%(=%&5&*/5$"#05*!"#$%"&#'("&)%*"-%*'i(%)cE"+(%0"%X,.#+P+/.ZU$2%"%X,"%
0"&")0")0$%0$(%&.0'\"(%.*+)R+0$(2%.%1/,.80.0,.$ 2%&$0"%("'%./'"0+*.0.%/$-$%>()?@*<)&#'"05*
(0*A'&5("? :%

3$)(+0"'.)0$%X,"%"(*"%/$)*'.*$%M%,-%+)(*',-")*$%/$-&#"-")*.'%"2%+)0+(($/+]E"#2%.$%/$)*'.*$%
X,"%$%./$-&.)`.%0")$-+).0$%K/'"0+*.ZU$%b-")*,- %9H>7:%

D"($#E"-%.(%!KDjLQ2%0"%/$-,-%./$'0$2%P+'-.'%$%&'"(")*"%+)(*',-")*$2%0"%./$'0$%/$-%.(%
/#],(,#.(%"%/$)0+Z\"(%.%("R,+'1%

1BCDEDBF%7GHIJHGF%A%/KLJMN%

G:G:! K%1/,.80.030% ("% /$-&'$-"*" 2%6.(".0.% ,)+/.-")*"% ).(% 4$'-.(% jM/)+/.(% 0$%
3$)("#`$%3.).0")("%0"%K/'"0+*.ZU$%&.'.%$%<%(=%&5&*b-")*,- *!"#$%"&#'("&)*3$-+*i%
0"% 3"'*+P+/.ZU$% _)*"')./+$).#% bJK2* '".#+N.'% $% &'$/"(($% 0"% 3$/'+.ZU$2% E+(.)0$% .%
+-&#.)*.ZU$%0.%-"*$0$#$R+.%b-")*,-%_ )*"'). *+$).#%9H>7%0.%1/,.80.0,.$ :%

G:8:! g%&'$/"(($%0"%/$/'+.ZU$%/$-&'"")0"%.%'".#+N.ZU$%0"%;%.E.#+.Z\"(2%.%/.0.%G8>%k/")*$%"%
E+)*"l%0+.(2%(")0$1%

G:8:G:! KE.#+.ZU$%0"%0+.R)V(*+/$2%.%("'%'".#+N.0.%"-%9%0+.(%/$-%.*M%;%.E.#+.0$'"(:%4$%
[#*+-$%0+.%0.%.E.#+.ZU$%("']%.&#+/.0$%$%m$'n(`$&%3.)E.(2%&.'.%"#.6$'.ZU$%0"%!'$Y"*$(%
_)*"R'.0$(%0"%d"#`$'+.:%%%

G:8:8:! o,.(%.E.#+.Z\"(%0"% ./$-&.)`.-")*$% .% ("'% '".#+N.0.% "-% 8% 0+.(% /$-% .*M% ;%
.E.#+.0$'"(:%

G:8:9:%KE.#+.ZU$%(+-,#.0.%k&'ME+.%0"%./'"0+*.ZU$l2%.%("'%'".#+N.0.2%"-%9%0+.(%/$-%.*M%
<%.E.#+.0$'"(:%

1BCDEDBF%-JODPQF%5%3FE%/KGHOFRSJE%QF%1/,.80.030%

8:G:% g6"0"/"'%0"%P$'-.%+''"(*'+*.%*$0.(%.(%0+'"*'+N"(%0"(*"%/$)*'.*$%"%).%3.'*.%!'$&$(*.:%

8:8:% KE.#+.'% *$0$(% $(% ("'E+Z$(2% 0"&.'*.-")*$(% 0.%1/,.80.0,.$ %"% (",(% &'$/"(($(%
&'+$'+*]'+$(:%

8:9:% _)/#,+'%)$%"(/$&$%0"%.E.#+.ZU$%*$0$(%$(%("'E+Z$(%"%&'$/"(($(%0.%1/,.80.0,.$ 2%+)/#,(+E"%
$(%("'E+Z$(%*"'/"+'$(%X,"%+-&./*"-%).%X,.#+0.0"%0.%.((+(*i)/+.%&'"(*.0.:%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

$"

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

8:;:% K&'"(")*.'%,-%'"#.*V'+$%/$)(,6(*.)/+.0$%C%1/,.80.0,.$ %0"%*$0.(%.(%/$)(+(*i)/+.(2%
)U$%/$)P$'-+0.0"(%"%$&$'*,)+0.0"(%0"%-"#`$'+.%+0")*+P+/.0.(%0,'.)*"%$%0+.R)V(*+/$:%

8:<:% 3.($% .%1/,.80.030 %+0")*+P+X,"% "E")*,.+(% )U$% /$)P$'-+0.0"(% $,% &$)*$(% 0"% '+(/$(2%
"(*"(% 0"E"-% ("'% R"'")/+.0$(% "% *'.*.0$(% &"#.%1/,.80.0,.$ %.% P+-% 0"% .*")0"'% .$(%
&.0'\"(%0.%)$'-.%0.%-"*$0$#$R+.:%

8:H:% !"'-+*+'%X,"%($-")*"%$(%'"&'"(")*.)*"(%#"R.+(%0.%1/,.80.0,.$ %"%1/,.80.030 2%$,%
'"&'"(")*.)*"(%+)0+/.0$(%P$'-.#-")*"%&"#.(%-"(-.(2%*")`.-%./"(($%C(%+)P$'-.Z\"(%
0"*"/*.0.(%&"#.%E+(+*.%0"%3"'*+P+/.ZU$:%

8:B:% 3$)*'.*.'%&"(($.#%"(&"/+.#+N.0$%"%)"/"((]'+$%&.'.%.%"h"/,ZU$%0$(%("'E+Z$(2%P+/.)0$%.%(",%
/.'R$%*$0.(%.(%$6'+R.Z\"(%'"P"'")*"(%.%(.#]'+$(2%("R,'$(2%"%0"-.+(%")/.'R$(%#"R.+(2%X,"%
"h+(*.-%$,%E")`.-%.%"h+(*+':%%

8:=:% !'"(*.'%X,.+(X,"'%"(/#.'"/+-")*$(%X,.)0$%($#+/+*.0$(%&"#.%1/,.80.0,.$ %"-%'"#.ZU$%
.$%$6Y"*$%0"(*"%/$)*'.*$:%

8:@:% o"(+R).'% ,-% '"&'"(")*.)*"% '"(&$)(]E"#% kK,0+*$'% ec0"'l% &.'.% ./$-&.)`.-")*$% 0.%
.E.#+.ZU$%"%$P+/+.#+N]A#$%Y,)*$%C%1/,.80.0,.$ :%

8:G>:% o"(")E$#E"'%(,.%.E.#+.ZU$%/$-%$%-]h+-$%N"#$2%M*+/.%"%0+#+Ri)/+.:%

8:GG:% L#.6$'.'%&#.)"Y.-")*$ %0. (%.E.#+.Z\"( 2%"-%/$)Y,)*$%/$-%.%1/,.80.0,.$ 2%0"P+)+)0$%.%
&'$R'.-.ZU$%"%0,'.ZU$%0.(%.*+E+0.0"(:%%

8:GG:G%g%&#.)"Y.-")*$ %0"%.E.#+.ZU$%("']%")/.-+)`.0$%/$-%)$%-]h+-$%G>%k0"Nl%0+.(%
0"%.)*"/"0i)/+.%.%0.*.%0"%+)c/+$%0.(%E+(+*.(:%%

8:G9:%%D"(&$)0"'% +)*"R'.#-")*"% &$'% *$0$(% $(% /,(*$(% 0"/$''")*"(% 0.% #"R+(#.ZU$% *'.6.#`+(*.2%
&'"E+0")/+]'+.% "% ./+0")*]'+.2% 6"-% /$-$% &$'% *$0.(% .(% .Z\"(% Y,0+/+.+(% "% '"/#.-.Z\"(%
*'.6.#`+(*.(%.Y,+N.0.(%&$'%(",(%&'"&$(*$(%"%&$'%X,.+(X,"'%.,*$(%0"%+)P'.ZU$%#.E'.0$(%
&"#.% P+(/.#+N.ZU$% 0$% p'RU$% ![6#+/$% /$-&"*")*"2% +(")*.)0$% "% 0"P")0")0$% .%
3g4jDKjK4jL% /.($% "(*.% E+"'% .% ("'% ./+$).0.% Y,0+/+.#-")*"% "2% '""-6$#(.)0$A.% &$'%
X,.+(X,"'%E.#$'"(%0"(&")0+0$(%"-%0"/$''i)/+.%0$%3$)*'.*$2%)$%&'.N$%-]h+-$%0"%;=%
kX,.'")*.%"%$+*$l%`$'.(%̂

1BCDEDBF%.JGTJHGF%A%/KGHOFRSJE%QF%1NPMGFMFPMJ%

9:G:% !.R.'% &$)*,.#-")*"2% "% ).(% /$)0+Z\"(% &'"E+(*.(2% $(% E.#$'"(% 0"E+0$(% &$'% P$'Z.% 0.%
"h"/,ZU$%0"(*"%/$)*'.*$2%/$)P$'-"%.%/#],(,#.%("h*.%0$%&'"(")*"%+)(*',-")*$:%

9:8:% Q,&'+'%.%1/,.80.030 %0"%+)P$'-.Z\"(2%+)/#,+)0$%.%E"'+P+/.ZU$%0"%0$/,-")*$(%&'V&'+$(%
0.%_)(*+*,+ZU$2%&.'.%.%"h"/,ZU$%0$(%("'E+Z$(%+0")*+P+/.0$(%)$%$6Y"*$%0"(*"%/$)*'.*$:%%

9:9:% o"(+R).'%.%1/,.80.030 %$%*+-"%X,"%+']%#+0"'.'%$%&'$/"(($%0$%/5$"#05*!"#$%"&#'("&)*
67892%"%$P+/+.#+N.'%$%&'$P+((+$).#%X,"%("']%'"(&$)(]E"#%&"#$%!'$/"(($%0"%K/'"0+*.ZU$2%&.'.%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

%"

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

X,"% (",% )$-"% ("Y.% '"-"*+0$% C% 3$$'0").ZU$% 0.% qQg% )$% 3.).0]2% &.'.% $% +)c/+$% 0$%
&'$R'.-.: %

9:;:% K/$-&.)`.'%.%"h"/,ZU$%0$(%("'E+Z$(%*M/)+/$(2%.0-+)+(*'.*+E$(%"%$(%-M*$0$(%0"%*'.6.#`$%
&'$&$(*$(%&"#.%1/,.80.030 :%%

9:<:% T+.6+#+N.'%.%"h"/,ZU$%0$%!#.) "Y.-")*$ %&.'.%.%KE.#+.ZU$%"#.6$'.0$%&"#.%3g4jDKjKoK:%

9:H:% 3,-&'+'%).%+)*"R'.%.(%0"*"'-+).Z\"(%"(*.6"#"/+0.(%).(%4$'-.(%jM/)+/.(%0$%3$)("#`$%
3.).0")("%0"%K/'"0+*.ZU$%a%d.),.#%b-")*,-%_)*"').*+$).#2 %"-%(,.%[#*+-.%E"'(U$:%

9:B:! D"(&$)(.6+#+N.'%&"#.(%0"(&"(.(%'"P"'")*"(%C(%.E.#+.Z\"(%"h*'.$'0+)]'+.(%"%$,%'"E+(+*.(%
X,.)0$%$%(+(*"-.%0"%R"(*U$%0.%X,.#+0.0"%0.%1/,.80.0,.$ %($P'.%X,.#X,"'%.-".Z.%$,%
($#,ZU$%0"%/$)*+),+0.0":%

9:=:! o+(&$)+6+#+N.'% "(&.Z$% Pc(+/$% k(.#.l% "h/#,(+E$% &.'.% '",)+\"(% 0$(% .E.#+.0$'"(% 0.%
1/,.80.030 2%/$-%&$)*$%0"%+)*"')"*%"%#+)`.%*"#"Pr)+/.%"h*"').:%

9:@:! 4$*+P+/.'%C%3g4jDKjKoK%.*'.EM(%0$%"A-.+#%'+(/$(sX-")*,-:/$-:6'2%).%$/$''i)/+.%
0"%+)/+0")*"%/$-%0.)$%R'.E"2%V6+*$2%)"E"'%"E")*%$,%"h&$(+ZU$%"-%-c0+.(%"-%.*M%<%
k/+)/$l%0+.(%/$''+0$(%.%/$)*.'%0.%0.*.%0$%+)/+0")*":%

1BCDEDBF%;DFGMF%A%3N%7GFUN?%-DEVJPEWN%J%8JETHEWN%

;:G:% g%&'"(")*"%/$)*'.*$%E+R$'.']%&"#$%&'.N$%0"%8;%kE+)*"%"%X,.*'$l%-"("(2%.%&.'*+'%0.%(,.%
.((+).*,'.: %

; :8:% K%'"(/+(U$%+-$*+E.0.%&$0"']%("'%'"X,"'+0.%&"#.(%708.$- %-"0+.)*"%)$*+P+/.ZU$%&'ME+.%"%
&$'%"(/'+*$2%")E+.0.%.%$,*'.%708.$ %/$-%.)*"/"0i)/+.%0"%9>%k*'+)*.l%0+.(:%

%
; :8:G:%3.($%.%'"(/+(U$%+-$*+E.0.%("Y.%'"X,"'+0.%.%/'+*M'+$%0.%1/,.80.0,.$ 2%"(*.%)U$%
*"']%0+'"+*$%.%X,.#X,"'%'"(*+*,+ZU$%"%+)0")+N.ZU$2%P+/.)0$%$6'+R.0.%.%1/,.80.0,.$ %.%
'".#+N.'%$%&.R.-")*$%'"P"'")*"%.%9%k*'i(l%-")(.#+0.0"(%)$%E.#$'%E+R")*"%0$%/$)*'.*$2%"-%
&.'/"#.%[)+/.%)$%&'.N$%0"%8>%kE+)*"l%0+.(%.&V(%.%P$'-.#+N.ZU$%0.%'"(/+(U$:%K%'"(/+(U$%
(,(&")0"']% .,*$-.*+/.-")*"% X,.#X,"'% &'"(*.ZU$% 0"% ("'E+Z$% 0.%1/,.80.030 %Y]%
&./*,.0.%.)*"'+$'-")*": %
%
; :8:8:%K%1/,.80.030 %)U$%&$0"']%'"X,"'"'%.%'"(/+(U$%+-$*+E.0.2%($6%&").%0"%`.E"'%
0"("X,+#c6'+$%0.(%$6'+R.Z\"(%/$)*'.*,.+(:%

; :9:% 4$%/.($%0.%1/,.80.0,.$% 0"+h.'%0"%&.R.'%>9%k*'i(l%&.'/"#.(%/$)("/,*+E.(2%$%/$)*'.*$%
"(*.']%(,(&")($%"%&$0"']%("'%/.)/"#.0$:%j$0.(%.(%.*+E+0.0"(%0.%1/,.80.030 %/"((.'U$:%
3.($%$%/$)*'.*$%"%$%!'$/"(($%0"%K/'"0+*.ZU$%E")`.-%.%("'%/.)/"#.0$(%"-%E+'*,0"%0"%
+).0+-&#i)/+.2% .%1/,.80.0,.$ %&"'-.)"/"% $6'+R.0.% .% '".#+N.'% $% &.R.-")*$% 0.(%
&.'/"#.(%E")/+0.(%)$%&'.N$%0"%9>%k*'+)*.l%0+.(:%%

%

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:247 de 358



!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

&"

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

; :;: % K%1/,.80.0,.$ %&$0"']%(,(&")0"'%$,%.0+.'%)$%-]h+-$%0,.(%E+(+*.(%0"%&'"&.'.ZU$%"-%
/$-,-%./$'0$%/$-%.%1/,.80.030 :%g%.0+.-")*$%0.(%E+(+*.(%0"%&'"&.'.ZU$%0"E"']%("'%
./$'0.0$%")*'"%.(%708.$- :%%

%
; :<:% g%&'"(")*"%/$)*'.*$%("']%/$)(+0"'.0$%.,*$-.*+/.-")*"%'"(/+)0+0$%&$'%X,.#X,"'%0.(%

708.$- %"-% /.($% 0"% &"0+0$% $,% 0"/'"*.ZU$% 0"% P.#i)/+.2% &"0+0$% $,% 0"P"'+-")*$% 0"%
'"/,&"'.ZU$%Y,0+/+.#2%&"0+0$%$,%`$-$#$R.ZU$%0"%&#.)$%0"%'"/,&"'.ZU$%"h*'.Y,0+/+.#2%
+)($#Ei)/+.%$,%#+X,+0.ZU$%0"%X,.#X,"'%0.(%&.'*"(%/$)*'.*.)*"(:%

%
; :H:% O+/.% &./*,.0.% ")*'"% .(%708.$- 2% X,"% /.($% `.Y.% 0"(+(*i)/+.2% 0,'.)*"% .% &'"(*.ZU$% 0"%

("'E+Z$(2%&$'%&.'*"%0.%1/,.80.0,.$ 2%.%1/,.80.030 %)U$%'""-6$#(.']%$%E.#$'%&.R$%
.*M%.%0.*.%0.%P$'-.#+N.ZU$%0.%0"(+(*i)/+.2%-"(-$%X,"%$%("'E+Z$%)U$%*")`.%(+0$%/,-&'+0$%
"-%(,.%*$*.#+0.0":%%

%
;:B:%% L(*"% /$)*'.*$% "% ./"((V'+$% 0$% &'+)/+&.#% X,"% P$+% .((+).0$% ")*'"% .%1/,.80.0,.$ %"% .%

Q"/'"*.'+.% 0"% L(*.0$% "% Q.[0"% &[6#+/.% 0$% L(*.0$% 0$% !.']?% 1/,.80./% 3$% 9$-.=/%
&&*)-$-70)*&*( :% K((+-2% ("%.X,"#"% /$)*'.*$% &'+)/+&.#% P$'% '"(/+)0+0$% &$'% X,.#X,"'%
-$*+E$%"%.%X,.#X,"'%*"-&$2%"(*"%*.-6M-%("%'"(/+)0+']%.$%-"(-$%*"-&$%"%0"%-.)"+'.%
.,*$-]*+/.%"%+)(*.)*t)".2%("-%X,"%`.Y.%.%)"/"((+0.0"%0"%)")`,-.%/$-,)+/.ZU$%P$'-.#%
)"(*"%(")*+0$%&$'%)")`,-.%0.(%&.'*"(2%`+&V*"("%"-%X,"%)U$%`.E"']%.%/$-+).ZU$%0"%
)")`,-.%-,#*.%$,%+)0")+N.ZU$2%.%)")`,-%*c*,#$%"?$,%`+&V*"("%"%($6%)")`,-.%',6'+/.2%
/$-%$%X,"%/$)/$'0.-%"h&'"((.-")*"%.(%&.'*"(:%

1BCDEDBF%;DHPMF%A%3N%4FBNG%QN%1NPMGFMN%J%XNGIF%QJ%7FOFIJPMN%

<:G:% K%1/,.80.0,.$ %&.R.']%C%1/,.80.030 %$%E.#$'%#cX,+0$%0"%Du%9B:8>>2>>%k*'+)*.%"%("*"%
-+#%"%0,N")*$(%'".+(l:%

<:G:G:% g% &.R.-")*$% 0"(/'+*$% ./+-.% ("']% '".#+N.0$% "-%8;% kE+)*"% "% X,.*'$l% &.'/"#.(%
-")(.+(%"%(,/"((+E.(%)$% E.#$'% #cX,+0$% 0"%Du%G:<<>2>>%k`,-%-+#%X,+)`")*$(%"%
/+)X,")*. %'".+( l2%(")0$%.%&'+-"+'.%"-%.*M%G<%kX,+)N"l%0+.(%0.%.((+).*,'.%0"(("%
/$)*'.*$% "% .(% 0"-.+(% E+)/")0.(% .% &.'*+'% 0"% 9>% 0+.(% 0.% &'+-"+'.% "% .((+-%
(,/"((+E.-")*"%)$(%-"("(%(,6("X,")*"( :%

<:G:8:% g%&.R.-")*$%("']%P"+*$%.*'.EM(%0"%6$#"*$%6.)/]'+$2%"-%.*M%G<%kX,+)N"l%0+.(%.&V(%
.&'"(")*.ZU$%0.%)$*.%P+(/.#:%

<:8:% g%E.#$'%0"(*"%/$)*'.*$%("']%'".Y,(*.0$%.),.#-")*"%"%("']%/$''+R+0$%&"#$%c)0+/"%_!3AO_!L2%
./,-,#.0$%0$%&"'c$0$2%-"0+.)*"%*"'-$%.0+*+E$:%g%'".Y,(*"%./$)*"/"']%).%G9v%&.'/"#.:%
3.($%$%c)0+/"%("Y.%)"R.*+E$2%$%'".Y,(*"%)U$%./$)*"/"']%"%$%E.#$'%&"'-.)"/"']%$%-"(-$:%

<:9:% L(*U$%+)/#,($(%)$%E.#$'%+0")*+P+/.0$%)$%+*"-%<:G1%

<:9:G:% j$0.(%.(%E+(+*.(%0"%&'"&.'.ZU$%0.%1/,.80.0,.$% &.'.%.%/"'*+P+/.ZU$2%.%("'"-%
'".#+N.0.(%&"#.%1/,.80.030 :%L(*.(%E+(+*.(%./$)*"/"'U$%/$)P$'-"%0"P+)+0$%).%
&'$&$(*.%"%./"+*.%&"#.%1/,.80.0,.$ :%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

' "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

%
<:9:8:% o+(&$)+6+#+N.ZU$% 0"% ,-% "(&"/+.#+(*.% 0.% 3g4jDKjK4jL2% X,"% P.']% *$0$% .&$+$%

*M/)+/$%&$'%"A-.+#(%"?$,%*"#"P$)"%&.'.%"(/#.'"/+-")*$%0"%0[E+0.(%X,"%(,'Y.-%
0,'.)*"%$%&'$/"(($%0"%./'"0+*.ZU$:%%

%
<:9:9:% K&#+/.ZU$% 0.% !"(X,+(.% 0"% 3,#*,'.% 0"% Q"R,'.)Z.2% /$-% "-+((U$% 0"% '"#.*V'+$%

"(*',*,'.0$% "% .&$+$% ).% .)]#+("% &.'.% .% &'$&$(+ZU$% 0"% &#.)$(% 0"% .ZU$%
"(*',*,'.)*"(% &.'.% &'$-$ZU$% 0"% -"#`$'+.(% /$)(+(*")*"(% "% (,(*")*]E"+(:%K%
!"(X,+(.%("']%.&#+/.0.%.%/.0.%0$+(%.)$(:%%

%
<:9:;:% !.'*+/+&.ZU$% )$% !'$R'.-.% Wf-% b% .% -.+(S% X,"% E+(.% P$-")*.'% .% 0+(/,((U$% 0"%

&']*+/.(% 0"% ("R,'.)Z.% 0"% P$'-.% *'.)(&.'")*"% "% /$)(*',*+E.2% /$-% $%
0+'"/+$).-")*$%0"%"(&"/+.#+(*.(%).%.)]#+("%"%/#.((+P+/.ZU$%0"%"E")*$(%.0E"'($(%
'"#./+$).0$(%C%.((+(*i)/+.%̂

%
<:9:<:%f -.% &#./.% 0"% .Z$% "(/$E.0$% "% ("#$% 0"% W_)(*+*,+ZU$% _)*"R'.)*"% 0$% !'$R'.-.%
_)*"')./+$).#%0"%K/'"0+*.ZU$S%.%("'"-%,*+#+N.0$(%0,'.)*"%*$0$%$%&'$/"(($%0"%&'"&.'.ZU$%
0.%1/,.80.0,.$ :%%
%
% <:9:<:G:% K% ,*+#+N.ZU$% 0$(% "#"-")*$(% 0"(/'+*$(% )$% +*"-% H:9:9% ./+-.% "(*.'U$%

(,Y"+*$(%.%'"R,#.-")*.ZU$%"(&"/cP+/.%.%("'%")/.-+)`.0.%&"#.%1/,.80.030 %C%
1/,.80.0,.$ %.&V(% .((+).*,'.% 0"(*"% /$)*'.*$% "% &.R.-")*$% 0.% &'+-"+'.%
&.'/"#.: %

%
<:;: % 4U$% "(*U$% +)/#,($(% )$% E.#$'% 0"P+)+0$% )$% +*"-% H:G2% P+/.)0$% ($6% '"(&$)(.6+#+0.0"% 0.%

1/,.80.0,.$ 1%
%

<:;:G:% o"(#$/.-")*$(% .M'"$(% "% *"''"(*'"(2% "(*.0+.% "-% `$*"#% &.0'U$% ;% "(*'"#.(% /$-%
./$-$0.ZU$%+)0+E+0,.#%"%.#+-")*.ZU$%0$(%.E.#+.0$'"(%6'.(+#"+'$(%0.%3g4jDKjKoK:%g(%
/,(*$(%0"%&.((.R"-%"%"(*.0+.%("'U$%/$6'.0$(%("-&'"%X,"%*.+(%.E.#+.0$'"(%"(*"Y.-%P$'.%
0"%(,.%/+0.0"%0"%-$'.0+.%"%0"%/$-,-%./$'0$%/$-%.%3g4jDKjK4jL:%
%

<:<:% K%1/,.80.0,.$ %0"/#.'.%X,"%*"-%/$)`"/+-")*$%X,"%$%&'"Z$%0$(%("'E+Z$(%X,"%("'U$%
&'"(*.0$(%"(*]%0"E+0.-")*"%0+(/'+-+).0$%).%/#],(,#.%H:G%).%(,.%P$'-.%#cX,+0.2%$,%("Y.2%
#+E'"%0"%X,.+(X,"'%*'+6,*$(2%(")0$%/"'*$%X,"%.%1/,.80.0,.$ %.,*$'+N.%"h&'"((.-")*"%.%
1/,.80.030 2% X,"% .(% P.*,'.(% ("Y.-% .% "#.% ")/.-+)`.0.(% &.'.% &.R.-")*$%
/$)*"-&#.)0$% $% ./'M(/+-$% "-% (",% E.#$'% *$*.#% 0.(% $6'+R.Z\"(% *'+6,*]'+.(% +)/+0")*"(%
($6'"%.%&'"(*.ZU$%0$(%("'E+Z$(%X,"%("'U$%'".#+N.0$(:%

%
<:H:%% K%3g4jDKjKoK%P+/.%&'$+6+0.%0"%"-+*+'%"%)"R$/+.'%X,.#X,"'%0,&#+/.*.%X,"%*")`.%6.("%$,%

'"#./+$).-")*$%/$-%$(%E.#$'"(%0"E+0$(%&"#.%3g4jDKjK4jL%"-%'.NU$%0"(*"%/$)*'.*$:%

<:B:%% K%3g4jDKjKoK%0"/#.'.%("'%(.6"0$'.%X,"%$%0+)`"+'$%X,"%("']%,*+#+N.0$%&.'.%"P"*,.'%$%
(",%&.R.-")*$%M%,)+/.-")*"%&'$E")+")*"%0"%'"&.(("%&"#$%")*"%&$#c*+/$%X,"%-.)*M-%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

( "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

&.'/"'+.%/$-%.%3g4jDKjK4jL:%q.E")0$%.*'.($%"-%*.#%'"&.(("%&"#$%")*"%&$#c*+/$%&.'.%.%
3g4jDKjK4jL% /$)("X,")*"-")*"% `.E"']% $% -"(-$% .*'.($% )$% &.R.-")*$% 0.%
3g4jDKjKoK2% $% X,"% )U$% &$0"']% ("'% ")*")0+0$% /$-$% +).0+-&#i)/+.% $,%
0"(/,-&'+-")*$%0"(*"%/$)*'.*$%&.'.%*$0$%"%X,.#X,"'%P+-:%

1BCDEDBF%-JYMF%A%3N%-HOHBN%J%1NPZHQJPTHFBHQFQJ%

H:G:% K%1/,.80.030 %/$-&'$-"*" A("%"h&'"((.-")*"%.%)U$%P$')"/"'%.%*"'/"+'$(%"%.%-.)*"'%
"-%"(*'+*$%(+R+#$%.(%+)P$'-.Z\"(%/$)P+0")/+.+(%0.%1/,.80.0,.$% +0")*+P+/.0.(%0,'.)*"%
.(%E+(+*.(%0"%.E.#+.ZU$%"%$,%&'"&.'.ZU$%0$%!'$/"(($%0"%K/'"0+*.ZU$2%6"-%/$-$%0"%)U$%
.(%,*+#+N.'2%"h/"*$%)$%X,"%/$)/"')"%.$%0"(")E$#E+-")*$%0$(%$6Y"*+E$(%0"(*"%/$)*'.*$:%
4.%`+&V*"("%0"%E+$#.ZU$%0.%&'"(")*"% /#],(,#.2%.%1/,.80.030 %. %0"E"']%+)0")+N.'%"%
'"((.'/+'%.%1/,.80.0,.$ %&"#.(%&"'0.(2%#,/'$(%/"((.)*"(2%0.)$(%0+'"*$(%"%+)0+'"*$(%"%
X,.+(X,"'%$,*'$(%&'"Y,cN$(%&.*'+-$)+.+(%$,%-$'.+(%X,"%(,'Y.-%"-%0"/$''i)/+.%0"(*"%
0"(/,-&'+-")*$:% %

!.']R'.P$% w)+/$:% !$'% $/.(+U$% 0.% E+$#.ZU$% 0$(% *"'-$(% 0"(*.% /#],(,#.% H2% $% &'"(")*"%
/$)*'.*$% &$0"']% ("'% +-"0+.*.-")*"% '"(/+)0+0$% &"#.%708.$ %&'"Y,0+/.0.2% ("-%
)"/"((+0.0"%0"%.E+($%&'ME+$2%$/.(+U$%"-%X,"%&.'*"%+)P'.*$'.%0"E"']%'"((.'/+'%.%!.'*"%
!'"Y,0+/.0.% &$'% *$0$% "% X,.#X,"'% R.(*$% "?$,% 0"(&"(.(% "P"*+E.-")*"% +)/$''+0$% $,%
+)0")+N.ZU$?-,#*.%&.R.%"-%0"/$''i)/+.%0"%*.#%E+$#.ZU$:%

H:8:% !.'.% $(% P+)(% 0"(*"% /$)*'.*$2% ("'U$% /$)(+0"'.0.(% /$)P+0")/+.+(% *$0.(% .(% +)P$'-.Z\"(2%
*'.)(-+*+0.(%&$'%-"+$(%"(/'+*$(2%"#"*'r)+/$(2%E"'6.+(%$,%X,.+(X,"'%$,*'$(%"%0"%X,.#X,"'%
).*,'"N.2%+)/#,+)0$2%-.(%)U$%("%#+-+*.)0$%.%B"(CD2(C2%*M/)+/.(2%0"(+R)2%"(&"/+P+/.Z\"(2%
0"(")`$(2% /V&+.(2% -$0"#$(2% P#,h$R'.-.(2% /'$X,+(2% P$*$R'.P+.(2% ($P*x.'"2% -c0+.(2%
/$)*'.*$(2% &#.)$(% 0"% )"RV/+$(2% &'$&$(*.(% /$-"'/+.+(2% &'$/"(($(2% *.6"#.(2% &'$Y"*$(2%
)$-"(%0"%/#+")*"(2%0"%'"E")0"0$'%"%0+(*'+6,+0$'2%'"(,#*.0$(%0"%&"(X,+(.(2%+)E")Z\"(%"%
+0"+.(2% P+).)/"+'.(2% /$-"'/+.+(2% 0")*'"% $,*'$(% '"E"#.0$(% &"#.%1/,.80.0,.$ %C%
1/,.80.030 2% /$-% '"P"'i)/+.% .% (",(% )"RV/+$(% $,% .% .((,)*$(% 0"% (",% +)*"'"(("%
kW_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(Sl:%

H:9:% Q"'U$2%.+)0.2%/$)(+0"'.0.(%/$-$%_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(%*$0.(%.X,"#.(%X,"%.((+-%
P$'"-% +0")*+P+/.0.(% &"#.%1/,.80.0,.$ 2% &$'% -"+$% 0"% #"R")0.(% $,% X,.+(X,"'% $,*'.(%
-.'/.Z\"(2% $,% X,"2% 0"E+0$% C(% /+'/,)(*t)/+.(% 0.% '"E"#.ZU$% $,% C% &'V&'+.% ).*,'"N.% 0.%
+)P$'-.ZU$2%0"E.-%("'%/$)(+0"'.0.(%/$)P+0")/+.+(%$,%0"%&'$&'+"0.0"%0.%1/,.80.030 :%

H:;:% K(%708.$- %/$-&'$-"*"- A("%.%,*+#+N.'%.(%_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(%.&").(%)$%t-6+*$%
0$%0"(")E$#E+-")*$%"%0.%"h"/,ZU$%0$%&'$Y"*$%0"%/$#.6$'.ZU$2%(")0$%E"0.0.%*.)*$%.%
(,.% 0+E,#R.ZU$% C% *"'/"+'$(2% X,.)*$% X,.#X,"'% $,*'.% ,*+#+N.ZU$% X,"% )U$% ("Y.%
"h&'"((.-")*"%&"'-+*+0.%&"#.%1/,.80.030 :%%

H:<:% K%1/,.80.0,.$ %0"E"']%0+(&")(.'%C(%_)P$'-.Z\"(%3$)P+0")/+.+(%0.%1/,.80.030 %$%
-"(-$%N"#$%"%/,+0.0$%/$-%X,"%*'.*.'+.%$(%(",(%&'V&'+$(%0.0$(%"%+)P$'-.Z\"(2%6"-%
/$-$% 0"E"']% -.)*i A#.(% "-% #$/.#% ("R,'$2% /$-% ./"(($% #+-+*.0$2% .&").(% C(% &"(($.(%
.,*$'+N.0.(: %
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

) "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

H:H:% L-% /.($% 0"% X,.#X,"'% P.#`.% ).% ("R,'.)Z.% 0.(% _)P$'-.Z\"(% 3$)P+0")/+.+(2% .%
1/,.80.0,.$ %0"E"']% /$-,)+/.'% +-"0+.*.-")*"% C% 1/,.80.030 :% K% &'$)*.%
/$-,)+/.ZU$%0.%1/,.80.0,.$ %)U$%"h/#,+2%")*'"*.)*$2%.%(,.% '"(&$)(.6+#+N.ZU$%&"#$%
0"P"+*$%).%&'$*"ZU$%0$(%0.0$(%(+R+#$($(:%

H:B:% 4U$%("'U$%/$)(+0"'.0.(%/$)P+0")/+.+(%.(%+)P$'-.Z\"(%X,"1%k.l%("Y.-%$,%E")`.-%.%("'%
&,6#+/.0.(%$,%.%("%*$').'%&[6#+/.(2%0"(0"%X,"%*.+(%0+E,#R.Z\"(%)U$%*")`.-%(+0$2%0"%
X,.#X,"'%P$'-.2%$/.(+$).0.(%&"#.%1/,.80.0,.$ ^%k6l%*")`.-%(+0$%0"(")E$#E+0.(%&"#.%
1/,.80.0,.$ %.% X,.#X,"'% *"-&$2% .% &.'*+'% 0"% P$)*"(% +)0"&")0")*"(% 0$% &'$Y"*$% 0"%
/$#.6$'.ZU$^% k/l% *")`.-% (+0$% #"R+*+-.-")*"% '"/"6+0.(% 0"% *"'/"+'$(2% 0"(0"% X,"% )U$%
0"'+E.0.(% 0"% E+$#.ZU$% 0"% 0"E"'% 0"% /$)P+0")/+.#+0.0"^% k0l% ("Y.-% "h&'"((.(% $,%
*./+*.-")*"%+0")*+P+/.0.(%&"#.%1/,.80.030 %/$-$%)U$%-.+(%(")0$%(+R+#$(.(%$,%0"%(,.%
&'$&'+"0.0":%

H:=:% 4U$% ("']% /$)(+0"'.0.% X,"6'.% 0"% /$)P+0")/+.#+0.0"% .% 0+E,#R.ZU$% 0"% +)P$'-.Z\"(%
$'0").0.(%&"#.%#"R+(#.ZU$%$,%&$'%.,*$'+0.0"%Y,0+/+]'+.%$,%.0-+)+(*'.*+E.%/$-&"*")*":%

!.']R'.P$% w)+/$:% 4"(*"% /.($2% .%1/,.80.0,.$ %0"E"']% +-"0+.*.-")*"% /$-,)+/.'% C%
1/,.80.030 2%.&'"(")*.)0$A#`"%.%#"R+(#.ZU$%'"P"'")*"%$,%.%0"E+0.%+)*+-.ZU$%Y,0+/+.#%
$,% .0-+)+(*'.*+E.2% &.'.% X,"% "(*.% (+'E.A("% 0$(% -"#`$'"(% '"/,'($(% 0+(&$)cE"+(% &.'.%
+-&"0+'.%0+E,#R.ZU$%0.(%+)P$'-.Z\"(%'"E"#.0.(:%

H:@:% K%/"((.ZU$%0.%E+Ri)/+.%0"(*"%/$)*'.*$%)U$%"h*+)R,+']%.%$6'+R.ZU$%0$%(+R+#$%&'$P+((+$).#2%
X,"%&"'(+(*+']%)$(%*"'-$(%0.%#"R+(#.ZU$%E+R")*"%"%($6%&").%&$'%"#.(%/$-+).0.:%

H:G>:%%K% !KDjL% DL3L!jgDK% '"/$)`"/"% "h&'"((.-")*"% X,"% .% 0+E,#R.ZU$% 0"% X,.#X,"'%
+)P$'-.ZU$% .% X,"% *")`.% *+0$% ./"(($2% /$-% E+$#.ZU$% 0.(% $6'+R.Z\"(% .X,+% .((,-+0.(2%
+-&$'*.%).%&']*+/.%0"%/'+-"(%&'"E+(*$(%)$(%.'*+R$(%G<9%"%G<;%0$%3V0+R$%!").#%"%).%e"+%)7%
@:8B@2%0"%G;:><:@H2%6"-%/$-$%).%&']*+/.%0"%+#c/+*$%/+E+#2%")("Y.)0$%.ZU$%0"%&"'0.(%"%
0.)$(:%%

H:GG:%%g%)U$%/,-&'+-")*$%&$'%&.'*"%0.%!KDjL%DL3L!jgDK%0.%$6'+R.ZU$%0.%/$)P+0")/+.#+0.0"%
.X,+% &'"E+(*.2% $,% &$'% &.'*"% 0"% X,.#X,"'% 0"% (,.(% (V/+.(2% .(($/+.0.(2% P,)/+$)]'+.(2%
&'"&$(*.(2% .R")*"(2% $,% '"&'"(")*.)*"(2% "h+-+']% .% !KDjL% o_TfeJKogDK% 0$%
/,-&'+-")*$%0"%(,.(%$6'+R.Z\"(2%+)/#,(+E"%&"/,)+]'+.(2%)$(%*"'-$(%0$(%.'*+R$(%;BH%"%
;BB%0$%3V0+R$%3+E+#2%("-%&'"Y,cN$%0.(%(.)Z\"(%/+E+(%"%&").+(%/.6cE"+(:%%

H:G8:%%o"E"']%.%3g4jDKjKoK%-.)*"'%$%(+R+#$%0$(%0.0$(%&"(($.+(%0$(%/$#.6$'.0$'"(%&'V&'+$(2%
*"'/"+'$(2%/#+")*"(2%&./+")*"(2%$,%6")"P+/+]'+$(%k,(,]'+$(%0$%&#.)$%0"%.((+(*i)/+.%C%(.[0"l%
&"'*")/")*"(%.$(%*+*,#.'"(%E+)/,#.0$(%C%3g4jDKjK4jL%"-%'"#.ZU$%.$(%0.0$(%&"(($.+(%
$,%(")(cE"+(2%/.($%E")`.%.%*"'%./"(($%"-%E+'*,0"%0.%'".#+N.ZU$%0$%$6Y"*$%0$%&'"(")*"%
+)(*',-")*$% /$)*'.*,.#% 2% 6"-% /$-$% /,-&'+'% $% &'"E+(*$% ).% e"+% J"'.#% 0"% !'$*"ZU$% 0"%
o.0$(% !"(($.+(% kD"0.ZU$% 0.0.% &"#.% e"+% )y% G9:=<9?8>G@% X,"% .#*"'$,% .% e"+% )y%
G9:B>@?8>G=l:%3$-$%&.'*"%+)*"R'.)*"%0$%&'"(")*"%+)(*',-")*$%/$)*'.*,.#%("%"(*.6"#"/"%
$%K)"h$%j'.)(P"'i)/+.%0"%o.0$(2%/$-$%P$'-.2%-.(%("-%("%#+-+*.'%.2%0"%.0"X,.ZU$%.%
#"R+(#.ZU$% .&#+/]E"#% 0"% &'$*"ZU$% 0"% 0.0$(% &"(($.+(2% .% P+-% 0"% )$'*".'% *'.*.-")*$% 0"%

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:251 de 358



!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

* "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

0.0$(% &"(($.+(% ")*'"% .(% !KDjLQ2% "(&"/+.#-")*"% ("% $'+R+).0$% 0"(*"% +)(*',-")*$%
/$)*'.*,.#% ")*'"% .(% !KDjLQ:% H:G8:G:% o"% &.'*"% .% &.'*"2% "-% '.NU$% 0$% /$)*'.*$% $'.%
/"#"6'.0$%/,-&'"-1% %

k+l%'"(&"+*.'%.(%!$#c*+/.(2%4$'-.(%"%!'$/"0+-")*$(%0"%Q"R,'.)Z.2%.&#+/.Z\"(%$,%0.0$(:%%

k++l% R.'.)*+'% X,"% $% .-6+")*"% 0"% j"/)$#$R+.% 0.% _)P$'-.ZU$2% "-% (",% #.0$2% .(("R,'"% .%
+)*"R'+0.0"2% 0+(&$)+6+#+0.0"% "% /$)P+0")/+.#+0.0"% 0$% &.*'+-r)+$% 0"% j"/)$#$R+.% 0.%
_)P$'-.ZU$2%+)/#,+)0$%0.0$(2%+)P$'-.Z\"(%"%0+'"+*$(%0"%&'$&'+"0.0"%+)*"#"/*,.#:%%

k+++l%(")0$%.%*"/)$#$R+.%"E$#,*+E.2%("%'"("'E.-%.$%0+'"+*$%0"%($#+/+*.'%$%&'"")/`+-")*$%0"%
X,"(*+$)]'+$(% 0"% ("R,'.)Z.% "?$,% '"#.*V'+$(% ($6'"% $(% -"/.)+(-$(% 0"% ("R,'.)Z.%
)"/"((]'+$(% &.'.% .% &'$*"ZU$% 0.% /$)P+0")/+.#+0.0"2% +)*"R'+0.0"% "% 0+(&$)+6+#+0.0"% 0$(%
&'$0, *$(%"%("'E+Z$(%"(/$&$%0"(*"%/$)*'.*$:%%

k+El%/$-,)+/.'%"%($#+/+*.'%.&'$E.ZU$%.%'"(&"+*$%0"%X,.#X,"'%.#*"'.ZU$%$,%.*,.#+N.ZU$%)$%
-$0"#$% 0"% /$-,)+/.ZU$% 0"% 0.0$(% ")*'"% .(% !.'*"(2% -,0.)Z.(% (+R)+P+/.*+E.(% ).%
.'X,+*"*,'.%"%"-%/$)P+R,'.Z\"(%0"%("R,'.)Z.^%%

kEl%/$-,)+/.'%+-"0+.*.-")*"%.%$,*'.%!.'*"%("-&'"%X,"%P$'%+0")*+P+/.0$%,-%+)/+0")*"%
0"%("R,'.)Z.%.(($/+.0$%.$%("'E+Z$%&'"(*.0$%"%.(%+)P$'-.Z\"(%($6%/,(*V0+.%0.%X,"%($P'"'%
$%+)/+0")*":%%

kE+l%0"E"'U$%P$')"/"'%,-%/.).#%0"%/$-,)+/.ZU$%0+'"*$%&.'.%*'.*.-")*$%.$(%"E")*$(%X,"%
")E$#E.-%+)/+0")*"(%0"%("R,'.)Z.%/+6"')M*+/.^%%

kE++l%"-%/.($%0"%'"(/+(U$%0$%/$)*'.*$2%*$0.(%.(%+)P$'-.Z\"(%/,(*$0+.0.(%0"%,-.%&.'*"%.%
$,*'.2%0"E"'U$%("'%0"E$#E+0.(%"%'"-$E+0.(%0.%+)P'."(*',*,'.%0.%0"%P$'-.%("R,'.2%*.+(%
/$-$1%*"/)$#$R+.%L)`.)/"0%Q"/,'"%L'.("%k&'"P"'")/+.#-")*"l%$,%.%*"/)$#$R+.%Q"/,'"%
L'.("2%$,%$,*'.%*"/)$#$R+.%0"%m_!L%(+-+#.'%X,"%*$')"%.(%+)P$'-.Z\"(%+''"/,&"']E"+(:%%

kE+++l%'"&.'.'2%/$''+R+'%$,%(,6(*+*,+'%+-"0+.*.-")*"2%C(%(,.(%"h&")(.(2%)$%*$*.#%$,%"-%
&.'*"%0$%$6Y"*$%0"(*"%/$)*'.*$2%X,.)0$%("%+0")*+P+/.'"-%'+(/$(%$,%E,#)"'.6+#+0.0"(%$,%
+)/$''"Z\"(%'"(,#*.)*"(%0.%"h"/,ZU$2%("-%/,(*$%.0+/+$).#%0.%/$)*'.*.)*"^%%

k+hl% &$0"'U$% .% X,.#X,"'% -$-")*$2% "0+*.'% /#],(,#.(% 0"% Q"R,'.)Z.% 0.% _)P$'-.ZU$%
"(*+&,#.0.(2% ).% P$'-.% &./*,.0.% )"(*"% +)(*',-")*$% &.'.% .0"X,.ZU$% 0$(% ("'E+Z$(% $,%
.*")0+-")*$%0.(%)$'-.(%0$(%'"R,#.0$'"(%$,%.0"X,.Z\"(%C(%&']*+/.(%0"%("R,'.)Z.:%%

khl% '"(&$)(.6+#+N.'A("% &"#$(% /$-&'$E.0$(% .*$(% "% $-+((\"(% &'.*+/.0$(% &$'% (",(%
"-&'"R.0$(%"?$,%/$)*'.*.0$(2%6"-%/$-$2%-.(%)U$%("%#+-+*.)0$%.%X,"6'.%0"%(+R+#$%0.(%
+)P$'-.Z\"(% /$)P+0")/+.+(% 0.% /$)*'.*.)*"% "?$,% &"#$(% 0.)$(% X,"% "(*"(%
/$-&'$E.0.-")*"%E")`.-%/.,(. '%&.'.%.%3g4jDKjK4jL:%%

%

%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

!+ "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

1BCDEDBF%-[MHIF%A%3N%1NIVBHFPTJ%%

B:G:% K(%708.$- %0"/#.'.-% /$)`"/"'% .(% )$'-.(% 0"% &'"E")ZU$% C% /$'',&ZU$% &'"E+(*.(% ).%
#"R+(#.ZU$% 6'.(+#"+'.2% 0")*'"% "#.(% $% 3V0+R$% !").#% F'.(+#"+'$2% .% e"+% 0"% _-&'$6+0.0"%
K0-+)+(*'.*+E.% ke"+% )7% =:;8@?G@@8l% "% .% e"+% )7% G8:=;H?8>G9% k"-% /$)Y,)*$2% ze"+(%
K)*+/$'',&ZU$zl%"2%("%/$-&'$-"*"-%.%/,-&'+A#.(%P+"#-")*"2%&$'%(+%"%&$'%(",(%(V/+$(2%
.0-+)+(*'.0$'"(%"%/$#.6$'.0$'"(2%6"-%/$-$%"h+R+'%$%(",%/,-&'+-")*$%&"#$(%*"'/"+'$(%
&$'%"#.%/$)*'.*.0$(:%4$%"h"'/c/+$%0$(%0+'"+*$(%"%$6'+R.Z\"(%&'"E+(*$(%)"(*"%/$)*'.*$%"%
)$%/,-&'+-")*$%0"%X,.#X,"'%,-.%0"%(,.(%0+(&$(+Z\"(2%$,%.+)0.%"-%'"#.ZU$%.%X,.+(X,"'%
$,*'$(%)"RV/+$(%")E$#E")0$%.%1/,.80.030 2%.%1/,.80.0,.$ %("%$6'+R.%.1%\H]%)U$%0.'2%
$P"'"/"'% $,% &'$-"*"'% X,.#X,"'% 6"-% 0"% E.#$'% $,% E.)*.R"-% 0"% X,.#X,"'% ).*,'"N.% .%
.R")*"(%&[6#+/$(%$,%.%&"(($.(%.%"#"(%'"#./+$).0.(%$,%.+)0.%X,.+(X,"'%&"(($.(2%"-&'"(.(%
"?$,%")*+0.0"(%&'+E.0.(2%/$-%$%$6Y"*+E$%0"%$6*"'%E.)*.R"-%+)0"E+0.2%+)P#,")/+.'%.*$%$,%
0"/+(U$% $,% 0+'"/+$).'% )"RV/+$(% +#+/+*.-")*"^% "%\HH]%.0$*.'% .(% -"#`$'"(% &']*+/.(% 0"%
-$)+*$'.-")*$%"%E"'+P+/.ZU$%0$%/,-&'+-")*$%0.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$2%/$-%$%$6Y"*+E$%
0"%&'"E")+'%.*$(%0"%/$'',&ZU$2%P'.,0"2%&']*+/.(%+#c/+*.(%$,%#.E.R"-%0"%0+)`"+'$%&$'%(",(%
(V/+$(2%.0-+)+(*'.0$'"(%"%/$#.6$'.0$'"(%$,%*"'/"+'$(%&$'%"#.%/$)*'.*.0$(:%K%E+$#.ZU$%0.(%
e"+(% K)*+/$'',&ZU$% "?$,% 0.% $6'+R.ZU$% 0"% -$)+*$'.-")*$% ("']% /$)(+0"'.0.% +)P'.ZU$%
R'.E"%.%"(*"%/$)*'.*$%"%/$)(+(*+']%"-%Y,(*.%/.,(.%&.'.%(,.%'"(/+(U$%-$*+E.0.2%.%/'+*M'+$%
0$%1/,.80.0,.$ 2%("-%X,.#X,"'%r),(%&.'.%"(*"%"%("-%&'"Y,cN$%0.%/$6'.)Z.%0.(%&"'0.(%
"%0.)$(%0"/$''")*"(%0.%+)P'.ZU$:%K%1/,.80.0,.$ %0"/#.'.%X,"%)$(%[#*+-$(%><%k/+)/$l%
.)$(%)U$%($P'",%)")`,-.%+)E"(*+R.ZU$2%+)X,M'+*$%$,%&'$/"(($%.0-+)+(*'.*+E$%$,%Y,0+/+.#%
'"#./+$).0$(%.$%0"(/,-&'+-")*$%0.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$%$,%0"%#.E.R"-%0"%0+)`"+'$%"%
X,"%(,.(%.*+E+0.0"(%"(*U$%"-%/$)P$'-+0.0"%/$-%.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$2%$6'+R.)0$A("%.%
+)P$'-.'%C%1/,.80.030 %+-"0+.*.-")*"%/.($%("Y.%+)+/+.0.%X,.#X,"'%+)E"(*+R.ZU$%0"%
(,.(%.*+E+0.0"(%/$-%6.("%"-%X,.+(X,"'%0.(%e"+(%K)*+/$'',&ZU$:%%

B:8:% 4U$%("%+)/#,"-%)$(%&.R.-")*$(%./+-.%-")/+$).0$(%$%&.R.-")*$%0"%/,(*.(%&'$/"((,.+(%
$,%*.h.(%&'"E+(*.(%"-%#"+%$,%.*$%)$'-.*+E$%0"%!$0"'%![6#+/$%"%X,"%("Y.%)"/"((]'+$%.$%
/,-&'+-")*$%0$%$6Y"*$%0$%/$)*'.*$:%

1BCDEDBF%/HMF^F%A%3F%7GNMJRWN%QJ%3FQNE%

=:G:% K%1/,.80.030 %/,-&'+']2% .% *$0$% -$-")*$2% .% e"+% J"'.#% 0"% !'$*"ZU$% 0"% o.0$(% ke"+%
O"0"'.#%)7%G9:B>@?8>G=2%WeJ!oSl2%Y.-.+(%/$#$/.)0$2%&$'%(",(%.*$(%$,%&$'%(,.%$-+((U$2%
.%1/,.80.0,.$ %"-%(+*,.ZU$%0"%E+$#.ZU$%0.(%#"+(%0"%&'$*"ZU$%0"%0.0$(:%

=:8:% !.'.% P+)(% 0$% 0+(&$(*$% )"(*"% +)(*',-")*$2% 0"E"'U$% ("'% /$)(+0"'.0$(% $(% ("R,+)*"(%
/$)/"+*$(1%

_:% o.0$% &"(($.#1% +)P$'-.ZU$% '"#./+$).0.% .% &"(($.% ).*,'.#% +0")*+P+/.0.% $,%
+0")*+P+/]E"#^%

__:% o.0$%&"(($.#%(")(cE"#1%0.0$%&"(($.#%($6'"%$'+R"-%'./+.#%$,%M*)+/.2%/$)E+/ZU$%
'"#+R+$(.2% $&+)+U$% &$#c*+/.2% P+#+.ZU$% .% (+)0+/.*$% $,% .% $'R.)+N.ZU$% 0"% /.']*"'% '"#+R+$($2%
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!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

!! "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

P+#$(VP+/$% $,% &$#c*+/$2% 0.0$% '"P"'")*"% C% (.[0"% $,% C% E+0.% ("h,.#2% 0.0$% R")M*+/$% $,%
6+$-M*'+/$2%X,.)0$%E+)/,#.0$%.%,-.%&"(($.%).*,'.#^%

___:%% j'.*.-")*$1% *$0.% $&"'.ZU$% '".#+N.0.% /$-% 0.0$(% &"(($.+(2% /$-$% .(% X,"% ("%
'"P"'"-% .% /$#"*.2% &'$0,ZU$2% '"/"&ZU$2% /#.((+P+/.ZU$2% ,*+#+N.ZU$2% ./"(($2% '"&'$0,ZU$2%
*'.)(-+((U$2%0+(*'+6,+ZU$2%&'$/"((.-")*$2%.'X,+E.-")*$2%.'-.N").-")*$2%"#+-+).ZU$2%
.E.#+.ZU$%$,%/$)*'$#"%0.%+)P$'-.ZU$2%-$0+P+/.ZU$2%/$-,)+/.ZU$2%*'.)(P"'i)/+.2%0+P,(U$%
$,%"h*'.ZU$%̂

_T:% K)$)+-+N.ZU$1%,*+#+N.ZU$%0"%-"+$(%*M/)+/$(%'.N$]E"+(%"%0+(&$)cE"+(%)$%-$-")*$%
0$%*'.*.-")*$2%&$'%-"+$%0$(%X,.+(%,-%0.0$%&"'0"%.%&$((+6+#+0.0"%0"%.(($/+.ZU$2%0+'"*.%
$,%+)0+'"*.2%.%,-%+)0+Ec0,$^%
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=:H:% L-%/.($%0"%+)/+0")*"%0"%&'$*"ZU$%0"%0.0$(%&"(($.+(2%.%1/,.80.030 %/$-,)+/.']%.%
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"?$,%&'"Y,cN$%.0E+)0$%0"%*'.*.-")*$%/$)(+0"'.0$%+''"R,#.':%
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$6'+R.Z\"(%#"R.+(%.%X,"%("%(,Y"+*.%)$%"h"'/c/+$%0"%(,.%.*+E+0.0"2%+)/#,(+E"%X,.)*$%C(%#"+(%
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/"'*+P+/.0$2%&,6#+/.ZU$%0.%*'.)(R'"((U$2%("%)"/"((]'+.(%$,*'.(%.Z\"(%#"R.+(:%

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:255 de 358



!!!!"#$%&$"'()'*%)+$&,-"'()'+)%./,"+ '
!"!%/&,-" '01)#$21 '345'6748598:; <'

!

!

!$ "

!"#$%#&'(#)"*#+$,-.$ /$0#1#2$345$6$37-$/$819:9$8$
;(1#$<&'=#'6$/$0>9$?#"19@0?$/$AB?C$-,D3./3,-$ /$8! $

E,,$F33G$4HD./5IH-$
E,,$F33G$4HD./55-I !

1BCDEDBF%3[THIF%-JODPQF%5%,NMHZHTFRWN%QJ%+PTHQJPMJE%

G8:G:% 4.%$/$''i)/+.%0"%,-%+)/+0")*"%/$-%0.)$%R'.E"2%V6+*$2%)"E"'%"E")*%$,%"h&$(+ZU$%"-%
-c0+.(2%.%3g4jDKjK4jL%0"E"']%)$*+P+/.'% .$%3$-+*i%0"%J"'")/+.-")*$%0"%D+(/$(%0.%
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% G8:H:8:%o"(P"/`$%).%+)(*+*,+ZU$^%
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HMUE 065/2024 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO  DE 
CENTRAL  DE AR MEDICINAL  QUE 
ENTRE SI  FAZEM INSTITUTO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO E J  C BREGA 
JUNIOR �± ME NA FORMA ABAIXO:  
 
 
 

CONTRATANTE:  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HUMANO - INDSH, administrador do HOSPITAL METROPOLITANO 

DE URGÊNCIA E EMRGÊNCIA - HMUE , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

23.453.830/0029-70, com endereço à Rodovia BR 316, S/N, Km 03, Bairro: Guanabara, 

CEP: 67.010-000, Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente Sr. JOSÉ 

CARLOS RIZOLI, inscrito no CPF sob n° 171.893.228-68. 

CONTRAT ADA:  J C BREGA JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ: 01.558.625/0001 -

36, com sede no Ed. Mirai Offices, Rua Municipalidade nº 985, sala 905 Belém/PA, neste 

ato representada por seu representante legal, JOSÉ CARLOS BREGA JR, inscrito no 

CPF 072.887.918-23 - Crea-PA 5010TD. 

CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na 

locação de central de fluido medicinal (AR MEDICINAL)  com as seguintes 

características: 

- Central geradora de ar medicinal c/ - Um compressor de ar isento de óleo, secador de ar 

por refrigeração posterior e 03 filtros coalescentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIR O: Serão realizadas visitas quinzenais para preventiva e nas 

corretivas quando solicitado pelo contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As instalações objeto de contrato serão instaladas de 

acordo com seguintes Aspectos Técnicos: 

- Vazão mínima em cada ponto de consumo: 200 1/m. 

- As instalações serão executadas conforme normas técnicas recomendadas pela ABNT-

NBR-251. 
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- Garantia de um ano para serviços e equipamentos, contados da conclusão de instalação 

fornecida pela própria CONTRATADA , ressalva a utilização de forma incorreta pela 

contratante. 

- Os serviços de alvenaria e elétrica não são deste contrato, de modo que ficam a cargo 

da CONTRATANTE . 

- OBS: A CONTRATANTE  se obriga a manter um compressor em condições de 

funcionamento para servir de back-up do compressor alugado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  O valor 

total MENSAL do presente contrato, incluindo os serviços de locação e manutenção 

preventiva e corretiva com fornecimento de todo o material necessário, excluídos apenas 

os serviços e materiais referente a alvenaria e elétrica, é de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais) / mensais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O pagamento poderá ser efetuado da seguinte forma: Todo 

dia 06 de cada mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores acima mencionados são fixos, e não estão 

sujeitos a reajuste e/ou correção monetária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A CONTRATADA  fica proibida de emitir e negociar de 

qualquer duplicata que tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela 

CONTRATANTE  em razão deste contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO:  O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega 

da nota fiscal de prestação de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades 

pela CONTRATADA , que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para 

efetuar seu pagamento é proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE.  Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE , 

consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA , o que não 

pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e 

qualquer fim. 

CLÁ USULA QUARTA - DA MORA : Em caso de mora no cumprimento das 

obrigações assumidas por ambas as partes, fica estipulado o seguinte: 
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- O atraso no pagamento das parcelas mencionadas na cláusula segunda, por parte da 

contratante, provoca a incidência de multa no valor de 2% sobre o valor da parcela, e 

juros de 2% ao mês. 

- O atraso na conclusão do objeto do contrato, por parte da contratada, provoca a 

incidência de multa de 5% sobre o valor do contrato, e juros de 1% ao mês, 

independentemente da suspensão de pagamento prevista nessa cláusula, e da 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes do atraso. 

CLÁUSULA QUINTA �± DO PRAZO: O presente CONTRATO vigorará por prazo 

DETERMINADO de 6 (seis) meses, a partir de 01 de setembro de 2024, podendo ser 

renovado, mediante termo aditivo.  

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE PELOS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS: A contratada é integralmente responsável pelo pagamento das verbas de 

natureza trabalhista e previdenciária devidas aos trabalhadores que prestarem o serviço 

de manutenção no imóvel da contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃO: Após o sexto mês da locação a rescisão pode 

ocorrer por acordo de ambas as partes, que deliberarão sobre a forma como a mesma será 

implementada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Este contrato poderá ser rescindido por qualquer parte a 

qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de 

direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este contrato é acessório do principal que foi assinado 

entre a CONTRATANTE  e a Secretaria de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, 

CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for 

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo 

tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma 

comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 

cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob 

nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 
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CLÁUSULA OITAVA  - DO FORO:  

As partes elegem o foro desta comarca de Ananindeua/PA, como competente para dirimir 

as dúvidas e controvérsias que se fundem neste instrumento. 

Assim, por estarem justas e acertadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

Belém/PA, 01 de setembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

José Carlos Rizoli - Presidente 

 

 

______________________________________________________________________ 

J C BREGA JUNIOR - ME 

José Carlos Brega Jr.- Diretor 

 

Testemunhas:  

 

1- _________________________________ 

 

 2- _________________________________ 
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HMUE 066/2024 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO  DE 
SISTEMA DE DISSECÇÃO ÓSSEA 
CRÂNIOTOMO �± PANTHER DRIL QUE 
ENTRE SI  FAZEM INSTITUTO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO E 2MV 
MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTAL 
CIRÚRGICO NA FORMA ABAIXO:  
 
 
 

CONTRATANTE:  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HUMANO - INDSH, administrador do HOSPITAL METROPOLITANO 

DE URGÊNCIA E EMRGÊNCIA - HMUE , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

23.453.830/0029-70, com endereço à Rodovia Br 316, S/N, Km 03, Bairro: Guanabara, 

CEP: 67.010-000, Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente Sr. JOSÉ 

CARLOS RIZOLI, inscrito no CPF sob n° 171.893.228-68. 

CONTRAT ADA:  VALTER F SANTOS - 2MV MANUTENCAO 

INSTRUMENTAL CIRURGICO LTDA , inscrita no CNPJ: 32.671.003/0001-43, com 

endereço em R Barão do Rio Branco, 1980, bairro: José Bonifácio, Fortaleza/CE �± CEP: 

60.025-061, neste ato representada por seu representante legal, neste ato representado por 

Valter Ferreira dos Santos, inscrito no CPF sob nº 123.052.478-93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na 

locação de Sistema de Dissecção óssea formado por trepano Craniotomo Dril 

pneumáticos de alta rotação autolavável �± Panther, com as seguintes características: 

Componentes: 01 motor pneumático drill Panther; 01 motor pneumático trepano Panther; 

06 ponteiras curvas; 06 ponteiras retas; 01 cabeçote de corte com protetora de dura -mater 

adulto/ infantil e para laminectómica; 01 mangueira de silicone 3 metros autoclavavel;01 

pedal de acionamento progressivo; 01 caixa de acomodação para conjunto craniotomo 

Panther; 01 maleta de couro para acomodação do pedal e manômetro; 01 manômetro para 

gás nitrogênio e óleo mineral de baixa viscosidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Assistência Técnica para manutenção preventiva/corretiva 

permanente durante toda a vigência do prazo contratual. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As chamadas técnicas serão efetuadas através do telefone 

(85) 98951-7270 ou pelo e-mail valter@manutencao2mv.com.br. 

CLÁUSULA SEGUNDA �± DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

2.1. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 

interfiram na execução dos serviços; 

2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

2.3. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços;  

2.4. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços;  

2.5. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

2.6. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de 

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por 

sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;  

2.7. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual 

CLÁUSULA TERCEIRA �± DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 3.1. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da 

verba pública a ela pelo ente político acima indicado.  

3.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços da CONTRATADA.  

3.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

responsáveis da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA  - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  O valor 

total MENSAL do presente contrato, incluindo os serviços de locação e manutenção 
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preventiva e corretiva com fornecimento de todo o material necessário, é de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) mensais. 

4.1. O pagamento será realizado até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação 

de serviço. 

4.2. Os valores acima mencionados são fixos, e não estão sujeitos a reajuste e/ou correção 

monetária. 

4.3. A CONTRATADA  fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que 

tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE  em razão 

deste contrato. 

4.4. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação 

de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA , 

que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é 

proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE.  

Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE , consequentemente haverá o 

mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA , o que não pode ser entendido como 

inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 

CLÁUSULA QUINTA �± DEFEITOS E REPAROS DO EQUIPAMENTO:  Em caso 

de defeito ou alteração do equipamento locado que inviabilize seu uso, a 

CONTRATADA  compromete-se a, a partir dos dados de notificação formal pela 

CONTRATANTE , adotar uma das seguintes medidas. 

Substituição do Equipamento: fornecer, sem custos adicionais para a 

CONTRATANTE , outro equipamento de características equivalentes e em perfeito 

estado de funcionamento, dentro do prazo máximo de 3 dias úteis, a fim de garantir a 

continuidade das atividades da CONTRATANTE . 

Desconto Proporcional: Caso a substituição não seja possível dentro do prazo 

estipulado, será concedido um desconto proporcional no valor do aluguel, referente ao 

período em que o equipamento estiver inutilizado para o uso. 

CLÁUSULA SEXTA �± DO PRAZO: O presente CONTRATO vigorará por prazo 

DETERMINADO de 6 (seis) meses, a partir de 01 de julho de 2024, podendo ser 

renovado, mediante termo aditivo.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃO: Após o sexto mês da locação a rescisão pode 

ocorrer por acordo de ambas as partes, que deliberarão sobre a forma como a mesma será 

implementada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer 

parte, a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais ele estará rescindido de fato 

e de direito, sem qualquer direito a qualquer multa ou indenização, a nenhum título 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este contrato e acessório do principal que foi assinado 

entre a CONTRATANTE  e a Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, 

CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for 

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo 

tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma 

comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 

cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob 

nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

CLÁUSULA OITAVA  - DO FORO:  

As partes elegem o foro desta comarca de Ananindeua/PA, como competente para dirimir 

as dúvidas e controvérsias que se fundem neste instrumento. 

Assim, por estarem justas e acertadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

Ananindeua/PA, 01 de julho de 2024. 
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______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

José Carlos Rizoli - Presidente 

 

 

______________________________________________________________________ 

VALTER F SANTOS - 2MV MANUTENCAO INSTRUMENTAL CIRURGICO LTDA 

Valter Ferreira dos Santos �± Sócio Administrador 

 

Testemunhas:  

 

 

1- _________________________________ 

 

 

 2- _________________________________ 
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HMUE 067/2024 
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPME) PARA 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE 
ESCOLIOSE. 

 
 
 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HUMANO/INDSH , Organização Social em Saúde/OSS, devidamente 

inscrita no CNPJ/Nº 23.453.830/0029-70 (filial) administrador do HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA/HMUE , localizado na 

Rodovia BR-316, S/Nº, Guanabara, CEP: 67010-000, Ananindeua/PA, neste ato 

representado por seu Presidente Sr. JOSÉ CARLOS RIZOLI, brasileiro, casado, 

aposentado, CPF nº 171.893.228-68. 

 

CONTRATADA: BIOLIFE PRODUTOS MÉDICOS LTDA EPP , Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, regularmente cadastrada sob o CNPJ de número 15.303.383/0001-99, 

com sede situada na Avenida Dom Romualdo de Seixas, nº 1560, Edifício Connext 

Office, Sala 07, Bairro: Umarizal, CEP: 66055-200, Belém-PA, neste ato representado 

pelo seu representante legal, Sr. GUSTAVO DE ALENCAR GONÇALVES 

FERREIRA DO AMARAL , brasileiro, empresário, casado, regularmente cadastrado 

sob o CPF de número 207.224.512-53, com endereço situado na Rua Manoel Ribeiro da 

Rocha, nº 60 �± Ed. Brilhance, apt 301, Bairro: Ponta Verde, CEP: 57035-395, Maceió-

Al. 

 
 
1. DO OBJETO 

 1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de ÓRTESES, PRÓTESES E 

MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), descritos no ANEXO I, mediante solicitação da 

CONTRATANTE, aos pacientes da mesma, para realização de cirurgias de Escoliose. 

Parágrafo único: O fornecimento descrito no item 1.1 deverá observar os itens e valores 

descritos no ANEXO I. 
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2. DA VIGÊNCIA  

2.1. O presente Contrato tem por termo inicial o dia em que for assinado e devidamente 

reconhecido por ambas as partes que o compõe e vigorará por prazo INDETERMINADO, 

podendo ser rescindido mediante notificação prévia mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus 

às partes e independente do motivo. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

3.1. Disponibilizar profissional técnico capacitado para a realização de controle de 

utilização de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) dos 

procedimentos cirúrgicos de escoliose, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 

3.2. As entregas de OPME que serão realizadas no endereço da CONTRATANTE. 

3.2.1. Entregar somente ao responsável pelo recebimento de ÓRTESES, PRÓTESES E 

MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) e, no ato da entrega, conferir item a item, assim como 

as respectivas notas fiscais, que deverão conter as seguintes informações: lote, valor, 

validade e código da ANVISA.  

3.3. Prestar esclarecimentos, quando requisitado pela CONTRATANTE, em caso de 

apresentar não conformidades quanto às rotinas administrativas, estando passível de 

descredenciamento do fornecimento caso não preste esclarecimentos ou, se prestados, 

não atenda às eventuais requisições de providências. 

3.4. Garantir a disponibilidade dos materiais cirúrgicos para execução de procedimentos 

eletivos e de urgência. 

3.5. Cumprir os prazos de entrega dos materiais e antever a comunicação de qualquer 

imprevisto que venha a ocorrer, ainda no mesmo prazo de fornecimento. Em caso de 

descumprimento dos horários de entrega dos materiais, estabelecidos pela 

CONTRATANTE, a mesma poderá recusar o recebimento fora do horário e diante de 

recorrências, a CONTRATADA será notificada, podendo o credenciamento ser 

rescindido, sem ônus à CONTRATANTE. 

3.6. Entregar as OPME´s em condições adequadas de armazenamento, em embalagem 

apropriada, com especificações que facilitem o armazenamento e integridade dos 

materiais. 
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3.7 Responsabilizar de fazer o controle do vencimento dos produtos fornecidos ao 

Hospital e realizar o recolhimento/retirada da OPME vencida, após autorização da 

CONTRATANTE, que não se responsabilizará caso não ocorra o monitoramento 

adequado. 

3.8. Entregar as OPME´s à CONTRATANTE somente mediante solicitação à 

CONTRATADA, sendo que, para cirurgias eletivas, deverá ser efetuada a entrega em até 

48 (quarenta e oito) horas antes do início da data do procedimento e, para as cirurgias de 

urgência, deverá ser apresentada, preferencialmente, no dia anterior ao procedimento, até 

às 17 (dezessete) horas. 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu representante, das normas de 

segurança, conduta e disciplina determinadas pela CONTRATANTE e responder por 

quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e prepostos, nas 

dependências da CONTRATADA. 

3.10. Garantir que seus empregados compareçam devidamente uniformizados e portando 

crachá de identificação na sede da CONTRATANTE. 

3.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações, indagações e proposições. 

3.12. Pagar seus funcionários e prestadores de serviço tempestivamente, além de assumir 

a responsabilidade por todos e quaisquer encargos, quer civis, quer de acidentes de 

trabalho, ou ainda de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e criminal, decorrentes 

da presente relação comercial. 

3.13. Apresentar à administração da CONTRATANTE os documentos dos funcionários, 

sócios e prestadores de serviços que atuarão na execução do objeto deste contrato, nas 

dependências da CONTRATANTE, notadamente os documentos de credenciamento para 

atuação dos instrumentadores, contrato de prestação de serviço ou contrato de trabalho, 

dentre outros que se fizerem necessários. 

3.14. Apresentar, mensalmente, à CONTRATANTE, se for o caso, cópias dos 

recolhimentos dos encargos trabalhistas, previdenciários ou declaração de recolhimento 

pelo teto do INSS por outra empresa, de prestador de serviço, quando cabível, e FGTS 

dos empregados e/ou prepostos designados para a prestação de serviços, na condição de 

prepostos, nas dependências da CONTRATANTE. 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Efetuar os pagamentos conforme previsto na cláusula 5. 

4.2. Informar imediatamente à CONTRATADA em caso de verificação de alguma 

irregularidade em OPME fornecida, assim como seguir todas as instruções para uso e 

armazenamento, quando a seu encargo. 

4.3. Solicitar entrega das OPME´s nos prazos estabelecidos neste contrato, para que a 

CONTRATADA tenha tempo hábil para atender às exigências descritas nos itens 3.6 e 

3.8; 

 

5. DA REMUNERAÇÃO  

5.1. Pelas OPME´s fornecidas e efetivamente utilizadas em pacientes submetidos a 

procedimentos realizados nos Hospital Metropolitano, a CONTRATANTE deverá 

repassar à CONTRATADA, o valor até o último dia do mês subsequente ao mês em que 

as notas fiscais foram apresentadas. 

5.2. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha 

base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste 

contrato. 

5.3. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação 

de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que 

declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é 

proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. 

Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE, consequentemente haverá o 

mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que não pode ser entendido como 

inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

6. DO TRATAMENTO DE DADOS  

6.1. Com a finalidade de obter a execução do objeto do presente contrato, serão coletados 

os dados da CONTRATADA, de sua equipe e prepostos que eventualmente atuarem na 

�H�[�H�F�X�o�m�R�� �G�R�� �R�E�M�H�W�R�� �G�H�V�W�H�� �F�R�Q�W�U�D�W�R���� �H�� �G�R�V�� �S�D�F�L�H�Q�W�H�V�� �T�X�H�� �X�W�L�O�L�]�D�U�H�P�� �R�V�� �2�3�0�(�¶�V�� �R�U�D��

contratados (nome, endereço, CPF, telefone e demais informações que envolverem a 

prestação do serviço), sendo tal tratamento de dados realizado para a execução do contrato 
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e prestação da tutela da saúde, conforme previsto no incisos V e VIII, do art. 7º, da lei 

13.709/2018. 

 

7. DA CONFIDENCIALIDADE  

7.1 A CONTRATADA, por si e seus técnicos, assume o compromisso irrevogável e 

irretratável de preservar, por prazo indeterminado, sigilo absoluto sobre todos os dados, 

materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, a que tiver acesso ou 

conhecimento, ou que ainda lhe sejam confiados em razão dos serviços objeto deste 

contrato, sendo esses de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros envolvidos, não 

podendo, sob qualquer pretexto, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar 

conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso por 

parte da CONTRATANTE em documento próprio. 

7.2. Verificada, comprovadamente, a violação de qualquer das informações submetidas 

aos cuidados da CONTRATADA, esta responderá civil e criminalmente pelos seus atos, 

bem como pelos atos de seus técnicos. 

 

8. DA RESCISÃO  

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) Caso a CONTRATANTE ou a CONTRATADA tenha sua insolvência decretada; 

b). Mediante comunicação prévia, por escrito ou via notificação por e-mail (mediante 

confirmação de recebimento), recebida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 

qualquer ônus às partes. 

8.2. A CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, independentemente de qualquer 

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 

direito de indenização, de forma imediata, se a CONTRATADA abandonar ou suspender 

sem motivo justificado, por mais de 02 (duas) vezes, o fornecimento de OPME 

requisitada, salvo por justo motivo, desde que previamente avisado, assim como em caso 

de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente instrumento contratual. 

8.3. Este contrato é acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a 

Secretaria de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 

002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo 
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e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática 

e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido 

por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou 

indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 

expressamente as partes. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A CONTRATADA não será permitida a entregar à CONTRATANTE materiais não 

cobertos por este instrumento, com exceção de casos solicitados pela Supervisão do 

Centro Cirúrgico e que deverão ser previamente autorizados pela diretoria da unidade, e 

que em caso de utilização não autorizada de tais itens, a CONTRATANTE não arcará 

com as custas de tal material.   

�����������)�L�F�D���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R���T�X�H���T�X�D�Q�G�R���R�V���2�3�0�(�¶�V���Q�m�R���D�W�H�Q�G�H�U�H�P���j�V���H�V�S�H�F�L�I�L�F�D�o�}�H�V���W�p�F�Q�L�F�D�V��

ou apresentarem qualquer não conformidade, o produto será devolvido à 

CONTRATADA, para troca. 

9.3. O instrumentador cirúrgico da CONTRATADA deverá comparecer ao bloco 

cirúrgico com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto da cirurgia 

e realizar a conferência do material sob sua responsabilidade.  

9.4. Caso a CONTRATADA identifique qualquer irregularidade com o material 

solicitado para a cirurgia, deverá notificar imediatamente a Supervisão imediata do 

Centro Cirúrgico e/ou o cirurgião da CONTRATANTE. 

9.5. Após a utilização do OPME em ato cirúrgico, a CONTRATADA será comunicada 

via e-mail pela gerência de faturamento da CONTRATANTE, para emissão de nota fiscal 

dentro de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento do comunicado, constando o nome 

do paciente, data da cirurgia, nome do médico cirurgião, código do procedimento, código 

e descrição do OPME utilizado. Caso seja necessário o envio de carta de correção, esta 

deve ser enviada em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da gerência da 

CONTRATANTE; 

9.6. A prestação do serviço pela equipe técnica de apoio deverá atender ao disposto nas 

Legislações vigentes; na Norma Regulamentadora nº 32, da Escola Nacional da Inspeção 

do Trabalho; normas pertinentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária �± ANVISA, 
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bem como às normas internas da CONTRATANTE, com destaque para as normas de 

biossegurança, protocolos assistenciais e de segurança do paciente, sem prejuízo de outras 

que venham a viger. 

9.7. A equipe técnica de instrumentadores cirúrgicos deverá atuar conforme a Resolução 

COFEN 214/1998, além de contribuir na sua competência para a qualidade e segurança 

da assistência prestada aos pacientes, bem como participar do protocolo de cirurgia 

segura. 

9.8. Os produtos objetos deste contrato poderão ser entregues pela matriz e/ou filiais da 

CONTRATADA, desde que expressamente informado, bem como estejam regulares com 

as documentações, e certidões fiscais e trabalhistas. 

9.9. Cada uma das partes designará elementos credenciados em nível de gerência e de 

supervisão para coordenar e acompanhar todas as atividades, ações e resoluções de 

assuntos de sua responsabilidade, referentes à execução deste contrato. 

9.10. Quaisquer alterações das obrigações contratuais serão consubstanciadas em Termos 

Aditivos, firmados pelos representantes legais das partes. 

9.11. Qualquer notificação ou comunicação a ser realizada em razão deste contrato, 

poderá ser feita eletronicamente (e-mail), ou por escrito, destinada à sede das empresas, 

mediante comprovação de entrega e recebimento. 

a) E-mail da CONTRATANTE: 

�‡��gaf.hmue@indsh.org.br 

�‡��almoxarifado.hmue@indsh.org.br 

�‡��contratos.hmue@indsh.org.br 

�‡��financeiro.hmue@indsh.org.br  

b) E-mail da CONTRATADA: 

�‡��gustavo.amaral@biolife.med.br  

�‡��administrativo.pa@biolife.med.br  

�‡��cotacoes.pa@biolife.med.br  

 

10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro desta Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com exclusão de qualquer.  
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E, por estarem de acordo, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas que assinam abaixo. 

 

 

Belém, 01 de setembro de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

José Carlos Rizoli �± Presidente 

 

 

 

 

________________________________ 

BIOLIFE PRODUTOS MÉDICOS LTDA EPP 

GUSTAVO DE ALENCAR GONÇALVES FERREIRA DO AMARAL 

Sócio Administrador 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

 

____________________________                                     ____________________________ 
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ANEXO I  
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HMUE 068/2024  

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS 

(OPME). 
 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO - INDSH, administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA - HMUE, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 23.453.830/0029-70, 
com endereço à Rodovia Br 316, S/N, Km 03, Bairro: Guanabará, CEP: 67.010-000, 
Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente Sr. JOSÉ CARLOS RIZOLI, 
brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade n° 3.148.647-2, 
inscrito no CPF/MF sob n° 171.893.228-68. 

 
CONTRATADA: KRAUSE COMERCIO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS E IMPLANTES 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, regularmente cadastrada sob o CNPJ de 
número 03.219.062/0001 -87, com sede situada na Rua C, Nº 3 Quadra 11, Bairro: 
Village Flamboyant, CEP: 78035-380, Cuiabá-MT, neste ato representado pelo seu 
representante legal, Sr. FREDERICO JOSE SAYAGO KRAUSE NETO, brasileiro, 
empresário, casado, regularmente cadastrado sob o CPF de número 048.800.491-82, 
com endereço situado na Rua Das Araras, nº 34, Bairro: JD Santa Amalia, CEP: 
78035-675, Cuiabá - MT. 

 
 

1 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de ÓRTESES, PRÓTESES 

E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), descritos no ANEXO I, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, aos pacientes da mesma. 

1.2 Junto com este contrato as Notas Fiscais  de Remessa para Consignação e/ou 
documento equivalente servirão como forma das partes                      estabelecerem os 
produtos consignados, seu valor e numeração de  lote                           para fins de controle 
e data de entrega do produto. 

1.3 A CONTRATANTE se compromete a manter em consignação apenas 
produtos da CONTRATADA. Caso haja impossibilidade de cumprimento, 
a CONTRATANTE compromete-se a não misturar ou utilizar  produtos de 
outros fornecedores que não sejam da CONTRATADA em um mesmo 
procedimento cirúrgico. 

Parágrafo  único:  O fornecimento descrito no item 1.1 deverá observar os itens e valores 
descritos no ANEXO I. 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1. O presente Contrato tem por termo inicial o dia em que for assinado e 
devidamente reconhecido por ambas as partes que o compõe e vigorará por prazo 
indeterminado, somente podendo ser rescindido  mediante  notificação  prévia mínima 
de 30 (trinta)  dias, sem ônus às partes  e independente  do moti vo. 
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Disponibilizar profissional técnico capacitado para a realização de controle de 
utilização de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) dos 
procedimentos cirúrgicos, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 
3.2. As entergas de OPME serão feitas no setor de CME no endereço da 
CONTRATANTE. 
3.2.1. Entregar somente ao responsável pelo recebimento de  ÓRTESES, PRÓTESES 
E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) e, no ato da entrega, conferir item a item, assim 
como as respectivas notas fiscais e/ou  documento equivalente, que deverão conter as 
seguintes informações: lote,  valor,  validade  e código da ANVISA. 

3.3. Prestar esclarecimentos, quando requisitado pela CONTRATANTE, em caso de 
apresentar não conformidades quanto às rotinas administrativas, estando passível de 
descredenciamento do fornecimento caso não preste esclarecimentos ou, se 
prestados, não atenda às eventuais requisições de providências. 
3.4. Garantir a disponibilidade dos materiais cirúrgicos para execução de 
procedimentos eletivos  e de urgência . 
3.5. Cumprir  os prazos de entrega dos materiais e antever a comunicação de qualquer 
imprevisto que venha a ocorrer, ainda no mesmo prazo de fornecimento. Em caso de 
descumprimento dos horários de entrega dos materiais, estabelecidos pela 
CONTRATANTE, a mesma poderá recusar o recebimento fora do horário e diante de 
recorrências, a CONTRATADA será notificada, podendo o credenciamento ser 
rescindido, sem ônus à CONTRATANTE. 
3.6. Entregar as OPME´s em condições adequadas de armazenamento, em 
embalagem apropriada, com especificações que facilitem o armazenamento e 
integridade dos materiais. 
3.7 Responsabilizar de fazer o controle do vencimento dos produtos fornecidos ao 
Hospital e realizar o recolhimento/retirada  da OPME vencida, após autorização da 
CONTRATANTE, que não se responsabilizará caso não ocorra o monitoramento 
adequado. 
3.8. Entregar as OPME´s à CONTRATANTE somente mediante solicitação à 
CONTRATADA, sendo que, para cirurgias eletivas, deverá ser efetuada a entrega em 
até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da data do procedimento e, para as 
cirurgias de urgência, deverá ser apresentada, preferencialmente, no dia anterior ao 
procedimento, até às 17 (dezessete) horas. 
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu representante, das 
normas de segurança, conduta e disciplina determinadas pela CONTRATANTE e 
responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados 
e prepostos, nas dependências da CONTRATANTE. 
3.10. Garantir que seus empregados compareçam devidamente uniformizados e 
portando crachá de identificação na sede da CONTRATANTE. 
3.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações, indagações e 
proposições. 
3.12. Pagar seus funcionários e prestadores de serviço tempestivamente, além de 
assumir a responsabilidade por todos e quaisquer encargos, quer civis, quer de 
acidentes de trabalho, ou ainda de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e 
criminal, decorrentes da presente relação comercial. 
3.13. Apresentar à administração da CONTRATANTE os documentos dos 
funcionários, sócios e prestadores de serviços que atuarão na execução do objeto 
deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, notadamente os documentos 
de credenciamento para atuação dos instrumentadores, contrato de prestação de 
serviço ou contrato de trabalho, dentre outros que se fizerem necessários.Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Efetuar os pagamentos conforme previsto na cláusula 5. 
4.2 Informar imediatamente à CONTRATADA em caso de verificação de alguma 
irregularidade em OPME fornecida, assim como seguir todas as instruções para uso 
e armazenamento, quando a seu encargo. 
4.3 Solicitar entrega das OPME´s nos prazos estabelecidos neste contrato, para que 
a CONTRATADA tenha tempo hábil para atender às exigências descritas nos itens 3.6 
e 3.8; 

 

5. DA REMUNERAÇÃO 
 

5.1 Pelas OPME´s fornecidas e efetivamente utilizadas em pacientes submetidos a 
procedimentos realizados nos Hospital Metropolitano, a CONTRATANTE deverá 
repassar à CONTRATADA, o valor até o último dia do mês subsequente ao mês  
em que as notas fiscais foram  apresentadas . 
5.2 A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que 
tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão 
deste contrato. 
5.3 O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de 
prestação de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela 
CONTRATADA, que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para 
efetuar seu pagamento é proveniente de repasse pelo ente político que mantém 
parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para a 
CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 
CONTRATADA, o que não pode ser entendido como inadimplência ou 
descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 

 
 

6. DO TRATAMENTO DE DADOS 
6.1. Com a finalidade de obter a execução do objeto do presente contrato, serão 

coletados os dados da CONTRATADA, de sua equipe e prepostos que eventualmente 
atuarem na execução do objeto deste contrato, e dos pacientes que utilizarem os 
���������ï�•�� �‘�”�ƒ�� �…�‘�•�–�”�ƒ�–�ƒ�†�‘�•�� ���•�‘�•�‡�á�� �‡�•�†�‡�”�‡�­�‘�á�� �����	�á�� �–�‡�Ž�‡�ˆ�‘�•�‡�� �‡�� �†�‡�•�ƒ�‹�•�� �‹�•�ˆ�‘�”�•�ƒ�­�Ù�‡�•�� �“�—�‡ 
envolverem a prestação do serviço), sendo tal tratamento de dados realizado para a 
execução do contrato e prestação da tutela da saúde, conforme previsto no incisos V 
e VIII, do art. 7º, da lei 13.709/2018. 

 
7. DA CONFIDENCIALIDADE 

7.1 A CONTRATADA, por si e seus técnicos, assume o compromisso irrevogável e 
irretratável de preservar, por prazo indeterminado, sigilo absoluto sobre todos os 
dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, a que tiver  
acesso ou conhecimento, ou que ainda lhe sejam confiados em razão dos serviços 
objeto deste contrato, sendo esses de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros 
envolvidos, não podendo, sob qualquer pretexto, omissão, culpa ou dolo, revelar, 
reproduzir  ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver 
consentimento expresso por parte da CONTRATANTE em documento próprio.  
7.2 Verificada, comprovadamente, a violação de qualquer das informações 
submetidas aos cuidados da CONTRATADA, esta responderá civil e criminalmente 
pelos seus atos, bem como pelos atos de seus técnicos. 

 
 Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3

N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:286 de 358



8. DA RESCISÃO 
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: 
a) Caso a CONTRATANTE ou a CONTRATADA tenha sua insolvência decretada; 
b)  Mediante comunicação prévia, por escrito ou via notificação por e-mail (mediante 
confirmação de recebimento), recebida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sem qualquer  ônus às partes.  
8.2. A CONTRATANTE  poderá rescindir  este  contrato, independentemente de qualquer 
aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 
direito  de indenização, de forma imediata, se a CONTRATADA abandonar ou suspender 
sem motivo justificado,  por  mais  de  02 (duas) vezes, o fornecimento de OPME 
requisitada, salvo por justo motivo, desde que previamente avisado, assim como em caso 
de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente instrumento contratual. 

 
8.3. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria 
de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, 
se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também 
se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade 
de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não 
haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob 
nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 A CONTRATADA não será permitida a entregar à CONTRATANTE materiais 

não cobertos por este instrumento, com exceção de casos solicitados pela 
Supervisão do Centro Cirúrgico e que deverão ser previamente autorizados pela 
diretoria  da unidade, e que em caso de utilização não autorizada de tais itens, a 
CONTRATANTE não arcará com as custas de tal material. 

9.2 Fica estabelecido que quando os ���������ï�•  não atenderem às especificações 
técnicas ou apresentarem qualquer não conformidade, o produto será devolvido 
à CONTRATADA, para troca. 

9.3 O instrumentador cirúrgico da CONTRATADA deverá comparecer ao bloco 
cirúrgico com antecedência mínima de 30 (trinta)  minutos do horário previsto da 
cirurgia                       e realizar a conferência do material sob sua responsabilidade. 

9.4 Caso a CONTRATADA identifique qualquer irregularidade com o material 
solicitado para a cirurgia, deverá notificar  imediatamente a Supervisão imediata 
do Centro Cirúrgico e/ou  o cirurgião da CONTRATANTE. 

9.5 Após a utilização do OPME em ato cirúrgico, a CONTRATADA será comunicada 
via e-mail pela gerência de faturamento da CONTRATANTE, para emissão de nota 
fiscal dentro de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento do comunicado,  
constando o nome do paciente, data da cirurgia, nome do médico cirurgião, código 
do procedimento, código e descrição do OPME utilizado. Caso seja necessário o 
envio de carta de correção, esta deve ser enviada em até 24 (vinte e quatro) horas 
após a solicitação da gerência da CONTRATANTE; 

9.6 A prestação do serviço pela equipe técnica de apoio deverá atender ao disposto 
nas Legislações vigentes; na Norma Regulamentadora nº 32, da Escola Nacional da 
Inspeção do Trabalho; normas pertinentes da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária �� ANVISA, bem como às normas internas da CONTRATANTE, com 
destaque para as normas de biossegurança, protocolos assistenciais e de 
segurança do paciente, sem prejuízo de outras que venham a viger. 
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9.7 A equipe técnica de instrumentadores cirúrgicos deverá atuar conforme a 
Resolução COFEN 214/ 1998, além de contribuir  na sua competência para a 
qualidade e segurança da assistência prestada aos pacientes, bem como 
participar  do protocolo de cirurgia segura. 

9.8 Os produtos objetos deste contrato poderão ser entregues pela matriz e/ou filiais 
da CONTRATADA, desde que expressamente informado, bem como estejam 
regulares com as documentações, e certidões fiscais e trabalhistas. 

9.9 Cada uma das partes designará elementos credenciados em nível de gerência 
e de supervisão para coordenar e acompanhar todas as atividades, ações e 
resoluções de assuntos de sua responsabilidade, referentes à execução deste 
contrato. 

9.10 Quaisquer alterações das obrigações contratuais serão consubstanciadas em 
Termos Aditivos, firmados pelos representantes legais das partes. 

9.11  Qualquer notificação ou comunicação a ser realizada em razão deste contrato, 
poderá ser feita eletronicamente (e-mail), ou por escrito, destinada à sede  das 
empresas, mediante comprovação de entrega e recebimento. 

a) E-mail da CONTRATANTE: 
�x gaf.hmue@indsh.org.br; 

�x contratos.hmue@indsh.org.br 

�x almoxarifado.hmue@indsh.org.br.  
b) E-mail da CONTRATADA: 

�x ortomaxmt@gmail.com.  
�x frederico@ortomaximplantes.com.br; 
�x faturamento@ortomaximplantes.com.br. 

 
10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro desta Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, como 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas que assinam abaixo. 

 
 

Belém/PA, 28 de maio de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �� 
INDSH 

José Carlos Rizoli  
 Presidente  
Contratante 

 
 

 
 

_______________________________________________________________ 
KRAUSE COMERCIO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS E IMPLANTES LTDA 

FREDERICO JOSE SAYAGO KRAUSE NETO 
Sócio Administrador  

Contratado 
 
 

    

 
Testemunhas:  

 
 

 
1.  2.    
Nome: MAX KRAUSE NETO Nome: MARCELO AZEVEDO COSTA 
CPF: 419.884.501-87 CPF: 519.341.594-68 
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11. ANEXO 1 

 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

CNPJ 23.453.830/0029-70 

Belém - PA 

Prezado (a) Senhor (a), 

Conforme solicitação, venho por meio desta, encaminhar o orçamento dos materiais 
abaixo 

Validade da Proposta: 60 dias / Prazo de entrega: 5 dias uteis / Frete: Por conta do destinatário 

Declaro que a proposta, os valores apresentados englobam todos os custo operacionais da 
atividade, incluídos frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas 
e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de 
reivindicar custos adicionais. 

Dados bancários: Agencia 0046-9 / Conta corrente 52043-8 / 001 - Banco do Brasil 

Krause Comercio de Art. Ortopédicos e Implantes LTDA 
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ITEM 

 
 
 
 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

 
 
 
 
UNID 

MARCA  
 
 

QUAN T 

VALOR 
UNITARIO 

  
 
 
 

MATERIAL BUCO MAXILO 

    

 
 

01 

PLACA DE RECONSTRUCAO EM TITANIO P/  
FRATURA DE MANDIBULA (INCLUI 
PARAFUSOS) 
SUS: 07.02.05.047-4 ANVISA 80083650024 

 
 
UND 

 

SARTORI 

01 R$ 
1.150,16 

 
 

02 

PLACA DE TITANIO SISTEMA 
MINI/MICROFRAGMENTOS (INCLUI 
PARAFUSOS) 
SUS: 07.02.05.048-2 ANVISA 80083650083 

 
 
UND 

 

SARTORI 

01 R$ 361,81 

 MATERIAL TRAUMA BLOQUEADO     

03 PLACAS BLOQUEADAS PEQUENOS 
FRAGMENTOS 

UND HEXAGON 01 R$ 
1.780,00 

04 PLACAS BLOQUEADAS GRANDES 
FRAGMENTOS 

UND HEXAGON 01 R$ 
2.180,00 

 MATERIAL TRAUMA SUS     

05 
ANCORA MONTADA COM FIO POLIESTER 
SUS :07.02.03.002-3 ANVISA:10209780038 

UND 
IOL 01 

R$ 197,60 

06 
CIMENTO ORTOPEDICO C-MAXX 
SUS: 07.02.03.138-0 ANVISA: 80693380001 

UND 
CIMTECH 01 

R$ 60,59 

07 ARRUELA LISA P/  USO 3,5/4,0 
SUS:07.02.03.004-0 ANVISA:10209780034 

UND HEXAGON 01 R$ 8,05 

08 ARRUELA LISA P/  USO 4,5/6,5 
SUS: 07.02.03.004-0 ANVISA:10209780034 

UND HEXAGON 01 R$ 8,05 

09 FIO MALEAVEL 1,0 MM 
SUS : 07.02.05.019-9 ANVISA: 10209780005 

UND HEXAGON 01 R$ 138,24 

10 FIO METALICO KIRCHNER 
SUS: 07.02.03.134-8 ANVISA: 10209780010 

UND HEXAGON 01 R$ 13,00 

 
11 

FIXADOR EXTERNO LINEAR 
SUS: 07.02.03.040-6 ANVISA: 8054226002 

 
UND 

RUFINO 01  
R$ 648,11 

12 SISTEMA FIXACAO SARTORI PARA PUNHO 
SUS: 07.02.03.041-4 ANVISA: 80083650031 

UND SARTORI 01 R$ 561,66 

 
13 

FIXADOR  EXTERNO   CIRCULAR   /   SEMI- 
CIRCULAR 
SUS: 07.02.03.038-4 ANVISA: 80195660002 

 
UND 

MINAS MED 01  
R$ 

1.163,90 

14 FIXADOR EXTERNO HIBRIDO 
SUS: 07.02.03.039-2 ANVISA: 10209780107 

UND HEXAGON 01 R$ 913,16 

15 FIXADOR EXTERNO PELVICO 
SUS: 07.02.03.043-0 ANVISA: 10209780107 

UND HEXAGON 01 R$ 950,74 

16 PINO SCHANZ 
SUS:07.02.03.080-5  ANVISA: 10209780048 

UND HEXAGON 01 R$ 28,45 

17 HASTE INTRAM. FEMORAL PROX. LONGA 
SUS: 07.02.03.049-0 ANVISA: 10209780056 

UND HEXAGON 01 R$ 989,15 

18 HASTE INTRAM. FEMORAL PROXIM. III  UND HEXAGON 01 R$ 936,58 
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 SUS: 07.02.03.048-1 ANVISA: 10209780056     

19 HASTE BLOQ.FEMORAL A/R 
SUS: 07.02.03.056-2 ANVISA: 10209780056 

UND HEXAGON 01 R$ 905,90 

20 HASTE BLOQ TIBIAL 
SUS: 07.02.03.052-0 ANVISA: 10209780085 

UND HEXAGON 01 R$ 1.096,39 

21 
HASTE DE FEMUR 
SUS: 07.02.03.051-1 ANVISA: 10209780056 

UND 
HEXAGON 01 

R$ 1.120,00 

22 
HASTE BLOQ.UMERAL ANTEROGRADA 
SUS: 07.02.03.053-8 ANVISA: 10209780049 

UND 
HEXAGON 01 

R$ 1.010,56 

23 
PARAFUSO MINI DE AUTO-COMPRESSAO 
(HEBERT) 
SUS:07.02.03.061-9 ANVISA: 10209780045 

UND 
HEXAGON 01 

R$ 154,38 

24 
PARAFUSO CANULADO MINI 
SUS:07.02.03.065-1 ANVISA: 10209780045 

UND 
HEXAGON 01 

R$ 257,29 

25 
PARAFUSO CANULADO 3,5 
SUS 07.02.03.062-7 ANVISA: 10209780045 

UND 
HEXAGON 01 

R$ 116,02 

26 
PARAFUSO CANULADO 4,5 
SUS: 07.02.03.063-5 ANVISA: 10209780045 

UND 
HEXAGON 01 

R$ 102,92 

27 PARAFUSO CANULADO 7,0 
SUS 07.02.03.064-3 ANVISA: 10209780045 

UND HEXAGON 01 R$ 90,29 

28 PARAFUSO CORTICAL 1,5 
SUS:07.02.03.066-0 ANVISA: 10223680076 

UND IOL 01 R$ 18,06 

29 PARAFUSO CORTICAL 2,0 
SUS:07.02.03.067-8 ANVISA: 10223680076 

UND IOL 01 R$ 15,34 

30 PARAFUSO CORTICAL 2,7 
SUS:07.02.03.068-6 ANVISA: 10223680076 

UND IOL 01 R$ 16,94 

31 PARAFUSO CORTICAL 3,5 
SUS:07.02.03.070-8 ANVISA: 10209780031 

UND HEXAGON 01 R$ 15,34 

32 PARAFUSO CORTICAL 4,5 
SUS:07.02.03.069-4 ANVISA: 10209780032 

UND HEXAGON 01 R$ 18,06 

33 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 
SUS: 07.02.03.073-2 ANVISA: 10209780031 

UND HEXAGON 01 R$ 27,71 

34 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 
SUS: 07.02.03.072-4 ANVISA: 10209780032 

UND HEXAGON 01 R$ 27,71 

35 PARAFUSO MALEOLAR 4,5 
SUS:07.02.03.074-0 ANVISA: 10209780031 

UND HEXAGON 01 R$ 21,89 

36 PARAF.INTERF. ROSCA ROMBA 
SUS: 07.02.03.071-6 ANVISA: 10209780026 

UND HEXAGON 01 R$ 486,29 

37 PLACA EM L 2.7 
SUS: 07.02.03.095-3 ANVISA: 10223680084 

UND IOL 01 R$ 131,36 

38 PLACA EM T 2.7 
SUS:07.02.03.098-8 ANVISA: 10223680084 

UND IOL 01 R$ 131,36 

39 PLACA SEMI TUBULAR 2.7 
SUS:07.02.03.107-0 ANVISA: 10223680084 

UND IOL 01 R$ 146,64 

40 PLACA EM T 2.0 
SUS:07.02.03.133-0 ANVISA: 10223680075 

UND IOL 01 R$ 102,00 

41 PLACA RETA 2.0 
SUS:07.02.03.135-6 ANVISA: 10223680075 

UND IOL 01 R$ 122,80 

42 PL.PF RECONSTR. RETA 3,5 
SUS: 07.02.03.092-9 ANVISA: 10209780036 

UND HEXAGON 01 R$ 299,90 

43 PLACA 1/3  TUBO 3,5 
SUS:07.02.03.083-0 ANVISA: 10209780037 

UND HEXAGON 01 R$ 148,40 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:292 de 358



 

44 PLACA DCP RETA 3,5 
SUS:07.02.03.089-9 ANVISA: 10209780037 

UND HEXAGON 01 R$ 183,81 

45 PLACA EM T 3,5MM 
SUS: 07.02.03.099-6 ANVISA: 10209780035 

UND HEXAGON 01 R$ 275,48 

46 PLACA CALCANEO 
SUS: 07.02.03.104-6 ANVISA: 10209780035 

UND HEXAGON 01 R$ 320,61 

47 PLACA TREVO 3,5 
SUS: 07.02.03.101-1 ANVISA: 10209780035 

UND HEXAGON 01 R$ 275,48 

48 PLACA DHS 135 GRAUS 
SUS: 07.02.03.081-3 ANVISA: 10209780047 

UND HEXAGON 01 R$ 764,34 

49 PLACA DCS 95 GRAUS 
SUS: 07.02.03.082-1 ANVISA: 10209780047 

UND HEXAGON 01 R$ 686,87 

50 PLACA GF ESTREITA DCP 4,5 
SUS: 07.02.03.090-2 ANVISA: 10209780037 

UND HEXAGON 01 R$ 235,88 

51 PLACA GF LARGA DCP 4,5 
SUS: 07.02.03.091-0 ANVISA: 10209780037 

UND HEXAGON 01 R$ 296,13 

52 
PLACA T G.F. C/ RECUO 4,5 
SUS: 07.02.03.100-3 ANVISA: 10209780035 

 
UND 

HEXAGON 01 
R$ 326,00 

53 PLACA L G.F TIBIA 4,5 
SUS:07.02.03.097-0 ANVISA: 10209780035 

UND HEXAGON 01 R$ 288,71 

54 PLACA TREVO 4,5 
SUS: 07.02.03.102-0 ANVISA: 10209780035 

UND HEXAGON 01 R$ 288,71 

55 PROTESE CABECA DE RADIO 
SUS: 07.02.03.112-7 ANVISA: 10223710066 

UND SARTORI 01 R$ 778,37 

 PROTESE QUADRIL BIPOLAR SUS     

56 ACETABULO BIPOLAR 
SUS: 07.02.03.012-0 ANVISA: 10223680072 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 1.008,00 

 
57 

COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO 
MODULAR PRIMARIO SUS: 07.02.03.016-3 
ANVISA: 10223680104 

 
UND 

ORTOSINTESE 01 R$ 1.008,00 

58 CABECA INTERCAMBIAVEL 
SUS: 07.02.03.013-9 ANVISA: 10223680070 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 463,48 

59 BLOQUEADOR DE CIMENTO 
SUS: 07.02.03.125-9 ANVISA: 10223710093 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 28,80 

60 CENTRALIZADOR DISTAL 
SUS: 07.02.03.007-4 ANVISA: 10223710093 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 104,44 

 PROTESE QUADRIL NÃO CIMENTADA SUS     

 
 

 
61 

COMPONENTE ACETABULAR DE 
POLIETILENO P/COMPONENTE METALICO 
PRIMARIO / DE REVISAO DE FIXACAO 
BIOLOGICA 
SUS: 07.02.03.059-7 ANVISA: 10223710106 

UND ORTOSINTESE  
01 

R$ 372,78 

 
62 

COMPONENTE ACETABULAR METÁLICO DE 
FIXAÇÃO BIOLÓGICA PRIMÁRIA / REVISÃO 
SUS: 07.02.03.010-4 ANVISA: 10223710106 

UND ORTOSINTESE  
01 

R$ 1.027,28 

63 PARAFUSO P/  COMPONENTE ACETABULAR 
SUS:07.02.03.076-7 ANVISA: 10223710070 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 109,62 

64 
COMPONENTE FEMORAL NAO CIMENTADO 
MODULAR PRIMARIO 
SUS: 07.02.03.021-0 ANVISA 10223710116 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 1.695,27 

65 CABECA INTERCAMBIAVEL 
SUS:07.02.03.013-9 ANVISA: 10223710079 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 463,48 
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 PROTESE QUADRIL CIMENTADA SUS     

 
66 

COMPONENTE ACETABULAR DE 
POLIETILENO CIMENTADO PRIMÁRIA/ 
REVISÃO 
SUS: 07.02.03.009-0 ANVISA: 10223710066 

UND ORTOSINTESE  
01 

R$ 282,87 

67 
COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO 
MODULAR PRIMARIO 
SUS: 07.02.03.016-3 ANVISA: 10223680104 

UND 
ORTOSINTESE 01 R$ 1.008,00 

68 CABECA INTERCAMBIAVEL 
SUS: 07.02.03.013-9 ANVISA: 10223680070 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 463,48 

69 BLOQUEADOR DE CIMENTO 
ANVISA: 10223710093 SUS: 07.02.03.125-9 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 28,80 

70 CENTRALIZADOR DISTAL 
SUS: 07.02.03.007-4 ANVISA: 10223710093 

UND ORTOSINTESE 01 R$ 104,44 

 PROTESE JOELHO CIMENTADA SUS     

71 
COMPONENTE FEMORAL PRIMARIO 
CIMENTADO/FIXACAO BIOLOGICA 
SUS: 07.02.03.022-8 ANVISA 80083650100 

UND SARTORI 01 R$ 1.671,60 

72 
COMPONENTE PATELAR CIMENTADO /  
FIXACAO BIOLOGICA 
SUS: 07.02.03.024-4 ANVISA 80083650100 

UND SARTORI 01 R$ 148,57 

 
73 

COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO METALICO 
CIMENTADO /  FIXACAO BIOLOGICA 
SUS: 07.02.03.028-7 ANVISA 80083650100 

UND SARTORI 01 R$ 854,48 

74 
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE 
POLIETILENO 
SUS: 07.02.03.027-9 ANVISA 80083650100 

UND SARTORI 01 R$ 352,96 

 MATERIAL COLUNA SUS     

75 
DISPOSITIVO PEDICULAR PARA FIXACAO DE 
HASTE (INCLUI BLOQUEADOR) 
SUS: 07.02.05.082-2 ANVISA 80084250002 

UND 
SPINE 

IMPLANTES 
01 R$ 500,00 

 
 
 

 
76 

DISPOSITIVO INTERSOMATICO DE 
MANUTENCAO DE ESPACO 
INTERVERTEBRAL CARREGADOR DE 
ENXERTO (TIPO CESTA FIXA, CUNHA E 
OUTROS DE TITANIO) 
SUS: 07.02.05.015-6 ANVISA 80084250011 

 
 
 

 
UND 

SPINE 
IMPLANTES 

01 R$ 1.356,35 

77 
HASTE PARA ASSOCIACAO COM 
PARAFUSOS DE TITANIO 
SUS: 07.02.05.033-4 ANVISA 80084250002 

UND 
SPINE 

IMPLANTES 
01 R$ 461,36 

78 
SISTEMA PARA FIXACAO TRANSVERSAL DE 
TITANIO 
SUS: 07.02.05.052-0 ANVISA 80084250002 

UND 
SPINE 

IMPLANTES 
01 R$ 781,26 

79 
PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS 
INFRASOMATICO DE TITANIO 
SUS: 07.02.05.045-8 ANVISA 80084250007 

UND 
SPINE 

IMPLANTES 
01 R$ 2.419,72 

80 
PARAFUSO DE TITANIO ASSOCIAVEL A 
PLACA CERVICAL 
SUS: 07.02.05.040-7 ANVISA 80084250007 

UND 
SPINE 

IMPLANTES 
01 R$ 175,78 
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HMUE 070/2024 

 

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTO E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, que tem de um lado M.M. LOBATO  

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA , sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.109.384/0001-07, com sede na Avenida Augusto montenegro, nº 

1331, CEP 6681100, Belém PA, nesse ato representada por Wilson santos lobato, inscrito 

no CPF 611.838.062-72 , doravante  denominada COMODANTE e, de outro lado, o 

INSTITUTO NACIONAL  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH, 

administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGENCIA E EMERGENCIA, 

situado na Rod. BR 316 Km 03, bairro Guanabara, Ananindeua-Pá, com a gestão por Dec. 

Estadual n°2.433 de 06/082010, qualificada no Pará como Organizações Sociais em Saúde 

(OSS) , pessoa juridica, inscrito no C.N.P.J. sob o n° 23.453.830/0029-70 (Filial), nesse 

ato representada por José Carlos Rizoli, inscrito no CPF 171.893.228/68 , doravante 

denominado COMODATÁRIO, têm as partes por justo eacertado o presente Contrato 

de Comodato, o qual reger-se-á pelos artigos 579 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 

pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie, e especialmente pelas cláusulas 

e condições adiante elencadas: 

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Comodato de 6 (seis) dispensadores automático e no mínimo 12 frascos de Rio Hands 

Scrub refil 125ml, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, 

forma e termo de pagamento descritas neste contrato e seus anexos. 

 

Parágrafo  Primeiro:  A COMODANTE é senhora e legítima proprietária dos 

equipamentos ofertados, cujas especificações técnicas constam anexas ao presente 

contrato. 

Parágrafo Segundo: A COMODANTE promoverá a entrega dos equipamentos ao 

COMODATÁRIO em até 5 (cinco) dias uteis. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DE INSUMOS 

As partes ajustam que, além do comodato do equipamento descrito na Cláusula Primeira 

deste ajuste, a COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO os INSUMOS descritos na  
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proposta anexa, que faz parte integrante do presente instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro: A COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO os INSUMOS a 

serem utilizados nos equipamentos em comodato, nas quantidades, valores e condições 

discriminados no anexo, podendo as quantidades descritas na proposta serem alteradas 

mediante aditivo contratual. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

Constitui obrigações do COMODATÁRIO: 

a) Providenciar e fornecer toda a infraestrutura necessária e condições apropriadas para 

instalação dos equipamentos citados na Cláusula Primeira. 

 

b) Usar e administrar os equipamentos como se próprios fossem, obrigando-se a mantê- 

los em perfeitas condições de uso e conservação, comprometendo-se, pela guarda, 

preservação e integridade dos mesmos até a efetiva restituição à COMODANTE. 

 

c) Manter a instalação dos equipamentos da presente cessão em comodato nos locais 

adequados e indicados pela COMODANTE, observadas as condições da rede elétrica, 

bem como condições técnicas necessárias ao correto funcionamento dos equipamentos. 

 

d) Não prestar por si ou por intermédio de terceiros não credenciados, reparos ou 

consertos nos equipamentos, uma vez que a COMODANTE será a responsável pela 

assistência técnica dos equipamentos, consultoria técnica e educação continuada dos 

mesmos, sob pena de perda da garantia dos equipamentos. Quaisquer falhas no 

desempenho dos equipamentos observadas deverão ser comunicadas pelo 

COMODATÁRIO com a maior brevidade possível à COMODANTE. 

 

e) Efetuar a devolução dos bens citados na Cláusula Primeira, nas mesmas condições 

em que recebeu, à COMODANTE. 

 

f) Não ceder e nem transferir a terceiros os objetos do presente instrumento. 

 

g) Restituir (entregar/devolver) todos os bens à COMODANTE caso haja rescisão por 

quaisquer motivos deste contrato, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, estando 
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autorizado à COMODANTE a proceder com a devida retirada dos equipamentos. Caso 

não ocorra por parte do COMODATÁRIO a devolução espontânea dos equipamentos no 

prazo estipulado ou houver impedimento da retirada, o COMODATÁRIO autoriza desde 

já que a COMODANTE emita automaticamente, independentemente de qualquer 

modalidade de notificação, fatura de cobrança calculada sobre o valor atualizado total 

dos bens no mercado, podendo ainda a COMODANTE utilizar de meios legais cabíveis 

para resolução da avença, todas as despesas daí decorrentes, serão suportadas pelo 

COMODATÁRIO, inclusive honorários advocatícios, bem como as despesas de 

deslocamento, alimentação, cópias de documentos, conferências telefônicas, enfim as 

despesas que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DAS PERDAS E DANOS E DA MORA 

Em se tratando das hipóteses de dano, depreciação por mau uso, perda/extravio, furto 

ou roubo dos referidos equipamentos em comodato, o COMODATÁRIO também deverá 

restituir à COMODANTE pelas perdas ou danos, no valor total dos bens à época do fato, 

observando o valor de mercado, que será cobrado na mesma forma da alínea g) da 

Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA  QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato entra em vigor na data da sua assinatura e terá validade enquanto houver 

obrigação entre as partes, passando a viger por prazo INDETERMINADO, a partir de 

28/05/2024, e pode ser rescindido por qualquer parte a qualquer tempo, desde que 

comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a 

qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

CLÁUSULA  SEXTA - DA RESCISÃO 

Será cobrado pelo COMODANTE o valor de 12% da proposta em anexo por cada mês 

restante para o termino do fornecimento no periodo de doze meses. É facultado para 

ambas as partes rescindir o presente contrato unilateralmente, apos 12 (doze) meses 

sem aplicação das penalidades previstas, desde que notificada a outra parte com até 30 

(trinta ) dias de antecedência, período em que todas as obrigações assumidas deverão 

ser cumpridas por ambas as partes, não sendo devida à outra parte qualquer espécie 

de indenização ou remuneração a qualquer tempo e de qualquer espécie. 
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Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão do presente contrato, o COMODATÁRIO 

compromete-se a cessar o uso dos equipamentos em até 10 (dez) dias e permitir que 

eles sejam retirados, dentro do referido período e após o mesmo, pela COMODANTE, 

nas dependências do COMODATÁRIO, em conjunto com todas as suas peças e 

acessórios, no estado em que foram recebidos pelo COMODATÁRIO, com exceção do 

desgaste normal, livre e desembaraçado de quaisquer gravames. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  �± DA ACESSORIEDADE   

Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre o COMODATÁRIO e a 

Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 

002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo 

e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, 

com o que concordam expressamente as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA  �± DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado com prazo de 30 (trinta) dias através de boleto bancário 

enviado no ato da entrega juntamente com a nota fiscal. Havendo atraso de pagamento a 

será cobrado multa e juros conforme especificado no boleto e, partir de 10 (dez) dias, 

poderá ocorrer a suspensão do fornecimento até que se normalize a quitação do mesmo. 

 

CLÁUSULA  NONA - TOLERÂNCIA  

A tolerância ou inobservância, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas e 

condições deste contrato e seus anexos, não importará, de forma alguma, alteração 

contratual ou novação, podendo as partes, a qualquer tempo, exercer os seus direitos 

oriundos do presente contrato. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA - CESSÃO DE DIREITOS 

A presente avença é celebrada em caráter intransferível e irrevogável, obrigando as 

partes e seus sucessores, sendo vedada a transmissão parcial ou total dos direitos 

contratuais sem a anuência escrita da outra parte. 

 

CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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O presente instrumento obriga herdeiros e/ou sucessores, a qualquer tempo, sendo 

neste ato eleito pelas partes o foro da Comarca de Ananindeua/Pará, competente para 

dirimir                               quaisquer questões referentes ao presente, com renúncia expressa de qualquer  

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e termos do presente contrato, as partes 

declaram não estarem contratando e/ou aceitando o presente sob premente coação,    

estado de necessidade ou outra forma de vício de consentimento, tendo conhecimento 

de todo direito e obrigação que assumem nesta data. 

  

Belém/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

 
M.M. LOBATO  COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Wilson Santos Lobato 
 

 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO �± INDSH 
Jose Carlos Rizoli 

 
 
 
 
Testemunha 1:    

 

CPF: 

 
 
 
Testemunha 2:    

 

 CPF : 

 

Anexo I: Fixa Técnica dos Equipamentos 

Anexo II: Proposta de Fornecimento 
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ANEXO I 
Ficha Técnica dos Equipamentos 
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ANEXO II 
Proposta de Fornecimento 
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Super Clean Comércio de Mat. de Limpeza �t EIRELI 
CNP: 19.306.429/0001-30 

C. Nova 7 WE 79 Nº 9- Coqueiro- Ananindeua 
Tel. (91) 3263-9000/   (91) 98105-1807 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO ECOMODATO 

HMUE 071/2024 

CONTATRO DE COMODATO 

 

Os signatários do presente instrumento, de um lado, como REVENDEDORA FORNECEDORA E 
COMODANTE SUPERCLEAN COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, empresa sediada em 
Ananindeua, Estado do Pará, com o endereço na Cidade Nova 7 we 79 nº 09 �t COQUEIRO, 
Ananindeua/PA, INSCRITA no CNPJ 19.306.429/0001-30, neste ato representada por seu socio, 
Everton Teixeira Alves, Brasileiro, Divorciado, Empresário e de outro COMPRADORA E 
COMODATARIA, INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HMANO, 
administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, inscrito no CNPJ 
23.453.830/0029-70, com endereço em RODOVIA BR-316, SN, KM: 3; Bairro: GUANABARA, 
Cidade: Ananindeua/PA - CEP 67.010-000, neste ato representada por seu presidente, José 
Carlos Rizoli, inscrito no CPF 171.893.228-68, tem entre si justo e contratado o seguinte:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 A FORNCEDORA e a COMPRADORA resolvem contratar, pelo presente instrumento e 
durante prazo estimado na clausula terceira, o fornecimento de produtos da linha comercial 
Saneantes e Descartáveis:  

 

�x REMOVEDOR DE CERA ACRÍLICA 5LTS CYCLONE- ELFEN R$ 105,00 

�x SELADOR IN BASE BB 5LTS- ELFEN R$ 181,00 

�x CERA AUTO BRILHO 8.9 a 9.5(FAST SHINE) BB C/5LTS-ELFEN R$ 105,00 

�x DETERG. ALCALINO CLORADO DESENG. E BACT.(MAGIC CLOR) BB/5LTS-ELFEN R$ 113,76 

�x DESINF. M. USO HOSPITALAR A BASE DE PEROXIDO DE HIDROG. SUPER CONC. (WYN 
PEROXY) BB C/5LTS- ELFEN R$ 120,00 

�x DISCO LIMPADOR PRETO C 51 (0102023)- BRITISH R$48,00 

�x DISCO LIMPADOR VERMELHO 51 C (0105014)- BRITISH R$48,00 

�x DISCO POLIDOR BEGE 51CM (0101032) �t BRITISH R$48,00 

�x DISCO POLIDOR BRANCO C 51 (0101043)-BRITISH R$48,00 

�x DISCO POLIDOR PELO DE PORCO C 51 (0101295)-BRITISH R$65,00 

Além disso, será oferecido em processo de comodato, sem custo para a COMPRADORA, 03- 
DOSADOR-DIL TOTALMIX-2016 (7568) -TRON e 02- ENCERADEIRA IND MOD CL500 110V PLUS. 
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Super Clean Comércio de Mat. de Limpeza �t EIRELI 
CNP: 19.306.429/0001-30 

C. Nova 7 WE 79 Nº 9- Coqueiro- Ananindeua 
Tel. (91) 3263-9000/   (91) 98105-1807 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIA 

2.1. A COMPRADORA poderá suspender o recebimento de material, na eventualidade de seu 
estabelecimento ficar impedido fisicamente, em consequência direta de medidas determinadas 
ou autorizadas pelo poder público, exceto aquelas para as quais tenha dado causa, bem como 
na ocorrência de greves, caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, não 
respondendo, nessas condições por eventuais prejuízos causados a FORNECEDORA. 

2.2. A COMPRADORA, no ato do recebimento dos produtos fornecidos pela fornecedora, obriga-
se a realizar as análises e medições de quantidade, eximindo a FORNECEDORA de qualquer 
responsabilidade futura, face a eventual mistura com produtos de outra procedência. 

2.3. Obriga-se a COMPRADORA a manter os bens cedidos em comodato em perfeito estado de 
conservação, não os gravando, onerando, cedendo ou emprestando e defendendo-os de 
eventuais turbações, assumindo a condição de fiel depositário, cumprindo rigorosamente as 
normas de segurança para o seu manuseio, operando os equipamentos de forma correta e 
comunicando imediatamente a FORNECEDORA, caso verifique qualquer irregularidade. Em caso 
de avaria e ou extravio de peças e equipamentos a compradora irá se responsabilizar pelo valor 
integral. 

2.4. Obriga-se, ainda, a COMPRADORA a indenizar a FORNECEDORA por eventuais danos 
causados aos bens cedidos em comodato, ainda que decorrentes de caso fortuito. 

2.5. O COMODATÁRIO tem como qualquer dever e obrigação de abastecer os equipamentos 
somente com os produtos fornecido pela Empresa Super Clean. Salvo ocorra o disposto na 
cláusula 3.2; 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO COMODANTE 

3.1. Ocorrendo à hipótese de falta de pagamento com atrasos a partir de 10 (dez) dias, a 
FORNECEDORA poderá, a seu exclusivo critério, suspender o fornecimento de material, caso a 
COMPRADORA esteja inadimplente em relação ao pagamento de qualquer fatura sem uma 
justificativa prévia.  

3.2. A FORNECEDORA poderá deixar de entregar o material a COMPRADORA, sem sujeitar-se a 
qualquer indenização, na eventualidade de não dispor em seus depósitos de quantidades 
suficientes do produto, em consequência a COMPRADORA tem livre arbítrio de adquirir os 
produtos de terceiros até a apresentação da FORNECEDORA com os produtos a pronta entrega.  

3.3.  Todo o processo de instalação, fornecimento de equipamentos, manutenção preventiva e 
corretiva para o bom funcionamento dos equipamentos e produto será feita sem ônus a 
COMPRADORA, desde que não haja mal-uso dos equipamentos pelos operadores, extravio de 
peças e ou equipamentos. Em caso de troca sem ônus, a Comodatária terá que apresentar a 
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Super Clean Comércio de Mat. de Limpeza �t EIRELI 
CNP: 19.306.429/0001-30 

C. Nova 7 WE 79 Nº 9- Coqueiro- Ananindeua 
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peça e ou equipamento avariado no ato da substituição. Em relação a Enceradeira, as 
manutenções corretiva e preventiva serão de responsabilidade da comodatária e ao término do 
contrato terão que apresentar os equipamentos intactos da mesma forma que foram cedidos 
em comodato, considerando o desgaste por tempo de uso. 

3.4. Em decorrência do contrato de fornecimento ora pactuado, a FORNECEDORA cede em 
comodato à COMPRADORA pelo prazo de vigência contratual, os equipamentos de sua 
propriedade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, para instalação e utilização 
em seus estabelecimentos, necessários e imprescindíveis ao depósito e manuseio dos produtos 
descritos abaixo e com livre processo de solicitação de quantidade de equipamentos, que ficam 
fazendo parte integralmente deste instrumento. 

03- DOSADOR-DIL TOTALMIX-2016 (7568) -TRON - R$750,00 

02- ENCERADEIRA IND MOD CL500 110V PLUS - R$8.200,00  

Valor total dos equipamentos: R$8.975,00. Estes serão oferecidos em processo de comodato, 
sem qualquer custo a COMPRADORA. 

Parágrafo Primeiro: Todos os equipamentos em processo de solicitação de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva efetuada mensalmente e trocas de peças são de total 
responsabilidade e obrigação da Empresa Super Clean Comercio de Material de Limpeza EIRELI. 

Parágrafo segundo: EM CASO DE EXTRAVIO DE PEÇAS E OU EQUIPAMENTO, TODA 
RESPONSABILIDADE SERÁ DO CLIENTE. 

3.5. Os equipamentos de propriedade da FORNECEDORA CEDIDOS EM COMODATO, OU 
SUBSTITUIDOS SEMPRE DEVERÃO CONSTAR EM O.S (ORDEM DE SERVIÇOS) 
DISCRIMINADAMENTE, COM PLENA IDENTIFICAÇÃO, obrigando-se a COMPRADORA a mantê-los 
em seu estabelecimento, no local, indicado no preâmbulo deste instrumento, utilizando-se 
somente para o material fornecido pela COMODANTE. 

CLÁUSULA QUARTA �t DO PREÇO E PAGAMENTO  

4.1. A COMPRADORA obriga-se a pagar pontualmente as faturas correspondentes ao 
fornecimento dos materiais, diretamente a FORNECEDORA, no local e forma por estes indicados, 
considerando preço e prazo faturado com 30 dias. 

4.2. O preço ora estabelecido somente poderá sofrer alteração, para mais ou para menos, se 
ocorrer alteração no preço vigente praticado pela fábrica para a distribuição e com documento 
em papel timbrado da fábrica justificando o mesmo e com aviso prévio das indústrias e fabricas 
de no mínimo de 30 dias o que consequentemente acarretará variação no preço de aquisição da 
FORNECEDORA, sempre na mesma proporção. 
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4.3. A compradora tem obrigação e dever de honrar com os pagamentos nas datas de acordo 
com o vencimento. 

4.4. O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de 
serviços pela CONTRATADA, que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para 
efetuar seu pagamento é proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com 
a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para a COMPRADORA, consequentemente 
haverá o mesmo atraso no pagamento da FORNECEDORA, o que não pode ser entendido como 
inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 

4.5. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA �t DO PRAZO  

5.1. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 
parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato 
e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACESSORIEDADE 

6.1. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a COMPRADORA e a Secretaria 
de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, 
se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este 
também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 
necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese 
em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou 
hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA�t DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Qualquer alteração na composição societária da COMPRADORA em sua denominação ou 
razão social, bem como em seu endereço, deverá ser comunicado a FORNECEDORA, prazo de 
48 horas contados da respectiva assinatura do instrumento contratual, mediante envio de cópia 
simples do mesmo, acompanhando a comunicação. 

7.2. No caso de alienação integral das quotas sociais de COMPRADORA, os cedentes deverão dar 
expressa ciência do presente instrumento aos cessionários, para o integral cumprimento das 
cláusulas contratuais. No caso de empresa individual, o titular também promoverá a ciência 
deste instrumento ao adquirente do Fundo de Comercio, para o mesmo fim, caracterizando-se 
a sucessão pela continuidade das operações. 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:312 de 358



 
 

Super Clean Comércio de Mat. de Limpeza �t EIRELI 
CNP: 19.306.429/0001-30 

C. Nova 7 WE 79 Nº 9- Coqueiro- Ananindeua 
Tel. (91) 3263-9000/   (91) 98105-1807 

7.3. Convencionam as partes que eventual tolerância da FORNECEDORA diante do 
inadimplemento de obrigações pela COMPRADORA, não implicará em modificação de cláusulas 
ou condições do contrato que permaneceram válidas e inalteradas em todos os seus termos. 

7.4. As partes comprometem-se a guardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas, sob 
pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 

7.5. O presente instrumento obriga as partes contratantes, seus herdeiros e sucessores, ficando 
eleito o foro a cidade de Ananindeua/PA, como privilegiado para dirimir eventuais dúvidas ou 
litígios dele decorrentes 

7.6. Não cumprimento das obrigações estabelecidas o Comodatário irá ressarcir a Comandante 
com o valor Integral dos equipamentos Instalados, considerando o desgaste por tempo de uso, 
mais uma multa de 5% em forma de pagamento NF e Boleto 30 dias.   

7.6.1. No caso do Comodante não honrar com suas obrigações como consta em contrato o 
Comodatário terá livre arbítrio de romper o contrato com um aviso prévio de 15 dias isento de 
qualquer penalidade. 

7.7. O presente Contrato poderá ser rescindido mediante prévia notificação à outra parte, a ser 
enviada por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da pretensa rescisão, 
ou de comum acordo a qualquer tempo. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, impresso 
somente no anverso de seis laudas, em duas vias para produzir os legais efeitos. 

 

Ananindeua-PA, 28 de maio de 2024. 
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------------------------------------------------------------------------------- 

Super Clean Comercio de Material de Limpeza LTDA 

Everton Teixeira Alves 

 

 

 

 

-------------------------------------------------------------------------------- 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HMANO 

José Carlos Rizoli 

 

Testemunhas: 

 

 

________________________________                                    _____________________________ 

Marcelo Azevedo Costa                                                                     Nome 

CPF 519.341.594-68                                                                            CPF 
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Nº Contrato:  932 
 

HMUE 072/2024 

 
 

   
 

CONTRATO DE SERVIÇOS �± MODALIDADE PREVENT 
 

 
Este CONTRATO é celebrado em 06/12/2024 entre CARL ZEISS DO BRASIL LTDA , com sede a 
Avenida das Nações Unidas, 12.495, 9º Andar, Cidade Monções, 04578-000, São Paulo/SP, CNPJ 
33.131.079/0001-49, neste ato representada por Guilherme Saade Haddad, inscrito no CPF/MF: 
266.763.778-02 e Francine Alencar de Rezende, inscrita no CPF/MF: 248.178.818-44, doravante nominada 
�³CONTRATADA�´�� �H INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO/INDSH , Organização Social em Saúde/OSS, devidamente inscrita no CNPJ nº 
23.453.830/0029-70 (filial), administrador do Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência/HMUE, 
localizado na Rodovia BR-316, s/n, Guanabara, Ananindeua �± PA, CEP. 67010-000, neste ato representado 
por seu Presidente Sr. José Carlos Rizoli, brasileiro, casado, aposentado, CPF nº 171.893.228-68, nominado 
�³CONTRATANTE�´���� �6�H�Q�G�R�� �D��CONTRATADA e o CONTRATANTE doravante denominados, 
�F�R�O�H�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H���F�R�P�R���³�3�D�U�W�H�V�´�� 
 
As Partes têm entre si como justo e contratado o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, 
pela CONTRATADA, no Microscópio ZEISS, Modelo Tivato 700 Premiun n/s 6643145137, de 
propriedade da CONTRATANTE descritos no Anexo 1. 

1.2. O contrato aqui firmado contempla 01 (uma) visita para manutenção preventiva e até 01 (uma) 
visita para manutenção corretiva nos instrumentos supracitados pelo período de 12 (doze) meses, a serem 
feitos pela CONTRATADA no estabelecimento da CONTRATANTE ou em laboratório da 
CONTRATADA, durante a vigência do presente Contrato. 
 
 1.2.1. Cada um dos atendimentos deverá ser agendado entre as partes mediante solicitação escrita 

de agendamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA, com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência da data pretendida para os casos preventivos. 

 
1.2.2. Após o recebimento da solicitação escrita de agendamento, a CONTRATADA confirmará em até 
2 (dois) dias úteis, por escrito, à CONTRATANTE a data que será realizado o atendimento. 
 
1.2.3. O tempo de resposta do atendimento remoto da CONTRATADA é de 24h (vinte e quatro) horas 
ou um dia útil a contar da solicitação de atendimento feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, seja 
ela, através de telefone, ou e-mail, excluindo-se os Sábados, Domingos, feriados ou pontes de feriado, 
dentro do horário comercial das 8:00 às 17:00 h. No caso de possibilidade de solução de forma remota, esta 
será realizada em até 72 (setenta e duas) horas. A execução do reparo corretivo presencial dar-se-á em até 
10 (dez) dias, nos casos em que não serão necessárias peças de reposição ou que as peças estejam 
disponíveis em estoque, de acordo com o atendimento remoto anteriormente realizado. 
 
1.2.4. Não estão cobertos por este contrato despesas com o envio e/ou avarias de Instrumentos e/ou 
acessórios para o laboratório central da CONTRATADA em São Paulo, ficando a cargo da 
CONTRATANTE decidir e optar pelo melhor serviço de transporte que o mercado oferece, assim como 
arcar com os custos incorridos, responsabilizando-se integralmente pelo transporte. 
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1.2.5. As partes concordam que as visitas para manutenção preventiva ou corretiva somente são aplicáveis 
ao equipamento descrito no item 1.1, não se aplicando aos acessórios. 
 
1.3. As manutenções preventivas de todos os Instrumentos serão realizadas pela CONTRATADA em 
um único agendamento acordado entre ambas as partes em conformidade com o acima disposto, salvo se o 
volume de trabalho e/ou quantidade de Instrumentos não permita a CONTRATADA realizar todo o 
atendimento em um único agendamento. Neste caso haverá novo agendamento para a finalização das 
preventivas, sendo que este novo agendamento não será considerado como um novo atendimento. 
 
1.4. Para a realização de cada atendimento a CONTRATANTE deverá disponibilizar o(s) 
Instrumento(s), sem interrupções e por tempo a ser determinado pela CONTRATADA, para que ela possa 
realizar todos os serviços que se façam necessários. 
 
1.5. A CONTRATADA não estará obrigada a prestar os serviços aqui descritos caso os Instrumentos 
tenham sido transferidos pela CONTRATANTE para outro endereço ou localidade divergente do citado 
neste Contrato. 
 
1.6. A CONTRATANTE se deverá atender todas as especificações técnicas do fabricante, seja com 
relação ao armazenamento ou às formas de utilização, afirmando conhecimento quanto a impossibilidade 
de remessa à inspeção e/ou consertos por técnicos ou empresas não autorizados pela CONTRATADA. A 
CONTRATADA concorda expressamente com a cobrança de eventuais peças que precisem ser 
substituídas, em decorrência de eventuais irregularidades no armazenamento ou formas de utilização, 
mesmo quando contemplado em contrato. 
 
1.7. Todas as peças sobressalentes que necessitem ser substituídas durante a prestação de serviços pela 
CONTRATADA em qualquer dos Instrumentos serão cobradas da CONTRATANTE com aplicação de 
desconto de 10 % (dez por cento) sobre a tabela de preços de venda de partes e peças sobressalentes da 
CONTRATADA. 
 
1.8. Para os casos em que houver a necessidade de substituição de partes ou peças não inclusas neste 
Contrato, a CONTRATANTE receberá o orçamento correspondente, e uma vez aprovado e disponível no 
estoque da CONTRATADA, o atendimento será reagendado de comum acordo entre as partes. 
 
1.8.1. Se não houver disponibilidade do(s) itens no estoque da CONTRATADA, a mesma terá o prazo de 
até 60 (sessenta) dias após a aprovação do orçamento pela CONTRATANTE para importar e disponibilizar 
a mesma para o atendimento que também será reagendado de comum acordo entre as partes. 
 
CLAUSULA SEGUNDA �± DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
2.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato, e durante o prazo inicial de 12 (doze) 
meses a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a quantia constante do Anexo 1, nos termos e 
condições ali especificados. Uma vez renovado o Contrato por prazo indeterminado, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor das parcelas mensais, reajustado nos termos da Cláusula 3.2 abaixo. 
 
2.2. Todas as parcelas terão seu vencimento todo dia 15 do mês subsequente ao faturamento. Os 
pagamentos serão realizados por intermédio de boleto bancário encaminhado pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. A CONTRATANTE pagará o valor indicado mediante o encaminhamento prévio da 
nota fiscal e relatório da prestação de serviços quando prestados serviços no mês em referência.  
 
2.3. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE de quaisquer parcelas mencionadas na cláusula 2.1 
acima na data de vencimento acarretará a cobrança multa no valor equivalente a 2% (dois por cento) sobre 
o débito atrasado, a qual será devida e exigível juntamente com a obrigação principal, acrescida ainda de 
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juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como de correção monetária, calculada de acordo com a variação 
do IPCA�����³�S�U�R-rata-�G�L�H�´�����I�L�F�D�Q�G�R���D���&�2�1�7�5�$�7�$�1�7�(���D�X�W�R�P�D�W�L�F�D�P�H�Q�W�H���F�R�Q�V�W�L�W�X�t�G�D���H�P���P�R�U�D���� 
 
2.4. Na hipótese de extinção, proibição ou falta de divulgação do indexador estipulado no item anterior, 
será adotado pelas partes, de comum acordo, outro índice oficialmente permitido, em substituição, 
automaticamente, que melhor reflita a recuperação plena do poder aquisitivo da moeda nacional, em 
decorrência dos efeitos inflacionários verificados no período imediatamente anterior, sem expurgo ou 
redução de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA �± DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
3.1. O Contrato firmado entre ambas as partes terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do mesmo. 
 
3.2. Ao final dos 12 meses da vigência, o contrato será renovado mediante termo aditivo assinado entre 
as partes. As partes concordam em, decorrido cada período de 12 (doze) meses de vigência do presente 
contrato, reajustar o valor das novas parcelas, utilizando o IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo 
em caso de extinção, nos termos da cláusula 2.4 acima, de forma a preservar o equilíbrio econômico da 
moeda, mediante termo aditivo.  
 
3.3. As partes concordam também em reajustar o valor das novas parcelas de acordo com o valor de 
mão de obra vigente. 
 
3.4. Quaisquer alterações que se façam necessárias à renovação deste contrato se darão por meio de 
termo aditivo a ser firmada por ambas as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA �± DA RESCISÃO 
 
4.1.    Decorridos os primeiros 12 (doze) meses, qualquer das partes poderá resilir, unilateralmente, o 
presente contrato, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sendo que, durante 
o prazo de aviso prévio, ambas as partes deverão cumprir todas as obrigações oriundas do presente Contrato, 
incluindo, mas não se limitando ao pagamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA dos boletos 
bancários emitidos referentes ao período do aviso prévio.  
 
 4.1.1.  Caso a CONTRATANTE rescinda o contrato na vigência do prazo determinado de 12 

(doze) meses, deverá pagar à CONTRATADA o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor 
remanescente do Contrato 

 
4.2. O presente Contrato poderá ter sua execução suspensa ou ser rescindido unilateralmente, por 
qualquer das partes, no caso de inadimplemento ou infração de qualquer das obrigações e disposições nele 
estipuladas, inclusive em caso de atraso ou falta de pagamento das contraprestações pecuniárias por prazo 
superior a 15 (quinze) dias corridos após o vencimento. 
 
 4.2.1. Antes de dar o presente por rescindido deverá a parte inocente notificar a parte infratora 

sobre o inadimplemento, para que o mesmo seja sanado em prazo a ser fixado pela parte inocente, 
que não deverá ser superior a 7 (sete) dias corridos. Findo o prazo estipulado sem que o 
inadimplemento tenha sido sanado pela parte infratora, a parte inocente notificará a parte infratora 
para informar a rescisão imediata do Contrato. 

 
4.3. Sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades constantes do presente Contrato, 
constituem motivos para a rescisão imediata deste, sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas no 
presente Contrato: 
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a)    Falta de pagamento pela CONTRATANTE da prestação de serviços ora contratada, nos termos 
previstos no presente Contrato; 
 
b) A decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou instauração de insolvência de qualquer 
uma das partes; 
 
c) Uso não autorizado da imagem, do nome comercial ou fantasia, da marca ou sinais de propaganda 
de uma das partes pela outra, sem autorização expressa e prévia. 
 
CLÁUSULA QUINTA �± DA DESVINCULAÇÃO TRABALHISTA  
 
5.1  Nenhuma disposição prevista neste Contrato poderá ser interpretada no sentido de estabelecimento 
de qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os empregados e/ou subcontratados da 
CONTRATADA. 
 
5.2  Todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários devidos aos profissionais que venham a 
ser indicados pela CONTRATADA para execução dos serviços objeto do presente Contrato serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não respondendo a CONTRATANTE, em hipótese 
alguma, por tais encargos, sequer de modo subsidiário. 
 
CLÁUSULA SEXTA �± DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
a) fornecer mão de obra rigorosamente selecionada e capacitada, sem nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE, promovendo o controle de jornada e dos serviços de acordo com as normas e 
procedimentos que regem a matéria; 
b) a CONTRATADA garante que o(s) empregado(s) encaminhado(s) para realizar a prestação de 
serviços objeto deste instrumento deverá ao executar o trabalho solicitado seguir as regras e condições 
previstas no instrumento de solicitação; 
c) indenizar a CONTRATANTE quando ocorrerem danos, avarias, extravios e inutilização de objeto 
de sua propriedade ou de terceiros, quando comprovada a culpa ou dolo de seus empregados utilizados na 
execução dos serviços ora contratados; 
d) não emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou relacionamento com os valores 
devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA �± DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
a) cumprir rigorosamente com todas as obrigações decorrentes do presente Contrato, principalmente 
no que se refere à pontualidade dos pagamentos; 
b) agendar com a CONTRATADA com antecedência nos termos da Cláusula Primeira acima o dia e 
horário para realização da prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 
c) efetuar o pagamento em dia da prestação de serviços objeto deste instrumento, conforme previsto 
na Cláusula Segunda; 
d) providenciar o livre acesso do técnico da CONTRATADA às suas dependências, bem como 
disponibilizar instalações, em sendo o caso, para guarda do instrumento e material do técnico, bem como 
instalações sanitárias para uso. 
 
CLÁUSULA OITAVA  �± DAS INCLUSÕES 
 
8.1. Para todos os efeitos estão inclusas neste contrato todas as despesas referentes a hotéis, refeições, 
deslocamentos terrestres e/ou aéreos, nada a mais tendo a CONTRATANTE a pagar, além das parcelas 
mensais vigentes, salvo o estipulado no parágrafo 9.1 da Cláusula Nona. 
 
8.2. Serviços de acesso remoto chamados (VPN) são definidos como acessos via Rede Virtual Privada 
onde o técnico da CONTRATADA irá acessar o Instrumento da CONTRATANTE por meio da 
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INTERNET para solucionar problemas relacionados ao software do Instrumento referido ou até mesmo 
dúvidas on-line quanto aos recursos oferecidos pelo programa. Para que o acesso remoto ocorra, a 
CONTRATANTE deverá disponibilizar Instrumento em rede. Fica estabelecido neste contrato um número 
ilimitado deste tipo de acesso remoto (VPN) sempre que for necessário.  
 
 
CLÁUSULA NONA �± DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1. A CONTRATADA não possui responsabilidade por danos causados aos Instrumentos decorrentes 
de má utilização, quedas, quebra de acessórios ou até mesmo ligação do instrumento em energia acima do 
especificado pelo fabricante que tenha sido causada pela CONTRATANTE. Todas as despesas com reparos 
e locomoção em virtude das condições acima descritas correrão por conta da CONTRATANTE. 
 
9.2. A CONTRATADA é exclusivamente responsável: 
 
(a) pelos serviços que venham a ser prestados em função do presente Contrato, respondendo por todos os 
atos que vierem a ser praticados com culpa, dolo, imperícia ou negligência de seus empregados. 
 
(b) pela supervisão e coordenação das atividades levadas a efeito por seus empregados. 
 
9.3. Qualquer indenização devida de uma parte a outra em razão deste Contrato, seja por que motivo 
for, fica limitada ao valor máximo equivalente a 3 (três) vezes o valor mensal pago pela CONTRATANTE 
à CONTRATADA. As partes expressamente excluem qualquer indenização por lucros cessantes de parte a 
parte, seja por que motivo for. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA �± DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a manter a confidencialidade das informações fornecidas ou obtidas 
�M�X�Q�W�R���D���&�2�1�7�5�$�7�$�1�7�(�����V�H�M�D�P���H�V�W�D�V���F�O�D�V�V�L�I�L�F�D�G�D�V���F�R�P�R���³�L�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���F�R�Q�I�L�G�H�Q�F�L�D�L�V�´���R�X���Q�m�R�����D�E�U�D�Q�J�H�Q�G�R��
inclusive informações cadastrais comerciais ou outras obtidas através da presente contratação, que são de 
propriedade exclusiva da CONTRATANTE, respondendo a CONTRATADA, quando ocorrer violação ou 
divulgação das mesmas por perdas e danos, que serão apurados em processo próprio.  
 
10.2. A CONTRATADA não poderá utilizar-se do nome da CONTRATANTE, seus logotipos e marcas 
para fins promocionais em qualquer tipo de mídia, evento técnico ou em impressos e semelhantes, 
sujeitando-se às penalidades impostas, sendo elas penais ou civis. 
 
10.3. O presente contrato retrata e configura a vontade fiel das partes nesta data, tornando sem efeito 
qualquer documento entre eles trocado anteriormente ou eventuais comunicações verbais ou escritas 
relativas à presente prestação de serviços. 
 
10.4. As partes afirmam que os funcionários empregados para a concretização do objeto deste contrato 
prestam serviços de acordo com as normas trabalhistas previstas em lei. Afirmam ainda que repudiam todo 
e qualquer trabalho, remotamente interpretado como escravo. Não utilizam também mão-de-obra infantil e 
respeitam a Constituição Federal no seu artigo 227. 
 
10.5. Declaram as Partes, que leram e compreenderam bem o sentido e alcance e todas as disposições 
contidas neste instrumento de contrato, aceitando-o nos exatos termos e condições em que se encontra 
regido, por traduzir fielmente as suas expectativas e estipulações bilateralmente ajustadas entre as partes. 
 
10.6. Nenhuma das partes será responsável ou considerada inadimplente por atrasos no cumprimento 
deste contrato, ocasionados, comprovadamente, por casos fortuitos ou de força maior, tais como guerras, 
greves, incêndios ou qualquer causa alheia aos seus controles. 
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10.7. Caso qualquer termo, cláusula, avença ou condição deste Contrato seja considerado inválido, nulo 
ou inexequível por decisão judicial, os termos restantes deverão continuar em pleno vigor e efeito, e não 
deverão ser assim afetados, prejudicados ou invalidados, obrigando-se as partes a substituir a cláusula 
impugnada por outra que, na essência, atenda ao fim visado pelo preceito substituído. 
 
10.8 As partes não poderão ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações e direitos 
decorrentes deste contrato, salvo quando previamente autorizada por escrito pela outra parte. 
 
10.9      Ambas as partes manifestam seu entendimento no sentido de que o imposto sobre serviços (ISS) 
incidente sobre o objeto deste Contrato é devido apenas ao Município de São Paulo, local da sede da 
CONTRATADA, nos termos da legislação municipal em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �± DO FORO  
 
O presente Contrato deverá ser interpretado e regulado consoante as leis brasileiras, sendo eleito o foro da 
Capital do Estado de São Paulo para dirimir toda e qualquer controvérsia surgida entre as partes. 
 
E, assim, justas e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 
 
 
São Paulo, 12/02/2025.  
 
Ao assinar abaixo, as Partes se obrigam a cumprir os termos deste Contrato. 
 
CARL ZEISS DO BRASIL LTDA  CARL ZEISS DO BRASIL LTDA  
 
 
 
Assinatura:       Assinatura:       
Nome:  Francine Alencar de Rezende   Nome:  Guilherme Saade Haddad   
Cargo:  Gerente contábil financeiro   Cargo:  Diretor da divisão de equipamentos  
Data:        Data:        
 
INSTITUTO NACIONAL DE  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO/INDSH  
 
 
  
Assinatura:        
Nome: José Carlos Rizoli____________   
Cargo: Presidente__________________   
Data:         
 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
Assinatura:       Assinatura:       
Nome: Marcelo Azevedo Costa                             Nome:        
Cargo:  Diretor Executivo - HMUE   Cargo:        
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ANEXO 1 

CONDIÇÕES GERAIS 
 
 
Instrumentos abrangidos pelo contrato de serviços: 
 

MODELO  SERIAL  PREVENTIVA  CORRETIVA  

TIVATO 700 6643145137 1 Visita/ano Até 1 Visita/ano 

 
Valor do Contrato:  
R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 
 
 
Condições de Pagamento: 
Em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) cada. 
 
 
Contato das Partes: 
 
CONTRATADA:  
Carl Zeiss do Brasil Ltda.                        
Tel.: 11 0800 770 5556     
E-mail: contratos@zeiss.com 
 
CONTRATANTE: 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano 
Tel.: 91 98800-7278 
E-mail: contratos.hmue@indsh.org.br 
gaf.hmue@indsh.org.br  
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Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência �‡��dep.hmue @�L�Q�G�V�K���R�U�J���E�U���‡��������������������-3702 
Rodovia BR-316, KM 3, S/N, Guanabara. CEP 67010-���������‡���$�Q�D�Q�L�Q�G�H�Xa (PA)  

 

 
CONVÊNIO 

HMUE 073/2024 
 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO 
DE ATIVIDADES PRÁTICAS E 
ESTÁGIO CURRICULAR 
SUPERVISIONADO, BEM COMO O 
DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES DE PESQUISA E 
EXTENSÃO, NA ÁREA DA SAÚDE, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
HOSPITAL METROPOLITANO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (HMUE) 
E O CENTRO UNIVERSITÁRIO 
FIBRA. 

 
O Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/0029-70, administrador do Hospital Metropolitano de 

Urgência e Emergência com sede na Rod. BR 316, km 03 s/n - Guanabara - 

Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente, JOSÉ CARLOS RIZOLI, 

brasileiro, casado, aposentado, RG 3.148.647, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº CPF 171.893.228-68, doravante denominada 

INDSH/HMUE; e a Faculdades Integradas Brasil Amazônia S/S Ltda, inscrita no CNPJ 

sob nº 04.236.516/0001-90, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA, com 

sede na Avenida Gent il Bittencourt, n° 1144 - Nazaré/Belém, neste ato representada pelo 

seu Reitor, Representante Legal, VICENTE DE PAULO TAVARES NORONHA, portador 

do RG n.º 2990781 SSP/PA e inscrito no CPF sob n.º 151.554.632-20, e-mail: 

reitoria@fibrapara.edu.br, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, para a realização 

de at ividades prát icas e de at ividades de Estágio Curricular Supervisionado, pelos alunos 

regularmente matriculados nos Cursos de Graduação e Pós-graduação do CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FIBRA, bem como para o desenvolvimento de at ividades de Pesquisa e 

Extensão, na área da saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal 

 O presente Convênio é celebrado com fundamento nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 11.788/2008 e demais legislações estaduais pert inentes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

 O presente Convênio tem por objeto a realização de at ividades prát icas e de 

at ividades de Estágio Curricular Supervisionado, não remunerado, pelos alunos 

regularmente matriculados nos Cursos de Graduação e Pós-graduação do Centro 

Universitário Fibra, bem como para o desenvolvimento de at ividades de Pesquisa e 

Extensão de interesse das partes, nas dependências do HMUE, conforme o estabelecido 

em Plano de Trabalho.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Termo de Compromisso e Obrigações do Estágio 
  

a) Do Termo de Compromisso 

A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso 

entre o HMUE e o ESTUDANTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, com a 

interveniência obrigatória do CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA, cujos termos deverão 

ser estabelecidos em conformidade com o disposto no presente instrumento, na 

legislação e normas vigentes. 
 

b) Das Obrigações do Estagiário 

O Estagiário obrigar-se-á, mediante o Termo de Compromisso, a cumprir as 

condições f ixadas para o estágio, bem como as normas estabelecidas pelo HMUE e pelo 

CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA. 
 

 CLÁUSULA QUARTA �� Das Obrigações dos Convenentes 

 I -  Ao INDSH/HMUE compete: 

a) Conceder Estágio Curricular Supervisionado aos alunos regularmente 

matriculados nos cursos de Graduação e Pós-graduação do CENTRO UNIVERSITÁRIO 
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FIBRA, bem como apoiar a realização de at ividades de Pesquisa e Extensão de interesse 

das partes, nas dependências do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho; 

b) Assinar, na qualidade de concedente, o Termo de Compromisso de 

Estágio; 

c) Permit ir o início das at ividades de estágio somente após a assinatura do 

Termo de Compromisso pelos partícipes e pelo ESTAGIÁRIO. 

d) Propiciar ao ESTAGIÁRIO as oportunidades e condições para vivenciar o 

aprendizado e adquirir experiências prát icas na linha de sua formação; 

e) Exigir do CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA a execução das at ividades 

programadas; 

f) Comunicar o CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA, imediatamente, por 

escrito, a ocorrência de qualquer ato ou fato relevante concernente à realização do 

estágio; 

g) Disponibilizar o espaço físico necessário para o desenvolvimento das 

at ividades de Ensino (Estágio), pesquisa e extensão, na forma estabelecida em Plano de 

Trabalho; 

h) Permit ir que os alunos e docentes do CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA 

tenham acesso aos setores de apoio técnico e logíst ico do HMUE para o 

desenvolvimento das at ividades de Ensino (Estágio), Pesquisa e Extensão; 

i) Garant ir a guarda de Materiais de Proteção Individual que forem 

fornecidos, pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA, para a proteção de seus alunos e 

docentes; 

j) Permit ir que os estagiários tenham acesso aos métodos propedêut icos e 

assistenciais ut ilizados no HMUE, observando as normas pert inentes; 

k) Manter integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva troca 

de experiência no processo Ensino/Serviço/Comunidade. 

l) Permitir o uso de espaço físico necessário às atividades de ensino a cada 

subgrupo, de acordo com a característica de cada ambiente, não devendo ultrapassar sua 

capacidade nos períodos acordados; 
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m) Fornecer identificação (crachá) aos estagiários; 

n) Permitir o início das atividades do Estágio somente após entrega, pelo 

CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA, dos Equipamentos de Proteção Individual 

destinados a seus alunos e docentes; 
 

 II -  Ao CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA compete: 

a) Garantir o desenvolvimento das atividades de Ensino (Estágio), Pesquisas 

e Extensão nas dependências do HMUE, na forma estabelecida em Plano de Trabalho; 

b) Encaminhar semestralmente ao INDSH/HMUE, a relação dos estudantes 

de cada curso que realizarão o Estágio. 

c) Prestar informações referentes ao Projeto Pedagógico de cada Curso; 

d) Coordenar as ações relativas ao estágio; 

e) Indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, para ser 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio; 

f) Assinar Termo de Compromisso, na qualidade de interveniente; 

g) Comunicar ao INSH/HMUE, de imediato e por escrito, o desligamento do 

ESTAGIÁRIO de seu curso; 

h) Responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades inerentes ao 

estágio curricular obrigatório, nas dependências do INSH/HMUE, com a observância do 

estabelecida em Plano de Trabalho; 

i) Utilizar o espaço físico e cultural do INDSH/HMUE, para o 

desenvolvimento das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, respeitando as normas 

internas do Hospital; 

j) Respeitar as características e rotinas dos setores técnico e logístico do 

INSH/HMUE, durante o desenvolvimento das atividades de estágio, podendo utilizar o 

espaço físico desses setores, nas condições previamente estabelecidas em Plano de 

Trabalho; 

k) Manter plena integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva 

e eficiente troca de experiências no processo Ensino/Serviço/Comunidade; 
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l) Apresentar ao INDSH/HMUE o Plano de Ensino da disciplina ou atividade 

curricular, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do inicio das 

atividades, contendo o Cronograma de Atividades, em consonância com o Projeto 

Pedagógico do Curso, bem como a relação nominal dos discentes e o nome dos docentes 

supervisionados das respectivas atividades; 

m) Zelar pelo perfeito funcionamento e conservação dos materiais e 

equipamentos colocados à disposição das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

n) Fornecer material de apoio didático-pedagógico e operacional, 

necessários ao bom desempenho das atividades discentes no hospital; 

o) Apresentar Relatório Final de Estágio ao Departamento de Ensino e 

Pesquisa do INDSH/HMUE, para a confecção de dados estatísticos, visando aperfeiçoar 

a melhor integração com os profissionais do INDSH/HMUE; 

p) Responsabilizar-se em expedir Certificado aos orientadores/ preceptores/ 

colaboradores do INDSH/HMUE, referente à carga horária dispensada aos alunos dos 

diversos cursos, ao final de cada período letivo; 

q) Proporcionar apoio, cooperação e suporte na área de ensino e pesquisa 

aos técnicos do INDSH/HMUE. 

r) Responsabilizar-se por todo material (insumos) de proteção individual dos 

alunos, como: Luva de Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável manga longa, 

roupa privativa e outros, conforme a necessidade da atividade realizada (setores 

fechados, fornecer roupas privativas). Sendo que todos esses materiais devem seguir os 

padrões do HMUE. 

s) Responsabilizar-se pela confecção do Termo de Compromisso que será 

assinado pelo HMUE, o Estagiário e a Instituição de Ensino, contendo o número de 

matrícula e número da apólice do seguro para os alunos. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - Da Jornada de Atividades 

 A jornada de at ividades do estágio deverá ser f ixada em período compatível com 

o horário escolar do ESTAGIÁRIO, desde que estabelecido no Termo de Compromisso, 
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de comum acordo entre o estagiário e os partícipes, com interveniência do CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FIBRA. 
 

 Parágrafo Único. A carga horária da jornada de at ividades de estágio deverá ser 

explicitada no Termo de Compromisso, e poderá ser alterada, caso não prejudique o 

horário escolar do ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação e demais normas vigentes. 
 

 CLÁUSULA SEXTA �� Da Vigência do Convênio e das Alterações 

 O presente convênio terá prazo INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024, 

podendo ser rescindo a qualquer momento, desde que comunique sua intenção à outra 

parte, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o 

contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou 

indenização a nenhum título, sendo observada a conveniência e a disponibilidade do 

INDSH/HMUE.  

Parágrafo único. O presente convênio poderá ser alterado, com exceção de seu objeto, 

havendo interesse mútuo, mediante termos adit ivos numerados em ordem crescente. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA �� Da Duração do Estágio 

 O estágio será por prazo determinado, devendo constar no Termo de 

Compromisso e no Plano de Ensino o período de sua duração, a data de seu início e 

término, assim como horário do estágio. 
 

 CLÁUSULA OITAVA �� Da Não Remuneração de Estágio. 

 O HMUE e o CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA não concederão ao 

ESTAGIÁRIO, auxílio f inanceiro, quer a título de bolsa, quer a título de remuneração, 

sendo tal, consignado em Termo de Compromisso. 
 

 CLÁUSULA NONA - Do Seguro 

 Para a realização do estágio obrigatório, caberá ao CENTRO UNIVERSITÁRIO 

FIBRA o ônus e a responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de 

seguro de acidentes pessoais, de caráter obrigatório, em favor do ESTAGIÁRIO, devendo 
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constar no Termo de Compromisso o número da Apólice de Seguro e a Razão Social da 

Seguradora. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA - Da Inexistência de Vínculo Empregatício 

 Nos termos da legislação vigente, o estágio objeto do presente instrumento não 

cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO, o INDSH/HMUE e 

o CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA, desde que observados os requisitos estabelecidos 

pelos incisos I, II e III do Art. 3º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como o 

estabelecido no respect ivo Termo de Compromisso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �� Das Obrigações dos Estagiários 

 Os estagiários obrigam-se através do Termo de Compromisso individual, a 

respeitar as normas estabelecidas pelo INDSH/HMUE e pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 

FIBRA, especialmente resguardando o sigilo das informações que tenham acesso em 

decorrência de estágio, sob pena de responsabilização civil, administrat iva e penal; 

 Parágrafo Único: Os estagiários deverão se apresentar com antecedência mínima 

de 02 (dois) dias úteis ao início do estágio no Departamento de Ensino e Pesquisa do 

INDSH/HMUE, para receber as orientações e esclarecimentos pert inentes às normas 

internas do INSH/HMUE. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �� Do Plano de Ensino 

 O Plano de Ensino e o cronograma de execução (nota, etapa ou fase), deverão ser 

apresentados pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA quando da indicação/listagem dos 

estagiários.  
 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �� Dos Recursos Humanos 

 Os Recursos Humanos ut ilizados na execução do presente convênio são 

servidores/funcionários do INDSH/HMUE e do CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA, não 

gerando qualquer vinculação empregatícia. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �� Dos Trabalhos Científ icos 
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 Os trabalhos Científ icos (relatórios, monografias, pesquisa, art igos, 

apresentações em eventos científ icos, publicações) que ut ilizarem material/pacientes do 

INDSH/HMUE, deverão obedecer às normas previstas na Normalização de Pesquisa do 

Departamento de Ensino e Pesquisa do INSH/HMUE, citar o nome do INSH/HMUE 

como local de realização do trabalho e ter pelo menos um co-autor pertencente ao 

quadro de funcionários do INSH/HMUE. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA �� Dos Materiais de Apoio 
 

 O CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA quando encaminhar estagiários ao 

INDSH/HMUE, deverá dispor ao INDSH/HMUE, especif icamente à área de estágio, os 

materiais e equipamentos listados no Anexo I, nas quant idades acordadas pelos 

coordenadores envolvidos de ambas as partes, sem prejuízo daqueles indicados nas 

�ƒ�Ž�À�•�‡�ƒ�•�� �ò�•�ó�á�� �ò�’�ó�á�� �ò�”�ó�� �‡�� �ò�•�ó�� �†�‘�� �‹�–�‡�•�� ������ �†�ƒ�� ���Ž�ž�—�•�—�Ž�ƒ�� ���—�ƒ�”�–�ƒ���� Das Obrigações dos 

Convenentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �� DA RESCISÃO  
 

 A qualquer tempo e por denúncia de qualquer uma das partes, poderá ocorrer a 
rescisão deste Convênio, desde que haja comunicação prévia e por escrito de, no mínimo, 
30 (trinta) dias, ou rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma de suas 
cláusulas ou condições. 
 

 Parágrafo Primeiro - A ext inção do presente Convênio antes do seu termo f inal, 
decorrente de denúncia por qualquer dos partícipes, implicará na interrupção imediata 
dos estágios já iniciados, salvo quando às at ividades em andamento não puderem ser 
interrompidas, devendo, neste caso, ser celebrado Termo de Encerramento de Convênio; 
 

 Parágrafo Segundo - O INDSH/HMUE poderá solicitar a qualquer tempo, o 
desligamento ou a subst ituição de estagiário, nos casos previstos na legislação vigente 
constante no Termo de Compromisso e Normas do INDSH/HMUE, dando ciência do fato 
ao CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA; 
 

Parágrafo Terceiro - No caso de ocorrência de danos materiais ocasionados ao 
HMUE, decorrente de ações comprovadas dolosas ou culposas por parte dos estagiários, 
deverá o CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA ser not if icado do fato, f icando este 
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responsável pela reparação dos danos que forem comprovados, assegurado o direito de 
regresso do CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA contra o agente causador do dano. 
 

 Parágrafo Quarto: Este Convênio é acessório do Contrato de Gestão assinado pela 
CONVENENTE com o Governo do Estado do Pará, através da Secretaria Execut iva de 
Estado de Saúde Pública, através do Contrato de Gestão 002/SESPA/2024, e sendo 
aquele rescindindo, por qualquer mot ivo e a qualquer tempo, apresente avença se 
rescindirá automat icamente e instantaneamente, devendo a CONVENIADA ser 
informada de modo formal, hipótese em que não caberá a observância do constante no 
parágrafo primeiro desta cláusula, tampouco se dando de cominação de multa ou 
indenização, a qualquer título. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA �� Das Disposições Anticorrupção 
 

As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos 

da Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes internacionais anticorrupção, tais como: 

Foreign Corrupt Practices Act ("FCPA"), Organização para a Cooperação e 

���‡�•�‡�•�˜�‘�Ž�˜�‹�•�‡�•�–�‘�� ���…�‘�•�Ø�•�‹�…�‘�� ���ò���������ó���á�� �
�Ž�‘�„�ƒ�Ž�� ���ƒ�…�–�� ���ò�������ó���á�� ������ ���”�‹�„�‡�”�›�� ���…�–�â��

comprometendo-se, assim, a absterem-se de qualquer atividade que constitua uma 

violação das disposições destas Regras Anticorrupção. 

Parágrafo Primeiro. As PARTES se obrigam, sob as penas previstas no Contrato e 

na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, 

incluindo, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e a legislação 

brasileira contra a lavagem de dinheiro. 

Parágrafo Segundo. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, não irão 

receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer 

atividade ilícita, bem como não irão contratar como empregado ou de alguma forma 

manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em 

atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 

anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES se obrigam a notificar prontamente, por escrito, a 

outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto na lei 

anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção. 
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Parágrafo Quarto. Caso seja descoberto que uma das PARTES tenham infringido 

qualquer das regras acima dispostas, a parte inocente terá o direito de rescindir o 

presente contrato por justa causa, ficando a parte infratora responsável por: (i) se 

responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida pela parte inocente e que tenha 

conexão ao Pagamento Impróprio; (ii) indenizar e isentar a parte inocente de quaisquer 

custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou 

que surgir a partir de investigações de ou de defesa contra qualquer litígio ou outro 

procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida a partir 

de fatos ou omissões da parte infratora ou de qualquer um de seus subcontratados ou 

agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis anticorrupção de 

qualquer jurisdição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Proteção de Dados Pessoais 
 

As PARTES, por seus representantes, através da assinatura do presente Contrato, 

declaram, garantem e comprometem-se, em relação a todos os atos de representação 

da outra Parte e em qualquer questão relacionada direta ou indiretamente com o 

desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato, 

que: (i) Não violaram e comprometem-se a não violar a Lei de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei 13.709/2018) e demais legislações análogas de outras jurisdições que 

versem sobre o tema;(ii) Declaram de forma irrevogável e irretratável, que seus 

acionistas/quotistas/sócios, conselheiros, administradores, diretores, empregados, 

prestadores de serviços, inclusive seus subcontratados e prepostos, conhecem e 

cumprem integralmente o disposto nas leis, regulamentos e disposições normativas que 

tratam da proteção de dados pessoais, nacionais e estrangeiras; (iii) Se absterão da 

operação de tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma direta e/ou indireta, ativa 

e/ou passiva, de dados pessoais; (iv) Nas atividades de tratamento de dados pessoais 

observarão a boa-fé e os demais princípios dispostos nas leis que versem sobre o tema.  

Parágrafo Primeiro. Para fins do pr�‡�•�‡�•�–�‡�� ���‘�•�–�”�ƒ�–�‘�á�� �ƒ�� �‡�š�’�”�‡�•�•� �‘�� �ò�–�”�ƒ�–�ƒ�•�‡�•�–�‘�ó��

significa toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
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produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  

Parágrafo Segundo. As PARTES somente realizarão o tratamento de dados 

pessoais mediante o fornecimento de consentimento expresso pelo titular, sendo 

vedado o compartilhamento dos dados pessoais com terceiros sem que haja o 

consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa 

do consentimento previsto na legislação. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES comprometem-se a adotar medidas de 

segurança, técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de tratamento, comunicação ou qualquer forma de utilização 

inadequada ou ilícita previsto em lei, sendo certo, que qualquer violação à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais ou qualquer legislação internacional aplicável será 

considerada violação material do contrato, sem necessidade de qualquer aviso prévio e 

sem oportunidade de recuperação. Tal constatação ensejará na cessação imediata de 

todos os pagamentos. 

Parágrafo Quarto. As PARTES comprometem-se a garantir o direito a obter, a 

qualquer momento e mediante requisição a ser enviada, com no mínimo, 10 (dez) dias 

úteis de antecedência: (i) a confirmação da existência de tratamento; (ii) o acesso aos 

dados; (iii) a correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a 

anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 

em desconformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018; (v) a portabilidade dos dados 

a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os 

segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; 

(vi) a eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 

hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018; (vii) a informação das entidades 

públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; (viii) 

a informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 

consequências da negativa; e (ix) a revogação do consentimento, nos termos do § 5º do 
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art. 8º da Lei nº 13.709/2018, (x) a auditaria e revisão dos procedimentos de 

conformidade relacionados à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer 

legislação internacional aplicável, exclusivamente no caso de identificada ocorrência de 

vazamento de dados ou incidentes relacionado à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais, (xi) cooperação total com qualquer investigação sobre ética, conformidade, 

incidentes de segurança da informação , entre outros. 

Parágrafo Quinto. As PARTES obrigam-se a cumprir as regras de Governança de 

dados pessoais estabelecidos por estas. 

Parágrafo Sexto.  As PARTES serão responsáveis por todas as multas e sanções 

impostas à outra Parte derivadas diretamente do seu descumprimento deste Contrato 

ou da violação ou descumprimento da Leis de Proteção de Dados Pessoais. 

Parágrafo Sétimo. Caberá ainda, indenização total à parte infratora, por qualquer 

violação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer legislação internacional 

aplicável, incluindo os custos da investigação subjacente. 

Parágrafo Oitavo. Na execução do presente Contrato, as Partes deverão 

colaborar entre si para que haja garantia do integral cumprimento das disposições 

previstas na lei de proteção de dados pessoais, devendo: (i) tomar medidas razoáveis 

para informar sua equipe de trabalho sobre as responsabilidades e confiabilidade 

resultantes da lei de proteção aos dados pessoais; (ii)  notificar prontamente a outra 

Parte por escrito, sempre que souber ou suspeitar que ocorreu um incidente de 

segurança, ou uma violação à lei de proteção de dados pessoais; (iii) investigar eventual 

incidente de segurança, tomando todas as medidas necessárias para eliminar ou conter a 

exposição, inclusive cooperando com os esforços de investigação e remediação da outra 

Parte, mitigando qualquer dano; (iv) envidar esforços razoáveis para garantir que os 

dados pessoais sejam corretos e atualizados em todas as circunstâncias, enquanto 

estiverem sob sua custódia ou sob seu controle, na medida em que tenha capacidade de 

fazê-lo; (v) cooperarem razoavelmente estre si, na definição de uma solução para 

implementar os novos requisitos de proteção e segurança aos dados pessoais, caso assim 

a legislação vier a exigir. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 
 

 Fica eleito o Foro da Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir as 
dúvidas ou questões decorrentes deste Convênio. 
 

E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente Convênio em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ananindeua, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
Jose Carlos Rizoli - Presidente 

 

 

 

_____________________________________________ 
FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZÔNIA S/S LTDA 

CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA 
Vicente de Paulo Tavares Noronha- Reitor 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.__________________________                                        2.__________________________ 
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ANEXO I 
LISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À CONSECUÇÃO DO 

OBJETO CONTRATUAL 
 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO FIBRA se compromete a disponibilizar ao HMUE, os 
materiais e equipamentos abaixo listados e essenciais à consecução do objeto do 
contrato, observado a conveniência e ajuste entre os coordenadores indicados por cada 
parte. 
 

Item Descrição Quantidade 
(unidade) 

1  Resma de papel sulfite A4 10 
2 ���”�ƒ�…�Š�ž���…�‘�•���ò�Œ�ƒ�…�ƒ�”�±�ó�� 500 
3 Papel fotográfico (A4, 180 gramas) para confecção de certificados. 300 
4 Notebook para biblioteca e tutoria Conforme 

necessidade 
5 Computador de Mesa para as salas de tutoria Conforme 

necessidade 
6 Televisão para Transmissão de procedimentos cirúrgicos e 

reprodução de aula 
Conforme 

necessidade 
7 Datashow para Auditório Conforme 

necessidade 
8 Split para refrigerador salas de ensino e sala de estar dos 

estagiários 
Conforme 

necessidade 
9 
 

Material de apoio didático-pedagógico e operacional, necessários 
ao bom desempenho das atividades discentes  

Conforme 
necessidade 

10 
 

Certificados aos orientadores/preceptores e colaboradores  Conforme 
necessidade 

11 
 

Insumos de proteção individual dos alunos, como: Luva de 
Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável manga longa, 
roupa privativa e outros, conforme a necessidade da atividade 
realizada (setores fechados, fornecer roupas privativas). Sendo 
que todos esses materiais devem seguir os padrões do 
CONVENIADO. 

Conforme 
necessidade 
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CONVÊNIO 

HMUE 074/2024 
 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES PRÁTICAS E ESTÁGIO 
CURRICULAR SUPERVISIONADO, BEM 
COMO O DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO, 
NA ÁREA DA SAÚDE, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O HOSPITAL METROPOLITANO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (HMUE) E 
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCACIONAL DO PARÁ - ACEPA. 

 
O INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/0029-70, administrador do Hospital Metropolitano 

de Urgência e Emergência com sede na Rod. BR 316, km 03 s/n - Guanabara - Ananindeua/PA, 

neste ato representado por, representado por seu presidente, JOSÉ CARLOS RIZOLI, 

brasileiro, casado, aposentado, RG 3.148.647, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº CPF 171.893.228-68, doravante denominada INDSH/HMUE; e a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ �� ACEPA, pessoa jurídica de direito 

privado, mantenedora do Centro Universitário do Estado do Pará - CESUPA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 15.254.949/0001-95, com sede na Avenida Nazaré, nº 630, Nazaré �� Belém-

Pa, neste ato representada pelo sócio administrador, Dr. João Paulo Mendes Filho, brasileiro, 

casado, médico, RG nº793752 SEGUP/PA e CPF 070.730.972-72, doravante denominada ACEPA, 

resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, para a realização de at ividades prát icas e de 

at ividades de Estágio Curricular Supervisionado, pelos alunos regularmente matriculados nos 

Cursos de Graduação e Pós-graduação do CESUPA/ACEPA, bem como para o desenvolvimento 

de at ividades de Pesquisa e Extensão, na área da saúde, mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal 

 O presente Convênio é celebrado com fundamento nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 11.788/2008 e demais legislações estaduais e federais pert inentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

 O presente Convênio tem por objeto a realização de at ividades prát icas e de at ividades 

de Estágio Curricular Supervisionado, não remunerado, pelos alunos regularmente 

matriculados nos Cursos de Graduação e Pós-graduação do CESUPA/ACEPA, bem como para o 

desenvolvimento de at ividades de Pesquisa e Extensão de interesse das partes, nas 

dependências do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Termo de Compromisso e Obrigações do Estágio 

  

a) Do Termo de Compromisso 

A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso entre o 

HMUE e o ESTUDANTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, com a interveniência 

obrigatória do CESUPA/ACEPA, cujos termos deverão ser estabelecidos em conformidade com 

o disposto no presente instrumento, na legislação e normas vigentes. 

 

b) Das Obrigações do Estagiário 

O Estagiário obrigar-se-á, mediante o Termo de Compromisso, a cumprir as condições 

f ixadas para o estágio, bem como as normas estabelecidas pelo HMUE e pelo 

CESUPA/ACEPA. 

 

 CLÁUSULA QUARTA �� Das Obrigações dos Convenentes 

 I -  Ao INDSH/HMUE compete: 

a) Conceder Estágio Curricular Supervisionado aos alunos regularmente 

matriculados nos cursos de Graduação e Pós-graduação do CESUPA/ACEPA, bem como apoiar 
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a realização de at ividades de Pesquisa e Extensão de interesse das partes, nas dependências 

do HMUE, conforme o estabelecido em Plano de Trabalho; 

b) Assinar, na qualidade de concedente, o Termo de Compromisso de Estágio; 

c) Permit ir o início das at ividades de estágio somente após a assinatura do Termo 

de Compromisso pelos partícipes e pelo ESTAGIÁRIO. 

d) Propiciar ao ESTAGIÁRIO as oportunidades e condições para vivenciar o 

aprendizado e adquirir experiências prát icas na linha de sua formação; 

e) Exigir do CESUPA/ACEPA a execução das at ividades programadas; 

f) Comunicar o CESUPA/ACEPA, imediatamente, por escrito, a ocorrência de 

qualquer ato ou fato relevante concernente à realização do estágio; 

g) Disponibilizar o espaço físico necessário para o desenvolvimento das at ividades 

de Ensino (Estágio), pesquisa e extensão, na forma estabelecida em Plano de Trabalho; 

h) Permit ir que os alunos e docentes do CESUPA/ACEPA tenham acesso aos 

setores de apoio técnico e logíst ico do HMUE para o desenvolvimento das at ividades de 

Ensino (Estágio), Pesquisa e Extensão; 

i) Garant ir a guarda de Materiais de Proteção Individual que forem fornecidos, 

pelo CESUPA/ACEPA, para a proteção de seus alunos e docentes; 

j) Permit ir que os estagiários tenham acesso aos métodos propedêuticos e 

assistenciais ut ilizados no HMUE, observando as normas pert inentes; 

k) Manter integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva troca de 

experiência no processo Ensino/Serviço/Comunidade. 

l) Permitir o uso de espaço físico necessário às atividades de ensino a cada 

subgrupo, de acordo com a característica de cada ambiente, não devendo ultrapassar sua 

capacidade nos períodos acordados; 

m) Fornecer identificação (crachá) aos estagiários; 

n) Permitir o início das atividades do Estágio somente após entrega, pelo 

CESUPA/ACEPA, dos Equipamentos de Proteção Individual destinados a seus alunos e 

docentes; 
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 II -  Ao CESUPA/ACEPA compete: 

a) Garantir o desenvolvimento das atividades de Ensino (Estágio), Pesquisas e 

Extensão nas dependências do HMUE, na forma estabelecida em Plano de Trabalho; 

b) Encaminhar semestralmente ao INDSH/HMUE, a relação dos estudantes de 

cada curso que realizarão o Estágio. 

c) Prestar informações referentes ao Projeto Pedagógico de cada Curso; 

d) Coordenar as ações relativas ao estágio; 

e) Indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, para ser 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio; 

f) Assinar Termo de Compromisso, na qualidade de interveniente; 

g) Comunicar ao INSH/HMUE, de imediato e por escrito, o desligamento do 

ESTAGIÁRIO de seu curso; 

h) Responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades inerentes ao estágio 

curricular obrigatório, nas dependências do INSH/HMUE, com a observância do estabelecida 

em Plano de Trabalho; 

i) Utilizar o espaço físico e cultural do INDSH/HMUE, para o desenvolvimento das 

atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, respeitando as normas internas do Hospital; 

j) Respeitar as características e rotinas dos setores técnico e logístico do 

INSH/HMUE, durante o desenvolvimento das atividades de estágio, podendo utilizar o espaço 

físico desses setores, nas condições previamente estabelecidas em Plano de Trabalho; 

k) Manter plena integração docente-assistencial, visando estabelecer efetiva e 

eficiente troca de experiências no processo Ensino/Serviço/Comunidade; 

l) Apresentar ao INDSH/HMUE o Plano de Ensino da disciplina ou atividade 

curricular, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do inicio das atividades, 

contendo o Cronograma de Atividades, em consonância com o Projeto Pedagógico do Curso, 

bem como a relação nominal dos discentes e o nome dos docentes supervisionados das 

respectivas atividades; 

m) Zelar pelo perfeito funcionamento e conservação dos materiais e equipamentos 

colocados à disposição das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
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n) Fornecer material de apoio didático-pedagógico e operacional, necessários ao 

bom desempenho das atividades discentes no hospital; 

o) Apresentar Relatório Final de Estágio ao Departamento de Ensino e Pesquisa do 

INDSH/HMUE, para a confecção de dados estatísticos, visando aperfeiçoar a melhor 

integração com os profissionais do INDSH/HMUE; 

p) Responsabilizar-se em expedir Certificado aos orientadores/preceptores/ 

colaboradores do INDSH/HMUE, referente à carga horária dispensada aos alunos dos diversos 

cursos, ao final de cada período letivo; 

q) Proporcionar apoio, cooperação e suporte na área de ensino e pesquisa aos 

técnicos do INDSH/HMUE. 

r) Responsabilizar-se por todo material (insumos) de proteção individual dos 

alunos, como: Luva de Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável manga longa, 

roupa privativa e outros, conforme a necessidade da atividade realizada (setores fechados, 

fornecer roupas privativas). Sendo que todos esses materiais devem seguir os padrões do 

HMUE. 

s) Responsabilizar-se pela confecção do Termo de Compromisso que será assinado 

pelo HMUE, o Estagiário e a Instituição de Ensino, contendo o número de matrícula e número 

da apólice do seguro para os alunos. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - Da Jornada de Atividades 

 

 A jornada de at ividades do estágio deverá ser f ixada em período compatível com o 

horário escolar do ESTAGIÁRIO, desde que estabelecido no Termo de Compromisso, de 

comum acordo entre o estagiário e os partícipes, com interveniência do CESUPA/ACEPA. 

 

 Parágrafo Único. A carga horária da jornada de at ividades de estágio deverá ser 

explicitada no Termo de Compromisso, e poderá ser alterada, caso não prejudique o horário 

escolar do ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação e demais normas vigentes. 
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 CLÁUSULA SEXTA �� Da Vigência do Convênio e das Alterações 

 O presente convênio terá prazo INDETERMINADO, a part ir de 28/05/2024, podendo 

ser rescindo a qualquer momento, desde que comunique sua intenção à outra parte, por e-

mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará 

rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título, 

sendo observada a conveniência e a disponibilidade do INDSH/HMUE. 

 Parágrafo único. O presente convênio poderá ser alterado, com exceção de seu objeto, 

havendo interesse mútuo, mediante termos adit ivos numerados em ordem crescente. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA �� Da Duração do Estágio 

 O estágio será por prazo determinado, devendo constar no Termo de Compromisso e 

no Plano de Ensino o período de sua duração, a data de seu início e término, assim como 

horário do estágio, observando as normas da Lei de Estágio. 

 

 CLÁUSULA OITAVA �� Da Não Remuneração de Estágio. 

 O HMUE e o CESUPA/ACEPA não concederão ao ESTAGIÁRIO auxílio f inanceiro, quer 

a título de bolsa, quer a título de remuneração, por se tratar de estágio supervisionado 

obrigatório não remunerado, nos termos da cláusula segunda deste instrumento, conforme 

consignado em Termo de Compromisso. 

 

 CLÁUSULA NONA - Do Seguro 

 Para a realização do estágio obrigatório, caberá ao CESUPA/ACEPA o ônus e a 

responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de seguro de acidentes 

pessoais, de caráter obrigatório, em favor do ESTAGIÁRIO, devendo constar no Termo de 

Compromisso o número da Apólice de Seguro e a Razão Social da Seguradora. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - Da Inexistência de Vínculo Empregatício 

 Nos termos da legislação vigente, o estágio objeto do presente instrumento não cria 

vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO, o INDSH/HMUE e o 
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CESUPA/ACEPA, desde que observados os requisitos estabelecidos pelos incisos I, II e III do 

Art. 3º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como o estabelecido no respect ivo 

Termo de Compromisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �� Das Obrigações dos Estagiários 

 Os estagiários obrigam-se através do Termo de Compromisso individual, a respeitar as 

normas estabelecidas pelo INDSH/HMUE e pelo CESUPA/ACEPA, especialmente 

resguardando o sigilo das informações que tenham acesso em decorrência de estágio, sob 

pena de responsabilização civil, administrat iva e penal. 

 Parágrafo Único: Os estagiários deverão se apresentar com antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis ao início do estágio no Departamento de Ensino e Pesquisa do INDSH/HMUE, 

para receber as orientações e esclarecimentos pert inentes às normas internas do 

INSH/HMUE. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �� Do Plano de Ensino 

 O Plano de Ensino e o cronograma de execução (nota, etapa ou fase), deverão ser 

apresentados pelo CESUPA/ACEPA quando da indicação/listagem dos estagiários.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �� Dos Recursos Humanos 

 Os Recursos Humanos ut ilizados na execução do presente convênio são 

servidores/funcionários do INDSH/HMUE e do CESUPA/ACEPA, não gerando qualquer 

vinculação empregatícia. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �� Dos Trabalhos Científ icos 

 Os trabalhos Científ icos (relatórios, monografias, pesquisa, art igos, apresentações em 

eventos científ icos, publicações) que ut ilizarem material/pacientes do INDSH/HMUE, deverão 

obedecer às normas previstas na Normalização de Pesquisa do Departamento de Ensino e 

Pesquisa do INSH/HMUE, citar o nome do INSH/HMUE como local de realização do trabalho 

e ter pelo menos um co-autor pertencente ao quadro de funcionários do INSH/HMUE. 
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CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA �� Dos Materiais de Apoio 

 O CESUPA/ACEPA quando encaminhar estagiários ao INDSH/HMUE, deverá dispor ao 

INDSH/HMUE, especif icamente à área de estágio, os materiais e equipamentos listados no 

Anexo I, nas quant idades acordadas pelos coordenadores envolvidos de ambas as partes, sem 

�’�”�‡�Œ�—�À�œ�‘�� �†�ƒ�“�—�‡�Ž�‡�•�� �‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘�•�� �•�ƒ�•�� �ƒ�Ž�À�•�‡�ƒ�•�� �ò�•�ó�á���ò�’�ó�á���ò�”�ó���‡ �ò�•�ó���†�‘�� �‹�–�‡�•�� ������ �†�ƒ�����Ž�ž�—�•�—�Ž�ƒ�����—�ƒ�”�–�ƒ���� Das 

Obrigações dos Convenentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �� DA RESCISÃO  
 
 A qualquer tempo e por denúncia de qualquer uma das partes, poderá ocorrer a rescisão 
deste Convênio, desde que haja comunicação prévia e por escrito de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias, ou rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou 
condições. 
 Parágrafo Primeiro - A ext inção do presente Convênio antes do seu termo f inal, 
decorrente de denúncia por qualquer dos partícipes, implicará na interrupção imediata dos 
estágios já iniciados, salvo quando às at ividades em andamento não puderem ser 
interrompidas, devendo, neste caso, ser celebrado Termo de Encerramento de Convênio. 
 Parágrafo Segundo - O INDSH/HMUE poderá solicitar a qualquer tempo, o 
desligamento ou a subst ituição de estagiário, nos casos previstos na legislação vigente 
constante no Termo de Compromisso e Normas do INDSH/HMUE, dando ciência do fato ao 
CESUPA/ACEPA. 

Parágrafo Terceiro - No caso de ocorrência de danos materiais ocasionados ao HMUE, 
decorrente de ações comprovadas dolosas ou culposas por parte dos estagiários, deverá o 
CESUPA/ACEPA ser not if icado do fato, f icando este responsável pela reparação dos danos 
que forem comprovados, assegurado o direito de regresso do CESUPA/ACEPA contra o agente 
causador do dano. 
 Parágrafo Quarto: Este Convênio é acessório do Contrato de Gestão assinado pela 
CONVENENTE com o Governo do Estado do Pará, através da Secretaria Execut iva de Estado 
de Saúde Pública, através do Contrato de Gestão 002/SESPA/2024, com duração inicial de 06 
meses, podendo ser renovado pelo mesmo período, de sorte que sendo aquele rescindindo, 
por qualquer mot ivo e a qualquer tempo, apresente avença se rescindirá automat icamente e 
instantaneamente, devendo a CONVENIADA ser informada de modo formal, hipótese em que 
não caberá a observância do constante no parágrafo primeiro desta cláusula, tampouco se 
dando de cominação de multa ou indenização, a qualquer título. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA �� Das Disposições Anticorrupção 

As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos da 

Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes internacionais anticorrupção, tais como: Foreign 

Corrupt Practices Act ("FCPA"), Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

���…�‘�•�Ø�•�‹�…�‘�� ���ò���������ó���á�� �
�Ž�‘�„�ƒ�Ž�� ���ƒ�…�–�� ���ò�������ó���á�� ������ ���”�‹�„�‡�”�›�� ���…�–�â�� �…�‘�•�’�”�‘�•�‡�–�‡�•�†�‘-se, assim, a 

absterem-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras 

Anticorrupção. 

Parágrafo Primeiro. As PARTES se obrigam, sob as penas previstas no Contrato e na 

legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas 

não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e a legislação brasileira contra a lavagem 

de dinheiro. 

Parágrafo Segundo. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, não irão 

receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade 

ilícita, bem como não irão contratar como empregado ou de alguma forma manter 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades 

criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção, de 

lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 

Parágrafo Terceiro. As PARTES se obrigam a notificar prontamente, por escrito, a outra 

PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto na lei anticorrupção, e ainda de 

participação em práticas de suborno ou corrupção. 

Parágrafo Quarto. Caso seja descoberto que uma das PARTES tenham infringido 

qualquer das regras acima dispostas, a parte inocente terá o direito de rescindir o presente 

contrato por justa causa, ficando a parte infratora responsável por: (i) se responsabilizar por 

qualquer multa ou despesa incorrida pela parte inocente e que tenha conexão ao Pagamento 

Impróprio; (ii) indenizar e isentar a parte inocente de quaisquer custos, taxas, juros, multas ou 

outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que surgir a partir de investigações de 

ou de defesa contra qualquer litígio ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal 

que figurar como parte envolvida a partir de fatos ou omissões da parte infratora ou de 
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qualquer um de seus subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por 

violarem as, leis anticorrupção de qualquer jurisdição. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Proteção de Dados Pessoais 

As PARTES, por seus representantes, através da assinatura do presente Contrato, 

declaram, garantem e comprometem-se, em relação a todos os atos de representação da 

outra Parte e em qualquer questão relacionada direta ou indiretamente com o 

desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato, que: (i) 

Não violaram e comprometem-se a não violar a Lei de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

13.709/2018) e demais legislações análogas de outras jurisdições que versem sobre o tema;(ii) 

Declaram de forma irrevogável e irretratável, que seus acionistas/quotistas/sócios, 

conselheiros, administradores, diretores, empregados, prestadores de serviços, inclusive seus 

subcontratados e prepostos, conhecem e cumprem integralmente o disposto nas leis, 

regulamentos e disposições normativas que tratam da proteção de dados pessoais, nacionais e 

estrangeiras; (iii) Se absterão da operação de tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma 

direta e/ou indireta, ativa e/ou passiva, de dados pessoais; (iv) Nas atividades de tratamento de 

dados pessoais observarão a boa-fé e os demais princípios dispostos nas leis que versem sobre 

o tema.  

Parágrafo Primeiro. Para fins do presente Cont�”�ƒ�–�‘�á���ƒ���‡�š�’�”�‡�•�•� �‘���ò�–�”�ƒ�–�ƒ�•�‡�•�–�‘�ó���•�‹�‰�•�‹�ˆ�‹�…�ƒ��

toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  

Parágrafo Segundo. O tratamento de dados pessoais quando realizado no decorrer 

deste instrumento tem como base legal entre as partes convenentes a execução deste 

Convênio (art. 7º, inciso V da LGPD) e no caso do Termo de Compromisso de Estágio o 

cumprimento de obrigação legal (art. 7º, inciso II da LGPD) a ser assinado entre as partes 

convenentes e os estagiários nos termos previstos da Lei de Estágio. Serão coletados e 

tratados somente os dados de titulares que forem necessários e adequados para as finalidades 

descritas neste instrumento, e cada tratamento deverá observar os requisitos legais previstos 
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na LGPD, assegurando o exercício dos direitos dos titulares, nos termos da Lei, 

comprometendo-se os partícipes a adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como a observar as respectivas POLÍTICAS DE PRIVACIDADE E 

PROTEÇÃO DE DADOS.   

Parágrafo Terceiro. As PARTES comprometem-se a adotar medidas de segurança, 

técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de tratamento, comunicação ou qualquer forma de utilização inadequada ou 

ilícita previsto em lei, sendo certo, que qualquer violação à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais ou qualquer legislação internacional aplicável será considerada violação material do 

contrato, sem necessidade de qualquer aviso prévio e sem oportunidade de recuperação. Tal 

constatação ensejará na cessação imediata de todos os pagamentos. 

Parágrafo Quarto. As PARTES comprometem-se a garantir o direito a obter, a qualquer 

momento e mediante requisição a ser enviada, com no mínimo, 10 (dez) dias úteis de 

antecedência: (i) a confirmação da existência de tratamento; (ii) o acesso aos dados; (iii) a 

correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a anonimização, bloqueio ou 

eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o 

disposto na Lei nº 13.709/2018; (v) a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 

produto, mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de 

acordo com a regulamentação do órgão controlador; (vi) a eliminação dos dados pessoais 

tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 

13.709/2018; (vii) a informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador 

realizou uso compartilhado de dados; (viii) a informação sobre a possibilidade de não fornecer 

consentimento e sobre as consequências da negativa; e (ix) a revogação do consentimento, 

nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709/2018, (x) a auditaria e revisão dos procedimentos 

de conformidade relacionados à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou qualquer 

legislação internacional aplicável, exclusivamente no caso de identificada ocorrência de 

vazamento de dados ou incidentes relacionado à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, (xi) 
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cooperação total com qualquer investigação sobre ética, conformidade, incidentes de 

segurança da informação , entre outros. 

Parágrafo Quinto. As PARTES obrigam-se a cumprir as regras de Governança de dados 

pessoais estabelecidos por estas. 

Parágrafo Sexto.  As PARTES serão responsáveis por todas as multas e sanções 

impostas à outra Parte derivadas diretamente do seu descumprimento deste Convênio ou da 

violação ou descumprimento da Leis de Proteção de Dados Pessoais. 

Parágrafo Sétimo. Caberá ainda, o direito de regresso da outra parte convenente para 

indenização total pela parte infratora, por qualquer violação à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais ou qualquer legislação internacional aplicável, incluindo os custos da investigação 

subjacente. 

Parágrafo Oitavo. Na execução do presente Convênio, as Partes deverão colaborar 

entre si para que haja garantia do integral cumprimento das disposições previstas na lei de 

proteção de dados pessoais, devendo: (i) tomar medidas razoáveis para informar sua equipe de 

trabalho sobre as responsabilidades e confiabilidade resultantes da lei de proteção aos dados 

pessoais; (ii)  notificar prontamente a outra Parte por escrito, sempre que souber ou suspeitar 

que ocorreu um incidente de segurança, ou uma violação à lei de proteção de dados pessoais; 

(iii) investigar eventual incidente de segurança, tomando todas as medidas necessárias para 

eliminar ou conter a exposição, inclusive cooperando com os esforços de investigação e 

remediação da outra Parte, mitigando qualquer dano; (iv) envidar esforços razoáveis para 

garantir que os dados pessoais sejam corretos e atualizados em todas as circunstâncias, 

enquanto estiverem sob sua custódia ou sob seu controle, na medida em que tenha capacidade 

de fazê-lo; (v) cooperarem razoavelmente estre si, na definição de uma solução para 

implementar os novos requisitos de proteção e segurança aos dados pessoais, caso assim a 

legislação vier a exigir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

 Fica eleito o Foro da Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir as 
dúvidas ou questões decorrentes deste Convênio. 
 

Identificador de autenticação: 233b291f-3956-40a9-93c3-7aed21ad1ab3
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 6 Página:354 de 358



  

Página 13 de 14 
 

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência �‡��dep.hmue @�L�Q�G�V�K���R�U�J���E�U���‡��������������073-3702 
Rodovia BR-316, KM 3, S/N, Guanabara. CEP 67010-���������‡���$�Q�D�Q�L�Q�G�H�X�D�����3�$���� 

 

E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente Convênio em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo, para todos os f ins e 

efeitos de direito. 

 

Ananindeua (PA), 28 de maio de 2024. 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
Jose Carlos Rizoli - Presidente 

 

 

 

DR. JOÃO PAULO MENDES FILHO 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ - ACEPA 

 

Testemunhas: 

 

 

1.__________________________ 

 

 

 

2.__________________________ 
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ANEXO I 
LISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À CONSECUÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL 
 

O CESUPA/ACEPA se compromete a disponibilizar ao HMUE, os materiais e equipamentos 
abaixo listados e essenciais à consecução do objeto do contrato, observado a conveniência e 
ajuste entre os coordenadores indicados por cada parte. 
 

Item Descrição Quantidade 
(unidade) 

1  Resma de papel sulfite A4 10 
2 ���”�ƒ�…�Š�ž���…�‘�•���ò�Œ�ƒ�…�ƒ�”�±�ó�� 500 
3 Papel fotográfico (A4, 180 gramas) para confecção de certificados. 300 
4 Notebook para biblioteca e tutoria Conforme 

necessidade 
5 Computador de Mesa para as salas de tutoria Conforme 

necessidade 
6 Televisão para Transmissão de procedimentos cirúrgicos e 

reprodução de aula 
Conforme 

necessidade 
7 Datashow para Auditório Conforme 

necessidade 
8 Split para refrigerador salas de ensino e sala de estar dos 

estagiários 
Conforme 

necessidade 
9 
 

Material de apoio didático-pedagógico e operacional, necessários 
ao bom desempenho das atividades discentes  

Conforme 
necessidade 

10 
 

Certificados aos orientadores/preceptores e colaboradores  Conforme 
necessidade 

11 
 

Insumos de proteção individual dos alunos, como: Luva de 
Procedimento, Máscara, Gorro, Avental descartável manga longa, 
roupa privativa e outros, conforme a necessidade da atividade 
realizada (setores fechados, fornecer roupas privativas). Sendo 
que todos esses materiais devem seguir os padrões do 
CONVENIADO. 

Conforme 
necessidade 
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HMUE 039/2024 
 
 
 

 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE  COMPUTADOR, 

CUMULADO COM SERVIÇOS DE SUPORTE, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO
 
 

Licenciante: 
INTERACT DEVELOPMENT - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO 
LTDA 

Endereço: 
Rua Carlos Fett Filho, 47, Bairro Centro 
CEP 95.900-038 �± Lajeado �± RS 

CNPJ: 07.458.353/0001-89 Inscrição Estadual: 072/0114020 
 

Unidade 
Franqueada: 

GESTÃO TECNOLOGIA E SYSTEMAS LTDA  

Endereço: 
Rua Coronel Francisco José Souto, 147, Todos os Santos 
CEP 39.400-125 �± Montes Claros �± MG 

CNPJ: 11.241.717/0001-41 Inscrição Estadual: Isenta 
 

Cliente: 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URG ÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 

Endereço: 
Rodovia BR 316, s/n, Km 3, Bairro Guanabara 
CEP 67.010-000 �± Ananindeua �± PA 

CNPJ: 23.453.830/0029-70 Inscrição Estadual: Isenta 
 
 

Por este instrumento particular, as partes acima nominadas e qualificadas, ambas 
representadas na melhor forma de suas constituições sociais tem, entre si, justo e acordado, o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR, 
CUMULADO COM SERVIÇOS DE SUPORTE, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
do Sistema SA - Strategic Adviser, que se regerá   mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

 
1 DO OBJETO 

 
1.1 Este contrato tem por objeto o fornecimento, execução, treinamentos e implantações do Sistema SA 

Strategic Adviser por meio de locação de licenças, suporte e manutenção. 
 

1.2 DO OBJETIVO DO SOFTWARE: o Sistema Strategic Adviser - SA, doravante  denominado Strategic 
Adviser, tem por objetivo automatizar a governança, o planejamento e os controles dos processos 
corporativos. 
 
DA LICENÇA DE USO: a Interact Solutions SA, empresa integrante do Grupo Interact, doravante 
denominada INTERACT, na qualidade de legítima proprietária do programa de computador de nome 
Strategic Adviser - SA, protegido pelos dispositivos das Leis n. 9.609/98 (Lei do Software) e n. 9.610/98 
(Lei dos Direitos Autorais), cede o referido programa, na condição de LOCAÇÃO de LICENÇA ao 
CLIENTE, para uso dentro dos limites e características do ambiente operacional fixado nos Anexos 
que compõem este contrato.  

 
2 DAS DEFINIÇÕES 

 
2.1 Software, aplicação ou sistema: consoante dispõe a Lei n. 9.609/87, é a expressão de um conjunto 

Identificador de autenticação: 23c551b3-96fd-49bb-b2c5-272f2ff565ee
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 7 Página: 1 de 1



ASSINATURAS
Número do Protocolo: 2025/2679282

Anexo/Sequencial: 7

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº

2.176, de 12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:
Assinado eletronicamente por: Marcelo Azevedo Costa, CPF: ***.341.594-**

Em: 15/05/2025 19:12:21

Aut. Assinatura: 9fb12f8b8aa593f6979cefad45d0df14544e6b81cec4a5bf6a14c877d2cf14ca

Identificador de autenticação: 23c551b3-96fd-49bb-b2c5-272f2ff565ee
Confira a autenticidade deste documento em
https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo



 
                                                      EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
 

10 
Em caso de dúvidas, contate-nos por meio dos seguintes canais:  site : https://www.correios.com.br ou telefone : 4020 8040  
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INSTRUMENTO CONTRATUAL PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CLÍNICA 

                                 HMUE 024/2024 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, 

administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMRGÊNCIA - HMUE, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 23.453.830/0029-70, com endereço à Rodovia Br 

316, S/N, Km 03, Bairro: Guanabará, CEP: 67.010-000, Ananindeua/PA, neste ato 

representado por seu presidente José Carlos Rizoli, brasileiro, casado, aposentado, 

portador da cédula de identidade n° 3.148.647-2, inscrito no CPF/MF sob n° 171.893.228-

68, doravante denominado CONTRATANTE., 

Amazon Healthcare Serviços em Saúde Ltda, nome fantasia: Amazon Healthcare, 

devidamente inscrita no CPNJ/MF sob o n. 46.785.928/0001-20 �t localizada na Av. 

Romulo Maiorana, 400, Edifício Vitta Office Sala 402, Bairro Marco, CEP �t 66.093-605. 

Nesta Cidade de Belém �t PA, responsável técnico José Luis Davila Castro, CREA 50640-

PA,  doravante denominado CONTRATADO, devidamente representado neste ato por 

Felipe Pimentel Marques, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 5258496 SDS-

PE e do CPF 038903864-40, pelas cláusulas e condições expendidas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O CONTRATADO se obriga a prestar serviços de: ENGENHARIA CLÍNICA, Conforme 

descrito no anexo I �t PROPOSTA DE ENGENHARIA CLÍNICA N° 014/2022, que passa a 

fazer parte integrante deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO pelos seus propostos compromete-se a realizar os serviços acima 

descritos de acordo com a demanda de chamados técnicos necessária, conforme 

previsto no anexo I �t PROPOSTA DE ENGENHARIA CLÍNICA N° 014/2022, que passa a 

fazer parte integrante deste contrato. 
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Parágrafo Primeiro. 

O CONTRATADO poderá disponibilizar qualquer profissional para executar os serviços, 

desde que devidamente informado expressamente a relação dos seus prepostos ao 

CONTRATANTE, antecipadamente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O CONTRATADO receberá o valor de R$ 30.800,00 (Trinta mil e Oitocentos reais) mensais 

pelos serviços prestados, com o pagamento a ser realizado no 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente. Os valores ora contratados, somente serão reajustados por meio de negociação 

específica e somente produzirá efeitos se for feito por escrito e assinado por quem de direito. O 

reajuste, caso ocorra, será pelo IGPM ou IPCA, aquele que apresentar menor índice. 

 

Parágrafo Primeiro 

Sobre o valor acima ajustado, incidirão na fatura os encargos e tributos devidos, tais como 

ISS, IR, INSS, e todos os demais obrigatórios descritos em lei, sendo desde já autorizado o 

desconto das parcelas de responsabilidade do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

O CONTRATADO obriga-se a manter elevado padrão técnico-profissional dos serviços 

prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 
 
O CONTRATADO se compromete a observar a NR 32 �t norma regulamentadora de 

segurança e saúde no trabalho em estabelecimentos de assistência à saúde, especialmente 

o disposto no item 32.10.18, onde é vedado a qualquer profissional/preposto do 

CONTRATADO alimentar-se, beber, fumar, usar adornos, ou manusear lente de contato 

nos postos de trabalho. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Nenhuma responsabilidade caberá à CONTRATANTE por atos profissionais dolosos, 
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culposos, de negligência, imprudência, imperícia ou acidentais resultantes do atendimento 

prestado pelo CONTRATADO aos beneficiários da primeira. O CONTRATADO se obriga a 

assumir os encargos sociais do pessoal por si contratado, pelo que responderá 

administrativa e judicialmente por todos os encargos inerentes ao vínculo empregatício de 

seus empregados e seus servidores, tais como: salários, gratificações, abonos, FGTS, INSS, 

PIS, COFINS, IRFF/PF, 13º Salários, férias e todos os demais encargos e consectários ou que 

vierem a ser estabelecidos, decorrentes da relação de emprego de seus funcionários, bem 

como a todas as responsabilidades tributárias e ou fiscais inerentes ao exercício de suas 

atividades, sem qualquer vínculo capaz de acarretar ônus para o CONTRATADO. Compete 

ao CONTRATADO responder judicial ou extrajudicialmente por quaisquer ações ou 

reclamações feitas relativas à prestação dos serviços contratados, em conformidade com 

a legislação aplicada e com os termos do presente contrato, responsabilizando-se 

integralmente pelas ações cíveis, penais ou trabalhistas nas quais a CONTRATANTE venha 

a ser denunciada de forma solidária e/ou subdisiária. Este contrato de prestação de 

serviços refere-se tão somente às responsabilidades técnico-profissionais, não implicando 

em vínculo empregatício ou qualquer outra obrigação trabalhista. 

 

Parágrafo primeiro: 

Na hipótese de que a CONTRATANTE venha a ser compelida a pagar solidária ou 

subdisiariamente, por qualquer meio e a qualquer título, valores pecuniários em função 

de problemas ocorridos na prestação dos serviços referentes a responsabilidade do 

CONTRATADO, a CONTRATANTE procederá ao desconto dos valores em faturas 

posteriores a tal pagamento ou, na impossibilidade de efetuá-los, promoverá ação 

regressiva de ressarcimento. 

 
Parágrafo segundo: 

O CONTRATADO será totalmente responsável pelas atividades profissionais que exercer 

no âmbito deste contrato, cabendo-lhe a obrigação pela contratação de seguro que cubra 

a responsabilidade civil sobre a sua atividade. 

A CONTRATANTE se obriga a dar toda a logística necessária para a execução das atividades 
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desenvolvidas pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
O CONTRATADO se compromete a : 

I - Adotar programa de integridade a que se refere o disposto no inciso VIII do art. 7 o da 

Lei Federal n° 12.846/13, Lei Anticorrupção; 

II - Abster-se de praticar os atos ilícitos descritos no art. 5º da Lei Federal n° 12.846/13, Lei 

Anticorrupção; 

III - Respeitar a Legislação Brasileira, em especial a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT),a Legislação de Segurança do Trabalho, a Legislação Ambiental, a Legislação 

Tributária, bem como todos os normativos que se relacionam direta ou indiretamente com 

o objeto envolvido na relação comercial; 

IV - Prestar informações verdadeiras; 

V - Atuar com probidade, lealdade, transparência, eficiência e respeito aos valores da 

instituição;  

§1º Sem prejuízo das demais condições rescisórias previstas neste instrumento, a violação 

ao disposto nesta cláusula poderá acarretar a rescisão imediata deste contrato, isentando-

se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade e do pagamento de multas e/ou 

indenizações, inclusive se devidos a terceiros. 

§2º Na hipótese acima, os pagamentos eventualmente ainda devidos serão suspensos, 

sem prejuízo da devolução dos valores já repassados, em especial se configurada a 

violação ao disposto nos incisos I e II desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido 

de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

Parágrafo primeiro. 

Caso o contrato seja rescindido sem comunicação prévia, será aplicada uma multa 

referente ao valor de dois meses do contrato ao infrator. 
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Parágrafo segundo. 

No caso de infração a qualquer dispositivo deste contrato de natureza grave, e/ou que 

venha trazer danos a uma das contratantes, será o presente imediatamente rescindido, 

sem necessidade de comunicação prévia, sem prejuízos da multa do parágrafo primeiro 

desta cláusula, e de cobranças extrajudiciais futuras por perdas e danos movidas pela parte 

inocente contra a culpada. 

 

CLAÚSULA NONA: 

As partes obrigam-se por si, seus empregados e quaisquer pessoas a elas ligadas, a 

manterem sigilo recíproco sobre quaisquer informações de natureza técnica ou comercial 

de caráter confidencial obtidas ou às quais venham a ter acesso em decorrência deste 

contrato, não as divulgando, reproduzindo de qualquer forma, ou fazendo uso para 

qualquer fim, comprometendo-se a ter cuidado e a guarda-las como suas próprias e 

confidenciais informações. O não cumprimento desta obrigação importará em 

responsabilidade civil e criminal. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA: 
 
Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a 

Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 

002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo 

e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática 

e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido 

por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou 

indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 

expressamente as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base 

ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

 

Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 8 Página:26 de 239



 
 

6 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação 

de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que 

declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é 

proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. 

Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE, consequentemente haverá o 

mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que não pode ser entendido como 

inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
As partes comprometem-se aguardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas, sob 

pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a CONTRATADA, em hipótese 

alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros estranhos a presente relação 

contratual, sem anuência da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
1.   As partes contratantes se comprometem a tratar as informações compartilhadas como 

confidenciais e cumprir com o disposto na Legislação de Proteção de Dados (Lei no 

13.709/2018), e demais leis de privacidade, concordando em: (i) limitar o acesso aos Dados 

Pessoais que tratar em nome da outra parte a colaboradores que tenham necessidade de 

acesso a tais Dados Pessoais para executarem as suas funções; e (ii) assegurar que tais 

colaboradores sejam treinados com relação às obrigações de confidencialidade previstas 

nesta cláusula e no Contrato, fazendo cumpri-las. Em nenhuma hipótese, �  admitido 

tratamento de dados para fins discriminatórios, ilícitos ou abusivos. 

2.   As partes tratarão os Dados Pessoais com a finalidade exclusiva e estritamente 

necessária ao cumprimento do Contrato e de acordo com as instruções legais vigentes, 

Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 8 Página:27 de 239



 
 

7 

 

sendo necess��ria autoriza����o pr� via e escrita pelo titular dos dados ou seu Controlador 

para que a Operadora realize qualquer tratamento de dados para finalidade diversa da 

prevista neste contrato. 

3.   As partes contratantes garantem que adotaram e implementaram, bem como 

manterão durante o prazo do Contrato, as medidas organizacionais e técnicas de 

segurança para proteger os Dados Pessoais contra destrui����o indevida, compartilhamento 

irregular ou n��o autorizado, perda acidental, altera����o, acesso ou divulgação irregulares 

e/ou qualquer forma de Tratamento inadequado ou ilícito dos Dados Pessoais. 

4.   A parte que tomar ciência de uma Violação de Dados real ou razoavelmente presumível 

dever�� notificar a outra parte, no prazo de at�  48 horas após tomar conhecimento do fato, 

tal notificação ser���õ enviada, no mínimo por e-mail com confirmação de leitura, para o 

principal contato comercial, caso n��o exista e-mail especifico para esse tipo de 

comunicação, de forma a garantir que a parte tenha ciência incontestável da situação. Os 

detalhes de qualquer reclama����o recebida por qualquer das partes contratantes com 

rela����o ao processamento de Dados Pessoais ao escopo da Lei ser��o prontamente 

enviados a um contato comercial da parte adversa. 

5.   As partes cooperar��o entre si no sentido de facilitar a investiga����o e a remedia����o de 

uma Viola����o de Dados, n��o informando a nenhum terceiro a respeito de quaisquer 

Viola���•es de Dados sem primeiro obter o consentimento por escrito da outra parte, exceto 

conforme possa ser estritamente exigido pelas Leis de Privacidade, em cujo caso, a menos 

que seja proibido por lei, notificar�� a outra parte antes de informar a qualquer terceiro e 

cooperar�� no sentido de limitar o ��mbito das informa���•es divulgadas ao que for exigido 

pelas Leis de Privacidade. 

6.   Encerrada a vig�!ncia do contrato ou não havendo mais necessidade de utiliza����o dos 

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o tratamento dos Dados Pessoais 

disponibilizados por uma parte �� outra dever�� ser interrompido, ressalvado o direito 

remanescente de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, sendo neste caso 

utilizado de forma exclusiva pelo controlador, ou nas demais hipóteses previstas na LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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As partes elegem o foro da comarca de Ananindeua/PA renunciando a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato. E por estarem, assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente termo 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com  as  testemunhas  abaixo.  Como  

alternativa  à  assinatura  física, as  Partes declaram e concordam que a assinatura 

mencionada poderá ser efetuada em formato eletrônico. As Partes reconhecem a 

veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste instrumento e seus 

termos, incuindo seus anexos, nos termos do art.219 do Código Civil, em formato 

eletrônico e/ou assinado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que 

sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-brasil, nos termos do art. 10, § 2º da 

Medida Provisória nº 2.200-�î���������î�ð�����������P�}�•�š�}���������î�ì�ì�í���~�^�D�W���v�Ñ���î�X�î�ì�ì-�î�_�•. 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �t INDSH 

José Carlos Rizoli - Presidente 
 
 
 

Amazon Healthcare Serviços em Saúde Ltda 
Felipe Pimentel Marques �t Sócio Administrador 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
                                      
                
                                                                
 __________________________                       ___________________________ 
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ANEXO I 
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Página 1 de 15 

HMUE  025/2024 

INSTRUMENTO PA RTICULAR DE CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO DE ENXOVAL 
HOSPITALAR QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO E 
ÁGRIA SERVIÇOS LTDA.  

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, de um lado como CONTRATANTE , 
assim designado INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  - 
INDSH, entidade filantrópica e sem fins lucrativos, administrador do HOSPITAL 
METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA , com sede na ROD BR 316, Nº: S/N, KM 
3, CEP: 67.010-000, ANANINDEUA/PA, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/029-
70, neste ato representado por  seu Presidente, Sr José Carlos Rizoli, brasileiro, inscrito no CPF 
171.893.228-68; e, de outro lado como CONTRATADA , assim designado AGRIA SERVIÇOS 
LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Travessa Barão do Triunfo, n. 3540, Sala 2209-
A, Marco, Belém/PA, CEP 66.095-055, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 40.141.570/0001-
16, neste ato representado por NANCI AGRIA MIRANDA DE ATAÍDE PEREIRA , brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 2963633 �± SSP/PA e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 722.423.702-78, onde recebe correspondências, doravante denominadas como PARTES. 

Considerando a assunção do Contrato de gestão do Hospital Metropolitano de Urgência e 
Emergência 002/SESPA/2024, as PARTES declaram e reconhecem que as obrigações da 
CONTRATANTE serão devidas a partir da supramencionada data, nada havendo o que reclamar acerca 
de direitos oriundos do instrumento contratual havido anteriormente a essa data com outra instituição. E 
�W�H�P���H�Q�W�U�H���V�L���M�X�V�W�R���H���D�Y�H�Q�o�D�G�R���R���S�U�H�V�H�Q�W�H���L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R�����G�R�U�D�Y�D�Q�W�H���G�H�Q�R�P�L�Q�D�G�R���³�&�R�Q�W�U�D�W�R�´�����P�H�G�L�D�Q�W�H���D�V��
seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE 
ENXOVAL HOSPITALAR , sem caráter de exclusividade, referente ao Contrato de Gestão nº 
002/SESPA/2024, firmado entre o CONTRATANTE e o Estado do Pará, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará - SESPA, consubstanciado nos moldes abaixo: 

1.1.1. A CONTRATADA  compromete-se a prestar serviços de lavagem, secagem, dobra, e embalagem 
de enxovais hospitalares em sacos plásticos, conforme demanda, ficando estabelecido como local de 
prestação de serviços o Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE . 
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1.2. A proposta comercial anexa a este Contrato contém elementos essenciais para execução deste ajuste, 
contudo, caso haja conflito entre a proposta comercial e as cláusulas do presente instrumento, 
permanecerá válido o Contrato. 

CÁUSULA SEGUNDA �± DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

2.1. Cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos, as obrigações e deveres assumidos no presente 
contrato. 

2.2. Notificar a CONTRATADA quando houver falha na prestação de serviços, fixando-lhe prazos para 
possíveis correções. 

2.3. Pagar a CONTRATADA o valor ajustado no presente instrumento, desde que cumpridas regular e 
integralmente as obrigações assumidas pela CONTRATADA , dentro dos prazos estabelecidos neste 
Contrato. 

2.4. Assegurar o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, durante 
a vigência do presente Contrato, desde que devidamente identificados por crachá. 

2.5. Credenciar, perante a CONTRATADA , mediante documento hábil, servidor autorizado a solicitar, 
aprovar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços ora contratados. 

2.6. Dar ciência a CONTRATADA por meio de notificação formal, fixando-lhe prazo, para corrigir 
defeitos ou irregularidades encontradas na prestação de serviços. 

2.7. Dispensar o enxoval usado no expurgo e receber o enxoval processado no balcão da lavanderia, 
mediante registro em livro de protocolo, conforme normas padrão de controle de infecções e protocolos 
internos do hospital. 

CLÁUSULA TERCEIRA �± DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á ainda, pelo fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, competindo não só, mas a planejar, conduzir e executar a prestação de serviços, com integral 
observância das disposições deste ajuste, obedecendo aos projetos, especificações técnicas, de segurança 
e medicina do trabalho, zelando pelo patrimônio e instalações públicas administradas pelo 
CONTRATANTE . 

3.2. A CONTRATADA está obrigada a prestar seus serviços utilizando o melhor material e conforme 
as melhores técnicas para que o CONTRATANTE consiga obter resultados satisfatórios, sendo que 
deverão ser desempenhados em conformidade com as normas e leis pertinentes. 

3.3. A CONTRATAD A será responsável por coletar o enxoval usado no expurgo diariamente, de 
segunda-feira a domingo, lavar, higienizar, passar, embalar em sacos plásticos, usando produtos de 
qualidade e reconhecidos pela ANVISA, e devolver o enxoval processado à CONTRATANTE  no 
balcão. 
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3.4. Pesar todo enxoval hospitalar que será higienizado, nas dependências da unidade hospitalar, 
devendo ainda emitir um controle sempre atestado pela CONTRATANTE . 

3.5. As peças deverão ser coletadas e entregues no Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência 
- HMUE , de segunda-feira à domingo, e deverão ser pesadas na unidade hospitalar sempre em 
companhia de um representante do CONTRATANTE . 

3.6. No momento de devolução dos enxovais, as PARTES farão a conferência em conjunto para evitar 
inconsistências no faturamento, e de tudo registrar em livro de protocolo. Para tanto, deverá ser 
considerada as seguintes hipóteses: 

a. Caso sejam devolvidas a CONTRATADA  peças de difícil ou impossível reparação ou em caso de 
comprovado extravio/evasão, a CONTRATANTE  arcará com o pagamento de indenização pela 
reposição das peças extraviadas/evadidas ou com danos irreparáveis. 

b. Considera-se extravio/evasão toda peça do enxoval entregue no balcão e não devolvido no expurgo 
ao/pelo CONTRATANTE , quando aferido conjuntamente entre as partes mediante registro no livro de 
protocolo. 

c. O valor da indenização será baseado no valor de mercado, conforme cotação de enxoval atualizada 
fornecida pela CONTRATA DA. 

d. O pagamento da indenização será creditado no faturamento do mês subsequente ao da prestação de 
serviços em que for apurado o dano e/ou extravio/evasão do enxoval hospitalar. 

3.7. Deve a CONTRATADA  seguir as normas de prevenção e controle de risco da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, desde sua coleta até seu retorno em ideais condições de reuso, como segue: 

a) Coleta da roupa suja; 

b) Pesagem e retirada da roupa suja na presença de um representante do CONTRATANTE e 
CONTRATAD A, mediante protocolo. 

c) Transporte da roupa suja sempre seguindo o protocolo; 

d) Recebimento, separação e classificação da roupa suja na lavanderia da CONTRATAD A; 

e) Lavagem da roupa suja; 

f) Secagem e calandragem ou passadora da roupa limpa. A roupa deverá ser seca com a utilização de 
equipamentos que melhor se ajustem ao tipo de roupa e estrutura do tecido. A roupa limpa deverá ser 
calandrada ou prensada a vapor, à exceção das felpudas e roupas cirúrgicas, que deverá ser entregue 
tecnicamente; 

g) Separação e embalagem da roupa limpa, acondicionadas em embalagens plásticas; 
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h) Devolver os enxovais acondicionados em sacos plásticos descartáveis (embalagem simples), 
separadas por tipo, assegurando a técnica asséptica e facilitando a conferência; 

i) Quando da entrega da roupa processada, deverá ser pesada na presença de um representante da 
CONTRATADA e outro do CONTRATANTE ; e 

j) Transporte e entrega da roupa limpa da lavanderia para o hospital. 

3.8. Fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE , relatórios que vierem a serem solicitados 
para dirimir dúvidas. 

3.9. Cooperar com os empregados e outros contratados do CONTRATANTE , a fim de que toda a 
prestação de serviços se desenvolva conforme programação estabelecida para cada uma, não devendo 
prejudicar o regular andamento das atividades do CONTRATANTE . 

3.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou ceder a terceiros a prestação de serviços ora 
contratado. 

3.11. É, ainda, obrigação da CONTRATADA , a apresentação dos seguintes documentos, observadas as 
periodicidades abaixo: 

a) Mensalmente, entrega dos relatórios das atividades desenvolvidas, com a devida especificação 
inerente à natureza peculiar de cada uma delas. 

b) Manter atualizadas todas as certidões negativas de débitos fiscais Municipais, Estaduais, Federais e 
Previdenciários. 

3.12. A CONTRATADA responderá pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, acidentárias, 
securitárias e éticas, relativas aos seus empregados, representantes, prepostos e/ou terceiros contratados 
por este, para o fornecimento conforme objeto deste Contrato, em qualquer tempo. 

3.13. A CONTRATADA eximirá o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade que lhe possa vir 
a ser imputado em decorrência das atividades previstas, assumindo total responsabilidade pelos atos que 
praticar no curso do fornecimento ora contratado. 

3.14. A CONTRATADA está compelida a pagar todo e qualquer valor decorrente de eventual(is) 
processo(s) judicial(is) ou administrativo(s), do qual der causa a CONTRATADA , assim como fornecer 
subsídios e documentação autenticada para a defesa do CONTRATANTE , quando comprovado dolo. 

3.15. Providenciar imediata correção dos erros apontados pelo CONTRATANTE quanto à execução 
da prestação de serviços ora contratada. 

3.16. Aceitar a fiscalização e prestar colaboração necessária, inclusive a apresentar toda e qualquer 
documentação relacionada e comprobatória do fornecimento, mediante solicitação prévia formal, no 
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prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de ser exercida outra espécie de fiscalização por terceiros 
ou diretamente por qualquer órgão governamental ou não. 

3.17. Fornecer Nota Fiscal ao CONTRATANTE . 

3.18. Fornecer uniforme e equipamento de proteção individual devidamente adequado à função de cada 
funcionário que necessite alocação na unidade hospitalar. 

3.19. Informar ao CONTRATANTE sempre que houver substituição e/ou mudanças no contrato social 
da empresa, capazes de afetar a responsabilidade e/ou prestação de serviços relacionados a este contrato, 
devendo a CONTRATADA enviar ao CONTRATANTE cópia do contrato social atualizado 
imediatamente, quando ocorrer. 

3.20. É, ainda, obrigação da CONTRATADA , a apresentação dos seguintes documentos, observada a 
periodicidade abaixo: 

a) Mensalmente, dos comprovantes de depósitos de FGTS e recolhimento de INSS e IRRF de seus 
empregados, quando houver mão de obra cedida ao CONTRATANTE . 

b) Mensalmente, dos recolhimentos de INSS e IRRF de seus prestadores de serviço terceirizados, quando 
houver mão de obra cedida ao CONTRATANTE . 

c) É obrigação da CONTRATADA a apresentação destes documentos sempre que formalmente instada 
pelo CONTRATANTE , ainda que com periodicidade inferior à prevista no item anterior. 

d) Mensalmente, da relação dos empregados admitidos e demitidos e prestadores de serviços que se 
ativem nas dependências cedidas e/ou no objeto do presente contrato, quando houver mão de obra cedida 
ao CONTRATANTE ; 

e) Mensalmente, folha de pagamento dos funcionários alocados, comprovando as atividades 
desenvolvidas; 

f) Manter atualizadas todas as certidões negativas de débitos fiscais municipais, estaduais, federais e 
previdenciários. 

CLÁUSULA QUARTA �± DO PAGAMENTO  

4.1. Para habilitar-se ao pagamento da prestação dos serviços e/ou fornecimento ora contratados, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE : (I) Nota Fiscal com a descrição e o período 
de prestação e/ou fornecimento, (II) Relatório completo da prestação de serviços e/ou fornecimento, e 
(III) todas as certidões negativas de débitos (CNDs) de âmbito federal, estadual e municipal via e-mail, 
para o endereço eletrônico: contratos.hmue@indsh.org.br, até o ultimo dia do mês da prestação de 
serviços/fornecimento. 

Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 8 Página:45 de 239



 

Página 6 de 15 

4.2. Caso as faturas tenham sido emitidas com incorreções ou em desacordo com a legislação vigente, 
as mesmas serão devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da reapresentação 
das mesmas, mediante protocolo na sede do CONTRATANTE , sendo autorizado o envio postal com 
aviso de recebimento (AR) e, nesse caso, o prazo iniciará a partir da data do recebimento na sede do 
CONTRATANTE . 

4.3. Pela efetiva prestação de serviços e/ou fornecimento, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA , o valor de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos), calculados por quilo (kg) até 
30.000 (trinta mil) Kg (cota mínima), e R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) por quilo (kg) ao 
que ultrapassar a cota mínima. 

4.3.1. Do preço a ser pago, 80% (oitenta por cento) será emitido em Nota Fiscal como aluguel de 
enxovais e 20% (vinte por cento) emitido em Nota Fiscal como processamento. 

4.4. A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE , junto à toda nota fiscal emitida referente a 
prestação de serviços e/ou fornecimento, um relatório com a especificação do valor a ser pago. 

4.5. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente a prestação de serviços. 

4.6. As PARTES admitem e reconhecem, desde já, que o evento de pagamento descrito no item 4.3., 
acima, foi programado em conformidade com o pagamento previsto pelo Contrato de Gestão nº 
002/SESPA/2024 firmado entre o CONTRATANTE e o Estado do Pará, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública do Pará - SESPA, conforme parceria descrita na Cláusula Primeira do 
presente instrumento, estando assim, atrelados ao efetivo cumprimento das obrigações assumidas pela 
citada Administração Pública para com o CONTRATANTE . Havendo atraso em tal repasse para a 
CONTRATANTE , consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA , o 
que não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer 
fim. 

4.7. A CONTRATADA declara já ter avaliado todas as expectativas de lucros e resultados econômicos 
por ela esperados sob este Contrato. 

4.8. No preço estipulado no item 4.3, estão incluídos todos os custos e despesas, diretas e indiretas, 
necessários ao completo e pontual fornecimento e cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, 
consumo de materiais, mão de obra, especializada ou não, contribuições previdenciárias, todos os ônus 
e encargos decorrentes da legislação trabalhista e social, mobilização e desmobilização, seguros e 
garantias exigidas por lei, tributos e contribuições fiscais e para fiscais incidentes sobre os 
fornecimentos, faturamentos e pagamentos da remuneração respectiva. 

4.9. Cada PARTE responderá pelo recolhimento dos tributos pelos quais seja responsável como 
contribuinte conforme definição legal. 

4.10. Assegura-se ao CONTRATANTE , a retenção de todo e qualquer prejuízo causado pela 
CONTRATADA , inclusive a deduzir das faturas a serem pagas pelos defeitos e vícios da execução da 
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prestação de serviços. Nesse caso, as deduções deverão ser informadas com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis do pagamento que o CONTRATANTE tenha a efetuar, para que a CONTRATADA , 
querendo, apresente suas justificativas. 

4.11. Injustificado o prejuízo, o valor a ser lançado na Nota Fiscal subsequente ao prazo estipulado no 
item 4.2, deverá ter deduzido o montante oriundo do vício ou defeito apurado. 

4.12. Caso estes vícios não sejam constatados de imediato, projetar-se-á aos períodos posteriores da 
relação contratual o direito de dedução dos mesmos, através das notas fiscais futuras, nos termos do item 
acima 4.11. 

4.13. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE  em razão deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA �± DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1. O presente Contrato terá prazo INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024 e as PARTES poderão, 
a qualquer tempo, rescindir o presente contrato, oportunidade esta em que o CONTRATANTE 
responderá perante a CONTRATADA , pelo pagamento dos valores na forma deste instrumento até a 
data da rescisão contratual, devendo fazê-lo por escrito com ciência inequívoca da outra parte e, 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

5.2. Sem prejuízo das hipóteses previstas nas Cláusulas acima, o presente Contrato poderá ser rescindido 
de imediato e de pleno direito, a critério da parte inocente, mediante simples comunicação por escrito 
em quaisquer dos seguintes casos: 

a) Falência, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial, pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial requerido ou homologado. 

b) Mútuo acordo. 

c) Reiteradas reclamações, por parte dos membros das unidades, no tocante à qualidade, da prestação de 
serviço. 

d) Recusa na apresentação dos documentos previstos neste contrato ou no Manual de Compras 
disponibilizado no sítio eletrônico do CONTRATANTE , ou ainda, quando formalmente solicitados 
pelo CONTRATANTE , bem como nos períodos preestabelecidos. 

e) Findo a situação emergencial que se deu esse contrato. 

f) Rescisão do contrato de gestão entre o CONTRATANTE e a Administração Pública. 

5.3. Na ocorrência de rescisão contratual, a CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE , 
relatório completo da prestação de serviços, até a data da rescisão, bem como a respectiva fatura para 
pagamento, proporcionalmente aos serviços prestados até àquela data. 
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5.4.   Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE  e a Secretaria 
de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, 
se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se 
rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 
nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a 
cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, 
com o que concordam expressamente as partes. 

CLÁUSULA SEXTA �± DA MULTA CONTRATUAL  

6.1. A CONTRATADA fica sujeita à multa contratual, como abaixo estipulado: 

6.1.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
contrato. 

6.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor equivalente à 
obrigação inadimplida. 

6.3. Prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
intimação. 

6.4. Para efeito de aplicação de multas, será calculado o valor global, com base na média dos valores 
pagos nos 04 (quatro) últimos meses anteriores à data do descumprimento, corresponde ao valor item 
4.3 do presente Contrato ou ocorrendo antes dos 04 (quatro) meses de prestação, a média global dos 
meses prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA �± DA PROTEÇÃO DE DADOS 

7.1. As PARTES se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 
o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

7.1.1. O tratamento de dados pessoais ocorrerá de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
artigos 7º e/ou 11º da Lei Geral de Proteção de Dados �± LGPD às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

7.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atendimento das finalidades de execução 
do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados �± ANPD. 

7.1.3. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em local seguro, com garantia de 
adequado controle de acesso garantindo a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros. 
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7.1.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, as PARTES interromperão o tratamento dos Dados Pessoais 
disponibilizados pela outra parte, vindo a eliminação de tais dados de todos os locais que estejam 
armazenados, salvo quando mantiver os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 
da LGPD. 

7.2. As PARTES darão conhecimento, mediante treinamentos, aos seus colaboradores quanto às 
obrigações, condições, exigências e cuidados impostos pela LGPD. 

7.3. O eventual acesso, pelas PARTES, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos de negócio implicará para as PARTES o mais absoluto dever de sigilo de forma 
perpétua, salvo mandado judicial. 

7.4. As PARTES somente poderão transferir dados pessoais para fora do Brasil mediante prévia e 
expressa autorização da outra parte. 

7.5. As PARTES assegurarão o cumprimento de obrigações contidas neste Contrato e na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais por suas subcontratadas. Nos casos em que uma subcontratada deixar de 
cumprir sua obrigação de proteger os dados, a parte será responsável pelo cumprimento das obrigações 
da subcontratada e eventuais sanções. 

7.6. As PARTES se comprometem a possuir medidas técnicas e organizacionais apropriadas de proteção 
dos dados pessoais, tais medidas de segurança atenderão ou excederão as exigências das leis aplicáveis 
de proteção de dados e medidas de segurança correspondentes com as boas práticas de segurança e 
governança. 

7.7. Na hipótese de uma violação aos dados pessoais, a parte informará à outra parte em até 72 (setenta 
e duas) horas do momento em que tomou ciência de uma eventual violação de dados pessoais. As 
informações a serem disponibilizadas pelas PARTES incluirão: 

7.7.1. Descrição da natureza da violação dos dados pessoais, incluindo as categorias e o número 
aproximado de titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado de 
registros de dados implicados. 

7.7.2. Descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação dos 
dados pessoais. 

7.7.3. Descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos dados pessoais e mitigar 
os possíveis efeitos adversos. 

CLÁUSULA OITAVA �± DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Observados o zelo, eficiência, presteza e ética, as prestações de serviços serão realizadas com 
independência técnica, sem qualquer relação de exclusividade e subordinação hierárquica. Ficando 
consignado que as PARTES são pessoas jurídicas de direito privado, inteiramente autônomas e 
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independentes entre si, não gerando o presente contrato vínculo entre as partes, tais como intermediação 
e representação civil ou comercial, ou vínculo empregatício. 

8.2. A tolerância das PARTES de eventuais infrações às condições estipuladas neste instrumento, não 
valerá como precedente novação ou, ainda, como renúncia aos direitos estabelecidos neste contrato. 

8.3. Qualquer alteração pretendida pelas PARTES em relação ao presente instrumento deverá ser 
formalizada através de Termo Aditivo, devidamente firmado pelas partes. 

8.4. Toda e qualquer correspondência, comunicação e demais contatos entre a CONTRATADA e 
CONTRATANTE , relativos a prestação de serviços e/ou fornecimento e providências decorrentes ou 
com base no presente contrato, somente terão valor se efetuados por escrito, protocolizada por uma das 
PARTES. 

8.5. O presente Contrato obriga em todas as Cláusulas e condições, não só as PARTES contratadas, mas 
também seus sucessores sejam a que título for, que ficam obrigados a respeitá-lo e cumpri-lo fielmente. 

8.6. Ao CONTRATANTE , cabe o direito de realizar fiscalizações e avaliações periódicas da prestação 
de serviços e/ou fornecimento realizado pela CONTRATADA , com vistas à identificação da sua 
qualidade, cabendo-lhe o direito de sugerir melhorias, na hipótese de inadequação do mesmo. 

8.7. É de inteira responsabilidade e custo da CONTRATADA , o pessoal adequado e capacitado 
necessário ao desenvolvimento da prestação de serviços, seja em horas normais e/ou extraordinárias, 
correndo por sua conta exclusiva todos os encargos de ordem trabalhista, previdenciária, acidente de 
trabalho e responsabilidade civil, estadias, inclusive alimentação, transportes, identificação, 
equipamentos de proteção individual, materiais de consumo, mobilização, desmobilização, alojamento, 
administração e quaisquer despesas que se tornem necessárias à execução dos serviços ora contratado, 
isentando o CONTRATANTE de Ação Judicial de qualquer natureza e/ou reembolsando a mesma de 
quaisquer valores por este eventualmente despendido. 

8.8. Na hipótese de ocorrer ajuizamento de Ação Judicial de qualquer natureza, seja por parte de qualquer 
empregado ou preposto da CONTRATADA , ou não em face do CONTRATANTE , a 
CONTRATADA compromete-se a requerer, perante o Juízo competente, na primeira oportunidade, a 
exclusão do CONTRATANTE do polo passivo da Ação. 

8.9. No caso de não ser aceita em juízo a exclusão do CONTRATANTE do polo passivo da Ação, 
conforme descrito no item anterior, obriga-se a CONTRATADA a ressarcir integralmente o 
CONTRATANTE pelo montante global que venha a responder, se vier a ser condenado em qualquer 
juízo ou instância, ainda que decretada a sua corresponsabilidade e/ou a sua solidariedade, 
compreendendo o ressarcimento toda e qualquer parcela paga pelo CONTRATANTE, inclusive juros, 
atualizações monetárias, custas e despesas processuais, honorários e outras cominações. 

8.10. As PARTES comprometem-se aguardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas, sob pena 
de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 
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CLÁUSULA NONA �± DA CESSÃO 

9.1. A CONTRATADA e associado/quotista se responsabilizará por danos causados a terceiros 
decorrentes de erros ou omissões cometidas no exercício da profissão pelos quais a CONTRATADA 
ou associado/quotista, venha a ser civilmente responsável. 

9.2. O presente contrato tem natureza exclusivamente civil, inexistindo qualquer vínculo de natureza 
trabalhista entre os prestadores de serviços e o CONTRATANTE . 

9.3. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as atribuições e 
responsabilidades que assume por força deste Contrato, salvo se prévia e expressamente autorizada pelo 
CONTRATANTE . 

9.4. Na execução deste Contrato, a conduta das PARTES, uma em relação à outra, será compatível com 
os princípios da boa-fé, confiança e lealdade comercial, abstendo-se cada parte de adotar comportamento 
que prejudique os interesses comerciais da outra parte. 

9.5. A CONTRATADA se compromete a executar suas tarefas de modo prudente e diligente, levando 
em conta a todo instante a confiança depositada pelo CONTRATANTE na qualidade dos trabalhos a 
serem desenvolvidos e nos resultados a serem atingidos. 

9.6. O perdão ou eventual tolerância por qualquer das PARTES quanto ao descumprimento pela outra 
de qualquer das disposições do presente Contrato, não implicará em renúncia de direito ou novação e 
será interpretado como ato de mera liberalidade, sem prejuízo dos demais termos ou condições do 
presente Contrato. 

9.7. Os casos omissos no presente serão soberanamente resolvidos pelo CONTRATANTE ante a 
legislação. 

9.8. Os signatários deste Contrato, representando as PARTES, declaram, sob as penas da lei, que se 
encontram investidos dos competentes poderes de ordem legal e societária para representar e assinar o 
presente instrumento, motivo pelo qual assegurará, em qualquer hipótese e situação, a veracidade da 
presente declaração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO  

10.1. As Partes declaram, para todos os efeitos, que exercerão as suas atividades observando os preceitos 
ético-profissionais, em conformidade com a legislação vigente, inclusive a Lei Federal nº 12.846/2013 
e que detêm as aprovações necessárias à celebração deste contrato e ao cumprimento das obrigações nele 
previstas. 

10.2. As Partes, seus sócios, diretores, empregados e representantes, ou qualquer pessoa associada a elas 
ou que atue em seu nome, declaram, garantem e aceitam que, com relação a este contrato, não houve e 
não haverá nenhuma solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público e 
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ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro 
objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pelas Partes ou por qualquer de seus 
agentes ou empregados, direta ou indiretamente, especialmente, mas não se limitando, a qualquer: 

(i) pessoa (natural ou jurídica) que exerça cargo, emprego ou função pública ou trabalhe em 
entidade paraestatal, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista ou autarquia, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração; que trabalhe para empresa prestadora de serviço 
contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública; 

(ii) partido político ou autoridade partidária ou qualquer candidato a cargo político; 

(iii) representante que esteja atuando por ou em nome de qualquer entidade estatal ou paraestatal, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista ou autarquia, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração; que trabalhe para empresa prestadora de serviço contratada 
ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública; 

(iv) pessoa (natural ou jurídica) que exerça cargo, emprego ou função em qualquer organização 
pública internacional (considerando-se cada um desses indivíduos descritos nos itens (i), (ii), (iii) 
�H�����L�Y�����F�R�P�R���³�$�X�W�R�U�L�G�D�G�H���3�~�E�O�L�F�D�´�������F�R�P���R���L�Q�W�X�L�W�R���G�H�� 

(a) exercer influência indevida sobre qualquer Autoridade Pública, em sua capacidade 
oficial, societária ou comercial; 

(b) induzir qualquer Autoridade Pública a realizar ou deixar de realizar qualquer ato, 
infringindo ou não as suas atribuições legais; 

(c) induzir indevidamente qualquer Autoridade Pública a usar de sua influência perante 
a Administração direta ou indireta para afetar ou influenciar qualquer ato ou decisão de 
sua responsabilidade; 

(d) obter qualquer vantagem indevida ou que seja contrária ao interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA  �± DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro central da cidade de Ananindeua, no Estado do Pará, como único competente 
para dirimir toda e qualquer dúvida do presente Contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E assim, por se encontrarem justos e contratados, as PARTES assinam eletronicamente o presente por 
meio da plataforma DIGIFORTE com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do 
Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, 
desde que firmadas pelos representantes legais das Partes. Consigna-se no presente instrumento que a 
assinatura com Certificado Digital/Eletrônica tem a mesma validade jurídica de um registro e 
autenticação feita em cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e. As 
Partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 

Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 8 Página:52 de 239



 

Página 13 de 15 

assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das 
assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL E HUMANO  

Jose Calos Rizoli 
Presidente 

 
 
 
 
 

AGRIA SERVIÇOS LTDA  
Nanci Agria Miranda de Ataíde Pereira 

Sócia Administradora 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa 
CPF: 519.341.594-68 

 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: Samuel Cunha de Oliveira 
CPF: 782.753.002-82 
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ANEXO I  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

HMUE 026/2024 

RESUMO DO CONTRATO 

OBJETO Contratação de empresa para prestação de Serviços de Nutrição e 
Dietética. 

Responsável técnico Francisco Xavier Martins Bessa �t CRN 14976 

Preço  De acordo com o consumo 

Condições de 
pagamento 

10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 

Multa moratória Não há. 

Reajuste Mediante negociação específica entre as partes, através de termo 
aditivo. 

Prazo de vigência  INDETERMINADO 

Acessoriedade Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Secretaria Estadual de Saúde do Pará �t SESPA 

Data de início 28/05/2024 

Foro  Ananindeua - PA 

 

CONTRATANTE 

Nome / Filial INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �t 
INDSH HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 

Endereço RODOVIA BR 316, S/N, KM3, BAIRRO: GUANABARA, 
ANANINDEUA/PA, CEP: 67.010-000 

Representante  JOSÉ CARLOS RIZOLI, Presidente. CPF: nº 171.893.228-68  

CONTRATADA 

Nome EXPRESS ALIMENTOS - COZINHA INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ/MF 18.580.303/0001-96 

CRN/PJ PA 0854/PA 

Endereço 
Passagem São Paulo I, 02, Distrito Industrial, �t Ananindeua �t PA 
�t�t CEP: 67.035-440. 

Representante FRANCISCO XAVIER MARTINS BESSA    CPF nº 690.546.222-53 
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OBJETO 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por meio de profissionais pertencentes ao 
quadro de pessoal da própria CONTRATADA. 

 2. A prestação de serviços englobará o atendimento a todos os pacientes, acompanhantes, 
colaboradores diretos e terceirizados, e visitantes eventuais, que estiverem na unidade. 

 3. Caso a CONTRATANTE necessite de serviços especiais, poderá ser solicitado à CONTRATADA, 
a qual deverá apresentar orçamento separado para que seja previamente aprovado, com base 
nos preços dos itens e serviços vigentes no Contrato ou extras.  

4. Vincula-se a este contrato a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 
prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento.  

ESCALAS DE TRABALHO/PLANTÃO 

5. Será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a elaboração das 
escalas de plantão que prestarão serviços ao hospital, acima mencionados, sem nenhuma 
interferência, opinião ou ingerência por parte da CONTRATANTE.  

Parágrafo primeiro - É de responsabilidade da CONTRATADA a coordenação e operacionalização 
das escalas e cobertura de eventuais falhas que vierem a acontecer. As escalas elaboradas pela 
CONTRATADA deverão ser entregues até o dia 10 do mês que antecede ao mês da competência 
dos serviços a prestar, para conhecimento da CONTRATANTE.  

Parágrafo segundo - Os profissionais designados pela contratada e que estiverem cumprindo 
escala de plantão, não poderão, sob hipótese nenhuma, ausentarem-se do Hospital.  

Parágrafo terceiro - São de conhecimentos de todos que a CONTRATANTE está contratando os 
serviços de Nutrição e Dietética a serem prestados pela CONTRATADA, sendo de inteira 
responsabilidade desta última a designação e escolha dos profissionais que irão prestar serviços. 
Cabe a CONTRATADA designar profissionais legalmente habilitados e tecnicamente preparados 
para exercer as funções oriunda do presente instrumento contratual.  

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, gozando de total e irrestrita liberdade para elaborar as 
escalas de plantão, poderá substituir, a qualquer momento, os profissionais previamente 
escalados para cumprir os plantões. As substituições nas escalas deverão ser precedidas de um 
comunicado de cinco dias, contendo tal comunicado (ofício) os dados do novo plantonista, 
conforme a cláusula 6, abaixo.  

6. Obriga-se a CONTRATADA a designar profissionais para prestar serviços à CONTRATANTE que 
cumpram e atendam as normas do Ministério da Saúde e dispositivos legais em vigor no país, 
apresentando documentação hábil especificada nos termos da lei.  

7. Para conhecimento dos profissionais que prestam serviços ao hospital, acima mencionado, 
bem como confecção de crachá para que eles transitem nas dependências do hospital, a 
CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE, relação contendo a qualificação 
completa (nome, estado civil, número de RG, CPF, número de registro no conselho regulador, 
endereço residencial, número dos telefones comercial, celular e residência) dos profissionais 
que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes documentos:  
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a) Diploma de graduação de nível superior e técnico;  

b) Certificado de conclusão de cursos;  

c) Registro de responsabilidade técnica pelo serviço (RT);  

d) Carteira do Conselho Regional de Classe - PA;  

e) Certidão de quitação de anuidade do Conselho Regional de Classe - PA.  

EQUIPAMENTOS. 

8. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados, a CONTRATANTE autorizará a 
utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis na unidade de 
saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade como se seus fossem, e 
responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados por culpa ou dolo dos seus 
prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na Nota Fiscal do valor equivalente ao dano 
causado, se aplicável.  

9. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 
deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 
aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 
inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10. Prestar os serviços e cumprir as obrigações aqui pactuadas.  

11. Enviar à CONTRATANTE comprovação de recolhimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e demais obrigações legais que envolverem os profissionais e prepostos por ela 
designados para prestar serviços à CONTRATANTE, sob pena de retenção do pagamento até que 
tal providência seja efetivada.  

12. Responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais que ela designar para prestar 
serviços nas dependências da CONTRATANTE.  

13. Responsabilizar-se integralmente pelos deslocamentos dos seus profissionais e prepostos 
que irão prestar serviços na CONTRATANTE.  

14. Responsabilizar-se pela qualidade técnica dos serviços prestados de produção.  

15. Responsabilizar-se pelo Controle da Qualidade e Produção, enviando mensalmente, até o 5º 
dia do mês subsequente à competência do serviço prestado, relatórios gerenciais, comprovante 
das refeições servidas, dados de indicadores e de produção (detalhado, ex.: refeições por tipo/ 
servidas por comensal/ sobras/ resto ingesta, outros).  

16. Responsabilizar-se pelo envio (e qualquer alteração) e divulgação prévia do cardápio 
semanal.  

17. Responsabilizar-se em 100% dos recursos necessários para as atividades inerentes ao serviço 
contrato (Gás �t GLP; quadro de pessoal- administração RH; utensílios; equipamentos; material 
e equipamentos de escritório e informática �t impressora/ computador/softwares; manutenção 
corretiva/ preventiva de utilitários e equipamentos, itens de informática, câmaras de 
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refrigeração, freezers; uniformes, calçados, EPIs, EPCs; cardápio; aquisição e abastecimento de 
produtos - insumos, materiais e produtos diversos e de copa/cozinha, descartáveis, dietas; 
Logísticas - expedição e transporte; produção e distribuição de refeições; controles 
operacionais; segurança do trabalho e meio ambiente; licenças; itens de decorações �t eventos 
�t datas comemorativas; medicina ocupacional; higienização e limpeza �t retirada de resíduos; 
termômetros, coleta e análises de amostras, outros).  

18. Prestar os serviços da forma e nos prazos aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 
CF de sua categoria profissional inerente) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, 
Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e administrativamente por seus 
atos e de seus sócios e prepostos.  

19. Responsabilizar-se em todos os aspectos por seus profissionais (sócios, estagiários, 
aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que designar para 
prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA fazer com que seus 
prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à profissão, as internas do 
estabelecimento, especialmente o Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta da 
CONTRATANTE.  

20. Prover aos seus colaboradores uniforme e crachá para controle do fluxo interno de pessoas.  

21. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 
prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE.  

22. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 
ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus sócios. 
A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que atestem o 
efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da respectiva 
multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

23. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de qualquer 
valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), colaboradores diretos e 
terceirizados, e visitantes eventuais da CONTRATANTE, sendo que tal prática ensejará a rescisão 
imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às autoridades políticas e 
judiciárias.  

24. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 
e acreditação hospitalar, se aplicável.  

25. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 
inicializados pela CONTRATANTE.  

26. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 
de atendimento ao usuário ou equivalente, notificações do núcleo de segurança do paciente, 
relativas ao objeto deste contrato.  

27. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

28. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais eletrônicas de prestação de serviço (e 
documentos, conforme cláusula 33) e encaminhá-las à CONTRATANTE até o último dia do mês 
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corrente. Importante salientar que, faz parte do processo da nota fiscal eletrônica, e é critério 
para pagamento, as certidões de regularidade, conforme segue:  

�¹  Relatório mensal das atividades da contratada; 

�¹  Certidão Negativa de Débitos da União;  

�¹  Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  

�¹  Certidão Negativa de Débitos Municipal;  

�¹  Certidão de Regularidade do FGTS;  

�¹  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

�¹  Certidão Negativa de Falência 

�¹  Certidão Negativa Distribuidor Federal (1º Instância)  

29. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 
obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem os 
seus profissionais, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 
contratados, até o dia 5 do mês subsequente a prestação do serviço, impreterivelmente, sob 
pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada.  

30. Enviar mensalmente, até o dia 5 do mês subsequente à prestação do serviço, relatório das 
atividades desenvolvidas, visando composição do processo da Nota Fiscal eletrônica, sendo 
critério para pagamento.  

31. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 
forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho).  

32. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência da 
CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e administrativos relativas 
a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras pessoas por ela exclusivamente 
designadas para a prestação de serviços, além de todos os impostos, taxas e contribuições atuais 
ou futuras devidas em decorrência direta ou indireta do exercício de suas atividades, cujos 
percentuais já compõem o preço total mencionado.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

33. Pagar o preço indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba pública 
a ela pelo ente político acima indicado.  

34. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 
atendimento aos pacientes, acompanhantes, colaboradores diretos e terceirizados, e visitantes 
eventuais.  
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35. Informar por escrito à CONTRATADA, eventual ocorrência com os prepostos desta para que 
ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 
destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. PREÇO.  

36. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado, mediante o encaminhamento prévio da 
nota fiscal eletrônica, munidas das documentações que compõem o processo da nota, conforme 
pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 8.846/94.  

37. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 
pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com 
a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a CONTRATANTE 
consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que não poderá 
ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer 
fim.  

38. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

39. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024, e pode ser 
rescindido por qualquer parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, 
por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará 
rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título.  

40. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria 
de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, 
se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este 
também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 
necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese 
em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou 
hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA 

41. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 
criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de seus 
sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional.  

42. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais e 
obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública que forem 
devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida decorrente da 
prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente incidirem e, ainda, 
as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus empregados ou prepostos que 
forem exclusivamente por ela designados para a execução dos serviços aqui contratados.  

43. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o registro, 
inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMT, PCMSO, PPRA ou 
qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, sendo que ela 
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declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação que a 
CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia.  

44. A CONTRATADA apoiará todas as ações desenvolvidas pela CONTRATANTE, visando a 
adequação das atividades aos preceitos legais, de qualidade, do contrato de gestão, e aquelas 
de ordem assistencial necessárias ao perfeito funcionamento do hospital.  

Parágrafo primeiro - A contratada deverá apoiar as ações administrativas da unidade hospitalar, 
visando o bom andamento dos serviços administrativos, financeiros, de hotelaria, de 
sustentabilidade ambiental e de enfermagem, bem como o correto e pleno credenciamento do 
Hospital, junto ao SUS / CNES (Sistema Único de Saúde), a obtenção da acreditação hospitalar 
ou certificação. Parágrafo segundo - A contratada deverá promover a avaliação das contas dos 
profissionais no propósito de corrigir discrepâncias e promover a perfeita equalização dos custos 
hospitalares das unidades e serviços envolvidos no presente contrato.  

Parágrafo terceiro - A contratada se obriga a proporcionar cursos de reciclagem e treinamentos 
envolvidos na execução do presente contrato, destacando o de Manipulação de alimentos, bem 
como incentivar a participação dos profissionais nas comissões exigidas pelo SUS e pela 
legislação vigente.  

Parágrafo quarto - A contratada se obriga a montar e cumprir os protocolos e fluxos de serviços 
necessários ao perfeito funcionamento dos serviços prestados e buscando a completa 
integração das equipes do Hospital. Destacando a elaboração/ atualização/ treinamento e 
disponibilidade, para fácil acesso e consulta no setor, as principais Instruções de Trabalho (ITs). 
Parágrafo quinto - A contratada se obriga a manter o número de profissionais necessários ao 
perfeito funcionamento dos serviços contratados, sob pena, de não o fazendo, infringir o 
presente instrumento.  

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

45. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 
designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste contrato, sendo que seus 
representantes, prepostos, associados e/ou empregados executarão seus serviços profissionais 
de forma independente, sendo que, para todos os fins e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá 
ser considerada como sua única e exclusiva empregadora, devendo ser afastada da 
CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e indireta em eventuais ações judiciais e 
procedimentos administrativos.  

46. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas advindas de 
eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, inclusive despesas judiciais e 
honorárias advocatícias, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir do desembolso, servindo 
os comprovantes, guias, recibos como documentos hábeis a instruir a cobrança, caso necessário.  

47. A CONTRATADA autoriza desde já a retenções dos seus pagamentos dos valores equivalentes 
a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em razão da atuação 
dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de solidariedade ou 
subsidiariedade.  
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48. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 
condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 
próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação dos 
serviços, ���]�v������ �‹�µ���� �v���}�� �(�������� �‰���Œ�š���� ���}�� �^�‰�}�o�}�_�� �‰���•�•�]�À�}�U�� �•�}���� �‰���v���� ������ �����Œ�����š���Œ�]�Ì�������}�� ������
inadimplemento do contrato.  

49. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 
do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 
responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 
decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho por 
meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado ou 
preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.  

50. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 
de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer empregado, 
ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for ajustado 
amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto extrajudicialmente, sempre 
com a participação da CONTRATADA, que desde já se compromete a acatar composições 
amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo autor de eventuais ações judiciais.  

51. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da CONTRATADA - que é total 
e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das 
formas de intervenção de terceiro previstos no Código de Processo Civil, especialmente a 
denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o que concorda e aceita incondicionalmente a 
CONTRATADA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA. 

52. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 
integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) serviço acima 
identificado, aí incluídos os serviços que forem necessários para que o se atinja o seu pleno e 
adequado funcionamento.  

53. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra a obrigação 
e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, do Código Civil e 
demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão (art. 944 do Código Civil),não 
podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a 
responsabilidade total e completa pela prestação de serviços acima identificado está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA.  

54. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 
responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 
assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus sócios, 
na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com o que esta 
concorda expressamente.  
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55. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 
judiciais e eventuais erros técnicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de sua 
equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 
responsabilidade. DISPOSIÇÕES GERAIS  

56. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE. 58. Faz parte 
integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 
comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

57. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas em nome da pessoa jurídica.  

58. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo CONTRATADA 
lhe será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços prestados no mês 
em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido pela CONTRATANTE. 
61. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 
de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 
necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido.  

59. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as informações 
cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com a 
CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 
diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

60. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 
feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE, e previamente 
a esta, à diretoria da unidade CONTRATANTE.  

61. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente para 
atendimento dos pacientes, acompanhantes, colaboradores diretos e terceirizados, e visitantes 
eventuais da unidade de saúde acima identificada, sendo absolutamente proibida a sua 
utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, este contrato será rescindido 
imediatamente por justa causa.  

62. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE para 
quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 66. As cláusulas de 
responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual rescisão deste contrato, 
independentemente do motivo.  

63. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 
mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária.  

64. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 
subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de sua 
rescisão imediata.  

65. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste contrato 
não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, cujos termos 
continuarão exigíveis a qualquer tempo.  
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DA PROTEÇÂO DE DADOS �t LGPD 

66. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no artigo 
7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �t LGPD), 
bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do contrato entre as PARTES, 
declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da referida 
Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu 
pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na 
extensão autorizada pela Lei.  

67. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 
execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente atender 
os prazos legais ou regulatórios. 

68. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 
suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de ocorrência de vazamento 
indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus titulares sobre o ocorrido, bem como 
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou danos graves ao titular dos dados pessoais. 

69. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 
tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 
existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �t 
LGPD). 

70. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 
qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para elaboração 
do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá necessariamente 
comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de qualquer outra forma, 
compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações 
relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro sem o conhecimento do titular 
dos dados. 

71. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 
compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas em 
cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE deverá 
obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização específica para 
a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

72. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 
consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em casos de 
situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �t 
LGPD) que dispensam a autorização. 

73. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos dados, nos 
termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 
13.709/2018 �t LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para atingir a finalidade 
legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 
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74. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima.  

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �t INDSH 

JOSÉ CARLOS RIZOLI - Presidente 

 

 

 

 

EXPRESS ALIMENTOS COZINHAS INDUSTRIAL LTDA 

FRANCISCO XAVIER MARTINS BESSA �t Sócio Administrador 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

1. ______________________________          2. ______________________________  

Nome                                                                       Nome 

CPF  CPF 
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ANEXO I 
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1 

 

HMUE 027/2024 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, COM 

O FORNECIMENTO DE EQUIPE PARA 

OPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

DIAGNOGEST DIAGNÓSTICOS E GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA E O HO SPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 

EMERGENCIA. 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular de um lado o INSTITUTO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, administrador do HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ 23.453.830/0029-70, com endereço à Rodovia Br 316, Km 03, 

S/N, Bairro: Guanabará, CEP: 66.010-000, Ananindeua/PA, neste ato representado por 

seu presidente José Carlos Rizoli, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula 

de identidade n° 3.148.647-2, inscrito no CPF/MF sob n° 171.893.228-68, doravante 

denominado CONTRATANTE.  

 

DIAGNOGEST DIAGNÓSTICOS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA , pessoa jurídica 

de direito privado, que atua com o nome fantasia DIAGNOGEST DIAGNÓSTICOS E 

GESTÃO EMPRESARIAL , com sede na Rua Serzedelo Correa, 805, sala 04 e 05, 

Bairro Batista Campos, Belém �± PA, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

24.271.119/0001-67, neste ato representado por RAUL SANTOS DE KÓS, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02003207530 �± 

DETRAN/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 720.320.222-49, doravante denominada 

CONTRATADA , para prestação de serviços que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes. 
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I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a prestar a CONTRATANTE, 

situada no preâmbulo do contrato, efetuar exames de Análises Clínicas laboratoriais, de 

acordo com as necessidades do Hospital, seguindo não tão somente a franquia ofertada 

de exames, como a execução de exames não contratados, mas que possam vir a 

compor a demanda do Hospital, onde, quando ocorrerem, entrarão no relatório de 

faturamento como Excedente �± Não Contratado. 

 

II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA se obriga a prestar o serviço de acordo com 

os padrões de excelência conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde e 

Regimento Interno da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA - Os trabalhos serão realizados pela CONTRATADA na sede 

da CONTRATANTE, onde a coleta do material será realizada pela equipe do Hospital 

Metropolitano de Urgência e Emergência �± HMUE e posteriormente encaminhado à 

DGS para execução das análises. 

 

3.1. Será responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de Insumos, Reagentes 

e Materiais Técnicos para processamento de seus respectivos exames. 

 

3.2. A CONTRATADA fornecerá equipamentos para realização de exames, respectivas 

manutenções corretivas/preventivas, calibrações e software de gestão das atividades 

de análises clínicas. 

 

CLÁUSULA  QUARTA - Emitir mensalmente as respectivas Notas Fiscais e Relatório 

Detalhado de prestação de serviços, com base na tabela de valores anexa a este 

contrato. 

 

CLÁUSULA  QUINTA - A responsabilidade técnica e profissional pela realização de 

serviços, bem como a civil e criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão 

exclusivas da CONTRATADA e de seus sócios que, em contrapartida, gozarão de ampla 

liberdade profissional. 
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CLÁUSULA  SEXTA - Correrão por conta e responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA todos os encargos fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais e obrigações previdenciárias 

emanadas dos três níveis de administração pública que forem devidas e que incidirem 

sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida decorrente da prestação de serviços 

aqui pactuada, bem como outros que eventualmente incidirem e, ainda as obrigações e 

encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus empregados ou prepostos que forem 

exclusivamente por ela designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pelo 

treinamento e qualificação técnica, operacional e administrativa de seus colaboradores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - É obrigação da CONTRATADA ofertar e/ou realizar treinamentos 

mensais aos seus colaboradores atingindo carga horária mínima de 4 horas/homens, 

conforme dispõe o item 1.1 da cláusula nona, no intuito de Inteirar os colaboradores 

quanto à importância de suas atividades e de como elas contribuem para atingir os 

objetivos do Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE, proporcionando 

oportunidades para o continuo desenvolvimento pessoal e profissional, possibilitando 

que os colaboradores sejam capacitados quanto aos treinamentos normativos (NRs e 

RDCs). 

 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA deverá assegurar a participação dos seus 

colaboradores em treinamentos promovidos pela CONTRATANTE, como: 

 
1- Treinamento de Integração: Tem por finalidade ambientar e integrar os novos 

colaboradores e prestadores de serviço à empresa, tais como: Treinamento 

Institucional, Treinamento Inicial de Ambientação Técnica, Treinamentos 

Internos e Externos.  

 

1.1- Meta de horas/homens: Estabelecida como meta institucional um 

quantitativo mínimo de 4 horas/homens em treinamento. 
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2- Conscientização: Ao ingressar na empresa o colaborador e prestador de 

serviço devem receber explanação em forma de processo pedagógico, os 

diálogos diários e palestras com a finalidade de promover um elevado grau de 

conscientização. 

 

III - DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

CLÁUSULA DÉCIMA �± Nenhum vínculo trabalhista, previdenciário ou de qualquer 

natureza se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a CONTRATANTE e os sócios, 

funcionários ou prepostos da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - A CONTRATADA declara expressamente que tem 

pleno conhecimento do enunciado 331 do Tribunal Superior do Trabalho, 

comprometendo-se neste ato a responder perante a CONTRATANTE por todas as 

verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 

empregatício pela Justiça do Trabalho em Reclamação Trabalhista ou qualquer outro 

procedimento que vier ser promovido por empregado, ex-empregado ou preposto da 

CONTRATADA, contra a CONTRATANTE. 

 

�&�/�È�8�6�8�/�$�� �'�e�&�,�0�$���6�(�*�8�1�'�$ �����$���&�2�1�7�5�$�7�$�'�$���V�H�� �R�E�U�L�J�D�� �D�� �F�X�P�S�U�L�U�� �D�� �O�H�J�L�V�O�D�o�m�R��

�W�U�D�E�D�O�K�L�V�W�D�����S�U�H�Y�L�G�H�Q�F�L�i�U�L�D���H���G�H���V�D�~�G�H���R�F�X�S�D�F�L�R�Q�D�O���T�X�H���I�R�U�H�P���D�S�O�L�F�i�Y�H�L�V�����H�V�S�H�F�L�D�O�P�H�Q�W�H��

�D�V���Q�R�U�P�D�V���U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�G�R�U�D�V���T�X�H���W�U�D�W�D�P���G�R���3�&�0�6�2�����3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���&�R�Q�W�U�R�O�H���0�p�G�L�F�R���G�H��

�6�D�~�G�H���2�F�X�S�D�F�L�R�Q�D�O�����H���3�3�5�$�����3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���3�U�H�Y�H�Q�o�m�R���G�H���5�L�V�F�R�V���$�P�E�L�H�Q�W�D�L�V���� 

 

�&�/�È�8�6�8�/�$�� �'�e�&�,�0�$���7�(�5�&�(�,�5�$�� ���� �$�� �&�2�1�7�5�$�7�$�'�$�� �V�H�� �R�E�U�L�J�D�� �D�� �H�Q�Y�L�D�U�� �j��

�&�2�1�7�5�$�7�$�1�7�(�����P�H�Q�V�D�O�P�H�Q�W�H�����F�y�S�L�D���G�D���F�R�P�S�U�R�Y�D�o�m�R���G�H���U�H�F�R�O�K�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���R�E�U�L�J�D�o�}�H�V��

�H���H�Q�F�D�U�J�R�V���W�U�D�E�D�O�K�L�V�W�D�V�����I�X�Q�G�L�i�U�L�R�V�����S�U�H�Y�L�G�H�Q�F�L�i�U�L�D�V���H���G�H�P�D�L�V���O�H�J�D�L�V���T�X�H���H�Q�Y�R�O�Y�H�U�H�P���R�V��

�H�P�S�U�H�J�D�G�R�V�� �H���R�X�� �S�U�H�S�R�V�W�R�V�� �G�H�V�L�J�Q�D�G�R�V�� �S�R�U�� �H�O�D�� �S�D�U�D�� �S�U�H�V�W�D�U�� �R�V�� �V�H�U�Y�L�o�R�V�� �D�T�X�L��

�F�R�Q�W�U�D�W�D�G�R�V�����V�R�E���S�H�Q�D���G�H���U�H�W�H�Q�o�m�R���G�R���S�D�J�D�P�H�Q�W�R���D�W�p���T�X�H���W�D�O���S�U�R�Y�L�G�r�Q�F�L�D���V�H�M�D���H�I�H�W�L�Y�D�G�D�� 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total 

eventualmente apurado em execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, 

em processo ajuizado por qualquer empregado, ex-empregado ou preposto, ou eventual 

valor que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo 
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quanto extrajudicialmente, sempre com a participação da contratada, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a Contratante e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Eventuais despesas, custas processuais e/ou 

honorários advocatícios despendidos pela CONTRATANTE também serão ressarcidos 

pela CONTRATADA em 10 (dez) dias corridos a partir do desembolso. A CONTRATADA 

desde já os reconhece como seus, servindo os comprovantes, guias ou notas fiscais 

como recibos e documentos hábeis a instruir a cobrança, se necessário for. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA é responsável por todos seus atos no 

exercício de suas atividades respondendo legalmente pelos prejuízos a que se der 

causa, seja diretamente a CONTRATANTE, seus funcionários ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou 

administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol 

de responsabilidade da CONTRATADA, esta assumirá para si a responsabilidade por 

toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 

obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros 

previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125), 

com o que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

IV - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA �± A intenção das partes, aqui manifestada 

expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo funcionamento de acordo com o objeto deste contrato para que o 

serviço atinja o seu objetivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA responde, única, exclusiva e 

diretamente, por todo e qualquer ato praticado por seus empregados, ex-empregados 

ou prepostos, que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais, nos termos do artigo 932, III, do Código Civil e demais artigos 

e legislação aplicáveis, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles 

a nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços 
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na especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica fazendo parte integrante deste contrato cópia do 

instrumento constitutivo da Contratada, comprometendo-se está a entregar à 

Contratante cópia das respectivas alterações, caso venham a ocorrer. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Obriga-se a Contratada a recolher todos os 

impostos e taxas de sua responsabilidade, responder prontamente as notificações e 

exigências legais das autoridades públicas, bem como observando as regras do Órgão 

profissional a qual pertence. 

 

V - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE    

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATANTE, obriga-se à: 

 
22.1. Cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos, as obrigações e deveres assumidos 

no presente contrato. 

22.2. Pagar o preço combinado, tão logo receba os respectivos repasses mensais do 

Governo do Estado. 

22.3. Acompanhar a prestação de serviços da CONTRATADA, visando o regular 

atendimento da população assistida pelo hospital. 

22.4. Informar por escrito, à CONTRATADA, eventual ocorrência com os propósitos 

desta, para que ela tome as providências que cada caso requer. 

22.5. Credenciar perante à CONTRATADA, mediante documento hábil, colaborador 

autorizado a solicitar, aprovar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 

22.6. A CONTRATANTE deverá fornecer equipamentos para realização de exames, 

respectivas manutenções corretivas/preventivas, calibrações e software de gestão das 

atividades de análises clínicas. Além de disponibilizar internet para fins de execução das 

atividades Administrativas e Operacionais de rotina. 

22.7. A CONTRATANTE deverá fornecer serviços referentes a Limpeza e Higienização 

das instalações disponibilizadas a contratada, assim como materiais, equipamentos e 

�H�S�L�¶�V���Q�H�F�H�V�V�i�U�L�R�V���S�D�U�D���H�[�H�F�X�o�m�R���G�H���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���F�R�P���H�V�W�D���I�L�Q�D�O�L�G�D�G�H�����G�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�]�D�Q�G�R���D��
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DGS cronograma com as programações de limpeza da semana. 

22.8. A CONTRATANTE deverá fornecer serviço recolhimento de resíduos, sejam eles 

comuns e/ou infectantes, descartados por parte da contratada. 

 

VI - DA FORMA DE PAGAMENTO   

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Pelos serviços prestados, objeto deste contrato, 

a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mínimo de R$ 262.500,00 

(duzentos e sessenta e dois mil, e quinhentos reais), distribuídos conforme números 

quantitativos estabelecidos na Tabela I, onde quando atingida a franquia do exame será 

acrescido ao valor do contrato o valor respectivo de excedente do mesmo, de acordo 

com mesma tabela. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  - Os valores ora contratados, somente serão 

reajustados por meio de negociação específica e somente produzirá efeitos se for feito 

por escrito e assinado por quem de direito. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A cobrança dos serviços será efetuada através da 

emissão da Nota Fiscal de Serviços, devendo ser emitida até o dia 25 do mês corrente. 

O pagamento será realizado no 10O (décimo) dia útil do mês subsequente a prestação 

do serviço mediante crédito em conta bancária determinado pela CONTRATADA, 

conforme segue: 

BANCO SANTANDER  

AG: 3524  

C/C: 13.004123-2 

DIAGNOGEST DIAGNÓSTICOS E GESTÃO EMPRESARIAL  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO �± O pagamento será efetuado unicamente mediante a 

entrega da nota fiscal de prestação de serviços, certidões de regularidade e relatório de 

atividades pela CONTRATADA, que declara ser sabedora que o dinheiro que será 

utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de repasse pelo ente político que 

mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para a 

CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 
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CONTRATADA, o que não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO �± A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de 

qualquer duplicata que tenha base ou relacionamento com os valores devidos pela 

CONTRATANTE em razão deste contrato. 

 

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Em razão do disposto acima, as partes ajustam que 

somente se tipifica inadimplente da CONTRATANTE em relação à obrigação de pagar 

à CONTRATADA, após 72 (setenta e duas horas úteis do recebimento dos recursos 

financeiros do Estado, na hipótese desse recebimento ocorrer após o prazo estipulado 

no caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA), respeitada sempre a competência a que 

se referir o repasse e o mês de competência a que se referir a prestação de serviços 

objeto deste contrato.  

 

PARÁGRAFO  QUARTO - Entende-se por "efetivo recebimento", para os fins deste 

contrato, a data de efetiva disponibilização do recurso financeiro em conta corrente da 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO  QUINTO - Na hipótese de o repasse financeiro do Estado ser parcial, o 

pagamento do preço ajustado neste contrato observará a mesma proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  SEXTA - A proposta em anexo servirá como base referencial 

para o controle e quantitativo de exames contratualizados por mês e como base de 

valores unitários de exames, que serão cobrados, quando for o caso, quando houver 

excedentes dos valores contratualizados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Este contrato prevê a possibilidade de quantitativos de 

exames excedentes, uma vez havendo, serão cobrados valores unitários conforme 

tabela em anexo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Havendo necessidade de realização de exames que não 

estejam inseridos no escopo deste contrato só serão realizados, com solicitação e 
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autorização prévia do gestor do contrato, sendo seu faturamento realizado conforme 

orçamento. 

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATADA apresentará mensalmente até o 

dia 10 (dez), relatório detalhado referente aos serviços prestados com a relação de 

todos os exames realizados, o valor cobrado e o resumo de pacientes e exames 

efetuados no período, estando acordado que a sua não apresentação ocasionará a 

suspensão dos pagamentos posteriores até a regularização da pendência, quando os 

pagamentos serão liberados, sem nenhuma atualização monetária, juros ou multas de 

qualquer natureza. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : A CONTRATADA arcará com os custos de técnico 

especializado para a realização dos exames e os reagentes necessários para a 

realização dos mesmos.  

 

VII - DO PRAZO 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA OITAVA �± Este contrato é celebrado para vigorar por prazo 

INDETERMINADO, a partir de 28/05/2024, podendo ser rescindido por qualquer uma 

das partes, a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por escrito, 

com antecedência de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido 

de fato e de direito, sem direito a qualquer multa ou indenização. Os títulos e ou Notas 

Fiscais correspondentes ao período da prestação do serviço deverão ser quitadas de 

acordo com o repasse da SESPA. 

 

VIII - ACESSORIEDADE 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA NONA �± Este contrato e acessório do principal que foi assinado 

entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for 

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao 

mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 

nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que 

não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou 

hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 
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IX - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA �± O presente contrato poderá ser rescindido em caso de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida, decorrente de 

inadimplência e culpa da parte infratora.  

 

X - DO SIGILO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- As partes comprometem-se aguardar sigilo 

absoluto sobre as informações adquiridas, sob pena de sujeitarem-se às penalidades 

civis e criminais cabíveis. 

 

XI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - A tolerância ou transigência das partes no 

cumprimento das obrigações contratuais não constituirá novação, renúncia ou 

modificação do pactuado, ficando convencionado para todos os fins de direito, que o 

fato será de mera liberdade, renunciando as partes invocá-los em seu benefício. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA  TERCEIRA - Este contrato é absolutamente intransferível, 

não podendo a CONTRATADA , em hipótese alguma, sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros estranhos a presente relação contratual, sem anuência da 

CONTRATANTE. 

 

XII - DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As partes elegem, de comum acordo, e com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser o foro da comarca de 

Ananindeua/PA para a solução de eventuais pendências originárias do presente 

instrumento. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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__________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

__________________________________________________________ 

DIAGNOGEST DIAGNOSTICOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA. 

Raul Santos De Kós 

Sócio - Administrador 

 

Testemunhas:   

 

 

 

a) _______________________________        b) _____________________________ 
    Nome:                                              Nome: 
    CPF:                                     CPF: 
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ANEXO 1 �± PROPOSTA COMERCIAL 
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE ANÁLISES 

CLÍNICAS 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  DIAGNOGEST DIAGNÓSTICOS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/MF 24.271.119/0001-67 
Representante  Raul Santos de Kós �± CPF 720.320.222-49 

 
As partes já qualificadas no Contrato HMUE 027/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retifica-se a cláusula vigésima terceira do contrato, conforme segue:  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Pelos serviços prestados, objeto deste contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mínimo de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 

reais), distribuídos conforme números quantitativos estabelecidos na Tabela I, onde quando 

atingida a franquia do exame será acrescido ao valor do contrato o valor respectivo de excedente 

do mesmo, de acordo com mesma tabela. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Considerando as novas metas do novo Contrato de Gestão nº 

002/SESPA/2024, a partir de 01/07/2024, reajusta-se a franquia contratual de exames que 

somados perfazem 20.000 exames/mês para o montante total, em uma franquia global de exames  

de 30.000 exames/mês, conforme tabela no ANEXO I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA : Com este reajuste, o valor da franquia contratualizada de R$ 210.000,00 

(duzentos e dez mil reais) passará a ser de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para 

os exames de análises clínicas. 

 

Parágrafo Único:  Considerando a possibilidade de EXAMES EXCEDENTES dos exames listados 

na franquia, caso utilize a franquia global de 30.000 (vinte mil) exames/mês, o faturamento será 

realizado com base na tabela SIGTAP/DATASUS, que pode ser consultada através do site do 
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Ministerio da Saúde, http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/j_security_check. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Os exames de GASOMETRIA, MICROBIOLOGIA, ANATOMIA 

PATOLÓGICA e CITOPATOLOGIA passarão a compor a franquia global. Havendo a possibilidade 

de excedente de franquia a cobrança será realizada por produção individualizada dos exames e 

cobrados com base nas tabelas do ANEXO I.  

 

Parágrafo Único: Para os exames que não estiverem descritos nas tabelas do ANEXO I, serão 

faturados e terão como tabela de referência a tabela da Classificação Brasileira Hierarquizada de 

Procedimentos Médicos da Associação Médica Brasileira (CBHPM, EDIÇÃO 2022), que como 

forma de sugestão, pode ser consultada no site da Associação Médica Brasileira �± AMB através 

do link https://amb.org.br/adquirir-cbhpm/. 

 

CLÁUSULA QU INTA: Para exames não previstos na franquia, entrarão no faturamento geral com 

EXAMES EXCEDENTES DE FRANQUIA e serão cobrados por produção, seguindo a tabela 

SIGTAP/DATASUS, que pode ser consultada através do site do Ministerio da Saúde, 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/j_security_check. Não havendo o respectivo 

exame na referida tabela, o mesmo será faturado com base na tabela da Classificação Brasileira 

Hierarquizada de Procedimentos Médicos da Associação Médica Brasileira (CBHPM, EDIÇÃO 

2022). Não havendo na CBHPM serão cobrados através da tabela de preços da DGS 

Laboratórios. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 

Ananindeua,  01 de julho de 2024. 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

José Carlos Rizoli 
Presidente 

 
 
 

 
DIAGNOGEST DIAGNOSTICOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA. 

Raul Santos De Kós 
Sócio - Administrador 
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Testemunhas:  
 
 
 
 
1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONSUL TORIA E TREINAMENTOS 

Nº 00095980 
 

 
Celebram este Contrato de Prestação de Consultoria de Treinamentos  ("CONTRATO") , na melhor forma do direito, por estarem de acordo com todas as 
cláusulas que se seguem, as seguintes Partes: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Licenciante 
BIONEXO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.069.709/0001-02, com sede à Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, 7º andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 

Licenciado INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.453.830/0005-01, com sede à 
AV MARQUES DE SAO VICENTE 576 VARZEA DA BARRA FUNDA, na Cidade de SAO PAULO, Estado de SP. 

Empresas 
autorizadas 

 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000501 

 
1 - Objeto da  Contratação  

 
 

PRODUTO E PREÇO 
Solução  Treinamento/Consultoria  
Produto Consultoria 
Faturada para 23.453.830/0005-01 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
Utilizado por 23.453.830/0005-01 - SEDE ADMINISTRATIVA 
Quantidade 70.00 
Preço unitário R$ 300.00 com impostos inclusos. 
Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 
Tipo de cobrança Serviços 
Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

 
O valor descrito no campo Preço da Tabela Produto e Preço será válido para os próximos 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato. Após o 
término deste período, caso haja qualquer alteração da Tabela de Preços vigente do LICENCIANTE, o LICENCIADO será notificado sobre o novo valor, 
mediante aviso prévio de 30 dias, sem prejuízo da aplicação do reajuste anual pelo IPCA previsto neste Contrato. 

 
 

IMPLANTAÇÃO  
Tipo de implementação Implementação Remota 

 
Parcelas: 

 
CNPJ Faturado  Solução  

23.453.830/0005-01 Treinamento 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 7000,00 
2 R$ 7000,00 
3 R$ 7000,00 

 

2 - Disposições  Gerais  
 
 

OUTROS 

Prazo do contrato 3 meses 
 
Condições 
especiais 

(i) Fica estabelecido entre as Partes que a consultoria será dividida em duas etapas, considerando o cronograma já previamente acordado; 
e 
(ii) Firmam as Partes que o pagamento será realizado no número de 3 (três) parcelas, sendo considerado o primeiro vencimento em 30 
(trinta) dias. 

Anexos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções Digitais Bionexo - https://bionexo.com/termos-e-condicoes/ 
Anexo II �± Escopo da consultoria por etapa 
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O LICENCIADO declara ter lido e compreendido todos os termos e condições deste CONTRATO e dos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções 
Digitais Bionexo (disponível no link acima), e que não há relação de hipossuficiência nem de vulnerabilidade técnica, jurídica ou fática entre as Partes, 
configurando uma relação estritamente comercial. 

 
Desta feita, sem prejuízo da validade da assinatura física deste Contrato, as Partes igualmente declaram e concordam que o presente Contrato, incluindo todas 
as páginas de assinatura e eventuais anexos, em regra, formadas por meio digital com o qual expressamente declaram concordar e reconhecem como válida a 
assinatura eletrônica deste Contrato através de plataforma eletrônica, conforme disposição da MP 2.200/2001, representam a integralidade das negociações 
havidas entre as Partes para a contratação da SOLUÇÃO(ÕES) digitais da BIONEXO pelo LICENCIADO, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil, 
tendo esse Contrato, eventuais anexos e termos aditivos, força de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784 do Código de Processo Civil, podendo ser 
levado inclusive a protesto sem prévio aviso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Barbosa 
Diretor Presidente 
BIONEXO S.A. 

Josimar Gomes 
Diretor Financeiro 
BIONEXO S.A. 

 
Aceite: 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
CNPJ/MF: 23.453.830/0005-01 
Nome: 

Cargo: 
Data: São Paulo, 

 
Testemunhas:  

 
 
 
 

 
Sabrina da Costa Peres 
RG 37.926.274-5 SP 

Luiz Roberto Franklin Muniz Junior 
RG 181.484.3-3 AM 
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ANEXO II �± Escopo da consultoria por etapa  

ETAPA  01  (30H /  300,00)  

 
Proposta  para  atuação  junto  às equipes  de Suprimentos  do  INDSH  �± Instituto  Nacional  de Desenvolvimento  Social  
e Humano  com  os principais  objetivos:  

 
1.  Criar  vínculos  do  cadastro  de produtos  das  Unidades  do  Amazonas  e do  Pará  -  (de/para);  

2.  Identificar  e ajustar  divergências  em  unidades  de medidas  (padronização  do  Grupo  INDSH);  

3.  Identificar menores valores pagos individualmente dentro do próprio grupo para que possam (ou  
possamos, dependendo da proposta de onde queremque atuemos)  negociar junto aos  
distribuidores/fabricantes as melhores condições comerciais que serão praticadas na s cotações  
consolidadas;  

 
ETAPA  02  40H /  300,00)  

 
 

4.  Após estas reestruturações sugeridas acima, atuação e suporte junto às equipes de Suprimentos para  
realização de Contratos/acordos comerciais coorporativos,sempre utilizando e realizando  
simulações/projeçõ es de economia  durante  o período  contratado  de acordo  com  o spend  e consumo  das  
unidades;  

 
Sugestão  presencial  �± 3  a 4  dias  focados  e participação  nas  negociações;  
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CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS  

Nº 00096374 
 

 
Celebram este Contrato de Licenciamento de Uso das Soluções Digitais ("CONTRATO") , na melhor forma do direito, por estarem de acordo com todas as 
cláusulas que se seguem, as seguintes Partes: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES  

Licenciante 
BIONEXO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.069.709/0001-02, com sede à Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, 7º andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 

Licenciado 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.453.830/0005-01, com sede à 
AV MARQUES DE SAO VICENTE 576 VARZEA DA BARRA FUNDA, na Cidade de SAO PAULO, Estado de SP. 

 
 

 
Empresas 
autorizadas 

 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000501 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002385 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000412 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002970 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002202 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001575 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002113 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001737 

 
1 - Objeto da Contratação  

 
 

PRODUTO E PREÇO 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics 

Faturada para 23.453.830/0005-01 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0005-01 - SEDE ADMINISTRATIVA 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics - Visualização de Unidade 

Faturada para 23.453.830/0004-12 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0004-12 - HOSPITAL REGIONAL DO MARAJO 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics - Visualização de Unidade 

Faturada para 23.453.830/0021-13 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0021-13 - UPA 24H -CAMPOS SALES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics - Visualização de Unidade 
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Faturada para 23.453.830/0029-70 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0029-70 - HOSPITAL METROPOLITANO DE URGENCIA E EMERGENCIA - HMUE 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 229.90 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics - Visualização de Unidade 

Faturada para 23.453.830/0015-75 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0015-75 - HOSPITAL JEAN BITAR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 229.90 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics - Visualização de Unidade 

Faturada para 23.453.830/0023-85 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0023-85 - HOSPITAL PUBLICO REGIONAL DOS CAETES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 229.90 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics - Visualização de Unidade 

Faturada para 23.453.830/0022-02 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0022-02 - HOSPITAL DELPHINA RINALDI AZIZ 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 229.90 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Analytics  

Produto BioAnalytics - Visualização de Unidade 

Faturada para 23.453.830/0017-37 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0017-37 - CENTRO INTEGRADO DE INCLUSAO E REABILITACAO - CIIR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 229.90 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 
 

O valor descrito no campo Preço da Tabela Produto e Preço será válido para os próximos 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato. Após o 
término deste período, caso haja qualquer alteração da Tabela de Preços vigente do LICENCIANTE, o LICENCIADO será notificado sobre o novo valor, 
mediante aviso prévio de 30 dias, sem prejuízo da aplicação do reajuste anual pelo IPCA previsto neste Contrato. 

 
 

IMPLANTAÇÃO  

Tipo de implementação Implementação Remota 

 
Parcelas: 
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CNPJ Faturado  Solução  
23.453.830/0004-12 Analytics 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 0,00 
2 R$ 0,00 

3 R$ 0,00 

4 R$ 0,00 
5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 
9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 

12 R$ 0,00 
23.453.830/0005-01 Analytics 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 

2 R$ 0,00 
3 R$ 0,00 
4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 

6 R$ 0,00 
7 R$ 0,00 
8 R$ 0,00 

9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 
11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0015-75 Analytics 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 229,90 
2 R$ 229,90 

3 R$ 229,90 

4 R$ 229,90 
5 R$ 229,90 
6 R$ 229,90 

7 R$ 229,90 

8 R$ 229,90 
9 R$ 229,90 

10 R$ 229,90 

11 R$ 229,90 

12 R$ 229,90 
23.453.830/0017-37 Analytics 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 229,90 

2 R$ 229,90 
3 R$ 229,90 
4 R$ 229,90 

5 R$ 229,90 

6 R$ 229,90 
7 R$ 229,90 
8 R$ 229,90 

9 R$ 229,90 

10 R$ 229,90 
11 R$ 229,90 
12 R$ 229,90 

23.453.830/0021-13 Analytics 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 0,00 
2 R$ 0,00 
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3 R$ 0,00 

4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 
9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0022-02 Analytics 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 229,90 

2 R$ 229,90 
3 R$ 229,90 
4 R$ 229,90 

5 R$ 229,90 

6 R$ 229,90 

7 R$ 229,90 
8 R$ 229,90 

9 R$ 229,90 
10 R$ 229,90 

11 R$ 229,90 
12 R$ 229,90 

23.453.830/0023-85 Analytics 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 229,90 
2 R$ 229,90 

3 R$ 229,90 
4 R$ 229,90 
5 R$ 229,90 
6 R$ 229,90 

7 R$ 229,90 
8 R$ 229,90 
9 R$ 229,90 

10 R$ 229,90 

11 R$ 229,90 

12 R$ 229,90 
23.453.830/0029-70 Analytics 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 229,90 
2 R$ 229,90 

3 R$ 229,90 
4 R$ 229,90 

5 R$ 229,90 
6 R$ 229,90 
7 R$ 229,90 
8 R$ 229,90 

9 R$ 229,90 
10 R$ 229,90 

11 R$ 229,90 
12 R$ 229,90 

2 - Disposições Gerais  
 
 

OUTROS 

Rescisão 
imotivada Conforme notificação prévia de 90 dias, a contar do primeiro dia do mês subsequente da data da solicitação do encerramento contratual. 

 1. As alterações nos valores constantes no CONTRATO DE LICENCIAMENTO serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, sem prejuízo de sua 
aplicação. 
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Condições 
especiais 

2. A LICENCIANTE está ciente que o LICENCIADO é uma Organização Social da Saúde e que mantém contrato de gestão junto ao poder público, 
razão pela qual na hipótese exclusiva de extinção do referido contrato de gestão por qualquer motivo, o LICENCIADO deverá comunicar a 
LICENCIANTE sobre este fato e o presente Contrato será automaticamente rescindido sem qualquer ônus, multa ou necessidade de cumprimento 
do prazo de notificação prévia. 
 
2.1. O LICENCIADO está ciente que as demais hipóteses de rescisão contratual seguirão o CONTRATO DE LICENCIAMENTO e os TERMOS E 
CONDIÇÕES GERAIS DO LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS BIONEXO e que o LICENCIADO deverá quitar todas as 
obrigações financeiras do Contrato até o término da vigência deste Contrato, sob pena de autorizar de pleno direito à LICENCIANTE a tomar as 
medidas judiciais cabíveis para execução forçada desta obrigação. 
 
3. A LICENCIANTE declara ser sabedora de que o dinheiro utilizado para adimplir o presente contrato é oriundo de repasse pelo Ente Público 
(Estado), que mantém parceria com a LICENCIANTE, portanto, havendo atraso em tal repasse para a LICENCIANTE, será concedido um prazo de 
60 (sessenta) dias, após a data do vencimento, para que ocorra a regularização dos pagamentos, após esse prazo será considerada a 
inadimplência do LICENCIADO. 
 
4. Para a solução de conflitos oriundos da execução dos CONTRATOS DE LICENCIAMENTO, dos CONTRATOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS e 
do presente Termo fica eleito o Foro da Comarca do São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
serem dirimidas quaisquer questões ou litígios oriundos do presente Termo. 
 
5. Para o produto BioAnalytics, o LICENCIADO terá visualização consolidada das unidades conforme abaixo: 
 
�‡ CNPJ nº 23.453.830/0017-37 - CENTRO INTEGRADO DE INCLUSÃO E REABILITAÇÃO - CIIR; 
�‡ CNPJ nº 23.453.830/0022-02 - HOSPITAL DELPHINA RINALDI AZIZ; 
�‡ CNPJ nº 23.453.830/0023-85 - HOSPITAL PUBLICO REGIONAL DOS CAETÉS; 
�‡ CNPJ nº 23.453.830/0015-75 - HOSPITAL JEAN BITAR; 
�‡ CNPJ nº 23.453.830/0029-70 - HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA �± HMUE; 
�‡ CNPJ nº 23.453.830/0021-13 - UPA 24H CAMPOS SALES; 
�‡ CNPJ nº 23.453.830/0004-12 - HOSPITAL REGIONAL DO MARAJO. 
 
6. O LICENCIADO declara que possuí poderes para acessar e ter visibilidade das informações referente às empresas listadas por pertencerem ao 
mesmo grupo. 

Anexos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções Digitais Bionexo - https://bionexo.com/termos-e-condicoes/ 
 

O LICENCIADO declara ter lido e compreendido todos os termos e condições deste CONTRATO e dos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções 
Digitais Bionexo (disponível no link acima), e que não há relação de hipossuficiência nem de vulnerabilidade técnica, jurídica ou fática entre as Partes, 
configurando uma relação estritamente comercial. 

 
Desta feita, sem prejuízo da validade da assinatura física deste Contrato, as Partes igualmente declaram e concordam que o presente Contrato, incluindo todas 
as páginas de assinatura e eventuais anexos, em regra, formadas por meio digital com o qual expressamente declaram concordar e reconhecem como válida a 
assinatura eletrônica deste Contrato através de plataforma eletrônica, conforme disposição da MP 2.200/2001, representam a integralidade das negociações 
havidas entre as Partes para a contratação da SOLUÇÃO(ÕES) digitais da BIONEXO pelo LICENCIADO, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil, 
tendo esse Contrato, eventuais anexos e termos aditivos, força de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784 do Código de Processo Civil, podendo ser 
levado inclusive a protesto sem prévio aviso. 

 
 
 
 
 

  
Rafael Barbosa 
Diretor Presidente 
BIONEXO S.A. 

Josimar Gomes 
Diretor Financeiro 
BIONEXO S.A. 

 
Aceite: 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
CNPJ/MF: 23.453.830/0005-01 
Nome: 

 
Cargo: 
Data: São Paulo, 

 
Testemunhas:  

Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 8 Página:119 de 239



 

 
 
 
 

 
Sabrina da Costa Peres 
RG 37.926.274-5 SP 

Luiz Roberto Franklin Muniz Junior 
RG 181.484.3-3 AM 
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CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS  

Nº 00096380 
 

 
Celebram este Contrato de Licenciamento de Uso das Soluções Digitais ("CONTRATO") , na melhor forma do direito, por estarem de acordo com todas as 
cláusulas que se seguem, as seguintes Partes: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES  

Licenciante 
BIONEXO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.069.709/0001-02, com sede à Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, 7º andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 

Licenciado 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.453.830/0005-01, com sede à 
AV MARQUES DE SAO VICENTE 576 VARZEA DA BARRA FUNDA, na Cidade de SAO PAULO, Estado de SP. 

  
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002547 

 Razão social: HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO - CNPJ Nº: 18145870000114 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000501 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002709 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000412 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002385 
Empresas Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002970 
autorizadas Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001575 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002113 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001737 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002890 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000170 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001907 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002202 
 Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002032 

 
1 - Objeto da Contratação  

 
 

PRODUTO E PREÇO 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0005-01 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0005-01 - SEDE ADMINISTRATIVA 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0020-32 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0020-32 - UPA24H - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 18.145.870/0001-14 - HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 

Utilizado por 18.145.870/0001-14 - HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 
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Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0019-07 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0019-07 - HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA GRACA 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 2661.90 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0021-13 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0021-13 - UPA 24H -CAMPOS SALES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0029-70 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0029-70 - HOSPITAL METROPOLITANO DE URGENCIA E EMERGENCIA - HMUE 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 6109.42 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0015-75 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0015-75 - HOSPITAL JEAN BITAR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 3197.64 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0001-70 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0001-70 - HOSPITAL E MATERNIDADE DR EUGENIO GOMES DE CARVALHO 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0028-90 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0028-90 - UPA SANTANA (UPA PORTE II) 
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Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1200.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0027-09 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0027-09 - UPA SANTA PAULA 24H (UPA PORTE II) 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1200.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0025-47 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0025-47 - UPA III DR. ALAIR MAFRA ANDRADE 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1875.32 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0023-85 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0023-85 - HOSPITAL PUBLICO REGIONAL DOS CAETES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 3197.64 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0022-02 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0022-02 - HOSPITAL DELPHINA RINALDI AZIZ 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 4901.06 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0017-37 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0017-37 - CENTRO INTEGRADO DE INCLUSAO E REABILITACAO - CIIR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1706.61 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  
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Produto Bionexo - Premium 

Faturada para 23.453.830/0004-12 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0004-12 - HOSPITAL REGIONAL DO MARAJO 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 
 

O valor descrito no campo Preço da Tabela Produto e Preço será válido para os próximos 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato. Após o 
término deste período, caso haja qualquer alteração da Tabela de Preços vigente do LICENCIANTE, o LICENCIADO será notificado sobre o novo valor, 
mediante aviso prévio de 30 dias, sem prejuízo da aplicação do reajuste anual pelo IPCA previsto neste Contrato. 

 
 

IMPLANTAÇÃO  

Tipo de implementação Implementação Remota 

 
Parcelas: 

 
CNPJ Faturado  Solução  

18.145.870/0001-14 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 
2 R$ 0,00 
3 R$ 0,00 

4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 

9 R$ 0,00 
10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0001-70 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 

2 R$ 0,00 

3 R$ 0,00 
4 R$ 0,00 
5 R$ 0,00 

6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 
8 R$ 0,00 

9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0004-12 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 
2 R$ 0,00 

3 R$ 0,00 

4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 

9 R$ 0,00 
10 R$ 0,00 
11 R$ 0,00 
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12 R$ 0,00 

23.453.830/0005-01 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 0,00 

2 R$ 0,00 

3 R$ 0,00 
4 R$ 0,00 
5 R$ 0,00 

6 R$ 0,00 
7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 
9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0015-75 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 3197,64 

2 R$ 3197,64 
3 R$ 3197,64 

4 R$ 3197,64 
5 R$ 3197,64 

6 R$ 3197,64 
7 R$ 3197,64 

8 R$ 3197,64 
9 R$ 3197,64 

10 R$ 3197,64 
11 R$ 3197,64 

12 R$ 3197,64 
23.453.830/0017-37 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 1706,61 

2 R$ 1706,61 
3 R$ 1706,61 
4 R$ 1706,61 
5 R$ 1706,61 

6 R$ 1706,61 

7 R$ 1706,61 
8 R$ 1706,61 
9 R$ 1706,61 

10 R$ 1706,61 
11 R$ 1706,61 

12 R$ 1706,61 
23.453.830/0019-07 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 2661,90 
2 R$ 2661,90 
3 R$ 2661,90 

4 R$ 2661,90 
5 R$ 2661,90 

6 R$ 2661,90 
7 R$ 2661,90 

8 R$ 2661,90 
9 R$ 2661,90 

10 R$ 2661,90 
11 R$ 2661,90 

12 R$ 2661,90 
23.453.830/0020-32 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 

2 R$ 0,00 
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3 R$ 0,00 

4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 
9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0021-13 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 

2 R$ 0,00 
3 R$ 0,00 
4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 

6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 
8 R$ 0,00 

9 R$ 0,00 
10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0022-02 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 4901,06 
2 R$ 4901,06 

3 R$ 4901,06 
4 R$ 4901,06 
5 R$ 4901,06 
6 R$ 4901,06 

7 R$ 4901,06 
8 R$ 4901,06 
9 R$ 4901,06 

10 R$ 4901,06 

11 R$ 4901,06 

12 R$ 4901,06 
23.453.830/0023-85 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 3197,64 
2 R$ 3197,64 

3 R$ 3197,64 
4 R$ 3197,64 

5 R$ 3197,64 
6 R$ 3197,64 
7 R$ 3197,64 
8 R$ 3197,64 

9 R$ 3197,64 
10 R$ 3197,64 

11 R$ 3197,64 
12 R$ 3197,64 

23.453.830/0025-47 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 1875,32 
2 R$ 1875,32 

3 R$ 1875,32 
4 R$ 1875,32 
5 R$ 1875,32 
6 R$ 1875,32 

7 R$ 1875,32 
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8 R$ 1875,32 

9 R$ 1875,32 

10 R$ 1875,32 
11 R$ 1875,32 

12 R$ 1875,32 

23.453.830/0027-09 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 1200,00 

2 R$ 1200,00 
3 R$ 1200,00 

4 R$ 1200,00 
5 R$ 1200,00 

6 R$ 1200,00 

7 R$ 1200,00 
8 R$ 1200,00 
9 R$ 1200,00 

10 R$ 1200,00 

11 R$ 1200,00 

12 R$ 1200,00 
23.453.830/0028-90 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 1200,00 

2 R$ 1200,00 
3 R$ 1200,00 

4 R$ 1200,00 
5 R$ 1200,00 

6 R$ 1200,00 
7 R$ 1200,00 

8 R$ 1200,00 
9 R$ 1200,00 

10 R$ 1200,00 
11 R$ 1200,00 

12 R$ 1200,00 
23.453.830/0029-70 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 6109,42 

2 R$ 6109,42 

3 R$ 6109,42 
4 R$ 6109,42 
5 R$ 6109,42 

6 R$ 6109,42 
7 R$ 6109,42 

8 R$ 6109,42 
9 R$ 6109,42 

10 R$ 6109,42 
11 R$ 6109,42 
12 R$ 6109,42 

2 - Disposições Gerais  
 
 

OUTROS 

Rescisão 
imotivada 

Conforme notificação prévia de 90 dias, a contar do primeiro dia do mês subsequente da data da solicitação do encerramento contratual. 

 1. As alterações nos valores constantes no CONTRATO DE LICENCIAMENTO serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, sem prejuízo de sua 
aplicação. 
 
2. A LICENCIANTE está ciente que o LICENCIADO é uma Organização Social da Saúde e que mantém contrato de gestão junto ao poder público, 
razão pela qual na hipótese exclusiva de extinção do referido contrato de gestão por qualquer motivo, o LICENCIADO deverá comunicar a 
LICENCIANTE sobre este fato e o presente Contrato será automaticamente rescindido sem qualquer ônus, multa ou necessidade de cumprimento 
do prazo de notificação prévia. 
 
2.1. O LICENCIADO está ciente que as demais hipóteses de rescisão contratual seguirão o CONTRATO DE LICENCIAMENTO e os TERMOS E 
CONDIÇÕES GERAIS DO LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS BIONEXO e que o LICENCIADO deverá quitar todas as 
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Condições 
especiais 

obrigações financeiras do Contrato até o término da vigência deste Contrato, sob pena de autorizar de pleno direito à LICENCIANTE a tomar as 
medidas judiciais cabíveis para execução forçada desta obrigação. 
 
3. A LICENCIANTE declara ser sabedora de que o dinheiro utilizado para adimplir o presente contrato é oriundo de repasse pelo Ente Público 
(Estado), que mantém parceria com a LICENCIANTE, portanto, havendo atraso em tal repasse para a LICENCIANTE, será concedido um prazo de 
60 (sessenta) dias, após a data do vencimento, para que ocorra a regularização dos pagamentos, após esse prazo será considerada a 
inadimplência do LICENCIADO. 
 
4. Para a solução de conflitos oriundos da execução dos CONTRATOS DE LICENCIAMENTO, dos CONTRATOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS e 
do presente Termo fica eleito o Foro da Comarca do São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
serem dirimidas quaisquer questões ou litígios oriundos do presente Termo. 
 
5. A Unidade Autorizada - HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA GRAÇA �± CNPJ nº 23.453.830/0019-07 - terá um 
desconto de R$ 661,90 (seiscentos e sessenta e um reais e noventa centavos) por dois meses após a assinatura do Contrato, sendo que após 
esse período a mensalidade retornará ao valor integral de R$ 2.661,90 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e noventa centavos). 

Anexos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções Digitais Bionexo - https://bionexo.com/termos-e-condicoes/ 
 

O LICENCIADO declara ter lido e compreendido todos os termos e condições deste CONTRATO e dos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções 
Digitais Bionexo (disponível no link acima), e que não há relação de hipossuficiência nem de vulnerabilidade técnica, jurídica ou fática entre as Partes, 
configurando uma relação estritamente comercial. 

 
Desta feita, sem prejuízo da validade da assinatura física deste Contrato, as Partes igualmente declaram e concordam que o presente Contrato, incluindo todas 
as páginas de assinatura e eventuais anexos, em regra, formadas por meio digital com o qual expressamente declaram concordar e reconhecem como válida a 
assinatura eletrônica deste Contrato através de plataforma eletrônica, conforme disposição da MP 2.200/2001, representam a integralidade das negociações 
havidas entre as Partes para a contratação da SOLUÇÃO(ÕES) digitais da BIONEXO pelo LICENCIADO, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil, 
tendo esse Contrato, eventuais anexos e termos aditivos, força de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784 do Código de Processo Civil, podendo ser 
levado inclusive a protesto sem prévio aviso. 

 
 
 
 
 

  
Rafael Barbosa 
Diretor Presidente 
BIONEXO S.A. 

Josimar Gomes 
Diretor Financeiro 
BIONEXO S.A. 

 
Aceite: 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
CNPJ/MF: 23.453.830/0005-01 
Nome: 

 
Cargo: 
Data: São Paulo, 

 
Testemunhas:  

 
 
 
 

 
Sabrina da Costa Peres 
RG 37.926.274-5 SP 

Luiz Roberto Franklin Muniz Junior 
RG 181.484.3-3 AM 
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CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS  

Nº 00096378 
 

 
Celebram este Contrato de Licenciamento de Uso das Soluções Digitais ("CONTRATO") , na melhor forma do direito, por estarem de acordo com todas as 
cláusulas que se seguem, as seguintes Partes: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES  

Licenciante 
BIONEXO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.069.709/0001-02, com sede à Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, 7º andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 

Licenciado 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.453.830/0005-01, com sede à 
AV MARQUES DE SAO VICENTE 576 VARZEA DA BARRA FUNDA, na Cidade de SAO PAULO, Estado de SP. 

 
 

 
Empresas 
autorizadas 

 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000501 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002385 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000412 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002970 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002202 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001575 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002113 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001737 

 
1 - Objeto da Contratação  

 
 

PRODUTO E PREÇO 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Consolidador 

Faturada para 23.453.830/0005-01 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0005-01 - SEDE ADMINISTRATIVA 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Unidade Consolidada 

Faturada para 23.453.830/0022-02 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0022-02 - HOSPITAL DELPHINA RINALDI AZIZ 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 409.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Unidade Consolidada 

Faturada para 23.453.830/0021-13 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0021-13 - UPA 24H -CAMPOS SALES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Unidade Consolidada 
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Faturada para 23.453.830/0023-85 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0023-85 - HOSPITAL PUBLICO REGIONAL DOS CAETES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 409.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Unidade Consolidada 

Faturada para 23.453.830/0029-70 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0029-70 - HOSPITAL METROPOLITANO DE URGENCIA E EMERGENCIA - HMUE 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 409.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Unidade Consolidada 

Faturada para 23.453.830/0015-75 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0015-75 - HOSPITAL JEAN BITAR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 409.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Unidade Consolidada 

Faturada para 23.453.830/0017-37 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0017-37 - CENTRO INTEGRADO DE INCLUSAO E REABILITACAO - CIIR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 409.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Bionexo  

Produto Bionexo - Unidade Consolidada 

Faturada para 23.453.830/0004-12 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0004-12 - HOSPITAL REGIONAL DO MARAJO 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 30 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 
 

O valor descrito no campo Preço da Tabela Produto e Preço será válido para os próximos 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato. Após o 
término deste período, caso haja qualquer alteração da Tabela de Preços vigente do LICENCIANTE, o LICENCIADO será notificado sobre o novo valor, 
mediante aviso prévio de 30 dias, sem prejuízo da aplicação do reajuste anual pelo IPCA previsto neste Contrato. 

 
 

IMPLANTAÇÃO  

Tipo de implementação Implementação Remota 

 
Parcelas: 

 

Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 8 Página:132 de 239



 

 

CNPJ Faturado  Solução  
23.453.830/0004-12 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 0,00 
2 R$ 0,00 

3 R$ 0,00 

4 R$ 0,00 
5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 
9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 

12 R$ 0,00 
23.453.830/0005-01 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 

2 R$ 0,00 
3 R$ 0,00 
4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 

6 R$ 0,00 
7 R$ 0,00 
8 R$ 0,00 

9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 
11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0015-75 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 409,00 
2 R$ 409,00 

3 R$ 409,00 

4 R$ 409,00 
5 R$ 409,00 
6 R$ 409,00 

7 R$ 409,00 

8 R$ 409,00 
9 R$ 409,00 

10 R$ 409,00 

11 R$ 409,00 

12 R$ 409,00 
23.453.830/0017-37 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 409,00 

2 R$ 409,00 
3 R$ 409,00 
4 R$ 409,00 

5 R$ 409,00 

6 R$ 409,00 
7 R$ 409,00 
8 R$ 409,00 

9 R$ 409,00 

10 R$ 409,00 
11 R$ 409,00 
12 R$ 409,00 

23.453.830/0021-13 Bionexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 0,00 
2 R$ 0,00 
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3 R$ 0,00 

4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 

8 R$ 0,00 
9 R$ 0,00 

10 R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
12 R$ 0,00 

23.453.830/0022-02 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 409,00 

2 R$ 409,00 
3 R$ 409,00 
4 R$ 409,00 

5 R$ 409,00 

6 R$ 409,00 

7 R$ 409,00 
8 R$ 409,00 

9 R$ 409,00 
10 R$ 409,00 

11 R$ 409,00 
12 R$ 409,00 

23.453.830/0023-85 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 409,00 
2 R$ 409,00 

3 R$ 409,00 
4 R$ 409,00 
5 R$ 409,00 
6 R$ 409,00 

7 R$ 409,00 
8 R$ 409,00 
9 R$ 409,00 

10 R$ 409,00 

11 R$ 409,00 

12 R$ 409,00 
23.453.830/0029-70 Bionexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 409,00 
2 R$ 409,00 

3 R$ 409,00 
4 R$ 409,00 

5 R$ 409,00 
6 R$ 409,00 
7 R$ 409,00 
8 R$ 409,00 

9 R$ 409,00 
10 R$ 409,00 

11 R$ 409,00 
12 R$ 409,00 

2 - Disposições Gerais  
 
 

OUTROS 

Rescisão 
imotivada Conforme notificação prévia de 90 dias, a contar do primeiro dia do mês subsequente da data da solicitação do encerramento contratual. 

 1. As alterações nos valores constantes no CONTRATO DE LICENCIAMENTO serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, sem prejuízo de sua 
aplicação. 
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Condições 
especiais 

2. A LICENCIANTE está ciente que o LICENCIADO é uma Organização Social da Saúde e que mantém contrato de gestão junto ao poder público, 
razão pela qual na hipótese exclusiva de extinção do referido contrato de gestão por qualquer motivo, o LICENCIADO deverá comunicar a 
LICENCIANTE sobre este fato e o presente Contrato será automaticamente rescindido sem qualquer ônus, multa ou necessidade de cumprimento 
do prazo de notificação prévia. 
 
2.1. O LICENCIADO está ciente que as demais hipóteses de rescisão contratual seguirão o CONTRATO DE LICENCIAMENTO e os TERMOS E 
CONDIÇÕES GERAIS DO LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS BIONEXO e que o LICENCIADO deverá quitar todas as 
obrigações financeiras do Contrato até o término da vigência deste Contrato, sob pena de autorizar de pleno direito à LICENCIANTE a tomar as 
medidas judiciais cabíveis para execução forçada desta obrigação. 
 
3. A LICENCIANTE declara ser sabedora de que o dinheiro utilizado para adimplir o presente contrato é oriundo de repasse pelo Ente Público 
(Estado), que mantém parceria com a LICENCIANTE, portanto, havendo atraso em tal repasse para a LICENCIANTE, será concedido um prazo de 
60 (sessenta) dias, após a data do vencimento, para que ocorra a regularização dos pagamentos, após esse prazo será considerada a 
inadimplência do LICENCIADO. 
 
4. Para a solução de conflitos oriundos da execução dos CONTRATOS DE LICENCIAMENTO, dos CONTRATOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS e 
do presente Termo fica eleito o Foro da Comarca do São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
serem dirimidas quaisquer questões ou litígios oriundos do presente Termo. 

Anexos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções Digitais Bionexo - https://bionexo.com/termos-e-condicoes/ 
 

O LICENCIADO declara ter lido e compreendido todos os termos e condições deste CONTRATO e dos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções 
Digitais Bionexo (disponível no link acima), e que não há relação de hipossuficiência nem de vulnerabilidade técnica, jurídica ou fática entre as Partes, 
configurando uma relação estritamente comercial. 

 
Desta feita, sem prejuízo da validade da assinatura física deste Contrato, as Partes igualmente declaram e concordam que o presente Contrato, incluindo todas 
as páginas de assinatura e eventuais anexos, em regra, formadas por meio digital com o qual expressamente declaram concordar e reconhecem como válida a 
assinatura eletrônica deste Contrato através de plataforma eletrônica, conforme disposição da MP 2.200/2001, representam a integralidade das negociações 
havidas entre as Partes para a contratação da SOLUÇÃO(ÕES) digitais da BIONEXO pelo LICENCIADO, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil, 
tendo esse Contrato, eventuais anexos e termos aditivos, força de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784 do Código de Processo Civil, podendo ser 
levado inclusive a protesto sem prévio aviso. 

 
 
 
 
 

  
Rafael Barbosa 
Diretor Presidente 
BIONEXO S.A. 

Josimar Gomes 
Diretor Financeiro 
BIONEXO S.A. 

 
Aceite: 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
CNPJ/MF: 23.453.830/0005-01 
Nome: 

 
Cargo: 
Data: São Paulo, 

 
Testemunhas:  

 
 
 
 

 
Sabrina da Costa Peres 
RG 37.926.274-5 SP 

Luiz Roberto Franklin Muniz Junior 
RG 181.484.3-3 AM 
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CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS  

Nº 00096392 
 

 
Celebram este Contrato de Licenciamento de Uso das Soluções Digitais ("CONTRATO") , na melhor forma do direito, por estarem de acordo com todas as 
cláusulas que se seguem, as seguintes Partes: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES  

Licenciante 
BIONEXO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.069.709/0001-02, com sede à Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, 7º andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 

Licenciado 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.453.830/0005-01, com sede à 
AV MARQUES DE SAO VICENTE 576 VARZEA DA BARRA FUNDA, na Cidade de SAO PAULO, Estado de SP. 

 
 
 
Empresas 
autorizadas 

 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830000170 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002385 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002970 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001737 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002202 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830001575 
Razão social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH - CNPJ Nº: 23453830002113 

 
1 - Objeto da Contratação  

 
 

PRODUTO E PREÇO 

Solução  Plannexo  

Produto Plannexo 

Faturada para 23.453.830/0017-37 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0017-37 - CENTRO INTEGRADO DE INCLUSAO E REABILITACAO - CIIR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1800.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 90 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Plannexo  

Produto Plannexo 

Faturada para 23.453.830/0029-70 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0029-70 - HOSPITAL METROPOLITANO DE URGENCIA E EMERGENCIA - HMUE 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1800.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 90 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Plannexo  

Produto Plannexo 

Faturada para 23.453.830/0015-75 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0015-75 - HOSPITAL JEAN BITAR 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1800.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 90 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Plannexo  

Produto Plannexo 

Faturada para 23.453.830/0001-70 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
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Utilizado por 23.453.830/0001-70 - HOSPITAL E MATERNIDADE DR EUGENIO GOMES DE CARVALHO 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 90 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Plannexo  

Produto Plannexo 

Faturada para 23.453.830/0023-85 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0023-85 - HOSPITAL PUBLICO REGIONAL DOS CAETES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1800.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 90 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Plannexo  

Produto Plannexo 

Faturada para 23.453.830/0021-13 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0021-13 - UPA 24H -CAMPOS SALES 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 0.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 90 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Solução  Plannexo  

Produto Plannexo 

Faturada para 23.453.830/0022-02 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Utilizado por 23.453.830/0022-02 - HOSPITAL DELPHINA RINALDI AZIZ 

Quantidade 1.00 

Preço unitário R$ 1800.00 com impostos inclusos. 

Reajuste Anual, a partir da data de assinatura do contrato, pelo índice IPCA. 

Tipo de cobrança Mensalidade 

Data de pagamento 1º vencimento: 90 dias a partir da assinatura deste contrato e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 
 

O valor descrito no campo Preço da Tabela Produto e Preço será válido para os próximos 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato. Após o 
término deste período, caso haja qualquer alteração da Tabela de Preços vigente do LICENCIANTE, o LICENCIADO será notificado sobre o novo valor, 
mediante aviso prévio de 30 dias, sem prejuízo da aplicação do reajuste anual pelo IPCA previsto neste Contrato. 

 
 

IMPLANTAÇÃO  

Tipo de implementação Implementação Remota 

 
Parcelas: 

 
CNPJ Faturado  Solução  

23.453.830/0001-70 Plannexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 

2 R$ 0,00 

3 R$ 0,00 
4 R$ 0,00 
5 R$ 0,00 

6 R$ 0,00 

7 R$ 0,00 
8 R$ 0,00 
9 R$ 0,00 
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23.453.830/0015-75 Plannexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 1800,00 
2 R$ 1800,00 

3 R$ 1800,00 

4 R$ 1800,00 
5 R$ 1800,00 
6 R$ 1800,00 

7 R$ 1800,00 
8 R$ 1800,00 

9 R$ 1800,00 
23.453.830/0017-37 Plannexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 1800,00 
2 R$ 1800,00 
3 R$ 1800,00 

4 R$ 1800,00 

5 R$ 1800,00 

6 R$ 1800,00 
7 R$ 1800,00 

8 R$ 1800,00 
9 R$ 1800,00 

23.453.830/0021-13 Plannexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 0,00 
2 R$ 0,00 

3 R$ 0,00 
4 R$ 0,00 

5 R$ 0,00 
6 R$ 0,00 
7 R$ 0,00 
8 R$ 0,00 

9 R$ 0,00 
23.453.830/0022-02 Plannexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 1800,00 

2 R$ 1800,00 

3 R$ 1800,00 
4 R$ 1800,00 
5 R$ 1800,00 

6 R$ 1800,00 
7 R$ 1800,00 

8 R$ 1800,00 
9 R$ 1800,00 

23.453.830/0023-85 Plannexo 
Nº Da Parcela Valor com Impostos 

1 R$ 1800,00 
2 R$ 1800,00 

3 R$ 1800,00 
4 R$ 1800,00 

5 R$ 1800,00 
6 R$ 1800,00 

7 R$ 1800,00 
8 R$ 1800,00 
9 R$ 1800,00 

23.453.830/0029-70 Plannexo 

Nº Da Parcela Valor com Impostos 
1 R$ 1800,00 
2 R$ 1800,00 
3 R$ 1800,00 

4 R$ 1800,00 
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5 R$ 1800,00 

6 R$ 1800,00 

7 R$ 1800,00 
8 R$ 1800,00 

9 R$ 1800,00 

2 - Disposições Gerais  
 
 

OUTROS 

Rescisão 
imotivada 

Conforme notificação prévia de 90 dias, a contar do primeiro dia do mês subsequente da data da solicitação do encerramento contratual. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Condições 
especiais 

1. As alterações nos valores constantes no CONTRATO DE LICENCIAMENTO serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, sem prejuízo de sua 
aplicação. 
 
2. A LICENCIANTE está ciente que o LICENCIADO é uma Organização Social da Saúde e que mantém contrato de gestão junto ao poder público, 
razão pela qual na hipótese exclusiva de extinção do referido contrato de gestão por qualquer motivo, o LICENCIADO deverá comunicar a 
LICENCIANTE sobre este fato e o presente Contrato será automaticamente rescindido sem qualquer ônus, multa ou necessidade de cumprimento 
do prazo de notificação prévia. 
 
2.1. O LICENCIADO está ciente que as demais hipóteses de rescisão contratual seguirão o CONTRATO DE LICENCIAMENTO e os TERMOS E 
CONDIÇÕES GERAIS DO LICENCIAMENTO DE USO DAS SOLUÇÕES DIGITAIS BIONEXO e que o LICENCIADO deverá quitar todas as 
obrigações financeiras do Contrato até o término da vigência deste Contrato, sob pena de autorizar de pleno direito à LICENCIANTE a tomar as 
medidas judiciais cabíveis para execução forçada desta obrigação. 
 
3. A LICENCIANTE declara ser sabedora de que o dinheiro utilizado para adimplir o presente contrato é oriundo de repasse pelo Ente Público 
(Estado), que mantém parceria com a LICENCIANTE, portanto, havendo atraso em tal repasse para a LICENCIANTE, será concedido um prazo de 
60 (sessenta) dias, após a data do vencimento, para que ocorra a regularização dos pagamentos, após esse prazo será considerada a 
inadimplência do LICENCIADO. 
 
4. Para a solução de conflitos oriundos da execução dos CONTRATOS DE LICENCIAMENTO, dos CONTRATOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS e 
do presente Termo fica eleito o Foro da Comarca do São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
serem dirimidas quaisquer questões ou litígios oriundos do presente Termo. 

Anexos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções Digitais Bionexo - https://bionexo.com/termos-e-condicoes/ 

 
O LICENCIADO declara ter lido e compreendido todos os termos e condições deste CONTRATO e dos Termos Gerais do Licenciamento de Uso das Soluções 
Digitais Bionexo (disponível no link acima), e que não há relação de hipossuficiência nem de vulnerabilidade técnica, jurídica ou fática entre as Partes, 
configurando uma relação estritamente comercial. 

 
Desta feita, sem prejuízo da validade da assinatura física deste Contrato, as Partes igualmente declaram e concordam que o presente Contrato, incluindo todas 
as páginas de assinatura e eventuais anexos, em regra, formadas por meio digital com o qual expressamente declaram concordar e reconhecem como válida a 
assinatura eletrônica deste Contrato através de plataforma eletrônica, conforme disposição da MP 2.200/2001, representam a integralidade das negociações 
havidas entre as Partes para a contratação da SOLUÇÃO(ÕES) digitais da BIONEXO pelo LICENCIADO, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil, 
tendo esse Contrato, eventuais anexos e termos aditivos, força de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784 do Código de Processo Civil, podendo ser 
levado inclusive a protesto sem prévio aviso. 

 
 
 
 
 

  
Rafael Barbosa 
Diretor Presidente 
BIONEXO S.A. 

Josimar Gomes 
Diretor Financeiro 
BIONEXO S.A. 

 
Aceite: 
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(HMUE 018/2023) 

 
Contrato que entre si celebram, nesta data, as partes a seguir qualificadas, estipulando as cláusulas que se seguem:  
 
EMPRESA / ESTABELECIMENTO CUMPRIDOR DA COTA LEGAL DE APRENDIZES 
Denominação / Razão Social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �² INDSH administrador do 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 
Endereço: ROD BR 316, SN, KM 03.    
Bairro: Guanabara      CEP: 67.010-000  E-mail: contratos.hmue@indsh.org.br                                            

E-mail NF: contratos.hmue@indsh.org.br 
Cidade: Ananindeua             Estado: Pará  
Fone(s): (91) 991950146            
Cód. Atividade nº:     86.10-1-02            Nome da atividade: Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 

hospitalares para atendimento a urgências       
 

Inscrições CNPJ/ME:23.453.830/0029-70               Inscr. Estadual: Isento Inscr. Municipal:             
Representada por:          José Carlos Rizoli Cargo: Presidente 
Resp. Adm.: Pilar Santiago          Cargo: Analista de Contratos                  
Doravante denominada CONTRATANTE, e o 
 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA �² CIEE, pessoa jurídica de direito privado, constituída como associação 
civil, sem fins econômicos, que tem por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, registrada em 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do                   Adolescente �± CMDCA em diversos municípios, entidade 
reconhecida como beneficente de assistência social, certificada pelo Ministério do Desenvolvimento Social (atual 
nomenclatura: Ministério da Cidadania), com sede na Rua Tabapuã, 445, Bairro: Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo �± SP, 
com inscrições no CNPJ/ME: 61.600.839/0001-55, Estadual nº. 111.554.262.117 e Municipal nº. 1.121.393-0, e com Unidade 
de Operação em Belém/PA, inscrita no CNPJ/ME nº. 61.600.839/0019-84 neste ato representado por seu Gerente Regional 
Júlio César da Silva, CPF 031.819.648-40, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 1ª - Este Contrato estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades 
conjuntas, que propiciem a promoção da integração do Aprendiz ao mercado de trabalho, e a sua formação para o trabalho, de 
acordo com a Constituição Federal vigente Art. 7º, Inciso XXXIII, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98, Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV, e a Consolidação das Leis do Trabalho �± CLT, Título III, Capítulo IV, Seção 
IV, entendida a aprendizagem como estratégia de formação técnico-profissional metódica, compatível com o desenvolvimento 
físico, moral e psicológico do adolescente. 
 
1.1. O curso, objeto da Aprendizagem, foi elaborado em conformidade com a legislação vigente e depositado no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente �± CMDCA do município em que será executada a aprendizagem e na 
Superintendência Regional do Trabalho, conforme resolução expedida pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA. 

1.2. A atuação da CONTRATADA está fundamentada na hipótese que trata o Art. 430, Inciso II do Decreto�±Lei nº 5.452 de 
01/05/43, com nova redação dada pela Lei nº 10.097 de 19/12/00 e Decreto Federal nº 9.579 de 22/11/2018. 
 
CLÁUSULA 2ª �² CABERÁ À CONTRATADA: 

 
a) Contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 

processo de formação profissional dos aprendizes; 
b) Encaminhar à CONTRATANTE os adolescentes cadastrados e interessados nas oportunidades de aprendizagem; 
c) Manter programa de aprendizagem, desenvolvido por meio de atividades teóricas e práticas, contendo os objetivos do 

curso, conteúdos a serem ministrados e a carga horária; 
d) Executar os programas de aprendizagem, ministrando os conteúdos teóricos, articulados com a aprendizagem prática, que 

deverão ser executados em conformidade com o Plano de Curso no qual o aprendiz se matricular; 
e) Manter mecanismos de acompanhamento, avaliação e certificação do aprendizado; 
f) Notificar à CONTRATANTE a ausência injustificada do Aprendiz à escola que implique em perda do ano letivo; 
g) Assinar o Contrato de Aprendizagem como Entidade Capacitadora, quando emitido pela CONTRATADA; 
h) Emitir Declaração de Matrícula dos aprendizes contendo identificação e carga horária do Programa de Aprendizagem; 
i) Entregar, semestralmente, a declaração de matrícula e frequência do aprendiz à escola, nos termos do Art. 427 da CLT; 
j) Fornecer, quando solicitado, o Laudo de Avaliação nos termos do Art. 72, Inciso I, do Decreto Federal nº 9.579/18. Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
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CLÁUSULA 3ª �² CABERÁ A CONTRATANTE: 

 
a) Cumprir a legislação vigente e aplicável no que lhe competir, em especial conferir atividades práticas aos aprendizes 

contratados para preenchimento da cota legal a que está obrigada; 
b) Formalizar as oportunidades de aprendizagem em conjunto com a CONTRATADA, atendendo as condições definidas na 

Lei nº 10.097/00 e Decreto Federal nº 9.579/18; 
c) Receber os candidatos interessados, conduzir o processo seletivo e informar à CONTRATADA o nome dos aprendizes 

aprovados; 
d) Proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica, propiciando atividades práticas correlacionadas com os 

conteúdos teóricos previstos no programa de aprendizagem; 
e) Respeitar a condição peculiar do adolescente, como pessoa em desenvolvimento, nos termos da legislação aplicável; 
f) Oferecer a aprendizagem em ambientes adequados ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, que 

apresentem condições de segurança e saúde, em conformidade com as regras do Art. 405 da CLT; 
g) Designar um orientador para receber, acompanhar, orientar, esclarecer e estimular o aprendiz durante o processo de 

aquisição de conhecimentos práticos, ou seja, dando suporte para a efetiva aprendizagem;  
h) Assegurar ao aprendiz os seguintes direitos e benefícios previstos nos artigos da CLT que tratam do Contrato de 

Aprendizagem: 
�” Registro e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
�” Garantia do salário mínimo hora, salvo condição mais favorável; 
�” Férias coincidentes com um dos períodos das férias escolares do ensino regular, quando solicitado; 
�” Contrato de Aprendizagem com duração máxima de até dois anos; 
i) Não atribuir ao aprendiz qualquer atividade que ultrapasse o limite da jornada diária; 
j) Solicitar ao aprendiz, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da matrícula e frequência escolar, daqueles 

aprendizes que não tiverem concluído o ensino médio; 
k) Informar à CONTRATADA, de imediato, sempre que identificada irregularidade na frequência escolar do aprendiz, quando 

este estiver cursando o ensino regular (fundamental ou médio); 
l) Comunicar à CONTRATADA as ausências injustificadas, dificuldade de adaptação, desempenho insuficiente do aprendiz 

para a atividade proposta ou qualquer outra ocorrência considerada grave. 
 

CLÁUSULA 4ª - A CONTRATANTE efetuará, mensalmente, à CONTRATADA, com vencimento no 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente, uma Contribuição Institucional de R$ 284,12 (duzentos e oitenta e quatro reais e doze centavos) por 
aprendiz / mês contratado para o Programa Aprendiz, ao abrigo deste Contrato. O pagamento será efetuado mediante nota 
fiscal e boleto bancário a ser enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência 
da data do vencimento. 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a cada contratação de aprendiz realizada, o valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de contribuição inicial, para os fins específicos de inscrição e matrícula do adolescente ou do jovem 
no programa de aprendizagem, O pagamento deve ser feito no último dia do mês subsequente a cada contratação, por meio 
de boleto de cobrança identificando devidamente a(s) contratação(ões) realizada(s).  
 
4.2. Caso a CONTRATANTE não receba a nota fiscal e boleto no prazo ora informado deverá emitir o boleto no Portal da 
CONTRATADA na internet ou contatar a CONTRATADA, não sendo justo motivo para pagamento em atraso o não 
recebimento do boleto. 
 
4.3. Caso necessário(s) custo(s) adicional(is) e/ou contratação(ões) específica(s) relacionados ao atendimento de aprendiz 
com deficiência ou para operacionalização de Processos Seletivos Personalizados, a CONTRATADA compromete-se a 
entregar à CONTRATANTE Proposta(s) Personalizada(s) para o pleno atendimento e inserção desse aprendiz à formação 
técnico-profissional metódica, contendo a especificação do(s) custo(s) e/ou contratação(ões), bem como os respectivos valores 
eventualmente envolvidos. Tais custos e/ou contratações só poderão ser assumidos pela CONTRATADA se a 
CONTRATANTE conferir aceite formal à(s) citada(s) Proposta(s), devendo ser assinada(s) pelos representantes legais da 
CONTRATANTE, inclusive porque tal(is) Proposta(s) passa(rão) a fazer parte integrante e indissociável do presente Contrato. 
 
4.4.  Os valores expressos na subcláusula 4.3 desta Cláusula, acima, quando aplicáveis, serão atualizados de acordo com os 
termos de cada Proposta apresentada. 
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4.5. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada rescisão antecipada do Contrato de 
Aprendizagem não informada, até o mês da comunicação formal à CONTRATADA. 

4.6. Os valores de contribuição, previstos nesta Cláusula 4ª e suas subcláusulas, a ser pago, por Aprendiz, serão sempre 
integrais. 

4.7. O valor previsto no caput desta cláusula 4.ª será atualizado anualmente em regime de competência, pela variação do 
INPC (IBGE) verificada nos 12 meses imediatamente anteriores, mediante termo aditivo.  

4.8. O pagamento da CONTRATADA será realizado após a apresentação da nota fiscal de prestação de serviços e das 
certidões de regularidade. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento de que o montante destinado ao seu pagamento 
é proveniente de transferência feita pelo ente público parceiro da CONTRATANTE. 

4.9. A CONTRATADA se compromete a não emitir, negociar ou transferir a terceiros quaisquer duplicatas que tenham base ou 
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em decorrência deste contrato. 

CLÁUSULA 5ª - Em caso de atraso no pagamento dos valores indicados na Cláusula Quarta acima, incidirão sobre os valores 
em atraso multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da CONTRATANTE responder por 
eventuais perdas e danos comprovadamente causados à CONTRATADA. 
 
5.1. As Partes pactuam que o recebimento com atraso, por parte da CONTRATADA, não constituirá novação ou renúncia às 
estipulações deste Contrato.  

CLÁUSULA 6ª - O presente Contrato terá vigência por prazo indeterminado, podendo, porém, a qualquer tempo, ser 
denunciado por qualquer uma das partes, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato é complementar ao principal, que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de 
Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 010/SESPA/2022. Caso o Contrato firmado entre a 
CONTRATANTE e Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará for rescindido por qualquer motivo e a qualquer 
tempo, este Contrato também poderá ser rescindido, mediante comunicado por escrito a CONTRATADA, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, Nesta hipótese, não será devida nenhuma multa ou indenização, independentemente do motivo da 
rescisão, conforme acordado expressamente entre as partes, sem prejuízo a observância e cumprimento da subclausula 6.1. 
 
6.1. Ocorrendo a denúncia do Contrato, as partes se comprometem a tomar todas as medidas necessárias para preservar os 
interesses dos adolescentes em processo de aprendizado, garantindo o direito à conclusão do módulo em andamento, objeto 
da aprendizagem. 
 
CLÁUSULA 7ª - As Partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional, em 
conformidade com os requisitos legais. 
 
7.1. As Partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus proprietários, acionistas, conselheiros, 
administradores, diretores, superintendentes, funcionários, agentes ou eventuais subcontratados, enfim, quaisquer 
representantes (den�R�P�L�Q�D�G�R�V���³�&�R�O�D�E�R�U�D�G�R�U�H�V�´�������R�V���W�H�U�P�R�V���G�D���/�H�L���$�Q�W�L�F�R�U�U�X�S�o�m�R�����/�H�L���Q�ž�������������������G�H�����ž���G�H���D�J�R�V�W�R���G�H�����������������E�H�P��
como demais leis, normas e regulamentos que versem sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública 
���G�H�Q�R�P�L�Q�D�G�D���³�/�H�L�V���$�Q�W�L�F�R�U�U�X�S�o�m�R�´���� 
  
7.2. As Partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração pública nacional, no interesse ou para benefício, 
exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos ou atividades que facilitem, constituam ou impliquem no descumprimento da 
legislação anticorrupção em vigor, devendo: 
 
a) Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento de tais normas; 
b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que venham a se relacionar com a outra 
Parte, previamente ao início de sua atuação no âmbito deste Contrato; 
c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a outra Parte, que 
poderá tomar todas as providências que entender necessárias. 
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7.3. A CONTRATANTE �G�H�F�O�D�U�D�����Q�H�V�W�H���D�W�R�����T�X�H���H�V�W�i���F�L�H�Q�W�H�����F�R�Q�K�H�F�H���H���H�Q�W�H�Q�G�H���R�V���W�H�U�P�R�V���G�R���³Código de Conduta de Parceiros 
�H�� �)�R�U�Q�H�F�H�G�R�U�H�V�´�� �G�R��CIEE, disponível no website: https://portal.ciee.org.br/institucional/compliance/, e se compromete a 
observá-lo e cumpri-lo para a execução do objeto deste instrumento.  
 
7.4. A CONTRATANTE assume que, até onde é de seu conhecimento, nem ela nem nenhum de seus Colaboradores estão 
sendo investigados por qualquer autoridade ou órgão público, bem como não há qualquer processo administrativo ou judicial 
em curso contra ela e/ou qualquer de seus Colaboradores, cujo objeto seja o descumprimento de Leis Anticorrupção. 
 
CLÁUSULA 8ª - As Partes, desde já, se obrigam por si, seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a manter o mais 
completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer informações relacionada às atividades da Partes diversa, das quais 
venha a ter conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, 
utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da 
Parte contrária, responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigação assumida, por eventuais perdas e danos, 
lucros cessantes e demais cominações legais. 
 
8.1. Não serão consideradas informações confidenciais: (i) aquelas que sejam de domínio público antes de sua revelação à 
Parte contrária; (ii) aquelas que se tornem de domínio público por qualquer meio que não uma violação das obrigações 
previstas neste Contrato; e (iii) aquelas requisitadas por autoridade governamental ou decisão judicial, desde que a Parte 
receptora notifique previamente a outra parte. 
 
8.2. As obrigações assumidas nesta Cláusula tornar-se-ão válidas a partir da data de assinatura do presente instrumento e 
subsistirão a resilição, rescisão ou término do presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, alcançando 
as Partes, seus representantes e sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA 9ª -  DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos necessários à execução do presente 
instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre 
segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo da Parte infratora responderá pelas perdas e danos que comprovadamente der 
causa. 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conforme informação constante no seguinte link: 
https://portal.ciee.org.br/politica-de-privacidade/ 

E-mail: privacidade@ciee.org.br 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais / Área Responsável / Representante (caso tenha o Encarregado 
nomeado, favor informar / caso não tenha, indicar o responsável ou pessoa que podemos tratar da proteção de dados 
e contatos com os titulares de dados): Thamires Raiol 

E-mail: rh.hmue@indsh.org.br  

9.2. Co-Controladoria. As Partes, em razão do objeto e das obrigações previstas neste instrumento, sempre que assumam 
conjuntamente a totalidade ou parte das decisões relevantes sobre o tratamento de Dados Pessoais, ou por uma das Partes 
em benefício de ambas ou para cumprimento das finalidades aqui descritas, atuarão como co-Controladoras no referido 
tratamento. 

9.3. Cada Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte tenham sido obtidos em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e deverão tomar as medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o 
fornecimento de informações, envio de avisos e inclusão de informações nas respectivas Políticas de Privacidade e demais 
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documentos aplicáveis, bem como obtenção de consentimento dos titulares dos dados pessoais, quando aplicável, para 
assegurar que a outra Parte tenha o direito de processar tais dados pessoais.  

9.4.. A Parte que venha a fazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para outras finalidades que não aquelas descritas 
neste instrumento, agirá, em relação a tal tratamento, como Controladora independente dos Dados Pessoais, assumindo 
integral responsabilidade pela legalidade e legitimidade de tal tratamento. O disposto não limita ou prejudica qualquer 
obrigação de confidencialidade ou de sigilo legal que tenha sido assumida pela Parte Receptora ou à qual esta esteja obrigada 
em relação a esses Dados Pessoais. 

9.5.. Dados Pessoais e Dados Sensíveis. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais e Sensíveis estão sujeitos a um 
maior rigor, portanto, exigem maior proteção técnica e organizacional. Assim, quando houver operações de Tratamento de 
Dados Pessoais e Sensíveis, deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a manter a integridade, 
confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas, como, por exemplo, mas não limitando a criptografia. 

9.6. Programa de Segurança e Governança de Dados. As Partes se comprometem a instituir e manter um programa 
abrangente de segurança e governança de dados pessoais. Esse programa deverá estabelecer controles técnicos e 
administrativos apropriados para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais objeto de 
Tratamento, além de garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e demais normas que versem sobre 
privacidade e proteção de dados pessoais. 

9.7. Medidas de Segurança. A CONTRATADA instituiu medidas de segurança de acordo com o disposto pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados e espera que a CONTRATANTE desenvolva ou esteja em fase de implementação de medidas 
cabíveis de segurança e governança de dados pessoais, para proteger as informações pessoais tratadas, inclusive, mas não 
se limitando à confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais. 

9.8. Direitos dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem como Controladoras, conjunta ou independente, 
pelo recebimento, processamento e atendimento das solicitações de exercício de direitos dos titulares dos dados Pessoais, 
devendo a outra Parte cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por ela tratados, conforme disposto nesta 
cláusula. 

9.9. Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar no atendimento das requisições realizadas por 
titulares em relação aos Dados Pessoais tratados para as finalidades deste instrumento, providenciando todas as informações 
solicitadas pela outra Parte de forma imediata ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, justificando os motivos da demora. 

9.10. Em relação aos tratamentos independentes, em que cada Parte conste como Controladora independente, ou quando 
uma das Partes venha a ser qualificada como Operadora e a outra como Controladora, a Parte classificada como Controladora 
independente daquele tratamento específico ficará responsável pelo atendimento à solicitação do titular de dados. Caso uma 
Parte venha a receber uma solicitação pela qual não seja responsável, por não realizar tal tratamento ou por ser mera 
Operadora de tal tratamento, ficará responsável por direcionar o titular dos Dados Pessoais para que faça sua solicitação à 
Parte correta. 

9.11. Responsabilidade pelos Operadores. As Partes concordam em supervisionar os seus Operadores e qualquer outra 
Parte agindo em seu nome para que estes apenas realizem o Tratamento de dados seguindo as instruções fornecidas pela 
Parte responsável pela subcontratação, assumindo esta responsabilidade integral por todos os atos e omissões do 
subcontratado, assim como pelos danos, qualquer que seja sua natureza, deles decorrentes. 

9.12. Transferência Internacional. Caso seja necessária a transferência internacional de Dados Pessoais para o 
cumprimento do presente instrumento, as Partes deverão implementar as medidas de segurança necessárias para a garantia 
da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais transferidos. 

9.13. Incidentes de Segurança. Na ocorrência de qualquer Incidente de Segurança, conforme definido abaixo, que envolva 
Dados Pessoais compartilhados com base neste instrumento, a Parte que venha a tomar conhecimento de tal ocorrência 
deverá: a)  comunicar a outra Parte sobre o ocorrido imediatamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir 
da ciência do Incidente de Segurança, sendo permitindo, ainda, complementar as informações em prazo ser oportunamente 
ajustado entre as Partes; b) consultar a outra Parte sobre medidas a serem adotadas no tratamento do Incidente de 
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Segurança; e c) Colaborarem as Partes para, conjuntamente e na medida de suas respectivas responsabilidades, limitar o 
alcance do vazamento, impedir novas ocorrências, bem como mitigar, eliminar, indenizar ou de outra forma tratar os efeitos do 
Incidente de Segurança. 

9.14. Auditoria. Sempre que estritamente necessário, deverão as Partes auxiliar uma a outra no atendimento das requisições 
realizadas por titulares de dados, auditorias e qualquer outro procedimento providenciando, sem demora injustificada, em 
prazo previamente ajustado, toda e qualquer informação solicitada pela outra Parte, desde que necessária para elaboração da 
resposta aos titulares de dados. As tratativas com prazos omissos na legislação devem ser tratados no mesmo rigor em tempo 
hábil, sem demora injustificada, sem que haja prejuízo a qualquer uma das partes, resguardado o princípio da boa fé. 

9.15. Responsabilidades. A parte infratora será responsável por quaisquer reclamações, perdas e danos, despesas 
processuais judiciais, administrativas e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face da 
parte inocente, multas, inclusive, mas não se limitando àquelas aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
além de qualquer outra situação que exija o pagamento de valores pecuniários, quando os eventos que levaram a tais 
consequências decorrerem de: (i) descumprimento, pela parte infratora, ou por terceiros por ele contratados, das disposições 
expostas neste instrumento; (ii) qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais; (iii) qualquer ato da parte 
infratora ou de terceiros por ela contratados, em discordância com a legislação aplicável à privacidade e proteção de dados. 

9.16. Término do Tratamento. Ao término da relação entre as Partes, as Partes comprometem-se a eliminar, corrigir, 
anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso às informações, em caráter definitivo ou não, que tiverem sido tratadas em 
decorrência deste instrumento para as Finalidades comuns das Partes, salvo permissão legal para a manutenção desse 
tratamento, estendendo-se essa obrigação a eventuais cópias desses Dados Pessoais. Mesmo após a rescisão deste 
instrumento ou de outros acordos celebrados entre as Partes, as obrigações das  Partes perdurarão enquanto ela tiver acesso, 
estiver em posse ou conseguir realizar qualquer operação de tratamento com os Dados Pessoais envolvendo informações 
fornecidas pela outra Parte. 

CLÁUSULA 10ª - A omissão ou tolerância de uma das Partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições ora 
contratados não implicam em novação ou renúncia a direitos, sendo considerada mera liberalidade, não afetando os seus 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 11ª - As Partes declaram que o presente contrato constitui-se na totalidade dos entendimentos entre elas havido 
no que toca ao objeto do presente, incorporando todas as comunicações anteriores e contemporâneas entre as mesmas. 
Caso ocorra qualquer conflito entre este Contrato e qualquer outro documento que possa ser a ele anexado, os termos deste 
Contrato prevalecerão. 

CLÁUSULA 12ª - O presente Contrato não será modificado, salvo mediante aditivo contratual por escrito e firmado pelos 
representantes legais das partes. 

CLÁUSULA 13ª - Na hipótese de que qualquer termo ou disposição do presente Contrato venha a ser declarado nulo ou não 
aplicável, tal nulidade, ou inexequibilidade, não afetará o restante do Contrato que permanecerá em pleno vigor e eficácia, 
como se tais disposições jamais Ihe houvessem sido incorporadas. 

CLÁUSULA 14ª - Os casos omissos e não previstos no presente Contrato serão decididos entre as Partes, com base na 
legislação pátria. 

CLÁUSULA 15ª - Quaisquer divergências oriundas do presente instrumento, decorrentes de eventuais lacunas, serão 
solucionadas pelos contratantes de acordo com os princípios da boa-fé, da equidade e da razoabilidade. 

CLÁUSULA 16ª - As Partes declaram e garantem que estão livres e desimpedidas e que os termos e condições aqui 
acordados não infringe direta ou indiretamente qualquer obrigação assumida previamente, seja entre elas ou com terceiros. As 
Partes declaram e garantem, ainda, que têm poderes para celebrar e cumprir plenamente com todas obrigações previstas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA 17ª - As partes comprometem-se aguardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas, sob pena de 
sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis, comprovadamente apuradas. 
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CLÁUSULA 18ª - Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo, em hipótese alguma, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros estranhos a presente relação contratual, sem anuência por escrito da outra Parte. 

CLÁUSULA 19ª - De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Ananindeua, Estado Pará, renunciando, desde 
logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste Contrato, e que não 
possa ser resolvida amigavelmente.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, podem assinar o presente 
instrumento, eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital, usando plataforma segura e certificada, 
concordando, ainda, em arquivar a sua via contratual da forma que melhor atender seus interesses, ressaltando que a 
assinatura eletrônica ou digital expressa a sua real, livre e manifesta vontade, assegurando total e absoluta ausência de dolo, 
culpa ou coação, ou quaisquer tipos de vícios hábeis a tornar nulo ou anulável o referido instrumento. 

Tratando-se de vias impressas, estando as partes de acordo, para o mesmo efeito de direito, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam os devidos efeitos 
legais. 

Ananindeua/PA, 07 de fevereiro de 2023.           . 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO �² INDSH 

 
 

          
           
________________________________________________ 

carimbo e assinatura 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA �² CIEE 
 

 
 

 
 

________________________________________________ 
carimbo e assinatura 
Julio Cesar da Silva 
Gerente Regional 

 
   
 Testemunhas:  

 
          
 
           ________________________________ 

    Nome: Marcelo Azevedo Costa 
    CPF: 519.341.594-68 

  
 
 

 
 

           ___________________________________ 
           Nome: 
           CPF: 
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Pelo presente instrumento particular contratual de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, 
as partes, de um lado, denominada CONTRATADA: 

Razão Social: PRESERVE COLETORA DE RESIDUOS LTDA 

CNPJ: 09.332.562/0001-07 

Endereço: 

Segunda Travessa Colônia Marupaúba, s/n, Zona Rural, Tomé-açu/Pará �t
CEP: 68.680-000 

E neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal, Claudio 
Roberto Delpupo Trivillin, brasileiro, divorciado, empresário, portador do Documento de Identidade �t 
RG nº 2836239 SSP-PA, inscrito no CPF sob o nº 490.305.822-00, residente e domiciliado em 
Condomínio Edifício La Residence.  Av. Gentil Bittencourt N 563, Batista Campos - 66.150-140 �t Belém 
�t Pá.

E de outro lado, ora em diante chamado de CONTRATANTE: 

Razão Social: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
administrador do Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência 

CNPJ/CPF: 23.453.830/0029-70 

Endereço: Rodovia BR-316, km 03 -  Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA, CEP 67.010-000 

E neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal, José Carlos 
Rizoli, brasileiro, aposentado, portador do Documento de Identidade �t RG nº 31486475 , inscrito no 
CPF sob o nº 171.893.228-68. 

Acima qualificadas têm entre si justas e contratadas, segundo as cláusulas e condições que seguem: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA �t OBJETO 

CONTRATANTE, gerador dos resíduos provenientes de atividades da área de saúde, Comum (Orgânico) 
e Entulhos, firma o presente contrato com a CONTRATADA, que prestará serviços de coleta, transporte, 
Tratamento e destinação final dos resíduos, conforme as normas ABNT NBR 10004:2004; ABNT NBR 
12807:2013; ABNT NBR 12808:2016 e ANVISA RDC nº 222/2018. 

CONTRATO Nº 03��/2024  
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1.1 O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos de serviços de saúde gerados pela CONTRATANTE em sua sede 
conforme endereço qualificado neste contrato. 

1.2 Os resíduos de que trata no em 1.1 serão retirados das instalações comerciais da 
CONTRATANTE no endereço acima citado. 

1.3 Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a Secretaria         
de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 002/SESPA/2024. 
Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, 
este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem 
que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das 
partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a 
nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente 
as partes. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA �t OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os termos desta cláusula, notadamente os que 
seguem: 

2.1.1 Possuir todas as autorizações e licenças necessárias conforme a legislação vigente para a 
execução dos serviços, e que deverão ser apresentadas, a qualquer tempo, sempre que 
solicitado pelo cliente e possível pela CONTRATADA. 

2.1.2 Gerenciar os resíduos discriminados no objeto do contrato obedecendo à legislação 
federal, estadual e/ou municipal aplicável utilizando técnicas adequadas para prevenir 
acidentes e preservar a saúde pública e o meio ambiente. 

2.1.3 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes da coleta, eventuais 
ações trabalhistas, emissão de nota fiscal de simples remessa, manifesto de transporte de 
resíduos e destinação final dos resíduos gerados no estabelecimento do CONTRATANTE em 
razão da prestação dos serviços. 

2.1.4 A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE, o certificado de coleta e transporte dos 
resíduos após a confirmação de pagamento. A qualquer tempo ou quando solicitado será 
disponibilizado o certificado de destinação final dos resíduos, conforme descrito. 

2.1.5 Executar coleta com o equipamento de proteção individual (EPI) e veículos adequados 
conforme a norma ABNT NBR 12810:2020 e visando manter a integridade física dos 
colaboradores e de todos os envolvidos. 

2.1.6 Retirar nas instalações da CONTRATANTE os resíduos gerados, em veículo apropriado, 
dotado de equipamentos necessários a coleta e transporte e licenciado junto ao Órgão 
ambiental competente; 

2.1.7 Proceder a pesagem do material, fornecendo documento comprobatório do peso ou 
quantidade de recipiente coletado; 

2.1.8 Reportar á CONTRATANTE imediatamente à ocorrência de qualquer de qualquer fato que 
prejudique a normal execução da prestação dos serviços contratados; 

2.1.9 A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA �t OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obriga-se a cumprir todos os termos desta cláusula notadamente os que seguem:  
 

3.1 Não aplicar retenção de valores referente a tributos municipais, estaduais ou federais, 
ficando esses a cargo da CONTRATADA;  

3.2 O CONTRATANTE é responsável pela segregação e armazenamento correto dos resíduos, 
comprometendo-se a não enviar materiais diversos, incompatíveis ou compostos perigosos 
diferentes daqueles expressamente informados no presente instrumento e que possam 
causar danos aos equipamentos e às pessoas envolvidas, sob a pena do não recebimento 
deste material no momento da coleta.  

3.3 Os resíduos segregados obrigatoriamente devem estar em sacos na cor branca ou em 
recipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura, baseados na 
ABNT NBR 9191:2008, respeitados os limites de peso de cada saco, sendo proibido o seu 
esvaziamento ou reaproveitamento. 

3.4 O fornecimento do material para embalar e armazenar os resíduos será de responsabilidade 
da CONTRATANTE. Acompanhar o processo de entrega do material a ser levado para 
destinação final, com funcionários devidamente credenciados;  

3.5 O resíduo deverá estar acondicionado em recipiente apropriado de acordo com a sua 
composição.   

3.6 Fornecer no ato da coleta o MTR �t MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS, expedido pelo 
sistema SINIR Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos, 
implantado por meio da Portaria Nº 280/2020 do Ministério do Meio Ambiente. 

3.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas nas CLÁUSULAS quarta e quinta deste contrato. 
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4 CLÁUSULA QUARTA �t VALORES 

4.1 Pela execução dos serviços supracitados, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor mensal representado na tabela abaixo: 

 

 
5 CLÁUSULA QUINTA �t PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação de 
serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, que declara 
ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento é proveniente de 
repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em 
tal repasse para a CONTRATANTE, consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento 
da CONTRATADA, o que não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento 
deste contrato para todo e qualquer fim. A inobservância da data do pagamento dos serviços 
prestados implicará na multa moratória de 2% (dois por cento), juros de 0,33% ao dia e 
correção monetária pelo índice INPC a ser calculado a partir da data do inadimplemento. O 
pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do 
serviço  

 

5.2 Permanecendo o CONTRATANTE inadimplente por mais de 90 (NOVENTA) dias, poderá a 
CONTRATADA incluir seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. 
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6 CLÁUSULA SEXTA �t REAJUSTE 

6.1  Os valores objeto deste contrato serão reajustados automaticamente após transcorridos 12 
meses e formalizados por meio de termo aditivo conforme item 9.3, utilizando por meio 
índice IGP-M/FGV acumulado no período. Caso, eventualmente, não houver disponibilidade 
do índice indicado, o reajuste será calculado com base no IPCA.  

6.2 Os valores unitários do presente contrato poderão sofrer revisão em qualquer momento em 
função da ocorrência de áleas extraordinárias, imprevisíveis ou se previsíveis de 
consequências incalculáveis, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devendo o 
interessado encaminhar um pleito confirmando a veracidade das alegações, comprovando 
que a ocorrência do fato superveniente implicará ônus insuportável ao prestador de serviços. 

7 CLÁUSULA SETIMA �t DA VIGÊNCIA 

  7.1. Alterar para: "O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO, com início em 28/05/2024 
e término vinculado à vigência Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024, pode ser rescindido por 
qualquer parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de 
direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título." 

8 CLÁUSULA OITAVA �t RESCISÃO 

8.1 Para que ocorra a rescisão contratual é necessário que a parte contratante faça quitação de 
todos os débitos existentes junto a CONTRATADA. 

9 CLÁUSULA NONA �t DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Os termos e cláusulas deste contrato, bem como as informações que forem transmitidas 
entre as partes são sigilosos, deles não podendo ser dado conhecimento a terceiros, a não 
ser com o consentimento de ambas as partes.  

9.2 Ambos supramencionados, declaram que aceitam o presente contrato em todas as suas 
Cláusulas, condições e eventuais anexos, obrigando-se ao seu integral cumprimento, por si e 
seus sucessores, a qualquer título. 

9.3 Toda e qualquer alteração do contrato ou de seus anexos requer forma escrita, devidamente 
assinada pelos representantes legais das partes, na forma de seus respectivos estatutos ou 
contratos sociais. 

9.4 Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a CONTRATADA, em hipótese 
alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros estranhos a presente relação 
contratual, sem anuência da CONTRATANTE. 

10 CLASULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 As partes elegem como foro da comarca de Ananindeua-PA para processamento e resolução 
de quaisquer questões decorrentes da interpretação, da execução ou da inexecução das 
obrigações estabelecidas no presente contrato de prestação. 
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E por estarem assim juntos e contratados, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

Tomé-Açú/PA, 28 de maio de 2024 

PRESERVE COLETORA DE RESIDUOS LTDA 
09.332.562/0001-07 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO - INDSH administrador do 

Hospital Metropolitano de Urgência e 
Emergência 

CNPJ: 23.453.830/0029-70 

TESTEMUNHA 01 
CPF: 

TESTEMUNHA 02 
CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HMUE 033/2024 

 
RESUMO  

Objeto Prestação do serviço de Assessoria e consultoria: 
Ações que abrangem este escopo: 
1. Realização de pré-auditoria para verificação das conformidades dos 

requisitos e padrões exigidos no respectivo manual (OPSS), no caso da 
ONA Nível 1. 

2. Apoio na implementação de políticas, práticas e protocolos de Segurança 
do Paciente em consonância com a Portaria n°. 529/2013 do Ministério 
da Saúde que envolve a promoção e apoio à implementação de iniciativas 
voltadas à segurança do paciente. 

3. Apoio no desenvolvimento do plano de ações de acordo com as 
necessidades de melhoria, bem como, a priorização das ações 
implementadas. 

4. Apoio na implementação do Núcleo de Segurança do Paciente de acordo 
com a RDC n°. 36/2013 que prevê a melhoria contínua dos processos, 
ações para disseminação sistemática da cultura de segurança, articulação 
e integração dos processos de gestão de risco.  

5. Apoiar na implementação de modelo de gestão da assistencial de acordo 
com as normas vigentes e melhores práticas. 

6. Realização de cursos, treinamentos e palestras relacionadas a Segurança 
do Paciente (ver ANEXO 1 da proposta comercial) 

Valor total  R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) mensalmente 
Pagamento 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços 
Reajuste IPCA 
Prazo INDETERMINADO 
Acessoriedade Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 
Data de início 28/05/2024 
Foro Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE  
Nome INSTITUTO NACIONAL  DE DESENVOVLIMENTO SOCIAL E 

HUMANO - INDSH 
FILIAL  Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia BR 316, km 03, S/N, Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA, 

cep 67.010-000. 
Representante  Jose Carlos Rizoli, CPF 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  
Nome INSTITUTO BRASILEIRO PARA SEGURANÇA DO PACIENTE - IBSP 
CNPJ/MF 12.232.692/0001-45 

Endereço 
Avenida Marques de São Vicente, 446, conj. 1601, Barra Funda, São 
Paulo �± SP, CEP 01.139-000 

Representante KARINA MARCIA PIRES PECORA �± SÓCIA-ADMINISTRADORA 
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OBJETO 

 
1. A CONTRATADA prestará os serviços acima identificados sem exclusividade com a 

CONTRATANTE. 

2. A CONTRATADA obriga-se a entregar relatórios a cada 30 (trinta) dias demonstrando o 

cumprimento das obrigações aqui assumidas. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
3. Faz parte do objeto do contrato a entrega, pela CONTRATADA, de relatórios mensais 

contendo o demonstrativo das atividades desempenhadas, indicando, inclusive, resultados 

obtidos mediante cumprimento das obrigações assumidas neste contrato e ainda: 
a) Videoconferência com duração de até 1h30 para acompanhamento realizada 

por consultor IBSP a cada 15 dias; 

b) Visita inicial presencial (única) para auto avaliação diagnostica realizada por 2 

consultores em 4 períodos de 3h cada; 

c) Visita presencial com duração de 8 horas a ser realizada 1 vez ao mês, sempre 

com agendamento prévio; 

d) Elaboração de relatório de visita e entrega em até 72 horas; 

e) 1h30 de treinamento/mês, se necessário; 

f) Executar os serviços contratados na melhor forma técnica, em conformidade 

com as orientações e solicitações efetuadas pela CONTRATANTE; 

g) Designar profissional com competências condizentes com os objetivos do 

presente, substituindo-o de imediato em caso de ausência do mesmo, 

garantindo que todos as funções sejam integralmente executadas; 

h) Fornecer a mão de obra, equipamentos e materiais necessários a execução das 

atividades aqui contratadas, elaborando, preparando, e concluindo a entrega 

dos serviços nos prazos acordados; 

i) Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, 

responsabilizando-se integralmente por todo e qualquer ato ou fato que cause 

ou possa a vir causar perdas e/ou danos à CONTRATANTE; 

j) Solicitar à CONTRATANTE, em tempo hábil, quaisquer informações ou 

esclarecimentos que julgar necessários à execução dos serviços. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
4. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

5. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

6. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para 

que ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de 

profissionais destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

7. A CONTRATANTE pagará o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais, referente ao 

serviço de Consultoria em Qualidade e Segurança do Paciente e R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

mensais, referente ao serviço de Assessoria e consultoria para processo de acreditação 

nacional (ONA), totalizando o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) mensais, 

mediante apresentação de nota fiscal até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao da prestação 

de serviços. Nesse valor está incluso todas as despesas de deslocamento, hospedagem, 

alimentação e impostos. 

8. A emissão da nota fiscal deve ocorrer no mês da prestação dos serviços, em conformidade 

com o artigo 1º da Lei Federal 8.846/94. 

9. Para receber o preço a CONTRATADA apresentará mensalmente cópias autenticadas da 

quitação das obrigações legais relativos aos prepostos designados para a prestação dos 

serviços, sob pena de não pagamento até que ela cumpra tal obrigação. 

10. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o 

seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

11. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha 

base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste 

contrato. 
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12. O valor acima indicado inclui todas as despesas de deslocamento, hospedagem, 

alimentação e impostos. 
 

REAJUSTE 

13. O preço dos serviços será reajustado mediante negociação entre as partes e por escrito. 

 

PRAZO e RESCISÃO 

14. Este contrato é celebrado para vigorar por prazo INDETERMINADO, a partir de 

28/05/2024 e pode ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que 

comunique sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer 

multa ou indenização, a nenhum título. 

15. Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a CONTRATANTE e a 

SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PARÁ �± SESPA, através do Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por 

qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de 

maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação 

formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação 

de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e sob nenhuma rubrica, com o que 

concordam expressamente as partes. 

 
RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 
16. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA 

e de seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 
17. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 

pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 

desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 

eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre 
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ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a 

execução dos serviços aqui contratados. 
18. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, 

PCMSO, PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou 

prepostos, sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer 

autuação que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

19. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer 

pessoa, inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços 

pactuados neste contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou 

empregados executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, 

para todos os fins e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como 

sua única e exclusiva empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade direta e indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos 

administrativos. 
20. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 
21. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade 

em razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título 

de solidariedade ou subsidiariedade. 
22. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por 

seus próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à 

prestação dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de 

caracterização de inadimplemento do contrato. 
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23. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 

Superior do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder 

e se responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos 

ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do 

Trabalho por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, 

ex-empregado ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a 

CONTRATANTE. 
24. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 

execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 

qualquer empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor 

que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 

respectivo autor de eventuais ações judiciais. 
25. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda 

e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de 5 intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), 

com o que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

26. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da (s) especialidade (s) acima 

identificada que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e adequado 

funcionamento. 

27. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que 

dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 

(art. 932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva 

extensão (art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser 
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responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa 

pela prestação de serviços na especialidade acima identificada está sendo assumida 

expressa e integralmente pela CONTRATADA. 
28. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE 

seja responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, 

a ela é assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a 

CONTRATADA e seus sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por 

esta ou seus prepostos, com o que esta concorda expressamente. 
 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 
 

29. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados 

que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

30. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para 

a execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

31. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos graves 

ao titular dos dados pessoais. 

32. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

33.  Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 
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elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

34. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas em 

cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

35. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

36. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
37. A responsabilidade técnica, profissional, civil e criminal pela prestação de serviços junto 

aos órgãos e poderes competentes serão exclusivas da CONTRATADA e de seus sócios 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados 

neste contrato. 

39. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 

Superior do Trabalho, e compromete-se a responder perante a CONTRATANTE por todas 

as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 

empregatício pela Justiça do Trabalho por meio de qualquer procedimento que vier a ser 

promovido por empregado, ex-empregado ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive 

médico/s, contra a CONTRATANTE.   
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40. A CONTRATADA responde exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato praticado por 

seus prepostos, que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos 

materiais ou morais, conforme artigo 932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação 

aplicáveis, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, 

vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na especialidade 

acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

41. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações e 

eventuais erros dos integrantes de sua equipe, eximindo a CONTRATANTE de toda e 

qualquer responsabilidade. 

42. Este contrato é intransferível e a CONTRATADA não pode sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência por escrito da CONTRATANTE. 

43. Ficam fazendo parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da 

CONTRATADA, comprometendo-se está a entregar à CONTRATANTE cópia das 

respectivas alterações caso venham a ocorrer. 

44. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

45. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos 

serviços prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia 

ser retido pelo CONTRATANTE. 
46. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a 

cobrança de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério 

desta, sem a necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 
47. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas 

com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, 

exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra. 
48. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 
49. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 
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50. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 
51. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 
52. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 
53. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato 

nem subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena 

de sua rescisão imediata. 
54. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 
 

FORO 

55. As partes elegem a comarca de Ananindeua/PA, para solução de litígios. 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

_______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

JOSE CARLOS RIZOLI 

 

 

_________________________________________________________________________ 

INSTITUTO BRASILEIRO PARA SEGURANÇA DO PACIENTE �± IBSP 

KARINA MARCIA PIRES PECORA �± SÓCIA-ADMINISTRADORA 

 

Testemunhas: 

 

_________________________                                              _________________________ 

 

Marcelo Azevedo Costa                                                              Nome 

519.341.594-68                                                                           CPF 
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CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL  

 

HMUE 034/2024 

 

TERMO DE CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA, E A EMPRESA 

NUTRITERAPICA TERAPIA MEDICO 

NUTRICIONAL LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ N. 03.225.975/0001-06 TENDO POR 

OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANIPULAÇÃO E FORNECIMENTO 

DE NUTRIÇÃO PARENTERAL 

PROLONGADA �± NPP 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 

INDSH, administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 

EMRGÊNCIA - HMUE , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 23.453.830/0029-

70, com endereço à Rodovia Br 316, S/N, Km 03, Bairro: Guanabara, CEP: 67.010-

000, Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente José Carlos Rizoli, 

brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade n° 3.148.647-2, 

inscrito no CPF/MF sob n° 171.893.228-68, doravante denominado 

CONTRATANTE ; 

NUTRITERAPICA TERAPIA MEDICO NUTRICIONAL LTDA , inscrita no 

CNPJ sob nº 03.225.975/0001-06, com sede Rua Boaventura da Silva, 1412, Bairro 

Umarizal, Belém/PA, Cep 66.055-090, a seguir denominada CONTRATADA , neste 

ato representada pelo Senhor (a) JONAS CORTEZ MOREIRA JUNIOR, CPF nº 

155.303.452-04, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às 

disposições previstas e mediante as seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de Manipulação e 

Fornecimento de Nutrição Parenteral �± NPP, conforme prescrição enviada pelo 

Hospital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

O regime de execução deste contrato é por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA �± DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. A execução dos serviços deverá ter início em até 3 (três) dias úteis, correndo por 

conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e 

adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES  

3.1. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO, a partir de 

28/05/2024 e pode ser rescindido por qualquer parte a qualquer tempo, desde que 

comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a 

qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou 

inferiores, a critério da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, 

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE 
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em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das 

prorrogações do prazo de vigência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 

termos de aditamento ao contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO  

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de 

indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA  

4.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários;  

4.2. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 

que interfiram na execução dos serviços; 

4.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

4.4. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços;  

4.5. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços;  

4.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

4.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato;  
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4.8. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE;  

4.9. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

4.10. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 

existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

4.11. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta;  

4.12. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

 4.13. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 

de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;  

4.14. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução 

dos trabalhos;  

4.15. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

 

CLÁUSULA QUINTA �± DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DO CONTRATANTE  

5.1. Exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 

CONTRATADA;  

5.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução 

do objeto do contrato;  
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5.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por 

intermédio do gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das 

obrigações ajustadas. 

 

CLÁUSULA SÉT IMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE  

7.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo 

preço conforme descrição: 

1 - Nutrição Parenteral Pediatria (de 500 a 750ml): R$135,00 (cento e trinta e cinco 

reais por unidade); 

2 - Nutrição Parenteral Pediatria (de 751 a 1.000ml): R$155,00 (cento e cinquenta e 

cinco reais por unidade) 

3 - Nutrição Parenteral Adulto (até 1.100ml): R$170,00 (cento e setenta reais por 

unidade) 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Nos preços acima estão incluídos, todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste contrato, 

inclusive gastos com transporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante termo 

aditivo, e mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica: 

Onde:   

R = parcela de reajuste; 

P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 

mês de aplicação do último reajuste;   
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IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o 

mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 

aplicação do reajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

8.1. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Até o quinto dia útil subseqüente ao mês em que forem prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos 

tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota 

fiscal/fatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 

seguinte forma:  

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente 

executados. 

 

 CLÁUSULA NONA �± DOS PAGAMENTOS  

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos 

originais da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
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Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em 

nome da CONTRATADA no Banco BANPARA, AG 025, CONTA: 301952-7, de 

acordo com as seguintes condições:  

I �± A entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso de incorreções, 

na forma e local previstos nesta Cláusula devem ocorrer até o 25º dia de cada mês, e o 

pagamento ocorrerá até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota 

fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação 

de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, 

que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento 

é proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a 

CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE, 

consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que 

não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para 

todo e qualquer fim. 

 

PARÁGRAFO QUARTO  

A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha 

base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA �± DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  

 10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �± DA RESCISÃO  

11.1. O contrato poderá ser rescindido, desde que haja comunicação por escrito com 

antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a 

Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 

002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, 

com o que concordam expressamente as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND A �± DA PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

12.1. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto 

no artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e 

penalidades aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as 

medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, 

empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada 

pela Lei. 
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12.2. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade 

exclusiva para a execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para 

necessariamente atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

12.3. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

12.4. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável 

pelo tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação 

sobre a existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de 

dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal 

nº 13.709/2018 �± LGPD). 

 

12.5. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar 

informações a qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, 

inclusive para elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a 

PARTE deverá necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo 

transferir ou de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados 

pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a 

qualquer terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

12.6. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a 

PARTE deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a 
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autorização específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados 

pessoais. 

 

12.7. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente 

do consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto 

em casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

12.8. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES 

dos dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados 

deste contrato, para atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �± DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Ananindeua/PA renunciando a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 

presente contrato. 

13.2. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela 

CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± 
INDSH 

José Carlos Rizoli - Presidente 
 

 

 

 

NUTRITERAPICA TERAPIA MEDICO NUTRICIONAL LTDA  

Jonas Cortez Moreira Junior 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________                         __________________________ 

Marcelo Azevedo Costa                                          Nome  

CPF 519.341.594-68                                                 CPF  
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São Paulo-SP, 11/07/2024 
 
Contrato entre a SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA. Regional: CENTRO - Escritório: 

BRASÍLIA 
    
Endereco: Av. Pau Brasil, Lote 6 �t Sala: 701 �t E-Business CEP: 71916-500 
Municipio: Brasília IE: 77.245.910/024-8 
Estado: DF CNPJ: 01.449.930/0011-61 
Doravante designada SIEMENS / SHS   

 
e nosso Cliente 40335256 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
    
Endereco: ROD BR 316, S/N - KM 3 CEP: 67.010-000 
Municipio: Ananindeua   
Estado: Pará CNPJ: 23.453.830/0029-70 
E-mail: gaf.hmue@indsh.org.br   
Doravante designada CLIENTE   

 
 
Ref.: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 2700111006 
Service Quote Nr. CPQ-1100729 Rev. 2 | ES_CS_SOMATOM GO TOP NS 120167_INDSH 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atenção aos entendimentos mantidos com V.Sas., temos a grata satisfação de apresentar-lhes, para 
apreciação e aprovação, o contrato de prestação de serviços, pela Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda. 
�^�~���}�Œ���À���v�š�����Œ���(���Œ�]���������}�u�}���^�^�,�^�•�U���‰���Œ�������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���������•�µ�����(�����Œ�]���������}�����•�‰�����]�(�]�������}�•���v�}�����v���Æ�}���/�X (doravante, 
�}���^���K�E�d�Z���d�K�_�•�X 
 
O preço, os termos e as demais condições previstas neste CONTRATO foram determinados levando-se em 
consideração o que foi solicitado por V.Sas., o resultado das conversas mantidas e, em particular, todos os 
direitos, obrigações e disposições previstos para entre V.Sas. e a SHS no presente documento. 
 
A seguir, encontra o escopo e as condições deste CONTRATO, bem como os direitos e obrigações da SHS e 
de V.Sas que regerão a relação contratual entre ambas, caso aceita por V.Sas. nos termos e na forma em que 
se estabelecem no presente, de forma a refletir a boa-fé e o comum acordo das Partes na celebração deste 
instrumento. 
 
Integram o presente CONTRATO os seguintes anexos, cujos termos e condições as Partes declaram conhecer: 
 

�x Anexo I �t Condições Comerciais Especiais 
�x Anexo II �t Termos e Condições para Conexão Remota (SRS) 
�x Anexo III �t Termos e Condições de Processamento de Dados 
�x Anexo IV �t Medidas Técnicas e Administrativas (MTA) Siemens Healthineers 
�x Anexo V �t teamplay Fleet 
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Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente, renovando nossos protestos de estima e consideração. 
 

 

SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA. 

_____________________________ 
Nome:  
CPF:  
 

_____________________________ 
Nome:  
CPF:  
 

  
  

 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

 
 
____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

 
 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

  
  

 
Testemunha 

 
 
____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

 
 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

 
CONSIDERAÇÕES 
 

O CLIENTE tem como objetivo a prestação de serviços de 
saúde e, no desenvolvimento de suas atividades, requer o uso 
de equipamentos e dispositivos médicos. 

 
O CLIENTE está interessado que a Siemens Healthineers 
forneça seus serviços de manutenção para equipamentos e 
dispositivos médicos de sua posse ou propriedade, para 
garantir sua operação normal, de acordo com as 
especificações de fábrica. O CLIENTE conhece e aceita as 
características dos serviços listados no ANEXO I. 

 
Portanto, as Partes acordaram o seguinte: 
 
1. DEFINIÇÕES. As Partes acordam com as seguintes definições: 
1.1. � �̂������•�•�•�Œ�]�}�•�_�W Partes auxiliares que não constituem o corpo 

principal de um Equipamento e cujo uso pode ser dispensado 
para o funcionamento do mesmo. 

1.2. �^���}�v�•�µ�u�_�À���]�•�_�W Partes que devem ser descartadas ou 
substituídas em função da quantia de pacientes atendidos 
com os Equipamentos, ou para preservar a segurança do 
paciente, do operador do Equipamento e seu funcionamento. 

1.3. �^���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�~�•�•�_�W Inclui somente o(s) bem(ens) previsto(s) 
no ANEXO I. 

1.4. �^�D�}���]�(�]���������}�~�•���•�•�_�W��Modificações (updates) de segurança ou 
performance que deva realizar a Siemens Healthineers sobre 
os Equipamentos. Estas modificações são determinadas ou 
recomendadas pelo fabricante dos Equipamentos. 

1.5. �^�W�������•�� ������ �Œ���‰�}�•�]�����}�_�W Partes originais ou certificadas pelo 
fabricante que substituem uma parte igual ou equivalente, 
que compõe ou faz parte do Equipamento e cujo uso é 
essencial para o funcionamento do mesmo. 

1.6. �^���}�u�‰�}�v���v�š���� ���•�‰�����]���o�_�W São partes com características 
únicas que são tratadas de forma diferenciada às demais 
partes do equipamento e sua vida útil pode variar 
dependendo do nível de uso e condições ambientais. 
Conforme sua modalidade são: 

1.6.1. Ressonância magnética: Magneto, bobina de gradiente, 
bobinas de superfície, coldhead, compressor e atualização de 
computadores (Evolve). 

1.6.2. Tomografia computadorizada: Tubo de Raios X, Detectores e 
Slip rings. 

1.6.3. Raios X e angiografia: Tubo de Raios X, Detector, Intensificador 
de Imagem e Large display (monitores de alta solução com 
�š���u���v�Z�}���•�µ�‰���Œ�]�}�Œ�������ñ�ì�_�•�X 

1.6.4. Mamografia: Tubo de Raios X, Detector e Monitor de 3 
Megapixels. 

1.6.5. Ultrassom: Transdutores. 
1.6.6. Imagem Molecular: Restantes de Coeficientes, fontes, Tubo 

de Rx, Detectores e Slip rings. 
1.7. � �̂>�}�����o�_�W Refere-se ao local do CLIENTE onde se encontram 

instalados os Equipamentos conforme o ANEXO I. 
1.8. �^�&�]�u�����}���•�µ�‰�}�Œ�š���_���}�µ���^���K�^�_�W��Prazo até o qual o fabricante do 

Equipamento garante a disponibilidade e suporte de Peças de 
reposição e Componentes Especiais. Este prazo será 
independente da vigência do presente e/ou de cada Ordem de 
Serviço. 

1.9. �^�^���Œ�À�]���}���������D���v�µ�š���v�����}���W�Œ���À���v�š�]�À���_�W��Conjunto de trabalhos, 
operações e cuidados a realizar periodicamente nos 
Equipamentos e conforme as indicações da documentação 

original do fabricante. Inclui a conservação e verificação 
mecânica e/ou elétrica dos Equipamentos, ajustes e medições 
periódicas com instrumentos e/ou software desenvolvido ou 
fornecido pela Siemens Healthineers e de seu exclusivo uso, 
como é detalhado no ANEXO I deste instrumento.  

1.10. �^�^���Œ�À�]���}�� ������ �D���v�µ�š���v�����}�� ���}�Œ�Œ���š�]�À���_�W Conjunto de trabalhos, 
operações e cuidados a realizar após ocorrer uma ruptura, 
falha ou defeito nos Equipamentos, a fim de restabelecer sua 
capacidade de funcionamento. Inclui a atenção às 
reclamações do CLIENTE recebidos pela Siemens Healthineers 
por defeitos dos Equipamentos e a reparação das eventuais 
falhas detectadas mediante a adoção das medidas que a 
Siemens Healthineers a seu exclusivo critério considere 
necessárias, como é detalhado no ANEXO I deste instrumento. 

1.11. �^�W�����}�š�����������^���Œ�À�]���}�_�W Corresponde à modalidade e escopo dos 
serviços contratados, prevista no ANEXO I e, se for o caso, nas 
Ordens de Serviço. 

1.12. �^�����š���� ������ �/�v�_���]�}�_�W É a data exata na qual a Siemens 
Healthineers inicia a prestação dos Serviços contratados, a 
qual poderá ser diferente da data de assinatura do presente 
ou das Ordens de Serviço. 

1.13. � Ê-�u���]�o�_�W Refere-se ao e-mail indicado pelo CLIENTE no 
ANEXO I como válido para o envio de Relatórios de Serviço 
e/ou qualquer outra comunicação por parte da Siemens 
Healthineers. 

1.14. �^�^�}�(�š�Á���Œ���_: Qualquer programa de computador, cuja licença 
de uso tenha sido cedida pela Siemens Healthineers ao 
CLIENTE, e que esteja instalado no EQUIPAMENTO. 

1.15. �^���]���~�•�•�� �j�š�]�o�_: significa(m) dia(s) consecutivo(s), excluídos os 
sábados, domingos e feriados. 

1.16. �^�,�}�Œ���~�•�•���j�š�]�o�~���]�•�•�_�W significa(m) o período das 07:30 às 17:30h 
de segunda a sexta-feira, excluídos os sábados, domingos e 
feriados. 

1.17. �^�W�Œ�]�u���]�Œ�}�� �^���Œ�À�]���}�� �d� ���v�]���}�_: significa o primeiro contato 
depois da abertura do chamado exclusivamente para 
diagnóstico do defeito, podendo este ser remoto ou 
presencial. 

 
2. OBJETO E ESCOPO: 
2.1. O objeto do presente é a prestação dos Serviços de 

manutenção e/ou treinamentos sobre os Equipamentos 
conforme o previsto no ANEXO I. Conforme o anterior, não faz 
parte do objeto qualquer outro bem, serviço ou treinamento 
não previsto no ANEXO I e/ou nas Ordens de Serviço. 

 Não correspondem a Serviços próprios do presente, aqueles 
correspondentes à desmontagem, desinstalação e/ou 
translado do Equipamento a outro lugar. Estes serviços 
poderão ser prestados com prévia cotação da Siemens 
Healthineers e posterior aceitação por parte do CLIENTE. 

 A eventual prestação de Serviços ou fornecimento de 
Equipamentos, Peças de reposição e/ou Componentes 
Especiais, não previstas no presente mas relacionados com os 
Equipamentos, o segmento e âmbito de trabalho da Siemens 
Healthineers, será cotada de maneira adicional. 

2.2. Depois da assinatura do presente ou de qualquer Ordem de 
Serviço, e antes da realização de qualquer serviço aqui 
previsto, será realizada uma inspeção técnica nos 
Equipamentos e caso sejam constatados problemas 
anteriores à assinatura do presente ou da Ordem de Serviço 
aplicável, estes serão objeto de oferta separada, que será 
enviada pela Siemens Healthineers ao CLIENTE independente 
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deste documento. O anterior, não é aplicável para 
Equipamentos que saem do período de garantia ou em caso 
de upgrade de modalidade. 

2.3. O Tempo de Resposta da Siemens Healthineers aos chamados 
efetivamente abertos pelo CLIENTE através do Customer Care 
Center (CCC) ou pela plataforma Teamplay Fleet será de um 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis depois da abertura 
do chamado. 

 �^���Œ���� ���v�š���v���]���}�� ���}�u�}�� �^�d���u�‰�}�� ������ �Z���•�‰�}�•�š���_�� �}�� �š���u�‰�}��
decorrido entre a eficiente colocação do chamado na Siemens 
Healthineers, como foi descrito anteriormente, e o Primeiro 
Atendimento Técnico, podendo este ser remoto (via 
clarificação telefônica) ou presencial, com a chegada de um 
técnico indicado pela Siemens Healthineers, quando for 
necessário, no local indicado pelo CLIENTE como sendo o local 
onde este Equipamento está instalado. Nos casos em que o 
Equipamento estiver em um município onde não tenha filial 
da Siemens Healthineers, o tempo de viagem do técnico ao 
local de instalação do Equipamento deverá ser adicionado ao 
tempo de resposta ao CLIENTE.  

2.4. Caso o chamado seja fechado remotamente, não será 
necessária a visita de um técnico no local.  

 As manutenções corretivas serão realizadas em Dias e Horas 
Úteis. Em caso de chamados para a prestação de serviços de 
manutenção corretiva em carácter de emergência, solicitados 
fora destes períodos, a Siemens Healthineers poderá enviar 
uma cotação separada para este serviço de emergência. Os 
serviços fora do horário comercial poderão ser atendidos pelo 
serviço de plantão da Siemens Healthineers, em casos 
excepcionais, mediante aprovação do orçamento no valor de 
R$ 1.500 (um mil e quinhentos reais) por hora de serviço. 

2.5. Em caso de atendimento presencial, caso o Equipamento não 
esteja disponibilizado na hora marcada, o tempo de espera 
além do prazo razoável (30 minutos) será cobrado de acordo 
com valores de chamada e prazos então em vigor. 

 
3. EXCLUSÕES DO ESCOPO: 
3.1. Ficam excluídos do escopo das obrigações da Siemens 

Healthineers objeto destas Condições Gerais e serão cobradas 
separadamente, conforme o caso, a execução de serviços, 
tarefas, visitas, gastos, entrega de partes e/ou Peças de 
reposição necessárias para reparar os Equipamentos (ou parte 
dos mesmos) que estiverem/foram: 

3.1.1. danificados por casos fortuitos ou força maior (como por 
exemplo, incêndio, enchentes, vazamentos, etc.); 

3.1.2. danificados por ações mecânicas anormais tais como, mas não 
limitando-se a, choques e vibrações, acidentes, batidas, mau 
ou incorreto uso ou a manipulação dos Equipamentos e/ou do 
Software, abuso, falta de uso por períodos prolongados, 
negligência, imperícia ou imprudência na utilização do 
Equipamento (sempre que não seja da Siemens Healthineers), 
ataques cibernéticos, aplicação indevida ou alteração ou 
modificação das prestações, ou por qualquer outro incidente 
fora do controle da Siemens Healthineers, ou pela 
incapacidade do CLIENTE para operar os Equipamentos de 
acordo com as instruções do fabricante, incluindo aquelas 
ensinadas em treinamentos, ou manter as condições do 
ambiente recomendadas;  

3.1.3. com danos provocados por inexistência e/ou modificação das 
condições básicas do local de instalação ou originados por 
condições climáticas no Local contrárias ou diferentes às 
recomendações do fabricante e/ou umidade relativa além dos 
limites recomendáveis e descumprimento e/ou na 
observância dos métodos de limpeza e conservação do local; 
falhas ou defeitos pela adaptação de produtos de terceiros 
não contratados ou não fornecidos pela Siemens 
Healthineers; 

3.1.4. apresentando falhas ou defeitos provocados por tentativas, 
não autorizadas pela Siemens Healthineers, para reparar, 
recondicionar, realocar, manter, ampliar ou modificar os 
Equipamentos, ou devido à união e/ou o uso de peças ou 
partes que não são da Siemens Healthineers, ou 
equipamentos ou software sem prévia aprovação por escrito 
da Siemens Healthineers; 

3.1.5. com falha nas peças ou software não fornecidos pela Siemens 
Healthineers, ou qualquer outra causa externa aos 
Equipamentos ou que excedam a responsabilidade da 
Siemens Healthineers, entre elas, mas não limitado a, 
flutuações ou deficiência de conexão à Internet ou rede de 
alimentação elétrica, como flutuações e/ou picos de correntes 
elétricas e/ou qualquer trabalho realizado por um terceiro 
não contratado pela Siemens Healthineers, ou qualquer outra 
falha que possa surgir, por influências externas, como: 
vapores, líquidos, fatores climáticos (umidade, temperatura, 
etc.) do Local; 

3.1.6. causados por períodos de espera pelos quais a Siemens 
Healthineers não tenha sido responsável;  

3.1.7. apresentando falhas ou defeitos provocados devido a 
qualquer reparação ou manutenção realizada pelo CLIENTE ou 
por terceiros antes do início da vigência deste documento; 

3.1.8. causados por serviços e/ou remoções do Local onde foi 
originalmente instalado e/ou reinstalado, sem prévia 
aprovação escrita da Siemens Healthineers;  

3.1.9. causados por pintura do Equipamento ou utilização de 
material para este propósito;  

3.1.10. causados por vírus que contaminem o sistema 
operacional e/ou o Software do Equipamento;  

3.1.11. causados por perda abrupta de gás hélio em sistemas de 
�Œ���•�•�}�v���v���]�����u���P�v� �š�]�������~�^�‹�µ���v���Z�_�•�U���u���•�u�}���‹�µ�������•�‰�}�v�š���v���}�V 

3.1.12. requeridas em razão de danos ou falhas originadas ou 
conhecidas pelo CLIENTE antes do início do presente, para o 
que a Siemens Healthineers reserva o direito de fazer uma 
perícia nos Equipamentos objeto do presente, por sua própria 
conta, para a identificação e verificação do estado dos 
mesmos. 

3.1.13. A Siemens Healthineers não fornecerá nem instalará um 
equipamento de backup para o CLIENTE durante os trabalhos 
de manutenção, que nunca serão executados em lugar 
diferente daquele Local de localização do Equipamento. 

3.1.14. Qualquer outra causa, não atribuível à Siemens 
Healthineers e que constitua uma não conformidade com as 
normas e cuidados de uso determinadas pelo fabricante na 
documentação e instruções fornecidas. 

3.2. Quando for aplicável, no que se refere especificamente a 
tubos de raios-X, o CLIENTE declara ser consciente de que tais 
tubos (integrantes do Equipamento) são componentes 
especiais. Os preços de manutenção e troca deste produto 
serão os previstos no ANEXO I, os quais poderão ser revisados 
no momento da realização do pedido.  

3.3. Peças de reposição e Componentes Especiais: 
 A Siemens Healthineers somente estará obrigada a fornecer 

Peças de reposição e Componentes Especiais dependendo do 
Pacote de Serviços contratado pelo CLIENTE. 

 As peças substituídas que são removidas do Equipamento 
serão de propriedade da Siemens Healthineers, salvo se forem 
categorizadas por lei como "resíduos perigosos", "substâncias 
�‰���Œ�]�P�}�•���•�—�U�� �—�Œ���•�_���µ�}�•�� ���•�‰�����]���]�•�_�� �� demais resíduos gerados 
como resultado da prestação dos Serviços, caso em que serão 
de responsabilidade do CLIENTE. A Siemens Healthineers não 
estará obrigada a instalar Peças de reposição ou Componentes 
Especiais que não sejam originais e que não estejam 
certificados por seu fabricante.  

 
4. OBRIGAÇÕES DO CLIENTE: São obrigações do CLIENTE:  

Identificador de autenticação: f76fe49c-83a9-4ae6-a136-2453808299e2
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 8 Página:186 de 239



 

Quote - CPQ-1100729 Rev. 2 | 11/07/2024 | Confidential Page 5 of 28 

  

4.1. Notificar imediatamente a Siemens Healthineers caso observe 
problemas e/ou mau funcionamento do Equipamento. 

4.2. Efetuar todos os pagamentos e despesas relacionados aos 
serviços objeto deste contrato, bem como os custos com 
horas e material para a troca de guia de ondas de aceleradores 
e bobinas de transformadores, motores, bobinas e confecção 
de peças mecânicas. 

4.3. Garantir ao pessoal da Siemens Healthineers o acesso ao Local 
no dia e hora previamente programados com a Siemens 
Healthineers para a execução da manutenção preventiva ou 
corretiva. O CLIENTE deverá continuar mantendo acessíveis e 
em bom estado os produtos auxiliares de manutenção 
fornecidos pela Siemens Healthineers, e contar com uma linha 
telefônica, sempre que solicitado pela Siemens Healthineers. 

 Se por causas não imputáveis à Siemens Healthineers esta não 
puder prestar os Serviços em tempo e forma, a Siemens 
Healthineers poderá cobrar o tempo de espera e qualquer 
custo associado a estes atrasos, prorrogando-se os prazos 
previstos para tais efeitos.  

 Qualquer reprogramação dos Serviços a pedido do CLIENTE 
eximirá a Siemens Healthineers de qualquer compromisso de 
prazo ou frequência na prestação dos mesmos e no impacto 
que tal reprogramação tiver nas demais manutenções 
acordadas. Nesse sentido, o CLIENTE não poderá alegar um 
descumprimento do presente se a quantidade e/ou 
frequência estimada no ANEXO I para os Serviços de 
Manutenções Preventivas não chegar a corresponder ao 
previsto neste anexo. 

4.4. Contratar, por sua própria conta, durante a vigência do 
presente ou de qualquer Ordem de Serviço, uma conexão à 
Internet de banda larga apta para a conexão remota por parte 
da Siemens Healthineers aos Equipamentos. O CLIENTE está 
ciente de que a falta de tal conexão pode afetar o nível de 
desempenho dos Serviços. 
O CLIENTE se compromete a permitir a conexão aos 
Equipamentos de serviços de diagnóstico remoto da Siemens 
Healthineers, quando estiverem disponíveis para os 
Equipamentos. Os serviços remotos (Smart Remote Services) 
são requeridos para os sistemas capazes de operar com a SRS. 

4.5. Notificar durante a vigência do presente ou da Ordem de 
Serviço correspondente, por escrito com uma antecipação 
mínima de 30 (trinta) dias calendário/corridos à Siemens 
Healthineers sobre qualquer modificação no local de 
instalação dos Equipamentos.  

4.5.1. Eventuais despesas decorrentes da transferência do 
Equipamento do Local inicial de instalação ou da ampliação de 
utilização, correrão por conta única e exclusiva do CLIENTE, 
ficando a Siemens Healthineers autorizada a  revisar os preços 
e condições deste contrato, notificando o CLIENTE para obter 
sua aceitação relativa a tais novos preços e condições em até 
5 (cinco) dias úteis a partir do momento do recebimento da 
notificação pelo CLIENTE, sob pena de presumir-se totalmente 
aceitos os novos preços e condições. 

4.5.2. Será responsabilidade do CLIENTE todos os custos e eventuais 
danos decorrentes da transferência do Equipamento. No caso 
da transferência não ser realizada por técnicos autorizados e 
indicados pela Siemens Healthineers, esta realizará uma 
vistoria no Equipamento, antes e depois desta transferência, 
correndo todos os custos por conta exclusiva do CLIENTE. 

4.5.3. Para qualquer período de tempo em que o CLIENTE não acione 
e/ou aceite a assistência técnica da Siemens Healthineers, o 
Equipamento será considerado operacional. 

4.5.4. Caso o Equipamento seja removido do Local original do 
CLIENTE sem o consentimento prévio por escrito da Siemens 
Healthineers ou se o CLIENTE não fornecer ou mantiver a 
conexão de acesso remoto às 24 (vinte e quatro) horas do dia, 

os 7 (sete) dias da semana, qualquer Garantia de Uptime ou 
tempo de resposta aqui previstos não serão aplicáveis. 

4.6. Observar e cumprir com as especificações descritas no manual 
do usuário, fornecido pela Siemens Healthineers, quanto à 
utilização do Equipamento, obrigando-se a proporcionar as 
informações e esclarecimentos que forem solicitados pela 
Siemens Healthineers, bem como facilitar para a Siemens 
Healthineers qualquer documentação relacionada aos 
Equipamentos com a qual conte e que a Siemens Healthineers 
exija para a prestação dos Serviços. 

4.7. Zelar pela conservação adequada dos Equipamentos e, 
especificamente, manter o Local onde estão instalados os 
Equipamentos em perfeitas condições para o funcionamento 
dos mesmos e a prestação dos Serviços dentro das 
especificações ambientais e elétricas, conforme o informado 
pela Siemens Healthineers no manual do usuário e no projeto 
de instalação. Nesse sentido, deverá manter as salas em 
perfeitas condições de limpeza e higiene, evitar a utilização de 
limpadores quimicamente agressivos ou que produzam gases 
corrosivos ou oxidantes e manter as condições de 
temperatura e umidade, de fornecimento elétrico e demais 
condições aplicáveis, conforme as indicações do fabricante. 
Caso a Siemens Healthineers detecte que as condições 
mencionadas no parágrafo anterior não estejam sendo 
cumpridas, esta comunicará tal circunstância ao CLIENTE de 
forma imediata e por escrito. Neste comunicado a Siemens 
Healthineers irá detalhar para o CLIENTE, conforme o caso, as 
recomendações a seguir. 

 
5. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE 
5.1. Atendimento ao CLIENTE: 

Qualquer situação relacionada com os Equipamentos tais 
como falhas ou danos, deverão ser informados por telefone 
ao call desk em qualquer cidade por 0800 0 55 4838 OU por e-
mail uptime.br.team@siemens-healthineers.com OU pela 
plataforma Teamplay Fleet (através do app para celulares 
Android® ou iOS® ou no site  https://fleet.siemens-
healthineers.com/welcome). 
Uma vez realizado o relatório, o pessoal da Siemens 
Healthineers se comunicará com o CLIENTE nas Horas Útil(eis) 
dos Dia(s) Útil(eis). 

5.2. Smart Remote Services (SRS): 
 Dependendo das condições de fábrica próprias do 

Equipamento e o previsto no ANEXO I e/ou em cada Ordem 
de Serviço, a Siemens Healthineers poderá fornecer serviço 
aos Equipamentos bem como fornecer qualquer outro serviço 
adicional através do SRS, de conformidade com o estabelecido 
no ANEXO II do presente documento. 

5.2.1. A Siemens Healthineers verificará periodicamente o status da 
conexão do Equipamento ao SRS pelo CLIENTE. 

5.2.1.1. Caso seja verificada a conexão por tempo integral do 
Equipamento pelo CLIENTE, a Siemens Healthineers, por mera 
liberalidade, concederá desconto de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da mão de obra constante no ANEXO I.  

5.2.1.2. Caso seja constado a interrupção (total ou parcial) da 
conexão, a Siemens Healthineers solicitará a reconexão do 
Equipamento pelo CLIENTE por tempo integral do 
Equipamento ao SRS, e;  

5.2.1.3. Caso após a 3ª (terceira) requisição, e permanecendo o 
Equipamento desconectado, a Siemens Healthineers se 
reserva ao direito de reestabelecer os valores originais. Desta 
forma, será cobrado automaticamente o valor integral, sem 
aplicação do desconto e de forma irretroativa a referida 
concessão. 

 
6. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1. Preço e reajuste 
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 O CLIENTE se obriga a fazer os pagamentos conforme 
acordado no ANEXO I. A Siemens Healthineers deverá enviar 
as faturas para o CLIENTE e os pagamentos deverão ser feitos 
em até 30 (trinta) dias a partir da data da emissão da fatura. A 
Siemens Healthineers não é obrigada a realizar os serviços se 
houver qualquer pagamento pendente. Os pagamentos serão 
realizados pelo CLIENTE através de boletos bancários emitidos 
pela Siemens Healthineers. 

6.1.1. O preço terá um componente em moeda local e/ou em 
dólares dos Estados Unidos da América de acordo com o 
Pacote de Serviços contratado e descrito no ANEXO I. Em tal 
caso, se os serviços contratados cobrirem as Peças de 
reposição e/ou Componentes Especiais, será liquidado o 
componente do preço em dólares dos Estados Unidos da 
América, de acordo com o câmbio do Banco Central Brasileiro, 
PTAX, do dia útil anterior à data de seu efetivo faturamento 
(taxa oficial PTAX Bacen- média compra/venda). 

6.1.2. Se o pacote contratado não cobrir nenhum tipo de Peça de 
reposição e/ou Componentes Especiais, estes serão cotados 
em oferta independente, quer seja em moeda local ou em 
dólares dos Estados Unidos da América, caso no qual serão 
liquidados à taxa de câmbio da data de nacionalização da Peça 
de reposição e/ou Componente Especial devidamente 
certificada pela autoridade correspondente. 

6.1.3. A cada doze meses de vigência do presente ou de cada Ordem 
de Serviço, o preço será reajustado de acordo com a variação 
do IGP-M (Índice Geral de Preço de Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas), tendo como data base sempre o mês de 
assinatura do Contrato, salvo se autorizado por lei o reajuste 
em menor periodicidade. 

6.1.4. Caso seja procedente a revisão do desequilíbrio econômico-
financeiro do presente, conforme as normas aplicáveis, as 
Partes se comprometem a buscar, de comum acordo, uma 
solução que restabeleça o equilíbrio. Caso não se chegue a um 
acordo entre as Partes, a Siemens Healthineers poderá 
suspender a execução de suas obrigações, sem que isso seja 
entendido como um descumprimento. 

 
6.2. Suspensão 
6.2.1. O atraso nos pagamentos pelo CLIENTE na forma e no prazo 

pactuado no ANEXO I, de qualquer das faturas, 
automaticamente configurará a mora, sem a necessidade de 
nenhum requerimento judicial ou extrajudicial. Em caso de 
mora no pagamento e sem desconsiderar o direito da Siemens 
Healthineers à cobrança dos valores devidos, sobre as 
parcelas em atraso, a partir da data de vencimento da fatura 
e até a data de pagamento, incidirão juros e mora mensais e 
multa moratória pró-rata ao mês de acordo com as taxas 
estabelecidas no ANEXO I, bem como honorários advocatícios 
e reembolso de todas as despesas realizadas pela Siemens 
Healthineers com a cobrança. 

6.2.2. Em caso de mora em qualquer pagamento por parte do 
CLIENTE e, sem prejuízo do direito da Siemens Healthineers à 
cobrança dos valores devidos, depois de 30 (trinta) dias de 
atraso dos pagamentos devidos, independentemente da 
notificação pela Siemens Healthineers e da adoção das 
medidas legais cabíveis, a Siemens Healthineers poderá 
suspender os Serviços e o despacho de qualquer Peça de 
reposição e/ou Componente Especial, sem que isso implique 
na suspensão no faturamento do Pacote de Serviços 
contratado, previsto no ANEXO I e/ou em cada Ordem de 
Serviço. A Suspensão aqui prevista poderá ser estendida até 
que o CLIENTE cumpra com suas obrigações de pagamento, 
sem prejuízo ao direito à rescisão unilateral do presente e/ou 
das Ordens de Serviço por parte da Siemens Healthineers, 
conforme é descrito mais adiante. 

6.2.3. A Siemens Healthineers não é obrigada a receber pagamentos 
parciais. No entanto, caso assim aceite, os valores recebidos 
serão imputados primeiramente contra o saldo de juros �tse 
existirem�t e, caso exista saldo devido, o mesmo continuará 
gerando juros até seu pagamento total e definitivo. 

 
7. IMPOSTOS: Todos os preços acordados no ANEXO I incluem 

impostos vigentes no momento de seu faturamento. Todo 
novo imposto, ônus, direito, tarifa e taxa ou qualquer outro 
encargo exigido a partir da data de início do presente será 
adicionado ao Preço. 

 
8. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato se iniciará na data 

de sua assinatura e continuará vigente de conformidade com 
o previsto no ANEXO I. 
Cumprido o período de vigência contratual, o presente será 
prorrogado automaticamente por períodos sucessivos de 
doze meses, caso não seja denunciado por qualquer das 
partes, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término do período inicial ou de qualquer de suas 
prorrogações. 
Em relação à vigência, cada Ordem de Serviço poderá ter sua 
própria vigência, sempre e quando o presente contrato estiver 
vigente. 

8.1. Após a assinatura deste Contrato, e antes da realização de 
qualquer serviço aqui previsto, a Siemens Healthineers poderá 
realizar uma vistoria técnica nos equipamentos e caso sejam 
constatados defeitos anteriores ao início do contrato, estes 
serão objeto de orçamento a parte, que será enviado pela 
Siemens Healthineers ao CLIENTE independente deste 
contrato de serviços de manutenção.  

8.2. A cláusula 8.1 não é aplicável para equipamentos que tenham 
saído do período de garantia em até 3 meses, ou em caso de 
upgrade de modalidade de contrato, ou para máquinas que 
sofreram reparo pela Siemens Healthineers em até 30 (trinta) 
dias anteriores à assinatura do contrato. 

 
9. RESCISÃO: 
9.1. Rescisão por culpa do CLIENTE e efeitos: A Siemens 

Healthineers terá direito a rescindir com causa o presente 
e/ou qualquer Ordem de Serviço de forma unilateral antes do 
vencimento pactuado se o CLIENTE incorrer em alguma das 
causas que são mencionadas a seguir: 

9.1.1. descumprimento de qualquer das obrigações que contraídas 
por este Contrato, seus anexos e/ou das Ordens de Serviço 
que não tenha sido remediado dentro dos 20 (vinte) dias úteis 
após o recebimento da notificação por escrito.  

9.1.2. configuração de mora total ou parcial do CLIENTE por falta de 
pagamento; 

9.1.3. pela cessão ou transferência total ou parcial do presente e/ou 
de alguma ou todas as Ordens de Serviço sem autorização 
prévia da Siemens Healthineers; 

9.1.4. qualquer intervenção técnica realizada por terceiros em 
algum dos Equipamentos sem autorização prévia da Siemens 
Healthineers. Neste caso, a rescisão poderá ser total ou 
parcial, com relação ao Equipamento que sofreu intervenção; 

9.1.5. pelo descumprimento por parte do CLIENTE de suas 
obrigações de acordo com qualquer documento e/ou acordo 
vigente com a Siemens Healthineers e/ou qualquer de suas 
afiliadas e/ou vinculadas, sempre que não tenha sido 
solucionado tal descumprimento nos termos previstos no 
presente ou acordo respectivo; 

9.1.6. Se o CLIENTE, sem o consentimento prévio por escrito da 
Siemens Healthineers, tentar remover, trasladar, desinstalar, 
etc., um ou vários dos Equipamentos; 

9.1.7. Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial do CLIENTE, além de dissolução judicial ou 
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extrajudicial, estado manifesto de insolvência, cessação de 
pagamentos e/ou processo de liquidação ou redução da sua 
capacidade de pagamento. 

9.1.8. Protesto legítimo de título de crédito em que figure como 
devedora ou coobrigada a outra parte  

9.1.9. Prática de atos, por uma das partes, que importem em 
descrédito da outra; 

9.1.10. Ocorrência comprovada de motivos de caso fortuito ou de 
força maior, cujas consequências afetem a execução dos 
serviços por um período superior a 6 (seis) meses; 

9.1.11. caso o CLIENTE ou terceiro utilize e/ou instale peças, 
partes, produtos operacionais ou acessórios não validados ou 
autorizados pela Siemens Healthineers. 

 Em qualquer um dos casos anteriores (com exceção da 
cláusula 9.1.10), a Siemens Healthineers terá o direito de 
reclamar prejuízos, lucro cessante e demais danos 
decorrentes da rescisão deste contrato por causas imputáveis 
ao CLIENTE. 

 Em caso de rescisão por qualquer causa, a Siemens 
Healthineers terá direito ao pagamento dos Serviços 
prestados e não pagos e ao saldo correspondente ao valor de 
Peças de reposição e/ou Componentes Especiais, caso seja 
aplicável. Estas quantias serão faturadas à Taxa de câmbio do 
dia em que ocorra a causa de rescisão e cujo término de 
pagamento total será de 30 (trinta) dias calendário/corridos. 

9.1.12. A parte que der causa à rescisão do Contrato pelas causas 
previstas nos itens 9.1.1. e 9.1.8, pagará à outra, a título de 
multa rescisória, o valor equivalente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor anual do presente Contrato. 

 
9.2. Rescisão por culpa da Siemens Healthineers: O CLIENTE 

poderá rescindir unilateralmente o presente e/ou Ordens de 
Serviço antes do vencimento pactuado, por razão de 
descumprimento da Siemens Healthineers em relação às 
obrigações assumidas pelo presente e/ou pelas Ordens de 
Serviço, que não tenham sido remediados dentro dos 20 
(vinte) dias úteis após o recebimento da notificação por 
escrito.  

 
9.3. Rescisão unilateral da Siemens Healthineers: A Siemens 

Healthineers poderá dar por terminado o presente e/ou 
quaisquer Ordens de Serviço em qualquer tempo e sem 
responsabilidade alguma, para o que bastará um aviso por 
escrito ao CLIENTE com 30 (trinta) dias calendários/corridos 
de antecedência à data de rescisão, em cujo caso as Partes 
deverão realizar o encontro de contas, que eventualmente 
sejam devidas de forma mútua até tal data.  

 
9.4. Rescisão unilateral do CLIENTE. Caso o CLIENTE rescinda este 

documento e/ou qualquer Ordem de Serviço por qualquer 
razão não prevista acima, estará sujeito a uma multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do período que falta para o 
término deste instrumento, incluindo as Ordens de Serviço 
que estiverem em vigor. 

9.4.1. Pagamento de peça ou parte do Equipamento em caso de 
rescisão antecipada deste instrumento (Parcial o Total): Em 
caso de rescisão parcial ou total por qualquer das hipóteses 
descritas supra antes do término do prazo de vigência deste 
instrumento e/ou das Ordens de Serviço e tendo havido a 
troca de parte e/ou peças cobertas por este documento, fica 
o CLIENTE obrigado a pagar para a Siemens Healthineers o 
preço da peça avulsa ou parte do Equipamento em uma 
parcela única no momento da rescisão, proporcionalmente 
aos meses que faltam para o cumprimento do prazo de 
vigência deste Contrato ou das Ordens de Serviço, seja de 
forma integral (em caso de rescisão total) ou proporcional 

ao(s) Equipamento(s) retirado(s) deste Contrato, de acordo 
com a aplicação da seguinte fórmula: 

 
 P = [ VP/ V] x MF 
 
 onde: 
 P = preço da peça avulsa ou parte do Equipamento a ser pago 

pelo CLIENTE à Siemens Healthineers em parcela única no 
momento da rescisão; 

 VP = Valor da peça ou parte do Equipamento; 
 V �t Vigência deste instrumento ou das Ordens de Serviço, 

sendo aplicável a que tenha a vigência mais extensa; 
 /  = divisão; 
 x = multiplicação; 
 MF = quantia de meses que faltam para o término do prazo de 

vigência deste instrumento ou da Ordem de Serviço, 
conforme a vigência que for mais extensa, se não tiver 
ocorrido a rescisão 

 
9.4.2. Acordam as partes que este contrato é vinculado ao contrato 

de gestão nº 002/SESPA/2024. assinado em 27/05/2024, 
firmado entre o CLIENTE e a SESPA. Assim, se o contrato 
firmado entre a SESPA e o CLIENTE for rescindido sem culpa 
e/ou dolo do CLIENTE, o contrato firmado entre o CLIENTE e a 
Siemens Healthineers poderá ser rescindido mediante 
comunicação por escrito do CLIENTE em até 05 (cinco) dias 
úteis, devidamente justificada e, sempre que possível, 
corroborada por documentação competente atestando a 
causa da rescisão. Nesta hipótese, e desde que o CLIENTE não 
tenha dado causa à rescisão do contrato entre o CLIENTE e a 
SESPA, não haverá, no presente contrato, a comunicação de 
nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e sob 
nenhuma rubrica, ressalvando o ressarcimento dos custos, se 
for aplicável a hipótese 

 
9.5. Fim do Suporte: No caso em que a Siemens Healthineers fizer 

o anúncio de EoS publicado na plataforma Teamplay Fleet, as 
PARTES poderão definir, em conjunto se irão optar pelas 
alternativas 9.5.1., 9.5.2, 9.5.3 o 9.5.4.  Se a CONTRATANTE 
não expressar seu interesse por escrito no prazo de 30 (trinta) 
dias antes da data de EoS para qualquer alteração no 
Contrato, a Siemens Healthineers poderá definir por uma das 
opções abaixo: 

9.5.1. dar por terminado o presente ou, 
9.5.2. eliminar qualquer Equipamento afetado, componentes, 

partes ou recursos de cobertura por razão do presente ou 
9.5.3. manter o Equipamento de acordo com o presente, somente 

com Manutenção Preventiva. 
9.5.4. Para equipamentos com data de término de suporte para 

peças de reposição (EoS) indicada no Anexo Eos, a Siemens 
Healthineers se compromete a prestar serviços corretivos 
após a referida data de término de suporte até que as peças 
de reposição necessárias ao reparo se esgotem. Assim, no 
momento em que as peças não puderem mais ser fornecidas 
ou o equipamento não puder mais ser reparado, este contrato 
estará rescindido para os equipamentos específicos, sem 
qualquer responsabilidade para quaisquer das partes. 

 
10. PEÇAS DE REPOSIÇÃO E OUTRAS PROVISÕES DO EXTERIOR:  

O CLIENTE está ciente e aceita que certas Peças de reposição, 
Acessórios e/ou Componentes Especiais dos Equipamentos, 
devem ser solicitados e importados pela Siemens Healthineers 
e, portanto, esta poderá ter que cumprir com trâmites e obter 
autorizações, licenças, e/ou permissões exigidas pelas normas 
vigentes e/ou que sejam estabelecidas no futuro, com relação 
à importação de mercadoria.  
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A obrigação da Siemens Healthineers de cumprir com suas 
obrigações ficará sujeita, nos casos mencionados no parágrafo 
anterior, para a obtenção das licenças de exportação e/ou 
importação e qualquer outra permissão, autorização que 
forem requeridas e que não exista nenhum outro tipo de 
restrição derivada da regulamentação nacional ou 
internacional sobre comércio exterior ou sobre controle sobre 
as exportações e alfândegas, que possa ser aplicável. Por essa 
razão, os atrasos provocados pelos trâmites e obtenção destas 
licenças, autorizações, etc., não será imputável à Siemens 
Healthineers, e, portanto, esta não será responsável pelos 
danos que possam ser causados pelos atrasos. 

 
11. RESPONSABILIDADE: A despeito do estabelecido em quaisquer 

outras disposições ou cláusulas do presente, a 
responsabilidade da Siemens Healthineers relacionada com 
este contrato e os exclusivos direitos do CLIENTE a este 
respeito, serão regidos exclusivamente pelas disposições 
contidas nesta Cláusula, independentemente da teoria legal 
sobre a qual a eventual reclamação esteja fundamentada, 
incluindo, mas não limitando, à responsabilidade contratual 
ou extracontratual: 

11.1. Em qualquer caso, a Siemens Healthineers responderá 
somente por danos diretos ocasionados pela prestação dos 
serviços ora contratados, por culpa exclusiva de seus técnicos 
ou prepostos credenciados, sem exceder 30% (trinta por 
cento) do valor anual deste contrato. 

11.2. A responsabilidade da Siemens Healthineers por 
indenizações, danos, multas e/ou outras penalidades sob sua 
responsabilidade, e por qualquer outra causa, quer seja de 
natureza contratual ou extracontratual, por negligência, culpa 
ou responsabilidade objetiva, estará regida conforme a Lei 
aplicável e ao aqui estabelecido. 

11.3. Em caso de destruição, perda ou deterioração do material de 
suporte de dados por culpa exclusiva e comprovada da 
Siemens Healthineers, esta ressarcirá exclusivamente o valor 
do material de suporte de dados, excluída a recopilação dos 
mesmos, que será responsabilidade exclusiva do CLIENTE. 

11.4. A Siemens Healthineers não será responsável por perdas ou 
danos indiretos, consequenciais, incidentais, especiais, 
mediatos ou derivados; danos punitivos, danos ou perdas de 
bens ou equipamentos; perda de receita ou lucro cessante; 
perda do uso dos materiais, equipamento ou sistema do 
CLIENTE; perda de produção pelo CLIENTE, perda ou danos 
para outros bens ou propriedades que não sejam os 
EQUIPAMENTOS, perda de informação; aumento de custos de 
qualquer tipo, incluindo, entre outros, o custo de capital, o 
custo do combustível; ou reclamações de terceiros ao 
CLIENTE. 

11.5. A Siemens Healthineers não terá nenhuma responsabilidade 
frente ao CLIENTE na medida em que ações ou omissões do 
CLIENTE ou de qualquer terceiro tenham contribuído de 
alguma maneira à produção de qualquer dano sofrido pelo 
CLIENTE ou na medida em que a perda ou o dano se deva por 
razões de força maior ou qualquer outra causa além do 
controle razoável da Siemens Healthineers. 

11.6. Para os fins da aplicação da limitação de responsabilidade, 
serão calculados os valores que, por causas atribuíveis à 
responsabilidade da Siemens Healthineers, sejam pagos pelas 
empresas seguradoras e/ou avalistas da Siemens 
Healthineers.  

11.7. As limitações estabelecidas na presente cláusula não serão 
aplicadas em caso de dolo da Siemens Healthineers, mas sim 
quando existir dolo de qualquer terceiro que atuar para a 
Siemens Healthineers, incluindo, mas não se limitando, a 
subcontratados, fornecedores ou terceiros que atuem em 
nome da Siemens Healthineers.  

11.8. O CLIENTE está ciente e aceita que as limitações estabelecidas 
na presente cláusula são um elemento essencial do presente, 
estão vinculadas e foram consideradas para estabelecer o 
Preço e outras condições do presente, e foram negociadas 
pelas Partes seguindo o princípio de boa-fé. Além disso, 
reconhece que uma eventual eliminação destas limitações 
terá um impacto substancial no Preço e outras condições do 
presente. 

11.9. As disposições na presente cláusula estendem-se aos 
acionistas, diretores, empregados, subcontratados, 
fornecedores da Siemens Healthineers, seus vinculados, 
subsidiarias, sucessores ou cessionários.  

11.10. As disposições da presente cláusula prevalecerão sobre 
qualquer outra disposição em contrário ou inconsistente 
contida nos documentos incluídos no presente como anexos. 

 
12. INDENIZAÇÃO: O CLIENTE manterá incólume a Siemens 

Healthineers e será responsável perante a Siemens 
Healthineers e terceiros por reclamações, demandas e/ou 
custos que possam surgir em decorrência do mau uso dos 
Equipamentos, sua inadequada manutenção e intervenção de 
terceiros não autorizados pela Siemens Healthineers. Perante 
qualquer reclamação, ação, processo, iniciados contra a 
Siemens Healthineers ou o CLIENTE por questões relacionadas 
com o objeto do presente, o CLIENTE deverá informar a 
Siemens Healthineers dentro das QUARENTA E OITO (48) 
horas após ter tomado conhecimento da reclamação, ação ou 
demanda, enviando toda a documentação que for pertinente. 
Desta forma, deverá responsabilizar-se por todos os gastos, 
custos e valores que tal ação, reclamação ou demanda possam 
significar para a Siemens Healthineers.  
Qualquer custo no qual a Siemens Healthineers incorrer para 
a defesa de seus interesses ou qualquer valor que deva 
cancelar como consequência das reclamações previstas nesta 
cláusula, ou por qualquer outra derivada do descumprimento 
das obrigações do CLIENTE, será assumido em sua totalidade 
pelo CLIENTE. 

 
13. PROTEÇÃO DE DADOS: 
13.1. Para a execução do objeto deste Contrato, o CLIENTE terá 

acesso a determinados Dados Pessoais disponibilizados pela 
�^�]���u���v�•���,�����o�š�Z�]�v�����Œ�•���~�^�������}�•���W���•�•�}���]�•�_�•�X���K�����>�/���E�d�����P���Œ���v�š����
que o tratamento de Dados Pessoais no âmbito do presente 
Contrato se dará de acordo com a legislação brasileira 
aplicável e com o disposto nesta cláusula, responsabilizando-
se pelo uso indevido que fizer de tais Dados Pessoais em 
desacordo com a legislação aplicável e/ou com as disposições 
desta cláusula. 

13.2. O CLIENTE somente tratará os Dados Pessoais recebidos da 
Siemens Healthineers para cumprir as finalidades 
relacionadas à consecução do objeto do Contrato, sempre 
respeitada a legislação aplicável e as orientações da Siemens 
Healthineers. 

13.2.1. Sempre que necessário, as Partes concordam 
expressamente em incluir, em suas políticas de privacidade ou 
outros instrumentos firmados com os titulares dos Dados 
Pessoais, referências claras, destacadas das demais cláusulas 
contratuais, quanto ao tratamento e compartilhamento dos 
Dados Pessoais. 

13.3. O CLIENTE garante que cumprirá com todas as políticas, regras 
e orientações de segurança da informação, incluindo questões 
relativas a armazenamento, criptografia, controles de acesso 
(dupla autenticação, manutenção de inventário detalhado) e 
serviços de firewalls, a fim de proteger os Dados Pessoais 
contra perdas, destruições, alterações, divulgações e acessos 
ou tratamentos não autorizados, sejam esses acidentais ou 
�v���}�� �~�^�/�v���]�����v�š���•�_�•�U�� �����À���v���}�� �����}�š���Œ�� �u�����]�����•�� �š� ���v�]�����•��
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adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais.  Em 
caso de ocorrência ou mera suspeita de um Incidente que 
envolva Dados Pessoais relacionados ao objeto do presente 
contrato, o CLIENTE compromete-se a comunicar 
imediatamente a Siemens Healthineers sobre tal evento na 
forma especificada na cláusula  

13.3.1. A comunicação sobre a ocorrência ou mera 
suspeita de um Incidente deverá ser enviada pelo CLIENTE à 
Siemens Healthineers imediatamente e sem atraso 
injustificado, assim que houver ciência do Incidente ou fato 
pelo CLIENTE. Referida notificação deverá ser realizada por 
escrito e conter de forma detalhada: (i) a descrição da 
natureza dos Dados Pessoais e titulares envolvidos; (ii) as 
medidas técnicas e de segurança adotadas para a proteção de 
tais Dados Pessoais; (iii) as medidas tomadas (e aquelas em 
vias de serem tomadas) para mitigar os efeitos de tal 
Incidente; e (iv) os potenciais riscos relacionados a tal 
Incidente. 

13.4. As PARTES reconhecem que, após atingida a finalidade do 
tratamento e/ou terminada a relação contratual entre as 
PARTES, o CLIENTE deverá destruir os Dados Pessoais, salvo se 
tiver de mantê-los por obrigação legal ou regulatória. 

13.5. O CLIENTE declara e reconhece que somente será autorizado 
a comunicação e/ou o compartilhamento de Dados Pessoais 
mediante prévia e expressa autorização, por escrito, da 
Siemens Healthineers e, sempre que possível, de forma 
anonimizada, preservando-se a identidade dos titulares dos 
Dados Pessoais. 

13.6. Caso o CLIENTE compartilhe com terceiros os Dados Pessoais, 
ele deverá impor aos terceiros as mesmas condições 
presentes nesta cláusula, permanecendo responsável pela 
manutenção dos padrões de qualidade exigidos pela Siemens 
Healthineers e por eventuais autuações ou penalidades 
impostas por quaisquer autoridades em relação ao 
descumprimento de legislação ocorrido em virtude da 
terceirização/subcontratação. 

13.7. O CLIENTE será responsável, por si e por seus colaboradores, 
pelo tratamento de Dados Pessoais realizado no âmbito do 
contrato, mantendo a Siemens Healthineers indene de 
quaisquer danos ou prejuízos decorrentes de qualquer 
operação de tratamento de Dados Pessoais realizada em 
desacordo com as instruções da Siemens Healthineers, o 
contrato e/ou a legislação brasileira aplicável. 

 
14. SOFTWARE:  
14.1. A Siemens Healthineers é única e exclusiva proprietária do 

Software. 
14.1.1. Nada nesses Termos e Condições Especiais para o Plano 

de Execução deverá de qualquer modo conferir ao Cliente 
qualquer direito ou licença para qualquer software de serviços 
de diagnóstico utilizado pela Siemens Healthineers na 
realização dos serviços no Equipamento. O referido software 
de serviços é e permanece de propriedade da Siemens 
Healthineers e está disponível ao Cliente de acordo com os 
termos e condições de um contrato de licenciamento em 
separado, o que poderá exigir o pagamento de uma taxa de 
licença. 

14.2. O CLIENTE goza somente de sua posse direta no decorrer da 
prestação do serviço de manutenção. 

14.3. É estritamente proibida a utilização do mesmo por pessoas 
que não sejam funcionários autorizados e indicados pela 
Siemens Healthineers. 

14.4. Com o término ou rescisão deste contrato, por qualquer 
motivo, a Siemens Healthineers poderá retirar o Software 
instalado do Equipamento. 

14.5. Com o(s) Equipamento(s) será outorgado ao Cliente um 
direito de uso, não exclusivo e intransferível, do software, em 

formato não modificável e para os fins descritos na 
documentação do Equipamento. Caso o software seja 
utilizado para fins contrários ou diversos dos estabelecidos 
nestas disposições, a Siemens Healthineers poderá revogar tal 
direito imediatamente, considerando-se isso como um 
descumprimento grave ou essencial. 
Com respeito à documentação facilitada pela Siemens 
Healthineers, as disposições sobre direitos de uso do Software 
serão aplicáveis da mesma maneira. 

14.6. Os mesmos direitos de uso que tenham sido outorgados ao 
Cliente em relação ao Software original, serão concedidos em 
relação às atualizações, melhorias e/ou softwares resultantes 
dos que lhe são fornecidos no contexto da reparação de erros 
de Software e/ou de manutenção e serviço. Os direitos de uso 
do Software original serão finalizados com a instalação das 
atualizações, melhorias e/ou produtos consequentes. 

14.7. O Software e a documentação relacionada não deverão ser 
colocados à disposição de terceiros, com exceção dos 
operadores autorizados pelo Cliente. O Cliente poderá realizar 
uma (1) cópia de segurança (backup) de cada software para o 
caso de que o original fique inoperável. O Cliente não poderá 
alterar o software nem fazer seu desenvolvimento reverso 
(engenharia reversa) nem sua compilação inversa ou extrair 
partes dos programas. O Cliente não poderá retirar códigos 
alfanuméricos, lacres ou avisos de direitos autorais dos 
suportes de dados. Sem o consentimento expresso por escrito 
da Siemens Healthineers, o Cliente não poderá transferir o 
Software ou direitos de uso a terceiros. 

14.8. O preço pelo uso do software fornecido com os 
EQUIPAMENTOS está incluído no Preço, exceto se tiver sido 
estabelecido de outra forma. 

14.9. Na medida em que a Siemens Healthineers está fornecendo o 
software dos Equipamentos de acordo com uma licença 
limitada, a Siemens Healthineers terá o direito de inspecionar 
o uso que é dado a esse software. O Cliente deverá fornecer 
assistência para essa inspeção sem custo algum para a 
Siemens Healthineers, e com pedido prévio por parte deste, 
deverá apresentar uma declaração escrita com a informação 
requerida (como o número de computadores, usuários ou 
CPU para os quais está sendo utilizado o software). Caso da 
revisão realizada pela Siemens Healthineers ou da declaração 
emitida pelo Cliente concluir-se que o uso do software excede 
a licença, o Cliente deverá pagar as tarifas das licenças 
adicionais de acordo com a lista de preços vigente da Siemens 
Healthineers. A Siemens Healthineers se reserva o direito de 
realizar reclamações adicionais que são de seu direito. 

14.10. Os parágrafos anteriores não se referem a 
aplicação ao Software de serviço fornecido com o(s) 
Equipamento(s). Este software de serviço somente poderá ser 
usado pela Siemens Healthineers. Se o Cliente realizar 
trabalhos de serviço nos EQUIPAMENTOS por si mesmo ou 
através de terceiros, então o Cliente deverá, a respeito dos 
direitos da Siemens Healthineers no software de serviço, 
celebrar um documento por separado para a licença com 
Siemens Healthineers com respeito a esse software. O uso 
desse software de serviço estará sujeito ao pagamento de 
regalias. 

14.11. O software fornecido poderá conter, em seu total 
ou em parte, software com licença de um terceiro a favor da 
Siemens Healthineers (software de terceiros). Neste caso, os 
termos e condições do terceiro licenciado serão aplicáveis a 
respeito da responsabilidade desse terceiro serão trasladados 
ao Cliente, sempre que este receber essas condições da 
Siemens Healthineers. Com respeito ao software de terceiros, 
estas condições prevalecerão sobre as disposições deste 
documento. 
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14.12. O Software de acordo com licença poderá conter 
freeware, shareware ou software de código aberto, a respeito 
dos quais a Siemens Healthineers nada cobrará do Cliente por 
seu uso. O Cliente aceita que a Siemens Healthineers não tem 
responsabilidade alguma por defeitos do freeware, shareware 
ou software de código aberto, nem outorga nenhuma garantia 
a esse respeito. A Siemens Healthineers não é responsável 
nem outorga indenização alguma a respeito da distribuição ou 
modificação do freeware, shareware ou software de código 
aberto pelo Cliente. 

14.13. O Cliente aceita também as condições específicas 
que fazem parte da documentação ou mesmo que tenham 
sido fornecidas com o hardware (condições de código aberto). 
Se na medida em que as disposições do presente contradizem 
as condições de código aberto, tais condições prevalecerão 
sobre as disposições do presente em relação com o freeware, 
shareware ou software de código aberto. 

14.14. Caso o software seja entregue com condições 
particulares aplicáveis a tal entrega, tais condições 
particulares prevalecerão sobre as condições de entrega de 
software aqui estabelecidas. 

14.15. A Siemens Healthineers fará a atualização do 
Software quando for necessário para garantir a manutenção 
da configuração original do EQUIPAMENTO. Estas atualizações 
são determinadas, única e exclusivamente, pelas regras 
mundiais da Siemens Healthineers. Esta atualização de 
Software não inclui nenhuma implementação de novas 
funções para o Software. 

 
15. PROPRIEDADE INTELECTUAL E MATERIAL: 
15.1. O CLIENTE reconhece que todos os projetos, patentes, marcas 

�Œ���P�]�•�š�Œ�������•�U�� �^�l�v�}�Á-�Z�}�Á�_�U�� �•���P�Œ�����}�•�� ������ �(�����Œ�]�����l�v���P�•���]�}�� ����
quaisquer outros dados e informações utilizados na execução 
dos serviços do presente são de exclusiva propriedade da 
Siemens Healthineers, ou de suas empresas controladoras, 
controladas ou coligadas, ou dos licenciadores desta, e não 
podendo ser utilizados para qualquer outro fim diferente dos 
expressamente aqui previstos, sob pena de responsabilidade 
direta do CLIENTE por todos os danos causados. 

15.2. Com a celebração do presente não transfere nem outorga ao 
CLIENTE nenhum direito, reconhecido ou não, no marco do 
direito de propriedade industrial ou dos direitos autorais, de 
que a Siemens Healthineers seja ou venha a ser titular, tendo 
por objeto os documentos e as informações técnicas 
prestadas pela mesma ao CLIENTE. 

15.3. A Siemens Healthineers não será responsável perante o 
CLIENTE nem perante terceiros por qualquer reclamação, 
demanda, ação ou processo iniciado contra o CLIENTE por um 
�š���Œ�����]�Œ�}�� �~�����‹�µ�]�� ���u�� ���]���v�š���� ���� �^�Z�����o���u�������}�_�•�U�� �Œ���•�‰���]�š�}�� �}�µ��
relacionado com qualquer dos Equipamentos e Acessórios, 
Consumíveis, Peças de reposição e Componentes Especiais 
fornecidos de acordo com o presente e sempre que a 
reclamação esteja relacionada com uma violação por parte do 
CLIENTE dos direitos de propriedade intelectual (propriedade 
industrial e direitos autorais) dos quais este terceiro seja 
proprietário de acordo com a legislação vigente. 
Especificamente, a Siemens Healthineers não terá obrigação 
de indenizar o CLIENTE com respeito a uma Reclamação 
causada por: a) o uso ou incorporação em qualquer bem de 
algum projeto, elemento de tecnologia, ou especificação não 
fornecida pela Siemens Healthineers ou sobre a qual a 
Siemens Healthineers no tenha titularidade, conforme o 
regime de propriedade intelectual vigente; ou b) a 
modificação dos bens por parte do CLIENTE ou por qualquer 
pessoa ou entidade diferente da Siemens Healthineers, se a 
violação não tiver ocorrido sem tal modificação; ou c) o uso ou 
emprego não permitido dos elementos incorporados aos 

Equipamentos; ou d) o uso dos bens fornecidos de acordo com 
o presente que não esteja permitido conforme o presente. 
Durante a execução do presente, a Siemens Healthineers 
conservará a titularidade plena dos direitos de propriedade 
intelectual (propriedade industrial e direitos autorais) de 
todas as obras, projetos, melhorias e invenções, Peças de 
reposição, Consumíveis, Acessórios e Componentes Especiais, 
que sejam utilizados.  
A Siemens Healthineers se reserva a propriedade e todos os 
direitos sobre os programas, software e sobre todos os 
documentos que sejam entregues no marco do presente 
(doravante denominado "Documentos"), sobre os direitos de 
propriedade intelectual ou autorais (doravante denominados 
�^���]�Œ���]�š�}�•�� ������ �W�Œ�}�‰�Œ�]������������ �/�v�š���o�����š�µ���o�_�•�U�� �•�}���Œ���� ���•�š�]�u���š�]�À���•�� ������
custos, planos e todos os demais documentos (doravante 
�����v�}�u�]�v�����}���Œ���(���Œ�]���}�����}�u�}���^���}���µ�u���v�š�}�•�_�•�X 
Absolutamente todos os estudos, projetos, projetos, planos e 
todo outro material informativo que seja fornecido para o 
desenvolvimento do presente e na execução da mesma uma 
vez aceita, são propriedade exclusiva da Siemens Healthineers 
ficando, portanto, terminantemente proibida sua reprodução, 
entrega ou comunicação a terceiros sem a autorização prévia 
e por escrito por parte da Siemens Healthineers. Todo este 
material deverá ser devolvido sem atraso a pedido da Siemens 
Healthineers ou caso o CLIENTE não aceite este documento 
durante seu prazo de validez. O acesso por parte do CLIENTE 
a tal documentação não lhe outorga nenhum direito de 
propriedade intelectual, industrial nem de nenhum outro tipo 
sobre os mesmos, devendo manter em reserva toda a 
informação que chegar direta ou indiretamente nas mãos do 
CLIENTE como consequência do serviço ou dos Equipamentos 
que eventualmente forem fornecidos pela Siemens 
Healthineers e que possam ter natureza Confidencial. 

 
16. CONFIDENCIALIDADE: As Partes se obrigam a não revelar a 

terceiros os processos, preços, know how, métodos e técnicas, 
procedimentos, documentos, dados, conhecimentos ou 
qualquer outra informação que tenham recebido da outra 
Parte (doravante denominado a "Informação Confidencial") 
sem que necessite do consentimento prévio dado por escrito 
por este e para usar tal Informação Confidencial 
exclusivamente para os fins previstos neste documento. 

16.1. As Partes se obrigam a revelar a Informação Confidencial 
exclusivamente para empregados ou terceiros que precisem 
de tal informação e desta forma, para certificar-se de que 
estejam sujeitos a uma obrigação de confidencialidade 
apropriada. As partes se obrigam a guardar a Informação 
Confidencial da outra, de acordo com as mesmas medidas de 
segurança técnica e administrativa que usaria para proteger 
sua própria Informação Confidencial. 

16.2. Esta obrigação de confidencialidade não se aplicará à 
Informação Confidencial que 

16.2.1. Seja do domínio público no momento da 
divulgação, sem que necessite de responsabilidade do 
receptor; 

16.2.2. Seja revelada licitamente ao receptor por um 
terceiro que a tenha obtido sem que esteja sujeito a nenhuma 
obrigação de confidencialidade; 

16.2.3. Seja requerida por uma autoridade competente, 
por ordem judicial ou por lei para tais efeitos, em cujo caso o 
receptor deverá notificar ao emissor de maneira imediata por 
escrito. 

0.1. As Partes deverão manter-se isentas contra qualquer perda, 
dano ou responsabilidade que seja pelo descumprimento do 
aqui disposto. 

0.2. A obrigação de confidencialidade sobrevive à expiração ou 
rescisão da relação contratual pelos cinco anos posteriores à 
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conclusão total deste contrato ou das Ordens de Serviço, 
conforme a vigência que for mais extensa. 

 
17. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: A Siemens Healthineers 

não será responsável por nenhum atraso ou descumprimento 
de suas obrigações por razão do presente, seus anexos ou das 
Ordens de Serviço na hipótese em que tal atraso seja causado 
por circunstâncias de Caso Fortuito ou Força Maior, conforme 
o previsto na Lei aplicável.  
Caso um ou mais eventos de Caso Fortuito ou Força Maior 
impeçam ou sejam obstáculo grave para a execução das 
obrigações contratuais por mais de seis 6 (seis) meses 
seguidos, qualquer uma das Partes poderá terminar o 
presente e/ou as Ordens de Serviço, sem desconsiderar os 
direitos adquiridos até a data da rescisão. Neste caso, a 
Siemens Healthineers terá direito de cobrar ao CLIENTE todos 
os custos incorridos até a data de rescisão. 

 
18. CONFORMIDADE COM AS REGULAMENTAÇÕES DE CONTROLE 

DE EXPORTAÇÃO: 
18.1. Se o CLIENTE transferir bens (hardware e/ou Software e/ou 

tecnologia, assim como a documentação correspondente, 
independentemente do modo de fornecimento), fornecidos 
pela Siemens Healthineers, ou plantas e serviços (incluindo 
todos os tipos de suporte técnico), executados pela Siemens 
Healthineers para um terceiro, o CLIENTE deverá cumprir com 
todos os regulamentos de controle de exportação ou de 
reexportação nacionais e internacionais aplicáveis. Em todos 
os casos referentes à essa transferência de bens, trabalhos e 
serviços, o CLIENTE deverá cumprir com os regulamentos de 
controle de exportação ou de reexportação da União Europeia 
e dos Estados Unidos da América. 

18.2. Antes de qualquer transferência de bens, trabalhos e serviços, 
fornecidos pela Siemens Healthineers a um terceiro, o 
CLIENTE deverá, em particular, verificar e garantir mediante 
medidas apropriadas que: 

18.3. Não haverá violação de embargo imposto pela União 
Europeia, pelos Estados Unidos da América e/ou pelas Nações 
Unidas por meio dessa transferência, por meio da 
intermediação dos contratos relativos a esses bens, plantas e 
serviços, ou por meio do fornecimento de outros recursos 
econômicos relativos a esses bens, trabalhos e serviços, 
também considerando as limitações dos negócios domésticos 
e as proibições de desvio em relação a esses embargos; 

18.4. Esses bens, trabalhos e serviços não se destinam ao uso em 
conexão com armamentos, tecnologia nuclear ou armas, se e 
na medida em que tal uso for sujeito à proibição ou 
autorização, a menos que autorização obrigatória seja 
fornecida;  

18.5. Os regulamentos de todas as listas de partes sob sanção 
aplicáveis da União Europeia e dos Estados Unidos da América 
concernentes a negócios com entidades, pessoas e 
organizações listadas nestas foram considerados.  

18.6. Se requerido para possibilitar a realização das verificações de 
controle de exportação por autoridades ou pela Siemens 
Healthineers, o CLIENTE, mediante solicitação da 
FORNECEDORA, prontamente deverá fornecer a Siemens 
Healthineers todas as informações relativas ao cliente final, ao 
destino e ao uso planejado correspondentes dos bens, plantas 
e serviços fornecidos pela Siemens Healthineers, e também às 
restrições existentes referentes ao controle de exportação. 

18.7.  O CLIENTE deverá indenizar e eximir a Siemens Healthineers 
de e contra qualquer ação, processo, litígio, multa, perdas, 
custos e danos resultantes ou referentes ao não cumprimento 
dos regulamentos de controle de exportação pelo CLIENTE, e 
o CLIENTE deverá compensar a Siemens Healthineers por 
todas perdas e despesas resultantes disto. 

18.8. O cumprimento pela Siemens Healthineers das obrigações 
previstas neste contrato está condicionado à inexistência de 
impedimentos relacionados ao controle do comércio 
internacional de bens sensíveis (Lei 9.112/1995 e suas 
alterações e tratados internacionais relacionados ao controle 
de exportações para a não proliferação de armas de 
destruição em massa) e embargos ou sanções, nacionais e/ou 
internacionais, impostas a países ou pessoas físicas/jurídicas. 

18.9. O Cliente não deverá vender, exportar ou reexportar, direta 
ou indiretamente, para a Federação Russa ou Bielorrússia ou 
para uso na Federação Russa ou Bielorrússia quaisquer bens 
fornecidos pela Siemens Healthineers sob ou em conexão com 
este Contrato (incluindo, mas não limitado a hardware, 
software, tecnologia e documentação correspondente) que 
não sejam dispositivos médicos de acordo com a legislação 
���‰�o�]�����À���o���•�}���Œ�������]�•�‰�}�•�]�š�]�À�}�•���u� ���]���}�•���~�^�D���Œ�������}�Œ�]���•�_�•�X 

18.10. O Cliente envidará seus melhores esforços para 
garantir que o objetivo do item (18.5) não seja frustrado por 
terceiros mais abaixo na cadeia comercial, inclusive por 
possíveis revendedores. 

18.11. O Cliente deverá estabelecer e manter um 
mecanismo de monitoramento adequado para detectar 
condutas de terceiros mais abaixo na cadeia comercial, 
inclusive de possíveis revendedores, que frustrariam o 
objetivo do item (18.5). 

18.12. Qualquer violação dos itens (18.5), (18.6) ou 
(18.7) constituirá uma violação material de um elemento 
essencial deste Contrato, e a Siemens Healthineers terá o 
direito de buscar soluções apropriadas, incluindo, mas não 
limitado a: 

(i) solicitar um plano para remediar a infração; 
(ii)  reivindicar multas no valor do preço das Mercadorias 

reexportadas ou 10% (dez por cento) do valor contratual, o 
que for maior; 

(iii)  rescindir o contrato afetado; 
(iv)  suspender qualquer uma das suas relações comerciais com o 

Cliente ou suas Afiliadas, até que a violação do item 5 seja 
remediada; e/ou 

(v) rescindir o Contrato. 
18.13. O Cliente deverá informar imediatamente a 

Siemens Healthineers sobre quaisquer problemas na 
aplicação dos itens (18.5), (18.6) ou (18.7), incluindo 
quaisquer atividades relevantes de terceiros que possam 
frustrar o propósito de item (18.5). O Cliente disponibilizará a 
Siemens Healthineers informações relativas ao cumprimento 
das obrigações previstas nos itens (18.5), (18.6) e (18.7) no 
prazo de duas semanas a partir da simples solicitação de tais 
informações. 

18.14. O Cliente indenizará e isentará a Siemens 
Healthineers, suas afiliadas, subcontratados e seus 
representantes, contra quaisquer reivindicações, danos, 
multas e custos (incluindo honorários advocatícios e 
despesas) relacionados de qualquer forma a Descumprimento 
do Cliente com os itens (18.5), (18.6), (18.7) ou (18.9). 

 
19. ADMINISTRAÇÃO DO RISCO DE LAVAGEM DE DINHEIRO E 

FINANCIAMENTO DO TERRORISMO:  
19.1. O CLIENTE declara e/ou concorda que:  
19.1.1. os recursos utilizados para os pagamentos que 

realizará, da mesma forma suas receitas, não se originam de 
nenhuma atividade ilícita nem serão utilizados para 
propósitos de financiar atividades terroristas; 

19.1.2. ele ou seus sócios ou administradores não têm 
registros negativos em listas de controle de risco de lavagem 
de dinheiro e financiamento ao terrorismo nacionais ou 
internacionais que seja definida pela Siemens Healthineers e 
que possam ser consultadas por esta;  
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O descumprimento desta seção concede à Siemens 
Healthineers o direito à rescisão contratual. O CLIENTE 
autoriza a Siemens Healthineers a realizar consultas através 
de qualquer meio, por si mesmo ou através de um fornecedor, 
para efetuar as verificações necessárias para corroborar a 
informação aqui consignada. 

 
20. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E JURISDIÇÃO: O presente Contrato é 

regido pela legislação do país onde é vendido o Equipamento 
e não poderá ser mudada nem modificada ou retificada, 
exceto por escrito e com as assinaturas dos representantes 
autorizados pelas Partes. 
Caso surja alguma disputa com relação ao presente 
documento e à execução das obrigações adquiridas pelas 
Partes, os representantes responsáveis pelas Partes tentarão, 
com um trato justo e de boa-fé, resolver tal disputa. A pedido 
de qualquer uma das Partes, um representante sênior da 
gerência de cada Parte participará das negociações. Cada uma 
das Partes poderá terminar estas negociações através de uma 
notificação escrita à outra Parte em qualquer momento. 
Considerando o procedimento anterior e em caso de não 
chegar a um acordo para qualquer conflito que surgir da 
execução, interpretação, rescisão e/ou liquidação do 
presente, será submetido ao Foro da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo indicado no Contrato para dirimir 
qualquer dúvida oriunda do Contrato e dessas Condições 
Gerais, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  

 
21. COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES: Para toda comunicação 

diferente do suporte técnico, as Partes concordam comunicar-
se através dos dados de contato previsto no início do presente 
documento. 

 
22. CUMPRIMENTO DA LEI: no desenvolvimento de suas 

respectivas atividades e durante a relação contratual, ambas 
as Partes se obrigam a cumprir estritamente com as leis e 
regulamentações relacionadas com as tarefas que 
desenvolvem principalmente com as leis anticorrupção e 
demais regulamentações que lhes sejam de aplicação 
comprometendo-se a ajustar suas condutas e as de seus 
dependentes às normas que em matéria de políticas 
anticorrupção se encontram estabelecidas na precitada 
regulamentação e na Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção. 
O CLIENTE declara e garante que ele e toda parte que atua em 
seu nome (incluindo todos seus empregados) obedecerão às 
normas e princípios anticorrupção, de defesa da competência 
e contra a lavagem de dinheiro contida nas Diretrizes de 
Conduta Comercial da Siemens Healthineers (ou diretrizes 
substitutas) ou diretrizes de conduta equivalentes aplicáveis 
ao CLIENTE. 
Por outro lado, as Partes manifestam e certificam, em 
particular, que nenhuma parte da retribuição da relação 
comercial, direta ou indiretamente, será atribuída, paga, 
prometida ou garantida a qualquer funcionário do governo 
(incluído qualquer funcionário de qualquer repartição 
governamental ou qualquer outro que atue de oficialmente, 
qualquer membro de um partido político, partido oficial do 
governo ou candidato a uma função pública), com o objeto de 
influenciar nas ações ou obter influência em qualquer um 
desses a fim de incitá-los a fazer ou omitir qualquer ato em 
violação as suas condutas legais, a fim de obter ou reter 
negócios ou qualquer outra vantagem imprópria na maneira 
de realizar o negócio. 
A omissão ou descumprimento das disposições na presente 
Cláusula será considerado um descumprimento deste 

documento, que dará direito à parte cumpridora à sua 
rescisão com causa e fará com que a parte que causou tal 
rescisão deva responder pelas consequências nos termos 
previstos neste instrumento. 

 
23. TEAMPLAY: O acesso a teamplay precisa do cadastro do 

CLIENTE, com o fim de configurar uma conta teamplay. Se 
forem preenchidos os dados necessários, a Siemens 
Healthineers configurará tal conta do teamplay em nome do 
CLIENTE. Ao fazê-lo, será criada uma senha de apenas um 
único uso para que o CLIENTE possa ativá-la no momento do 
primeiro início de sessão no teamplay. Como o teamplay é um 
novo serviço online, baseado na web e na nuvem, está sujeito 
a termos e condições previstos em um Acordo de serviços 
principal ("Master Services Agreement," MSA "). O MSA 
regulamenta a relação comercial entre o CLIENTE e a Siemens 
Healthineers. Além disso, o MSA contém um acordo de 
processamento de dados que será celebrado entre a Siemens 
Healthcare GmbH, Alemanha e o CLIENTE. O MSA e o acordo 
de processamento de dados estão separados deste 
instrumento. Isso significa que o cancelamento do presente 
não afeta a conta do teamplay. A Siemens Healthineers não 
será em nenhum momento responsável pelo funcionamento 
do computador que for utilizado para acessar o teamplay, 
sendo este de exclusiva responsabilidade do CLIENTE, 
entendendo-se que qualquer outro programa ou aplicativo 
que for instalado no computador possa afetar o correto 
funcionamento do teamplay. 

 
24. ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS: 
 Tendo em vista que a Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

a qual instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
responsabiliza as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, pela destinação correta de resíduos 
sólidos, acordam as Partes a dar a destinação ambientalmente 
correta dos resíduos gerados durante a prestação dos serviços 
de manutenção, objeto do presente contrato, de forma que 
fica desde já acordado, exceto se de outra forma descrito no 
presente contrato,  é de responsabilidade do 
CONTRATANTE  qualquer descarte de embalagens,  produtos, 
equipamentos, partes e peças, cintas e qualquer outro 
material gerado como resultado da presente prestação de 
serviços. 

 
25. DISPOSIÇÕES DIVERSAS: 
25.1. A Siemens Healthineers não estará obrigada a cumprir com as 

obrigações do presente e/ou seus anexos ou acessórios, 
incluindo as Ordens de Serviço se tal cumprimento estiver 
limitado por impedimentos originários de regulamentações 
nacionais e/ou internacionais do comércio exterior e 
alfandegárias ou qualquer embargo internacional ou outras 
sanções. 

25.2. O atraso de uma Parte para reclamar qualquer 
descumprimento de qualquer um dos termos e condições do 
presente e/ou seus anexos ou acessórios, incluindo as Ordens 
de Serviço, não será considerado como uma renúncia 
permanente ou uma renúncia a outras disposições, mas 
somente se aplicará às situações para as quais tal renúncia 
tenha sido expressamente outorgada. 

25.3. Com exceção do direito da Siemens Healthineers de ceder 
seus direitos de cobrança decorrentes deste contrato, toda 
transferência de obrigação ou cessão de direitos por razão do 
presente ficará sujeita ao prévio consentimento por escrito da 
outra Parte. No entanto, a Siemens Healthineers poderá ceder 
seus direitos e obrigações em todo ou em parte a uma filial da 
Siemens Healthineers ou a seu representante local, sem 
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necessidade autorização do Cliente, bastando apresentar a 
notificação escrita para que a cessão seja aperfeiçoada. 

25.4. Estas condições gerais, em conjunto com os termos e 
condições comerciais, constituem toda a relação contratual 
das Partes com relação a seu objeto, ficando sem validade e 
eficácia qualquer outro documento anterior a esta data, 
assinado ou não, correspondência já trocada entre as partes, 
bem como quaisquer informações verbais anteriores entre 
elas com respeito ao referido objeto. 

25.5. Caso alguma das disposições do presente seja declarada nula, 
isso não afetará a validade e a plena eficácia das demais 
disposições. 

25.6. O Cliente está de acordo e aceita desde agora, de maneira 
irrevogável e incondicional, que a Siemens Healthineers 
poderá subcontratar, total ou parcialmente, a execução de 
qualquer de suas obrigações previstas neste documento, 
ficando, no entanto, diretamente responsável pelos 
subcontratados que escolher. 

25.7. Estas condições gerais são pactuadas em caráter irrevogável, 
obrigando as Partes e seus sucessores e prevalecerão em caso 
de contradição sobre os termos e condições comerciais. 

25.8. A Siemens Healthineers está disposta a fornecer os Serviços 
somente em consideração e em função das disposições 
contidas no presente documento, em particular aquelas 
relativas às limitações de responsabilidade a favor da Siemens 
Healthineers. 

25.9. Se qualquer uma das disposições do presente se tornar nula 
ou não aplicável, isso não afetará a validade das demais 
disposições destes documentos. Nesse caso, as Partes 
realizarão os melhores esforços por estabelecer as normas 
que mais se aproximarem, quanto ao resultado das 
disposições que foram alteradas ou eliminadas. 

25.10. Qualquer modificação ao presente deverá ser realizada 
através de documento assinado pelas Partes. Os 
compromissos ou acordos verbais não obrigarão as Partes, 
sendo considerados inexistentes para os fins deste 
documento.  

25.11. As partes também reconhecem que, considerando que a 
presente relação jurídica é de origem comercial, com fins 
empresariais (utilização intermédia, e no final) e é uma 
operação de natureza comercial; e considerando o anterior, 
não são aplicáveis as disposições de legislação vigente do 
Direito do Consumidor aplicável no país onde é celebrado o 
presente. 

 
26. SEGURANÇA CIBERNÉTICA: 
26.1. Para o Software instalado com a entrega do(s) Produto(s) 

(incluindo software de terceiros), e exceto quando a legislação 
vigente prever o contrário, as disposições gerais de segurança 
cibernética aplicáveis são emitidas pela SIEMENS 
HEALTHINEERS por meio do link a seguir: 

https://www.siemens-
healthineers.com/br/supportdocumentation/cybersecurity, o 
CLIENTE declara que teve acesso, conhece e aceita todos os 
termos nela contidos 

26.2. De forma a facilitar a segurança cibernética dos seus sistemas 
e demais soluções contratadas com terceiros que não estejam 
expressamente sob a responsabilidade da SIEMENS 
HEALTHINEERS, O CLIENTE declara: 

26.3. Possuir informações completas sobre a arquitetura de sua 
rede, principalmente no que diz respeito aos segmentos de 
rede em que operam os Equipamentos da marca Siemens® 
e/ou Siemens Healthineers®. 

26.4. Designar um responsável para servir como receptor e 
interlocutor das informações, e que deverá ler todas as 
comunicações e boletins emitidos sobre segurança 
cibernética pela SIEMENS HEALTHINEERS através do seguinte 
link:  https://www.siemens-
healthineers.com/br/supportdocumentation/cybersecurity,  
ou que a SIEMENS HEALTHINEERS lhe envie.   

26.5. Treinar os colaboradores em que possuem acesso aos 
sistemas de informática  - redes de dados -  sobre a 
importância da utilização  apenas e tão somente para as 
atividades de trabalho. O uso indevido, acesso a sites da 
internet, leitura de e-mails pessoais, uso de pen drive, entre 
outras ações, representam riscos potenciais de infecção de 
sistemas conectados à rede e/ou Vulnerabilidades.  

26.6. O CLIENTE reconhece a importância da política de segurança 
cibernética na mitigação possíveis riscos e/Ataques aos 
sistemas. É responsabilidade do CLIENTE proteger e fortalecer 
os sistemas e redes que interagem com as plataformas 
SIEMENS HEALTHINEERS de acordo com as recomendações 
técnicas fornecidas pela SIEMENS HEALTHINEERS que 
permitem o correto funcionamento dos sistemas e sua 
comunicação.   

26.7. As PARTES concordam em seguir o princípio do menor 
privilégio na configuração das políticas de acesso e permissões 
das plataformas, sistemas e redes conforme apropriado para 
cada um.  

26.8. Salvo o direito da SIEMENS HEALTHINEERS de vender seus 
recebíveis ou de ceder quaisquer de seus direitos pecuniários 
previstos neste CONTRATO, qualquer transferência de 
obrigações ou cessão de direitos  sob este CONTRATO estará 
sujeita à aprovação prévia por escrito da outra PARTE, 
ressalvado, no entanto, que a SIEMENS HEALTHINEERS poderá 
ceder seus direitos e obrigações, no todo ou em parte, a uma 
afiliada da SIEMENS HEALTHINEERS e/ou ter qualquer 
obrigação aqui estabelecida cumprida por um subcontratado 
sem necessidade de consentimento prévio do CLIENTE. 
 

 

 

As Partes acordam que este Contrato poderá ser firmado de forma manual ou eletrônica. 
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ANEXO I - CONDIÇÕES COMERCIAIS ESPECIAIS 
O presente documento contém todas as condições técnicas, comerciais, econômicas e outras, aplicáveis a este 
documento. Caso seja estabelecida a Condição Especial no presente Anexo, esta prevalecerá sobre as Condições Gerais 
do Serviço Contratado ora estabelecidas naquilo em que forem conflitantes. 

 

1. Equipamentos objeto do Pacote de Serviços 

O valor total pelos doze (12) primeiros meses de vigência deste documento, é descrito da seguinte forma: 

Equipamento 
Num. 

De 
Série 

Contrato de Serviço  
Data de 
Início do 
Contrato 

Duração do 
Contrato 

Valor Mensal 
MDO (bruto) 

(BRL) 

 Valor Mensal 
Peças (bruto) 

(USD) 

SOMATOM 
GO.TOP 

120167 Advance FIT  
Um dia após 
a assinatura 

1 Ano  R$ 10.400,95 - 

MAGNETOM 
ALTEA 

196007 Advance FIT  
Um dia após 
a assinatura 

1 Ano  R$ 20.722,21 - 

SOMATOM 
GO.NOW 

135353 Advance MAX  
Um dia após 
a assinatura 

1 Ano  R$ 5.178,98 $ 510,21 

 

 Total por mês (incluindo impostos) R$ 36.302,14 $ 510,21 

 
A Siemens Healthineers terá o direito de aumentar os preços fixados no presente acordo devido ao aumento do custo 
de material e de pessoas. A Siemens Healthineers deverá notificar o Cliente, por escrito, sobre qualquer aumento de 
preço 1 (um) mês antes da data do início da vigência do aumento pretendido. 

2. Forma de Pagamento 
 
O preço deste incluirá um ou dois componentes: mão de obra e valor de peças de reposição e/ou Componentes 
especiais, conforme o Pacote do Serviço, que serão pagos pelo CLIENTE conforme tabela indicada no item 
�^���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���}���i���š�}�����}���W�����}�š�����������^���Œ�À�]���}�•�_�������•�š�������v���Æ�}�X�� 
 
O valor anual do presente contrato é composto pela soma de valores em R$ e em US$. Os valores em US$ serão 
convertidos para moeda local de acordo com o câmbio do Banco Central Brasileiro, PTAX, no dia útil anterior à data de 
seu efetivo faturamento (taxa oficial PTAX Bacen- média compra/venda).  
 
As parcelas mencionadas anteriormente deverão ser pagas mensalmente dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à emissão 
das faturas correspondentes. Os pagamentos serão realizados pelo CLIENTE através de boletos bancários emitidos pela 
Siemens Healthineers. 
 
O atraso nos pagamentos implicará automaticamente na incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
multa moratória pró-rata de 2% (dois por cento) ao mês, os quais incidirão sobre a parcela em atraso desde a data do 
vencimento até o efetivo pagamento, bem como honorários advocatícios e reembolso de todas as despesas 
comprovadamente realizadas pela Siemens Healthineers com a cobrança. 
 

3. Condições Gerais do Serviço contratado  

De acordo com o estabelecido neste documento, a Siemens Healthineers se reserva o direito de atualizar o presente 
anexo a cada doze meses de vigência do presente ou cada vez que forem modificadas as condições de prestação do 
Serviço. 
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3.1.1. SOMATOM GO.TOP �tAdvance FIT 

Item Nr 
A cobertura se aplica durante a vigência do Contrato, 
conforme indicado 

 

 Horário de atendimento  

1 ������Período Comercial Padrão (Dias de Semana) 07:30 AM - 05:30 PM 

 AdvanceNow - atualizações  

2 ������Advancenow �9 

 Mão de obra (manutenção preventiva)  

3 ������Periodicidade 
�� De acordo com o cronograma do 

fabricante 

 Peças de manutenção preventiva  

4 ������Peças de Manutenção �9 

 Verificações de segurança  

5 ������Checagens de Segurança �9 

 Verificação de conformidade  

6 ������Checagem de Qualidade �9 

7 Suporte técnico por telefone �9 

 Manutenções corretivas  

8 ������Mão de Obra (Manutenção Corretiva) �9 

9 Tempo de resposta on-site �� Em até 24 horas úteis 

10 Tempo de resposta remoto �� Em até 4 horas úteis 

 Distância  

11 ������Distância do Cliente �� 0-100 km 

 Detectores  

12 ������Detector ���� Não coberto 

13 Utilização padrão �9 

14 Cobertura de slip ring ���� Não coberto 

 Conexão ao Smart Remote Service  

15 ������SRS �9 

 Conexão ao teamplay Fleet  

16 ������Teamplay Fleet �9 

 Conexão ao PEPconnect  

17 ������PEPconnect �9 

3.1.2. MAGNETOM ALTEA �tAdvance FIT 

Item Nr 
A cobertura se aplica durante a vigência do Contrato, 
conforme indicado 

 

 Horário de atendimento  

1 ������Período Comercial Padrão (Dias de Semana) 07:30 AM - 05:30 PM 

 AdvanceNow - atualizações  

2 ������Advancenow �9 

 Mão de obra (manutenção preventiva)  

3 ������Periodicidade 
�� De acordo com o cronograma do 

fabricante 

 Peças de manutenção preventiva  
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Item Nr 
A cobertura se aplica durante a vigência do Contrato, 
conforme indicado 

 

4 ������Peças de Manutenção �9 

 Verificações de segurança  

5 ������Checagens de Segurança �9 

 Verificação de conformidade  

6 ������Checagem de Qualidade �9 

7 Suporte técnico por telefone �9 

 Manutenções corretivas  

8 ������Mão de Obra (Manutenção Corretiva) �9 

9 Tempo de resposta on-site �� Em até 24 horas úteis 

10 Tempo de resposta remoto �� Em até 4 horas úteis 

 Distância  

11 ������Distância do Cliente �� 0-100 km 

 Conexão ao Smart Remote Service  

12 ������SRS �9 

 Conexão ao teamplay Fleet  

13 ������Teamplay Fleet �9 

 Conexão ao PEPconnect  

14 ������PEPconnect �9 

 Cobertura de bobina de gradiente  

15 ������Cobertura Ilimitada de Bobina de Gradiente ���� Não coberto 

3.1.3. SOMATOM GO.NOW �tAdvance MAX 

Item Nr 
A cobertura se aplica durante a vigência do Contrato, 
conforme indicado 

 

 Horário de atendimento  

1 ������Período Comercial Padrão (Dias de Semana) 07:30 AM - 05:30 PM 

 AdvanceNow - atualizações  

2 ������Advancenow �9 

 Mão de obra (manutenção preventiva)  

3 ������Periodicidade 
�� De acordo com o cronograma do 

fabricante 

 Peças de manutenção preventiva  

4 ������Peças de Manutenção �9 

 Verificações de segurança  

5 ������Checagens de Segurança �9 

 Verificação de conformidade  

6 ������Checagem de Qualidade �9 

7 Suporte técnico por telefone �9 

 Manutenções corretivas  

8 ������Mão de Obra (Manutenção Corretiva) �9 

9 Tempo de resposta on-site �� Em até 24 horas úteis 

10 Tempo de resposta remoto �� Em até 4 horas úteis 

 Distância  
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Item Nr 
A cobertura se aplica durante a vigência do Contrato, 
conforme indicado 

 

11 ������Distância do Cliente �� 0-100 km 

 Detectores  

12 ������Detector ���� Não coberto 

13 Utilização padrão �9 

14 Cobertura de slip ring ���� Não coberto 

 Conexão ao Smart Remote Service  

15 ������SRS �9 

 Conexão ao teamplay Fleet  

16 ������Teamplay Fleet �9 

 Conexão ao PEPconnect  

17 ������PEPconnect �9 

 Peças de manutenção corretiva  

18 ������Cobertura de Peças Simples �9 

 

3.2. Detalhes do Serviço / Glossário 
 
Entregáveis Descrição 

Horário de atendimento, 
Período Comercial Padrão (Dias de 
Semana), 07:30 AM - 05:30 PM 

Horário de atendimento padrão: das 07:30 às 17:30h de segunda a sexta-feira, exceto 
sábados, domingos e feriados. 

AdvanceNow - atualizações, 
Advancenow 

O cliente recebe atualizações regulares e upgrades de software à medida que se 
tornam disponíveis. As atualizações e upgrades de software são fornecidos 
preferencialmente por meio de Serviços Remotos Inteligentes (SRS). Inclui Suporte 
Remoto de Aplicação. O syngo MultiModaltiy Workplace está excluído em todos os 
casos. 

Mão de obra (manutenção preventiva), 
Periodicidade, De acordo com o 
cronograma do fabricante 

Conjunto de trabalhos, operações e cuidados a realizar periodicamente nos 
Equipamentos e conforme as indicações da documentação original do fabricante. Inclui 
a conservação e verificação mecânica e/ou elétrica dos Equipamentos, ajustes e 
medições periódicas com instrumentos e/ou software desenvolvido ou fornecido pela 
SHS e de seu exclusivo uso. 

Peças de manutenção preventiva, 
Peças de Manutenção 

Cobertura de peças de manutenção utilizadas nas manutenções preventivas, sendo 
substituídas conforme manual do fabricante. 
Peças de manutenção corretiva não estão cobertas, a menos que indicado nesta tabela. 

Verificações de segurança, 
Checagens de Segurança 

Verificações de segurança realizadas em conjunto com a manutenção preventiva: 
As verificações de segurança são realizadas para garantir a conformidade com todas as 
diretrizes e regulamentos de segurança locais e federais. 

Verificação de conformidade, 
Checagem de Qualidade 

Garantia de qualidade realizada em conjunto com a manutenção preventiva: Tarefas 
regulares de garantia de qualidade e inspeções de qualidade de imagem para obter 
imagens consistentes e de alta qualidade são realizadas para manter o sistema dentro 
das especificações de qualidade emitidas pela fábrica. 

Suporte técnico por telefone, 
Suporte Técnico Por Telefone 

O Suporte Técnico por Telefone permite acesso direto a especialistas no Centro de 
Atendimento ao Cliente (CCC) Siemens Healthineers para diagnóstico rápido e suporte 
técnico. 

Manutenções corretivas, 
Mão de Obra (Manutenção Corretiva) 

Conjunto de trabalhos, operações e cuidados a realizar após ocorrer uma ruptura, falha 
ou defeito nos Equipamentos, a fim de restabelecer sua capacidade de funcionamento, 
podendo ser realizados de forma presencial ou remoto. Inclui a atenção às reclamações 
do CLIENTE recebidos pela SHS por defeitos dos Equipamentos e a reparação das 
eventuais falhas detectadas mediante a adoção das medidas que a SHS a seu exclusivo 
critério considere necessárias. 

Tempo de resposta on-site, Tempo de resposta para atendimento presencial: 24h úteis. 
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Entregáveis Descrição 

Tempo de Resposta On-Site, Em até 24 
horas úteis 

O "tempo de resposta" é o tempo decorrido entre a eficiente colocação do chamado na 
SHS, como foi descrito anteriormente, e o primeiro atendimento técnico presencial. 

Tempo de resposta remoto, 
Tempo de Resposta Remoto, Em até 4 
horas úteis 

Tempo de resposta para atendimento remoto: 4h úteis. 
O "tempo de resposta" é o tempo decorrido entre a eficiente colocação do chamado na 
SHS, como foi descrito anteriormente, e o primeiro atendimento técnico remoto. 

Distância, 
Distância do Cliente, 0-100 km  

Detectores, 
Detector, Não coberto Substituição de detectores em geral não está coberta. 

Utilização padrão, 
Utilização Padrão Utilização padrão do equipamento. 

Cobertura de slip ring, 
Cobertura de Slip Ring, Não coberto Substituição de slip ring não está coberta. 

Conexão ao Smart Remote Service, 
SRS 

Siemens Remote Services �t infraestrutura para manutenção e suporte remotos 
relacionados a equipamentos médicos. 

Conexão ao teamplay Fleet, 
Teamplay Fleet 

Acesso do cliente ao teamplay Fleet para vários relatórios, incluindo desempenho, 
inventário de equipamentos, cronogramas de manutenção planejada, projetos, etc. 

Conexão ao PEPconnect, 
PEPconnect 

Acesso ao PEPconnect.  
O PEPconnect é uma solução de educação e suporte de desempenho baseada em 
nuvem, acessível via web, focada em aumentar o conhecimento, as habilidades e as 
habilidades de cada usuário individual, com acesso a mais de 14.000 atividades de 
educação e suporte de desempenho em vários idiomas sob demanda. 

Cobertura de bobina de gradiente, 
Cobertura Ilimitada de Bobina de 
Gradiente, Não coberto 

Substituição de bobina de gradiente não está coberta. 

Peças de manutenção corretiva, 
Cobertura de Peças Simples 

Substituição de peças de reposição originais classificadas como simples e essenciais 
para o funcionamento do equipamento. 
A menos que indicado na tabela das Condições Gerais do Serviço Contratado, não está 
contemplada a substituição de itens consumíveis, acessórios, componentes externos ao 
equipamento, itens não fabricados pela Siemens e componentes especiais, como: 
- Tubos de raios-X, intensificadores de imagem, detectores em geral, flat detector, 
bobinas e suas interfaces, bobinas de gradiente, magneto, filtro adsorber, unidade de 
refrigeração, slip ring, compressores, cold head, válvula amplificadora de RF, kit de 
digitalização, memoskop, kit de biópsia, transdutores e peças especiais de 
equipamentos de ultrassom conforme tabela anexa. 

De acordo com o estabelecido neste documento, a SHS se reserva o direito de atualizar o presente anexo a cada doze 
meses de vigência do presente ou cada vez que forem modificadas as condições de prestação do Serviço. 
 
3.3. Das Peças, Partes e Assistência Excluídas da Reposição: 

Quanto às disposições neste documento, não faz parte do escopo o fornecimento de gases e líquidos industriais, como o hélio e 
nitrogênio (gasosos e/ou líquidos), processo de reburn (com kit), serviços de criogenia (tais como: de-ice (descongelamento), cooling 
down (resfriamento do magneto), vaccum check (inspeção do vácuo do magneto)  e thermo cycle (ciclo térmico de resfriamento do 
magneto) �t inclusive não estará incluso mão de obra e ferramentas para os mesmos; não incluído a: a troca da estrutura completa 
do gantry de equipamentos tais como tomografia, torres de computadores descontínuas (tais como R610, R620, R630 e R640, MRC 
059 HP z400) que entram no fim do suporte (EOS) durante a vigência deste documento e equipamentos que não sejam de fabricação 
da Siemens, tais como impressoras, injetoras, chiller, sistemas de ar condicionado, mesa de paciente não fabricadas pela Siemens, 
INNOVISION, módulo de elastografia, bobinas não fabricadas pela Siemens, fontes de germânio (fontes de calibração em geral), guia 
de onda, colimadores multifolhas (MLC); válvulas Klystron; magnetron, Thyratron e kit específicos para substituição das mesmas 
assim como ferramentas específicas, câmeras CCD, bandeja de compressão de mama, monitores 3 MP, flat panel display (monitor 
���}�u�� ���]�u���v�•���}�� �E�ñ�ì�_�•�U�� �v�}-breaks, estabilizadores, entre outros, assim como defeitos provenientes de mau uso ou falta de 
manutenções preventivas nos mesmos não fazem parte do escopo deste contrato. 
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Também não serão cobertos pelo contrato os CONSUMÍVEIS, CARENAGENS e itens ACESSÓRIOS dos equipamentos da CONTRATADA 
(tais como almofadas e colchões), workstation de pós-processamento de imagem como syngos (syngo.via, syngo.plaza, entre outros) 
e symbia.net. 
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ANEXO II 
TERMOS E CONDIÇÕES PARA CONEXÃO REMOTA (SRS) 

 
1. Escopo e definições 

1.1. ���•�š���•���^�d���Œ�u�}�•���������}�v���]���•���•���‰���Œ�������}�v���Æ���}���Œ���u�}�š���_���]�v���o�µ���u��
os termos e condições de acordo com os quais a Siemens 
Healthineers fornecerá ao Cliente uma conexão SRS para o 
Equipamento. Qualquer outro serviço ou entrega que o 
Cliente possa receber e que possa ser objeto de conexão 
remota, será entendido regulamentado também por estes 
termos e condições. 

Com respeito ao objeto estipulado na Cláusula 1 somente 
serão aplicados o ���}�v�����]�š�}�� ������ �^���P�µ�Œ���v������ ���� ���•�š���•�� �^�d���Œ�u�}�•��
�P���Œ���]�•�� �‰���Œ���� ���}�v���Æ���}�� �Œ���u�}�š���_�U�� �•���u�‰�Œ���� �‹�µ���� �v���}��
desrespeitem a legislação local da sede da SHS. 

2. Definições 

Os termos com maiúscula inicial terão o significado que lhe 
forem outorgados nesta Cláusula 1. 

2.1. Cliente: É a entidade que recebe e tem instalado um 
equipamento da SHS que pode ser objeto de conexão 
remota. 

2.2. Contrato: é qualquer acordo celebrado entre o Cliente e a 
SHS ou algum de seus Business Partners mediante o qual 
são adquiridos equipamentos aos quais são integrados 
estes Termos e Condições. 

2.3. Equipamento: São os produtos médicos e soluções 
adquiridas pelo cliente incluindo hardware e/ou software 
que são vendidos, licenciados ou entregues ao Cliente de 
acordo com outra modalidade, e que são detalhados no 
Formulário de Pedido independentemente se são 
fabricados pela SHS ou não. 

2.4. Formulário de Pedido: É o documento por meio do qual a 
SHS, SHC GmbH, suas filiais e/ou outras empresas 
contratadas pela SHS ou SHC GmbH e o Cliente concordam 
com os detalhes da conexão remota acordada, em especial, 
com respeito aos Equipamentos conectados, podendo 
constar em um contrato (incluído o Contrato), ordem de 
compra, ordem de pedido ou qualquer outro documento 
semelhante. 

2.5. Conceito de Segurança: É o conceito de segurança 
informática da Siemens Healthineers que pode ser 
encontrado em: 
https://www.healthcare.siemens.com/services/customer-
services/rapid-response-services/smart-remote-services. O 
Conceito de Segurança será entendido como aceito por 
parte do Cliente com a assinatura destes Termos e 
Condições. A SHS poderá atualizar o Conceito de Segurança 
e notificar de sua mudança via e-mail. 

2.6. A Siemens Healthineers ou SHS: É a entidade legal Siemens 
Healthineers acordada no Formulário de Pedido. 

2.7. SHC GmbH: É a Siemens Healthcare GmbH.  

2.8. Conexão SRS: Significa a Conexão Smart Remote Services, 
ou seja, uma conexão online entre a Siemens Healthineers 
ou alguma de suas filiais e os Equipamentos 
correspondentes no local do Cliente. 

2.9. Dados Técnicos Inteligentes: São os Dados Técnicos que 
derivam dos Equipamentos para avaliar a previsão de 
suporte dos requisitos de serviço do Equipamento. 

2.10. Dados Técnicos: É a informação disponível por meio da 
Conexão SRS e pode incluir:  

2.10.1. Arquivos de registro do aplicativo, erros, 
propriedades dos dispositivos, controle de qualidade 
(Informação sobre Estado Técnico); 

2.10.2. Configuração, versões do software, patches, 
licenças, configuração da rede, histórico de serviço dos 
dispositivos (Dados de Ativos e Configuração); 

2.10.3. Sequências ou rendimento das diversas 
tarefas, aplicativos/licenças utilizadas e interações com a 
aplicação (Dados de Utilização); 

2.10.4. Os reativos e consumíveis que são carregados 
no Equipamento. 

 
3. Uso da Conexão SRS  

3.1. SHS, SHC GmbH, suas filiais e outras empresas contratadas 
pela SHS ou SHC GmbH estão autorizadas a acessar, manter, 
reparar, calibrar, atualizar ou consertar os Equipamentos 
que sejam objeto deste contrato SRS ou qualquer outro 
equipamento que possa ser objeto de conexão remota de 
acordo com o estabelecido na cláusula 1, ou a fornecer 
treinamento remoto, se for o caso, através da Conexão SRS 
e do uso dos Dados Técnicos coletados por meio da 
Conexão SRS para os fins mencionados. 

3.2. Se houver um contrato de serviço entre o Cliente e a SHS 
em andamento, ou se um período de garantia estiver 
vigente para Equipamentos fornecidos pela SHS, então a 
SHS, SHC GmbH, suas filiais e outras empresas contratadas 
pela SHS ou SHC GmbH também estarão autorizadas a 
prestar serviços de monitoramento de sistema adicionais, 
incluídos no Equipamento com cobertura, por meio da 
Conexão SRS. 

 

4. Acesso aos dados e uso dos dados 

4.1. Exceto se estipular o contrário, por meio deste documento, 
o Cliente permite de forma irrevogável que a SHS, SHC 
GmbH e suas filiais utilizem para seu próprio negócio, 
vigilância de produtos, pesquisa ou desenvolvimento (por 
exemplo, para determinar as tendências de uso dos 
produtos e serviços, e melhorar os produtos, serviços e 
software), para facilitar e assessorar sobre o uso contínuo e 
sustentável dos produtos e serviços, para a fundamentação 
de declarações de comercialização de produtos/serviços 
adicionados e benchmarking, sem restrições temporais, de 
transferência, reprodução, localização ou conteúdo, no 
âmbito do cumprimento da regulamentação de proteção de 
dados pessoais aplicável à jurisdição destes Termos e 
Condições : 

4.1.1. os Dados Técnicos, conforme a Cláusula 1.10, que são 
coletados por meio da Conexão SRS, e  

4.1.2. os Dados Técnicos Inteligentes, conforme as Cláusula 1.3.9, 
que são coletados por meio da Conexão SRS do 
Equipamento incluído durante uma relação comercial 
vigente entre as partes. 

4.2. Além do que já foi exposto, se for necessário que a SHS, a 
SHC GmbH e suas filiais acessem os dados pessoais para 
realizar os serviços de acordo com este contrato de SRS, a 
SHS deverá informar e solicitar autorização ao Cliente para 
fazê-lo, devendo as partes, nesse caso, cumprir com a 
normativa aplicável. É obrigação do Cliente garantir o 
cumprimento das obrigações de confidencialidade médica 
e com a normativa aplicável de proteção de dados. Quem 
der a autorização referida nesta sessão, deverá estar 
devidamente autorizado para fazê-lo.  A SHS não utilizará os 
dados pessoais recebidos durante um SRS, para outro 
propósito que não seja fornecer o SRS. Em particular, a SHS 
não duplicará nem publicará esses dados. 
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5. Obrigações das Partes 

5.1. A SHS estabelecerá os processos técnicos e organizacionais 
para a Conexão SRS e a infraestrutura de informática que a 
SHS utilizará para estabelecer a Conexão SRS conforme o 
Conceito de Segurança. 

5.2. A SHS poderá fornecer informação ao Cliente sobre o 
estado da conectividade SRS e informações gerais sobre 
como restaurar a conexão em caso de não funcionar 
adequadamente. 

5.3. O Cliente permitirá estabelecer a Conexão SRS ao conectar 
os Equipamentos, por conta do Cliente, ao link de 
telecomunicação seguro através de uma conexão de banda 
larga. O Cliente custeará todos os requisitos técnicos 
necessários para as conexões que não forem do 
Equipamento, por exemplo, instalar uma conexão de banda 
larga. 

5.4. Para proteger os Equipamentos contra ataques 
cibernéticos, o Cliente deverá implementar �v e manter de 
forma permanente�v  um conceito de proteção holístico, de 
última geração, para proteger sua infraestrutura 
informática. O Cliente também fornecerá assistência à SHS 
na proteção contra ameaças de ataques cibernéticos. Isso 
significa, especialmente, que o Cliente não: 

5.4.1. Conectará Equipamentos à Conexão SRS que não cumpram 
com as políticas de segurança mais avançadas ou que a SHS 
tenha aprovado; 

5.4.2. Usará a Conexão SRS de modo que afete ou interrompa a 
integridade da Conexão SRS ou a infraestrutura informática 
da SHS; 

5.4.3. Transmitirá dados que contenham vírus, cavalos de troia ou 
outros programas que possam danificar ou interromper a 
Conexão SRS ou a infraestrutura informática da SHS. 

 

6. Garantia limitada 

6.1. Exceto se estipulado o contrário, a Conexão SRS será 
fornecida tal como está, e a SHS não oferece ao Cliente 
nenhuma garantia com respeito à disponibilidade, 
desempenho ou qualidade da Conexão SRS mais que a 
mencionada neste instrumento. 

6.2. A SHS não fornece uma Conexão SRS se: 

6.2.1. O fornecimento estiver impedido por fatores relacionados 
com o comércio exterior nacional ou internacional, 
requisitos alfandegários ou qualquer tipo de embargo ou 
sanção; 

6.2.2. Houver um defeito, funcionamento inadequado ou outro 
problema com a rede de telecomunicação; ou  

6.2.3. Houver um defeito, funcionamento inadequado, se faltar 
configuração ou se houver outro problema com a 
infraestrutura do Cliente. 

 

7. Atualização dos termos e Conceito de Segurança 

7.1. ���� �^�,�^�� �‰�}�����Œ���� �u�}���]�(�]�����Œ�� ���� ���š�µ���o�]�Ì���Œ�� ���•�š���•�� �^�d���Œ�u�}�•�� �P���Œ���]�•��
�‰���Œ�����������}�v���Æ���}���Œ���u�}�š���_�����l�}u o Conceito de Segurança para 
implementar avanços técnicos, mudanças na legislação e 
outros desenvolvimentos de suas propostas. 

7.2. Estas modificações e atualizações não colocarão em risco a 
qualidade e a execução da Conexão SRS. 

7.3. Para o software instalado com a entrega do(s) 
Equipamento/s (incluindo o software de terceiros), e exceto 
quando a lei vigente estipular o contrário serão aplicadas as 
disposições gerais de segurança cibernética emitidas pela 
SHS através do seguinte link: https://www.siemens-
healthineers.com/co/support-
documentation/cybersecurity, e que o Cliente declara ter 
lido, conhecer e aceitar em todos seus termos. A SHS 
poderá informar ao Cliente sobre as mudanças por meio de 

notificação escrita, mas em qualquer caso, o Cliente desde 
a assinatura dos presentes Termos e Condições aceita as 
mudanças realizadas pela SHS que serão publicadas na 
página web da SHS. 

7.4. Para poder facilitar a segurança cibernética de seus 
sistemas e demais soluções contratadas com terceiros que 
não estejam expressamente de acordo com a 
responsabilidade da SHS de acordo com o Formulário de 
Pedido, é responsabilidade do Cliente: 

7.4.1. Contar com uma informação completa da arquitetura de 
sua rede, em especial referente aos segmentos de rede nos 
quais operam os Equipamentos marca Siemens® e/ou 
Siemens Healthineers®. 

7.4.2. Comprometer-se a designar um responsável que sirva de 
receptor e interlocutor da informação, e que deverá ler 
todas as comunicações e boletins emitidos de segurança 
cibernética pela SHS através do seguinte link: 
https://www.siemens-healthineers.com/co/support-
documentation/cybersecurity.  

7.4.3. Treinar o pessoal que trabalha em suas instalações e que 
tem acesso a qualquer sistema de informática com acesso 
a suas redes de dados, sobre a importância do uso destes 
sistemas somente para atividades trabalhistas para as quais 
se encontram a disposição. O uso inadequado, o acesso a 
sites de internet, a leitura de e-mails pessoais, o uso de 
pendrives, entre outras ações, representam riscos 
potenciais de infecção dos sistemas conectados a uma rede. 
Por essa razão, uma cultura de segurança cibernética é 
muito importante para mitigar possíveis problemas aos 
sistemas. É responsabilidade do Cliente a proteção e o 
reforço dos sistemas e redes que interagem com as 
plataformas da SHS conforme as recomendações técnicas 
dadas pela SHS que permitam o funcionamento correto dos 
sistemas e sua comunicação. 

7.5. Tanto o Cliente como a SHS se comprometem a seguir os 
princípios de menor privilégio na configuração de políticas 
de acesso e permissões das plataformas, sistemas e redes 
conforme corresponde a cada um. 

 

8. Certificação 

A organização SHS de serviço manterá um sistema de 
gestão de segurança e informação aos fins da Conexão SRS. 
Neste aspecto, a SHS estará sujeita a auditorias externas 
por parte de terceiros independentes. O escopo e os 
detalhes da certificação são determinados pelo Conceito de 
Segurança atual. 

 

9. Rescisão e suspensão 

9.1. Exceto se estipulado o contrário em termos e condições que 
prevaleçam, qualquer uma das partes poderá rescindir este 
contrato SRS por escrito, em qualquer momento, de acordo 
com os procedimentos de rescisão estabelecidos no 
Formulário de Pedido, conforme corresponda. A validade 
de outros acordos entre o Cliente e a SHS não será afetada 
pela rescisão deste contrato SRS, a menos que seja 
estabelecido expressamente. Qualquer outro acordo 
celebrado entre a SHS e o Cliente manterá sua vigência e, 
se for necessário, as partes acordarão o que for necessário 
em relação à remuneração e tempos de resposta dos 
serviços restantes. 

9.2. Cada uma das partes poderá rescindir o contrato SRS de 
imediato se a outra parte não cumprir com o mesmo, e se 
este descumprimento não puder ser remediado em um 
período de 14 dias desde o recebimento da notificação de 
descumprimento da outra parte. 

A SHS poderá suspender este contrato SRS ou a Conexão 
SRS de imediato se o Cliente não cumprir com este contrato 
SRS ou se, a critério razoável da SHS, a SHS considerar que 
a Conexão SRS a um ou mais Equipamentos do Cliente 
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representa um risco para a segurança e o desempenho da 
infraestrutura informática da SHS. 

 

10. Propriedade Intelectual 

A SHS (e seus licenciadores, quando corresponder) reterão 
os direitos de propriedade intelectual relacionados com os 
Equipamentos, incluindo as melhorias para os mesmos, e 
toda melhoria derivada dos Dados Técnicos ou dos Dados 
Técnicos Inteligentes, bem como também das sugestões, 
ideias, solicitações de melhoria, comentários, 
recomendações ou outro tipo de informação fornecida pelo 
Cliente, que, por meio deste documento, ficam cedidos à 
SHS. 

 

11. Lei aplicável; Sede e Disposições Gerais 

11.1. Este Contrato está regido pela lei aplicável da sede da SHS 
do Formulário de Pedido, excluindo a Convenção das 

�E�����•���•�� �h�v�]�����•�� �•�}���Œ���� �^���}�v�š�Œ���š�}�•�� ������ ���}�u�‰�Œ���� ���� �À���v������ ������
�u���Œ�������}�Œ�]���•�_�X 

11.2. A jurisdição exclusiva para todos os procedimentos legais 
que surgirem com relação a este acordo, inclusive os 
conflitos que surgirem da execução destes Termos e 
Condições, será a sede da SHS que é definida no Formulário 
de Pedido. 

11.3. A menos que seja acordado especificamente o contrário 
neste instrumento, todas as disposições relevantes do 
Formulário de Pedido serão consideradas completamente 
escritas e aplicáveis neste contrato SRS. 

11.4. A falta de exercício, o atraso no exercício, ou o exercício 
parcial dos direitos ou recursos por parte da SHS não será 
considerado uma renúncia aos mesmos nem impedirá que 
a SHS exerça esses ou outros direitos ou recursos de acordo 
com este contrato ou com a lei vigente. 
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ANEXO III 
Termos e Condições de Processamento de Dados 

 
Este Anexo complementa e especifica as obrigações sobre 
proteção de dados pessoais relacionadas ao contrato principal 
firmado entre as partes. Este Anexo se aplica a todas as 
atividades relacionadas com o contrato principal nas quais 
colaboradores da Siemens, ou de terceiros contratados pela 
Siemens, tratam dados pessoais dos Clientes da Siemens. 

Artículo 1.Objeto, natureza, finalidade e duração do tratamento 

1.1. Este Anexo complementa o contrato principal firmado entre 
as partes. Ele se aplica ao tratamento de dados pessoais 
realizado pela Siemens (Operadora) em nome do Cliente 
(Controlador), conforme definido no contrato principal, e 
estabelece as obrigações das partes relacionadas à proteção 
de dados pessoais. 

1.2. Natureza e finalidade do tratamento: a Siemens trata os 
dados pessoais somente na medida do necessário para 
disponibilizar os serviços especificados no contrato principal. 

1.3. A Siemens e o Cliente são individualmente responsáveis por 
cumprir com as suas obrigações específicas relacionadas à 
legislação de proteção de dados pessoais aplicável. O Cliente 
é exclusivamente responsável pela forma como ele obteve os 
dados pessoais; e o Cliente deve somente compartilhar dados 
pessoais com a Siemens caso tenha obtido previamente uma 
base legal adequada. 

1.4. A duração do tratamento corresponde ao prazo do contrato 
principal.  

 

Artículo 2.Tipos de dados pessoais e categorias dos titulares 

A depender dos termos do contrato principal, as categorias de 
titulares são principalmente empregados, pacientes, pessoas 
para contato com o Cliente ou para contato com os 
parceiros/fornecedores do Cliente. Os principais tipos de 
dados pessoais incluem informações de contato, 
identificadores, dados de saúde, dados genéticos, dados 
biométricos, dados sobre localização e informações 
financeiras. 

Artículo 3.Instruções 

3.1. A Siemens trata dados pessoais somente com base nas 
instruções documentadas dos Clientes. Este Anexo e o 
contrato principal qualificam-se como as instruções 
completas e finais do Cliente à Siemens em relação ao 
tratamento de dados pessoais. 

3.2. Qualquer instrução adicional deve ser enviada pelo Cliente 
por escrito e são vinculantes apenas após a confirmação por 
escrito da Siemens. A Siemens irá informar o Cliente se 
considerar que as instruções violam a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) ou qualquer outra norma que se aplique a Siemens no 
papel de operadora dos dados pessoais. A Siemens não tem 
a obrigação de realizar qualquer revisão jurídica abrangente 
das instruções do Cliente, ou obedecer a instruções proibidas 
por lei. 

3.3. O Cliente fica responsável por arcar com quaisquer custos 
adicionais incorridos pela Siemens como consequência de 
uma instrução adicional ou alternativa, a não ser que a 
instrução seja necessária para o cumprimento de uma 
obrigação legal aplicável à Siemens. 

 

Artículo 4.Confidencialidade 

A Siemens garante que as pessoas autorizadas a acessar os 
dados pessoais estão sob uma obrigação de confidencialidade 
contratual ou legal. 

  

Artículo 5.Segurança da Informação 

5.1. A Siemens adota medidas técnicas e administrativas 
razoáveis para cumprir com o estabelecido nos artigos 46 e 
47 da LGPD. 

5.2. Considerando o estado de desenvolvimento da técnica, os 
custos de implementação, a natureza, o escopo, o contexto, 
as finalidades de tratamento, e os riscos aos direitos e 
liberdades das pessoais naturais, e em particular os riscos 
derivados do tratamento dos dados pessoais, principalmente 
os que acarretam acessos não autorizados, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito; a Siemens busca implementar as medidas 
elencadas no Anexo: Medidas Técnicas e Administrativas 
(MTA). 

5.3. O Cliente e a Siemens reconhecem e estão de acordo que a 
implementação das medidas técnicas e administrativas 
descritas no Anexo MTA garantem um nível adequado e 
razoável de segurança da informação, em conformidade com 
a LGPD, e que proporcionam garantias adequadas para a 
proteção dos direitos dos titulares. 

5.4. As medidas técnicas e administrativas descritas no Anexo 
MTA estão sujeitas a desenvolvimentos e avanços 
tecnológicos e, desse modo, podem ser ajustadas pela 
Siemens caso seja apropriado, desde que tal ajuste não 
resulte em um nível inferior de segurança da informação, em 
comparação ao estabelecido no Anexo MTA. 

 

Artículo 6.Suboperadores 

6.1. A Siemens contrata suboperadores (outro operador) para 
realizarem atividades de tratamento de dados pessoais em 
nome do Cliente. Os suboperadores somente são autorizados 
a tratarem dados pessoais para cumprir com as finalidades 
com as quais os dados foram fornecidos à Siemens, e são 
proibidos de tratar esses dados para finalidades distintas. 
Caso a Siemens utilize suboperadores, eles serão submetidos 
a obrigações contratuais para garantia da proteção dos dados 
pessoais que sejam, pelo menos, do mesmo nível das 
obrigações estabelecidas nesse contrato. A Siemens deve 
implementar salvaguardas para que os suboperadores 
adotem medidas técnicas e administrativas para que o 
tratamento dos dados pessoais esteja em conformidade com 
a LGPD, cumpram com os direitos dos titulares dos dados, 
mantenham registros dos compartilhamentos de dados 
pessoais e das medidas para mitigação de riscos adotadas. 

6.2. Uma lista de suboperadores utilizados pela Siemens está 
disponível no endereço https://fleet.siemens-
healthineers.com/welcome A Siemens se reserva o direito de 
atualizar essa URL de tempos em tempos. Desse modo, o 
Cliente autoriza a Siemens a utilizar as empresas listas como 
suboperadores. O Cliente deve se cadastrar no website da 
Siemens para receber informações relacionadas aos 
suboperadores, e para obter informações sobre eventuais 
alterações ou substituições de suboperadores. 
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6.3. O acréscimo, alteração ou substituição de um suboperador 
será considerado aprovado no caso em que a Siemens 
informar previamente o Cliente e o Cliente não se opor por 
escrito, por meios digitais ou não, no prazo de um mês do 
recebimento da comunicação. 

6.4. Se o Cliente se opor, ele deve notificar a Siemens em detalhes 
sobre as razões da oposição. No caso de oposição a Siemens 
pode, discricionariamente:  

a) propor a utilização de outro suboperador no lugar do 
que foi rejeitado pelo Cliente; ou 

b) adotar medidas para endereçar as razões da oposição 
manifestadas pelo Cliente, para que sua oposição seja 
retirada. 

6.5. �^�������•���}�‰���•���•���o�]�•�š�������•���v�������o���µ�•�µ�o�����ò�X�ð�������•�š�������}�v�š�Œ���š�}�U���]�š���v�•���Z���[��
���� �Z���[�U�� �v���}�� �‰�µ�����Œ���u�� �•���Œ�� �Œ���Ì�}���À���o�u���v�š���� ���Æ���Œ���]�����•�� �}�µ�� �•���� ����
objeção por parte do Cliente não tiver sido retirada, a 
Siemens pode rescindir o contrato total ou parcialmente sem 
aviso prévio (p. ex. se a objeção do Cliente em relação a um 
suboperador tornar o cumprimento pela Siemens das suas 
obrigações contratuais difícil ou impossível). 

6.6. Quaisquer acordos sobre disponibilidade do serviço e prazos 
de cumprimento do contrato serão suspensos e qualquer 
pedido de indenização por perdas e danos, custas, honorários 
advocatícios e multas contratuais não serão aplicáveis a 
partir da data de objeção do Cliente em relação ao 
suboperador. Se a rescisão do contrato for parcial, a 
remuneração pela parte não rescindida será definida de 
acordo os padrões de determinação de preços da Siemens 
aplicáveis ao serviço em questão. 

6.7. No caso de o suboperador descumprir com suas obrigações 
de proteções de dados, a Siemens assume a responsabilidade 
perante o Cliente com base nas disposições sobre 
responsabilidade contratual do contrato principal. A Siemens 
não se responsabiliza por reivindicações, pedidos de 
indenização e danos relacionados a instruções alternativas ou 
adicionais de tratamento dos dados pessoais, conforme a 
cláusula 3.2. deste contrato. 

6.8. Caso a Siemens utilize um suboperador localizado fora do 
Brasil, deverão ser usados mecanismos de transferência 
internacional de dados pessoais, conforme listados no artigo 
33 da LGPD. 

6.9. Caso a Siemens adote medidas em conformidade com a LGPD 
para a transferência internacional de dados pessoais, como 
no caso do uso de cláusulas-padrão contratuais, o Cliente 
outorga uma procuração à Siemens para que ela assine 
cláusulas padrão sobre proteção de dados com os 
suboperadores em nome do Cliente. Adicionalmente, o 
Cliente autoriza expressamente que a Siemens também 
represente o respectivo suboperador ao celebrar tais 
cláusulas padrão de proteção de dados. Isso significa que a 
Siemens tem o direito de agir em nome do Cliente e do 
suboperador. A Siemens também tem a prerrogativa de 
exercer os direitos e poderes do Cliente de acordo com as 
cláusulas padrão de proteção de dados perante o 
suboperador. 

 

6.10. Auxílio 

6.11. Considerando a natureza do tratamento dos dados 
pessoais, conforme estabelecido no contrato principal e 
neste anexo, a Siemens irá auxiliar o Cliente, quando 

requisitado por ele e a suas custas, por meio de medidas 
técnicas e administrativas, na medida do possível, para 
cumprimento dos deveres do Cliente de atender a 
requisições dos titulares dos dados pessoais, conforme o 
artigo 18 da LGPD. 

6.12. A Siemens irá informar o Cliente caso receba requisições 
dos titulares dos dados pessoais relativas aos artigos 18 a 23 
da LGPD, principalmente em relação ao direito de acesso aos 
dados, retificação, eliminação, restrição do tratamento, 
oposição ao tratamento, portabilidade e explicação de uma 
decisão tomada unicamente com base em tratamento 
automatizado de dados pessoais. 

6.13. Considerando a natureza do tratamento dos dados 
pessoais, conforme estabelecido no contrato principal e 
neste Anexo, e as informações disponíveis à Siemens, a 
Siemens deverá auxiliar, às custas do Cliente, com o 
cumprimento das obrigações de proteção de dados pessoais 
do mesmo definidas nos artigos 46 e 47 (segurança da 
informação), 48 (notificação de incidentes de segurança da 
informação aos titulares dos dados pessoais e à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados), 38 (relatórios de impacto à 
proteção dos dados pessoais), da LGPD. 

 

Artículo 7.Eliminação 

A requerimento do Cliente, todos os dados pessoais do Cliente 
deverão ser deletados ou devolvidos após o fim das 
obrigações relacionados ao contrato principal. O Cliente, 
desse modo, instrui a Siemens a eliminar todos os dados 
pessoais do Cliente após a prestação do serviço estabelecido 
no contrato principal, a não ser que haja uma base legal que 
justifique a manutenção dos dados pessoais, como no caso e 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

 

Artículo 8.Informações e Auditorias 

8.1. Em relação ao tratamento de dados pessoais estabelecido 
pelo contrato principal, a Siemens irá, a requerimento por 
escrito do Cliente, disponibilizar as informações necessárias 
para demonstrar que ela está em conformidade com a suas 
obrigações como operadora estabelecidas pela LGPD. 

8.2. A Siemens irá auxiliar eventuais auditorias e inspeções do 
���o�]���v�š���� �~�^���µ���]�š�}�Œ�]���•�_�•�� ���u�� �Œ���o�������}�� ���� �•�µ���•�� �}���Œ�]�P�����•���•�� ���}�u�}��
operadora definidas na LGPD. As Auditorias poderão ser 
conduzidas por um auditor independente que represente o 
Cliente, desde que o auditor seja considerado adequado pela 
Siemens e esteja sobre dever contratual de confidencialidade 
não menos rigoroso do que o aplicável ao Cliente pelo 
contrato principal. O Cliente deverá solicitar à Siemens a 
Auditoria com antecedência razoável. Previamente a 
Auditoria, a Siemens e o Cliente devem definir em conjunto o 
escopo, início e duração da auditoria. O Cliente deverá arcar 
com quaisquer custos incorridos pela Siemens em relação à 
Auditoria, com base nos critérios estabelecidos pela Siemens 
e que serão disponibilizados ao Cliente a seu pedido. 

8.3. O Cliente deverá disponibilizar um relatório por escrito à 
Siemens contendo o escopo e os resultados da Auditoria, 
tendo a Siemens o direito de utilizar este relatório para suas 
próprias finalidades. 
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ANEXO IV 
Medidas Técnicas e Administrativas (MTA) Siemens Healthineers 

 
1. Pseudonimização e Criptografia dos Dados Pessoais 

Os dados pessoais que passarem por um processo de 
pseudonimização são separados dos dados pessoais originais, 
a fim de que não seja possível associar os dados 
pseudonimizados a uma pessoa física identificada ou 
identificável sem informações adicionais, as quais estão 
mantidas de forma segura em ambiente separado. A Siemens 
utiliza técnicas de criptografia com chaves simétricas e 
assimétricas. 

 

2. Confidencialidade, Integridade, Disponibilidade e 
Resiliência dos Sistemas e Serviços 

2.1. A Siemens busca garantir a confidencialidade e integridade 
das informações adotando as seguintes medidas: 

2.1.1. Controles de Acesso Físicos: 

A Siemens protege suas instalações físicas através de 
controles de acesso adequados baseados em classificações de 
segurança dos prédios e em uma hierarquia de autorizações 
de acesso definida. Todos os prédios possuem medidas de 
controle de acesso implementadas por meio de leitores de 
cartões. A depender do nível de segurança, determinados 
prédios ou áreas específicas apresentam medidas de 
segurança adicionais. Essas medidas incluem perfis de acesso 
especiais, leitores biométricos, pin pads, DES dongles, 
separation locks, câmeras de segurança e equipes de 
segurança. Direitos de acesso são concedidos individualmente 
com base em critérios previamente definidos, o que também 
se aplica a pessoas externas. 

2.1.2. Controles de Acesso aos Sistemas: 

Acesso aos sistemas de tratamento de dados pessoais é 
concedido apenas para usuários autenticados com base em 
critérios de competência relacionados às funções do 
empregado, com base nas seguintes medidas: criptografia, 
senha individualizada (pelo menos 8 caracteres, e que expiram 
regularmente de maneira automática), ID do empregado, 
cartões com criptografia PKI, acesso a computadores 
controlado por senha em caso de inatividade (password 
protected screen savers), sistemas de detecção e prevenção 
de invasões, antivírus atualizados regularmente, uso de filtros 
de spyware nas redes, nos computadores e nos dispositivos 
móveis. 

2.1.3. Controles de Acesso aos dados: 

O acesso a dados pessoais é concedido com base em critérios 
de competência relacionados às funções do empregado. Um 
sistema de administração de usuários é utilizado para mapear 
os usuários e seus respectivos níveis de acesso, o qual é 
disponibilizado de forma centralizada. Adicionalmente, 
medidas de criptografia previnem acessos não autorizados a 
dados pessoais. 

2.1.4. Transmissão de dados: 

A Siemens utiliza canais seguros de comunicação eletrônica 
por meio da utilização de redes fechadas e técnicas de 

criptografia. No caso de transporte físico de dispositivos que 
armazenem dados pessoais, são implementadas medidas para 
se evitar acessos não autorizados ou perda das informações. 
A eliminação de dispositivos de armazenamento é feita em 
conformidade com regulações sobre proteção de dados 
pessoais. 

2.2. A Siemens implementa medidas buscando garantir a 
disponibilidade e a confiabilidade constante de seus sistemas 
e serviços por meio das seguintes medidas: 

A Siemens busca garantir a disponibilidade e resiliência de 
seus sistemas e serviços ao isolar elementos críticos de 
tecnologia da informação e das suas redes, por meio da 
adoção de sistemas de backup e de redundância, sistemas de 
redundância de energia elétrica, e por meio de testes 
regulares de seus sistemas e serviços. Ambientes de teste e de 
produção são mantidos separados. 

2.3. Disponibilidade e Acesso aos Dados Pessoais na 
Eventualidade de um Incidente 

A Siemens deve restaurar a disponibilidade e o acesso aos 
dados pessoais no evento de um incidente físico ou técnico 
por meio das seguintes medidas: 

A Siemens armazena dados pessoais em sistemas RAID e 
integra sistemas de redundância de acordo com classificações 
de segurança. A Siemens utiliza sistemas de fornecimento 
ininterrupto de energia elétrica (p. ex. UPS, baterias, 
geradores) a fim de garantir o fornecimento de energia para 
seus bancos de dados. Bancos de dados são espelhados em 
diferentes locais físicos. É adotado um amplo plano de 
resposta a emergências. E os procedimentos e sistemas de 
emergência são regularmente revisados. 

2.4. Procedimentos de Controle para garantir a Segurança do 
Tratamento das Informações 

A Siemens mantém procedimentos de controle baseados em 
medidas de mitigação de risco, considerando as 
recomendações de TI do Federal Office for Information 
Security (BSI) alemão e os requerimentos da ISO/IEC 27001 
para revisão e avaliação regulares da efetividade das medidas 
técnicas e organizacionais que objetivam garantir a segurança 
das atividades de tratamento de dados pessoais. Essas 
medidas garantem a proteção das informações relevantes, 
das aplicações (incluindo testes de qualidade e de segurança), 
dos ambientes de operação (p. ex. monitoramento de redes) 
e a implementação técnica de segurança (p. ex. análises de 
vulnerabilidade).  Por meio da detecção e eliminação 
sistemática de pontos fracos na segurança, as medidas de 
proteção são constantemente aperfeiçoadas. 

2.5. Treinamento de Pessoal 

A Siemens estabelece políticas internas e treina regularmente 
seus colaboradores que têm acesso a dados pessoais para 
garantir que o tratamento ocorra em conformidade com a 
legislação aplicável, com este Anexo contratual e com base 
nas instruções fornecidas pelo Cliente, incluindo as medidas 
técnicas e administrativas descritas neste Anexo. 
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ANEXO V 
teamplay Fleet 

 
1. Alcance 

1.1. Qualquer uso do site https://fleet.siemens-
healthineers.com/welcome e os subdomínios 
correspondentes fornecidos pela Siemens Healthcare GmbH 
e/ou suas afiliadas ("Siemens") para fazer uso de todos os 
serviços também especificados na seção 2, ("site do teamplay 
Fleet"), os quais estão sujeitos a aos termos de uso deste 
instrumento ("Termos de Uso"). A compra de produtos e 
serviços estará sujeita a termos e condições distintos. Após o 
registro e o início da sessão, o usuário deve aceitar estes 
termos de uso em sua versão atual (o "Usuário"). 

1.2. A Siemens se reserva o direito de atualizar estes Termos de 
Uso a qualquer momento e a seu próprio critério. Em 
particular, atualizações, melhorias nas ofertas de serviços da 
Siemens ou mudanças nas leis aplicáveis poderão exigir que 
a Siemens atualize esses termos com alguma frequência. 

1.3. No caso de ofertas da web serem direcionadas a empresas 
privadas ou empresas públicas (o "Cliente"), tais Clientes 
serão representados pelo Usuário. 

 

2. Serviços 

2.1. O site do teamplay Fleet contém informações gerais e 
específicas sobre o Cliente e, se aplicável, informações sobre 
o software e a documentação relacionada. Está disponível 
para visualização ou download. No caso de as informações no 
teamplay Fleet contradizerem o acordado contratualmente, 
o contrato prevalecerá sobre as informações contidas no 
teamplay Fleet. 

2.2. A Siemens poderá interromper a operação do site do 
teamplay Fleet parcial ou totalmente a qualquer momento e 
fornecer as informações/documentação acordadas 
contratualmente por outros meios. A Siemens não se 
responsabiliza pela disponibilidade permanente do site do 
teamplay Fleet. 

2.3. A Siemens se reserva o direito de modificar e atualizar o site 
de acesso do Usuário do teamplay Fleet ou de fornecer uma 
nova versão. 

2.4. O uso do site do teamplay Fleet é fornecido "como está", e a 
Siemens não garante que seu uso será livre de erros ou que o 
serviço não será interrompido. 

 

3. Registro, Senha 

3.1. Alguns links no site do teamplay Fleet são protegidos por 
senha. Para preservar a segurança das transações comerciais, 
somente usuários registrados poderão acessar esses links. A 
Siemens reserva-se o direito de negar o registro a qualquer 
usuário. A Siemens reserva-se, em particular, o direito de 
determinar certos sites que anteriormente eram de livre 
acesso e de lhes dar a função de registro. A Siemens tem o 
direito, a qualquer momento e sem justificativa, de negar ao 
Usuário o direito de acessar a área protegida por senha, em 
particular se o Usuário: 

�x Usa dados falsos para o registro; 

�x Violar estes termos de uso ou for descuidado no 
tocante aos dados de Usuário; 

�x Violar qualquer lei aplicável no acesso ou uso do site do 
teamplay Fleet; ou 

�x Ter utilizado o site do teamplay Fleet por um período 
superior ao permitido. 

3.2. Para registro, o Cliente deverá atribuir um Administrador de 
Clientes ("Administrador"). O Usuário deverá fornecer 
informações precisas e, quando a informação mudar ao longo 
do tempo, deve atualizá-lo sem demora (tanto quanto 
possível, on-line). O Usuário garantirá que seu endereço de 
e-mail, conforme fornecido à Siemens, seja atualizado em 
todos os momentos e forneça um endereço alternativo no 
qual ele possa ser contatado. 

3.3. Ao se registrar, o Administrador receberá um código de 
acesso, que consiste em uma ID de usuário e uma senha 
("Dados do Usuário"). Ao acessar pela primeira vez, o Usuário 
deverá alterar imediatamente a senha fornecida pela 
Siemens, por meio de uma senha secreta. Os dados do 
Usuário permitem que o Usuário visualize ou altere seus 
dados ou, conforme apropriado, retire seu consentimento 
para o processamento de dados. 

3.4. O Administrador poderá distribuir o ID de Usuário aos 
funcionários do Cliente designados pelo Cliente. Os 
funcionários do Cliente poderão utilizar do ID de Usuário para 
criar contas; ao fazê-lo, eles sempre deverão proteger suas 
contas com uma nova senha. 

3.5. O Usuário garantirá que seus dados de Usuário não sejam 
acessíveis a terceiros e será responsável por todas as 
transações e atividades realizadas em virtude do uso de seus 
dados. No final de cada sessão online, o Usuário deverá fazer 
logout dos sites protegidos por senha. Se o Usuário souber 
que terceiros estão fazendo uso incorreto dos Dados de 
Usuário, ele deverá notificar a Siemens imediatamente por 
escrito ou, conforme o caso, por e-mail. 

3.6. Após receber a notificação de acordo com o parágrafo 3.5 
acima, a Siemens revogará o acesso à área protegida com 
uma senha nos Dados de Usuário em questão. O acesso pelo 
Usuário só será renovado através do aplicativo do Usuário 
para a Siemens, ou com um novo registro. 

3.7. O Usuário poderá exigir que o seu registo seja cancelado a 
qualquer momento, desde que o cancelamento não entre em 
conflito com as relações contratuais em vigor. Neste caso, a 
Siemens excluirá todos os Dados de Usuário e todos os outros 
dados pessoais assim que eles não forem necessários para a 
implementação da relação contratual. 

 

4. Direitos de uso de informação, software e documentação 

4.1. O uso de qualquer informação, software e documentação 
disponível no ou através do site do teamplay Fleet estará 
sujeito a estes Termos de Uso ou, no caso de atualização das 
informações, software ou documentação, sujeito aos termos 
de licença aplicáveis previamente acordados com a Siemens. 
Os termos de licença acordados separadamente, por 
exemplo, downloads de software ou no aditivo de Utilization 
Management, prevalecerão sobre esses termos de uso. 

4.2. A Siemens concede ao Usuário uma licença não exclusiva e 
transferível, com o consentimento prévio das afiliadas dos 
Clientes, para acessar a documentação disponibilizada ao 
Usuário no ou através do site do teamplay Fleet. Nenhuma 
licença adicional é concedida, especialmente para 
ferramentas de software ou software. 

4.3. No caso do site do teamplay Fleet conter Software de Código 
Aberto ("OSS" em inglês), o Cliente e o Usuário usarão o OSS 
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de acordo com os termos de licença aplicáveis. A Siemens 
fornecerá informações relevantes sobre o OSS e as condições 
da licença, por exemplo, por meio de um arquivo 
Readme_OSS ou como parte da documentação. Os termos de 
licença do respectivo OSS prevalecerão sobre os termos de 
uso em relação ao OSS, se as condições da licença do OSS 
exigirem a distribuição do código-fonte do referido OSS, a 
Siemens podrá fornecer esse código-fonte mediante 
solicitação por escrito e pagamento das despesas incorridas 
(por exemplo, envio e manuseio). 

4.4. As informações e documentação não poderão ser 
distribuídas pelo Usuário a qualquer terceiro a qualquer 
momento, nem poderão ser alugadas ou disponibilizadas de 
qualquer outra forma. A menos que permitido por lei, o 
Usuário não deverá modificar o site do teamplay Fleet ou a 
documentação ou desmontar, fazer engenharia reversa ou 
descompilar qualquer software utilizado como parte do site 
do teamplay Fleet ou separar qualquer parte dele. 

4.5. As informações, o software e a documentação estão 
protegidos por leis de propriedade intelectual, bem como por 
tratados internacionais de direitos autorais, e por outras leis 
e convenções relacionadas à propriedade intelectual. O 
Usuário deverá estar ciente destes regulamentos e, em 
particular, não deverá modificar, ocultar ou excluir qualquer 
código alfanumérico, marcas comerciais ou avisos de direitos 
autorais ou de informações ou software ou documentação, 
ou qualquer cópia dos mesmos. 

 

5. Propriedade intelectual 

5.1. Sem prejuízo das disposições específicas da seção 4 destes 
Termos de Uso, as informações, marcas registradas e outros 
conteúdos do site do teamplay Fleet não poderão ser 
modificados, copiados, reproduzidos, ou utilizados de 
qualquer outra forma sem o consentimento prévio e por 
escrito da Siemens. 

5.2. Exceto pelos direitos de uso e outros direitos expressamente 
concedidos neste documento, nenhum outro direito é 
concedido ao Usuário nem qualquer obrigação que exija a 
concessão de direitos adicionais implícita. Todos e cada um 
dos direitos e licenças de patente estão expressamente 
excluídos. 

5.3. A Siemens pode, sem custos, utilizar qualquer ideia ou 
proposta armazenada por um Usuário nos Sites do teamplay 
Fleet para o desenvolvimento, melhoria e venda de seus 
produtos. 

 

6. Deveres do Usuário 

6.1. Ao acessar ou utilziar o site do teamplay Fleet, o Usuário não 
deve: 

�x Prejudicar outras pessoas, especialmente menores, ou 
infringir seus direitos pessoais; 

�x Violar a moral pública por meio do uso de referido site; 

�x Violar qualquer direito de propriedade intelectual ou 
qualquer outro direito de propriedade; 

�x Carregar qualquer conteúdo que contenha vírus, 
também chamado de "Trojans" ou qualquer outro 
malware: transmitir, armazenar ou fazer upload de 
hiperlinks ou conteúdos aos quais o Usuário não tenha 
direito, especialmente nos casos em que tais hiperlinks 
ou conteúdos violem obrigações de confidencialidade, 
ou sejam ilegais ou, 

�x Distribuir publicidade indesejada para e-mails, falsos 
alarmes de vírus, defeitos ou material similar e o 
Usuário não deverá solicitar ou solicitar participação em 
qualquer sistema de loteria, bola de neve, corrente de 
e-mails, jogos pirâmide ou atividades similares. 

6.2. A Siemens recomenda que o Cliente integre o site do 
teamplay Fleet em um conceito de segurança industrial e de 

última geração. O Cliente deverá assegurar que as 
modificações e alterações técnicas feitas em conexão com o 
uso do teamplay Fleet sejam compatíveis com o conceito de 
segurança de TI e com os requisitos de segurança individuais 
do Cliente. 

 
7. Hiperlinks 

O site do teamplay Fleet poderá conter hiperlinks para as 
páginas da web de terceiros. A Siemens não terá qualquer 
responsabilidade pelo conteúdo dessas páginas da Web e não 
garante e nem endossa tais páginas da Web ou seus 
conteúdos como seus, já que a Siemens não controla as 
informações de tais páginas e não é responsável por seus 
conteúdos e informações. Por este motivo, o uso de tais 
páginas da Web será de risco exclusivo do Usuário. 

 

8. Responsabilidade por defeitos de título ou qualidade 

8.1. Na medida em que qualquer informação, software ou 
documentação esteja disponível sem custo, qualquer 
responsabilidade por defeitos de qualidade ou título de 
informação, software e documentação, especialmente em 
relação à correção ou ausência de defeitos, a ausência de 
reclamações, direitos de terceiros ou em relação à 
integridade e/ou adequação para o propósito estarão 
excluídos, exceto em casos de conduta imprópria deliberada 
ou fraude. 

8.2. As informações no site do teamplay Fleet poderão conter 
especificações ou descrições gerais relacionadas às 
possibilidades técnicas de produtos individuais que podem 
não estar disponíveis em certos casos (por exemplo, devido a 
alterações no produto). O desempenho exigido do produto 
deve, portanto, ser mutuamente acordado no momento da 
compra. 

 

9. Outras responsabilidades, vírus 

9.1. A responsabilidade da Siemens por defeitos em relação à 
qualidade e título será determinada de acordo com as 
disposições da seção 8 destes Termos de Uso. Qualquer outra 
responsabilidade da Siemens está excluída, a menos que seja 
exigido por lei, ou em casos de negligência deliberada, 
negligência grave, danos pessoais ou morte, violação das 
características garantidas, ocultação fraudulenta de um 
defeito ou em caso de violação de obrigações contratuais 
fundamentais. Danos em caso de violação de obrigações 
contratuais essenciais são limitados ao dano previsível típico 
do contrato, se não houver má conduta intencional ou 
negligência grave. 

9.2. Embora a Siemens faça todos os esforços para manter o site 
do teamplay Fleet livre de vírus e malwares, a Siemens não 
pode garantir que esteja livre de vírus/malware. O Usuário 
deverá, para sua própria proteção, tomar as medidas 
necessárias para garantir sua segurança e usar um antivírus 
antes de baixar qualquer informação, software ou 
documentação. 

 

10. Cumprimento das normas de controle de exportação 

10.1. Se o Usuário transferir informações, software e 
documentação fornecidos pela Siemens para terceiros, o 
Usuário deverá cumprir todas as regulamentações de 
controle de reexportação nacionais e internacionais 
aplicáveis. Em qualquer caso, o Usuário deverá cumprir os 
regulamentos de controle de reexportação da República 
Federal da Alemanha, da União Européia e dos Estados 
Unidos da América. 

10.2. Antes de transferir para terceiros, o Usuário deverá verificar 
e garantir que: 

�x Não haverá violação de um embargo imposto pela 
União Européia, Estados Unidos da América e/ou das 
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Nações Unidas para tal transferência ou para o 
fornecimento de outros recursos econômicos em 
relação à informação, software e documentação 
fornecidos pela Siemens, considerando também as 
limitações dos negócios domésticos e as proibições de 
evitar tais embargos; 

�x Tais informações, software e documentação fornecidos 
pela Siemens não deverão ser usados em conexão com 
armas, tecnologia nuclear ou armas, a menos que tal 
autorização seja emitida; 

�x São devidamente considerados os regulamentos de 
todas as listas de partes sancionadas aplicáveis na 
União Europeia e nos Estados Unidos da América, no 
comércio com as entidades, pessoas e organizações 
nelas enumeradas. 

10.3. Se as autoridades ou a Siemens forem obrigadas a realizar 
controles de exportação, o Usuário, a pedido da Siemens, 
fornecerá à Siemens todas as informações relativas ao 
Usuário Final, em particular, o destino e o uso específico das 
informações, o software e a documentação fornecida pela 
Siemens, bem como quaisquer restrições de controle de 
exportação existentes. 

10.4. O Usuário indenizará e eximirá a Siemens de qualquer 
reclamação, procedimento, ação, multa, perda, custo ou 
dano decorrente de uma violação dos regulamentos de 
controle de exportação pelo Usuário, e o Usuário deverá 
indenizar a Siemens por todas as perdas e as despesas 
resultantes, a menos que a violação não tenha sido causada 
pelo Usuário. Esta disposição não implica em uma alteração 
do ônus da prova. 

10.5. A obrigação da Siemens de cumprir um contrato estará 
sujeita à condição de que o cumprimento de tal contrato não 
seja impossibilitado por impedimentos decorrentes das 
exigências do comércio exterior e das alfândegas nacionais e 
internacionais, embargos ou outras sanções. 

 

11. Proteção de privacidade de dados/uso de dados 

11.1. Para a coleta, uso e processamento de dados pessoais e 
identificáveis do Usuário do site teamplay Fleet, a Siemens 
cumprirá as leis aplicáveis sobre proteção de privacidade de 
dados e a Política de Privacidade de Proteção de Dados do 
site teamplay Fleet, que está disponível por hiperlink no site 
da teamplay Fleet.  

11.2. O Usuário reconhece que a Siemens ou um terceiro em 
nome da Siemens poderá supervisionar o acesso e uso do 
Usuário teamplay Fleet para fins comerciais internos da 
Siemens, por exemplo, para garantir a conformidade com 
estes termos de uso. 

11.3. A Siemens trabalha constantemente para melhorar seus 
serviços e/ou seus equipamentos. Para otimizar a 
disponibilidade do sistema e garantir sua qualidade, a 

Siemens usa certos dados não pessoais, como dados técnicos 
(por exemplo, propriedades do dispositivo, parâmetros de 
desempenho) e dados específicos de uso dos sistemas da 
Siemens. Portanto, o Cliente autoriza a Siemens ou qualquer 
empresa afiliada da Siemens a acessar, coletar, armazenar, 
copiar, modificar, analisar, publicar ou fazer uso de tais 
dados. Além disso, o Cliente concede às empresas afiliadas da 
Siemens e à Siemens o direito, mas apenas sob a condição de 
que os dados específicos do Cliente sejam anônimos para que 
nem o Cliente nem a identificação do Usuário possam ser 
armazenadas, modificadas, analisadas, publicadas ou 
utilizadas como dados para fins comerciais da Siemens em 
uma base perpétua e intransferível, sem restrições em 
termos de localização ou conteúdo. 

 

12. Lugar de Jurisdição, Lei aplicável. 

12.1. O presente Anexo será submetido ao Foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo indicado no Contrato, para 
dirimir qualquer dúvida oriunda do Contrato e dessas 
Condições Gerais, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.  

12.2. As páginas individuais do site do teamplay Fleet são 
operadas e gerenciadas pela Siemens Healthcare GmbH e ou 
suas afiliadas. As páginas cumprem a legislação aplicável no 
país em que a empresa responsável tem a sua residência 
comercial. A Siemens não garante que as informações, 
software e/ou documentação no site do TeamPlay Fleet 
sejam apropriadas ou estejam disponíveis para visualização 
ou download em locais fora desse país. Se os usuários 
acessarem o site do TeamPlay Fleet de fora desse país, eles 
serão os únicos responsáveis pela conformidade com todas 
as leis locais aplicáveis. O acesso a informações, software 
e/ou documentação do site TeamPlay Fleet de países onde o 
conteúdo é ilegal é proibido. Nesse caso, e quando o Usuário 
tentar fazer negócios com a Siemens, o Usuário deverá entrar 
em contato com o representante da Siemens que conhecer 
especificamente esse país. 

12.3. Estes Termos de Uso serão regidos e todos os litígios 
relacionados a estes Termos de Uso ou seus tópicos serão 
resolvidos de acordo com as leis do Foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo, excluindo as regras de 
conflito de leis. Exclui a aplicação da Convenção das Nações 
Unidas sobre Contratos para a Venda Internacional de 
Mercadorias (CISG) de 11 de abril de 1980. 

 

13. Geral 

No caso de qualquer disposição destes Termos de Uso ser 
considerada inválida ou inexequível, as disposições ou seções 
restantes permanecerão em pleno vigor e efeito.   
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

HMUE 036/2024 

RESUMO DO CONTRATO 

Serviços Coordenação do Departamento de Ensino e Pesquisa 

Objeto Descritos na Cláusula 1 

Responsável Leonardo Ramos Nicolau da Costa  

Condições de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 

Preço R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais 

Reajuste Conforme negociação expressa, mediante termo aditivo. 

Prazo de vigência  INDETERMINADO 

Acessoriedade Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 

Ente político  Secretaria Estadual de Saúde do Pará �± SESPA 

Data de início 28/05/2024 

Foro  Ananindeua - PA 

Rescisão 30 (trinta) dias 

 

CONTRATANTE  

Nome / Filial INSTITUTO  NACIONAL  DE DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E 
HUMANO  �± INDSH HOSPITAL  METROPOLITANO  DE 
URGÊNCIA  E EMERGÊNCIA   

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 

Endereço Rod Br 316, Km 03, s/n, Guanabara, Ananindeua/PA 

Representante  JOSÉ CARLOS RIZOLI, Presidente. CPF: nº 171.893.228-68  

 

CONTRATADA  

Nome MOVEN - MOVIMENTO E ENSINO LTDA 

CNPJ/MF 46.955.454/0001-17 

Endereço Av Governador José Malcher, 153, sala 12, Nazaré �± Belém/PA 

Representante Leonardo Ramos Nicolau da Costa �± CPF: 375.242.912-72 
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OBJETIVO  

1. A CONTRATADA prestará os serviços abaixo relacionados sem qualquer forma 

de exclusividade com a CONTRATANTE: 

1.1. Coordenar as atividades de Ensino e Pesquisa no Hospital Metropolitano de 

Urgência e Emergência, subordinado diretamente à Diretoria Técnica. 

1.2. Coordenar eventos científicos voltados para a capacitação, formação e 

promoção científica de residentes e acadêmicos do hospital, podendo ser em 

parceria com Assessoria de Comunicação, Equipe de Humanização e demais 

Coordenações, além de instituições de ensino conveniadas. 

1.3. Promover o intercâmbio de ensino e pesquisa com entidades congêneres 

nacionais e internacionais. 

1.4. Organizar e manter o acervo bibliográfico, documentação científica e 

registros de trabalhos acadêmicos produzidos por colaboradores, estagiários e 

estudos científicos de profissionais que tenham sido aprovados pelo 

Departamento de Ensino e Pesquisa e pela diretoria do hospital. 

1.5.    Apoiar a produção científica de pesquisadores vinculados às pesquisas 

institucionais do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA. 

1.6.  Desenvolver programas e projetos que visem à obtenção de material 

didático pedagógico para o Departamento de Ensino e Pesquisa através de ações 

isoladas do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA e/ou em parceria com instituições públicas e/ou privadas de 

incentivo científico e cultural. 

1.7.   Identificar as necessidades de ensino e pesquisa nas diversas áreas do 

hospital. 

1.8.    Estimular a realização de pesquisas científicas, no âmbito do HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 

1.9.   Assessorar e supervisionar os interesses quanto à elaboração e execução de 

projetos e quanto à divulgação dos resultados nos meios científicos e 

acadêmicos. 
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1.10. Examinar e dar parecer sobre os projetos de pesquisa que forem 

submetidos ao Departamento de Ensino e Pesquisa do HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, para posterior 

encaminhamento ao Comitê de Ética e Pesquisa competente. 

1.11. Coordenar a manutenção do cadastro das pesquisas em andamento, 

concluídas, publicadas e não publicadas, disponibilizando como fonte de 

consulta aos interessados, garantindo o sigilo ético. 

1.12. Discutir com as demais Coordenações, programas de ensino e pesquisa de 

interesse às áreas. 

1.13. Coordenar em conjunto com a COREMU e COREME do hospital as 

atividades dos Programas de Residências Médicas, Multiprofissional e 

Uniprofissional vinculados ao hospital ou externos ao mesmo. 

1.14. Supervisionar as atividades de ensino desenvolvidas no HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 

1.15. Avaliar periodicamente o andamento dos estágios no HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 

1.16.  Autorizar as visitas técnicas solicitadas por instituições de ensino. 

 

REAJUSTE E PAGAMENTO  

2. Reajuste será realizado conforme previsto no quadro resumo. 

3. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha 

base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste 

contrato. 

4. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o 

seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém 

parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para 

a CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou 

descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 
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PRAZO 

5. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO, a partir de 

28/05/2024 e pode ser rescindido por qualquer parte a qualquer tempo, desde 

que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito 

sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

6. Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE 

e a Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE 

GESTÃO 002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido 

por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo 

tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de 

nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese 

em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum 

título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 

expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DA 

CONTRATADA  

7. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como 

a civil e criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da 

CONTRATADA e de seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional. 

8. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os 

encargos fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos 

três níveis de administração pública que forem devidas e que incidirem sobre o 

exercício da atividade a ser desenvolvida decorrente da prestação de serviços 

aqui pactuada, bem como outros que eventualmente incidirem e, ainda, as 

obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus empregados ou 

prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução dos 

serviços aqui contratados. 
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9.  A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o 

caso, o registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do 

SESMT, PCMSO, PGR ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus 

empregados ou prepostos, sendo que ela declara que se responsabiliza pelo 

pagamento de toda e qualquer autuação que a CONTRATANTE vier a sofrer em 

razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

10.  Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e 

qualquer pessoa, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços 

pactuados neste contrato. 

11. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do 

Tribunal Superior do Trabalho, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, 

encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 

empregatício pela Justiça do Trabalho por meio de qualquer procedimento que 

vier a ser promovido por empregado, ex-empregado ou preposto dela 

(CONTRATADA), contra a CONTRATANTE.   

12.  A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado 

em execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo 

ajuizado por qualquer empregado, ex-empregado ou preposto, ou eventual valor 

que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo 

quanto extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que 

desde já se compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a 

CONTRATANTE e o respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

13. Eventuais despesas, custas processuais e/ou honorários advocatícios 

despendidos pela CONTRATANTE também serão ressarcidos pela 

CONTRATADA em 5 (cinco) dias corridos a partir do desembolso. A 

CONTRATADA desde já os reconhece como seus, servindo os comprovantes, 

guias ou notas fiscais como recibos e documentos hábeis a instruir a cobrança, 

se necessário for. 
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14. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, 

inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de 

responsabilidade da CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para 

si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma 

das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 

especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o que concorda 

e aceita incondicionalmente a CONTRATADA.  

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

15. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta 

e integralmente pelo pleno e total funcionamento da especialidade acima 

identificada, aí incluídos os que forem necessários para que o serviço atinja o 

seu pleno e adequado funcionamento.  

16. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e 

qualquer ato praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos,  que 

dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais 

ou morais (art. 932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação 

aplicáveis), na sua respectiva extensão (art. 944 do Código Civil), não podendo a 

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a 

responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na especialidade 

acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

17. Pagar o preço combinado. 

18. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços da CONTRATADA. 

19. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos 

desta, para que sejam adotadas as providências que cada caso requerer, inclusive 

substituição de profissionais destinados ao cumprimento dos serviços ora 

contratados.  
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DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

20. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o 

disposto no artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da 

execução do contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, 

obrigações e penalidades aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a 

adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, 

colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos 

na extensão autorizada pela Lei. 

21. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade 

exclusiva para a execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e 

para necessariamente atender os prazos legais ou regulatórios. 

22.  As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso 

de ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os 

seus titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco 

ou danos graves ao titular dos dados pessoais. 

23. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável 

pelo tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a 

informação sobre a existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção 

ou a eliminação de dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD). 

24.  Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar 

informações a qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados 

pessoais, inclusive para elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos 

Dados Pessoais, a PARTE deverá necessariamente comunicar ao titular dos 

dados pessoais, não podendo transferir ou de qualquer outra forma, compartilhar 

e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações 
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relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro sem o 

conhecimento do titular dos dados. 

25. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades 

públicas em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades 

privadas, a PARTE deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados 

pessoais e obter a autorização específica para a execução de outra modalidade de 

tratamento de dados pessoais. 

26. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente 

do consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, 

exceto em casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

27. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e 

OPERADORES dos dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e 

compartilhar os dados deste contrato, para atingir a finalidade legítima e 

exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28. Este contrato é absolutamente intransferível, não podendo a CONTRATADA, 

em hipótese alguma, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros sem 

anuência escrita da CONTRATANTE. 

29. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas 

obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica. 

30. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a 

cobrança de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo 

critério desta, sem a necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste 

sentido. 

31. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações 

cadastrais e comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes 
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deste contrato, respondendo única, exclusiva e diretamente pela indenização 

correspondente à violação esta regra.  

 

FORO 

 

32. As partes elegem o foro de Ananindeua/PA para solução de litígios. 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência 

José Carlos Rizoli 

 

 

 

MOVEN - MOVIMENTO E ENSINO LTDA  

Leonardo Ramos Nicolau da Costa 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_____________________________                           ___________________________ 

Marcelo Azevedo Costa                                                    Nome 

CPF 519.341.594-68                                                         CPF 
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�E�m�e�r�g�ê�n�c�i�a� �-� �H�M�U�E� �U�T�I� �e� �S�P� �V�F�2�7� �0�8� �p�d�f
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�M�a�r�c�i�o� �S�o�a�r�e�s
�m�a�r�c�i�o�.�s�o�a�r�e�s�@�e�p�i�m�e�d�s�o�l�u�t�i�o�n�s�.�c�o�m
�A�s�s�i�n�o�u� �c�o�m�o� �p�a�r�t�e

�m�a�r�c�e�l�o� �a�z�e�v�e�d�o� �c�o�s�t�a
�d�e�x�.�h�m�u�e�@�i�n�d�s�h�.�o�r�g�.�b�r
�A�s�s�i�n�o�u� �c�o�m�o� �t�e�s�t�e�m�u�n�h�a
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�E�m�a�i�l�:� �b�e�a�t�r�i�z�.�v�a�s�c�o�n�c�e�l�o�s�@�e�p�i�m�e�d�s�o�l�u�t�i�o�n�s�.�c�o�m�.� �-� �D�A�T�E�_�A�T�O�M�:� �2�0�2�4�-�0�8�-�2�7�T�1�1�:�0�4�:�3�3�-�0�3�:�0�0

�2�7� �A�u�g� �2�0�2�4�,� �1�1�:�0�6�:�3�7
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�H�a�s�h� �d�o� �d�o�c�u�m�e�n�t�o� �o�r�i�g�i�n�a�l
�(�S�H�A�2�5�6�)�:�6�9�b�3�8�d�2�c�8�9�1�4�a�b�c�1�f�7�d�8�0�d�0�b�5�a�b�b�f�6�c�1�4�4�1�b�e�3�d�4�4�6�1�5�d�9�5�e�1�9�8�a�b�3�f�5�f�5�2�c�6�b�a�c
�(�S�H�A�5�1�2�)�:�5�d�f�a�4�3�4�3�f�d�d�2�a�8�5�6�a�8�1�1�e�8�e�1�8�9�3�c�6�7�a�7�b�b�1�e�d�b�f�5�d�9�9�0�e�b�a�0�9�6�9�b�0�8�8�a�7�f�3�8�a�2�6�5�6�2�0�f�e�9�b�0�0�a�1�3�b�9�bû��4�2�6�c�2�1�0�f�2�9�4�e�6�2�b�4�8�5�7�f�9�f�d�1�b�2�c�d�e�7�b�6�1�6�d�2�0�b�8�4�5�9�4�6�a�4�c
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Em caso de dúvidas, contate-nos por meio dos seguintes canais:  site : https://www.correios.com.br ou telefone : 4020 8040  

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, 
Seção Judiciária da capital do Estado da CONTRATANTE, exceto no caso do Estado de São 
Paulo conforme relação anexa, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
(HMUE 009/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) 
Cirurgia Geral / Cirurgia Torácica / Cirurgia Plástica �± CTQ / Cirurgia Plástica  
Reparadora / Infectologia / Urologia / CTQ (Centro de Tratamento de Queimados) / 
Diretoria Técnica 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do centro 
hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma: 

 

 
Dias e horários Especificado no quadro de Objeto 
Responsável técnico Dr. Paulo Henrique de Ataide Pereira, CRM nº 7856 / PA 
Preço mensal R$ 1.077.000,00 (um milhão e setenta e sete mil) reais.  
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, Cep 67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  CENTRO MÉDICO AGRIA E ATAIDE LTDA - ME 
No CRM/PJ 1635 �± PA 
CNPJ 15.035.294/0001-64 
Endereço Tv Lomas Valentinas, nº 1209, Sala 01, Bairro: Pedreira, CEP: 66.087-441, Belém/ 

Pará 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Paulo Henrique de Ataide Pereira �± CRM 7856/PA �± CPF: 691.307.102-78 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 
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12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 
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�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 
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todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 
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antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:7 de 289



 
 

8 

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
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extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 
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sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 
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54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 
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absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 
 

Ananindeua, 28 de maio de 2024. 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 

 
CENTRO MÉDICO AGRIA E ATAIDE LTDA �± ME 

Paulo Henrique de Ataide Pereira 
Sócio- administrador 

 
 
 

 Testemunhas: 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
- INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  CENTRO MÉDICO AGRIA E ATAIDE - ME 
CNPJ/MF 15.035.294/0001-64 
Representante  Paulo Henrique de Ataide Pereira �± CRM 7856/PA �± RG: 3924554 PC/PA  

 
 

As partes já qualificadas no contrato acima identificado, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Considerando as novas metas quantitativas estipuladas pelo Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024, reajusta-se as especialidades abaixo, a partir de 01/06/2024, conforme 

segue: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA : Com os reajustes acima, o preço mensal do contrato passará a ser de R$ 

1.302.500,00 (um milhão, trezentos e dois mil e quinhentos reais). 
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua/PA, 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

CENTRO MEDICO AGRIA E ATAIDE LTDA �± ME 
Paulo Henrique de Ataide Pereira 

Sócio- administrador 
 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: Samuel Cunha de Oliveira 
CPF: 519.341.594-68 CPF: 782.753.002-82 
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              2º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
- INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  CENTRO MÉDICO AGRIA E ATAIDE - ME 
CNPJ/MF 15.035.294/0001-64 
Representante  Paulo Henrique de Ataide Pereira �± CRM 7856/PA �± RG: 3924554 PC/PA  

 
 

As partes já qualificadas no contrato acima identificado, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Inclui-se ao objeto do contrato a especialidade de Medicina Hiperbárica, no 

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a inclusão acima e as novas metas quantitativas estipuladas 

pelo Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 e visando o equilíbrio financeiro contratual, reajusta-se 

o contrato, conforme tabela abaixo: 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Com as alterações acima, o preço mensal do contrato passará a ser de R$ 

1.337.500,00 (um milhão, trezentos e trinta e sete mil e quinhentos reais). 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua/PA, 01 setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

CENTRO MEDICO AGRIA E ATAIDE LTDA �± ME 
Paulo Henrique de Ataide Pereira 

Sócio- administrador 
 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: Samuel Cunha de Oliveira 
CPF: 519.341.594-68 CPF: 782.753.002-82 
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              3º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
- INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  CENTRO MÉDICO AGRIA E ATAIDE - ME 
CNPJ/MF 15.035.294/0001-64 
Representante  Paulo Henrique de Ataide Pereira �± CRM 7856/PA �± RG: 3924554 PC/PA  

 
 

As partes já qualificadas no contrato acima identificado, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Para atender às novas metas quantitativas previstas pelo Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024 na especialidade de Urologia, torna-se necessária a inclusão de um 

Coordenador Médico para essa área. Dessa forma, o valor mensal pago pela especialidade será 

reajustado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), passando a ser de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ainda, o valor do serviço de Diretoria Técnica será reajustado em R$ 

10.000,00 (dez mil reais), passando a ser de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) reais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Com as alterações acima, o preço mensal do contrato passará a ser de R$ 

1.357.500,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 

 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
 

Ananindeua/PA, 01 outubro de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

CENTRO MEDICO AGRIA E ATAIDE LTDA �± ME 
Paulo Henrique de Ataide Pereira 

Sócio- administrador 
 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome:  
CPF: 519.341.594-68 CPF:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  

(HMUE 010/2024) 
 

QUADRO-RESUMO 
Especialidade(s) Cirurgia Vascular 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro 

do centro hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte 

forma: 

 
 

Dias e horários Especificado no quadro de Objeto 
Responsável técnico Dr. Mário Cesar Pulcherio Franco Netto - CRM nº 8883 / PA 
Preço mensal R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) 
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, Cep 67.010-000 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  PULCHERIO & GRANATO LTDA 
No CRM/PJ 2239 �± PA 
CNPJ 21.901.494/0001-55 
Endereço Rua Manoel Umbuzeiro, nº 688, sala A, CEP 68.371-274, Altamira �± PA. 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Juliano Henrique Negrão Granato, CPF 253.181.068-46 
Poliana Cristiana Faes Franco Netto, CPF 008.491.669-93 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 
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Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 
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discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 
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26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  
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PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 
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sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 
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por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:35 de 289



 

 

10 

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 
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53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  
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58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  
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67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

PULCHERIO E GRANATO LTDA 

JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO 

Administrador não sócio 

 

 

 

 

 Testemunhas: 

 

1. ______________________________   2. ______________________________ 

    Nome       Nome  

    CPF      CPF  
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  PULCHERIO E GRANATO LTDA 
CNPJ/MF 21.901.494/0001-55 
Administrador 
não-sócio  

Juliano Henrique Negrão Granato, CPF 253.181.068-46 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 010/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o aumento das metas quantitativas do Contrato de Gestão 

nº 002/SESPA/2024, reajusta-se o valor mensal da especialidade de R$ 136.000,00 (cento e trinta 

e seis mil reais) para R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

 

 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 
 

Ananindeua, 01 de agosto de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 

 
 
 
 
 

PULCHERIO E GRANATO LTDA 
Juliano Henrique Negrão Granato 

Administrador não sócio 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: Renan Rocha Granato 
CPF: 519.341.594-68 CPF: 790.516.182-04 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
(HMUE 011/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Serviço de Anestesiologia  

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do 
centro hospitalar, tais como citado acima e subdivido da seguinte forma: 
De segunda-feira a sexta-feira: 
 
Diurno 3 anestesistas das 07:00 às 19:00h. �± Centro Cirúrgico 
Diurno 1 anestesista das 07:00 às 19:00h. �± CTQ 
Noturno 3 anestesistas das 19:00 às 07:00h. 
Noturno 1 anestesista das 19:00 às 01:00h. 
 
Finais de semana: 
Diurno de 3 anestesistas das 07:00 às 19:00h. 
Noturno 3 anestesistas das 19:00 às 07:00h. 
 
Visitas pré-anestésicas: 
Diurno 1 anestesista das 19:00 às 22:00h. 
 
Incluindo a contratação de 1 técnico de anestesia pelo hospital de segunda-
feira a sexta-feira no período das 08:00h às 18:00h. 

Dias e horários Especificado no quadro de Objeto 
Responsável técnico Dr.(a)  Jenyse Cristine Ribeiro dos Santos Fonteles, CRM 6850/PA                                                                       
Preço mensal R$ 470.500,00 (quatrocentos e setenta mil e quinhentos reais) 
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, CEP 67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  SCM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME 
No CRM/PJ 2188-PA 
CNPJ 24.249.629/0001-38 
Endereço AV GOVERNADOR JOSE MALCHER, 153, - EDIF FUTURA OFFICE SALA 12 �± 

NAZARÉ, BELÉM/PA, 66.035-065 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Jenyse Cristine Ribeiro dos Santos Fonteles, CRM 6850/PA - CPF 
471.874.682-53 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira responsabilidade por 

eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser atendidos 

pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), o 

que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues no 

último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a CONTRATANTE 

interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja competente tecnicamente, 

registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado onde se localiza a filial do INDSH e 

que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para elaborar 

as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu interesse ou dos 

médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou escalas. O(s) médico(s) 

substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de antecedência) e obrigatoriamente 

identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da apresentação dos documentos pessoais 

relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo apresentar 

periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da unidade 

de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a CONTRATADA 

se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação completa (nome, estado 

civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, endereços residencial e do 

consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) dos médicos que ela designará 

para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a autorizará a 

utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis na unidade de 

saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade como se seus fossem, e 

responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados por culpa ou dolo dos seus 

prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do valor equivalente ao dano 

causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver aquisição, 

mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o inventário 

deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução CFM 

2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do Corpo Clínico e 

do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e administrativamente por seus 

atos e de seus sócios e prepostos. 
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12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA fazer com 

que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à profissão, as internas 

do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o Regulamento Interno e o 

Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção de 

crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o ônus 

pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus sócios. A 

CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que atestem o 

efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da respectiva multa 

e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de qualquer valor 

dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal prática ensejará a 

rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às autoridades políticas e 

judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante considerar a 

expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em discussão. O 

profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes para contribuir de forma 

efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 
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�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e atividades 

da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir que as decisões 

sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do CONTRATANTE sejam 

atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e produtiva nas atividades da 

comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade e 

acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem inicializados 

pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço de 

atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das obrigações e 

encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem os médicos, 

empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços contratados, sob pena de 

retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que forem 

aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e LTCAT 

(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência da 

CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e administrativos 

relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras pessoas por ela 

exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de todos os impostos, taxas e 

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:51 de 289



 
 

6 

 

contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta ou indireta do exercício de suas 

atividades, cujos percentuais já compõem o preço total acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba pública 

a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que ela 

adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais destinados 

ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da nota 

fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a 

CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a CONTRATANTE 

consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que não poderá 

ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer parte a 

qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a 

qualquer multa ou indenização a nenhum título. 
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34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e 

a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e 

instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por 

nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, 

a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as 

partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e criminal 

junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de seus sócios, 

que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a abordagem de aspectos 

éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os Diretores Clínico e/ou Técnico da 

unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 

tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais e 

obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública que forem devidas 

e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida decorrente da prestação de 

serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e 

encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus empregados ou prepostos que forem 

exclusivamente por ela designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o registro, 

inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, PPRA ou 

qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, sendo que ela 

declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação que a 

CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados executarão 

seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins e efeitos 
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jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva empregadora, 

devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e indireta em 

eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas advindas de 

eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no cumprimento das 

obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, inclusive despesas judiciais e 

honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a partir do desembolso, servindo os 

comprovantes, guias, recibos como documentos hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores equivalentes a 

eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em razão da atuação dos 

prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de solidariedade ou 

subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais condenações 

em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus próprios 

empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação dos serviços, 

ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de inadimplemento do 

contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior do 

Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se responsabilizar 

perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de 

eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho por meio de qualquer 

procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado ou preposto dela 

(CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução de 

sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer empregado, ex-

empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for ajustado amigavelmente 

entre as partes tanto nos autos do processo quanto extrajudicialmente, sempre com a participação 

da CONTRATADA, que desde já se compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a 

CONTRATANTE e o respectivo autor de eventuais ações judiciais. 
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44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da CONTRATADA - que é total e 

amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, 

isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das 

formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a 

denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o que concorda e aceita incondicionalmente a 

CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente 

pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí incluídos os serviços 

médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato praticado por 

seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele decorra a obrigação 

e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, do Código Civil e 

demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão (art. 944 do Código Civil),não 

podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a 

responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na especialidade acima identificada 

está sendo assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus sócios, 

na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com o que esta 

concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações judiciais 

e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de sua equipe e 

prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no artigo 7º, 

inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), 
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bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do contrato entre as PARTES, 

declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da referida 

Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu 

pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na 

extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente atender 

os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 

suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de ocorrência de vazamento 

indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus titulares sobre o ocorrido, bem como 

à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança 

que possa acarretar risco ou danos graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo tratamento, 

a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a existência de 

tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a qualquer 

PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para elaboração do 

Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá necessariamente 

comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de qualquer outra forma, 

compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações 

relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro sem o conhecimento do titular dos 

dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento compartilhado 

de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas em cumprimento de 

competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE deverá obrigatoriamente 

comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização específica para a execução de 

outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 
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55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em casos de 

situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 �± 

LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos dados, nos 

termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para atingir a finalidade 

legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral cobertura em 

caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA ao CONTRATANTE 

e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao CONTRATANTE, 

financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se necessário, nos 

casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, complexidade 

e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e obrigações 

a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  
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62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações assumidas 

em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo CONTRATADO 

lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços prestados no mês em 

que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança de 

multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as informações 

cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com a 

CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento dos 

pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser feitos 

obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente para 

atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo absolutamente 

proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, este contrato será 

rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE para 

quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 
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72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de sua 

rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste contrato 

não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, cujos termos 

continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

 

Ananindeua, 28 de maio de 2024.  

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

SCM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA �± ME 

Jenyse Cristine Ribeiro dos Santos Fonteles 

Sócia Administradora 

 

 

 

 Testemunhas: 

 

1. ______________________________   2. ______________________________ 

    Nome       Nome  

    CPF      CPF  
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  SCM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 24.249.629-0001-38 
Representante  Jenyse Cristine Ribeiro dos Santos Fonteles, CRM/PA 6850 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 011/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o aumento das metas quantitativas do novo Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024, faz-se necessário a readequação do valor contratual para a 

manutenção do número de profissionais e o devido cumprimento da escala pela equipe de 

Anestesiologia na Unidade, a partir de 01/07/2024, a ser realizada da seguinte forma: 

�x De segunda-feira a sexta-feira: 04 plantonistas das 07:00 às 19:00 horas e 03 plantonistas 

das 19:00 às 07:00 horas; 

�x Sábados e domingos: 03 plantonistas das 07:00 às 19:00 horas e 03 plantonistas das 

19:00 às 07:00 horas; 

�x 01 (um) anestesiologista que realizará visita pré anestésica durante 6 dias da semana, a 

partir das 17:00 horas.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para a readequação acima, reajusta-se o contrato em R$ 29.500,00 (vinte 

e nove mil e quinhentos) reais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Com o reajuste citado, o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 

500.000 (quinhentos mil) reais. 
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua,  01 de julho de 2024. 

 
 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

SCM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA �± ME 
Jenyse Cristine Ribeiro dos Santos Fonteles 

Sócia Administradora 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: Marco Tulio Martins Malheiros 
CPF: 519.341.594-68 CPF: 001.091.891-40 
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              2º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  SCM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ/MF 24.249.629-0001-38 
Representante  Jenyse Cristine Ribeiro dos Santos Fonteles, CRM/PA 6850 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 011/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o inicío da realização das cirurgias de escoliose, torna-se 

necessária a inclusão de um médico anestesiologista exclusivo para a realização dos 

procedimentos, bem como de um auxiliar técnico para apoio no processo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Será pago o valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) por cirurgia. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 
Ananindeua,  01 de outubro de 2024. 

 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 

 
 
 

SCM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA �± ME 
Jenyse Cristine Ribeiro dos Santos Fonteles 

Sócia Administradora 
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Testemunhas:  
 
 
 
 
 
1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: Marco Tulio Martins Malheiros 
CPF: 519.341.594-68 CPF: 001.091.891-40 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
(HMUE 012/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Serviço de Oftalmologia 

Objeto(s) 

 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do 

centro hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma: 

Atendimento de sobreaviso de 24 horas, 7 dias por semana, em 

oftalmologia nesta unidade, atendendo pacientes que procuram o pronto 

atendimento ou que estão internados quando houver solicitação por outras 

especialidades. 

 
Dias e horários Especificado no quadro de Objeto. 
Responsável técnico Dr.(a) Francisca Mendes da Rocha CRM/PA nº 4734  
Preço mensal R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA - Cep  

67.010-000 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  BARATA E MENDES S/S LTDA 
No CRM/PJ 1798-PA 
CNPJ 09.413.791/0001-56 
Endereço Travessa 3 de maio, 971, sala 05, Bairro Fatima, Belém/PA �± CEP 66.060-600 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Lauro José Barata de Lima, CPF 373.488.502-78, CRM-PA 6521 
Francisca Mendes da Rocha, CPF 173.474.672-68 CRM-PA 473 

 
OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 
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2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 

especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 
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endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 
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13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 
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19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 
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28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 
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RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 
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a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 
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50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 
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56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 
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64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 
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73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

BARATA E MENDES S/S LTDA 
Lauro Jose Barata de Lima 

Sócio Administrador 
 

BARATA E MENDES S/S LTDA 
Francisca Mendes da Rocha 

Sócio Administrador (a) 

  
 
 
 

 Testemunhas: 
 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  BARATA E MENDES S/S LTDA 
CNPJ/MF 09.413.791/0001-56 
Representante  Lauro José Barata de Lima, CPF 373.488.502-78, CRM-PA 6521 

Francisca Mendes da Rocha, CPF 173.474.672-68 CRM-PA 4734 
 

As partes já qualificadas no contrato HMUE 012/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando as novas metas quantitativas do Contrato de Gestão nº 

002/SESPA/2024, serão realizados 80 (oitenta) atendimentos oftalmológicos de pós-operatório a 

nível ambulatorial. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os atendimentos serão realizados na Clínica Medical Center, situada na 

Rua João Balbi, 273 - Reduto, Belém - PA, CEP: 66055-280, e deverão ser agendados pelo 

telefone (91) 3353-7076, Whatsapp (91) 99308-2121 e no Hospital de Olhos, situado na Travessa 

Antonio Barreto, 719 - Umarizal, Belém - PA, CEP: 66055-050, pelos fones (91) 3241-0953, (91) 

3223-2483, devendo ser encaminhados 40 (quarenta) pacientes para cada clínica, de forma 

igualitária. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Para a realização desses atendimentos, reajusta-se o valor do contrato 

em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

CLÁUSULA QUART A:  O valor mensal do contrato passará a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 
Ananindeua,  01 de setembro de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

José Carlos Rizoli 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

BARATA E MENDES S/S LTDA                                                                
Lauro Jose Barata de Lima 

Sócio Administrador 

BARATA E MENDES S/S LTDA 
Francisca Mendes da Rocha 

Sócio Administrador 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 
 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
(HMUE 013/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Serviços de Neurocirurgia 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do centro 
hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma: 
 
Plantão de Neurocirurgia presencial: 
01 médicos 24h por dia, durante 5 dias da semana (segunda-feira a sexta-feira); 
02 médicos 24h por dia, aos sábados e domingos. 
 
Rotina: 
01 médico, todos os dias (segunda-feira a domingo), das 07h às 13h; 
 
Cirurgias eletivas: 
02 médicos (cirurgião e residente), de segunda-feira a sexta-feira, das 08h as  
18h; 
 
Apoio interdisciplinar:  
01 médico, 24h por dia, de segunda-feira a sexta-feira 
02 médicos, 24h por dia, sábado e domingo; 
 
Coordenação médica: 
07h as 09h de segunda-feira a quarta-feira, das 07h às 08h de quinta-feira a  
domingo. 

Dias e horários Especificado no quadro de Objeto 
Responsável técnico Dr. Joelton Fernandes Fonseca �± CRM 9135/PA 
Preço mensal R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA. 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, Cep 67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  J F FONSECA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
No CRM/PJ 2811-PA 
CNPJ 27.947.556/0001-46 
Endereço CJ D FERNANDO N 845, CASA 19 �± MARCO �± BELÉM/PA �± CEP 66093-080 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Joelton Fernandes Fonseca, CRM 9135/PA �± CPF 721.253.652-000 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 
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Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 
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discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 
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26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  
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PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:97 de 289



 
 

8 

 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 
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por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  
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47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 
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em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  
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58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  
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67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 
 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 

F FONSECA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA �± EPP 
BRAINMED SOLUCOES ESPECIALIZADAS EM SAUDE 

Joelton Fernandes Fonseca  
Sócio Administrador 

 
 
 

 Testemunhas: 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  J F FONSECA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/MF 27.947.556/0001-46 
Representante  Joelton Fernandes Fonseca - CPF 721.253.652-00 - CRM 9135/PA  

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 013/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o aumento das metas quantitativas do novo Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024, faz-se necessário a readequação do valor contratual referente a 

prestação do serviço na especialidade de Neurocirurgia, que passará a ser realizado conforme 

quadro abaixo: 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  Para a readequação acima, reajusta-se o contrato em R$ 166.000,00 

(cento e sessenta e seis mil reais).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA : O valor mensal do contrato de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

passará a ser de R$ 466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil reais). 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 
Ananindeua/PA, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 

J F FONSECA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA �± EPP 
Joelton Fernandes Fonseca  

Sócio Administrador 
Testemunhas:  
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: André Luiz Gonçalves Pereira Junior 
CPF: 519.341.594-68 CPF: 022.522.152-75 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
(HMUE 014/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Serviços em Otorrinolaringologia e Radiologia 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro 

do centro hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte 

forma: 

a) Realização de exames de ultrassonografia, exceto exames com 

dopler; 

b) Laudos radiológicos (tomografia computadorizada (com e sem 

contraste), Ressonância magnética (com e sem contraste) e 

radiografias; 

c) Prescrição de contraste e acompanhamento do paciente; 

d) Responsável Técnico (RT) para coordenação da equipe de 

radiologia; 

e) Equipe de técnicos em radiologia; 

f) 01 digitador de laudos dos exames realizados por nossa equipe; 

g) Sobreaviso em otorrinolaringologia; 

h) Aluguel de equipamento: Arco C �± cirúrgico Philips, modelo Ceno 

Plus; 

 
Execução:  
a) médico radiologista (com RQE) presencial e sobreaviso para 

realização de ultrassonografias / mensal; 

b) realização de ultrassonografias com doppler, somente no mês e 

dezembro/2022; 

c) médico radiologista (com RQE) presencial de segunda-feira a sexta-

feira (08:00h as 18:00), restante do dia sobreaviso; 

d) sobreaviso 24 horas aos finais de semana (sábados e domingos); 

e) realização de Exames de ultrassonografia geral para pacientes 

internos; 

f) Laudos de tomografia geral, tomografia com contraste, raio-x e 

Ressonância magnética; 

g) Prescrição de contraste para exames de tomografia e ressonância 

magnética de pacientes internos e externos além de acompanhamento 

dos pacientes classificados em grupos de risco; 
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h) Discussão de casos, com disponibilidade do radiologista 24h dia/ 

todos os dias do mês; 

i) Responsável técnico da equipe médica de radiologia: confecção da 

escala, confecção dos protocolos clínicos de execução dos exames e 

contraste e responsabilidade técnica da especialidade junto ao 

CRM/PA; 

j) Sobreaviso em otorrinolaringologia: em até 3 horas após 

acionamento, para avaliações clinicas; 

k) Arco Cirúrgico: Disponível 24 horas ao hospital. Manutenção e 

reposição das peças sob responsabilidade do contratado;  

l) Equipe de técnicos em radiologia, 24 horas / mês; 

m) Dosímetro para controle de radiação dos membros da equipe 

técnica em radiologia; 

Dias e horários Especificado no quadro de Objeto. 
Responsável técnico Guilherme Silva Machado, CRM 11673/PA 
Preço mensal R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) mensal.  
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado. 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA - Cep 

67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  CONECTA MEDIC LTDA 
No CRM/PJ 3244-PA 
CNPJ 42.089.592/0001-00 
Endereço Av. Visconde de Souza Franco, 05, Ed. Quadra Corporate, Umarizal, Belém/PA 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Guilherme Silva Machado, CRM 11673, CPF 884.875.202-00 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 
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Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 
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discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 
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26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  
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PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 
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sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 
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por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  
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47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 
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em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  
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58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  
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67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

CONECTA MEDIC LTDA 

Guilherme Silva Machado 

Sócio - Administrador 

 

 

 

 Testemunhas: 

 

1. ______________________________   2. ______________________________ 

    Nome       Nome  

    CPF      CPF  
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  CONECTA MEDIC LTDA 
CNPJ/MF 42.089.592/0001-00 
Representante  Guilherme Silva Machado, CRM 11673, CPF 884.875.202-00 

 
As partes já qualificadas no contrato 014/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o aumento das metas quantitativas do novo Contrato de 
Gestão nº 002/SESPA/2024, faz-se necessário a readequação do valor contratual para 
atendimento da demanda da unidade, assim, reajusta-se o valor mensal da especialidade de 
Radiologia em R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir de 01/07/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Com o reajuste acima, o valor pago pela especialidade passará de R$ 
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) para R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) 
mensais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente a especialidade de 
Otorrinolaringologia permanece sem alteração.  
 
CLÁUSULA QUARTA:  O valor mensal do contrato passará a ser de R$ 340.000,00 (trezentos e 
quarenta mil reais). 
 
 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
 

Ananindeua, 01 de julho de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

CONECTA MEDIC LTDA 
Guilherme Silva Machado 

 
Testemunhas:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
(HMUE 015/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Serviços de Ortopedia e Traumatologia 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do 
centro hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma:  
 

ATIVIDADE REALIZADA  PRODUÇÃO/MÊS 
COORDENADOR  
PLANTÃO PRESENCIAL 
24H 

183 PLANTÕES 

PLANTÃO PRESENCIAL 
12H DIURNO 

30,5 PLANTÕES 

PEDIATRIA  
 
 

Dias e horários Escala de 4 cirurgiões 12h (diurno) e 3 cirurgiões 12h (noturno) 
Responsável técnico Dr. Eric de Souza Teixeira  - CRM/PA 12014       
Preço mensal R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil) reais.  
Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rod Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA, CEP: 67.010-000 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  HUMA SERVIÇOS AMBULATORIAIS LTDA 
No CRM/PJ 2512-PA 
CNPJ 25.407.288/0001-44 
Endereço Av Rômulo Maiorana, 700, SL 1206, Bairro: Marco, Belém/PA, CEP: 66093-672 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

ERIC DE SOUZA TEIXEIRA, CRM 12014 - CPF nº 731.771.722-34 
 
 

 

OBJETO 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 
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2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 

especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 
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completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 
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profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 
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18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 
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neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  
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39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 
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aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 
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aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 
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casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  
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63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 
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73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

 
Ananindeua, 28 de maio de 2024. 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 

HUMA SERVIÇOS AMBULATORIAS LTDA 
Eric de Souza Teixeira 
Sócio Administrador 

 
 
 

 Testemunhas: 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 
 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  HUMA SERVIÇOS AMBULATORIAIS LTDA 
CNPJ/MF 25.407.288/0001-44 
Representante  Eric de Souza Teixiera �± CRM/PA 12014 �± CPF: 731.771.772-34 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 015/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Considerando o aumento de metas quantitativas do Contrato de Gestão 

nº 002/SESPA/2024, inclui-se a realização de 360 (trezentas e sessenta) consultas ambulatoriais. 

Assim, serão realizadas 860 (oitocentos e sessenta) consultas ambulatoriais mensalmente.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Devido a inclusão acima, reajusta-se o valor mensal do contrato em R$ 

34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O valor mensal do contrato passará a ser R$ 580.200,00 (quinhentos e 

oitenta mil e duzentos reais). 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 
Ananindeua, 01 de setembro de 2024. 

 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 

 
 
 

HUMA SERVIÇOS AMBULATORIAIS LTDA 
Eric de Souza Teixeira 
Sócio Administrador 
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Testemunhas:  
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: 
CPF: 519.341.594-68 CPF:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 
BUCOMAXILO FACIAL E ODONTOLOGIA HOS PITALAR  

(HMUE 016/2024) 
 

QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Serviço de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilo-
facial e de Odontologia na UTI. 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em 
várias áreas dentro do centro hospitalar, tais como 
citadas acima e subdividas da seguinte forma: 
 
1.Serão realizados os plantões e sobreavisos da 
seguinte forma:  
- Staffs 6h de plantão de segunda-feira a domingo.  
- Residentes 12h de plantão (diurno) de segunda-
feira a quinta-feira. 
- Residentes 24h de plantão nos dias de sexta-
feira, sábado e domingo.  
- Sobreaviso sempre que não estiver de plantão 
(Staffs e Residentes).  
- Será informado, todo final do mês, a escala de 
plantão/sobreaviso do mês seguinte. 
 
2. Cirurgia em Centro cirúrgico de acordo com a 
demanda. 
3. Odontologia na UTI:  
- Quatro cirurgiões-dentistas, de segunda-feira a 
sexta-feira, realizando atendimentos nas UTIs 1, 2 
e 3 + UTI Pediátrica + UTI dos queimados.  
- Um ASB ou TSB (preferencialmente) por 8 horas 
(dois turnos) diários de segunda-feira a sexta-feira 
para auxiliar os cirurgiões-dentistas. 
- O Serviço de odontologia na UTI funcionará de 
segunda-feira a sexta-feira. 
- Materiais e equipamentos odontológicos 
necessários para os atendimentos serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 

Dias e horários Especificado no quadro de Objeto 
Responsável técnico Marcelo Newton Carneiro, CRO 4041/PA 
Preço mensal R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil) reais 

Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços 

Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  

Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de 
Gestão 

Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato 
principalAcessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 

Ente político  Ananindeua - Pará 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua - Pará 
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CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

�± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, Cep 

67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  MAXILO FACIAL SAUDE LTDA 
CRO/PJ: EPAO �± 568 CRO/PA 
CNPJ 19.414.207/0001-30 
Endereço Av Generalissimo Deodoro, Nº 1683, ANDAR 8, SALA 804. 

Bairro: Nazaré, Belém/PA. 
Sócio(s) 
e nº. do 
CRO 

Marcelo Newton Carneiro �± CPF 734.938.722-91 �± 4041 CRO/PA. 

 
OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por cirurgiões-dentistas pertencentes ao 

quadro de pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir 

inteira responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALH O/PLANTÃO  

 
4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos cirurgiões-dentistas que prestarão os serviços, sem 

nenhuma interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser 

entregues no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e 

acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 
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prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o cirurgião-dentista designado para a prestação de serviços 

seja competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Odontologia (CRO) do 

estado onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos cirurgiões-dentistas, aqueles previamente escalados para cumprir os 

plantões e/ou escalas. O(s) cirurgiões-dentistas(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com 

cinco dias úteis de antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE 

por meio da apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar cirurgiões-dentistas para prestar serviços à 

CONTRATANTE que tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de 

especialista na respectiva especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia 

com o CRO, devendo apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o 

caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRO, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos cirurgiões-dentistas que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRO; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRO do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 
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na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos cirurgiões-dentistas e demais profissionais 

(sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais 

colaboradores) que designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à 

CONTRATADA fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais 

aplicáveis à profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo 

Clínico, o Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  
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16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

 

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  
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23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os cirurgiões-dentistas, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os 

serviços contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja 

efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, cirurgiões-dentistas, funcionários e quaisquer 

outras pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além 

de todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência 

direta ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço 

total acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONT RATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 
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30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 
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36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive cirurgiões-dentistas, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços 

pactuados neste contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou 

empregados executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para 

todos os fins e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e 

exclusiva empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade direta e indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos 

administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 
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razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive cirurgiões-dentistas, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive cirurgiões-dentistas, ou eventual valor que 

for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 
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incluídos os serviços odontológicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu 

pleno e adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive cirurgiões-dentistas, 

que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 

morais (art. 932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua 

respectiva extensão (art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela 

prestação de serviços na especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e 

integralmente pela CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 
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51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 
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DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  
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65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 
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contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

MAXILO FACIAL SAUDE LTDA 

Marcelo Newton Carneiro 

Sócio- administrador 

 

 

 

 

 Testemunhas: 

 

1. ______________________________   2. ______________________________ 

    Nome       Nome  

    CPF      CPF  
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1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ OS DE CIRURGIA E 
TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILO FACIAL E ODONTOLOGIA HOSPITALAR  

 
CONTRATANTE 

 
Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 

INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  MAXILO FACIAL SAUDE LTDA 
CNPJ/MF 19.414.207/0001-30 
Representante  Marcelo Newton Carneiro �± CPF 734.938.722-91 �± CD 4041 CRO/PA. 

 
As partes já qualificadas no contrato 016/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o aumento das metas quantitativas do novo Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024, faz-se necessário a readequação do valor contratual para o pleno 

atendimento do aumento da demanda unidade. Para isso, reajusta-se o valor mensal em R$ 

11.000,00 (onze mil reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Com o reajuste acima, o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais).  

  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua,  01 de agosto de 2024. 

 
 

 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

José Carlos Rizoli 
Presidente 

 
 
 
 

MAXILO FACIAL SAUDE 
Marcelo Newton Carneiro 

Sócio Administrador 
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Testemunhas:  
 
 
 
1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
(HMUE 017/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Serviço de Gerência Médica e Nutrologia 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do 
centro hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma: 
 
Gerência Médica: 

�‡ Responsável por estruturar, organizar e dirigir serviços médicos, 

buscando excelência da qualidade no atendimento médico e práticas no 

tratamento aos pacientes; 

�‡���*erenciar as demandas nas áreas de credenciamento e faturamento; 

�‡���$poiar a diretoria médica em sua gestão;  

�‡���5ealizar reunião com os coordenadores médicos e de serviços de apoio 

que impactem na assistência;  

�‡���*erenciar implantação dos protocolos assistenciais;  

�‡�� �5evisar as escalas médicas elaboradas pelos coordenadores das 

especialidades; 

�‡���,�Q�W�H�U�I�D�F�H���F�R�P���F�R�U�S�R��clínico e diretoria;  

�‡���$�S�R�L�R���j���G�L�U�H�W�R�U�L�D���W�p�F�Q�L�F�D���� 

�‡���*�H�U�H�Q�F�L�D�P�H�Q�W�R���G�R�V���S�U�R�F�H�V�V�R�V���D�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D�V���� 

�‡���$companhar auditoria interna de contas / custos que impactem na  

Assistência;  

�‡���$companhar a implantação de protocolos clínicos de atendimento; 

�‡���5ealizar a análise crítica de indicadores assistenciais para a tomada de 

decisão;  

�‡���$�S�R�L�R���j���G�L�U�H�W�R�U�L�D���W�p�F�Q�L�F�D���Q�D�V���G�H�P�D�Q�G�D�V���M�X�U�t�G�L�F�D�V�� 

�‡���,dentificar processos de melhorias nos fluxos assistenciais; 

�‡���*�H�V�W�m�R���G�H���F�R�Q�I�O�L�W�R�V���T�X�H���L�P�S�D�F�W�H�P���Q�D���D�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D�� 

�‡���'esenvolver serviços e implementar mudanças; 

�‡���$�F�R�O�K�L�P�H�Q�W�R���G�H���H�T�X�L�S�H��médica;  

�‡���3�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R���G�D�V���U�H�X�Q�L�}�H�V���G�H���F�R�P�L�V�V�}�H�V���T�X�D�Q�G�R���D�F�L�R�Q�D�G�D�� 

 

Nutrologia: 

�‡��Acompanhamento nutrológico de pacientes com necessidades 

nutricionais especificas; 

�‡���5ealizar interconsulta nutrológica quando acionada;  

�‡���$�F�R�P�S�D�Q�K�D�P�H�Q�W�R���G�R�V���L�Q�G�L�F�D�G�R�U�H�V���Q�X�W�U�L�F�L�R�Q�D�L�V�� 
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�‡���&�R�R�U�G�H�Q�D�o�m�R���F�O�t�Q�L�F�D���G�D���(�P�W�Q�� 

�‡���(laborar protocolos e fluxos relacionados a terapia nutricional; 

�‡���3�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�O���F�D�S�D�F�L�W�D�G�R���S�D�U�D���L�Q�V�W�L�W�X�L�U���W�H�U�D�S�L�D���Q�X�W�U�L�o�m�R���H�Q�W�H�U�D�O���H���S�D�U�H�Q�W�H�U�D�O�� 

�‡���$�F�R�P�S�D�Q�K�D�P�H�Q�W�R���Q�X�W�U�L�F�L�R�Q�D�O�����D�S�y�V���D�Q�i�O�L�V�H���F�O�t�Q�L�F�D���H���O�D�E�R�U�D�W�R�U�L�D�O�� 

�‡���$�F�R�P�S�D�Q�K�D�P�H�Q�W�R���S�U�p���H���S�y�V���F�L�U�X�U�J�L�D�����F�R�Q�I�R�U�P�H���G�H�P�D�Q�G�D���� 

�‡���'�L�D�J�Q�y�V�W�L�F�R���(�V�F�U�H�Y�H�U���U�H�O�D�W�y�U�L�R�V���T�X�H���V�H�M�D�P���Q�H�F�H�V�V�i�U�L�R�V���D���D�O�W�D���J�H�V�W�m�R���� 

�‡���&�H�U�W�L�I�L�F�D�Q�G�R-se de que os regulamentos éticos sejam seguidos;  

�‡���0onitorar o desempenho do serviço e garantir que seja de alta qualidade; 

�‡���2�U�L�H�Q�W�D�o�}�H�V���Q�X�W�U�R�O�y�J�L�F�D�V���S�D�U�D���F�D�U�G�L�R�S�D�W�D�V�����S�Q�H�X�P�R�S�D�W�D�V�����Q�H�I�U�R�S�D�W�D�V���H�� 

hepatopatas. 

 

Dias e horários Segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira: Período Manhã 
Terça-feira e quinta-feira: Período Tarde 

Responsável técnico Fabrícia Dias Maciel, CRM 7254/PA 

Preço mensal R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo serviço de gerência médica e R$ 
10.000,00 (dez mil reais) pelo serviço de nutrologia.  

Data de pagamento 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA - CEP 

67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Razão Social MORETTI & MACIEL LTDA 
Nome Fantasia STELIS 
No CRM/PJ 2497-PA 
CNPJ 30.090.202/0001-32 
Endereço Rua Ferreira Cantão, Nº 421 Sala 7, 8 e 9 �± Bairro Campina, Belém/PA 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

CAMILA DIAS MORETTI, CRM/PA 7021, CPF 615.033.472-49 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO/PLANTÃO  

 
4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 
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12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 
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�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 
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ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE  

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 
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34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 
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executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 
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44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  
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DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 
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em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 
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71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 
 
 
 

MORETTI & MACIEL LTDA 
Camila Dias Moretti 

Sócia Administradora 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  MORETTI & MACIEL LTDA 
CNPJ/MF 30.090.202/0001-32 
Representante  Camila Dias Moretti - CRM/PA 7021, CPF 615.033.472-49 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 017/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o aumento das metas quantitativas do novo Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024, faz-se necessário a readequação do valor contratual referente a 

prestação do serviço de Nutrologia, devido ao aumento da demanda mensal da unidade, a partir 

de 01/07/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para a readequação acima, reajusta-se o contrato em R$ 7.000,00 (sete 

mil) reais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais pela especialidade de Gerência 

Médica segue sem alteração. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Com o reajuste citado, o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 

37.000,00 (trinta e sete mil) reais. 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua,  24 de julho de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

MORETTI & MACIEL LTDA 
Camila Dias Moretti 

Sócia Administradora 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: 
CPF: 519.341.594-68 CPF:  
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                    CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS                 
  (HMUE 018/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) 
Serviço médico em Pediatria, Cirurgia Pediátrica sob demanda, Nefrologia/ 
Hemodiálise, Nefrologia Pediátrica sob demanda e Hemoterapia. 
 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do centro hospitalar, 
tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma: 
 
UTI PEDIÁTRICA: 01 médico pediátrico plantonista 24 horas por dia (todos os dias), 01 
médico intensivista pediátrico diarista e 01 Médico Coordenador médico/ Responsável 
técnico.  
 

 
 
Serviço de Enfermaria / Pronto atendimento Pediátrico : 01 médico pediatra 
plantonista 24 horas por dia (todos os dias) e 01 médico pediatra diarista. 
 

 
 
ASSIM SENDO, O VALOR DE TODOS OS SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE 
PEDIATRIA FICARÁ EM R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil) reais QUE DEVERÁ 
SER PAGO POR PACOTE MENSALMENTE.  
 
Os serviços de Cirurgia Pediátrica  serão realizados sob demanda, conforme tabela 
abaixo: 
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Nefrologia/ Hemodiálise: 01 médico nefrologista de sobreaviso durante 24 horas por dia, 
todos os dias.  

 
 
 
Os serviços de Nefrologia Pediátrica  serão realizados sob demanda, conforme tabela 
abaixo: 

 
 
Hemoterapia : 1 médico hemoterapeuta 4 horas por semana presencial e 1 médico  
Hemoterapeuta 24 horas por dia, todos os dias, de sobreaviso remoto, para os serviços a 
serem desenvolvido pela Agência Transfusional. 

 
 

Dias e 
horários 

Especificado no quadro de Objeto 

Responsável 
técnico 

Lucas da Silva Geralde, CRM 11943/PA 

Preço mensal R$ 316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais) mensal.  
Data de 
pagamento 

10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 

Multa moratória Não há. 
Juros 
moratórios  

Não há.  

Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo  Indeterminado 
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Contrato 
principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 

Ente político  Ananindeua - Pará 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua - Pará 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, CEP 67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  QUALIMED ASSESSORIA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
No CRM/PJ 2320/PA 
CNPJ 26.770.324/0001-00 
Endereço Av Governador José Malcher, 168 sala 110 �± Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-065 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Maria Cecília Reis Geralde, CPF 037.885-969-29, RG º 7.135.570-5 
 

 
OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 
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5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 

especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 
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na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  
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16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  
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24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 
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31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 
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decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 
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dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 
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(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 
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52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 
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ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 
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a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

 

QUALIMED ASSESSORIA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Maria Cecília Reis Geralde  

Sócio Administrador (a) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ______________________________   2._____________________________ 

    Nome: Marcelo Azevedo Costa      Nome  

    CPF 519.341.594-68      CPF  
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1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 
 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  QUALIMED ASSESSORIA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.770.324/0001-00 
Representante  Maria Cecília Reis Geralde �± CPF: 037.885-969-29 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 018/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o novo Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024, faz-se 

necessário a inclusão do serviço de pareceres clínico para as especialidades de Pneumologia e 

Psiquiatria, conforme quadro abaixo: 

 

 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 

Ananindeua, 01 de agosto de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

QUALIMED ASSESSORIA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Maria Cecília Reis Geralde  

Sócio Administrador (a) 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 

Nome: Marcelo Azevedo Costa  Nome: 

CPF: 519.341.594-68 CPF: 
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2º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 
 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  QUALIMED ASSESSORIA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.770.324/0001-00 
Representante  Maria Cecília Reis Geralde �± CPF: 037.885-969-29 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 018/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o novo Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024 e o 

aumento de 5 (cinco) leitos da Unidade de Terapia Intensiva, reajusta-se o valor da especialidade, 

conforme quadros abaixo: 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Com o reajuste acima, o valor pago pela especialidade de Pediatria de R$ 

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) passará a ser R$ 285.250,00 (duzentos e oitenta e cinco 

mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 

Ananindeua, 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

QUALIMED ASSESSORIA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Maria Cecília Reis Geralde  

Sócio Administrador (a) 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 

Nome: Marcelo Azevedo Costa  Nome: 

CPF: 519.341.594-68 CPF: 
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                       CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS                   
(HMUE 019/2024) 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Medicina Intensiva �± UTI, Clínica Médica, Núcleo Interno de Regulação e 
Cardiologia. 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do centro 
hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma: 
 
UTI ADULTO 1,2 e 3: 01 médico plantonista 24 horas por dia (todos os dias), 01 
médico intensivista diarista e 01 Coordenação médica/ Responsabilidade Técnica. 

 
 
Medicina Intensiva �± Sala Amarela/Vermelha do Pronto atendimento : 01 
médico plantonista 24 horas por dia, todos os dias e 01 Coordenação médica. 

 
 
ASSIM SENDO, O VALOR DE TODOS OS SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE 
MEDICINA INTENSIVA SERÁ DE R$ 648.800,00 (seiscentos e quarenta e oito mil 
e oitocentos reais ) mensal.  
 
Clínica Médica �± Medicina Hospitalar:  09 médicos clínicos de segunda a 
sexta e 4 médicos clínicos aos finais de semana e feriados, pelo período de 5h 
diárias, e 01 Coordenação médica. 
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Clínica Médica �± Sala Azul/TRR �± Time de Resposta Rápida : 01 médico 
plantonista 24 horas por dia (todos os dias) e 01 Coordenação médica. 
 

 
 
ASSIM SENDO, O VALOR DE TODOS OS SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE  
CLÍNICA MÉDICA SERÁ DE  R$ 383.200,00 (trezentos  e oitenta e três mil e 
duzentos reais ) mensal.  
 
Núcleo Interno de Regulação:  01 médico plantonista 24 horas por dia (todos os 
dias), sendo 12 horas diurnas presenciais e 12 horas noturnas de forma remota, e 01 
Coordenação médica. 

 
Cardiologia:  01 médico para realização de Ecocardiograma presencialmente 3 
vezes por semana, para realizar todos os exames da instituição, e 01 médico 
Cardiologista para realizar as avaliações pré-operatórias de forma remota, em 
conjunto com comanejo de 1 médico da instituição, de sobreaviso todos os dias. 
 

 
 

Dias e horários Especificado no quadro de Objeto 
Responsável 
técnico 

Nonata Lucia Trevia da Silva, CRM 9299/PA 
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Preço mensal R$ 1.163.500,00 (um milhão, cento e sessenta e três mil e quinhentos reais). 
Data de 
pagamento 

10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 

Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  Indeterminado. 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua - Pará 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua - Pará 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabará, CEP 67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  SAVEMED ASSESSORIA E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP 
No CRM/PJ 3182/PA 
CNPJ 42.493.984/0001-30 
Endereço Avenida Governador José Malcher, 168, Nazaré �± Belém/PA, CEP 66035-065 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Maria Cecília Reis Geralde, CPF 037.885.969-29, RG 71355705. 

 
 

OBJETO 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  
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4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 

especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 
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e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 
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15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 

 

�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  
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21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:222 de 289



 
 

 
 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

33. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  
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35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 
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a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 
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para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 
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casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  
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63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 
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72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

SAVEMED ASSESSORIA E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA �± EPP 

Maria Cecília Reis Geralde  

Sócio Administrador (a) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. ___________________________   2. ___________________________ 

    Nome: Marcelo Azevedo Costa      Nome  

    CPF 519.341.594-68      CPF  

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:230 de 289



Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:231 de 289



Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:232 de 289



 
 

 

1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli 

 
CONTRATADA  
 

Nome  SAVEMED ASSESSORIA E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP 
CNPJ/MF 42.493.984/0001-30 
Representante  Maria Cecília Reis Geralde, CPF 037.885.969-29. 

 

As partes já qualificadas no contrato HMUE 019/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo 

conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Visando o equilÍbrio financeiro contratual, reajusta-se o valor das 

especialidades de Clínica Médica, conforme quadros abaixo: 

  

 

Ficam mantidas as mesmas condições anteriores: 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando os quadros acima, será pago o valor de R$ 

412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais) mensais pela especialidade de 

Clínica Médica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Quanto ao serviço do médico do Núcleo Interno de Regulação, 

reajusta-se conforme quadro abaixo: 

 

 
 
 

Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas contratuais. 
 

 
Ananindeua/PA, 01 de setembro de 2024. 

 

 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 

SAVEMED ASSESSORIA E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA - EPP 
Maria Cecília Reis Geralde 

Sócio Administrador (a) 
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Testemunhas:  

 

 

 

1 - ____________________________________                    2 - __________________________________ 

       Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome:  

       CPF: 519.341.594-68 CPF:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
 

(HMUE 020/2024) 
 

QUADRO-RESUMO 
Especialidade(s) EDA �± Endoscopia Digestiva Alta / Médico do Trabalho 

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver atividades médicas em várias áreas dentro do centro 
hospitalar, tais como citadas acima e subdividas da seguinte forma: 
 

Especialidade / 
Competência  

Qntd.  Carga Horária  Valor por 
serviço  

EDA 
- Coordenação RT 
- Aluguel do aparelho 

01 24h - Sobreaviso R$ 89.000,00 

Médico do Trabalho 01 2x na semana - 07h às 11h R$ 11.500,00 

Total  R$ 100.500,00 
 

Dias e horários E�V�S�H�F�L�I�L�F�D�G�R���Q�R���L�W�H�P���³�2�E�M�H�W�R�´ 
Responsável 
técnico 

Dra. Leciana de Sousa Ramos, CRM nº 15872 / PA. 

Preço mensal R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais) 
Data de 
pagamento 

10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 

Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência     Indeterminado 
Contrato principal 
/  Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70 
Endereço Rodovia Br 316, Km 03, S/N, Bairro: Guanabara, Ananindeua/PA - Cep 

67.010-000. 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Razão Social CENTRO MÉDICO SILVA GONÇALVES LTDA 
Nome Fantasia TRIADE SERVIÇOS 
No CRM/PJ 3162-PA 
CNPJ 41.931.566/0001-14 
Endereço Travessa Lomas Valentinas, nº 1209, Sala 01, Bairro: Pedreira, CEP: 66.087-

441, Belém �± Pará 

Sócio(s)  João Lucas da Silva Gonçalves �± CPF: 012.445.102-03 
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OBJETO 
 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por médicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da própria CONTRATADA ou por ela designados, cabendo a ela assumir inteira 

responsabilidade por eles em todos os seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos médicos que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos a serem 

prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha dos profissionais que irão 

prestar os serviços deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a 

CONTRATANTE interessa que o médico designado para a prestação de serviços seja 

competente tecnicamente, registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado 

onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos médicos, aqueles previamente escalados para cumprir os plantões e/ou 

escalas. O(s) médico(s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco dias úteis de 

antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por meio da 

apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

7. Obriga-se a CONTRATADA a designar médicos para prestar serviços à CONTRATANTE que 

tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 
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especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CRM, devendo 

apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CRM, registro no órgão regulador da especialidade, 

endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, celular e residência) 

dos médicos que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Diploma de graduação em medicina;  

b) Certificado de conclusão da residência;  

c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade;  

d) Carteira do CRM; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CRM do estado onde se localiza a filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

CFM 2.217/18) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 
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12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos médicos e demais profissionais (sócios, 

estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores) que 

designar para prestar serviços nas dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA 

fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à 

profissão, as internas do estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o 

Regulamento Interno e o Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar ou indicar um profissional nas Comissões Hospitalares obrigatórias: Ética Médica, 

Revisão de Prontuários, Revisão de Óbito e Controle de Infecção, constituídas pelo 

CONTRATANTE, sempre que necessário. Essas comissões são responsáveis por fornecer 

orientações e tomar decisões importantes relacionadas ao projeto ou contrato em questão. 

 

�x Ao participar ou indicar um profissional para essas comissões, é importante 

considerar a expertise e experiência necessárias para lidar com os assuntos em 

discussão. O profissional deve ter conhecimento técnico e habilidades relevantes 

para contribuir de forma efetiva nas deliberações e tomadas de decisão. 
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�x O profissional deve ser comprometido e disponível para participar das reuniões e 

atividades da comissão. Sua presença e contribuição são essenciais para garantir 

que as decisões sejam tomadas de forma adequada e que os interesses do 

CONTRATANTE sejam atendidos, garantindo assim uma participação efetiva e 

produtiva nas atividades da comissão. 

 

18. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

19. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 

 

20. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE. 

  

21. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

22. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

23. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

24. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

25. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

26. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 
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todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

28. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 

 

29. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

30. A CONTRATANTE pagará o valor total de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais) , 

englobando as especialidades conforme indicado no quadro resumo do preâmbulo e 

proposta comercial anexa, parte integrante do presente contrato, mediante o 

encaminhamento prévio da nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em 

observância ao art. 1º da lei 8.846/94. 

 

31. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

32. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 
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33. O prazo O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por 

qualquer parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará 

rescindido de fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

34. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 

 

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

35. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

36. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

37. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  
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38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

39. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 

a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

40. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

41. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

42. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

43. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 
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ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

44. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

45. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

46. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

47. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

48. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 
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sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade.  

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

49. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 

 

50. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

51. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

52. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

53. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 
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54. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

55. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

56. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

57. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral cobertura em 

caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA ao CONTRATANTE 

e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao CONTRATANTE, 

financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

58. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

59. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se necessário, nos 

casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

60. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, complexidade 

e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

61. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

62. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

63. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

64. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

65. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

66. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

67. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

68. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

69. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 
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70. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

71. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

72. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

73. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

74. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 

contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

75. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 
Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 

 
 

 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 

 
 

 
CENTRO MEDICO SILVA GONÇALVES LTDA 

João Lucas da Silva Gonçalves 
Sócio-administrador 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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              1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  CENTRO MÉDICO SILVA GONÇALVES LTDA 
CNPJ/MF 41.931.566/0001-14 
Representante  João Lucas da Silva Gonçalves �± CPF: 012.445.102-03 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 020/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Visando a readequação do contrato acima citado devido à baixa 

demanda para realização do exame, reajusta-se o valor mensal pela especialidade de Endoscopia 

Digestiva Alta �± EDA, a partir de 01/06/2024, conforme quadro abaixo:  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor pago pela especialidade de Medicina do Trabalho permanece 

sem alteração.  

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua,  01 de junho de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

CENTRO MEDICO SILVA GONÇALVES LTDA 
João Lucas da Silva Gonçalves 

Sócio Administrador 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: 
CPF: 519.341.594-68 CPF:  
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              2º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS 

 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  CENTRO MÉDICO SILVA GONÇALVES LTDA 
CNPJ/MF 41.931.566/0001-14 
Representante  João Lucas da Silva Gonçalves �± CPF: 012.445.102-03 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 020/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Visando o equilíbrio financeiro contratual, reajusta-se o valor da 

especialidade de Medicina do Trabalho, conforme quadro abaixo: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor pago pela especialidade de Endoscopia Digestiva Alta 

permanece sem alteração.  

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua,  01 de setembro de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

CENTRO MEDICO SILVA GONÇALVES LTDA 
João Lucas da Silva Gonçalves 

Sócio Administrador 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: 
CPF: 519.341.594-68 CPF:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
HMUE 021/2024 

 
QUADRO-RESUMO 

Especialidade(s) Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia ocupacional.  

Objeto(s) 

A Empresa irá desenvolver as atividades em várias áreas dentro do centro 

hospitalar, tais como citado acima e subdivido da seguinte forma: 

 

Equipe Multiprofissional  
 

Profissional  
Fisioterapia para 208 leitos + coordenação �± 34 profissionais  
Fonoaudiologia �± 4 profissionais  
Fonoaudiologia �± 1 profissional por 6h aos finais de semana  
Terapeuta Ocupacional �± 7 profissionais  

  
 

Dias e Horários Plantões de 6h ou 12h, de segunda-feira a domingo. 
Responsável 
técnico 

ALICE DE SOUSA LOPES - CRFa 9-16313-1 

Preço mensal R$ 209.600,00 (duzentos e nove mil e seiscentos reais) 
Data de 
pagamento 

10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços 

Multa moratória Não há. 
Juros moratórios  Não há.  
Reajuste Anual pelo INPC se houver reajuste do Contrato de Gestão 
Prazo de vigência  INDETERMINADO 
Contrato principal /  
Acessoriedade 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024. 

Ente político  Ananindeua/PA 
Data de início 28/05/2024 
Foro  Ananindeua/PA 

 
CONTRATANTE 
Nome  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
Filial Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE 
CNPJ 23.453.830/0029-70_ 
Endereço Rod. BR 316, S/N, KM 03 �± Guanabara - 67010-000 - Ananindeua/PA 
Representante  José Carlos Rizoli, Presidente.  

 
CONTRATADA 
Nome  NORTE FISIOTERAPIA LTDA. 
CREFONO 937 - PA 
CREFITO RE-1371-PA 
CNPJ 51.598.064/0001-77 
Endereço Psg Bom Jesus, nº 25, Altos -Terra Firme �±  CEP 66.077-070 - Belém/PA 
Sócio(s) e nºs. 
do CRM 

Adriana Medeiros Ribeiro �± CPF 960.873.312-04 
Paulo Vitor Cavalcanti da Nóbrega �± CPF 353.576.328-20 
Rodrigo Pantoja Primo Rebelo �± 881.649.002-06 
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OBJETO 

 

1. Os serviços aqui contratados serão prestados por Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos e 

Terapeutas Ocupacionais pertencentes ao quadro de pessoal da própria CONTRATADA ou 

por ela designados, cabendo a ela assumir inteira responsabilidade por eles em todos os 

seus aspectos. 

 

2. A prestação de serviços abrangerá o atendimento a todos os pacientes que vierem a ser 

atendidos pela unidade de saúde na referida especialidade, oriundos do SUS (Sistema Único 

de Saúde), o que se dará em área física específica indicada pela CONTRATANTE. 

 

3. Vincula-se a este contrato a (eventual) proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 

prevalecendo, porém, unicamente o combinado neste instrumento. 

 

ESCALAS DE TRABALHO /PLANTÃO  

 

4. Será de única, exclusiva e direta responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a 

elaboração das escalas de plantão dos profissionais que prestarão os serviços, sem nenhuma 

interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE. As escalas deverão ser entregues 

no último dia de cada mês à CONTRATANTE para conhecimento e acompanhamento. 

 

5. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços de fisioterapia, 

fonoaudiologia e terapia ocupacional a serem prestados pela CONTRATADA, sendo que a 

designação e escolha dos profissionais que irão prestar os serviços deve ser feita 

exclusivamente pela CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que os 

profissionais designados para a prestação de serviços sejam competentes tecnicamente, 

registrados no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 12ª Região 

(CREFITO-12) e no Conselho Regional de Fonoaudiologia da 9ª Região (CREFONO-9) do 

estado onde se localiza a filial do INDSH e que atenda os pacientes a contento. 

 

6. A CONTRATADA, utilizando-se de sua total e irrestrita responsabilidade e liberdade para 

elaborar as escalas de plantão, poderá substituir a qualquer momento, em razão de seu 

interesse ou dos prestadores de serviço, aqueles previamente escalados para cumprir os 

plantões e/ou escalas. O(s) profissional (s) substituto(s) deverá(ão) estar prévia (com cinco 

dias úteis de antecedência) e obrigatoriamente identificado(s) para a CONTRATANTE por 

meio da apresentação dos documentos pessoais relacionados abaixo. 
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7. Obriga-se a CONTRATADA a designar profissionais para prestar serviços à CONTRATANTE 

que tenham necessária e obrigatoriamente residência e título de especialista na respectiva 

especialidade, devendo o profissional estar registrado e em dia com o CREFITO e 

CREFONO, devendo apresentar periodicamente o comprovante de recertificação, se for o 

caso.  

 

8. Para identificação e conhecimento dos profissionais que prestam serviços aos pacientes da 

unidade de saúde e confecção de crachá para que eles transitem nas suas dependências, a 

CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE relação contendo a qualificação 

completa (nome, estado civil, RG, CPF, CREFITO/CREFONO, registro no órgão regulador da 

especialidade, endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, 

celular e residência) dos profissionais que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia 

dos seguintes documentos:  

 

a) Diploma de graduação em Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional;  

b) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade; 

c) Carteira do CREFITO/CREFONO; 

e) Certidão de quitação de anuidade do CREFITO/CREFONO do estado onde se localiza a 

filial do INDSH. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

9. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados a CONTRATANTE a 

autorizará a utilizar os equipamentos necessários que eventualmente estiverem disponíveis 

na unidade de saúde, sendo que aquela se obriga a cuidar e zelar pela sua integridade 

como se seus fossem, e responderá perante esta pelos eventuais danos a eles causados 

por culpa ou dolo dos seus prepostos, ficando desde já autorizado o desconto na fatura do 

valor equivalente ao dano causado, se aplicável. 

 

10. Os equipamentos, mobiliários, instrumentos e demais necessários à prestação dos serviços 

deverão ser relacionados e identificados em inventário específico. Sempre que houver 

aquisição, mudança ou transferência de qualquer equipamento, mobiliário ou instrumental, o 

inventário deverá ser alterado para registrar sua nova composição. 

 

 

 

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:263 de 289



 

4 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. Prestar os serviços da forma e no prazo aqui pactuados com autonomia técnica (Resolução 

COFFITO Nº10) e nos termos do Código de Ética e Conduta do INDSH, do Regimento do 

Corpo Clínico e do Regulamento do hospital, respondendo civil, penal, tributária e 

administrativamente por seus atos e de seus sócios e prepostos. 

 

12. Responsabilizar-se em todos os aspectos pelos fisioterapeutas, fonoaudiólogos e terapeutas 

ocupacionais e demais profissionais (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, 

prestadores de serviços e demais colaboradores) que designar para prestar serviços nas 

dependências do hospital, cabendo à CONTRATADA fazer com que seus prepostos 

observem rigorosamente as normas legais aplicáveis à profissão, as internas do 

estabelecimento, especialmente o Regimento do Corpo Clínico, o Regulamento Interno e o 

Código de Ética e Conduta do CONTRATANTE. 

 

13. Informar à CONTRATANTE a qualificação completa, local de trabalho e o serviço a ser 

desenvolvido de todo e qualquer preposto, visando permitir à CONTRATANTE a confecção 

de crachá para controle do fluxo interno de pessoas. 

 

14. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o profissional que não atender as necessidades da 

prestação dos serviços aqui contratados a pedido da CONTRATANTE. 

 

15. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o 

ônus pela eventual infringência desta cláusula, inclusive penalmente em relação a seus 

sócios. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que 

atestem o efetivo cumprimento desta cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da 

respectiva multa e rescisão deste contrato por justo motivo.  

 

16. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por meio de seus sócios, pela cobrança de 

qualquer valor dos pacientes oriundos do SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que tal 

prática ensejará a rescisão imediata deste contrato, a cobrança de multa e a sua denúncia às 

autoridades políticas e judiciárias. 

 

17. Participar das reuniões clínicas sempre que solicitado, devendo o convite ser enviado com 

antecedência de 5 (cinco) dias corridos. 

 

18. Criar protocolos gerenciados de atendimento nas áreas específicas com visão na qualidade 

e acreditação hospitalar, se aplicável. 
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19. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 

inicializados pela CONTRATANTE.  

 

20. Responder a todas as reclamações do setor de atendimento dos pacientes, auditoria, serviço 

de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto deste contrato. 

 

21. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.  

 

22. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços e encaminhá-las à 

CONTRATANTE sempre no 25º (vigésimo quinto) dia útil de cada mês.  

 

23. Enviar mensalmente à CONTRATANTE cópia da comprovação de recolhimento das 

obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem 

os médicos, empregados e/ou prepostos por ela designados para prestar os serviços 

contratados, sob pena de retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada. 

 

24. Cumprir a legislação trabalhista, fiscal, tributária, previdenciária e de saúde ocupacional que 

forem aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho). 

 

25. Pagar diretamente a quem de direito, sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência 

da CONTRATANTE, a remuneração, encargos sociais, fiscais, tributários e 

administrativos relativas a seus prepostos, médicos, funcionários e quaisquer outras 

pessoas por ela exclusivamente designadas para a prestação de serviços, além de 

todos os impostos, taxas e contribuições atuais ou futuras devidas em decorrência direta 

ou indireta do exercício de suas atividades, cujos percentuais já compõem o preço total 

acima mencionado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

26. Pagar o preço acima indicado, desde que haja previamente o respectivo repasse da verba 

pública a ela pelo ente político acima indicado. 

 

27. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, visando o regular 

atendimento dos pacientes. 
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28. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta para que 

ela adote as providências que cada caso requerer, inclusive a substituição de profissionais 

destinados ao cumprimento dos serviços contratados, se assim desejar. 

 

PREÇO 

 

29. A CONTRATANTE pagará o valor acima indicado mediante o encaminhamento prévio da 

nota fiscal, conforme pactuado neste contrato, emitida em observância ao art. 1º da lei 

8.846/94. 

 

30. A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu 

pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria 

com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a 

CONTRATANTE consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da 

CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento 

deste contrato para todo e qualquer fim. 

 

31. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou 

relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.  

 

PRAZO, RESCISÃO e ACESSORIEDADE 

 

32. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO e pode ser rescindido por qualquer 

parte a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por e-mail, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de 

fato e de direito sem direito a qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

33. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente 

político acima mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o 

que concordam expressamente as partes. 
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RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA  

 

34. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e 

criminal junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de 

seus sócios, que gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a 

abordagem de aspectos éticos que se envolvem com a prestação de serviços com os 

Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade de saúde filial da CONTRATANTE. 

 

35. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos 

fiscais, tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública 

que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 

decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 

incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 

empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a execução 

dos serviços aqui contratados. 

 

36. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o 

registro, inscrição e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, 

PPRA ou qualquer outra obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, 

sendo que ela declara que se responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação 

que a CONTRATANTE vier a sofrer em razão de sua eventual inércia. 

 

RESPONSABIL IDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA  

 

37. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, 

inclusive médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste 

contrato, sendo que seus representantes, prepostos, associados e/ou empregados 

executarão seus serviços profissionais de forma independente, sendo que, para todos os fins 

e efeitos jurídicos, a CONTRATADA deverá ser considerada como sua única e exclusiva 

empregadora, devendo ser afastada da CONTRATANTE qualquer responsabilidade direta e 

indireta em eventuais ações judiciais e procedimentos administrativos.  

 

38. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas 

advindas de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA, 

inclusive despesas judiciais e honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 
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a partir do desembolso, servindo os comprovantes, guias, recibos como documentos 

hábeis a instruir a cobrança, se for necessário. 

 

39. A CONTRATADA autoriza desde já a retenção dos seus pagamentos dos valores 

equivalentes a eventual condenação da CONTRATANTE por alguma responsabilidade em 

razão da atuação dos prepostos daquela nas dependências desta, mesmo que a título de 

solidariedade ou subsidiariedade.   

 

40. A CONTRATADA deverá responder pelo ônus financeiro decorrente de eventuais 

condenações em reclamações trabalhistas promovidas contra a CONTRATANTE por seus 

próprios empregados ou de suas subcontratadas ou de terceiros vinculados à prestação 

dos serviços, ainda que não faça parte do polo passivo, sob pena de caracterização de 

inadimplemento do contrato. 

 

41. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior 

do Trabalho e das leis 13.429/17 e 13.467/17, e que se compromete a responder e se 

responsabilizar perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus 

decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho 

por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado 

ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.   

 

42. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução 

de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer 

empregado, ex-empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for 

ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 

extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 

compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o respectivo 

autor de eventuais ações judiciais. 

 

43. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da 

CONTRATADA - que é total e amplo - esta assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, 

aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 

Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 125 e seguintes), com o 

que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

 

44. A intenção das partes é que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e 

integralmente pelo pleno e total funcionamento da(s) especialidade(s) acima identificada, aí 

incluídos os serviços médicos que forem necessários para que o serviço atinja o seu pleno e 

adequado funcionamento. 

 

45. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele 

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 

932, III, do Código Civil e demais artigos e legislação aplicáveis), na sua respectiva extensão 

(art. 944 do Código Civil),não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 

nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na 

especialidade acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela 

CONTRATADA.  

 

46. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, caso a CONTRATANTE seja 

responsabilizada por qualquer forma, direta, indireta, solidária ou subsidiariamente, a ela é 

assegurado o direito de regresso (art. 934 do Código Civil) contra a CONTRATADA e seus 

sócios, na hipótese de ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos, com 

o que esta concorda expressamente.  

 

47. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por quaisquer reclamações, ações 

judiciais e eventuais erros médicos (termo aqui utilizado genericamente) dos integrantes de 

sua equipe e prepostos por ela designados, eximindo a CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade. 

DA PROTEÇÃO DE DADOS �± LGPD 

 

48. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto no 

artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela Lei. 
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49. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade exclusiva para a 

execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para necessariamente 

atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

50. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

51. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável pelo 

tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação sobre a 

existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD). 

 

52. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar informações a 

qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, inclusive para 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a PARTE deverá 

necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo transferir ou de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

53. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a PARTE 

deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a autorização 

específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados pessoais. 

 

54. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente do 

consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto em 

casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 �± LGPD) que dispensam a autorização. 

 

55. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES dos 

dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
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Federal nº 13.709/2018 �± LGPD), a utilizar e compartilhar os dados deste contrato, para 

atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do presente contrato. 

 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

 

56. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 

Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas 

adicionais cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral 

cobertura em caso de danos promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA 

ao CONTRATANTE e a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao 

CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra natureza.  

 

57. A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 

apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse 

instrumento, sob pena de rescisão contratual. 

 

58. A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do 

presente Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se 

necessário, nos casos de prorrogação do prazo contratual. 

 

59. O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e 

sinistros derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, 

complexidade e demais aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

60. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

obrigações a terceiros sem anuência prévia e por escrito da CONTRATANTE.  

 

61. Faz parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA, 

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das alterações, caso ocorram.  

 

62. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas em nome da pessoa jurídica. 

 

63. Na hipótese de não cumprimento ou cumprimento parcial deste contrato pelo 

CONTRATADO lhe será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos serviços 
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prestados no mês em que o inadimplemento for constatado, devendo a quantia ser retido 

pelo CONTRATANTE.  

 

64. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança 

de multa pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a 

necessidade de notificação extrajudicial ou judicial neste sentido. 

 

65. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo, sigilo e confidenciais todas as 

informações cadastrais, comerciais e as contidas nos prontuários dos pacientes, obtidas com 

a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e 

diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.  

 

66. Não é permitida a utilização de quaisquer medicamentos e/ou materiais no atendimento 

dos pacientes que não sejam os adquiridos única, exclusiva e diretamente pela 

CONTRATANTE. 

 

67. Os comunicados à imprensa ou a comunicação com qualquer órgão da mídia deverão ser 

feitos obrigatoriamente por meio da assessoria de imprensa da CONTRATANTE. 

 

68. Os formulários e/ou impressos da CONTRATANTE deverão ser utilizados unicamente 

para atendimento dos pacientes da unidade de saúde acima identificada, sendo 

absolutamente proibida a sua utilização fora das suas dependências físicas. Em havendo, 

este contrato será rescindido imediatamente por justa causa. 

 

69. É vedada a utilização e veiculação das marcas, logos e logomarcas da CONTRATANTE 

para quaisquer finalidades sem autorização prévia e escrita desta. 

 

70. As cláusulas de responsabilidade da CONTRATADA perdurarão mesmo após a eventual 

rescisão deste contrato, independentemente do motivo. 

 

71. Este contrato não estabelece entre as partes qualquer forma de sociedade, associação, 

mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária. 

 

72. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato nem 

subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto a terceira pessoa jurídica, sob pena de 

sua rescisão imediata.  

 

73. Qualquer tolerância da CONTRATANTE em relação às cláusulas e condições deste 
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contrato não importará em precedente, novação, alteração ou renúncia de possível direito, 

cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 

 

74. O foro e o local deste contrato constam do quadro-resumo acima. 

 

 
 

 
 

Ananindeua, 28 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO �± INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

NORTE FISIOTERAPIA LTDA 
RODRIGO PANTOJA PRIMO REBELO 

SÓCIO ADMINISTRADOR  
 
 
 
 
 

NORTE FISIOTERAPIA LTDA 
Paulo Vitor Cavalcanti da Nóbrega 

Sócio Administrador 
 
 
 
 

 Testemunhas: 
 
 
 
 
1. ______________________________   2. ______________________________ 
    Nome       Nome  
    CPF      CPF  
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1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial  INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 
HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CNPJ/MF 23.453.830/0029-70 
Representante  José Carlos Rizoli - CPF: 171.893.228-68 

 
CONTRATADA  

 
Nome  NORTE FISIOTERAPIA LTDA 
CNPJ/MF 51.598.064/0001-77 
Representante  Adriana Medeiros Ribeiro �± CPF 960.873.312-04 

Paulo Vitor Cavalcanti da Nóbrega �± CPF 353.576.328-20 
Rodrigo Pantoja Primo Rebelo �± 881.649.002-06 

 
As partes já qualificadas no contrato HMUE 021/2024, de 28/05/2024, resolvem aditá-lo conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Visando atender as metas quantitativas estabelecidas pelo Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2024, reajusta-se o dimensionamento e valor contratual pela equipe de 

reabilitação, conforme segue:  
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

Ananindeua,  01 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 
 

 
NORTE FISIOTERAPIA LTDA 
Rodrigo Pantoja Primo Rebelo 

Sócio Administrador 

  
NORTE FISIOTERAPIA LTDA 

Paulo Vitor Cavalcanti da Nóbrega 
Sócio Administrador

 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 

 

1 - ____________________________________ 2 - ____________________________________ 
Nome: Marcelo Azevedo Costa Nome: 
CPF: 519.341.594-68 CPF:  

 
 

Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:278 de 289



Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:279 de 289



Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:280 de 289



Identificador de autenticação: a84cf447-67af-4530-ac5d-bbae1ab9b4af
N° do Protocolo: 2025/2679282 Anexo/Sequencial: 10 Página:281 de 289



 
                                                      EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
 

1 
Em caso de dúvidas, contate-nos por meio dos seguintes canais:  site : https://www.correios.com.br ou telefone : 4020 8040  

 

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 
 

As partes acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do 
presente Instrumento, elaborado conforme disposto na Lei 13.303/2016 e legislação aplicada, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com 
as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio 
de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais 
e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e 
utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento 
disponibilizados. 

 
1.2. Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos 
CORREIOS, conforme critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no 
portal dos CORREIOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 
 

2.1. Os serviços e produtos constantes no pacote de serviços contratado estarão 
relacionados no Termo de Condições Comerciais e disponíveis para utilização somente após 
seu cadastro nos sistemas internos dos Correios. 

 
2.2. Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem 
adotados pelas partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos atualizados e 
disponibilizados no portal dos CORREIOS. 

 
2.3. A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada 
no Termo de Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante 
comunicação prévia à CONTRATANTE. 

 
2.4. Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão 
de outros, ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da 
solicitação e apostilamento do contrato. 

 
2.4.1. A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.4, dar-se-á após acréscimo 
de Anexo específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS, exceto produtos ou serviços 
em fase de piloto. 

 
2.4.2. A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, 
com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
3.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

 
3.2. Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, 
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conforme previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou 
nas Tarifas/Tabelas de Preços. 

 
3.3. Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e 
qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem 
como pela veracidade das informações fornecidas. 

 
3.4. Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema 
de contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias. 

 
3.5. Postar os objetos nas unidades previamente acordadas com os CORREIOS e 
apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos 
CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos. 

 
3.5.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de 
acesso aos sistemas, fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de 
seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização 
indevida. 

 
3.6. Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações 
deverão constar o nome do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, 
endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados. 

 
3.6.1. Por representantes credenciados entendam-se as filiais, ou, no caso de holding, dessa 
e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS. 

 
3.6.2. A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato. 

 
3.7. Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos 
CORREIOS e controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus 
representantes credenciados. 

 
3.8. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS 
para as providências de cancelamento e emissão de novo cartão. 

 
3.9. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a 
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos 
CORREIOS, com prova de recebimento.  

 
3.10. Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura 
eletrônica, disponibilizado no portal dos CORREIOS. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS  

 
4.1. Os CORREIOS se comprometem a disponibIlizar informações necessárias à execução 
deste contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança com 
dados do contrato. 

 
4.2. Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos 
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previstos neste contrato. 
 

4.3. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e 
serviços sempre que ocorrer atualização em suas tabelas de preços e tarifas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

 

5.1. Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a 
CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos em nas tabelas de preços e 
tarifas vigentes. 

 
5.2. O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 
12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas. 

 
5.2.1. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses 
se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

 
5.2.2. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.2, os 
mesmos serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos. 

 
5.2.3. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo 
Ministério das Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de 
junho de 1995, combinada com o Portaria n°386 de 30 de agosto de 2.018 do Ministério da 
Fazenda. 

 
5.3. O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de 
preços e tarifas ou dos Pacotes de Serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, 
Anexos de produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes. 

 
6.1.1. O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado 
e será informado no Termo de Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor 
mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo específico. 

 
6.1.2. O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo 
ciclo de faturamento indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica 
a contratos sucedâneos. 

 
6.1.3. Havendo alteração no contrato ou do Pacote de Serviços, que implique em mudança 
de valor mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado 
levará em consideração a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados 
dentro do ciclo. 
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6.1.4. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser 
inferior à valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, 
além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância 
definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será lançado para o 
Centro de Custo principal do contrato. 

 
6.1.5. Se não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no 
ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em 
lançamentos em ciclos posteriores. 

 
6.1.5.1. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da 
ocorrência da situação descrita acima. 

 
6.2. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na 
cláusula Oitava não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido 
pela suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos 
anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 

 
6.3. Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura 
correspondente aos produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento. 

 
6.3.1. Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o 
endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato. 

 
6.4. Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de 
pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que 
ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema de fatura eletrônica no 
portal dos CORREIOS. 
 
6.5. As formas de pagamento da prestação de serviços disponibilizados pelos Correios 
ocorrerão conforme pacote de serviço contratado, são: 

 
6.5.1. Crédito antecipado por meio de cartão de crédito para novos contratos formalizados 
com pacote Clube Correios. 

 
6.5.2. Pagamento por meio de fatura para novos contratos formalizados com pacotes de 
Prata a Infinite. 
 
 
6.6. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobrança. 

 
6.7. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita 
mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual 
depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a 
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava. 

 
6.8. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o 
crédito na conta corrente dos CORREIOS. 
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6.9. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre 
a data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de 
acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC 
Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 
independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de 
pagamento serão cobrados em ciclos posteriores. 

 
6.10. A não-quitação da fatura em prazo superior a 10 dias poderá ensejar a suspensão da 
modalidade de pagamento a faturar. 

 
6.11. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC 
ou pelo Fale com os Correios, e receberá o seguinte tratamento. 

 
6.11.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do 
vencimento. 

 
6.11.2. Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com 
nova data de vencimento ou efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos 
posteriores em caso de quitação da fatura reclamada. 

 
6.11.3. Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra 
após o vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos independentemente do 
prazo necessário para a apuração por parte dos CORREIOS. 
 
6.12. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integral da fatura. 
 
6.13. Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento 
da fatura. 

 
6.14. Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de 
fatura, os valores correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão 
considerados em ciclos de faturamento posteriores. 
 
6.15.Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como 
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste 
contrato, serão lançados em ciclos posteriores, devidamente discriminados. 

 
6.16. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores 
foram apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à 
CONTRATANTE via crédito em fatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

 
7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO  
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8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que 
a parte inadimplente, regularize a pendência financeira. 

 
8.2. A não-quitação da fatura em prazo superior a 30 (trinta) dias sem manifestação formal 
do  contratante, concede aos CORREIOS o direito de rescindir o contrato, sem prejuízo de 
outras sanções. 

 
8.2.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta. 

 
8.2.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a partir da comunicação formal desse fato. 

 
8.2.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além 
das demais sanções contratuais e legais aplicáveis. 

 
8.2.4. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, 
em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002. 

 
8.2.5. Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, 
caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE 
TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo 
ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das 
custas ocorrer de forma antecipada. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

 
9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova 
de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

 
9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de 
contrato sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data 
da formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 
Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para utilização 
somente após seu cadastro nos sistemas dos CORREIOS. 

 
9.1.2. Automaticamente pelos CORREIOS, sem aviso prévio, quando da não utilização de 
serviços ou aquisição de produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses 
consecutivos. 

 
9.1.3. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava. 

 
9.1.4. Decretação de falência ou dissolução da sociedade da CONTRATANTE. 

 
9.1.5. Alteração social ou modificação da finalidade/estrutura da CONTRATANTE, que 
prejudique a execução do contrato. 
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9.1.6. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 
contrato. 

 
9.1.7. Pelo não cumprimento pela CONTRATANTE das exigências contratuais previstas nos 
Termos de Condições ou Anexos de prestação de serviços. 

 
9.2. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos 
valores correspondentes aos produtos adquiridos e aos serviços prestados à CONTRATANTE 
até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de 
acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato. 

 

9.3. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores 
devidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA –DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
 
10.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos 
moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de 
pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis. 
 
10.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios 
necessárias quando da execução da prestação de serviço. 
 

10.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Órgãos de controle. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito 
disponibilizado pelos CORREIOS. 
 
11.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em 
decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de 
responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação 
vigente. 
 
11.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato 
cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores 
efetivamente pagos. 
 
11.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data 
da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

 
11.3.2 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 
6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e 
confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados. 
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11.3.3 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas 

informações, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 
 

11.4 Excetua-se o disposto nos subitens 11.3.2  e 11.3.3 os casos de solicitação de órgãos 
reguladores, fiscalizadores e Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e 
deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso. 
 
11.5 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes. 
 
11.6 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de 
produtos, estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por apostilamento, 
respeitando-se o disposto na legislação aplicada. 
 
11.7 Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais 
previstos neste contrato. 

 
11.8 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por 
danos causados a pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, 
clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares. 
 
11.9. Os CORREIOS não se responsabilizam: 
 
11.9.1 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva 
contratação do serviço de valor de valor declarado. 
 
11.9.2 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por 
parte da CONTRATANTE. 

 
11.9.3 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados. 

 
11.9.4 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental. 
 
11.10 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos 
Anexos e Termos nas seguintes condições: 
 
11.10.1 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito 
ou restituído à CONTRATANTE. 

 
11.10.2 Término do prazo para a reclamação. 

 
11.10.3 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, 
tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho 
independentemente de sua vontade), regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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SECRETARIA DE ESTADO DE �6�$�œ�'�( �3�œ�%�/�,�&�$ -  SESPA 
Trav.  Lomas Valentinas,  2190   Bairro  do Marco   CEP: 66.095- 492   �%�H�O�«�P 

-  �3�D�U�£ 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA    (ABR/2025) 
 
 
 

A Pessoa Jurídica Amazon Healthcare Serviços em Saúde LTDA, CNPJ nº 

46.785.928/0001-20, Contratada  como  Prestadora de Serviços de Engenharia Clinica no 

Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência, vem por meio deste documento certificar 

e dá quitação pelo recebimentos dos valores contratados junto à Organização Social em 

Saúde Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, relativos à 

competência mensal de (Abril/2025), assinado pelo representante legal da referida 

contratada. 

Belém/Pa,  06 de Maio de 2025. 

 

 
 

José Luís Davila Castro 

CPF: 863.890.762-15 
 

Notas : 
1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como do(s)  

representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que estejam com  

cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por terceiros  ou 

que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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SECRETARIA DE ESTADO DE �6�$�œ�'�( �3�œ�%�/�,�&�$ -  SESPA 
Trav.  Lomas Valentinas,  2190   Bairro  do Marco   CEP: 66.095- 492   �%�H�O�«�P 

-  �3�D�U�£ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA  GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 
 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA �± (ABRIL /2025) 
 
 
 

 A Pessoa  Jurídica Barata e Mendes SS/Ltda,  com  CNPJ 

09.413.791./0001-56 Contratada  como Prestadora de Serviços de atendimento oftalmológico 

de urgencia e emergencia, clinico e cirurgico no Hospital  Metropolitano de Urgência e 

Emêrgencia , vem por meio deste documento certificar  e dá quitação pelo recebimentos dos 

valores contratados junto à Organização Social em Saúde Instituto Nacional de Desenvolvimento 

Social e Humano relativos  à competência  mensal  de ABRIL/2025, assinado pelo representante 

legal da referida contratada. 

 
 

Ananindeua, 09 de maio de 2025. 
 
 

Assinatura :  
 

Dr, Lauro José Barata de Lima 

 RG 1589749 SSP/PA, CPF 373488502-78 
 

Notas : 
1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como 

do(s)  representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que 

estejam com  cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por 

terceiros  ou que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO  DE SAÚDE PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO) DE QUITAÇÃO 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA ABRIL/2025 
 
 

A Pessoa Jurídica J F FONSECA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – BRAINMED SOLUÇÕES 
ESPECIALIZADAS EM SAÚDE,  

 

CNPJ: nº27.947.556/0001-46, Contratada  como  Prestadora de Serviços de Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização procedimentos cirúrgicos , no Hospital Metropolitano 
de Urgência e Emergência , vem por meio deste documento certificar 
e dá quitação pelo recebimen tos dos valores contratados junto à Organização Social 

 
em Saúde Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, relativos à 

competência  mensal de ABRIL/2025), assinado pelo representante legal da referida 

contratada. 

Belém, Pará, 28 de ABRIL de 2025. 
 
 

Assinatura : 
 

            JOELTON FERNANDES FONSECA 

 RG: 4492639 / CPF: (721.253.652-00) 
 

Notas: 
1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como do(s) 

representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que estejam com 

cópia de identificação do referido representante; 

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitaçõ es que estiverem assinadas por terceiros ou 

que não estejam aptos a serem identificados; 

 

       Identificador de autenticação: 6acda297-63bd-4a9f-8b7d-a4a569beb0c0 

        N° do Protocolo: 2023/2053460 

 Anexo/Sequencial: 3 Página: 1 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
(LOGO DA EMPRESA) 

 
 
 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA ABRIL /2025) 
 
 
 

A Pessoa  Jurídica  (C A DE M FARIAS LTDA ), CNPJ   Nº 34.670.147/0001-00,  

Contratada  como  Prestadora  de serviços de Manutenção preventiva e corretiva de 02 (dois) 
grupos geradores de energia composto pelos GMG 01: Cummins modelo : QSX15-G9 625/569 KVA 
GMG 02: Cummins modelo: QST30 -G2 750/681 KVA. Regime de operação: Emergência, no Hospital 
Metropolitano de Urgência e Emergência vem por meio deste documento.   

Certificar  e dá quitação  pelo  recebimentos  dos  valores  contratados  junto  à Organização  Social  
 

em Saúde INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  �± 

23.453.830/0029-70, relativos  à competência   mensal  de (ABRIL /2025), assinado  pelo  

representante  legal  da referida  contratada.  

 
Ananindeua/PA  04 de ABRIL /2025. 

 
 

Assinatura : 
 

          CARLA ADRIANA DE MELO FARIAS  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                     RG/CPF: 002.039.872-76 
 
 
 
 
 
Notas : 

1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como do(s)  

representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que estejam com  

cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por terceiros  ou 

que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO  

 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA �± (ABRIL /2025) 
 
 
A Pessoa Jurídica DIAGNOGEST DIAGNOSTICOS E  GESTAO EMPRESARIAL  

LTDA, CNPJ nº 24.271.119/0001-67, contratada como Prestadora de Serviços de 

EXAMES LABORATORIAIS (NOTA FISCAL N° 709 ) no Hospital Metropolitano de 

Urgência  e Emergência  (HMUE), vem por meio deste documento certificar e dá quitação 

pelo recebimento dos valores contratados junto à Organização Social em Saúde 

INSTITUTO NACIONAL  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, 

relativos à competência mensal de (04/2025), assinado pelo representante legal da 

referida contratada. 

Belém, 09 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura:    

 
Diagnogest Diagnósticos e Gestão Empresarial Ltda 

CNPJ: 24.271.119/0001-67 

Notas : 
1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como do(s) 

representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que estejam com 

cópia de identificação do referido representante;  

2. Não serão  validadas/aceitas  as Cartas  de Quitações  que estiverem  assinadas  por  terceiros  ou 

que não estejam aptos a serem identificados;  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA  (Abr il /2025) 
 
 

 

A Pessoa Jurídica EPIMED SOLUTIONS TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES MÉDICAS LTDA , 

CNPJ nº 10.542.126/0001- 41 , Contratada como Prestadora de Serviços de Licença de  uso do 

software Epimed Monitor  no Hospital  Metropolitano de Urgência e Emergência vem  por meio 

deste documento certificar e dá quitação pelo recebimentos dos valores contratados junto à 

Organização Social  em Saúde INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO – 23.453.830/0029-70, relativo s à competência mensal de ABRIL /2025 assinado pelo 

representante legal da referida contratada. 

 

 

Ananindeua/PA,   13    de    Maio   /2025. 
 
 

Assinatura:  

 
 
 
                                                  

Marcio Soares 

CPF: 015.799.347-73 
 
 
 
Notas : 

1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como do(s)  

representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que estejam com  

cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por terceiros ou  

que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA  GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA (Abril/2025 ) 
 
 
 

A Pessoa  Jurídica  GALHARDI & DANTAS  LTDA EPP - SLTECH, CNPJ nº 

03.915.427/0001-08, Contratada  como  Prestadora de Serviços de Gestão de TI no 

Hospital  Metropolitano de Urgência e Emergência vem por meio deste documento 

certificar  e dá quitação  pelo  recebimentos  dos  valores  contratados  junto à Organização  

Social  em Saúde INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  

�± 23.453.830/0029-70, relativos  à competência  mensal  de (Abril/2025), assinado pelo 

representante legal da referida contratada. 

 

Ananindeua/PA, 14 de maio de 2025 

 

Assinatura : 

 
 

SIDNEI ANDREOTTI GALHARDI 

CPF: 277.927.448-41 
 
 
Notas : 

1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), 

como do(s)  representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, 

desde que estejam com  cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por 

terceiros  ou que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA  GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA (Abril/2025 ) 
 
 
 

A Pessoa  Jurídica  GALHARDI SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E SERVIÇOS 

LTDAEPP - SLTECH, CNPJ nº 03.915.427/0001-08, Contratada  como  Prestadora de 

Serviços de Locação de Servidor no Hospital  Metropolitano de Urgência e Emergência 

vem por meio deste documento certificar e dá quitação  pelo  recebimentos  dos  valores  

contratados  junto à Organização  Social  em Saúde INSTITUTO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  �± 23.453.830/0029-70, relativos  à 

competência  mensal  de (Abril/2025), assinado pelo representante legal da referida 

contratada. 

 

Ananindeua/PA, 14 de maio de 2025 

 

Assinatura : 

 
 

SIDNEI ANDREOTTI GALHARDI 

CPF: 277.927.448-41 

 

 
 
Notas : 

1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), 

como do(s)  representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, 

desde que estejam com  cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por 

terceiros  ou que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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Av. Rômulo Maiorana Nº 700 Sala: 1206| Marco | Belém -  Pará | CEP: 66.093 - 672  
CNPJ: 25.407.288/0001 - 44 | 91 3254 - 4963  | humapj@gmail.com  

7.288/0001 - 44 | 91 3254 - 4963  | humapj@gmail.com  
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA  GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 

 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA ( ABRIL /2025) 
 

   

 

 A Pessoa Jurídica (HUMA SERVIÇOS AMBULATÓRIAIS  S/S LTDA),

 CNPJ nº25.407.288/0001-44, Contratada  como  Prestadora de Serviços de (Ortopedia e 

Traumatologia) no Hospital Regional Metropolitano de Urgência e Emergência (HMUE), vem por 

meio deste documento certificar  e dá quitação pelo recebimentos dos valores contratados 

junto à Organização Social em Saúde (Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 

Humano (INDSH), relativos à competência mensal de ( abril /2025), assinado pelo representante 

legal da referida contratada. 

 

 

 
Belém, 06 de Maio de 2025. 

 
 
 
 

Assinatura : 
 

(Eric de Sousa Teixeira)  
CPF: 731.771.772-34 

Diretor Financeiro 
HUMA SERVIÇOS AMBULATÓRIAIS  S/S LTDA 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA (ABRIL /2025) 
 
 
 

A Pessoa  Jurídica  Instituto Brasileiro Para Segurança do Paciente LTDA ,  CNPJ 
 

nº13.232.692/0001-45, Contratada  como  Prestadora de Serviços de de consultoria 

para apoio, promoção e implementação de ações voltadas à segurança do paciente, em 

diferentes áreas da atenção da organização, por meio da implantação da gestão de risco, do 

Núcleo de Segurança do Paciente e modelo de gestão assistencial no Hospital  

Metropolitano de Urgência e Emergência vem por meio deste documento certificar  e dá 

quitação pelo recebimentos dos valores contratados junto à Organização Social em Saúde 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  relativos  à 

competência  mensal  de (ABRIL/2025), assinado pelo representante legal da referida 

contratada. 

 
São Paulo, 12 de maio de 2025. 

 
 

Assinatura : 
 

Karina Marcia Pires Pecora  
CPF: 260.210.858-84 

Notas : 
1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como do(s)  

representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que estejam com  

cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por terceiros  ou  

que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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SECRETARIA DE ESTADO DE �6�$�œ�'�( �3�œ�%�/�,�&�$ -  SESPA 
Trav.  Lomas Valentinas,  2190   Bairro  do Marco   CEP: 66.095- 492   �%�H�O�«�P 

-  �3�D�U�£ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

ANEXO III 
CARTA (DECLARAÇÃO)  DE QUITAÇÃO 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO  DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA                  (Abril  / 2025) 
 
 
 

A Pessoa  Jurídica  Movimento e Ensino Ltda, CNPJ 46.955.454/0001 -17,  

Contratada       como  Prestadora de Serviços de Coordenação do Departamento de 

Ensino e Pesquisa no Hospital  Regional  Metropolitano de Urgência e Emergência , vem 

por meio deste documento certificar  e dá quitação pelo recebimentos dos valores 

contratados junto à Organização Social em Saúde Intituto Nacional de Desenvolvimento 

Social e Humano - INDSH, relativos  à competência   mensal  de Abril  de 2025, assinado 

pelo representante legal da referida contratada. 

 
 

Ananindeua, 12 de Maio de 2025 

 

 
 

Leonardo Ramos Nicolau da Costa 

RG/CPF: 2674005 / 375.242.912-72 
 

Notas : 
1. Serão válidas as assinaturas via certificado digital, tanto em nome da PJ (empresa), como do(s)  

representante(s) legal(is) da mesma, assim como assinatura manual, desde que estejam com  

cópia de  identificação  do referido  representante;  

2. Não serão validadas/aceitas as Cartas de Quitações que estiverem assinadas por terceiros  

ou que não estejam  aptos  a serem  identificados;  
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DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DA COMPETÊNCIA  (ABRIL /2025) 
 
 

 
A Pessoa Jurídica CENTRO MÉDICO AGRIA E ATAÍDE LTDA, CNPJ nº 15.035.294/0001-64, 

Contratada como Prestadora de Serviços Médicos, no HOSPITAL METROPOLITANO 

URGENCIA E EMERGENCIA - HMUE, vem por meio deste documento certificar e dar 
















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































	000__81f6ac92-c2c1-4292-a7ea-7e2054aa957f.pdf

	EnvelopeID_83ea52e2-29b5-4660-a428-78c0a8f8a27e: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_b5dec63b-9cb2-4615-aa97-7334b435deac: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_fc6fd654-abc3-4341-9f1e-409a103453d2: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_593b7d49-6ebb-4f44-8723-e0218e89ccaa: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_47efef1d-0844-4ffe-8ae3-223245bf0e82: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_59d5e963-f3b2-41a2-997f-eae2d5c44398: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_200c3677-e5ea-4509-b906-716552d1741c: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_715e147f-9943-4f3c-b349-279bd23104c0: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_f76ba89d-885c-4e8c-a5a3-16708bde814f: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_dae6778b-3f30-44cb-97a0-597a1cdb30ef: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_21138c17-b43a-42ee-873b-f499f5a732a5: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_2ce3c845-0aa7-445a-a592-36f47c8191e6: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_156c0832-89bb-4b7c-99f1-aca4b37e3479: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_8a662243-ed99-4335-9eb8-4647db9137ab: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E
	EnvelopeID_f17d8327-8038-485b-bcb3-42ba944962c1: DocuSign Envelope ID: DF290813-6A66-41B0-9072-17C748824B0E


